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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 72/2010 – São Paulo, sexta-feira, 23 de abril de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000026/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2010, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.575269-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILMAR VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2005.63.01.078683-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: THESEO DARCY BUENO DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP288993  - KATHYA BEATRIZ BUENO DE TOLEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.01.163557-8 

RECTE: CLAUDIO JOSE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.172633-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRLANE MAZETTI  

ADVOGADO: SP220882  - EDISON DE MOURA JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0005       PROCESSO: 2005.63.01.188674-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERAFIM DO CARMO DA COSTA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.195600-0 

RECTE: THAIS MARCELA DIAS 

ADVOGADO(A): SP101630 - AUREA MOSCATINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.01.233973-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.241309-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS COLNAGO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.01.241311-5 

RECTE: LUZINARIO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.01.242054-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DA SILVA.  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.01.242647-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO ALVES DIAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP114842  - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: HELENO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.01.250558-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ANTONHOLI  

ADVOGADO: SP172919  - JULIO WERNER 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.01.260324-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DEJALMA FERREIRA BALDOINO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.01.260873-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIA MAYNE MOYLE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.01.260957-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL GETULIO MOREIRA  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.01.268599-1 

RECTE: RAIMUNDA SAMPAIO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0017       PROCESSO: 2005.63.01.275686-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPOLIO DE RISOLETA SALEM (ANTONIETA SALEM - INVENTARIANTE)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.01.278154-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO RIBEIRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP203738  - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.01.278240-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR CHIQUINATE  

ADVOGADO: SP191768  - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.01.284261-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WALTER DRIMEL JUNIOR  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0021       PROCESSO: 2005.63.01.285040-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE INES MESTRINEL  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.01.285409-0 

RECTE: NADIR DA ROCHA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP125600  - JOÃO CHUNG 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.01.285698-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA ALEXANDRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP086552  - JOSE CARLOS DE MORAES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.01.285872-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO BENTO DIAS  

ADVOGADO: SP134809  - IVANIL DE CAMARGO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2005.63.01.287330-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP093372 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA 

RCDO/RCT: ALEXANDRE REHDER BENATI  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.01.287332-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP122661 - SERGIO GOMES AYALA 

RECDO: SANDRO LUIZ FACCHINI  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.01.295241-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA GOMES DA VEIGA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.01.295641-0 

RECTE: PAULO ROGERIO HONORIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0029       PROCESSO: 2005.63.01.305715-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP129628  - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.01.310691-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDA ALVES DE BRITO  

ADVOGADO: SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2005.63.01.310733-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FILHO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2005.63.01.316035-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2005.63.01.316221-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVERCILDO DA SILVA FILHO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2005.63.01.341468-1 

RECTE: VALDEMAR LEINAT 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2005.63.01.342335-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA REGINA SAMPAIO MELLO  

ADVOGADO: SP037209  - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2005.63.01.348400-2 

RECTE: WANDERLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0037       PROCESSO: 2005.63.01.348819-6 

RECTE: LAURO RIBEIRO EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2005.63.01.353316-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KEDNEY KIRLEY DE SOUZA CASTELO BRANCO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2005.63.01.354427-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IRLETE FRANCISCA DA SILVA CARNEIRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2005.63.01.354471-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2005.63.01.355228-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JONATAS TEIXEIRA DA CUNHA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2005.63.01.358110-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIBELE CAROLINA FERREIRA  

ADVOGADO: SP174252  - ALBERTO BRITO RINALDI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2005.63.02.001704-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2005.63.02.004919-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: JOSELITA DOS SANTOS LIZARELI  

ADVOGADO: SP133640  - GUSTAVO BEGO LINHARES DIAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2005.63.02.007344-9 

RECTE: BENEDITA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2005.63.02.010407-0 

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2005.63.02.011617-5 

RECTE: JOAQUIM VIANNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2005.63.02.012992-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA FERRO SANCHES  

ADVOGADO: SP212257  - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2005.63.02.013064-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA CECCHI GOMES  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2005.63.02.014018-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2005.63.02.014858-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANI RODRIGUES CHAVES SERIBELLI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2005.63.03.000876-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI VACCARI  

ADVOGADO: SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2005.63.03.001217-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2005.63.03.005076-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY JUSTIMIANO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2005.63.03.005396-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO LUCIO  

ADVOGADO: SP106343  - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2005.63.03.006059-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA DE SOUZA PEREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0057       PROCESSO: 2005.63.03.008604-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON URA  

ADVOGADO: SP120041  - EDSON MACIEL ZANELLA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2005.63.03.012388-7 

RECTE: MAILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2005.63.03.012646-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP187448  - ADRIANO BISKER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2005.63.03.014411-8 

RECTE: SALVIO ANDRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2005.63.03.018167-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ANTONIO VICENTE DE BARROS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2005.63.04.004027-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DA SILVA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2005.63.04.007204-9 

RECTE: TEREZINHA MERCI TASCA VON ZUBEN 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2005.63.04.007469-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESIDIO DIAS GUIMARAES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2005.63.04.008837-9 

RECTE: LAZARA ALVES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2005.63.04.008865-3 

RECTE: THEREZINHA CANALLE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2005.63.04.008899-9 

RECTE: PEDRO GARJAKA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2005.63.04.011059-2 

RECTE: ANA MELLO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0069       PROCESSO: 2005.63.04.011067-1 

RECTE: JOAO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2005.63.04.011074-9 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA PORTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2005.63.05.002374-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALBERTO HIDEKAZU NAGATA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2005.63.06.007751-0 

RECTE: JANELSON DE JESUS GALIO 

ADVOGADO(A): SP199044 - MARCELO MILTON DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP215744  - ELDA GARCIA LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2005.63.07.003591-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP061608  - DOMINGOS CORVINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2005.63.08.002664-6 

RECTE: MARIA ANGELA NUNES 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECTE: PEDRO MUNES FILHO 

ADVOGADO(A): SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2005.63.08.003657-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BERNA  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2005.63.09.002368-0 

RECTE: OLIVEIROS CORREIA 

ADVOGADO(A): SP057896 - OTTO MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2005.63.09.007242-2 

RECTE: MANOEL SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2005.63.11.011948-7 

RECTE: MIRIAM CRISTINA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP099092 - RENATA BELTRAME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2005.63.12.001251-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SAMUEL VASQUES  

ADVOGADO: SP189287  - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2005.63.13.000686-8 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2005.63.14.001503-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: SHIRLEI APARECIDA VICTORASSO BONELLI  

ADVOGADO: SP236650  - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2005.63.14.002490-9 

RECTE: JOAQUIM BELMONTE DIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2005.63.16.001313-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ARI COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2006.63.01.012369-2 

RECTE: LEALDO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2006.63.01.012644-9 

RECTE: BENEDITO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2006.63.01.021397-8 

RECTE: MAGNO DAS GRACAS ARCANJO 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2006.63.01.041012-7 

RECTE: MARIA GENI PAULO 

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2006.63.01.052876-0 

RECTE: SALVATORE MISITI 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2006.63.01.058728-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER  

ADVOGADO: SP209761  - LILIAN BRANDÃO DA MOTTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2006.63.01.062730-0 

RECTE: ERLI PEREIRA DOS REIS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP138362 - JOSE CARLOS DE MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2006.63.01.072811-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 13/882 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2006.63.01.075690-1 

RECTE: JOSEFA BORGES 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2006.63.01.082148-6 

RECTE: DURVAL ERASMO DANIELEWSKI 

ADVOGADO(A): SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP165962  - ANA PAULA MICHLE DE ANDRADE CARDOSO FERRAZ DE ALMEIDA - PFE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2006.63.01.082360-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA SIMONI ARZILLO  

ADVOGADO: SP216156  - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2006.63.01.085685-3 

RECTE: JEFFERSON NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP178391 - SANDRO ROBERTO BERLANGA NIGRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2006.63.01.086075-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO FRANCISCO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2006.63.01.087020-5 

RECTE: JOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2006.63.01.088209-8 

RECTE: VALDEMAR PEREIRA ILIBIO 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2006.63.01.091811-1 

RECTE: ELIZABETE TAVEIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2006.63.02.001379-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CHIAROTI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2006.63.02.001385-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ALEXANDRE PEREIRA SALGADO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2006.63.02.001562-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERONICA BORGES GONCALVES  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2006.63.02.001869-8 

RECTE: GONCALO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2006.63.02.002150-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ANELINDA RIUL  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2006.63.02.002487-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: CLAUDIO APARECIDO MAZZA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2006.63.02.002932-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: NIDOVALDO ANTONIO LONGO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0107       PROCESSO: 2006.63.02.002937-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: ANTONIO GILBERTO PASTORE  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2006.63.02.004754-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: PEDRO JOAO SCATTOLIN  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2006.63.02.005057-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DORIVAL BANDECA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2006.63.02.006216-0 

RECTE: DIRCE GUIMARAES CIRILO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2006.63.02.007477-0 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA MENDES 

ADVOGADO(A): SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2006.63.02.008148-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA APARECIDA ZONFRILI DA CRUZ  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2006.63.02.008647-3 

RECTE: DALVA APARECIDA BATAGLIA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2006.63.02.009385-4 

RECTE: JOSEFINA DO CARMO PINTO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 16/882 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2006.63.02.010124-3 

RECTE: LUIZ ANTONIO BERNANRDES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2006.63.02.010321-5 

RECTE: MARIA ELOITA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2006.63.02.010636-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACEMA DE SOUZA FERREIRA  

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2006.63.02.010769-5 

RECTE: MAURA CORREA GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171806 - VIVIANE DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2006.63.02.011651-9 

RECTE: HELENA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2006.63.02.012073-0 

RECTE: ROSA CLARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240676 - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2006.63.02.013644-0 

RECTE: PEDRINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2006.63.02.014051-0 

RECTE: JOSE CICERO FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2006.63.02.014215-4 

RECTE: FABIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2006.63.02.014593-3 

RECTE: LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2006.63.02.014596-9 

RECTE: CLEUSA APARECIDA PROSPERO ALVES 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2006.63.02.014706-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARE FERNANDES  

ADVOGADO: SP219253  - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2006.63.02.015078-3 

RECTE: MARIA BERNARDINO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2006.63.02.016459-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA SANTANA LACERDA  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2006.63.02.017430-1 

RECTE: CLESIO DE CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP248868 - IDELFONSO EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0130       PROCESSO: 2006.63.02.017610-3 

RECTE: PAULO SERGIO NUNES BARRETO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2006.63.02.018112-3 

RECTE: MARIA HELENA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2006.63.03.001967-5 

RCTE/RCD: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

RCDO/RCT: SANDRA AMERICA GUIDETTI  

ADVOGADO: SP237237  - GUILHERME  GOES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2006.63.03.002007-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR EDUARDO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2006.63.03.003471-8 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2006.63.03.005569-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO JOSE FEDRE  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2006.63.03.006090-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES MANOEL BATISTA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2006.63.03.006097-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOCLECIO SANTANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2006.63.03.006131-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCAVINO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2006.63.03.006156-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SEVERINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2006.63.03.006157-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IPOLITO RIBEIRO FERREIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2006.63.03.006180-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALTO GARCIA MORENO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2006.63.03.007147-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2006.63.03.007153-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2006.63.03.007193-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2006.63.03.007236-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2006.63.03.007244-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BARBOSA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2006.63.03.007248-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2006.63.03.007385-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2006.63.04.003295-0 

RECTE: JOSEFA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2006.63.04.005964-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA COSTA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2006.63.04.006214-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITO ALBANO CARLOS  

ADVOGADO: SP176385  - THIAGO CARNEIRO ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2006.63.04.006970-5 

RECTE: SEVERINO SALUSTIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0153       PROCESSO: 2006.63.06.013711-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

RECDO: KARINA SANTOS  

ADVOGADO: SP115094  - ROBERTO HIROMI SONODA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2006.63.08.000369-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO VALERIANO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2006.63.09.000705-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP147733  - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2006.63.09.003088-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR MORENO  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2006.63.11.001625-3 

RECTE: EDGAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2006.63.11.002551-5 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2006.63.11.003248-9 

RECTE: ZENILDE SAMPAIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0160       PROCESSO: 2006.63.11.004761-4 

RECTE: MARIA DAS DORES ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0161       PROCESSO: 2006.63.11.009684-4 

RECTE: ANTONIO MARCIO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0162       PROCESSO: 2006.63.13.000664-2 

RECTE: JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2006.63.15.004854-0 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP223162 - PATRICIA ROGERIO DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2006.63.15.006652-8 

RECTE: IVONE ANTONELLI FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP079354  - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2006.63.15.008107-4 

RECTE: BERNARDETE VIEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2006.63.15.010112-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GABRIEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2006.63.17.003676-1 

RECTE: ANGELA GUIMARAES BISPO 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2007.63.01.001697-1 

RECTE: CLAUDEMIR DE SALHES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0169       PROCESSO: 2007.63.01.001743-4 

RECTE: JOSE REINALDO SPERANDEO 

ADVOGADO(A): SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2007.63.01.001760-4 

RECTE: JOSE DOS SANTOS VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2007.63.01.003228-9 

RECTE: MARIA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151660 - SILVINO GUIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2007.63.01.007473-9 

RECTE: MARIA LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241923 - CLAUDIO MARIANO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2007.63.01.014073-6 

RECTE: BENEDITO SIQUEIRA DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2007.63.01.014802-4 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE ARANTES 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2007.63.01.015686-0 

RECTE: MARCELO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2007.63.01.017375-4 

RECTE: EDNEI DA SILVA ALEIXO 

ADVOGADO(A): RJ085283 - MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0177       PROCESSO: 2007.63.01.017412-6 

RECTE: DARIO PAES LEME DE CASTRO NETO 

ADVOGADO(A): SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2007.63.01.018397-8 

RECTE: ACACIO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2007.63.01.039580-5 

RECTE: LUZIA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202656 - NEIDE GOMES FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2007.63.01.053195-6 

RECTE: MARIA ROFINA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2007.63.01.057471-2 

RECTE: EDMUNDO CANDIDO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2007.63.01.061285-3 

RECTE: RITA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2007.63.01.064276-6 

RECTE: JOAQUIM MEDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2007.63.01.067373-8 

RECTE: LINA ROSA SILVA VIANA 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0185       PROCESSO: 2007.63.01.069394-4 

RECTE: SEVERINA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2007.63.01.071309-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BETI DALVA AMELOTTI PORTELA  

ADVOGADO: SP226818  - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2007.63.01.079937-0 

RECTE: RAIMUNDO DIAS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0188       PROCESSO: 2007.63.01.080527-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2007.63.01.084741-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DO PRADO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP220762  - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2007.63.01.086683-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA ALICE DOMINGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2007.63.01.089152-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIONILIO CORREA  

ADVOGADO: SP122943  - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2007.63.01.092037-7 

RECTE: JUAREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2007.63.01.094279-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONSTANTE VETTORE  

ADVOGADO: SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2007.63.01.094799-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUDREY REIS OMOTE  e outro 

ADVOGADO: SP101492  - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RECDO: AKIHO OMOTE - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP101492-LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2007.63.02.000112-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIA MARCOMINI LAVEZ  

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2007.63.02.000925-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDIA DE OLIVEIRA FUREGATE  

ADVOGADO: SP237582  - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2007.63.02.001031-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA FURLAN GALHARDO  

ADVOGADO: SP236473  - REINALDO DE SOUZA DIAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2007.63.02.003113-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA SAMPAIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2007.63.02.005384-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA BARBOSA DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0200       PROCESSO: 2007.63.02.006464-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA BARBOSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2007.63.02.009591-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GARBI CONCEICAO  

ADVOGADO: SP104129  - BENEDITO BUCK 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2007.63.02.009779-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIA CARVALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2007.63.02.013915-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACEMA TEADA CASSANTA  

ADVOGADO: SP253491  - THIAGO VICENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2007.63.02.015116-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIR BRAGA  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2007.63.02.015249-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOS REIS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2007.63.02.016117-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIEL PEREIRA DE PAULA  

ADVOGADO: SP208866  - LEO ROBERT PADILHA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2007.63.02.016919-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP080196  - PAULO CESAR TALARICO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0208       PROCESSO: 2007.63.03.000131-6 

RECTE: FLORISBELA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2007.63.03.000257-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MARCIANO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2007.63.03.001205-3 

RECTE: ELVIRA CIMA AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2007.63.03.001297-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MARIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2007.63.03.001332-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRA FELIPE SANTANA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2007.63.03.001805-5 

RECTE: IRENE MEIRELES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2007.63.03.002032-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2007.63.03.007346-7 

RECTE: JURANDYR GONÇALVES SPERANDIO 

ADVOGADO(A): SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2007.63.04.001787-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO MERLI  

ADVOGADO: SP083128  - MAURO TRACCI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2007.63.04.003468-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA LUIZA DE SOUZA ALVES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2007.63.04.006569-8 

RECTE: ANA RITA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2007.63.04.006927-8 

RECTE: MARIO HIROSHI YOKOYAMA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2007.63.04.007604-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FERREIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2007.63.04.007606-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP146905  - RENATA SEMENSATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2007.63.06.008780-8 

RECTE: PAULO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179538 - TATIANA ALVES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2007.63.06.017766-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURENICE MARIA DE JESUS  
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ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2007.63.06.018158-8 

RECTE: ARISTIDES FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2007.63.06.018322-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DAVID  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2007.63.06.018323-8 

RECTE: EUNICE QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2007.63.06.018329-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUNITA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2007.63.06.018341-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ULISSES FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2007.63.06.018345-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA IRACI DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2007.63.06.019987-8 

RECTE: VALDEMAR JOAQUIM SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0231       PROCESSO: 2007.63.06.020007-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARZIO APARECIDO MASSUCCI  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2007.63.09.010180-7 

RECTE: LORINALDO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2007.63.09.010217-4 

RECTE: JOSE CRISTOVAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2007.63.11.000040-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOCYR MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA PALUMBO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO(A): SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2007.63.11.003889-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES MARQUES SINNA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2007.63.11.007181-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ANA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP139649 - BOLIVAR DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2007.63.11.008458-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0238       PROCESSO: 2007.63.11.008459-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EDISON AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2007.63.11.008460-3 

RECTE: JOSE ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2007.63.11.010162-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ANTONIO CARLOS PROSDOSSIMI 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2007.63.11.010215-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: SYLVIO MOIA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2007.63.11.010480-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: SERGIO MAURICIO TRONCOSO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2007.63.11.010484-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EDVALDO MACEDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2007.63.11.011309-3 

RECTE: VALDENOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2007.63.11.011794-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL AMARAL  

ADVOGADO: SP163705  - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2007.63.13.001949-5 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS FARIAS 

ADVOGADO(A): SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2007.63.14.000802-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENAIRE DE ALMEIDA PAVANETTI RIBEIRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2007.63.14.003353-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIDIA CAETANO DE JESUS  e outro 

ADVOGADO: SP160169  - JOSÉ LUIZ FERNANDES FILHO 

RECDO: ERNESTINA ELEODORO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP160169-JOSÉ LUIZ FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2007.63.14.003357-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARTA CHAVES MARTINS  

ADVOGADO: SP062052  - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2007.63.14.003893-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDEMIRA ALEXANDRE DOMICIANO  

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2007.63.15.000317-1 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2007.63.15.002602-0 

RECTE: VANDA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128151 - IVANI SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0253       PROCESSO: 2007.63.15.015752-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMIRA CANDIDA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2007.63.17.000233-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: TRAJANO JOSE DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2007.63.17.001977-9 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP235764 - CELSO GUIRELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2007.63.17.002024-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONSAGA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2007.63.17.003405-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ESTEVAM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP195512  - DANILO PEREZ GARCIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2007.63.20.003059-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE REIS LEMES COUTINHO  

ADVOGADO: SP102342  - MARIA APARECIDA CAETANO MENDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2008.63.01.001448-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA RIBEIRO BORDAO  

ADVOGADO: SP229187  - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.01.003227-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PURCHIO VELLEGO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2008.63.01.005558-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP139741  - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2008.63.01.006263-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2008.63.01.009493-7 

RECTE: ADELINO GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2008.63.01.010119-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COSTA SANTOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2008.63.01.012465-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DIAS  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2008.63.01.012487-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA HILARINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP196873  - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2008.63.01.014781-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2008.63.01.014860-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY SCAZIOTTA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2008.63.01.015763-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS REIS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2008.63.01.016958-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA SILVA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2008.63.01.017377-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA MARCAL CAMARAO  

ADVOGADO: SP057394  - NORMA SANDRA PAULINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2008.63.01.018917-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA BATISTA MOREIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP234499  - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: RAFAELA MOREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: DIEGO MOREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2008.63.01.019093-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2008.63.01.019280-7 

RECTE: ALBERTO HOKAMA 

ADVOGADO(A): SP038627 - JOSE RATTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2008.63.01.020065-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA PIRES FERREIRA  
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ADVOGADO: SP080055  - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2008.63.01.020787-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARGARIDA PALERMO  

ADVOGADO: SP140770  - MARILENE ROSA MIRANDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2008.63.01.022205-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO GOMES FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP204140  - RITA DE CASSIA THOME 

RECDO: JONAS FERREIRA DE ALMEIDA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP204140-RITA DE CASSIA THOME 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2008.63.01.022726-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2008.63.01.023498-0 

RECTE: MILTON JOSE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP109974 - FLORISVAL BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2008.63.01.024319-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DIAS VENKLI  

ADVOGADO: SP227621  - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2008.63.01.024583-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALTHAZAR RODRIGUES LEAO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2008.63.01.025861-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI SILVA  

ADVOGADO: SP261363  - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0283       PROCESSO: 2008.63.01.026715-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISBERTO DA SOLEDADE  

ADVOGADO: SP048867  - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2008.63.01.027445-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHIKATSU SAWAMURA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2008.63.01.028250-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH CLAUDIO MARIANO  

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2008.63.01.028264-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCUNDA TANAKAI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2008.63.01.028265-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2008.63.01.028419-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA TACCINI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2008.63.01.028565-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PORFIRIO GENUINO  

ADVOGADO: SP081286  - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2008.63.01.028572-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAIEIRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0291       PROCESSO: 2008.63.01.028663-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA KUCINSKI GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP182535  - MÁRIO HENRIQUE KUCINSKI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2008.63.01.029790-3 

RECTE: RODINE MANTOAN DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2008.63.01.029907-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PEREIRA LOURO  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000027/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2010, quinta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.001169-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APPARECIDA GERALDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP120521  - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.84.236599-6 

RECTE: AMALIA SCHIAVELLI RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0003       PROCESSO: 2004.61.84.526524-1 

RECTE: MAXIMO VIEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO (Suspenso até 21/04/2010) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2004.61.84.526531-9 

RECTE: INEZ MARASSI 

ADVOGADO(A): SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO (Suspenso até 21/04/2010) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2004.61.84.560204-0 

RECTE: JOAQUIM FRUTUOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO (Suspenso até 21/04/2010) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2004.61.84.563084-8 

RECTE: ALDIZIO LEMOS 

ADVOGADO(A): SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO (Suspenso até 21/04/2010) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2004.61.84.568098-0 

RECTE: LOURDES PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO (Suspenso até 21/04/2010) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2004.61.85.007812-5 

RECTE: FLORINDO PAULA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2004.61.85.007813-7 

RECTE: JOÃO SABATINO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2004.61.86.003473-8 

RECTE: MARIO DE JESUS TREVENZOLI 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2004.61.86.015635-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA EDITH LHEZ  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2004.61.86.016490-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA RITA DE JESUS PERIN  

ADVOGADO: SP223149  - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.01.021028-6 

RECTE: ERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.01.111127-9 

RECTE: ANTONIO PARRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.01.125540-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO FARIA  

ADVOGADO: SP210072  - GEORGE ANDRÉ ABDUCH 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.01.138140-4 

RECTE: ROSA MARIA SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.01.158220-3 

RECTE: CLAUDIO DA COSTA LIMA 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.01.161797-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DE LOURDES JONAS DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP123128  - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: BENEDITO JONAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: ROSALINA MARIA JONAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: AGMAR JONAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: APARECIDA BALDINEBRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: JOSE DONIZETE JONAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: DENIZE JONAS DA SILVA BIANCO 

ADVOGADO(A): SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RECDO: LUIZ CARLOS JONAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2005.63.01.166052-4 

RECTE: NELSON GANZAROLLI 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.01.173094-0 

RECTE: RUTE  MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2005.63.01.178982-0 

RECTE: MARIA APARECIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.01.190867-4 

RECTE: DELORMI COLA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.01.209137-9 

RECTE: MARIA ANELITA LO RUSSO 

ADVOGADO(A): SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.01.210654-1 

RECTE: NADIR TERESINHA DIAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP206441 - HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2005.63.01.217333-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIRE ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.01.273609-3 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP110794 - LAERTE SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2005.63.01.278714-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZULEMA MORALES FERREIRA  

ADVOGADO: SP207814  - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.01.298309-6 

RECTE: AYRTON CORREA 

ADVOGADO(A): SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.01.314834-8 

RECTE: ALVARO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.01.327323-4 

RECTE: ALIPIO ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2005.63.01.329606-4 

RECTE: ANTONIA VALDENIL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0032       PROCESSO: 2005.63.01.338844-0 

RECTE: MARCELINO ROS LOPEZ 

ADVOGADO(A): SP061007 - ALCELIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2005.63.01.343053-4 

RECTE: EDMAR SERRANO MARQUESINI 

ADVOGADO(A): SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2005.63.01.343954-9 

RECTE: JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2005.63.01.348577-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO PIRES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2005.63.01.348878-0 

RECTE: AUREA ALVES 

ADVOGADO(A): SP188189 - RICARDO SIKLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2005.63.01.349780-0 

RECTE: ODAIR ANTONIO SVENSSON 

ADVOGADO(A): SP213411 - FRANCISCO FERNANDES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2005.63.01.350109-7 

RECTE: REIKO KAWAMURA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2005.63.03.014712-0 

RECTE: ERALDO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP147819 - LEILA GIACOMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2005.63.03.016366-6 

RECTE: MARIA JOSE DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2005.63.03.022162-9 

RECTE: ELIANA CAMARGO HORTO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2005.63.04.012059-7 

RECTE: ELVIRA LARANGEIRA ANGARTEN 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2005.63.04.012593-5 

RECTE: EDSON APARECIDO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2005.63.04.013540-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DONIZETE DOS SANTOS ROCHA  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2005.63.06.009837-8 

RECTE: ALFREDO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2005.63.06.010068-3 

RECTE: BENEDITO FLORENTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2005.63.06.010157-2 

RECTE: JOSEFA DA SILVA ALVES 
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ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2005.63.06.010219-9 

RECTE: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2005.63.06.010684-3 

RECTE: BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2005.63.06.010785-9 

RECTE: MARIA MADALENA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2005.63.06.011481-5 

RECTE: JOAO ANTONIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2005.63.06.011537-6 

RECTE: ANTONIO LUIZ GEMI FILHO 

ADVOGADO(A): SP098380 - MARIUSA PIRES RICARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2005.63.06.014375-0 

RECTE: LIRIO PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2005.63.07.001980-3 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0055       PROCESSO: 2005.63.09.001586-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO ANGELO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP207359  - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2005.63.11.000030-7 

RECTE: LUCIA LARA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2005.63.11.003965-0 

RECTE: FRANCISCO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0058       PROCESSO: 2005.63.14.003192-6 

RECTE: AFFONSO ZACHARIAS 

ADVOGADO(A): SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2005.63.15.001146-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2005.63.16.000811-9 

RECTE: MARIA EMILIA MARTINEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2006.63.01.025737-4 

RECTE: ADEMIR ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.01.032532-0 

RECTE: VERONICA BALLA 

ADVOGADO(A): SP162451 - FERNANDA VERARDI BENDZIUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2006.63.01.039981-8 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2006.63.01.051774-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA ANTONIA TAVARES CHENE  

ADVOGADO: SP186161  - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2006.63.01.057492-6 

RECTE: LIDIA TEREZINHA MARCON 

ADVOGADO(A): SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2006.63.01.068619-4 

RECTE: CARLOS DOMINGUES ROLLO 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2006.63.01.074357-8 

RECTE: ANTONINHO MARMO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP199269 - SUZANA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2006.63.01.083680-5 

RECTE: JOAO LUIZ DORIA 

ADVOGADO(A): SP125784 - MARCIA EXPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2006.63.01.092009-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONIVALDO OLIVEIRA ALVES  

ADVOGADO: SP131373  - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2006.63.02.009705-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIRIA APARECIDA DE CAMPOS FERNANDES  

ADVOGADO: SP243942  - JULIANA PRADO MARQUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2006.63.02.013125-9 

RECTE: MARIA LOPES ROQUE 

ADVOGADO(A): SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2006.63.03.007829-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINESIO GOMES FIGUEIREDO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0073       PROCESSO: 2006.63.04.003259-7 

RECTE: LAÉRCIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2006.63.04.003398-0 

RECTE: LIEDES PEREIRA MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2006.63.04.003406-5 

RECTE: JOSÉ SERVO FILHO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2006.63.04.006935-3 

RECTE: ROMEU GIOVANI 

ADVOGADO(A): SP107843 - FABIO SANS MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2006.63.06.000105-3 

RECTE: PEDRO PINHEIRO LIMA 

ADVOGADO(A): SP201759 - VANESSA SIBILA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0078       PROCESSO: 2006.63.06.005129-9 

RECTE: IZAIRA SERAFIM NICOLAU 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2006.63.06.005140-8 

RECTE: JOSE VITOR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2006.63.06.008631-9 

RECTE: JOSE DOMINGOS SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2006.63.06.013132-5 

RECTE: GERALDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2006.63.09.003324-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DO CARMO  

ADVOGADO: SP093096  - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2006.63.09.004027-9 

RECTE: MANOEL EUZEBIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2006.63.10.000487-4 

RECTE: LUIZ JOSE FRANCHI 

ADVOGADO(A): SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2006.63.15.000950-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER DE ASSIS  

ADVOGADO: SP219243  - SONIA CRISTINA FARIA 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2006.63.15.003572-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO PORTELA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2006.63.15.003948-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA DUBAS SOARES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2006.63.15.005900-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA VIEIRA RODRIGUES RISCALLA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2006.63.15.006481-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIBERTO MAZZO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2007.63.01.061563-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL MELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP119156  - MARCELO ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.01.080926-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR FRANCISCO DE PAULA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0092       PROCESSO: 2007.63.02.000234-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAGELA CAROLINE RAMOS  e outros 

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: MARLON MIKE RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INGRID RAISA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2007.63.04.007554-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DE JESUS CYRINO DA SILVA  e outros 

RECDO: JONATAS CYRINO DA SILVA 

RECDO: GISLAINE CYRINO DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0094       PROCESSO: 2007.63.04.007714-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUAN MAURICIO ALVES DIAS  

ADVOGADO: SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.09.004242-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZORAIDE PERIM DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.10.000814-8 

RECTE: NEUSA BARBOZA GEROMEL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2007.63.11.002825-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VITOR DE JESUS FONSECA (MENOR, REPR. P/)  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2007.63.13.002018-7 

RECTE: DAVI MONTEIRO MARTINI VERDERAMIS 

ADVOGADO(A): SP095598 - VERA LUCIA BEZERRA VERDERAMIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2007.63.15.000022-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ESPEDITO VAZ DE MEIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2007.63.15.002328-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINÊS GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0101       PROCESSO: 2008.63.02.002133-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBERSON MOREIRA RIBEIRO  e outro 

RECDO: ERICA APARECIDA MOREIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2008.63.02.011211-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULIONARIA AMORIM MACEDO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2008.63.02.011677-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA PASQUAL FAIAN  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2008.63.02.014582-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DE MORA GIMENEZ  

ADVOGADO: SP123331  - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2008.63.03.003103-9 

RECTE: PAULO YUITI IKEDA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2008.63.03.003384-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA DOS SANTOS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0107       PROCESSO: 2008.63.03.009808-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABELA MAYANA INACIO DA SILVA REP JOSIMEIRE AP INACIO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0108       PROCESSO: 2008.63.07.004515-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE FRATONE LOPES  

ADVOGADO: SP255169  - JULIANA CRISTINA MARCKIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0109       PROCESSO: 2008.63.09.007066-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANGELINA DE CARVALHO DO CARMO  

ADVOGADO: SP193779  - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2008.63.10.005684-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA ALVES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2008.63.11.003604-2 

RECTE: MARCOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2008.63.11.004699-0 

RECTE: THIAGO RAMOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2008.63.11.005023-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE CRUZ SILVA E OUTROS 

RECDO: KATHELEN SILVA DAS NEVES CONCEICAO 

RECDO: LARISSA SILVA DAS NEVES CONCEIÇAO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0114       PROCESSO: 2008.63.11.007282-4 

RECTE: PAULO EUGENIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2008.63.11.007459-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL GOES SIMOES  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.14.002589-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALICE DIAS TIVO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2008.63.16.003015-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMIKO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2009.63.01.051912-6 

REQTE: GIANCLAUDIO LI VOLSI OSSO 

ADVOGADO(A): SP116983 - ADEMAR GOMES 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2009.63.02.001984-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA BRONZATI CAMPOS  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2009.63.02.002570-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELVINO RAMOS  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2009.63.02.004990-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINTA DA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP189184  - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2009.63.02.006374-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSINA HILARIO CORACINI  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2009.63.02.007518-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES LICERAS COSMO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0124       PROCESSO: 2009.63.02.008149-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIDE CARVALHO MENEGALE  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2009.63.02.008599-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA DE BACHI MARTINEZ GUTIERREZ  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2009.63.03.004796-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL LEANDRO LOPES REP FABIANA CAROLINA DE BRITO  

ADVOGADO: SP204900  - CINTHIA DIAS ALVES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON  

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2009.63.03.006438-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARTINS DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP244601  - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2009.63.10.003598-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA VIEIRA SANTANA  

ADVOGADO: SP265864  - DAIANA APARECIDA ROSA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2009.63.10.004098-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ PERES FEITOSA  

ADVOGADO: SP075057  - LEILA APARECIDA RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2009.63.16.000100-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VINICIUS DE MOURA  

ADVOGADO: SP140123  - ELIAS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2009.63.17.001289-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILETA PARIZ DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP174478  - ADRIANA FERNANDES PARIZAN 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2009.63.17.001800-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2010.63.01.012587-4 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0134       PROCESSO: 2010.63.15.000168-9 

RECTE: IOLANDA APARECIDA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2010.63.15.000172-0 

RECTE: MARINA JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2010.63.15.000364-9 

RECTE: AMADEU FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2003.61.84.090145-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALA BENICIA LOPES BASTOS E OUTRO 

RECDO: WALDEMAR BASTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0138       PROCESSO: 2004.61.84.586683-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2004.61.84.586952-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA DA SILVA  
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0140       PROCESSO: 2005.63.01.004352-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO CARDOZO DOS SANTOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2005.63.01.018293-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO CASSIMIRO ROSA  

ADVOGADO: SP158335  - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2005.63.01.128880-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2005.63.01.128885-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARLINDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2005.63.01.166182-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PIRES DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2005.63.01.198502-4 

RECTE: LAURO LARSEN 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2005.63.01.202685-5 

RECTE: MARIANO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2005.63.01.208790-0 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA SIGNORINI 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2005.63.01.251093-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA CINATO GONZALEZ MARTINEZ  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0149       PROCESSO: 2005.63.01.285327-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON RODRIGUES  

ADVOGADO: SP144537  - JORGE RUFINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2005.63.01.285862-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEONARDO REALE  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2005.63.01.294492-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL FRANCISCO VIEIRA  

ADVOGADO: SP204841  - NORMA SOUZA LEITE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2005.63.01.350002-0 

RECTE: JOAO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2005.63.02.013520-0 

RECTE: ANEIDE RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2005.63.03.012709-1 

RECTE: ANTÔNIO TURATTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0155       PROCESSO: 2005.63.03.012817-4 

RECTE: NELSON BATISTA BASSACO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2005.63.03.012824-1 

RECTE: WANDERLEY SOPHIA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2005.63.03.012825-3 

RECTE: OSVALDO ROCCO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2005.63.03.013181-1 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2005.63.03.013182-3 

RECTE: ROBERTO ANTONIO BURATO E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2005.63.03.013216-5 

RECTE: BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2005.63.03.013306-6 

RECTE: JOSÉ CALDERONI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2005.63.03.013350-9 

RECTE: MIGUMEL ANTÔNIO LANZI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2005.63.03.013631-6 

RECTE: CLÁUDIO SIMONI 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2005.63.03.013833-7 

RECTE: ABIGAIL PRADO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2005.63.03.013844-1 

RECTE: JOSÉ VICTORIO COGO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2005.63.03.014276-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BASILIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204912  - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2005.63.03.014735-1 

RECTE: WALTER ALVES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA  

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2005.63.03.014923-2 

RECTE: JOÃO FIRMINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0169       PROCESSO: 2005.63.03.018144-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCIA INES BEE  

ADVOGADO: SP164312  - FÁBIO ORTOLANI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2005.63.03.018192-9 

RECTE: DEILTON MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2005.63.03.019081-5 

RECTE: FRANCISCO BONFIM 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2005.63.03.019087-6 

RECTE: RICARDO QUINÁLIA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2005.63.06.014995-7 

RECTE: JOSE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2005.63.08.004071-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SIQUEIRA CESAR  

ADVOGADO: SP216808  - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2005.63.10.001748-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DE SOUZA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2005.63.11.009326-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ELISEU SOUZA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0177       PROCESSO: 2005.63.11.012272-3 

RECTE: VULPHE SERSON 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0178       PROCESSO: 2005.63.15.000282-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MARIGO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2005.63.16.001239-1 

RECTE: LUIZ ARMANDO DANIELSON 

ADVOGADO(A): SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2006.63.01.011598-1 

RECTE: JOSÉ CARLOS PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2006.63.01.022325-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE MOURA BERGAMIN  

ADVOGADO: SP154226  - ELI ALVES NUNES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2006.63.01.024941-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVI VASCONCELOS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2006.63.01.078679-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIA APARECIDA BERNARDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP095952  - ALCIDIO BOANO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2006.63.01.088148-3 

RECTE: ELYDIO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2006.63.02.002670-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARLINDA APARECIDA RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2006.63.02.003389-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDERSON DE SOUZA  

ADVOGADO: SP103103  - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2006.63.02.008337-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSANGELA LERES BATISTA  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2006.63.02.015927-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO PAULINO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2006.63.02.016841-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ACASSIO BARBOSA DA SILVA LIMA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2006.63.03.000698-0 

RECTE: CARLOS MOACYR BORTOLOTTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2006.63.03.002726-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCILENA EVANGELISTA DA SILVEIRA-REP.CURADORA MARIA BANHARA  

ADVOGADO: SP204900  - CINTHIA DIAS ALVES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2006.63.04.001200-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA DE JESUS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2006.63.04.001227-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA MACHADO ROSA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2006.63.04.002781-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR MARIA DE JESUS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2006.63.06.005126-3 

RECTE: JAIR OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2006.63.06.011602-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BEZERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP242512  - JOSE CARLOS POLIDORI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2006.63.08.002768-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARLENE DA CRUZ ALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2006.63.09.000034-8 

RECTE: EDVALDO OTAVIANO 

ADVOGADO(A): SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2006.63.09.000096-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA DRIGALLA  

ADVOGADO: SP057798  - JORGE LUIZ ROSSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2006.63.10.000696-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR SANTINATO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2006.63.10.003355-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO DONISETI BAGATELLO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2006.63.10.005482-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO TEODORO DA SILVA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2006.63.10.008249-6 

RECTE: JOSE SIDNEY BEGO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2006.63.10.008526-6 

RECTE: MARIA ISABEL RIVABEN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2006.63.10.008607-6 

RECTE: OVIDIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2006.63.10.008795-0 

RECTE: MILTON JOSE VENDRAMINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2006.63.10.008801-2 

RECTE: ISMAEL VILA NOVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2006.63.10.008988-0 

RECTE: CATARINA DE LOURDES SANTANA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2006.63.10.009345-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA LUIZ  

ADVOGADO: SP045826  - ANTONIO MARIA DENOFRIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2006.63.10.009440-1 

RECTE: MARIA DAS DORES FATTORETTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2006.63.10.009461-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERISVALDO JOSE DA SILVA NASCIMENTO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2006.63.10.009740-2 

RECTE: LUIZ PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2006.63.10.009949-6 

RECTE: NEUZA PAULINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2006.63.10.009950-2 

RECTE: ILDA APARECIDA CARON DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2006.63.10.010566-6 

RECTE: PEDRO CANTAO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0216       PROCESSO: 2006.63.10.010570-8 

RECTE: RUBENS FRANCO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2006.63.10.010793-6 

RECTE: EGIDIO APARECIDO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2006.63.10.010795-0 

RECTE: NANCI APARECIDA NONATTO HAILER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2006.63.10.010802-3 

RECTE: HELIO LAZDENAS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2006.63.10.010819-9 

RECTE: ANISIO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2006.63.10.010847-3 

RECTE: JOSE CODONHOTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2006.63.10.010942-8 

RECTE: FATIMA DE LOURDES MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2006.63.10.012053-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA AZEVEDO DOS SANTOS MATHEUS  
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2006.63.11.000910-8 

RECTE: JACOB PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2006.63.11.002298-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: THAYS CONCEIÇAO DOS SANTOS (MENOR)  

ADVOGADO: SP227062  - ROSANGELA COELHO DE PAIVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2006.63.13.000085-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MAROTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2006.63.14.001519-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ROBERTO RODRIGUES ALVES JUNIOR  

ADVOGADO: SP190878  - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2006.63.14.001793-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FABIO ROGERIO GARCIA DE LIMA  e outro 

ADVOGADO: SP190588  - BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RECDO: ZILDA GARCIA DE LIMA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2006.63.14.001938-4  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA JOSE ALVES PERES REP P/ APARECIDO ALVES PERES  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2006.63.14.002254-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CRISTIANE GOMES COELHO SEMENTINO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0231       PROCESSO: 2006.63.14.002465-3 

RECTE: ALAIDE LOPES DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2006.63.14.003360-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADALBERTO DE OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: DALKI LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2006.63.14.003542-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADRIANA SBRAVATI  e outro 

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: ANTONIA SBRAVATI 

ADVOGADO(A): SP221199-FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2006.63.17.003494-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVALDO BISPO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2007.63.02.014400-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA NONCHARCHI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2007.63.02.015961-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMENZINA RIBEIRO PINTO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2007.63.03.010363-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO POSSEBOM  

ADVOGADO: SP195809  - MARCELO DEPÍCOLI DIAS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0238       PROCESSO: 2007.63.06.016605-8 

RECTE: ADEMIR DE ASSUNCAO 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2007.63.09.003391-7 

RECTE: ANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2007.63.10.000562-7 

RECTE: APARECIDO BRUGNARO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2007.63.10.003410-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR DOS REIS PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2007.63.10.003831-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISAURA FERREIRA FREITAS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2007.63.10.011979-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORMEZINDA MEIRA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2007.63.10.014681-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GLECI MERLI  

ADVOGADO: SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2007.63.10.017085-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALBINA CALDEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP193119  - BRUNA ANTUNES PONCE 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2007.63.10.018501-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES DONIZETI MOREIRA  

ADVOGADO: SP186216  - ADRIANA VANESSA BRAGATTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2007.63.10.018815-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA GEA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2007.63.12.001738-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS MARCASSO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2007.63.13.000687-7 

RECTE: JOSE LUIZ PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2007.63.13.000690-7 

RECTE: EDGARD ELCIO WCZASSEK 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2007.63.14.002262-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA BONETI PIOVESAN CASTANHA  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2007.63.15.002321-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONINA JARDIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP153493  - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2007.63.15.003563-9 

RECTE: INEIDE BERTOLINI PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2007.63.16.000107-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE RODRIGUES ZORZAN  

ADVOGADO: SP219556  - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2007.63.18.000426-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2007.63.18.001614-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA APARECIDA MENDES COELHO  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2007.63.18.001665-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA FARIA  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2007.63.18.001698-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON DA SILVA  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2007.63.18.002379-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVASSI BORGES  

ADVOGADO: SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.01.055517-5 

RECTE: ELZIRA CORREA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP222326 - LUCIANA MARTINS RIBAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0261       PROCESSO: 2008.63.01.061378-3 

RECTE: MARIZETE DA COSTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP263100 - LUCIANA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000026/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2010, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0294       PROCESSO: 2008.63.01.030463-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO BALDAN  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2008.63.01.030873-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH DE ARAUJO GIRALDES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

 

0296       PROCESSO: 2008.63.01.031012-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAISY AZEVEDO EDLINGER  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2008.63.01.031903-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DIAS  
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ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2008.63.01.031913-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE SANTIAGO FERNANDEZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2008.63.01.032045-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER MARIN RIBEIRO  

ADVOGADO: SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2008.63.01.033200-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ENOI RAIMUNDO LEAL GONCALVES  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2008.63.01.033655-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE PAULA SILVA  

ADVOGADO: SP191920  - NILZA GONÇALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2008.63.01.034072-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LEMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2008.63.01.034073-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2008.63.01.034087-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUY FORTES BUSTAMANTE  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0305       PROCESSO: 2008.63.01.034346-9 

RECTE: FRANCISCO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2008.63.01.035048-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINORU ITOHARA  

ADVOGADO: SP105914  - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2008.63.01.036277-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS DE OLIVIERA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2008.63.01.036774-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE SILVA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2008.63.01.037211-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUALBERTO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2008.63.01.037651-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE SILVERIO LOPES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2008.63.01.037657-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON FERNANDES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2008.63.01.038086-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL TOME LOPES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0313       PROCESSO: 2008.63.01.038090-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA DE ALMEIDA HENRIQUE  

ADVOGADO: SP261185  - TELMA REGINA MARQUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2008.63.01.038383-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO BENDAS  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2008.63.01.038967-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDO VICENTE XAVIER  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2008.63.01.038982-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDINO MENDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2008.63.01.039182-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO RAMON QUEIROZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2008.63.01.039223-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARTINS MARQUES DE FARIA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2008.63.01.039408-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO GUILHERME  

ADVOGADO: SP215087  - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2008.63.01.039637-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDIO DE CASTRO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2008.63.01.039984-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA ALVES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2008.63.01.040262-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMULO JORGE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2008.63.01.040470-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2008.63.01.040851-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO TAVARES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2008.63.01.042174-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DE SOUSA COSTA  

ADVOGADO: SP196411  - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2008.63.01.042271-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMIR LOPES  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2008.63.01.042301-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PINHEIRO  

ADVOGADO: SP085541  - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2008.63.01.042650-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA BENTO  

ADVOGADO: SP258408  - VERONICA SANTOS BENTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2008.63.01.042889-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCHOALA ERERA SANCHEZ  

ADVOGADO: SP191514  - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2008.63.01.043034-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE BERGAMI  

ADVOGADO: SP132806  - MARIA EMILIA ALVAREZ DE FREITAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2008.63.01.043459-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2008.63.01.043679-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAZARETH VIRGINIA COSTA AMARO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2008.63.01.044591-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2008.63.01.045046-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA FAVERO BARALDI  

ADVOGADO: SP224971  - MARACI BARALDI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2008.63.01.045255-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL AZEVEDO  

ADVOGADO: SP121728  - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2008.63.01.045674-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS ALVES COELHO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2008.63.01.045885-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2008.63.01.047344-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO DE ALMEIDA CHAVES  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2008.63.01.047352-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA SOUZA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2008.63.01.047759-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO FEDATO  

ADVOGADO: SP119667  - MARIA INEZ MONBERGUE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2008.63.01.048366-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEONORA ABELLAN  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2008.63.01.048974-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS RUIZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2008.63.01.049975-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO BENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0344       PROCESSO: 2008.63.01.050699-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA FLAVIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2008.63.01.051001-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO JOSE MATEUS  

ADVOGADO: SP224668  - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2008.63.01.051010-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO QUINTANS FILHO  

ADVOGADO: SP206924  - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2008.63.01.051257-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE FIRMINO DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2008.63.01.051665-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULISTA NEVES  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2008.63.01.051977-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE LIMA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2008.63.01.052595-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYME CALO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2008.63.01.053067-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA SLAV BELLODI  

ADVOGADO: SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0352       PROCESSO: 2008.63.01.053447-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CESTARI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2008.63.01.053566-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR CIRIACO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP217144  - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2008.63.01.053613-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA SOLANGE MODESTO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2008.63.01.054040-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR PEDROSO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2008.63.01.054143-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIA JOSEPHINA CAVADAS IDALGO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2008.63.01.054301-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA YOCOTA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2008.63.01.054303-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO RODRIGUES SOARES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2008.63.01.054513-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LICIA DE MILITO ASTORINO  

ADVOGADO: SP178027  - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0360       PROCESSO: 2008.63.01.055050-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOCELE SILVEIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2008.63.01.055468-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA DE LIMA INVALDI  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2008.63.01.055651-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA TAMASCO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2008.63.01.056026-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIODETTE VIEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP184287  - ÂNGELA DEBONI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2008.63.01.056127-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDA LUIS DA SILVA FLORENCIO  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2008.63.01.056535-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CORIOLANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP078030  - HELIO DE MELO MACHADO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2008.63.01.056794-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP273772  - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2008.63.01.056974-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEOTERIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2008.63.01.057348-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE MARTINS SOUSA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2008.63.01.057360-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA ROSA DA CONCEICAO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2008.63.01.057960-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP185110  - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2008.63.01.058014-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEMES  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2008.63.01.058541-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARSEAU FRANCO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2008.63.01.059021-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUADENCIA SANCHA VAL  

ADVOGADO: SP176557  - CRISTINE YONAMINE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2008.63.01.059059-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIAGGIO FILARDI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2008.63.01.059558-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO BUSCARIOLI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2008.63.01.059746-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2008.63.01.059791-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DA SILVA  

ADVOGADO: SP054775  - VILMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.01.059842-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MIGUEL DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2008.63.01.060247-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO INACIO CRUZ  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2008.63.01.060502-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR AUGUSTO NUNES SAMPAIO  

ADVOGADO: SP112064  - WAGNER FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2008.63.01.061621-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2008.63.01.061766-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOR QUEIROZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2008.63.01.062281-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE MONTEIRO  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2008.63.01.062363-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GALDINO RAMOS FILHO  

ADVOGADO: SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2008.63.01.062635-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS NOVAES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2008.63.01.062808-7 

RECTE: ANTONIO LUCIO DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2008.63.01.063472-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO DA CONCEICAO MENDES  

ADVOGADO: SP136186  - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2008.63.01.064124-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA MARIA ALVES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP190732  - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2008.63.01.064129-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GARCIA SANCHES  

ADVOGADO: SP246903  - LUÍS ANTÔNIO ROSA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2008.63.01.065978-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA CURSINO SACCHI E OUTROS 

ADVOGADO: SP197883  - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS 

RECDO: MARIANA SACCHI 

ADVOGADO(A): SP197883-MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS 

RECDO: JOAO PAULO SACCHI 
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ADVOGADO(A): SP197883-MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2008.63.01.067745-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME TEIXEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP182503  - LUCIANO JULIANO BLANDY 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2008.63.01.068390-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ROSALIA RUDENKO  

ADVOGADO: SP140776  - SHIRLEY CANIATTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2008.63.02.000443-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE APARECIDA FERIGATO  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2008.63.02.001264-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RONALDO ELIO TIEPOLO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2008.63.02.001711-3 

RECTE: NORBERTO LUIZ LEITE 

ADVOGADO(A): SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP140659  - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2008.63.02.004297-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LENHA VERDE  

ADVOGADO: SP268262  - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2008.63.02.005112-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: TIAGO AMBROSIO ALVES  

ADVOGADO: SP101429  - HELBER FERREIRA DE MAGALHÃES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0398       PROCESSO: 2008.63.02.005779-2 

RECTE: MARIA APARECIDA MORAIS SOARES 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2008.63.02.005809-7 

RECTE: CELIO ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2008.63.02.005887-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA MARIA DE SANTANA SOUZA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2008.63.02.006068-7 

RECTE: CARLOS ROBERTO NIBRALI 

ADVOGADO(A): SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2008.63.02.006305-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIAN HELENA DE PAULO  

ADVOGADO: SP162434  - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2008.63.02.006424-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO BALDINOTI  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2008.63.02.006511-9 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2008.63.02.006641-0 

RECTE: MAURICIO MAROSTICA CERVI 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2008.63.02.006719-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2008.63.02.006786-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BOLFARINI  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2008.63.02.006904-6 

RECTE: JOAO MAURO LEITE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2008.63.02.007294-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO MENDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2008.63.02.007419-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA FERNANDES MARTINS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2008.63.02.007560-5 

RECTE: MARIA CONCEICAO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2008.63.02.007854-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA FERREIRA  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2008.63.02.007855-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FIORANI HORTA  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2008.63.02.007985-4 

RECTE: SONIA PEREIRA RAMOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2008.63.02.008082-0 

RECTE: ILDA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2008.63.02.008233-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA IGNACIO GONCALVES  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2008.63.02.008418-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE DE PAULO  

ADVOGADO: SP041496  - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2008.63.02.008433-3 

RECTE: JOSEFA TELIX LEMOS 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2008.63.02.008441-2 

RECTE: GONCALINA DE LOURDES PACOLA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2008.63.02.008696-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORCELINO DA SILVA NETO  

ADVOGADO: SP164662  - EDER KREBSKY DARINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0421       PROCESSO: 2008.63.02.008830-2 

RECTE: SEBASTIANA SERAFIM FURTADO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2008.63.02.008958-6 

RECTE: ILDA CORREA RIBEIRO BERTANHA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2008.63.02.009561-6 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2008.63.02.009654-2 

RECTE: HONORATO DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2008.63.02.009713-3 

RECTE: RITA DE CASSIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2008.63.02.009760-1 

RECTE: DONIZETE GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2008.63.02.009905-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIA NEUSA CORAUCCI  

ADVOGADO: SP186766  - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2008.63.02.009991-9 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAVALLINI 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 92/882 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2008.63.02.010525-7 

RECTE: ALEXANDRO COSTA JARDIM 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2008.63.02.010661-4 

RECTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2008.63.02.010713-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2008.63.02.010720-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THIAGO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2008.63.02.010904-4 

RECTE: ROSA HELENA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP254511 - DEBORA LUCILA ALVES DOVICCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2008.63.02.011216-0 

RECTE: VERA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2008.63.02.012117-2 

RECTE: VALDIVINO HIPOLITO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2008.63.02.012196-2 

RECTE: WELLERSON ALVES SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2008.63.02.012376-4 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2008.63.02.012552-9 

RECTE: JERUSA GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2008.63.02.012930-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR MISTRO TOMAZELLE  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2008.63.02.013142-6 

RECTE: LAERCIO LUIZ DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2008.63.02.013226-1 

RECTE: GERALDA VALADARES FREITAS 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2008.63.02.013966-8 

RECTE: JUAREZ SCALABRINI 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2008.63.03.000089-4 

RECTE: RITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134653 - MARGARETE NICOLAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0444       PROCESSO: 2008.63.03.000159-0 

RECTE: ANTONIO CARLOS LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2008.63.03.000345-7 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2008.63.03.002080-7 

RECTE: ROSANGELA LEAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2008.63.03.002238-5 

RECTE: JAIR GUEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2008.63.03.002796-6 

RECTE: DULCINEIA APARECIDA SEVERINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2008.63.03.002959-8 

RECTE: JOAO FRANCISCO GRANADIER 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2008.63.03.002967-7 

RECTE: SERGIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.03.003423-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO TEESCH  

ADVOGADO: SP248387  - WASHINGTON LUIS CONTE 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2008.63.03.004037-5 

RECTE: APARECIDA DA PAIXAO LUZ SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0453       PROCESSO: 2008.63.03.005092-7 

RECTE: LEOPOLDINA PEREIRA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0454       PROCESSO: 2008.63.03.005245-6 

RECTE: ALDO DE JESUS ARENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0455       PROCESSO: 2008.63.03.005369-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.03.005842-2 

RECTE: PAULO D MASCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0457       PROCESSO: 2008.63.03.006165-2 

RECTE: ESMERALDA CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0458       PROCESSO: 2008.63.03.006544-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO RONALDO MARINHO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0459       PROCESSO: 2008.63.03.008138-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0460       PROCESSO: 2008.63.03.008290-4 

RECTE: IVANIRDE FERRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0461       PROCESSO: 2008.63.03.008416-0 

RECTE: JACIRA BENEDITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0462       PROCESSO: 2008.63.03.008744-6 

RECTE: MARIA APARECIDA MARIANO JOZIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0463       PROCESSO: 2008.63.03.009544-3 

RECTE: ALVARO RICANELLI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.03.009559-5 

RECTE: NATAL GONSALES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.03.010636-2 

RECTE: MARIA AUREA ELIDIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0466       PROCESSO: 2008.63.03.010777-9 

RECTE: MARIA INES ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0467       PROCESSO: 2008.63.03.011205-2 

RECTE: NEUSA APARECIDA CUSTODIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0468       PROCESSO: 2008.63.03.011348-2 

RECTE: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0469       PROCESSO: 2008.63.03.011489-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMIR ANDRADE  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.03.011646-0 

RECTE: EVANGELINA UZAI 

ADVOGADO(A): SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2008.63.03.011925-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILZA CONCEICAO PREDO  

ADVOGADO: SP261692  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2008.63.04.001161-0 

RECTE: LOURDES RISSO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2008.63.04.002407-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA SEVERINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2008.63.04.003901-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA BLANCO VIEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2008.63.05.002085-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTORO COSCIA  

ADVOGADO: SP194988  - DANIEL BRAGA FERREIRA VAZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.06.002569-8 

RECTE: APARECIDO NEVES 
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ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2008.63.06.005505-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE PEREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2008.63.06.009259-6 

RECTE: ANA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2008.63.06.010429-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2008.63.06.010436-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERCIO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2008.63.06.010867-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA LUCIENE JACINTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: CRISLAINE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: CRISLENE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2008.63.06.013539-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL ALVES BENTO  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2008.63.06.014141-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA BRAGA XAVIER  
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ADVOGADO: SP265953  - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2008.63.06.014757-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES SERRAO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2008.63.07.002396-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE MIRANDA MELLO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2008.63.07.004761-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GABIRA ALVES  

ADVOGADO: SP233360  - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2008.63.07.006256-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINA ZUNTINI GONCALVES  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2008.63.09.001928-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COMERCINDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2008.63.09.004852-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERMANO BISPO  

ADVOGADO: SP087480  - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2008.63.10.003299-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA VALENTIMNUZZO  

ADVOGADO: SP269033  - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2008.63.10.004979-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUANA VITORIA GERMANO GOMES  

ADVOGADO: SP223525  - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2008.63.11.000890-3 

RECTE: ADRIANO GOMES BARAUNA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2008.63.11.000892-7 

RECTE: EDSON DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2008.63.11.000962-2 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2008.63.11.001119-7 

RECTE: PATRICIA RODRIGUES BORNSEN SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2008.63.11.001126-4 

RECTE: LAURO TEIXEIRA VESPASIANO LEITE 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2008.63.11.001884-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO LUIZ BORGES DE LIMA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0498       PROCESSO: 2008.63.11.002258-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JULIO JOSE PEREIRA NEVES  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2008.63.11.002842-2 

RECTE: DANIEL DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2008.63.11.003127-5 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2008.63.11.004568-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: RENATA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP102549 - SILAS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2008.63.11.005250-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EMMANOEL GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2008.63.12.003956-8 

RECTE: TEREZA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2008.63.14.000171-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CAETANO CARRANCA VAZ  

ADVOGADO: SP218918  - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2008.63.14.000390-7 

RECTE: WALDEMAR BASCHIERA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2008.63.14.000498-5 

RECTE: ZORAIDE DAROZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0507       PROCESSO: 2008.63.14.000552-7 

RECTE: JOAO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2008.63.14.000566-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZ AMERICO MUNIZ SOBRINHO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2008.63.14.000745-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA NEVES MANTELO  

ADVOGADO: SP141350  - PATRICIA NISHIYAMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2008.63.14.001227-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINHA PENTEADO RONCALHO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2008.63.14.002059-0 

RECTE: CREUSA BATISTA COSTA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2008.63.14.002890-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IGNEZ MORETTO BORDONI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2008.63.14.003200-2 

RECTE: LUCINEI APARECIDA CARRARA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2008.63.14.003623-8 

RECTE: JOSE ANICETO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2008.63.14.003646-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE MARIA FAGUNDES  

ADVOGADO: SP200329  - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2008.63.14.004191-0 

RECTE: CARLOS JAQUETO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2008.63.14.004206-8 

RECTE: WALTER SANTANA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2008.63.14.004334-6 

RECTE: OSORIO DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2008.63.14.004455-7 

RECTE: JOSE EDEVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2008.63.14.004725-0 

RECTE: VALDIR DAMIAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2008.63.14.004857-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HORACIO CARNELOSSI  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2008.63.14.004969-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 104/882 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DESDALINA VICENTE MELERO  

ADVOGADO: SP268049  - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2008.63.14.005097-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BAZILIO BASI  

ADVOGADO: SP084539  - NOBUAKI HARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2008.63.14.005299-2 

RECTE: JAMIL PADILHA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2008.63.15.002062-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: LUIZ BENEDITO VENTURA 

ADVOGADO(A): SP027508 - WALDO SCAVACINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2008.63.15.002561-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ANGELO VILLAR 

ADVOGADO(A): SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2008.63.15.002671-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOVANO LEONEL QUEIROZ  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2008.63.15.006009-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: GABRIELLY FOGACA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230877 - MARIA INÊS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2008.63.15.006293-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BENEDITA MARIA DE JESUS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2008.63.15.008761-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: CRISTIANE IRENE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RECTE: EMANUELLY VITORIA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2008.63.15.009642-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

RECDO: OLAVO OLIVEIRA DE REZENDE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2008.63.15.009820-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2008.63.17.000374-0 

RECTE: JOSEFA NEGREIRO CABELO 

ADVOGADO(A): SP041606 - MARIA DEL CARMEN RUFINO COLLADO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2008.63.17.000746-0 

RECTE: MARIA LUIZA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2008.63.17.003054-8 

RECTE: JOAO BATISTA DE GOVEA 

ADVOGADO(A): SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2008.63.17.003255-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES NUNES CORREA  

ADVOGADO: SP141309  - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0537       PROCESSO: 2008.63.17.004450-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE LIMA  

ADVOGADO: SP221042  - ISRAEL PACHIONE MAZIERO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2008.63.17.004704-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL GILBER  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.17.004855-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2008.63.17.005048-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRENDO BOARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2008.63.17.005721-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCILIA DE MORAES  

ADVOGADO: SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2008.63.17.006288-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO NEGOCIA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2008.63.17.007008-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GUAZZELLI  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2008.63.17.007026-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CAPUANO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2008.63.17.007167-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIMIRA DO LAGO LEITE  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.17.007494-1 

RECTE: JOSELIA APPARECIDA PEDROSO BRESSAN 

ADVOGADO(A): SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2008.63.17.007681-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: BANCO SCHAHIN S/A 

ADVOGADO(A): SP151847-FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA 

RECTE: BANCO SCHAHIN S/A 

ADVOGADO(A): SP158330-RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA 

RECDO: MILTON GOMES  

ADVOGADO: SP178573  - DAVI GOMES PEDRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2008.63.17.007775-9 

RECTE: JOSE EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.17.008264-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR CASSATTI MUGNATO  

ADVOGADO: SP166989  - GIOVANNA VIRI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2008.63.17.008288-3 

RECTE: TERESA SINICA MUSIAL 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2008.63.17.008473-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS ANTONIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP197641  - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.17.008536-7 

RECTE: JOSE LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.17.008668-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LOSIO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.17.008669-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2008.63.17.008917-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HONORIO COELHO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2008.63.17.009464-2 

RECTE: JOSE CARLOS TENORIO 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2008.63.18.000373-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARCI BARROS DA SILVA  

ADVOGADO: SP263908  - JOAO EDSON PEREIRA LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2008.63.19.003791-3 

RECTE: PEDRO BARBOSA SOARES 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2009.63.01.001009-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TOSHITO YAMAGUTI  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2009.63.01.001088-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SOUSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2009.63.01.004779-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP252660  - MARIA ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2009.63.01.007627-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO OTAVIO DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2009.63.01.009186-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZARI  

ADVOGADO: SP144544  - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2009.63.01.012123-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILENO DE ALMEIDA QUEIROZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2009.63.01.012132-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA SUCCI DE MACEDO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2009.63.01.013856-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE NATALI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0567       PROCESSO: 2009.63.01.013948-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEMISTOCLES ANTUNES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2009.63.01.015088-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON ZANUTTO  

ADVOGADO: SP229461  - GUILHERME DE CARVALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2009.63.01.017361-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA BABADOPULOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2009.63.01.017604-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MALACRIDA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2009.63.01.017609-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINO FROHLICH  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2009.63.01.017644-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2009.63.01.019010-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER APPARECIDA DE MEDEIROS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2009.63.01.019069-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SANTANA  

ADVOGADO: SP180061  - MARCELO COSTANTINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0575       PROCESSO: 2009.63.01.021280-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AZILDA MALACRIDA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2009.63.01.021986-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DE SOUZA  

ADVOGADO: SP197513  - SONIA MARIA MARRON CARLI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2009.63.01.022841-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2009.63.01.022861-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE LAMEIRINHA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2009.63.01.023973-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY COSTABILE ITALO DURAZZO  

ADVOGADO: SP036245  - RENATO HENNEL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2009.63.01.025176-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO ORFÃO PERREGIL  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2009.63.01.025943-8 

RECTE: MARIA DO SOCORRO GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2009.63.01.026503-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BALDOINO PENA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0583       PROCESSO: 2009.63.01.035010-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2009.63.01.035433-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA VENTURA VIEIRA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2009.63.01.035793-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP055039  - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2009.63.02.004005-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAROLINE PIRES MARINHO  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000027/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2010, quinta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0262       PROCESSO: 2008.63.02.001671-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA  
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ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2008.63.02.007362-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2008.63.02.008798-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPA ALAIDE BARBOSA SILVA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2008.63.02.013366-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROSA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2008.63.02.013390-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VICTOR DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2008.63.02.014700-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA DA COSTA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2008.63.03.003019-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON BATISTA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2008.63.03.003840-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO LUIZ LOPES  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0270       PROCESSO: 2008.63.03.005141-5 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2008.63.03.007157-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO ESPINDOLA FARIAS  

ADVOGADO: SP130943  - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2008.63.03.007249-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIRINEU MACHADO DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2008.63.03.007441-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDEMAR ACCETTURI  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2008.63.03.007448-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALCEU QUINTINO VIEIRA  

ADVOGADO: SP126761  - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2008.63.03.007522-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO DARLAN BASTIANON  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2008.63.03.009561-3 

RECTE: JOSE BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2008.63.03.010978-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAZARO FRANCISCO D ASILVA  

ADVOGADO: SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2008.63.03.010980-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2008.63.03.011466-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDERSON DE MORAES  

ADVOGADO: SP225619  - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2008.63.03.013133-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ALBERTO DE MORAES  

ADVOGADO: SP225619  - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2008.63.04.001237-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTEU GONCALVES  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2008.63.04.002336-2 

RECTE: DARCI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2008.63.06.002221-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REYNALDO ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2008.63.06.006420-5 

RECTE: OSWALDO NERGER 

ADVOGADO(A): SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI  

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2008.63.08.005370-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2008.63.10.000986-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON NUNES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP229406  - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2008.63.10.001043-3 

RECTE: MOACIR BETTINI 

ADVOGADO(A): SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2008.63.10.001852-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA BATISTA DOMINGUES  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2008.63.10.001932-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODALIO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2008.63.10.002279-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA MANZATO JERONIMO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2008.63.10.002583-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP224033  - RENATA AUGUSTA RE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2008.63.10.002788-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA JOCELI BRAGAGLIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0293       PROCESSO: 2008.63.10.003022-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANI MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2008.63.10.003122-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISA LEAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2008.63.10.003260-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI APARECIDA MOREIRA SOUSA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2008.63.10.003351-2 

RECTE: HORACIO FELIPE BALDI 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2008.63.10.003891-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO ALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2008.63.10.003905-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WILSON LEMOS SANTOS  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2008.63.10.003991-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA MENDES  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2008.63.10.004239-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FELIX TEIXEIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP242980  - EDMEIA SILVIA MAROTTO 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2008.63.10.004333-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO RODRIGUES DA CUNHA  

ADVOGADO: SP158873  - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2008.63.10.004525-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEJAIR GABRIEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2008.63.10.004752-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP227898  - JOÃO LUIS MORATO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2008.63.10.004761-4 

RECTE: VICTOR VICTORIANO 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2008.63.10.005051-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GATTO MOLINA MANZANO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2008.63.10.005379-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA MARIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2008.63.10.005446-1 

RECTE: FRANCISCO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2008.63.10.005783-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON FRANCISCO PEREZ CASTILHO  

ADVOGADO: SP259841  - JULIANA CAROLINE STELLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2008.63.10.005900-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE PEREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP193627  - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2008.63.10.005937-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIETA GURGEL DA ROCHA  

ADVOGADO: SP097665  - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2008.63.10.005957-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2008.63.10.006052-7 

RECTE: JOSE GAMBARO 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2008.63.10.006066-7 

RECTE: VIRGINIA PALOMINO GROPPO 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2008.63.10.006116-7 

RECTE: EVARISTO ZORZO 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2008.63.10.006185-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACY ALMEIDA MASCARENHAS  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0316       PROCESSO: 2008.63.10.006572-0 

RECTE: MARIA GENALDI DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2008.63.10.006718-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MARIA DO CARMO RAFAEL  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2008.63.10.006825-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE APARECIDA MATHIAS  

ADVOGADO: SP259841  - JULIANA CAROLINE STELLA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2008.63.10.007549-0 

RECTE: SALVADORA DE CAMPOS ESPERANCA 

ADVOGADO(A): SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2008.63.10.007819-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA TEREZA DA SILVA VIANA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2008.63.10.007951-2 

RECTE: APARECIDA MARTINS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2008.63.10.008101-4 

RECTE: SILVESTRE LUIZ FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2008.63.10.008791-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175138  - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2008.63.10.011001-4 

RECTE: APARECIDA DE JESUS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2008.63.10.011057-9 

RECTE: ERMIRIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2008.63.13.000458-7 

RECTE: JAIME CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2008.63.13.001617-6 

RECTE: NEUZA MARIA GARCEZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2008.63.14.002344-0 

RECTE: CAETANO BIANCHINI VIVALDINI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2008.63.14.003322-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO TAVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP268049  - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2008.63.14.003323-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO DEL PINO PASSOS  

ADVOGADO: SP268049  - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2008.63.15.007956-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ABILIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2008.63.15.009941-5 

RECTE: ANTONIO PENA 

ADVOGADO(A): SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2008.63.15.011962-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MASTRANDEA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2008.63.15.012165-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISI MARIA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP115632  - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2008.63.16.000143-6 

RECTE: MAURILIO VIEIRA CASSIANO 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2008.63.16.000163-1 

RECTE: RAUL ALVES 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2008.63.16.000250-7 

RECTE: JORGE GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2008.63.16.000320-2 

RECTE: WALDIR LEAL DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0339       PROCESSO: 2008.63.16.000333-0 

RECTE: CARMEN LUCIA NOGUEIRA DE CARVALHO KOKUBUM 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2008.63.16.000508-9 

RECTE: NELSON PALAZZIO 

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2008.63.16.000950-2 

RECTE: NERCI DIAS DE LIMA  

ADVOGADO(A): SP084539 - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2008.63.17.002259-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDA MARIA MARTINS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2008.63.17.002371-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP077095  - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2008.63.17.003626-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERALDO NOVAIS COELHO  

ADVOGADO: SP118105  - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2008.63.17.003690-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA DA SILVA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP089805  - MARISA GALVANO MACHADO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2008.63.17.005269-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO RIBEIRO CARDOSO  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2008.63.17.006287-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SELETE MOREIRA GOULART  

ADVOGADO: SP263798  - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2008.63.17.007560-0 

RECTE: DIONIRCIO DONIZETE GRECO 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2008.63.17.008158-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS DOS SANTOS BARBOSA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2008.63.18.000459-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO JOSE BRAULIO  

ADVOGADO: SP066721  - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2008.63.18.000641-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABADIA DAS GRACAS COSTA  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2008.63.18.001495-3 

RECTE: JOSE LAZARO DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2008.63.18.005277-2 

RECTE: ANTONIO JOSE PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2008.63.19.000973-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 
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RECDO: EDILSON FROES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2008.63.19.001216-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUZIA FONSECA DA FONSECA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2008.63.19.003544-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: EMIE YANAGUIHARA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2009.63.03.000917-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DORACI PINHEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2009.63.03.003586-4 

RECTE: ODAIR CLOVIS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2009.63.03.005550-4 

RECTE: VALMIR DOS SANTOS BAETA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2009.63.04.000023-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERRARI FILHO  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2009.63.04.000693-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR BUTINHÃO  

ADVOGADO: SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0362       PROCESSO: 2009.63.10.004485-0 

RECTE: ELIZA GOMES 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2009.63.10.004491-5 

RECTE: ELIAS MUNIZ MACHADO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2009.63.10.004505-1 

RECTE: ANGELINO DE LOURAS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2009.63.14.002035-1 

RECTE: GUERINO DOMINGOS CANALLI 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2009.63.15.004915-5 

RECTE: OTAVIANO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP192642 - RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2009.63.15.005160-5 

RECTE: BERNARDINA GERVASIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2009.63.15.005581-7 

RECTE: APARECIDO SIMAO 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2009.63.15.007726-6 

RECTE: FRANCISCO TADEU SILVA MOURA  

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2009.63.15.008158-0 

RECTE: JOSE ANTONIO TADEI 

ADVOGADO(A): SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2009.63.15.009142-1 

RECTE: EDGAR JOSE DINIZ 

ADVOGADO(A): SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2009.63.15.011841-4 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA CORREA LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2009.63.17.005791-1 

RECTE: ZENAIDE CARNEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2009.63.19.002095-4 

RECTE: ANA VENDRAMI CAUN 

ADVOGADO(A): SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2010.63.15.000434-4 

RECTE: DAVID MORALEZ 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2004.61.84.004410-6 

RECTE: JORGE TAMAGOSHIKO 

ADVOGADO(A): SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2004.61.84.048004-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PEREIRA GUIMARAES  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2004.61.84.341669-0 

RECTE: LAZARO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2004.61.84.355755-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO DIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2004.61.84.477498-0 

RECTE: WALDIR TRIZOLINI 

ADVOGADO(A): SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2004.61.84.510395-2 

RECTE: LOURDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2004.61.84.551631-6 

RECTE: GERALDO DE ABREU CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2004.61.85.014228-9 

RECTE: MARIA LUCIA MERCHAN PAVAN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2004.61.85.022825-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DONIZETI DOS REIS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0385       PROCESSO: 2004.61.85.027445-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES LOPES SANCHES  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2004.61.85.027874-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO MICHELASSI  

ADVOGADO: SP023445  - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2004.61.86.005279-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY LAVINIA WELENDORFF DE MATTOS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2004.61.86.005938-3 

RECTE: MARLI APARECIDA NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP065694 - EDNA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2005.63.01.014199-9 

RECTE: MILTON LOPES DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2005.63.01.043275-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIAS DA CUNHA  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2005.63.01.048265-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MONTEIRO PINTO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2005.63.01.073968-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELSO SARCEDO  

ADVOGADO: SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0393       PROCESSO: 2005.63.01.119448-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO GREGORIO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2005.63.01.128012-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: FRANCISCO ALLAN JEC ARAUJO(REP P/ HELENA VENANCIO RODRIGUES) 

RECTE: FABIANO ARAUJO VELOSO(REP P/ HELENA VENANCIO RODRIGUES) 

RECTE: ANA PAULA ARAUJO VELOSO(REP P/HELENA VENANCIO RODRIGUES) 

RECTE: DAYANE VELOSO ARAUJO(REP P/ HELENA VENANCIO RODRIGUES) 

RECDO: HELENA VENANCIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP119565  - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0395       PROCESSO: 2005.63.01.128026-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2005.63.01.132846-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE MONAGO  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2005.63.01.155760-9 

RECTE: VENANCIO LOPES FILHO 

ADVOGADO(A): SP203269 - HAYLTON MASCARO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2005.63.01.159726-7 

RECTE: ANAMARIA DE CARVALHO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2005.63.01.234042-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARDOZINA FRANCISCA BARBOSA  

ADVOGADO: SP116159  - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0400       PROCESSO: 2005.63.01.240003-0 

RECTE: VANDEIR DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP096596 - ERICA PAULA BARCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2005.63.01.252819-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO DE LIMA  

ADVOGADO: SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2005.63.01.258100-0 

RECTE: SIDINEI LINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP100030 - RENATO ARANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2005.63.01.283549-6 

RECTE: AMADEU JOSE LEME 

ADVOGADO(A): SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2005.63.01.292978-8 

RECTE: ATAIDE SORIANO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2005.63.01.298228-6 

RECTE: CANDIDA MALAGRINO CHIARELLA 

ADVOGADO(A): SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2005.63.01.311757-1 

RECTE: LUIZ DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2005.63.01.317162-0 

RECTE: ANA PAULA MARIANO CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2005.63.01.325702-2 

RECTE: MARIVALDA ROSA DOS ANJOS REGINALDO 

ADVOGADO(A): SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2005.63.01.354997-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BARROS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP088485  - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2005.63.01.355974-9 

RECTE: MARIA THEREZA DE OLIVEIRA GOLANDA 

ADVOGADO(A): SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2005.63.02.002995-3 

RECTE: APARECIDO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128687 - RONI EDSON PALLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2005.63.02.008391-1 

RECTE: JOSE SILVERIO TOSTES 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2005.63.03.010216-1 

RECTE: APARECIDA MARIA CABACA VALTRIANI 

ADVOGADO(A): SP188778 - MATHIAS MAGALHÃES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2005.63.03.016853-6 

RECTE: ADOLFO MAYER 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2005.63.06.003265-3 

RECTE: TAINARA QUEIROZ SANTOS (REPRES MARIA RITA MOREIRA QUEIROZ) 
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ADVOGADO(A): SP231080 - GABRIELLY PENA GERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE DOS SANTOS FREIRE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2005.63.06.006054-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM RICARDO DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP172784  - EDINA APARECIDA INÁCIO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2005.63.07.002158-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA REGINA ALTOE  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2005.63.07.003372-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELOIZA HELENA GARCIA FRANCISCO  

ADVOGADO: SP175476  - SAMANTA FRANCISCO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2005.63.11.011304-7 

RECTE: LEA CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2005.63.12.000004-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE QUIRINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP137829  - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2005.63.12.000035-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA MAZZOLA  

ADVOGADO: SP105283  - OSMIRO LEME DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2005.63.12.000243-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SAVIO  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2005.63.12.000520-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA CANDIDA AZARIAS MACIEL  

ADVOGADO: SP116551  - MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2005.63.14.003915-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LETÍCIA ELIAS BARRIONUEVO REP P/ ROSIMEIRE ELIAS SOARES  e outro 

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: ROSIMEIRE ELIAS SOARES 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2005.63.15.005760-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2006.63.01.007928-9 

RECTE: LUIS PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2006.63.01.010932-4 

RECTE: NILTON SERGIO DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2006.63.01.013022-2 

RECTE: ONOFRE DIAS 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2006.63.01.017656-8 

RECTE: MARIA DO CARMO AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0430       PROCESSO: 2006.63.01.022203-7 

RECTE: MANUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2006.63.01.023552-4 

RECTE: GEROYMO PIRES NETTO 

ADVOGADO(A): SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2006.63.01.025722-2 

RECTE: MARIA LEUZZI CALABRESE 

ADVOGADO(A): SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2006.63.01.026272-2 

RECTE: LUIZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2006.63.01.029399-8 

RECTE: NAIR PALMESCIANO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP154028  - MÁRIO DI CROCE  (MATR. SIAPE Nº 1.312.057) 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2006.63.01.034072-1 

RECTE: DORIVALDO BITTENCOURT 

ADVOGADO(A): SP099442 - CARLOS CONRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2006.63.01.067205-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

RECTE: VALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2006.63.01.075558-1 

RECTE: DAHER GANTUS 

ADVOGADO(A): SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2006.63.01.080199-2 

RECTE: SILVIO SCAVONE 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2006.63.02.006867-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP135245  - RENE ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2006.63.02.016677-8 

RECTE: JEAN CHARLIER 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2006.63.02.017095-2 

RECTE: LUIZ SALVADOR ZEOULA 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2006.63.02.018207-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BARBOSA DE MENEZES  

ADVOGADO: SP218861  - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2006.63.03.007131-4 

RECTE: MERCEDES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2006.63.06.003047-8 

RECTE: GILBERTO CANDIDO DA SILVA ( REPRESENTADO) 

ADVOGADO(A): SP110794 - LAERTE SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0445       PROCESSO: 2006.63.06.014762-0 

RECTE: MARIA DOS ANJOS SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2006.63.10.000705-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEREMIAS PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2006.63.11.010135-9 

RECTE: WALDEMAR DUARTE 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2006.63.12.000228-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO SILVA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2006.63.12.001794-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDWALDO ANGELUCCI  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2006.63.13.000736-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OLAVO AUGUSTO DE AZEVEDO MARQUES  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2006.63.15.001090-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL VERONEZI  

ADVOGADO: SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2006.63.15.005292-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS FIDELIS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0453       PROCESSO: 2006.63.15.006543-3 

RECTE: VIRGILINO MENDES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2006.63.15.007902-0 

RECTE: JOSE DIAS 

ADVOGADO(A): SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2007.63.01.003426-2 

RECTE: ANTONIO DE PADUA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2007.63.01.005292-6 

RECTE: JOAO GOMES SILVA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2007.63.01.005718-3 

RECTE: JOSE MARTINS TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2007.63.01.005757-2 

RECTE: GILBERTO GENTIL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2007.63.01.014928-4 

RECTE: WALDEMAR SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2007.63.01.022656-4 

RECTE: PAULO SAWOS 

ADVOGADO(A): SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2007.63.01.032170-6 

RECTE: ANTONIO BENEDICTO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2007.63.01.032995-0 

RECTE: ROBERTO RICOSTI 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2007.63.01.035067-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SURIAN  

ADVOGADO: SP160551  - MARIA REGINA BARBOSA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2007.63.01.045412-3 

RECTE: MARIA DE LOURDES LUCIANO 

ADVOGADO(A): SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2007.63.01.049331-1 

RECTE: SERGIO JOSE GARRIDO MONCONILL 

ADVOGADO(A): SP099985 - GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2007.63.01.060343-8 

RECTE: MILTON FRANCISCO GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP136288 - PAULO ELORZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2007.63.01.066766-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA FRANCISCA DE SIQUEIRA ALTOMANI  

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2007.63.01.067809-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA JOSEPHINA CONTELL  

ADVOGADO: SP146700  - DENISE MACEDO CONTELL 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2007.63.01.073443-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELSON JOSE SELES  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2007.63.01.076482-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIYO HATTORI  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2007.63.01.078493-7 

RECTE: JOSÉ MÁRIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2007.63.01.081007-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVERSINA LUIZA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2007.63.01.081405-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO ROBERT DE ALMEIDA SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP201346  - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: WILSON RODRIGO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: SAMANTA REGINA ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2007.63.01.081676-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERREIRA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2007.63.01.083618-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA FARAH ESCAMILLA  
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ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2007.63.01.084694-3 

RECTE: VANIA MARIZA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2007.63.01.087184-6 

RECTE: MARIA LIBANY STANIA 

ADVOGADO(A): SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2007.63.01.088550-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2007.63.01.091413-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO DA CONCEICAO CAMPOS  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2007.63.01.091616-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIA APARECIDA PAVAO  

ADVOGADO: SP076520  - SONIA MARIA PRADA NASCIMENTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2007.63.01.091700-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ AUGUSTO VICENTE  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2007.63.01.092487-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOLAN FEKETE  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2007.63.01.092491-7 

RECTE: JOLAN FEKETE 
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ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2007.63.01.092591-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: MARIA DO SOCORRO PAIVA  

ADVOGADO: SP274801  - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2007.63.01.092830-3 

RECTE: CARLOS ALBERTO ALONSO 

ADVOGADO(A): SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2007.63.01.093522-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2007.63.01.094128-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORDALIA PORFIRIO RIGUEIRO  

ADVOGADO: SP168579  - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2007.63.02.004711-3 

RECTE: DEONISIA MARIA ROCHO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP226673 - LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0489       PROCESSO: 2007.63.02.004945-6 

RECTE: CARLOS CESAR FANTACINI 

ADVOGADO(A): SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2007.63.02.011617-2 

RECTE: ANTONIO IBRAIM DAOUD 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0491       PROCESSO: 2007.63.02.014287-0 

RECTE: WALMIR TRINDADE GOMES 

ADVOGADO(A): SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2007.63.02.014387-4 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2007.63.03.003631-8 

RECTE: EDA XIDIEH 

ADVOGADO(A): SP083984 - JAIR RATEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2007.63.03.003855-8 

RECTE: JOSE TILLI FILHO 

ADVOGADO(A): SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2007.63.03.011472-0 

RECTE: MARIA DO SOCORRO CAMPOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2007.63.03.011527-9 

RECTE: ANTONIO MASSA 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2007.63.03.013590-4 

RECTE: WEVERTON EMANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2007.63.05.000461-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARLINDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2007.63.05.001215-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIANA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2007.63.06.008127-2 

RECTE: JOSÉ AFONSO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2007.63.07.003734-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIUSZ MARTYNIUK  

ADVOGADO: SP251084  - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2007.63.10.014095-6 

RECTE: NEUSA FREITAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2007.63.10.015626-5 

RECTE: CARLINDA SILVA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2007.63.10.017975-7 

RECTE: THEREZINHA ZOVICO VIRGOLIN 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2007.63.11.002339-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA ROSMARY PRADO PEDROSO  

ADVOGADO: SP232417  - LUCIANA JERONES DE MELO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0506       PROCESSO: 2007.63.11.009853-5 

RECTE: CLAUDIO ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2007.63.11.011084-5 

RECTE: LEONOR ELOIA SALES 

ADVOGADO(A): SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2007.63.14.003247-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇAO SALA BURCIO  

ADVOGADO: SP181949B - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2007.63.14.004361-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SOLANGE CARNEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP218826  - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2007.63.15.001888-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA VERA LUCIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2007.63.15.002367-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAGALI ANTUNES LOBO  

ADVOGADO: SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2007.63.15.003034-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSIEL CORREA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2007.63.15.003840-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DOMINGOS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2007.63.15.005192-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILZA MARIA FERRAZ FIUZA DE LIMA  

ADVOGADO: SP065372  - ARI BERGER 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2007.63.15.005463-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL QUEIROZ  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2007.63.15.014183-0 

RECTE: ANTONIO YARMALAVICIUS 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2007.63.15.014862-8 

RECTE: RINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2007.63.20.003143-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: IGNACIO MOTTA  

ADVOGADO: SP170891  - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2008.63.01.001871-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP162329 - PAULO LEBRE 

RECDO: JULIANA CAETANO DE PAULA SANTOS  

ADVOGADO: SP261029  - GUILHERME  TCHAKERIAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2008.63.01.002161-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENITA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP122362  - JOSE CARLOS NASCIMENTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2008.63.01.004272-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH LASERRA  

ADVOGADO: SP147429  - MARIA JOSE ALVES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2008.63.01.005318-2 

RECTE: HILDA SILVA LAURIA 

ADVOGADO(A): SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2008.63.01.005358-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MOREIRA CUSTODIO  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2008.63.01.007077-5 

RECTE: JOAQUIM CORREIA NUNES 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2008.63.01.007758-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2008.63.01.007966-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE LOPES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP071068  - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2008.63.01.008977-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA DE SOUZA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2008.63.01.008987-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONITA RODRIGUES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0529       PROCESSO: 2008.63.01.009473-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUSTO MENDES VINAGREIRO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2008.63.01.010079-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2008.63.01.010084-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA DE CARVALHO CONTIERO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2008.63.01.010226-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA DA COSTA MENDES E OUTROS  

RECDO: SELMA DANTAS DA COSTA 

RECDO: SAULO DANTAS COSTA 

RECDO: SILVIO DANTAS DA COSTA 

RECDO: JOSE CONCEICAO DA COSTA - ( ESPOLIO) 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2008.63.01.012377-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON LUIZ PAVAN  

ADVOGADO: SP086183  - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2008.63.01.013281-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NASCIMENTO NUNES  

ADVOGADO: SP222542  - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2008.63.01.013671-3 

RECTE: FERNANDA IERVOLINO ROSSINI 

ADVOGADO(A): SP250333 - JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2008.63.01.014350-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NAPOLINESIA MARIA DOS SOCORRO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2008.63.01.015461-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCIO ROBERTONI  

ADVOGADO: SP177891  - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2008.63.01.016419-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE ALVES AVELINO E OUTRO 

RECDO: THAWANE AVELINO DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.01.017368-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVEA MELGES HORCEL  

ADVOGADO: SP207332  - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000026/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2010, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0587       PROCESSO: 2009.63.02.004270-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILY GABRIELY DE SOUZA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: RENATA ELIANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
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RECDO: RENATA ELIANA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: HECTOR ELIEZER DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: HECTOR ELIEZER DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: DEISE BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: DEISE BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2009.63.02.006458-2 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA DANIEL 

ADVOGADO(A): SP151428 - MAURICIO MARCONDES MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2009.63.03.000747-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLINDA FARIA SILVA  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2009.63.03.002627-9 

RECTE: LUCIA YOKOI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2009.63.03.002769-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI 

RECTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 

ADVOGADO(A): SP237470-CARLOS HENRIQUE GOMES DE CAMARGO 

RECTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 

ADVOGADO(A): SP126504-JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

RECTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 

ADVOGADO(A): SP287173-MARIANA DE SOUZA SARAIVA CORREA VIANNA 

RECDO: RENATA APARECIDA TOMAZ LOPES E OUTRO 

ADVOGADO: SP204974  - MARIA TERESA DA COSTA CARVALHO 

RECDO: CLAUDETE BAPTISTA TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP204974-MARIA TERESA DA COSTA CARVALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2009.63.03.004254-6 

RECTE: EDISON DE ALENCAR JOSE 

ADVOGADO(A): SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0593       PROCESSO: 2009.63.03.006778-6 

RECTE: CINIRA ALBERTINA PAVAN DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2009.63.03.009823-0 

RECTE: DIVA SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2009.63.03.010470-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TREVISANI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2009.63.04.001219-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO ALEIXO SUCCAS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2009.63.06.001160-6 

RECTE: MARIA DO CARMO LOPES 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2009.63.06.001570-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCISO FLAUZINO DE ANDRADE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2009.63.06.003180-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENITE DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2009.63.06.005549-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUZA E OUTROS 

RECDO: CELIA MACEDO SOUZA 

RECDO: GILBERTO VIEIRA DE SOUZA 

RECDO: VERA LUCIA VIEIRA DE SOUZA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2009.63.07.000319-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANNA THEODORO PAPILE  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2009.63.08.001830-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MASAO IMAI  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2009.63.09.001125-6 

RECTE: JOAQUIM LUIZ GOMES 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2009.63.11.002089-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MATO PRESARAS  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2009.63.11.003841-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALSINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP174650  - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2009.63.11.005262-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2009.63.14.000956-2 

RECTE: DARCY TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0608       PROCESSO: 2009.63.14.001581-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CHALEGRE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP153437  - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2009.63.14.001614-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PETRONIO RAGNOLLI  

ADVOGADO: SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2009.63.14.001633-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EUCLIDES DANTE MOTTA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2009.63.15.002956-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO BANCHIERE JUNIOR  

ADVOGADO: SP189167  - ALEXANDRE MOREIRA DE ATAÍDE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2009.63.17.000984-9 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2009.63.17.001573-4 

RECTE: MARIA DE LOURDES GRAVA 

ADVOGADO(A): SP053435 - FUJIKO HARADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2009.63.17.001716-0 

RECTE: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2009.63.17.002087-0 

RECTE: JOSE INACIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2009.63.17.002498-0 

RECTE: CLAUDEMIR APARECIDO PAVAO 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2009.63.17.002577-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TATIANE YOKO HIRAOKA  

ADVOGADO: SP052199  - IARA FERREIRA TEIXEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2009.63.17.002866-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA GERTRUDES MANFRIN  

ADVOGADO: SP195524  - FABIANO MANFRIN COPPINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2009.63.17.004242-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA MAZZA BRAGLHIROLI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2009.63.17.005115-5 

RECTE: IRINEU DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2009.63.17.006389-3 

RECTE: VALDIR JODAS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2010.63.01.014944-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

IMPTE: EUGENIO SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0623       PROCESSO: 2003.61.85.007774-8 

RECTE: LUZIA DOMINGOS MOURA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2004.61.84.063860-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DALCI FRANCISCA  

ADVOGADO: SP214005  - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2004.61.84.067411-4 

RECTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2004.61.84.516689-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: UBIRAJARA DA SILVA PENA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0627       PROCESSO: 2005.63.01.000835-7 

RECTE: MIGUEL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2005.63.01.009759-7 

RECTE: DERQUIVAN MOREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2005.63.01.009762-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER LOPES SILVA  

ADVOGADO: SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2005.63.01.116511-2 

RECTE: MERCEDES CONTRO 

ADVOGADO(A): SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2005.63.01.353699-3 

RECTE: FAUSTO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2005.63.02.002727-0 

RECTE: MIGUEL ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2005.63.02.010384-3 

RECTE: ANGELO FLORISVALDO BAZAN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2005.63.04.006643-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES DA SILVA PIRES  

ADVOGADO: SP147804  - HERMES BARRERE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2005.63.07.002686-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON AMERICO FAVARO  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2005.63.08.001152-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MONTEIRO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2005.63.13.000381-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATSUFUSA KIMURA  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2005.63.15.003901-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO CARLOS MACHADO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP160800  - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2006.63.01.009806-5 

RECTE: FABRICIA RENATA FEITOSA ZOMIGNAN 

ADVOGADO(A): SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2006.63.01.023214-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA CUSTODIO MILEIRO  

ADVOGADO: SP208212  - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2006.63.01.026817-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA GLORIA SANTOS NUNES  

ADVOGADO: SP206417  - EDIVALDO APARECIDO LUBECK 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2006.63.01.029904-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DE SOUZA ANDRADE  

ADVOGADO: SP163111  - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2006.63.01.042722-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA DA PAIXÃO RESENDE ANDRADE  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2006.63.01.057628-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL CUSTODIA SANTANA  

ADVOGADO: SP208323  - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2006.63.01.083250-2 

RECTE: YOLANDA CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP189575 - HELENIRA ARAÚJO JORDÃO GERMER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152153-PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2006.63.02.007199-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IBRAIM CANTARINO  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2006.63.02.012227-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA APARECIDA DE LIMA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2006.63.02.016807-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO GONÇALVES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP050420  - JOSE RUZ CAPUTI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2006.63.03.003015-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INÊS DA SILVA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2006.63.03.003910-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELIZABETE DE BRITO  

ADVOGADO: SP094601  - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2006.63.04.000611-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE APARECIDO BARBIERI  

ADVOGADO: SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2006.63.04.002417-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRINA BORGES DE MATOS  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2006.63.06.006094-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO  
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ADVOGADO: SP141466  - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2006.63.06.010599-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MONCERRAT DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2006.63.07.001571-1 

RECTE: BENEDITO OVIDIO 

ADVOGADO(A): SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2006.63.07.005042-5 

RECTE: ELIZABETE LAZARINI MENDES 

ADVOGADO(A): SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2006.63.08.002676-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2006.63.09.005362-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA MARIA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP215861  - MARCOS CESAR VIOTTE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2006.63.10.003089-7 

RECTE: CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2006.63.10.003108-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARTINS GARCIA  

ADVOGADO: SP219802  - DANIELA CAMPBELL MIRANDA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2006.63.11.007060-0 

RECTE: ADEMI GAMA 
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ADVOGADO(A): SP135275 - ARIOVALDO DIAS BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2006.63.11.009804-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINA GERALDO  

ADVOGADO: SP091133  - MARISA DE ABREU TABOSA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2006.63.13.000710-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2006.63.14.000676-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218323  - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2006.63.15.003675-5 

RECTE: MARIA DE LOURDES DEL BEL 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2006.63.15.009219-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCE PASSOS GOMES  

ADVOGADO: SP071400  - SONIA MARIA DINI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2006.63.17.000006-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISVALDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP139032  - EDMARCOS RODRIGUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2006.63.17.001639-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0669       PROCESSO: 2006.63.17.002776-0 

RECTE: CARLOS AUGUSTO DA PIEDADE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RECTE: JESSICA DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2007.63.01.001714-8 

RECTE: ZENITE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2007.63.01.005275-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE SOUZA DOS SANTOS MIRANDA  

ADVOGADO: SP228226  - WENDELL ILTON DIAS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2007.63.01.009308-4 

RECTE: ELIZETE GONCALVES MORA 

ADVOGADO(A): SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2007.63.01.018583-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZERITA HONORINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP147048  - MARCELO ROMERO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2007.63.01.020052-6 

RECTE: NEUCI PAES DE FARIAS BARCELOS 

ADVOGADO(A): SP106308 - ARNALDO DONIZETTI DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP078165  - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO (MATR SIAPE Nº 1.062.385) 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2007.63.01.024383-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNE CAROLINE SANTOS GONCALVES E OUTRO 

ADVOGADO: SP131680  - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECDO: ALINE CRISTINE SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP131680-EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RECDO: ALINE CRISTINE SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP142774-ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0676       PROCESSO: 2007.63.01.026439-5 

RECTE: JOSE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2007.63.01.072953-7 

RECTE: MARLEIDE BORGES LUZ 

ADVOGADO(A): SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2007.63.01.073830-7 

RECTE: MARIA DE JESUS DOS SANTOS INACIO 

ADVOGADO(A): SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2007.63.01.094950-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES GOMES VIEIRA  

ADVOGADO: SP115754  - FRANCISCO APRIGIO GOMES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2007.63.02.001920-8 

RECTE: VERA LUCIA CALDEIRA PIRES CORREA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2007.63.02.005862-7 

RECTE: IVONE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2007.63.02.006696-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DALVA BUENO DA COSTA  

ADVOGADO: SP187971  - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2007.63.02.010179-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA RAMOS  

ADVOGADO: SP196088  - OMAR ALAEDIN 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2007.63.02.011631-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DAGMAR DE SOUZA FERRAZ  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2007.63.02.013528-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALOMA SOUZA DA SILVA  e outros 

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: JOSIANE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2007.63.03.001443-8 

RECTE: MARIA DOS ANJOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2007.63.03.003990-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: CAMILA PAIVA DE AZEVEDO REP. APAREIDA MARIA PAIVA 

RECDO: APARECIDA MARIA PAIVA  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2007.63.03.008985-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO RODRIGUES DE MORAES  

ADVOGADO: SP070737  - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2007.63.04.006930-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA DE NORONHA  

ADVOGADO: SP213936  - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2007.63.04.007784-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LENE RIBEIRO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2007.63.05.001146-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR DO AMARAL  

ADVOGADO: SP205457  - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2007.63.06.002022-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA SOARES  

ADVOGADO: SP183547  - DERALDO NOLASCO DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2007.63.06.015640-5 

RECTE: NEUSA APARECIDA DA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2007.63.06.016216-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDEANE GOMES DE ALMEIDA  e outros 

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: BRENDOL GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: JULIO RIGHI DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: IAN ROBERT ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2007.63.08.002184-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2007.63.09.002801-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA DE GODOI  

ADVOGADO: SP225072  - RENATO DOS SANTOS GOMEZ  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2007.63.09.009569-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA ARQUERRO E OUTRO 
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ADVOGADO: SP193201  - TAMARA SAMANTHA ROCHA 

RECDO: LORINE CURTIS FLOETER 

ADVOGADO(A): SP193201-TAMARA SAMANTHA ROCHA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2007.63.09.010373-7 

RECTE: MARINA ALVES BIZERRA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2007.63.11.010269-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: WARNEIA MARTINHA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2007.63.15.001466-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: DOUGLAS GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RECDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA PIRES  

ADVOGADO: SP189162  - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2007.63.15.004211-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE VIEIRA ARENA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2007.63.15.004288-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NADIR ALEXANDRE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2007.63.15.009412-7 

RECTE: NEIMARIA SOARES PROVASI 

ADVOGADO(A): SP185259 - JOÃO RICARDO BARACHO NAVAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2007.63.15.010334-7 

RECTE: IRACEMA MARIA CONCEIÇÃO PIRES 

ADVOGADO(A): SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2007.63.15.011410-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EDUARDO VALENTIM DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP232631  - GRAZIELA USIGNOLO 

RECDO: ELENI VALENTIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP232631-GRAZIELA USIGNOLO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2007.63.15.013229-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA MUNCINHATO  

ADVOGADO: SP250350  - ALEXANDRE MARQUES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2007.63.15.015614-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2007.63.17.005475-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA ANGELA VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA NUNES REZENDE 

ADVOGADO(A): AL004293-MARCOS EMANUEL ALVES BARROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2007.63.17.007536-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: APARECIDA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2007.63.20.002758-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DA SILVA QUEIROZ  

ADVOGADO: RJ115581  - RENATA BOAVENTURA SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2008.63.01.000994-6 

RECTE: ANA MARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2008.63.01.001215-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE BORGES BAPTISTA  

ADVOGADO: SP209767  - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2008.63.01.002452-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIO ESPINDOLA NELSON NETO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2008.63.01.005607-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA ROSA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2008.63.01.006946-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ELSON HENRIQUE BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP082069 - ELAINE SICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2008.63.01.012070-5 

RECTE: LUZIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2008.63.01.013434-0 

RECTE: MARIA BRANCO GODOY 

ADVOGADO(A): SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2008.63.01.017520-2 

RECTE: JULIA DE OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 168/882 

0719       PROCESSO: 2008.63.01.019287-0 

RECTE: JOANA XAVIER DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2008.63.01.035403-0 

RECTE: PALMIRA RODRIGUES ZANQUETA 

ADVOGADO(A): SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2008.63.01.037440-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES RODRIGUES SOBRINHO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0722       PROCESSO: 2008.63.01.062079-9 

REQTE: GERALDO DE SOUZA REZENDE 

ADVOGADO(A): SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2008.63.02.000094-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MINELI BUENO  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2008.63.02.002973-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FATIMA EVARISTO TINOCO  

ADVOGADO: SP163381  - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2008.63.02.004096-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA DONIZETI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2008.63.02.006058-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA PIRES LINARES  

ADVOGADO: SP240676  - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0727       PROCESSO: 2008.63.02.011150-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA THIMOTEO  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2008.63.02.011263-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MERCHAM BREMER  

ADVOGADO: SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2008.63.02.012479-3 

RECTE: CARMEN LUCIA MARINHO 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2008.63.03.005956-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2008.63.03.007476-2 

RECTE: MARIA DE LOURDES RUBIM BENSUASKI 

ADVOGADO(A): SP123095 - SORAYA TINEU 

RECTE: FABIENE RUBIM BENSUASKI 

ADVOGADO(A): SP123095-SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2008.63.04.000077-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA PERES GALDEANO  

ADVOGADO: SP134906  - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2008.63.04.001349-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUEZIA LINS FERREIRA  

ADVOGADO: SP270939  - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2008.63.04.002120-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DA GLORIA ROSA BAPTISTA E OUTROS 

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: ANTONIO CARLOS BATISTA 

RECDO: ADRIANA BATISTA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2008.63.04.004470-5 

RECTE: ANA CAROLINA BATISTA AMANCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228679 - LUANA FEIJO LOPES 

RECTE: JULIO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP228679-LUANA FEIJO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2008.63.06.013522-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES GALVAO SA  

ADVOGADO: SP221900  - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2008.63.08.004535-6 

RECTE: NILVA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2008.63.09.002038-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO SEBASTIAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2008.63.10.002796-2 

RECTE: VERA LUCIA REMUALDO SASS 

ADVOGADO(A): SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2008.63.10.003743-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR DE BARROS  

ADVOGADO: SP257674  - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2008.63.11.001843-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA RITA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2008.63.17.000750-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: FRANCIELE DA SILVA FREGNANI 

RECDO: CLEIDE DA SILVA DIAS  

ADVOGADO: SP212319  - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2008.63.17.003413-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA BASSO  

ADVOGADO: SP168748  - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2008.63.17.004621-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP262780  - WILER MONDONI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2008.63.17.005098-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2008.63.17.005154-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEA MARIA BENTO INACIO  

ADVOGADO: SP045089  - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2008.63.17.006433-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA PASSOS SILVA E OUTRO 

RECDO: JEFFERSON PASSOS SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2008.63.18.001052-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EURIPIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP189438  - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0749       PROCESSO: 2008.63.18.004687-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OVANIL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2008.63.18.005211-5 

RECTE: MARILDA APARECIDA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2008.63.19.001558-9 

RECTE: JOSE ROVERSI SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2004.61.84.192467-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ALICE FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2005.63.02.008232-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIZEU NAZIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2005.63.03.017453-6 

RECTE: AUREO ANTONIO CEREZER 

ADVOGADO(A): SP084777 - CELSO DALRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2005.63.03.018027-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PAULINO FILHO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0756       PROCESSO: 2005.63.03.018411-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA DE BRITO  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2005.63.03.018802-0 

RECTE: ADELINO SILVA 

ADVOGADO(A): MG76111 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0758       PROCESSO: 2005.63.03.018896-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADÃO SIMÕES  

ADVOGADO: SP120976  - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2005.63.03.019010-4 

RECTE: MODESTO JOVINO RUELA 

ADVOGADO(A): SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2005.63.03.019257-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP090563  - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2005.63.03.020089-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZÉLIA BONDESAN BARINI  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2005.63.03.020476-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ELPIDIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090563  - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2005.63.03.020618-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP195619  - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2005.63.03.020742-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÉLIA ZOLDAN BACCHETTI  

ADVOGADO: SP106343  - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2005.63.03.020776-1 

RECTE: ANGELO PICONI NETO 

ADVOGADO(A): SP195174 - CELSO ROGÉRIO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2005.63.03.020777-3 

RECTE: LUIZ GONZAGA PINTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195174 - CELSO ROGÉRIO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2005.63.03.021104-1 

RECTE: MARIA BORGES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0768       PROCESSO: 2005.63.03.021329-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FERNANDES NAVARRO  

ADVOGADO: SP220637  - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2005.63.03.021762-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE NEVES ARAUJO GOMES  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2005.63.03.021895-3 

RECTE: NAIR DOS SANTOS BRAZ 

ADVOGADO(A): SP123095 - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2005.63.04.004023-1 

RECTE: IZAURA DOS SANTOS BREGANÇA PROVASI 

ADVOGADO(A): SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0772       PROCESSO: 2005.63.04.006847-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MEREIDE MARTELOZO ROMERO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2005.63.04.007117-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO NICACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2005.63.04.007332-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2005.63.04.008644-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA VIEIRA DA ROCHA  

ADVOGADO: SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2005.63.16.002423-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO RAMOS  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2005.63.16.002428-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: REOMILDA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2005.63.16.002586-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO GARDINAL  

ADVOGADO: SP170947  - JOÃO BOSCO DE SOUSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2005.63.16.002603-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINERVINO PEREIRA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2006.63.01.000140-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DE SOUZA LEITE  

ADVOGADO: SP085825  - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2006.63.01.000381-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE TEOFILO DIAS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2006.63.01.001469-6 

RECTE: EZEQUIEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2006.63.01.002414-8 

RECTE: MARIA MATOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2006.63.01.003226-1 

RECTE: JOSE MARCELINO DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2006.63.01.003573-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP082042  - KIYOKO OGAWA SAWADA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2006.63.01.004100-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO ROCHA SANTANA  

ADVOGADO: SP144152  - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0787       PROCESSO: 2006.63.01.004781-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIAN MACIEL DE SOUZA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0788       PROCESSO: 2006.63.01.006018-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUREA CHIARINI WILENS  

ADVOGADO: SP184097  - FRANCISCO ANSELMO PIACEZZI DE FREITAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2006.63.01.006064-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO ZANDONADE  

ADVOGADO: SP228383  - MARCELO JOSE DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2006.63.01.006086-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MONTEIRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP130889  - ARNOLD WITTAKER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2006.63.01.006623-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VICENTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2006.63.01.008156-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARA SUELI CARVALHO  

ADVOGADO: SP187695  - FRANCISCO CARLOS SERRANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2006.63.01.008157-0 

RECTE: JOSE MAROSAN NERES 

ADVOGADO(A): SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2006.63.01.009193-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA BATISTA BARCHETA  e outro 

ADVOGADO: SP209807  - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RECDO: JULIA BATISTA BARCHETA 
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ADVOGADO(A): SP209807-LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2006.63.01.009720-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DANIEL TORRES 

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2006.63.01.010246-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA PELEGRIN  

ADVOGADO: SP115718  - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2006.63.01.010406-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HOZANA CHAVES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP210565  - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2006.63.01.010438-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2006.63.01.020186-1 

RECTE: ANTONIO ROBERTO ROMANELLO 

ADVOGADO(A): SP080153 - HUMBERTO NEGRIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2006.63.01.047168-2 

RECTE: NAIR CUNHA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2006.63.01.070745-8 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ARNALDO JOSOEL DIAS DA ROSA  

ADVOGADO: SP067351  - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0802       PROCESSO: 2006.63.01.088570-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODNEI LINHARES DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: GENIVAL NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: MATEUS LINHARES NASCIMENTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2006.63.02.001126-6 

RECTE: FRANCISCO ALMITRON DE SOUSA MOURA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2006.63.02.005735-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANSELMO MOCHIUTI  

ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2006.63.02.016100-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SILVIO SHINJI SAKOMURA  

ADVOGADO: SP144173  - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2006.63.02.016101-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CHRISTINE KARMAZIN  

ADVOGADO: SP144173  - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2006.63.02.016514-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON NASCIMENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195551  - KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2006.63.06.001827-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES MONTEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP240611  - JEAN RODRIGO SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2006.63.06.003685-7 

RECTE: ANTENOR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2006.63.07.004203-9 

RECTE: MARIO CONTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2006.63.08.000170-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BENEDETI HENRIQUE  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2006.63.08.001405-3 

RECTE: MARIA APARECIDA MALUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2006.63.08.001826-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA DE PAULA  

ADVOGADO: SP243990  - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2006.63.08.002617-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE DAMIAO  

ADVOGADO: SP217145  - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2006.63.08.003251-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2006.63.09.000584-0 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0817       PROCESSO: 2006.63.09.001631-9 

RECTE: ANTONIO UILSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2006.63.09.004305-0 

RECTE: JOÃO DIAS SOARES 

ADVOGADO(A): SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2006.63.09.004682-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NOGUEIRA GOMES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2006.63.09.005136-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLIDEVANIO SILVA ARAUJO  

ADVOGADO: SP242207  - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2006.63.09.005245-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161121  - MILTON JOSÉ DE SANTANA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2006.63.09.005831-4 

RECTE: JOSE FRANCISCO TAVARES(FALECIDO) REP POR GILBERTO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2006.63.10.005399-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR JUSTINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2006.63.10.005421-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2006.63.10.006106-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMINHA DE MORAIS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 2006.63.10.006793-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO SIMOES DE SOUZA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 2006.63.10.009903-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LIMA FERREIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 2006.63.10.011308-0 

RECTE: OSWALDO PASCHOAL TOZZI 

ADVOGADO(A): SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 2006.63.10.011841-7 

RECTE: JOSINO DOS SANTOS DURAES 

ADVOGADO(A): SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 2006.63.10.012120-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ANTONIA SABOJAN  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 2006.63.14.002267-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ILDA SANTANA DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 2006.63.14.003639-4 

RECTE: JOAQUINA MARIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO(A): SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 2006.63.15.000174-1 

RECTE: PEDRO ISAIAS MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 2006.63.15.002246-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE FONSECA MARIGO  

ADVOGADO: SP249085  - WILIAM DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 2006.63.15.002612-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVA BARBOSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 2006.63.15.007550-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSABADE ALVES SEABRA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 2006.63.17.002617-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PAULO DAS NEVES  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 2006.63.17.003310-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE CLARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP186601  - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 2007.63.01.006497-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MENDES DE ALCANTARA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 2007.63.01.014407-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: ANTONIO ALVARO NARDI  

ADVOGADO: SP126290  - FERNANDA DE MUCIO BUSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 2007.63.01.023893-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRANI GONÇALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP142774  - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 2007.63.01.028841-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON ANDRADE SANTOS  

ADVOGADO: SP252894  - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 2007.63.01.048266-0 

RECTE: NILTON LONGUINHO DAS GRAÇAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 2007.63.01.068984-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA SAMPAIO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 2007.63.01.075738-7 

RECTE: LUIZ CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 2007.63.02.000449-7 

RECTE: PEDRO GREVE VELOSO 

ADVOGADO(A): SP217410 - ROSELI MATHIAS SESSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 2007.63.02.002148-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0848       PROCESSO: 2007.63.02.004410-0 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 2007.63.02.005812-3 

RECTE: DIRCE BALBER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 2007.63.02.007239-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SANDRA TERESINHA DOMINGUES VERONESE  

ADVOGADO: SP103486  - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 2007.63.02.008511-4 

RECTE: DELZA DO NASCIMENTO PRIMO 

ADVOGADO(A): SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 2007.63.02.009965-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CAMPOS RUTULA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 2007.63.02.010483-2 

RECTE: ARLINDO GEROLDO 

ADVOGADO(A): SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 2007.63.02.010721-3 

RECTE: MARINA BOSSA RODRIGUES CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP252650 - LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 2007.63.02.010758-4 

RECTE: PEDRO SECCO NETO 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 2007.63.02.011334-1 

RECTE: LAERCIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 2007.63.02.011433-3 

RECTE: SONIA MARIA DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 2007.63.02.012418-1 

RECTE: LUIZ FRANCO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 2007.63.02.012862-9 

RECTE: JOAO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 2007.63.02.013240-2 

RECTE: EDNEI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 2007.63.02.013300-5 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 2007.63.02.013484-8 

RECTE: LUIZ FERNANDO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 2007.63.02.013505-1 

RECTE: DORCI GODOFREDO DE ASSUMPCAO 
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ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 2007.63.02.013738-2 

RECTE: REGINA DOS ANJOS DANIEL ERNESTO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 2007.63.02.013744-8 

RECTE: JOAO BATISTA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 2007.63.02.013771-0 

RECTE: JOSE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 2007.63.02.013789-8 

RECTE: OLEZIA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 2007.63.02.013815-5 

RECTE: ARLINDO JOSE MARTINS FILHO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 2007.63.02.014486-6 

RECTE: OVANDE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 2007.63.02.014488-0 

RECTE: APARECIDO LUIZ GARCIA 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA PROFERIDA PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 6301000039/2010, de 13 de abril de 2010. 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais dos 

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR,  para  24/05/2010 a 03/06/2010, o período de férias do funcionário DANIEL PRATA CARNICERO - RF 

5301, anteriormente marcado para 28/06/2010 a  08/07/2010. 

ALTERAR, para 19/07/2010 a 28/07/2010, o período de férias da funcionária ILKA SIMONE AMORIM SOUZA - RF 

5408,  anteriormente marcado para 24/05/2010 a 02/06/2010  

INTERROMPER, a partir de 09/04/2010, o período de férias da funcionária PRISCILA FABIANA BARDI ROMANO 

- RF 4529, anteriormente marcado para 05/04/2010 a 16/04/2010 e, ALTERAR, para 08/09/2010 a 15/09/2010,  os oito 

dias restantes, 

ALTERAR, para 11/10/2010 a 28/10/2010, seu período de férias anteriormente marcado para 08/09/2010 a 25/09/2010 

(18 dias). 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000027/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2010, quinta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0540       PROCESSO: 2008.63.01.018025-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA APARECIDA ANDREATTI OLIVI  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2008.63.01.018771-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VICENTINA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2008.63.01.019581-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO GUIMARAES DA SILVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: JHONATAN GUIMARAES DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2008.63.01.020064-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA DA MOTTA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP260143  - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2008.63.01.021760-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2008.63.01.022746-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERVAL PEREIRA CARDOSO  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.01.023026-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSTABILE ALI  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2008.63.01.023642-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DOS REIS  

ADVOGADO: SP075126  - TEREZINHA LOPES ARARUNA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0548       PROCESSO: 2008.63.01.023870-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ALEXANDRINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.01.025265-8 

RECTE: MARIA CLEONICE SILVA NOZINHO 

ADVOGADO(A): SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2008.63.01.025881-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS SERRA  

ADVOGADO: SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2008.63.01.026603-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BASILISA LOPEZ REVUELTA DE COLLADO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.01.028248-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SABINO DA SILVA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.01.028263-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO ALBERTO ROSSI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.01.028322-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2008.63.01.028648-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA PACOMIO CUSTODIO  

ADVOGADO: SP233419  - ALESSANDRA MURILO GIADANS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0556       PROCESSO: 2008.63.01.028674-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO CORAZA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2008.63.01.028851-3 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP124375 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

REQDO: DIORRAMA REGASSI MACHADO  

ADVOGADO: SP161491  - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2008.63.01.029096-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP056739  - ADAIR MARTINS DIAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2008.63.01.029139-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROCATTO  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2008.63.01.029964-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ARANDA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2008.63.01.030123-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211864  - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2008.63.01.030482-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CAMPOS  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2008.63.01.030919-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANANIAS DA SILVA ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2008.63.01.031065-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA FONSECA  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2008.63.01.031894-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR DIAS DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2008.63.01.031928-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BATISTA AFONSO  

ADVOGADO: SP200129  - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2008.63.01.032025-1 

RECTE: AFIFE SAAB MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2008.63.01.032591-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLY CAMARGO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2008.63.01.032965-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MODAELLI DE LUCCAS  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2008.63.01.033192-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2008.63.01.033209-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA BECASTRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP275693  - JEFFERSON RENATO FERREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2008.63.01.034623-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SOUZA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2008.63.01.035346-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GUILHERME DA SILVA  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2008.63.01.035350-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO FERNANDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2008.63.01.035404-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLAS OLIVETTI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2008.63.01.036185-0 

RECTE: BOAVENTURA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2008.63.01.036282-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULS CHOLODISC BERTOSSI  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2008.63.01.036426-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACY DE OLIVEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP115710  - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0579       PROCESSO: 2008.63.01.036429-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR ALFANO  

ADVOGADO: SP076672  - MONICA MONELLO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2008.63.01.036945-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENUR DIAS CARNEIRO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2008.63.01.036949-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORALDINO PINTO BARBOSA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2008.63.01.037679-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DA PENHA GENEROSO DOS SANTOS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2008.63.01.038104-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2008.63.01.038614-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PIEDADE PIANEZ  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2008.63.01.038844-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR FERREIRA COELHO  

ADVOGADO: SP275693  - JEFFERSON RENATO FERREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2008.63.01.039267-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIO RODRIGUES PESTANA  

ADVOGADO: SP178117  - ALMIR ROBERTO CICOTE 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2008.63.01.039643-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON MAZZILLI  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2008.63.01.039655-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DE LUCAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP122233  - DEBORA DE LUCAS 

RECDO: SEBASTIANA DE LUCAS----ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP122233-DEBORA DE LUCAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2008.63.01.040270-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO GUARDADO  

ADVOGADO: SP047921  - VILMA RIBEIRO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2008.63.01.041547-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELI FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2008.63.01.041890-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO MARQUES  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2008.63.01.041893-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENALDO BERTANI  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2008.63.01.042177-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA TEIXEIRA LIMA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0594       PROCESSO: 2008.63.01.042647-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS MOLINARI DE CAIRE  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2008.63.01.043165-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONIDIO FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2008.63.01.043450-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA SANTOS MONTAGNINI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2008.63.01.043864-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBIERI  

ADVOGADO: SP130879  - VIVIANE MASOTTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2008.63.01.045813-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA COLANERI BONI  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2008.63.01.045843-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SIMOES  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2008.63.01.046482-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAYSE DANTAS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2008.63.01.046883-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE TERUEL FELIPPE  

ADVOGADO: SP200710  - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0602       PROCESSO: 2008.63.01.047362-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CARDOSO  

ADVOGADO: SP070756  - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2008.63.01.047375-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITTA BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2008.63.01.047669-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP097914  - MARLY LUZIA HELD PAVAO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2008.63.01.048354-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CARLOS DIAS  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2008.63.01.048376-0 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2008.63.01.048424-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GOMES FILHO  

ADVOGADO: SP136433  - LINCOLN PASCHOAL 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2008.63.01.048459-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MILLA  

ADVOGADO: SP171364  - RONALDO FERREIRA LIMA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2008.63.01.049004-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0610       PROCESSO: 2008.63.01.049040-5 

RECTE: ROBERTO BATISTA GUISARD 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2008.63.01.049221-9 

RECTE: ALAIDE ALVES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2008.63.01.049727-8 

RECTE: ROSINA FASANARO LAULETTA 

ADVOGADO(A): SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2008.63.01.050328-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PRATS SIMON  

ADVOGADO: SP177731  - RICARDO AUGUSTO CUNHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2008.63.01.050530-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LAZARO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP081286  - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2008.63.01.051356-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2008.63.01.051983-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA CORDEIRO DE SOUZA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2008.63.01.052539-0 

RECTE: NOEMY DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2008.63.01.052583-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIEGFRIED HORST MAGER  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2008.63.01.052597-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINO PEZZO   

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2008.63.01.052621-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONZAGA MARTINS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2008.63.01.052644-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO PEZZOLATO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2008.63.01.052815-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA  

ADVOGADO: SP115935  - CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2008.63.01.052947-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MYRIAM SCARPELLI DE REZENDE  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2008.63.01.052984-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO FRANCE  

ADVOGADO: SP177385  - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2008.63.01.053262-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP144574  - MARIA ELZA D'OLIVEIRA FIGUEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2008.63.01.053290-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDIO LUIZ MORO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2008.63.01.054507-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO RUDGE CESAR  

ADVOGADO: SP047921  - VILMA RIBEIRO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2008.63.01.054912-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO RAFAEL DE ASSIS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0629       PROCESSO: 2008.63.01.054923-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAYETANO ORTIZ MARTINEZ  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2008.63.01.054980-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE RIBEIRO MINNER  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2008.63.01.055106-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MUNIZ DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2008.63.01.055196-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO MARTELLA DANIELE  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0633       PROCESSO: 2008.63.01.055575-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIARA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2008.63.01.055657-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO LAROCCA  

ADVOGADO: SP153998  - AMAURI SOARES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2008.63.01.056011-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SEMINARIO COELHO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2008.63.01.056634-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA CORREA NAVARRO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2008.63.01.056803-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THYAGO SOUZA CRUZ  

ADVOGADO: SP273772  - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2008.63.01.057006-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BASILE  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2008.63.01.057170-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL CAROLINA SILVA MENEZES  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2008.63.01.057971-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP197300  - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2008.63.01.057977-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES PONTIM  

ADVOGADO: SP148058  - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2008.63.01.058021-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CAIRES  

ADVOGADO: SP242876  - ROGERIO LUIZ MELHADO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2008.63.01.058022-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BARAUNA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2008.63.01.058500-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES FERRADOR  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2008.63.01.058547-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA KIKUE YAHARA BARBOZA  

ADVOGADO: SP270551  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2008.63.01.058567-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA LIMA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2008.63.01.058570-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DIAS SILVEIRA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2008.63.01.059017-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASUNCION TEJERINA DIEZ  

ADVOGADO: SP176557  - CRISTINE YONAMINE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2008.63.01.059226-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA MARIA MARTINS COSTA  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2008.63.01.059533-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES ROBBI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2008.63.01.059547-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA NETTO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2008.63.01.059736-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SEVERINO MATOS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2008.63.01.059809-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO NUNES NETO  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2008.63.01.060248-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE FERANDES DE MELO  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2008.63.01.060514-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP076022  - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0656       PROCESSO: 2008.63.01.060751-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA LEM BARBONI  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2008.63.01.060771-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIUSEPPE CAMMARDELLA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2008.63.01.061596-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SAITO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2008.63.01.061626-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2008.63.01.061745-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA GOMES DA SILVA STOILOV  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2008.63.01.061788-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENIR GUIDI MIRAGLIA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2008.63.01.062309-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA ZAVAGLI  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2008.63.01.062355-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP137984  - ADRIANA AIRES ALVAREZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0664       PROCESSO: 2008.63.01.062376-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO DE CASTRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2008.63.01.062415-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2008.63.01.062626-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDYR ROSAS  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2008.63.01.062634-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DIAS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2008.63.01.064103-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DA SILVA LEITE  

ADVOGADO: SP049251  - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2008.63.01.065328-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP252504  - BIANCA DIAS MIRANDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2008.63.01.065991-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA SILVA VASQUES  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2008.63.01.067783-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO LAQUIS CHEDID  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2008.63.01.068377-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELANDINO JENOTTI  

ADVOGADO: SP032282  - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2008.63.02.002042-2 

RECTE: LOURENÇO ELIAS PITELI 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2008.63.02.005545-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES BALTAZAR DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2008.63.02.006419-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE SANTOS DE AVILA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2008.63.02.006718-9 

RECTE: ANTONIO TALAVERA FILHO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2008.63.02.006858-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICE DE FATIMA REZENDE  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2008.63.02.007114-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA COLETTO MORALES  

ADVOGADO: SP270656  - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2008.63.02.008154-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MONKOSKI  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2008.63.02.008490-4 

RECTE: LUIS FERNANDO VIEIRA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2008.63.02.008809-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLOS THEODORO SILVA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2008.63.02.012625-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUDES MARIOTTINI  

ADVOGADO: SP076022  - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2008.63.02.014163-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BOZOLA  

ADVOGADO: SP267995  - ANDRE ANTUNES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2008.63.02.014869-4 

RECTE: MARIA DOS SANTOS CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2008.63.03.000841-8 

RECTE: LENI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2008.63.03.001416-9 

RECTE: JOÃO NEVES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0687       PROCESSO: 2008.63.03.003899-0 

RECTE: FERNANDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2008.63.03.011809-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ VIALTO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2008.63.04.000038-6 

RECTE: APARECIDA CABRAL 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2008.63.04.001969-3 

RECTE: JOSE MASTELLARO 

ADVOGADO(A): SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2008.63.04.006062-0 

RECTE: ISAIAS DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2008.63.05.001890-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO SPETS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2008.63.06.014210-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DA SILVEIRA ROSA JUNIOR  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2008.63.09.009482-0 

RECTE: JOSE RIBEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP059018 - NATAL SAMUEL DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0695       PROCESSO: 2008.63.10.001898-5 

RECTE: EVA ROSA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2008.63.10.005536-2 

RECTE: ALCIONE BIZARRIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2008.63.10.006058-8 

RECTE: DARCI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2008.63.10.006269-0 

RECTE: NAIR LUCHIARI 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2008.63.10.008205-5 

RECTE: JACYRA GIORGETTI PIFFER 

ADVOGADO(A): SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2008.63.10.009727-7 

RECTE: JOSE ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP275774 - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2008.63.11.002119-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO BATALHA  

ADVOGADO: SP222770  - JOSÉ GERALDO BATALHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2008.63.14.000887-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA ANTONIA DESSUNTI MANFRIN  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2008.63.14.000953-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZAURA VINHA NUNES  

ADVOGADO: SP071044  - JOSE LUIS DA COSTA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2008.63.14.002330-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZ VANZELLA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2008.63.14.002396-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2008.63.14.003104-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANIVIO GONCALVES DO CARMO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2008.63.14.003957-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSMARINO COSTA NUNES  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2008.63.14.004872-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINHA APPARECIDA CARLOS ALBANO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2008.63.15.000373-4 

RECTE: JOSE SERGIO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0710       PROCESSO: 2008.63.15.007227-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ARMANDO COLO NETO  

ADVOGADO: SP186309  - ALEXANDRE WODEVOTZKY 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2008.63.15.009443-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ARCHANJO DAMA  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2008.63.15.010017-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLAIR CAZORLA  

ADVOGADO: SP272246  - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2008.63.15.012167-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA CARVALHO  

ADVOGADO: SP115632  - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2008.63.17.003037-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMARAL  

ADVOGADO: SP168748  - HELGA ALESSANDRA BARROSO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2008.63.17.004322-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: NILCE MACIAS AZZOLINO E OUTRO 

ADVOGADO: SP193207  - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: NILSON AZZOLINO (REPRESENTADO NILCE MACIAS AZZOLINO) 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2008.63.17.004391-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO MARCIANO PELEGRINO  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2008.63.17.004560-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO TIBURCIO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0718       PROCESSO: 2008.63.17.004669-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP033111  - ANACLETO JORGE GELESCO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2008.63.17.005176-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO ROSARIO SANTOS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2008.63.17.005494-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATIA JUSTINA DE SOUZA E OUTROS 

RECDO: ELOIZA JUSTINA DE SOUSA 

RECDO: SANDRA JUSTINA DE SOUSA SIVERO 

RECDO: CASSIA JUSTINA DE SOUZA 

RECDO: LEONICIA JUSTINA DE SOUSA 

RECDO: MARCO ANTONIO FRAGA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2008.63.17.005723-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDE DOS SANTOS MANTOVANI  

ADVOGADO: SP105487  - EDSON BUENO DE CASTRO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2008.63.17.005810-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE ABREU  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2008.63.17.006345-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO RAMOS  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2008.63.17.006793-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTTO HEINRICH KARL BIEDERMANN  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2008.63.17.007301-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2008.63.17.007965-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESIO NUNES DE BRITO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2008.63.17.008025-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNADIR CRUCIANI  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2008.63.17.008076-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTERO MENEGUINI  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2008.63.17.008664-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARIM  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2008.63.18.001054-6 

RECTE: WALDOMIRO BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2009.63.01.001059-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARNEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2009.63.01.001116-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MENDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0733       PROCESSO: 2009.63.01.003082-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO BENEDITO GONCALVES  

ADVOGADO: SP122647  - MARIA ALICE SILVESTRE PEREZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2009.63.01.003167-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON FARIA ALVES  

ADVOGADO: SP198718  - DANIELA DE SIQUEIRA BACCARO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2009.63.01.003191-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA FREITAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP214479  - CAROLINA AP. PARINOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2009.63.01.004814-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP137232  - ADILSON DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2009.63.01.004820-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP137232  - ADILSON DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2009.63.01.005757-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DE SOUZA MARTINS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2009.63.01.005998-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ COSTA ARAUJO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2009.63.01.007630-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO DE MORAES  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0741       PROCESSO: 2009.63.01.008145-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BARBOSA DUARTE  

ADVOGADO: SP189812  - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2009.63.01.009184-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAHIL MARCELA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP144544  - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2009.63.01.009204-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2009.63.01.011054-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRIPINO DE JESUS SOUZA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2009.63.01.012136-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIANCARLO GEREVINI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2009.63.01.013857-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MARTINS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2009.63.01.013875-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DUGGAN PAIVA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2009.63.01.015001-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINERVINA ALEXANDRE FERREIRA  

ADVOGADO: SP211949  - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2009.63.01.016829-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGIZA GOMES ARANA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2009.63.01.017629-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELFAY LUIZ APPOLLO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2009.63.01.017643-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADONIRO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2009.63.01.018075-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BASILIO DE LIMA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2009.63.01.018240-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL BELIZARIO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2009.63.01.018250-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ ODORICO PIMENTEL  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2009.63.01.018711-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SEIXAS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2009.63.01.019733-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO MORETTI  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2009.63.01.020297-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: LEDA DE ARAUJO MARQUES INACIO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2009.63.01.020300-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2009.63.01.020305-6 

RECTE: DIVA MAGGI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2009.63.01.021985-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIUSEPPE LEMBO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2009.63.01.022199-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEY SIMIOLI  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2009.63.01.022250-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIA BLASQUEZ  

ADVOGADO: SP149531  - MARIA TEREZA BAUMAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2009.63.01.022740-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO FIRMINO PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2009.63.01.022823-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO CESAR VIEIRA PEREIRA  
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ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2009.63.01.022855-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOPES FERRARI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2009.63.01.023465-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACYR MONTEIRO MALTA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2009.63.01.023708-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO BONI  

ADVOGADO: SP079644  - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2009.63.01.023709-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA RODRIGUES SILVA SERVOS  

ADVOGADO: SP196976  - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2009.63.01.024320-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TURUO IKEDA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2009.63.01.024922-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DA CONCEIÇAO VIEIRA  

ADVOGADO: SP105319  - ARMANDO CANDELA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2009.63.01.026537-2 

RECTE: MARIA DAS DORES DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2009.63.01.026583-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTOR CRISEI  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2009.63.01.027143-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SATORO MURAKATA  

ADVOGADO: SP077048  - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2009.63.01.027147-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES HELIO SIMOES  

ADVOGADO: SP222626  - RENATA GONÇALVES DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2009.63.01.027222-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOJI MIZUNO  

ADVOGADO: SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2009.63.01.029805-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FORTUNATO VIEIRA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2009.63.01.031109-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILFAR DA COSTA E SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2009.63.01.031157-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA APARECIDA MIRANDA ALVES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2009.63.01.031243-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO VITOR  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0780       PROCESSO: 2009.63.01.031463-2 

RECTE: MARIA DAS GRACAS CAMILLA LUIZA OTTAVIANI CANDEO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2009.63.01.031657-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CERQUEIRA BONFIM  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2009.63.01.031770-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARAH ALTA PLUCIENNIK  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0783       PROCESSO: 2009.63.01.032042-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2009.63.01.032115-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOB DOMINGOS BENEVIDES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2009.63.01.032132-6 

RECTE: JOSEFA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2009.63.01.034279-2 

RECTE: FERNANDA BERGAMO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2009.63.01.035795-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KOKI KANDA  

ADVOGADO: SP280174  - KOKI KANDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0788       PROCESSO: 2009.63.01.036495-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS COSTA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2009.63.01.036911-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BERMEJO NETO  

ADVOGADO: SP136288  - PAULO ELORZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2009.63.01.044702-4 

RECTE: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2009.63.01.045824-1 

RECTE: JOAO BOSCO DE PAULA ROLIM 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2009.63.01.046779-5 

RECTE: LUZIA ROSSETTI SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2009.63.01.050573-5 

RECTE: VENCESLAU RODRIGUES LEITAO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2009.63.01.052826-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDAIR CONTINI GOULART  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2009.63.01.054544-7 

RECTE: SEBASTIAO LOPES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0796       PROCESSO: 2009.63.01.055644-5 

RECTE: MARIA ADELAIDE MARTINI FERIANCI 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2009.63.01.055712-7 

RECTE: ADELINO PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2009.63.01.063613-1 

RECTE: FABIO JOSE DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2009.63.03.000560-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARGARIDA DE FARIAS GUYE REP. ANDREA TEREZA GUYE  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2009.63.03.002383-7 

RECTE: JAIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2009.63.03.002409-0 

RECTE: RUBENS POMPEU 

ADVOGADO(A): SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2009.63.03.002541-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO AVELINO DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2009.63.03.004701-5 

RECTE: BENEDITO BUENO CYPRIANO 

ADVOGADO(A): SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2009.63.03.006210-7 

RECTE: ANGELO ROTOLI FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2009.63.03.009000-0 

RECTE: HELIO STRONGREN 

ADVOGADO(A): SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2009.63.03.010461-8 

RECTE: NEVITE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2009.63.04.001359-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ZAMPOLLI  

ADVOGADO: SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2009.63.04.002847-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA OLIVEIRA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2009.63.04.003127-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR LEONARDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2009.63.04.003759-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2009.63.04.003975-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GABRIEL GALDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP248763  - MARINA GOIS MOUTA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2009.63.04.005030-8 

RECTE: FRANCISCA GENEROSA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2009.63.04.006231-1 

RECTE: JAIR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2009.63.10.002379-1 

RECTE: CECILIA BORTOLIN DENADAI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2009.63.11.004589-8 

RECTE: MARIA PAULA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2009.63.11.005488-7 

RECTE: METY PARDINI 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 2009.63.11.005493-0 

RECTE: ELIELZA RODRIGUES NETTO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2009.63.11.005496-6 

RECTE: VILMAR SANTANA 

ADVOGADO(A): SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0819       PROCESSO: 2009.63.11.006831-0 

RECTE: ADALIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2009.63.11.007052-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA SOARES SILVA VELACE  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2009.63.11.009005-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ALBERTINO AOR DA CUNHA  

ADVOGADO: SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2009.63.11.009241-4 

RECTE: FERNANDO ANTONIO DE AGUIAR CATALDO 

ADVOGADO(A): SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2009.63.11.009341-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES ZANICHELI NUNES LINDINHO  

ADVOGADO: SP113973  - CARLOS CIBELLI RIOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2010.63.15.000059-4 

RECTE: LUIZ SQUIZZATTO 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 2010.63.15.000409-5 

RECTE: MALAQUIAS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 2010.63.15.000462-9 

RECTE: MARIANA LINDALVA DE ARANTES 

ADVOGADO(A): SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000026/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de abril de 2010, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0871       PROCESSO: 2007.63.02.014760-0 

RECTE: ELIZEU POZAN 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 2007.63.02.014850-1 

RECTE: NESTOR MANCA 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 2007.63.02.015316-8 

RECTE: CLEONICE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 2007.63.02.015681-9 

RECTE: CHARMESTON CORREIA TORRES GALINDO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 2007.63.02.015701-0 

RECTE: VANDERLEI DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 2007.63.02.016854-8 

RECTE: LUZIA ORNAGHI 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 2007.63.03.010627-8 

RECTE: CEZAR ZEFERINO DE SIQUEOIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 2007.63.03.013844-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP248913  - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 2007.63.04.001543-9 

RECTE: JOSE FELIPE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP078542 - GILSON MAURO BORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 2007.63.04.005920-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA VIEIRA DO PRADO ARRUDA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 2007.63.06.004794-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP109729  - ALVARO PROIETE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 2007.63.06.005972-2 

RECTE: JOÃO MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0883       PROCESSO: 2007.63.06.007274-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MENES NAPUMUCENA  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 2007.63.08.000552-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 2007.63.08.004035-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN APARECIDA TOSSATO ARAUJO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 2007.63.09.000292-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA ZULEIDE FERNANDES VINHOLE  

ADVOGADO: SP186299  - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 2007.63.09.002212-9 

RECTE: MANOEL JOAQUIM FERREIRA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 2007.63.09.009079-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR APARECIDA DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 2007.63.09.010043-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAITON APARECIDO DA CUNHA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 2007.63.10.001539-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MASSETO ROSA  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0891       PROCESSO: 2007.63.10.002775-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH ROSANGELA MARIA DE SOUSA REIS  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 2007.63.11.000007-9 

RECTE: ALAOR ONOFRE 

ADVOGADO(A): SP164575 - MONICA GONÇALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 2007.63.11.008197-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DE FREITAS VIEIRA  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 2007.63.12.000732-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA LEITE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 2007.63.12.003567-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS MARIANO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 2007.63.13.000536-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA PEREIRA PESSOA DE CARVALHO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 2007.63.13.000559-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELMA SILVA SOARES DE PAIVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 2007.63.14.000128-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: ADAO XAVIER DA SILVA  

ADVOGADO: SP238917  - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0899       PROCESSO: 2007.63.14.001104-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROBERTO JESUS FREITAS  e outro 

ADVOGADO: SP220674  - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RECDO: MARIA APARECIDA RANCCI 

ADVOGADO(A): SP220674-LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 2007.63.14.002240-5 

RECTE: NILDA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 2007.63.14.003214-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLIVIA DE CARVALHO ALVES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 2007.63.14.003266-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CONCEIÇAO APARECIDA BARUFFALDI  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 2007.63.14.004137-0 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A): SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 2007.63.14.004455-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CERINEIDE DE BRITO FALEIROS  

ADVOGADO: SP220674  - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 2007.63.15.000045-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER PENA VILA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 2007.63.15.001222-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORIA APARECIDA DA SILVA REP POR APARECIDA MARIA DA SILVA  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 2007.63.15.001413-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACI MARIA GOMES DE ALMEIDA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 2007.63.15.001557-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO GERALDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP218682  - ANA PAULA MOREIRA PICINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 2007.63.15.002175-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIO FRANCISCO DOS REIS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 2007.63.15.002849-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI NUNES DE ARRUDA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 2007.63.15.002869-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ALMEIDA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 2007.63.15.003263-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP052047  - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 2007.63.15.003403-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA SILVA ARAUJO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 2007.63.15.003957-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREIDE MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0915       PROCESSO: 2007.63.15.004030-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: DANIEL ALBERTINO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 2007.63.15.004062-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: DEUSDETE GOMES DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 2007.63.15.004224-3 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO ALBINO JUNIOR  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 2007.63.15.004625-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 2007.63.15.004981-0 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: NILTON FRANCISCO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 2007.63.15.008951-0 

RECTE: ANDREA SANTOS CALDERON MURAKAMI 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 2007.63.15.011404-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: GILBERTO ANTONIO VEIGA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 2007.63.15.011405-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: TATUMI SOBUE  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 2007.63.15.011772-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOAO LUIZ PEGO PRIMO  

ADVOGADO: SP078645  - PAULO FLEURY DE SOUZA LIMA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 2007.63.15.012266-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ADAO ARRUDA DE ANDARA  

ADVOGADO: SP222710  - CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 2007.63.15.012400-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MARCILIO GRANJA COELHO  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 2007.63.16.001235-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOSE EMIDIO BISPO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 2007.63.16.001742-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: PEDRO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 2007.63.17.001171-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA DE OLIVEIRA ARAUJO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 2007.63.17.002638-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINEIDE VARELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0930       PROCESSO: 2007.63.17.003073-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERVAL PARRAS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 2007.63.17.003627-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA DE FIGUEIREDO LIMA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 2007.63.17.003659-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA MENDONÇA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 2007.63.17.004720-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DIMITROVA GRAVIOLI  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 2007.63.17.005036-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO PEREIRA GINO  

ADVOGADO: SP152315  - ANDREA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 2007.63.17.005043-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO ALVES PEIXOTO  

ADVOGADO: SP162358  - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 2007.63.17.005740-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: CARLOS AUGUSTO MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 2007.63.17.006228-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CORNELIA DE JESUS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 2007.63.17.006319-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH DE MOURA SIQUEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 2007.63.17.006630-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BATISTA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 2007.63.17.007542-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS REIS OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 2007.63.17.008002-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR SOBREIRA DE SA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 2007.63.17.008062-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BATISTA ALVES  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 2007.63.18.000631-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDAURIA GONCALVES DE LACERDA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 2007.63.18.000791-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA SILVA FREITAS  

ADVOGADO: SP193368  - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 2007.63.18.000801-8 

RECTE: MARIZA HELENA LEANDRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 2007.63.18.000903-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA AMELIA DIAS ABOU ALI  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 2007.63.18.001114-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0948       PROCESSO: 2007.63.18.001144-3 

RECTE: DIONISIA BARBARA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 2007.63.18.001196-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA APARECIDA CRUZ DA SILVA AMBROSIO  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 2007.63.18.001588-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARIA BATISTA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0951       PROCESSO: 2007.63.18.002179-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLFO JOSE DA GRACA MACHADO  

ADVOGADO: SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 2007.63.18.002358-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC MARTINS GOMES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0953       PROCESSO: 2007.63.18.003195-8 

RECTE: JANIO ANTONIO DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 2007.63.18.003567-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA NUNES DE ASSIS  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 2007.63.18.004005-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GUILHERME SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 2007.63.19.000441-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CELSO DAVANTEL  

ADVOGADO: SP098880  - SHIGUEKO SAKAI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 2007.63.19.000645-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: VANESSA LESSANDRA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP181813  - RONALDO TOLEDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 2007.63.19.003981-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: LEONICE APARECIDA AGUIAR DA CUNHA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 2007.63.19.004205-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: LUIS TERTO DA COSTA  

ADVOGADO: SP127786  - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 2007.63.20.000137-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FRANCINA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0961       PROCESSO: 2007.63.20.000520-0 

RECTE: SILVINO BENTO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP184538  - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 2007.63.20.001814-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO BATISTA RAMOS  

ADVOGADO: SP250817  - SANDRA MARIA LUCAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 2007.63.20.002011-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR POVOAS  

ADVOGADO: SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 2007.63.20.002066-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CELSO CLARO  

ADVOGADO: SP251523  - CARLA MARIA PEDROSA PINTO SOUSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 2007.63.20.002903-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP185583  - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 2008.63.01.001319-6 

RECTE: PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP215858 - MARCO ANTONIO DE JESUS PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 2008.63.01.001421-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA DE SOUZA REA  

ADVOGADO: SP221566  - ANDRÉ LUIZ AUGUSTO COELHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 2008.63.01.005823-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 2008.63.01.007420-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VALDELICE DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 2008.63.01.011510-2 

RECTE: INES GUIMARAES MIGNELLA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 2008.63.01.011937-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 2008.63.01.013326-8 

RECTE: MARIA CASTURINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 2008.63.01.013659-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JESUS DOS REIS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 2008.63.01.015108-8 

RECTE: CICERO ALVES BASILIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0975       PROCESSO: 2008.63.01.016158-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: LUCI APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 2008.63.01.016258-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SEVERINA CAMPOS FLORENCIO  

ADVOGADO: SP242802  - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 2008.63.01.017878-1 

RECTE: ILMA MARIA DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 2008.63.01.021487-6 

RECTE: TERESINHA DE OLIVEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0979       PROCESSO: 2008.63.01.027486-1 

RECTE: OZAEL ROSA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 2008.63.01.028758-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIMIR GONZAGA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 2008.63.01.031719-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE SOUZA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 2008.63.01.032168-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RAFHAEL  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 2008.63.01.035366-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERGNIAUD ANGARITA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0984       PROCESSO: 2008.63.01.038286-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: VALDELICE BORGES DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 2008.63.01.039304-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 2008.63.01.039646-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATHANIEL DE SOUZA FRANCO  

ADVOGADO: SP064242  - MILTON JOSE MARINHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 2008.63.01.044541-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SIMONI BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 2008.63.01.044599-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES ESTEVAO PEREIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 2008.63.01.045041-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINO CAPOVILLA  

ADVOGADO: SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 2008.63.01.046398-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA PEREIRA COUTO  

ADVOGADO: SP180208  - JEFFERSON AIOLFE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 2008.63.01.047322-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERIA SALLES DA SILVA  
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ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 2008.63.01.047742-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: IVETE DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO(A): SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 2008.63.01.051664-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTO BERNARDO DURRE  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 2008.63.01.054691-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERONICE BRITO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP225431  - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 2008.63.01.055284-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RENILSON DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP154443  - AGUINALDO GUIMARÃES PINTO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 2008.63.01.059127-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEIDE SILVA DOS REIS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 2008.63.01.059799-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUZE CHIBLI  

ADVOGADO: PI003739  - MARIA DE JESUS LOPES MARTINS SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 2008.63.01.060266-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR RODRIGUES DE MENDONÇA  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0999       PROCESSO: 2008.63.01.061607-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MIRAELLO BARAO  

ADVOGADO: SP197558  - ALBERTO PIRES DE GODOY 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 2008.63.01.062342-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA APARECIDA CALERA IRANO  

ADVOGADO: SP245244  - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 2008.63.01.062349-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP016076  - PEDRO BATISTA DE PAULA BARBOSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 2008.63.01.062352-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUY BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP137984  - ADRIANA AIRES ALVAREZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 2008.63.01.062959-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILO CAMPION  

ADVOGADO: SP061725  - RICARDO ATHIE SIMAO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 2008.63.01.063251-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO LUCAS  

ADVOGADO: SP135411  - ROSANA ALVES BALESTERO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 2008.63.01.064108-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA DE SOUZA PANECASSI  

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 2008.63.01.065011-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR CLEMENTE COLTRE  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 2008.63.01.065532-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA MARIA VERTUNES QUEIROZ E OUTRO 

RECDO: EROS GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 2008.63.02.000627-9 

RECTE: VALDECI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 2008.63.02.000662-0 

RECTE: MARA REGINA SEVERINI PAVAN 

ADVOGADO(A): SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 2008.63.02.000675-9 

RECTE: SIDNEI JORGE GODOI 

ADVOGADO(A): SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 2008.63.02.000684-0 

RECTE: DONIZETTI NATALINO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 2008.63.02.001073-8 

RECTE: LUZIA ESTEVAM VERIDIANO 

ADVOGADO(A): SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 2008.63.02.001077-5 

RECTE: VANDERLEI SOARES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 2008.63.02.001158-5 

RECTE: JOVIANO MORAES 
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ADVOGADO(A): SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 2008.63.02.001478-1 

RECTE: JOSE CARLOS PACHECO 

ADVOGADO(A): SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BANCO BRADESCO S/A 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 2008.63.02.001651-0 

RECTE: FATIMA APARECIDA MENEZES QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 2008.63.02.001775-7 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE LIMA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 2008.63.02.001850-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 2008.63.02.003180-8 

RECTE: JOSE EDUARDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 2008.63.02.003809-8 

RECTE: JOAO BATISTA SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 2008.63.02.003900-5 

RECTE: YEDA DONIZETTI CARLOS DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1022       PROCESSO: 2008.63.02.003934-0 

RECTE: PAULO ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 2008.63.02.003949-2 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 2008.63.02.004100-0 

RECTE: DELSON MARIANO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 2008.63.02.004410-4 

RECTE: CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 2008.63.02.004754-3 

RECTE: MARCIA CERIALI 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 2008.63.02.004759-2 

RECTE: YUTACA OZAWA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 2008.63.02.005588-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR LOPES FERREIRA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 2008.63.02.005680-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO MARCIO BRUNO DE OLIVEIRA  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 2008.63.02.005987-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP228967  - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 2008.63.02.006087-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA LUCIA GARCIA  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 2008.63.02.006773-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA DE A TAVARES  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 2008.63.02.007219-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIANA MARIA DE MENEZES  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 2008.63.02.007349-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SHIRLEY NUNES SARDINHA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 2008.63.02.007395-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DO NASCIMENTO FEITOSA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 2008.63.02.007503-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIA MARCILIA GONCALVES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 2008.63.02.007774-2 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JUCARA APARECIDA CABRERA DE SOUZA  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 2008.63.02.008077-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA RODRIGUES LUIZ  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 2008.63.02.008301-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DARIO VIGILATO JUNIOR  

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 2008.63.02.008670-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON APARECIDO MARCATTO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 2008.63.02.008730-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CEU LOURENÇO VIEIRA  

ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 2008.63.02.009100-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO FERREIRA DAMASCENO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 2008.63.02.009150-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ADEMIR GOMES  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 2008.63.02.009674-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CESAR NARCIZO DE AMORIM  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 2008.63.02.011236-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITO GONCALVES MEIRA  
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ADVOGADO: SP075606  - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 2008.63.02.011392-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUELY APARECIDA SBROION  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 2008.63.02.011533-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZUSSETE DE FATIMA DOURADO  

ADVOGADO: SP261799  - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 2008.63.02.012085-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA LUCIA DE OLIVEIRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP143305  - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 2008.63.02.012165-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA EUNICE RIDENCIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 2008.63.02.012275-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 2008.63.02.012594-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANA DARC BIZIAC  

ADVOGADO: SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 2008.63.02.013150-5 

RECTE: ALCIDES ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1053       PROCESSO: 2008.63.02.013381-2 

RECTE: JOSE RICARDO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 2008.63.02.013472-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO SANTANA  

ADVOGADO: SP228709  - MARILIA BORILE GUIMARAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 2008.63.02.013605-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANIRA SILVEIRA QUIRINO  

ADVOGADO: SP191034  - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 2008.63.02.014631-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE BATISTA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 2008.63.02.015147-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP243813  - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 2008.63.03.005720-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA APARECIDA ANTONELLI  

ADVOGADO: SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 2008.63.03.006737-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ALVES BARBOSA PEREIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 2008.63.06.013018-4 

RECTE: ANTONIO FERNANDES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 2008.63.06.014952-1 

RECTE: MARIA CARTOLARI 

ADVOGADO(A): SP237681 - ROGERIO VANADIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 2008.63.07.000733-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 2008.63.07.002060-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONE ADORNA  

ADVOGADO: SP236723  - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 2008.63.08.004951-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1065       PROCESSO: 2008.63.09.002823-9 

RECTE: JOSE SIMIAO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 2008.63.09.009357-8 

RECTE: JOSE NICOMEDES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 2008.63.10.003175-8 

RECTE: IVAIDETES T ZAZIRSKAS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 2008.63.10.007866-0 

RECTE: OSMAR MOTA 
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ADVOGADO(A): SP105572 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 2008.63.12.001387-7 

RECTE: FATIMA SOLANGE LIMA 

ADVOGADO(A): SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 2008.63.14.000042-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PAULO SERGIO ROCHA  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 2008.63.14.000299-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZILDA PIEDADE HENRIQUE CAMPOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 2008.63.14.002509-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SHIRLEI BERNADETE CARDOSO  

ADVOGADO: SP073571  - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 2008.63.15.000554-8 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IRINEU ROBERTO MARTIN  

ADVOGADO: SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 2008.63.15.000831-8 

RECTE: BENEDITO SALVADOR PAES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 2008.63.15.003130-4 

RECTE: BERNARDETE VIEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1076       PROCESSO: 2008.63.15.003185-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: EDUARDO WAGNER SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP263944 - LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 2008.63.15.003485-8 

RECTE: SONIA APARECIDA RIVEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 2008.63.15.004698-8 

RECTE: MARIA DE LOURDES LEAL 

ADVOGADO(A): SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 2008.63.15.006939-3 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: ELISABETH CRISTINA PALACIO MAKIYAMA  

ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 2008.63.15.008514-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA FORMIGONI  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 2008.63.15.008936-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: FRANCISCO CARLOS KELLERMANN DE MACEDO  

ADVOGADO: SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 2008.63.15.009414-4 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MIGUEL RODRIGUES DO AMARAL  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 2008.63.15.010247-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO ROCHA  
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ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 2008.63.15.012085-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA NUNES 

ADVOGADO(A): SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 2008.63.15.012315-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA FERNANDES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 2008.63.15.012627-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOSE EUCLIDES LOPES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 2008.63.15.013364-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAMPI  

ADVOGADO: SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 2008.63.16.001155-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMI BEZERRA  

ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 2008.63.18.000128-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEONEL  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 2008.63.18.000388-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1091       PROCESSO: 2008.63.18.001289-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PEIXOTO SIMPLICIO  

ADVOGADO: SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1092       PROCESSO: 2008.63.18.002163-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LIMA SILVA  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 2008.63.18.002257-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA BELENA MARQUES  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1094       PROCESSO: 2008.63.18.003284-0 

RECTE: DIRCE DE ANDRADE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 2009.63.01.003023-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: TELMA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 2009.63.01.003081-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP170959  - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 2009.63.01.003787-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SEBASTIAO NATAL DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1098       PROCESSO: 2009.63.01.005993-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA RODRIGUES MARTINS  

ADVOGADO: SP013630  - DARMY MENDONCA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 2009.63.01.016358-7 

RECTE: JOAO QUEIROGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 2009.63.01.020992-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: PAULO JOSE MARIA 

ADVOGADO(A): SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 2009.63.01.035440-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARNECINA MARTINS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 2009.63.01.036355-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANEIDE LOPES PORTO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 2009.63.02.001266-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DULCINEIA FERNANDES  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 2009.63.02.002049-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA ETCHEBEHERE EDUARDO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 2009.63.02.005713-9 

RECTE: MILTON BAPTISTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 2009.63.02.006587-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA MARIA APARECIDA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 2009.63.02.006758-3 

RECTE: ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 2009.63.02.007072-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PURCINI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 2009.63.02.007598-1 

RECTE: SANTA AMELIA FARIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 2009.63.02.007820-9 

RECTE: JOSE NILDO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1111       PROCESSO: 2009.63.02.009728-9 

RECTE: JOSE FRANCISCO ROZADO 

ADVOGADO(A): SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1112       PROCESSO: 2009.63.03.002428-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE MACEDO  

ADVOGADO: SP149991  - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 2009.63.03.005088-9 

RECTE: APARECIDA CORAGEM MARTINEZ 
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ADVOGADO(A): SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECTE: ESPÓLIO DE CANDIDO J. MARTINEZ- REP.APARECIDA C. MARTINEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 2009.63.03.007896-6 

RECTE: LUANA RODRIGUES PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 2009.63.04.003259-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 2009.63.04.003407-8 

RECTE: CRISTIANO DE SOUZA BERTONHA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 2009.63.04.004490-4 

RECTE: MARIA GISELMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 2009.63.06.000135-2 

RECTE: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217006 - DONISETI PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1119       PROCESSO: 2009.63.06.001865-0 

RECTE: TEREZINHA MARIA RAPOLLA 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 2009.63.06.002464-9 

RECTE: OVIDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1121       PROCESSO: 2009.63.06.002947-7 

RECTE: LUIZ ANTONIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1122       PROCESSO: 2009.63.06.003350-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HILDA FERREIRA UNGARO  

ADVOGADO: SP032248  - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 2009.63.06.003648-2 

RECTE: ALDENIR ANGELINO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 2009.63.06.004163-5 

RECTE: ERETIDES BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 2009.63.06.004623-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SIMAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP244101  - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 2009.63.06.004969-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1127       PROCESSO: 2009.63.06.005329-7 

RECTE: GILVANETE MARIA DA SILVA GRETTE 

ADVOGADO(A): SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1128       PROCESSO: 2009.63.06.005471-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE APPARECIDA RUBBI FICONI  
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ADVOGADO: SP143313  - MEIRE KUSTER MARQUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1129       PROCESSO: 2009.63.08.002855-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO LADEIA  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1130       PROCESSO: 2009.63.09.003744-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DA SILVA..  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1131       PROCESSO: 2009.63.10.003670-0 

RECTE: ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 2009.63.10.005486-6 

RECTE: ZULEIDE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1133       PROCESSO: 2009.63.11.003817-1 

RECTE: ROBERTO MOHAMED AMIN 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1134       PROCESSO: 2009.63.11.005245-3 

RECTE: VALDO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

1135       PROCESSO: 2009.63.11.005405-0 

RECTE: GERALDO EVANGELISTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1136       PROCESSO: 2009.63.11.006973-8 

RECTE: JOSE LIMA DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1137       PROCESSO: 2009.63.11.008064-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP293825  - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 2009.63.15.001273-9 

RECTE: ALEX FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1139       PROCESSO: 2009.63.15.003696-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: FIRMINO ADVENTINO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 2009.63.15.004748-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: LUZIA LEITE MOREIRA FONTANA 

ADVOGADO(A): SP271104 - ANDERSON  APARECIDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1141       PROCESSO: 2009.63.15.006237-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ADELIA MARIA RODRIGUES DODA 

ADVOGADO(A): SP117466 - MARILDA ROZENKWIT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 2009.63.15.006724-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA HELENA ARAUJO DE SOUZA ALVES  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1143       PROCESSO: 2009.63.15.007075-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: DEVANIR APARECIDA DIAS 
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ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

1144       PROCESSO: 2009.63.15.007573-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: CLAUDIA DE OLIVEIRA PASSARINHO 

ADVOGADO(A): SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

1145       PROCESSO: 2009.63.15.007705-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ROBERTO DOMINGOS SANI 

ADVOGADO(A): SP061929 - SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

1146       PROCESSO: 2009.63.15.008604-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: PATRICIA SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1147       PROCESSO: 2009.63.15.008899-9 

RECTE: LEONILDO QUEIROZ DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

1148       PROCESSO: 2009.63.18.000407-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIO MENDES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1149       PROCESSO: 2009.63.18.004700-8 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DA COSTA BELOTE 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

1150       PROCESSO: 2009.63.18.005262-4 

RECTE: JOAO APARECIDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA 3ª TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10/03/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000507 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e julgamento de procedência do pedido, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.11.008183-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050299/2010 - THIMOTIO SOROKIN (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LOURDES BAGATIM SOROKIN (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.008182-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050300/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.008163-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050302/2010 - JOSE SOARES DA CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.011770-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050303/2010 - LILI GOES TOURAY (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.011740-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050304/2010 - DOLORES DE FREITAS SOLANO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.011538-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050305/2010 - ARGEMIRO ANTUNES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2006.63.11.011151-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301050306/2010 - MARLENE SOUSA PINHEIRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.008078-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050307/2010 - ENEAS DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.005781-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050308/2010 - JOSE MAURIS DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.005651-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050309/2010 - ELIAS DAS NEVES (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.08.000837-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050310/2010 - JOÃO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI).  

*** FIM *** 

2005.63.06.011971-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066863/2010 - MARCOS DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). [# EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SENTENÇA IMPROCEDENTE. INCAPACIDADE DE NATUREZA 

PSIQUIÁTRICA. AFASTA A DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE FIXADA NO LAUDO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Recurso interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado de 

determinação do pagamento do benefício de auxílio doença no período de 28/08/2000 e 19/03/2004.  

2. Alega, em síntese, fazer jus ao benefício pleiteado ante o resultado da perícia médica judicial que constatou a 

presença de incapacidade total e permanente. Alega, ainda, que deve ser considerada a data de início da incapacidade 

fixada no laudo realizado nos autos do processo n. 2004.63.06.006213-6 como prova emprestada.  

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. O benefício de auxílio doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes 

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de 

carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral. 

5. Para a concessão do auxílio doença, exige-se a incapacidade para o exercício da atividade habitual do segurado, ou 

seja, aquela para a qual está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Por isso, o artigo 59 refere-

se à atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, que o impeça de trabalhar em sua 

função costumeira, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

6. A controvérsia contida nos autos se baseia na data de início da incapacidade laborativa acometida a parte autora.  

7. O perito médico nomeado neste juizado concluiu pela presença de incapacidade laborativa total e permanente da 

parte autora, concluindo que a patologia por ela apresentada a incapacitava para sua ocupação habitual desde 2003. Por 

outro lado, nos autos do processo nº. 2004.63.06.006213-6, o expert fixou a DII em 1997. Nesse ponto, se baseia a 

controvérsia contida nos autos.   

8. Em que pese o perito nomeado nos presentes autos ter fixado a data de início da incapacidade em 2003, entendo que, 

de acordo com a natureza da moléstia (psiquiátrica), é razoável concluir que entre a data da cessação do benefício 

anterior de auxílio doença (28/08/2000) e a DII fixada pelo expert (2003), o autor manteve a incapacidade durante o 

respectivo lapso temporal.  

9. Assim, imperioso concluir pela procedência do pleito da parte autora, devendo o benefício de auxílio doença ser pago 

no interregno de 28/08/2000 e 19/03/2004.  

10. Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença recorrida e julgar procedente o 

pedido de pagamento do benefício de auxílio doença no período de 28/08/2000 e 19/03/2004.  

14. Fixo os juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, consoante jurisprudência pacífica do Superior 

Tribunal de Justiça, consolidada por sua Terceira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial n. 58.337/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 22/09/1997. Correção monetária segundo a 

Resolução n. 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício adequado, na 

forma do art. 17 da Lei n. 10.259/2001. 

15. Os valores recebidos pela parte autora a título de outros benefícios poderão ser compensados na fase de liquidação.  

16. A elaboração dos cálculos será realizada pelo Setor de Contadoria do juízo de origem. 

17. Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei 

nº. 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. Sem custas para o INSS, nos termos do 
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art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620/93. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ANÁLISE DO MÉRITO PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À REVISÃO, PREVISTO 

NO ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº. 1.523-9, DE 27/06/1997. RECURSO PROVIDO. 

1. Recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora. 

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão somente 

em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

3. O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, que 

deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91, in verbis: “Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.” 

4. Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

5. A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados.  

6. No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

7. Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei.  

8. Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo 

limitado para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio 

da coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é 

dado ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

9. Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

10. Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações 

jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 

2.028.  

11. No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 
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similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa.  

12. Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.  

13. Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para reformar a sentença reconhecendo a ocorrência da 

decadência.  

14. Sem condenação do recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei 

nº 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.14.003546-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066881/2010 - IRENE CARDOZO NETTO (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.04.000729-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066882/2010 - GUILHERME ROSALES MOURA FILHO (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

AUTARQUIA-RÉ. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 

da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em vista da previsão contida no artigo 55 da Lei 

nº 9.099/95.9.  

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.01.017639-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061133/2010 - DIVA FERREIRA LANCAS (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017602-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061134/2010 - MYRIAN MENNA GUIMARAES PINHEIRO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.14.004516-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061137/2010 - BENEDITA FERMIANO PEREIRA (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.01.062364-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061138/2010 - DIRCE QUINTA VALLOTA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041785-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061140/2010 - FLORENTINA VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038850-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061141/2010 - HATUMI HORIE YANASSE (ADV. SP130058 - 

SYLVIO ROBERTO BISCAIA DA SILVA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.007496-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061142/2010 - MARIA ELIEZITA MARQUES ARAUJO SIQUEIRA 

(ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.10.002831-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061131/2010 - VALDIR BARON (ADV. SP205896 - JULIANA 

MORETTI MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a anulação da sentença proferida, e o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.11.002710-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301051930/2010 - PAULO DI GREGORIO (ADV. SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.11.001859-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301051935/2010 - JOSÉ LUIZ DA CRUZ (ADV. SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 10 de março de 2010. 
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2008.63.07.002405-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054289/2010 - SERGIO VALENTIM POLZATO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.011871-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054291/2010 - ISMAEL LAVIA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.010186-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054293/2010 - JULIO DOMINGOS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.037681-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054296/2010 - GERALDO DOS SANTOS AMBROSIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022750-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054298/2010 - ARLINDO LINO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010931-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054299/2010 - SEBASTIAO PEREIRA DE BARROS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023506-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054287/2010 - BENEDITO ANTONIO CREVILARI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037689-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054294/2010 - ANTONIO GALATI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.517898-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066876/2010 - EUFRANDA GLAUSER OLIVEIRA (ADV. SP028542 - 

LUCIA HELENA GIAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. MAJORAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE, 

APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUJOS REQUISITOS FORAM 

IMPLEMENTADOS ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº. 9.032/95. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 

TEMPUS REGIT ACTUM. CANCELAMENTO DA SUMULA Nº. 15 DA TURMA NACIONAL DE 

UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de elevação do coeficiente decorrente de evolução legislativa posterior ao preenchimento de 

requisitos de concessão do mesmo, notadamente as disposições da Lei nº. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Lei nº. 9.032/95.  

2. Aduz o recorrente, em síntese, que a legislação da época da concessão do benefício que deve ser observada pela 

Autarquia ré, razão pela qual não há que se falar em ilegalidade praticada pela recorrente.  

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 09.02.2007, por unanimidade, acolheu a tese do INSS. Decidiu 

que a majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei nº 9.032/95 não atinge as pensões por morte, 

aposentadorias especiais e aposentadorias por invalidez cujos requisitos foram implementados antes da entrada em 

vigor da referida lei (RE 470244/RJ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, 

Julgamento: 09/02/2007, Órgão Julgador:  Tribunal Pleno, DJ 23-03-2007, PP-00050EMENT, VOL-02269-08, PP-

01642). 

5. Segue a Ementa do Julgado: “Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por 
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invalidez. Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados 

anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso 

extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do 

início de sua vigência.” (grifei) 

6. Referido ACÓRDÃO transitou em julgado em 09/04/2007, segundo acompanhamento processual disponível do 

próprio endereço eletrônico daquela Corte. Decidiu, claramente, que os benefícios devem continuar a serem pagos de 

acordo com o coeficiente que possuíam quando houve preenchimento dos requisitos legais de concessão. 

7. Assim, as disposições constantes na Lei nº. 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua 

vigência, em obediência ao princípio do tempus regit actum. 

8. O mesmo raciocínio afasta a alegação de que os benefícios concedidos anteriormente à Lei nº. 8.213/91 devem ser 

majorados de acordo com a sua redação. A única exceção são os benefícios recalculados nos exatos termos do art. 144 

do referido diploma, este sim, dispositivo expressamente retroativo e que foi observado pelo INSS, como é de 

conhecimento notório.  

9. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em julgamento proferido em 

26/03/2007, também alterou seu entendimento, adequando-o ao da Suprema Corte (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 

DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo: 200651510063378, Órgão Julgador: Turma Nacional de 

Uniformização, Data da decisão: 26/03/2007, DJU 24/04/2007, Relator(a) JUÍZA FEDERAL DANIELE 

MARANHÃO). Na mesma oportunidade, aquele órgão cancelou a Súmula nº. 15, que permitia a majoração pleiteada 

nestes autos. 

10. O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de 

Processo Civil (art. 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (art. 14, § 9º, e art. 15 da Lei 

nº. 10.259/01). 

11. Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido de 

majoração da pensão por morte, nos termos da Lei nº. 9.032/95. 

12. Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei 

nº. 9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.15.000321-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066868/2010 - JULIO DE CASTRO (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). [# EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SENTENÇA IMPROCEDENTE. INCAPACIDADE DE NATUREZA PSIQUIÁTRICA. DATA DE INÍCIO DA 

INCAPACIDADE NÃO FIXADA NO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Recurso interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado de 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.  

2. Alega, em síntese, a realização de nova perícia médica na especialidade da moléstia acometida a parte autora para 

comprovação da sua incapacidade.  

3. O julgamento foi convertido em diligência para realização de nova perícia médica na especialidade psiquiatria. 

4. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

5. O benefício de auxílio doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes 

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de 

carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral. 

6. Para a concessão do auxílio doença, exige-se a incapacidade para o exercício da atividade habitual do segurado, ou 

seja, aquela para a qual está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Por isso, o artigo 59 refere-

se à atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, que o impeça de trabalhar em sua 

função costumeira, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

7. A controvérsia contida nos autos se baseia na data de início da incapacidade laborativa acometida a parte autora.  

8. O perito médico nomeado neste juizado concluiu pela presença de incapacidade laborativa total e permanente da 

parte autora, sem precisar, contudo, sua data de início.  

9. Em que pese o perito nomeado nos presentes autos não ter fixado a data de início da incapacidade, entendo que, de 

acordo com a natureza da moléstia acometida pela parte autora (psiquiátrica), bem como que já era recebedora do 

benefício anteriormente, é razoável concluir que entre a data da cessação do benefício anterior de aposentadoria por 
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invalidez (01/03/2005) e a data do laudo pericial (13/10/2009), o autor manteve a incapacidade durante o respectivo 

lapso temporal.  

10. Portanto, diante do preenchimento de todos os requisitos, imperioso concluir que a parte autora faz jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido (NB: 

128.282.826-3). 

11. Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença recorrida e julgar procedente o 

pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez com data de início do benefício em 02/03/2005.  

12. Fixo os juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, consoante jurisprudência pacífica do Superior 

Tribunal de Justiça, consolidada por sua Terceira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial n. 58.337/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 22/09/1997. Correção monetária segundo a 

Resolução n. 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício adequado, na 

forma do art. 17 da Lei n. 10.259/2001. 

13. Os valores eventualmente recebidos pela parte autora a título de outros benefícios poderão ser compensados na fase 

de execução.  

14. A elaboração dos cálculos será realizada pelo Setor de Contadoria do juízo de origem. 

15. Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei 

nº 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. Sem custas para o INSS, nos termos do art. 

8º, § 1º, da Lei n. 8.620/93. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da Caixa Econômica Federal e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.19.002458-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054128/2010 - MARIA CRUZ DE JESUS (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.18.003777-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054129/2010 - DULCE LUIZA DE PAULA HADDAD (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.15.008080-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054130/2010 - DIONYSIO GEA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OFELIA GEA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.02.000765-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054131/2010 - JOSE DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - GENILDO 

VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.19.004586-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054132/2010 - ANTENOR AURACY GUIDETTI (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.19.004080-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054133/2010 - JOAO GUERREIRO (ADV. SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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2007.63.19.003644-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054134/2010 - JOSIAS RODRIGUES (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.04.006895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054136/2010 - RODOVIL LUIZ PAPA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.002102-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054137/2010 - CLAUDEMIR PANACCI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.006938-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054139/2010 - NADIR LEGIERI RODRIGUES (ADV. SP156736 - 

CÉSAR RODRIGO IOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2008.63.08.003445-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054141/2010 - MARIANA APARECIDA MORENO CINTRA (ADV. 

SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.04.004522-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054143/2010 - MARIA DIVINA AMARAL CAMPOLONGO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.003553-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054144/2010 - MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA MORAIS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VILMA APARECIDA PEIXOTO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.002024-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054146/2010 - ANTENOR GASPARINE (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.001172-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054148/2010 - JULIO UBINHA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.11.000345-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054635/2010 - CLEOMAR RIBEIRO DE CARVALHO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003142-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054637/2010 - MARIA HATSUYO UDA (ADV. SP153852 - MARCELO 

VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA, SP127883 - RODRIGO VALLEJO 

MARSAIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.002918-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054639/2010 - ANA PAULA CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

2005.63.01.096610-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054191/2010 - ELVIRA ANDRADE GARCIA (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e julgamento de procedência do pedido, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.351815-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301051937/2010 - MARIA DIAS DE JESUS SILVA (ADV. SP154230 - 

CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.117368-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301051938/2010 - JOSE LUIS AZENE (ADV. SP080153 - HUMBERTO 

NEGRIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.11.000933-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301051931/2010 - SYLVIO SOARES DE NOVAES FILHO (ADV. 

SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.011687-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050320/2010 - MILTON DA SILVA PIMENTEL (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.012006-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050318/2010 - JORGE ALBERTO FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.11.011692-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050319/2010 - RIBERTO DE PAULA MARQUES (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.02.006585-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301051933/2010 - FATIMA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.04.007011-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301051936/2010 - DERMIVALDO TAVARES CAMARA (ADV. SP135242 

- PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.000527-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301051932/2010 - ENOS BATISTA LINO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2006.63.02.005488-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301051934/2010 - IZABEL MARIA NEVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.027841-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301051939/2010 - JOSEFA MARIA DE JESUS CARVALHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014397-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301051941/2010 - SANDRA APARECIDA PAVAN TREMESCHIN (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.15.002209-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301051929/2010 - DAVID XAVIER (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: - III EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Pedido de concessão de benefício de auxílio-doença. 

2. Sentença que, julgando procedente o pedido, determina a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos da Lei nº 8.213/91 

- incapacidade não definitiva.  

4. Parcial provimento ao recurso de sentença, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Sentença reformada em parte, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença. 

6. Sem condenação do recorrido em honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso,  nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.10.014500-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301063686/2010 - LUIS GIL BARRETO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002542-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301063684/2010 - DAVID DANIEL DA FONSECA (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.003272-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301063688/2010 - PEDRO COMBINATO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2004.61.84.471289-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066877/2010 - CELIA DE MELO CESAR (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE ORTN/OTN E 

MAJORAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE, APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ CUJOS REQUISITOS FORAM IMPLEMENTADOS ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº. 

9.032/95. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. CANCELAMENTO DA SUMULA Nº. 15 

DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou procedente o 
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pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício dos vinte e quatro primeiros salários utilizados no período base 

de cálculo, pela variação da ORTN, nos termos Lei n°. 6.423/77, bem como na elevação do coeficiente decorrente de 

evolução legislativa posterior ao preenchimento de requisitos de concessão do mesmo, notadamente as disposições da 

Lei nº. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 9.032/95.  

2. Aduz o recorrente, em síntese, que a legislação da época da concessão do benefício que deve ser observada pela 

Autarquia ré, razão pela qual não há que se falar em ilegalidade praticada pela recorrente.  

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. No que tange à aplicação do índice de ORTN nada tenho a acrescentar a sentença, mantendo-a pelos seus próprios 

fundamentos quanto a essa matéria.  

5. Com relação a majoração da pensão por morte, nos termos da Lei nº. 9.032/95, o Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 09.02.2007, por unanimidade, acolheu a tese do INSS. Decidiu que a majoração de coeficiente de 

benefícios determinada pela Lei nº 9.032/95 não atinge as pensões por morte, aposentadorias especiais e aposentadorias 

por invalidez cujos requisitos foram implementados antes da entrada em vigor da referida lei (RE 470244/RJ - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/02/2007, Órgão Julgador:  

Tribunal Pleno, DJ 23-03-2007, PP-00050EMENT, VOL-02269-08, PP-01642). 

6. Segue a Ementa do Julgado: “Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por 

invalidez. Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados 

anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso 

extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do 

início de sua vigência.” (grifei) 

7. Referido ACÓRDÃO transitou em julgado em 09/04/2007, segundo acompanhamento processual disponível do 

próprio endereço eletrônico daquela Corte. Decidiu, claramente, que os benefícios devem continuar a serem pagos de 

acordo com o coeficiente que possuíam quando houve preenchimento dos requisitos legais de concessão. 

8. Assim, as disposições constantes na Lei nº. 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua 

vigência, em obediência ao princípio do tempus regit actum. 

9. O mesmo raciocínio afasta a alegação de que os benefícios concedidos anteriormente à Lei nº. 8.213/91 devem ser 

majorados de acordo com a sua redação. A única exceção são os benefícios recalculados nos exatos termos do art. 144 

do referido diploma, este sim, dispositivo expressamente retroativo e que foi observado pelo INSS, como é de 

conhecimento notório.  

10. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em julgamento proferido 

em 26/03/2007, também alterou seu entendimento, adequando-o ao da Suprema Corte (PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo: 200651510063378, Órgão Julgador: 

Turma Nacional de Uniformização, Data da decisão: 26/03/2007, DJU 24/04/2007, Relator(a) JUÍZA FEDERAL 

DANIELE MARANHÃO). Na mesma oportunidade, aquele órgão cancelou a Súmula nº. 15, que permitia a majoração 

pleiteada nestes autos. 

11. O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no Código de 

Processo Civil (art. 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (art. 14, § 9º, e art. 15 da Lei 

nº. 10.259/01). 

12. Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do INSS para reformar a sentença, julgando procedente o pedido 

de aplicação do índice de ORTN, nos termos da formulação da sentença e improcedente quanto a majoração da pensão 

por morte, nos termos da Lei nº. 9.032/95. 

13. Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei 

nº. 9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da Caixa Econômica Federal e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 
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São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.003157-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053984/2010 - JOSE ROBERTO DE BARROS (ADV. SP239210 - 

MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.000935-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053985/2010 - CLEIA FERRANTI CALDEIRA (ADV. SP139897 - 

FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.015128-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053986/2010 - ANA CRISTINA FRAGATA RODRIGUES MORAIS 

(ADV. SP046403 - GENILDO LACERDA CAVALCANTE, SP164706 - NILCEANA LEITE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.014867-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053987/2010 - EDSON ACRANI (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE 

ZARA, SP213194 - FLÁVIO LOPES SILVA); REGINA APARECIDA SARAIVA ACRANI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.014431-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053989/2010 - HENRIQUE GOUVEIA VASCONCELOS (ADV. 

SP075398 - MARCIA RODRIGUES ALVES, SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.012735-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053990/2010 - MAURO LUCIO PINHATA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.008998-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053991/2010 - GUSTAVO LIMA PITA (ADV. SP229013 - CAMILA 

OLIVEIRA SERRADELA, SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.008467-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053992/2010 - NOEMIA MOUSINHO FRAZAO E SILVA (ADV. 

SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.003999-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053993/2010 - ANTONIO BIANCO SOBRINHO (ADV. SP268961 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.003327-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053994/2010 - MARIA APPARECIDA NOGUEIRA FRACON (ADV. 

SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS, SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.000958-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053995/2010 - MARCOS ANTONIO JORGE (ADV. SP229066 - EDER 

GODINHO RIBEIRO, SP269521 - GISELE FERREIRA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.000631-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053996/2010 - JANDYRA DE PAULA TEIXEIRA E SILVA (ADV. 

SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.19.006004-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053997/2010 - FERNANDA MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179468 - RODRIGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.11.001619-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053998/2010 - MARIA ROSA MICHAEL CRAVO (ADV. SP189482 - 

CARLOS ROBERTO CRAVO DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.008575-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053999/2010 - NAGILA AYUB (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 
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2007.63.11.006342-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054000/2010 - FELICIO NASCARO NETO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.005641-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054001/2010 - REGINA ARAUJO LIMA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.005604-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054002/2010 - MARCIA REGINA DA CONCEIÇAO VIDEIRA 

RODRIGO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.19.002351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054092/2010 - JORGE GUILHERME DA FONSECA (ADV. SP217321 - 

JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.19.002293-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054093/2010 - PAULO HENRIQUE SOARES PEREIRA (ADV. 

SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.002025-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054094/2010 - LUIZ CARLOS GARCIA SANTA ROSA (ADV. 

SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.000934-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054095/2010 - MARIA JOSE GARCIA DE TOLEDO PIZA (ADV. 

SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.000873-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054096/2010 - WILMA ENI SOLDAN DA SILVA (ADV. SP217321 - 

JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.19.000514-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054097/2010 - MALVINA DE OLIVEIRA CARLOS (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.000114-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054098/2010 - CARMEN DOMINGUES PIRES (ADV. SP169093 - 

ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.15.008622-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054099/2010 - LUZIA SACHETI BRAITE (ADV.  ); JOSE FRANCISCO 

FORMOSO (ADV.  ); PEDRINA ANGELA BRAITE FORMOSO (ADV.  ); WILSON ROBERTO BRAITE (ADV.  ); 

SONIA OLIVEIRA DE ASSIS (ADV.  ); FRANCINE MARTINEZ BRAITE (ADV.  ); WELLINGTON MARTINEZ 

BRAITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.15.008415-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054100/2010 - ALICE NOMELINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.02.001155-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054101/2010 - MARCELO CESAR SEBASTIAO (ADV. SP189605 - 

LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.19.003661-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054102/2010 - GLORIA ALVARES GAE (ADV. SP217321 - JOSÉ 

GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.19.002494-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054103/2010 - EFLAUSINA BRAGANTE DOS SANTOS (ADV. 

SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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2007.63.19.000746-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054104/2010 - ANGELA MOSCHIN (ADV. SP109760 - FERNANDO 

CESAR ATHAYDE SPETIC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.19.000388-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054105/2010 - NOEMIA CELESTINA DA SILVA (ADV. SP075979 - 

MARILURDES CREMASCO DE QUADROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.18.002680-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054106/2010 - ANTONIO CAVALCANTI BEZERRA (ADV. SP249401 

- VINICIUS VISCONDI GONZAGA, SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ); MARIA DE 

LOURDES SILVA BEZERRA (ADV. SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

2007.63.04.004904-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054107/2010 - RITTA AIMEE ZANLUCCHI SOUZA TAVARES (ADV. 

SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.13.001775-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054108/2010 - BENEDITA FARIA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

2008.63.08.003196-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054109/2010 - MARIO BRANDIMARTE (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.04.007364-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054110/2010 - ANTONIO DE PADUA ALVARES (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI); MARIA CRISTINA ALVARES MAIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.004951-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054111/2010 - ANTONIA DE PAULA LEONI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI, SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.004227-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054112/2010 - RUBENS BARRETO ANTONIO (ADV. SP159484 - 

THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2008.63.04.003465-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054113/2010 - PEDRO FERRARI (ADV. SP139188 - ANA RITA 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2008.63.03.013000-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054114/2010 - WALTER ELIAS MARQUES (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.18.001397-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054115/2010 - ANDREA CHIOCA RINALDI (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.11.007822-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054416/2010 - JOSE GARCIA MENDEZ (ADV. SP167538 - GUSTAVO 

GUIMARÃES FRAGA PALUMBO, SP196704 - EDUARDO ABDUL ABOU ARABI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003503-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054419/2010 - SILVIA REGINA DE MORAES DAOLIO DOS SANTOS 

(ADV.  ); WALMIR DOS SANTOS FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.003230-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054421/2010 - GISLENE DE OLIVEIRA SILVA (ADV.  ); NILDES DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 
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2006.63.17.001772-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301052089/2010 - MANOELINA MIRANDA (ADV. SP101934 - SORAYA 

ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e para julgar extinto o feito sem 

resolução de mérito, por falta de interesse de agir, com relação ao pedido de retroação da DIB de seu benefício, e 

improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da Caixa Econômica Federal e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). . 

2009.63.03.005180-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054068/2010 - ALZIRA GASITTO BRONIZESKI (ADV. SP126442 - 

JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.004995-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054069/2010 - NILTON DA CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003913-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054070/2010 - BENEDITA BICUDO BRAJAO (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA); LUIS SERGIO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA 

ROSSI DELLA PIAZZA); PAULO ROBERTO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA); RONALDO APARECIDO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA); 

NEUSA BRAJAO FERREIRA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003854-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054071/2010 - RUAN CARLOS BARBOSA DIAS (ADV. SP262057 - 

FLÁVIA VAZ RABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2009.63.03.003352-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054072/2010 - MARY INEZ PASSINI BOTELHO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002489-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054073/2010 - NEUZA RAMPAZO MORANDI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002223-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054074/2010 - NEIDE ALTAFINI (ADV. SP205432 - CLEIDE 

APARECIDA SARTORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.002120-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054075/2010 - VALDIR DE JESUS FELICIANO (ADV. SP244150 - 

FERNANDA MALAFATTI SILVA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001812-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054076/2010 - ATTILIO OSWALDO REGAZZINI (ADV. SP192947 - 

ALEXANDRE ANTONIO REGAZZINI); PAULO ROBERTO REGAZZINI (ADV. SP192947 - ALEXANDRE 
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ANTONIO REGAZZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.001760-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054077/2010 - WILSON BARBETTA (ADV. SP230355 - ISLAIR 

GARCIA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.001665-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054078/2010 - ANTONIO LAERTE CHERACOMO (ADV. SP133921 - 

EMERSON BRUNELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.03.001492-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054079/2010 - PAULO ROBERTO LAVORINI (ADV. SP246356 - 

GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001364-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054080/2010 - ROMEU ISAO YOSHIMURA (ADV. SP058397 - JOSE 

DALTON GOMES DE MORAES); MARIA APARECIDA IOSHICO ARAKAKI YOSHIMURA (ADV. SP058397 - 

JOSE DALTON GOMES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001300-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054081/2010 - ANA ROSA CARDOSO (ADV. SP187674 - ARI 

CARLOS DE AGUIAR REHDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.001059-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054082/2010 - APARECIDA DE LOURDES SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000712-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054083/2010 - JOSE MEDINA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000704-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054084/2010 - DULCINEIA CANDIDA ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000567-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054085/2010 - MARIA APARECIDA MARCHESINI FRANCISCO 

(ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO); MEIRE DA CONCEICAO FRANCISCO SANTOS (ADV. 

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000484-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054086/2010 - JOSE RAMOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000369-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054087/2010 - MARLENE CERQUEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS 

WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  

). 

2009.63.03.000296-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054088/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000295-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054089/2010 - MARLY CORREA RIBAS D AVILA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 
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Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

2010.63.01.000172-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054208/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X NEIDE 

SEGANTINI (ADV./PROC. SP283284 - LUIZ ANTONIO BRIOTTO). 

2009.63.01.050076-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054209/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X ANTONIO 

SEBASTIAO DE AZEVEDO (ADV./PROC. ); DIRCE CANDIDA DA SILVA (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2006.63.11.005941-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301052090/2010 - ADALBERTO ALVES DOS SANTOS (REPRES.P/) 

(ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e julgamento de improcedência do 

pedido, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da Caixa Econômica Federal e dar-lhe  parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.000651-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054643/2010 - NELSON ANTONIO ZEOTI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO); IONE MARIA FIRMIANO ZEOTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.001892-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054646/2010 - LUIZ ALBERTO GARRETANO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente o recurso de agravo, para, no 

mérito, manter a decisão agravada, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.01.031988-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054210/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X TEREZA DOS 

REIS SANTANA (ADV./PROC. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO). 

2009.63.01.023549-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054212/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X CIRLENE 

FLAVIO MOREIRA DA SILVA (ADV./PROC. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO).  

*** FIM *** 

2005.63.01.169813-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066875/2010 - BRUNA BORELLI ANTICO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EMENTA-VOTO 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC DE JANEIRO DE 

1989. FORMA DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

1. Recurso interposto pela parte autora em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial para conceder a aplicação do índice de IPC relativo o mês de junho de 1987 (26,06%), afastando, por outro lado, 

a aplicação dos juros remuneratórios, bem como determinou a correção monetária pelos critérios entabulados de acordo 

com o Provimento 64/2005. 

2. Alega a recorrente, em síntese, a aplicação dos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês sobre as diferenças 

pleiteadas, bem como que a correção monetária seja calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 561, de 02.07.2007, do Conselho da 

Justiça Federal.  

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. Em princípio, assinalo que a discussão cinge-se à forma de execução do julgado e não ao mérito da ação.  

5. A sentença não determinou o cômputo de juros remuneratórios, nos termos da legislação aplicável à espécie, motivo 

este pelo qual assiste razão à recorrente.  

6. A caderneta de poupança é um sistema de captação de recursos e, enquanto negócio jurídico, figura como um 

contrato de depósito bancário de trato sucessivo, através do qual o agente financeiro se obriga a creditar, a cada mês, os 

juros e a correção monetária, segundo as normas vigentes no primeiro dia do prazo. 

7. Por outro lado, o poupador tem o direito de receber os rendimentos pactuados para o período.  

8. Embora a União detenha competência para regulamentar e fiscalizar as aplicações financeiras em cadernetas de 

poupança, sendo-lhe até, facultado intervir para alterar prazos de aplicação, carência, ativos, bem como os índices a 

serem adotados no cálculo do rendimento prometido, entendo que não se podem atingir os contratos em curso à época 

da implementação de eventuais mudanças, face o princípio do “pacta sunt servanda”.  

9. No presente caso, em razão do entendimento jurisprudencial pacífico no sentido da incidência dos juros 

remuneratórios, nos termos da legislação da poupança, bem como de remansoso entendimento pretoriano que, em face 

de seu caráter eminentemente acessório, fixa o prazo prescricional de vinte anos, art. 177 do Código Civil de 1916, 

observada a regra de transição contida no art. 2.028 do Código Civil de 2002, em consonância com a correção 

monetária objeto do pedido, entendo-os como devidos, desde a data em que deveriam ter sido creditados, no montante 

de 0,5 % (meio por cento) ao mês.  

10. Assim sendo, reconheço como devidos, até a citação, os juros remuneratórios, no percentual de 0,5% ao mês a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, motivo pelo qual deve a sentença recorrida ser reformada quanto a este 

tópico. 

11. As importâncias a serem pagas pela Caixa Econômica Federal deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, utilizando-se o Coeficiente da Tabela de Correção Monetária para as ações condenatórias em geral, editada 

com base na Resolução nº. 561, de 02.07.07, do CJF.  

12. Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor, na forma da fundamentação acima. 

13. Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei 

nº. 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.01.070510-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061166/2010 - AKEMI TEZUKA (ADV. SP159045 - PATRICIA YUMI 

YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.                 Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 
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sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.03.015604-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066864/2010 - ZELIA TORRIGO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.06.015549-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066865/2010 - ARLINDO RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. SP236437 - 

MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP268171 - CRISTIANE LOPES  SILVA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da Caixa Econômica Federal e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.19.003135-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053844/2010 - WANDA STEVANATO DE SOUZA (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); NERIDE GUDIANA DE SOUZA DALALIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.003118-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053845/2010 - IVANA PIEDADE ZANINOTTO (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); MARIA DE LORDES P CANARIM (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.003075-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053846/2010 - SERGIO ACOSTA (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.19.003069-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053847/2010 - ALCIDES DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 
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SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.003052-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053848/2010 - FRANCISCO FERNANDES MENDES (ADV. SP080931 

- CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA 

BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.002771-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053849/2010 - CASSIO RICARDO PLANA CAVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.002563-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053850/2010 - GLORIA VILLELA TESSITORE (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.002493-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053851/2010 - ANTONIO MARCON (ADV. SP223239 - CLOVIS 

MORAES BORGES, SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.002259-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053852/2010 - IRINEU MOMESSO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.002252-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053853/2010 - MARIA LUCIA PERANDIN MOREIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.001697-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053854/2010 - SUZANA APARECIDA DE ALMEIDA GOMES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.001101-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053855/2010 - IVONE SOARES CAETANO LEAL (ADV. PR031839 - 

HEIZER RICARDO IZZO, SP063794 - GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000732-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053856/2010 - AURORA CARDOSO DE MELO (ADV. SP090430 - 

CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000431-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053857/2010 - AMELIA RAMOS PIEDADE (ADV. SP063794 - 

GISLEINE ANTONIA IZZO, PR031839 - HEIZER RICARDO IZZO, PR033880 - HIURY EMILIO IZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000173-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053858/2010 - CARMEN ZILDA VANNI (ADV. SP199793 - 

EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.08.002444-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053859/2010 - JORGE LUIZ MAMEDE BONIFACIO (ADV. SP177865 

- SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.08.000423-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053860/2010 - OLGA APARECIDA MARTINS (ADV. PR028512 - 

CLAUDIO EVANDRO STEFANO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.02.011543-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053861/2010 - ERCIDIO JUBELINI (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.011536-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053862/2010 - ANTONIO FELIX DA SILVA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.011483-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053863/2010 - ITAGIBA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.010676-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053864/2010 - WLADIR BENEDITO RONDON (ADV. SP204293 - 

FERNANDO SILVÉRIO BORGES, SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA, SP089917 - AFONSO 

DE OLIVEIRA FREITAS, SP077488 - MILSO MONICO, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.009816-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053865/2010 - LIDIA APARECIDA GONÇALVES FENGA (ADV. 

SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO); PAULA GONCALVES FENGA (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES 

PINTO); DANIELA GONCALVES FENGA (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.007879-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053866/2010 - ODILO JOSE GARUTTI (ADV. SP249755 - TATIANA 

DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2009.63.02.007500-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053867/2010 - OSVALDO SARTI (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.006135-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053868/2010 - MARIA HELENA R. CRASTELO (ADV. SP165939 - 

RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.005051-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053869/2010 - ROSINA JOANA RODRIGUES (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.004931-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053870/2010 - MARIA APPARECIDA SALMAZO GABELINI (ADV. 

SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); SILVIA GABELINI (ADV.  ); RITA CASSIA GABELINI 

(ADV.  ); RUBENS ELIAS (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.003329-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053871/2010 - LUCILA FIOD MARTINS RAFALOVSCHI (ADV. 

SP077884 - KATIA NASSER DE OLIVEIRA, SP254290 - FERNANDA CRISTINA ORMENEZI PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.002492-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053872/2010 - FRANCISCO CESNICH AGUILAR (ADV. SP274162 - 

NATHALIA BOCARDO MANSO, SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO, SP209414 - WALTECYR DINIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.002458-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053873/2010 - ONOFRE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.002228-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053874/2010 - MERCIA INES BATISTINI (ADV. SP179619 - 

EDUARDO AUGUSTO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.02.000883-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053875/2010 - LEA DO PRADO (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE 

DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.19.006009-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053876/2010 - IZAIAS COUTINHO DA ROCHA (ADV. SP091036 - 

ENILDA LOCATO ROCHEL, SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO, SP100030 - RENATO ARANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.005962-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053877/2010 - MARICI YAMANE TANAKA (ADV. SP090430 - CELIA 

MARISA MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.005615-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053878/2010 - ANDRE LUIS RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP201730 

- MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.19.004589-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053879/2010 - CARLA OBARA AOKI (ADV. SP199793 - EDUARDO 

CARLOS FRANCISCO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.004577-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053880/2010 - SUZANA OLYMPIA DA SILVA (ADV. SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.004504-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053881/2010 - CARLITO PASSOS (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.003285-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053882/2010 - FERNANDA MARTINEZ MANFREDI (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.003262-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053883/2010 - FLAVIO GIMENES CAVALI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.002895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053884/2010 - PAULO VINICIUS TOLEDO MACHADO (ADV. 

SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA MACACARI, SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA, 

SP257686 - KAMILA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.002866-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053885/2010 - GISLAINE SOME NAGAO (ADV. SP095031 - 

ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.002764-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053886/2010 - CELINA FERREIRA TALON (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); EDUARDO TALON (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.002212-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053887/2010 - HUMBERTO ABDO (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.19.001708-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053888/2010 - ALUXETA ROSSETTO RODRIGUES (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.001250-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053889/2010 - MARIA IZABEL DE CASTRO PEREIRA (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS); MANOEL PEREIRA DE CASTRO (ADV.  ); CONCEIÇAO 

MARIA DE CASTRO (ADV.  ); WILTON PEREIRA DE CASTRO (ADV.  ); JOSE PEREIRA DE CASTRO (ADV.  

); ODILA PEREIRA DE CASTRO RAMALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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2008.63.19.001085-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053890/2010 - NEYDE APPARECIDA VOLPE MARTINEZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.001008-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053891/2010 - ALEXANDRE TREVISAN CRUZ (ADV. SP074209 - 

OLYMPIO JOSE DE MORAES, SP137533 - VALERIA BAN NAVARRO BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.000545-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053892/2010 - ADONIAS DE SOUZA LIMA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.19.000209-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053893/2010 - ROGERIO DIAS MEGNA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.000066-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053894/2010 - MANOEL CALIL HADDAD (ADV. SP100428 - MARIA 

ELIDA SMANIOTO DELLADONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.000019-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053895/2010 - ISRAEL FERNANDES THENORIO (ADV. SP228538 - 

AURELIANO COELHO OTERO, SP254362 - MICHEL CESAR DA SILVA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.18.003187-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053896/2010 - ANGELA MARGARIDA MOREIRA BOMFIM (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.15.007615-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053897/2010 - ANDREA COBELO (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MOACYR COBELLO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.004107-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053898/2010 - JOSE GERALDO VAZ (ADV. SP238048 - ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.13.001747-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053899/2010 - JOSE FELICIANO COELHO (ADV. SP175595 - 

ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR 

JURÍDICO). 

2008.63.13.001708-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053900/2010 - GUARACIABA DE SOUZA (ADV. SP224605 - 

SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK, SP246553 - THIAGO MAGALHÃES REIS ALBOK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

2008.63.13.001490-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053901/2010 - MARIA CLARA DE CASTRO NISHIKAWA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

2008.63.13.001013-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053902/2010 - HUMBERTO CONZO (ADV. SP151474 - GISLAYNE 

MACEDO DE ALMEIDA, SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

2008.63.07.000690-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053903/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2008.63.07.000685-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053904/2010 - MARCO ANTONIO MARTIN BIAGGIONI (ADV. 

SP236417 - MAISA TONIN LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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2008.63.02.015041-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053905/2010 - MARIA APARECIDA ASSAD MARQUES (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD); LUIZ ANTONIO MALACHIAS MARQUES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.014856-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053906/2010 - MARIA DO CARMO PAZETO (ADV. SP223339 - 

DANILO MELO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.014788-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053907/2010 - NICÁCIO ROSA DA SILVA (ADV. SP209304 - MARCO 

ANTONIO VILLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.014683-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053908/2010 - ADRIANA FERNANDES BARROSO (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.014495-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053909/2010 - ANNA LUIZA DE AZEVEDO CAPPELLARO (ADV. 

SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.014407-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053910/2010 - LUZIA DA PENHA CORDARO ARAUJO (ADV. 

SP022681 - FERNANDO CORDARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.014005-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053911/2010 - WANDA NIERO (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO 

CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.013746-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053912/2010 - ADRIAN DONAIRES BAYAN (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.013591-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053913/2010 - LUCIA TEREZINHA SILVA QUADROS (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.013398-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053914/2010 - JOSE FOSSALUZA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.012440-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053915/2010 - ELIZEU PEDRO SIQUINELLI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.012382-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053916/2010 - JOSE LEONARDO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.011797-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053917/2010 - PAULA PAIXAO FRANCO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.011614-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053918/2010 - HELIO SARAN NETTO (ADV. SP143539 - IVANO 

GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.010915-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053919/2010 - JOAO INAMONICO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE 

OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.010581-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053920/2010 - OLINDA BONDEZAN DE SOUZA (ADV. SP216524 - 

EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.009931-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053921/2010 - MAYSA ALEXANDRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.008038-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053922/2010 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. 

SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.007675-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053923/2010 - JAIR MINGOSSI (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.005998-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053924/2010 - EMERSON LEANDRO PETRI (ADV. SP262556 - 

PAULO CESAR MARINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.003313-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053925/2010 - LEANDRO CESAR ORIGUELA (ADV. SP118660 - 

NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.002629-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053926/2010 - ANA CLAUDIA TAVERNA ZANELA (ADV. SP200453 

- JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.002494-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053927/2010 - FRANCISCO GRACIANO GRISPINO (ADV. SP225373 

- DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.002280-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053928/2010 - JOSE ROSSINI (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.001001-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053929/2010 - ISOLINA ROSA DOS REIS (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.000970-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053930/2010 - NELIO ALVES DE MELLO (ADV. SP185159 - ANDRE 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2007.63.19.004805-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053931/2010 - ABIGAIL SOBRAL MARTINS (ADV. SP250598 - LUIZ 

HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.19.004698-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053932/2010 - HERCILIA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.19.004501-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053933/2010 - JOSE APARECIDO GONÇALVES (ADV. SP167739 - 

JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.19.004199-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053934/2010 - ANTONIO ZANELLA (ADV. SP178735 - VANDERLEI 

GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.19.004082-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053935/2010 - JOAO GUERREIRO (ADV. SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.19.003441-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053936/2010 - LEA LENOTTI SOARES (ADV. SP169733 - MARIA 

ANGELICA LENOTTI); MAXIMIANO CASSIO SOARES (ADV. SP169733 - MARIA ANGELICA LENOTTI); 
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HELOISA CASSIO SOARES (ADV. SP169733 - MARIA ANGELICA LENOTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.15.008094-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053937/2010 - ZORAIDE SOUZA FREIRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP146326 - RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.13.000989-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053938/2010 - MIRTES FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP234619 - 

DANIEL MARIOZZI ROCHA, SP066421 - SERGIO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

2007.63.12.004279-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053939/2010 - MARCO ANTONIO SEMENSATTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2007.63.12.004252-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053940/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.12.004244-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053941/2010 - DOROTY LOTUMOLO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.07.003573-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053942/2010 - RENAN COELHO SARTORI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2007.63.07.002526-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053943/2010 - PAULO CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP135577 - 

GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.002348-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053944/2010 - GENESIO VILLAS BOAS (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2007.63.07.002161-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053945/2010 - NUNO AUGUSTO PEREIRA GARCIA (ADV. SP209011 

- CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2007.63.07.001959-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053946/2010 - MOACIR LINS DE BARROS (ADV. SP068286 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001869-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053947/2010 - MANOEL GARCIA (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2007.63.07.001794-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053948/2010 - JOSE GONÇALVES DO COUTO (ADV. SP105563 - 

JOSE EDISON ALBA SORIA); JURACIR COLACITI GONCALVES (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA 

SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001789-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053949/2010 - EZEQUIEL SANCHES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001610-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053950/2010 - MARCILIO VERTUAM (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001604-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053954/2010 - JOAO CARLOS BIRRAQUE FARACO (ADV. SP135046 

- LUCIANA CRISTINA CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 
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2007.63.07.001325-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053955/2010 - ZILDA GOIS ONORIO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); JOAO DONIZETE ONORIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001183-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053956/2010 - TELMA F. C. MIGGIOLARO (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2007.63.05.001140-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053957/2010 - MIRIAN MITIKO ODAKE YAGYU (ADV. SP243975 - 

MARCOS ROBERTO MIZUGUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.04.006897-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053958/2010 - ANEZIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV.  ); DIRCE 

COSTA DE OLIVEIRA GODOY (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.006893-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053959/2010 - RODOVIL LUIZ PAPA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.006705-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053960/2010 - ALEXEI EMANOEL BELIERO RIBEIRO DE LIMA 

(ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.006658-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053961/2010 - PRIMO GIRIOLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.004614-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053962/2010 - MARIA DE LURDES PAVAN MARCONDES (ADV. 

SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE); RAFAEL MARCONDES (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.004468-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053963/2010 - MARJORIE ANGELICA PISONI LOVIZARO (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.004152-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053964/2010 - ORLANDO BARIAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI); OZORIA DE JESUS BARIA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.003857-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053965/2010 - ALCINA RIVELLI NORONHA DE MELLO (ADV. 

SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI, SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.003770-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053966/2010 - CLAUDIO SCAF MASCHIETTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.003009-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053967/2010 - YOSHIKO SHIMODA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI); NOBUKO SHIMODA IGUTI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI); 

ROBERTO ISSAMU SHIMODA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.002927-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053968/2010 - MARINA CAMPOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.002920-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053969/2010 - PAULO ALVES RIBEIRO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.002916-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053970/2010 - JAIME DE MOURA SIQUEIRA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI); DIRCE DE LOURDES FARASCO SIQUEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.002914-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053971/2010 - ANGELA MARIA LUIZA DE MARCI (ADV.  ); 

VALMIR REGRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.002737-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053972/2010 - STEPHANO FLORIANO DE TOLEDO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.001701-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053973/2010 - SANDRA REGINA MOCCI ALEXANDRINI (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI); DEBORA MOCCI ALEXANDRINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.04.000965-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053974/2010 - OSVALDO MAZO (ADV. SP282187 - MAURICIO 

GOTARDI BEGIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2006.63.04.007224-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053975/2010 - JULIA KATAHIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2006.63.04.005530-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053976/2010 - ROBERTO DUARTE GUILGER (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2006.63.04.005269-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053977/2010 - LEONILDES CORREA DE FARIA (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2006.63.04.005200-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053978/2010 - DOLORES FERNANDES NUNES (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2006.63.04.004265-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053979/2010 - NEUSA PESSOTO ZARANTONELLO (ADV. SP165699 

- FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.001556-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054216/2010 - DOMINGOS LINO (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001540-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054217/2010 - NOURIVAL ORTELAN (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001534-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054218/2010 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.016232-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054219/2010 - NOEL MOREIRA DIAS (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016184-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054220/2010 - BENEDITO DE ALMEIDA MORAES (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016162-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054221/2010 - JOSE VITOR DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016159-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054222/2010 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.03.002569-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054201/2010 - ETELVINA BENTO DE CARVALHO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.15.002512-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054195/2010 - JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001498-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054196/2010 - DOMINGOS FRANCISCO DE JESUS CAMARGO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); DOMINGOS SCUDELER (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI); EDIR POL DOS SANTOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); EDISON CAMPANA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); FLAVIO GRANDO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

GERALDO PEDRO LUVIZOTTO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); HUGO DENARDI (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); JOAO PEDRO MORELI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

JOAO ZAIDIR TOMAZELLA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); LUIZ ANGELO BORTOLAZO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.022011-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054197/2010 - MARIA DE FATIMA PAULINA DOS SANTOS (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.013557-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054198/2010 - JULIO CEZAR RODRIGUES PENALVER (ADV. 

SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004049-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054199/2010 - MESSIAS DIAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000337-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054200/2010 - SILVIA HELENA RE FRANGUELLI (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.010497-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054202/2010 - ATTILIO ZALLA JUNIOR (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.080708-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054203/2010 - APARECIDA CONCEIÇÃO ABARCA (ADV. SP098501 

- RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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2004.61.84.500529-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054056/2010 - RUTE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP112813 

- SEVERINO ALVES FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-RÉ. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Presença dos requisitos legais exigidos. 

3. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Imposição de pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, 

apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 

60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.01.094888-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056071/2010 - ANTONIA MARIA DE ALENCAR RIBEIRO (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.001281-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056098/2010 - JANE IARA GOMES DA SILVA (ADV. SP209844 - 

CARLA CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001206-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056099/2010 - JOSE MIGUEL DE SOUSA (ADV. SP141396 - ELIAS 

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000709-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056101/2010 - MIGUEL NUNES DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.18.002638-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056103/2010 - RICARDO GOMES CORTEZ (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.009357-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056105/2010 - CICERO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.008900-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056107/2010 - JOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008701-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056108/2010 - MARGARIDA MARIA DE FREITAS SANTOS (ADV. 

SP155426 - CLAUDIA SANTORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008337-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056110/2010 - CLEIA CRISTINA SANTOS (ADV. SP165298 - 

EDINILSON  DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007914-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056111/2010 - LUCIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007736-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056112/2010 - REGINALDO MESSA GUSMÃO (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007072-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056113/2010 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP106860 - NADIR 

AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005406-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056114/2010 - OLIVEIRA CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005394-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056115/2010 - ADELIA EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005221-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056116/2010 - RALDINA SILVA SILVA DE SOUZA (ADV. SP224858 

- CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003437-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056119/2010 - SUELI VIRGINIO (ADV. SP099229 - RAMIRO 

GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2006.63.11.006059-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301052087/2010 - JURANDIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP18455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES, SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao 

recurso de sentença desta parte, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
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2. Pretende a parte autora a concessão de benefício de prestação continuada. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.02.007801-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056219/2010 - LEONOR BEZERRA FISCHER (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.06.001276-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056220/2010 - MARIA GERALDINA DA SILVA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.11.003598-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056221/2010 - ISAIRA MARINHO VELOSO (ADV. SP113875 - 

SILVIA HELENA MACHUCA, SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.08.003352-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056222/2010 - MARIA BORGE CALLEGARI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.009570-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056223/2010 - CLEUSA APARECIDA PEREIRA CARDOSO (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001214-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056224/2010 - VALQUIRIA PIRES CHOUKR (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.002845-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056225/2010 - CATARINA PAULIM BRAGA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.04.006581-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056226/2010 - EDELVITA DA SILVA LIMA (ADV. SP152872 - 

ANTENOR SCANAVEZ MARQUES, SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.002337-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056227/2010 - ANA MARIA PEREIRA SOUZA (ADV. SP223929 - 

CAMILA GHIZELLINI CARRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.14.000464-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056228/2010 - HELENA RODRIGUES GOMES (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.02.017731-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056229/2010 - AUDOMIA FACHIN CODOGNOTTO (ADV. SP094583 

- MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.075606-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056230/2010 - BENILDE DA COSTA E SILVA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.021885-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056231/2010 - JOAQUINA FERNANDES RODRIGUES (ADV. 

SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.003616-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056232/2010 - DORACI ZULIANI NODA (ADV. SP212257 - GISELA 

TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.001083-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056233/2010 - DELCINA RAMOS MAIA (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.04.007723-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056234/2010 - MARIA ODETE DA SILVA DURAES (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.01.003492-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056189/2010 - VITOR BARBOSA (ADV. SP209951 - LARISSA RUSSO 

NEVES, SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.000886-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056190/2010 - VALDENIZA TEREZINHA RIBEIRO (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.05.000584-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056191/2010 - JOSE LOPES DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.053949-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056192/2010 - CLEONICE BILIERI (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.05.001784-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056194/2010 - MARIA NILZA DA SILVA (ADV. SP202304 - MARCOS 

ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.08.001742-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056195/2010 - MARIA HELENA OLIVEIRA DE MOURA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.11.000794-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056196/2010 - SERGIO ROBERTO ARCHERO (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.08.003479-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056197/2010 - CARMELITA DE SOUZA DA CONCEICAO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.003699-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056198/2010 - RAQUEL GOMES MONTEIRO (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.005951-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056199/2010 - REINALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.17.001384-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056200/2010 - VITOR SILVA SANTOS (ADV. SP218574 - DANIELA 

MONTEZEL); MARIA DE LOURDES POLICARPO DA SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000218-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056201/2010 - DAVI PEREIRA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.001651-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056202/2010 - VALDETE PEIXOTO (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.001786-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056203/2010 - HELIO BENEDITO VIEIRA ALBUQUERQUE (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.000555-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056204/2010 - DUCINEIA APARECIDA DOS SANTOS PINTO ROSA 

(ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.004068-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056205/2010 - ENDRICK APARECIDO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.16.001190-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056206/2010 - ANTONIO TREVISAN (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.11.008389-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056207/2010 - FELIPE SILVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.08.000671-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056208/2010 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.007101-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056209/2010 - MARIA IRENE LEITE SIQUEIRA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.013054-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056210/2010 - MARIA ITAMAR BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.012420-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056211/2010 - JOZI DA SILVA LAU (ADV. SP145098 - JOSÉ 

SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2008.63.06.010599-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056212/2010 - FABIO RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.005257-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056213/2010 - LAZARO LINDOLFO THEODORO (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.053952-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056214/2010 - RUAN MELO DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035669-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056216/2010 - BENEDITA MATOS VASCONCELOS (ADV. SP010227 

- HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002800-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056217/2010 - JOSE VALDEMIR DA SILVA (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.07.003072-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056218/2010 - APARECIDA FATIMA RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.10.000817-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056236/2010 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.01.338543-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056255/2010 - NEIDE MARIA ZULIM BOTEGA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032323-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054597/2010 - ENIO NOZAKI (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.004281-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056245/2010 - PROLTOPAUVOS BELEM DE CARVALHO (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003803-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056246/2010 - NILSEN BUENO SANTOS (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.093194-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056247/2010 - MARCIA APARECIDA RODRIGUES LUENGO (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.11.012339-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056248/2010 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.10.008156-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056250/2010 - JANUARIO CORREA BERNARDES NETO (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.04.010244-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056251/2010 - IGNEZ PEDONI COELHO (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.014902-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056252/2010 - ODILA BISON FERNANDES (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.014896-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056253/2010 - ADAIR APARECIDO MARTINS (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.014876-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056254/2010 - EDSON OTAVIANO SOARES (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.064524-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056240/2010 - CREONES LUIZ PEREIRA (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.062526-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056241/2010 - JOSE LINO BATISTA FILHO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.060592-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056242/2010 - ELZA MOREL CABRIOTI (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.060583-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056243/2010 - SERGIO CARLOS DIAS (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053433-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056244/2010 - BRAULINO FERREIRA PORTO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.060467-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056239/2010 - DEMOSTHENES JOAO ASSEFF (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.010359-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056237/2010 - ETELVINA PEREIRA ROSA CARDOSO (ADV. 

SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.15.001149-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066872/2010 - MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009708-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066873/2010 - NEINILSON GOMES DA COSTA (ADV. SP108905 - 

FLAVIO RICARDO MELO E SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. No caso, a ação foi protocolizada 10 (dez) anos depois da data de concessão do benefício. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

9. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
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Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.10.002815-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056144/2010 - BENEDITO DO PRADO BORGES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.14.003540-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056168/2010 - ANTONIO CORREA PINTO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003044-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056169/2010 - JOAQUIM SILVESTRE SOBRINHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.009220-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056170/2010 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007936-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056171/2010 - ANTONIO FRANCISCO GALDINO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007260-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056172/2010 - AMARILDO JOSE CAMPANHOL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.000965-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056167/2010 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP229187 - 

RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.013136-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056153/2010 - MARIO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.03.002940-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056161/2010 - GENI CAVALCANTE DE SOUZA (ADV. SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.007582-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056162/2010 - SERGIO HORACIO DE SOUZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000201-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056163/2010 - ANTONIO LUIZ ANGULO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.013221-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056164/2010 - LUIZ CARLOS ELIAS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.002509-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056165/2010 - MILTON BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001140-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056166/2010 - BEATRIZ PIOVANI FARIA (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.02.002168-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056157/2010 - ANTONIO SOARES DE CARVALHO (ADV. SP267995 

- ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.005549-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056158/2010 - APARECIDO DONIZETE DE MATOS (ADV. SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.005098-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056159/2010 - LUIZ CARLOS ENGEL (ADV. SP271764 - JOSÉ 

RICARDO CAETANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.004284-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056160/2010 - ABEL MUNIZ (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA 

BORGES CASAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.003000-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056155/2010 - OSMAR FAVERO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.09.003549-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056156/2010 - ELISABETH ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.03.003055-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056154/2010 - ANGELO GARCIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.09.000930-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056151/2010 - ERNANI RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP204510 - 

FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002568-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056152/2010 - JUVENAL PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.011906-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056149/2010 - ADHEMAR POMPILIO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046325-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056147/2010 - EDGARD FERREIRA DE MELLO (ADV. SP226040 - 

LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064928-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056146/2010 - ANTONIO BORGES DE MORAIS (ADV. SP226040 - 

LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.006789-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056145/2010 - DELZUITA ROSA DOS ANJOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.125832-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066878/2010 - ARTHUR ABILIO BORGES (ADV. SP223683 - 

DANIELA NISHYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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EMENTA-VOTO 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CABIMENTO DE AGRAVO EM FACE DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO (PBC) NÃO HÁ PERÍODO ANTERIOR A FEVEREIRO DE 1994 (INCLUSIVE). INCABÍVEL A 

APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Recurso de agravo regimental interposto pela parte autora, com fundamento no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, em face de decisão do juiz relator que negou provimento ao recurso interposto por ela em face da sentença de 

improcedência.  

2. Alega, em síntese, fazer jus a revisão da renda mensal inicial do benefício com aplicação do índice de IRSM relativo 

a fevereiro de 1994 aos salários de contribuição.  

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. Admito, outrossim, o agravo interposto contra a decisão monocrática que negou provimento ao recurso de embargos 

de declaração opostos pela parte autora. O recurso de agravo, previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

é compatível com o rito dos Juizados Especiais Federais (Segunda Turma Recursal do JEF-MG, Processo 

2004.38.00.796793-7, Relator João Carlos Costa Mayer Soares, DJ-MG de 08/03/2005). 

5. Em relação a possibilidade do relator apreciar monocraticamente recurso interposto em face de decisão do colegiado, 

entendo que já está pacificada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a legitimidade, sob o ponto de vista 

constitucional, da atribuição conferida ao relator, condicionada a existência de instrumento processual hábil para se 

questionar essa decisão perante o órgão colegiado (STF, AI 496.270 AgR/PB, Primeira Turma, Ministro Sepúlveda 

Pertence, DJ 04/06/2004).  

6. No que tange ao mérito, melhor sorte não assiste a recorrente. Com o advento do chamado “Plano Real”, os 

benefícios e os salários de contribuição utilizados para o cômputo da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente 

com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8.542/92. A Lei n° 8.880/94, diploma legal que introduziu o “Plano Real” em 

nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, em seu art. 21, § 1°, que os salários de contribuição anteriores a março 

de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no art. 202, caput, da 

Magna Carta, em sua redação original. Por tal razão, não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à 

correção integral dos salários de contribuição, na medida em que a Lei n° 8.880/94 cuidou apenas de atualizar o 

comando do aludido dispositivo constitucional.  

7. Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n° 930 de 2 de 

março de 1994, excluindo a correção pelo IRSM dos salários de contribuição no referido mês. Por seu turno, o 

Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na Portaria n° 930/94, firmando o 

Superior Tribunal de Justiça posição em prol da correção dos salários de contribuição na competência de fevereiro de 

1994 pelo IRSM (39,67%) (STJ, REsp n.º 226.777, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DOU em 26.03.2001, p. 367) e 

(STJ, REsp. n.° 241.239, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 22.05.00). 

8. As Turmas Recursais dos Juizados Especiais de São Paulo, seguindo a mesma esteira, também sedimentou o 

entendimento no mesmo sentido, tendo, inclusive, editado a Súmula n° 4.  

9. Restou claro, portanto, que para aplicação do índice ora pleiteado é necessário que: a) o benefício seja concedido 

após 01.03.1994; e b) existência de salários de contribuição anteriores a fevereiro de 1994 (inclusive), dentro do 

Período Básico de Cálculo (PBC). 

10. No caso em tela, no PBC do benefício da parte autora não há salário de contribuição anterior a fevereiro de 1994 

(inclusive). Nessa condição, a não-aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 em nada alterou sua situação. Por 

conseguinte, não é devida a revisão.  

11. Agravo regimental improvido.  

12. Sem pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei nº 9.099/1995 prevê que só 

poderá haver condenação do recorrente vencido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 
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2008.63.10.007746-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056699/2010 - MARLI ALVES MENDONCA (ADV. SP184762 - LUIZ 

GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004807-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056700/2010 - ANA MADALENA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003386-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056701/2010 - SANTINA SERRACINNI (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016446-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056714/2010 - APARECIDA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008927-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056968/2010 - MARLUCIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008115-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056970/2010 - TATIELY MAINE DE BRITO (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002085-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056995/2010 - ADELAIDE LOPES DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001972-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056997/2010 - MARLENE GUALBERTO (ADV. SP131256 - JOSE 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000802-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056998/2010 - VALMIR CALDEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP176144 - 

CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016701-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057032/2010 - NILZA RIBAS DE CAMARGO (ADV. SP255141 - 

GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.000228-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057033/2010 - EDUARDO PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.012985-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057566/2010 - JOAO PAULO CARDOSO DE BRITO (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002203-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057567/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP096398 - 

MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.000840-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057568/2010 - CLARA LIRA DOS SANTOS (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012046-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057572/2010 - JOAO DE DEUS CORREIA (ADV. SP217153 - 

ELDMAN TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.010790-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057574/2010 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.006314-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057577/2010 - EDWIGES DE SOUZA (ADV. SP121113 - JOSE MARIA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003447-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057578/2010 - JOAQUIM VICENTINI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002987-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058864/2010 - MANOEL CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP226496 - 

BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015695-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301058872/2010 - ANA MADALENA CLEMENTE FROIS FAGIONATO 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013547-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058874/2010 - VALTER SGARIBOLDI (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008483-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058881/2010 - MARIA JOSE PACOLA (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.10.008124-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058883/2010 - MARIA DE LOURDES BRIZOTTI FERRAZ (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.005470-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058885/2010 - IRENE DO CARMO FIGUEIREDO RAVAGNANI 

(ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003856-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301058887/2010 - JOSE OTAVIO GOMES DA SILVA (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.012850-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056693/2010 - DARIO ALFFONSI DE MOURA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012517-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056694/2010 - NILSA SOLER SANCHES FACHINI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012475-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056695/2010 - MARIA DAS GRACAS BARRETO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009571-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056697/2010 - ROQUE SIMÃO (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.008617-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056698/2010 - JOSUE CIRINO GOMES (ADV.  ); LUZIA SACHETI 

BRAITE (ADV.  ); JOSE FRANCISCO FORMOSO (ADV.  ); PEDRINA ANGELA BRAITE FORMOSO (ADV.  ); 

WILSON ROBERTO BRAITE (ADV.  ); SONIA OLIVEIRA DE ASSIS (ADV.  ); FRANCINE MARTINEZ 

BRAITE (ADV.  ); WELLINGTON MARTINEZ BRAITE (ADV.  ); OSCAR ALBERTO KANDRACHOFF (ADV. 
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SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.001796-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056702/2010 - MARIA FELICIANA GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.000412-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056703/2010 - MARIA DO CARMO MOREIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.05.000056-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056705/2010 - WAGNER TADEU SIQUEIRA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.013261-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056706/2010 - VERA LUCIA MARTINS FERNANDES (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008265-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056707/2010 - SHIRLEY DOS SANTOS CLAUDIO (ADV. SP161512 - 

VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.000575-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056708/2010 - ELZA MARIA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.008151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056709/2010 - LUZINETE CECILIA DE MELO SANTOS (ADV. 

SP122296 - SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.007833-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056710/2010 - JOSE LAERCIO DE ALMEIDA (ADV. SP261614 - 

FABIO WESLEI HUMBERTO BAFILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006947-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056711/2010 - GENI DIAS DE SA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002974-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056712/2010 - JANILDE CANDIDA DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.000949-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056713/2010 - TANEA SEVERINA DE CASTRO ANDRADE (ADV. 

SP116103 - PAULO CESAR ROCHA, SP099776 - GILBERTO ZAFFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.005152-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056715/2010 - SUELY DE FATIMA LISBOA (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000152-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056716/2010 - CLEUSA VALERIO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.05.002276-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056717/2010 - CREUSA MARIA DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.02.004302-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301056718/2010 - JUCELINO PADILHA CORREA DA COSTA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.000058-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056719/2010 - ALMERINDO RODRIGUES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.10.004514-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056720/2010 - IZABEL CRISTINA GALDINO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.004331-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056721/2010 - MARIA DE LOURDES SABINO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.08.003989-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056722/2010 - JOÃO BATISTA MARCANTE (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001249-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056723/2010 - JOSE CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.02.015281-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056724/2010 - JOAO VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.007986-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056955/2010 - MARIA LUIZA THOMAZ (ADV. SP214479 - 

CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.011395-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056958/2010 - GERALDO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011372-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301056960/2010 - MARIA LINDALVA DA PONTE PEREIRA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011177-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056961/2010 - MARGARETH APARECIDA CHRISTIANINI 

MATTIASO (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007085-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056965/2010 - EDER GILSON MAC ALPINE (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.010729-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056967/2010 - WESLLEY ANTONIO EMKE AMARANTES (ADV. 

SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006963-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056972/2010 - GERALDO ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP080984 

- AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006697-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056974/2010 - THEREZINHA APARECIDA BISOFI DE ALMEIDA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.006388-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301056975/2010 - FRANCISCO DE SOUZA LUCAS (ADV. SP145163 - 

NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006277-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056977/2010 - LEONICE MARQUES BORTOLOTO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005837-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301056978/2010 - MARIA INEZ DE SOUZA NEVES (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005686-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056980/2010 - INES APARECIDA LA ROCCA GALO (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005159-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301056981/2010 - JOSE CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP204917 - 

ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004419-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056984/2010 - JOSE FRANCISCO NOGUEIRA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004201-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301056986/2010 - LUIZ LEITE FILHO (ADV. SP092860 - BENEDITO 

CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003650-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301056988/2010 - PERCILIA DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003075-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301056989/2010 - EVANDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002399-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301056991/2010 - MARIA DE LOURDES NARCISO MOREIRA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002302-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301056993/2010 - MARIA APARECIDA ROSSI (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000531-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057000/2010 - ADEVALDO NUNES DA SILVA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.014247-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057003/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057004/2010 - PAULO CESAR FIORATI (ADV. SP245503 - RENATA 

SCARPINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010794-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057006/2010 - WILMA DE FATIMA LARA MARQUES (ADV. 

SP152808 - LEONIRA APARECIDA CASAGRANDE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.009947-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057009/2010 - PAULO MARQUES DE AGUIAR (ADV. SP207375 - 

SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008724-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057011/2010 - JORGE MARTINS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008595-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057013/2010 - CLEIDE ALVES LIMA (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.003540-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057014/2010 - ELZA DANTAS ROSA (ADV. SP137208 - ANA ALICE 

DIAS SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.008448-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057016/2010 - ROSA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.007661-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057018/2010 - TEREZA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP211780 - 

GONÇALO ALEXANDRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.007361-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057020/2010 - ANDERSON DA SILVA PIRES (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.010862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057022/2010 - EDUARDO DOMINGUES ROMERO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010223-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057024/2010 - SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP107490 

- VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009763-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057025/2010 - MAURICIO JUSTINO ANTUNES PEREIRA (ADV. 

SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006117-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057027/2010 - VALDOMIRO TAVARES DA SILVA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000270-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057029/2010 - MARCOS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP113829 - 

JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000122-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057030/2010 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP091857 - CELIA 

MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.08.001936-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057035/2010 - MELISSA DE CASTRO CASSETARI (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.15.008325-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057037/2010 - IRENO CARDOSO (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.15.001201-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057038/2010 - SELMA FERREIRA DOS REIS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.001752-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057040/2010 - APARECIDO DONIZETI LUCIANO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001171-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057041/2010 - BENEDITO TERRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000611-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057043/2010 - SEBASTIAO PEDRO DA ROCHA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.13.001285-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057045/2010 - MANOEL SOARES DE SOUZA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.10.008207-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057046/2010 - NILSON MESSIAS (ADV. SP217153 - ELDMAN 

TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.004324-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057048/2010 - ALDENICE SANTOS JARDIM (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.003431-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057551/2010 - EDUARDO BARBOSA (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002727-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057552/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ALVES TEODORO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002687-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057553/2010 - MARIA DAS DORES CARVALHO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002235-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057554/2010 - SOCRATES LACAVA (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001542-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057555/2010 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.005142-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057556/2010 - ANTONIO ALVARO CARNIATO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.013686-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057558/2010 - MIGUEL FERNANDES PINTO (ADV. SP069027 - 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.03.011588-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057559/2010 - NELSON VALEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP128973 - 

DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.02.008267-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057560/2010 - IRENE DE MORAIS CAETANO (ADV. SP161512 - 

VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.19.000477-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057561/2010 - MARIA JOSE PAVAN FRANCISCO (ADV. SP239537 - 

ADRIANO MAITAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.18.003744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057562/2010 - MARIA HELENA DA SILVA VIOTO (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.007870-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057563/2010 - MARIA BERNADETE DEMEZIO (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.007699-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057564/2010 - MARIA CELINA FREITAS AGRELA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.10.018863-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057565/2010 - OTELINO FERREIRA ALVES (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.008895-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057569/2010 - DIVINO PEDRO BARBOSA - REP CURADORA 62261 

(ADV. SP017787 - PELOPIDAS FENELON DE SOUZA GOUVEA, SP243079 - VALQUIRIA FISCHER ROGIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.14.002533-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057570/2010 - JOSE AUGUSTO KIILL (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.13.001756-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057571/2010 - JOSÉ SOARES BATISTA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.09.005460-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057579/2010 - PAULO DINARDI (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.007562-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058867/2010 - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP184978 - 

FERNANDO FREGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006556-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058869/2010 - ANTONIO MAMEDIO DA SILVA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006153-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058871/2010 - LUZIA MARIA DE SOUZA GOVEIA (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.002346-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058876/2010 - JUSTINA DELFINA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.10.010744-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301058878/2010 - MARIA ANTONIETA DA SILVA MUTERLE (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 312/882 

2006.63.10.000592-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058889/2010 - OSVALDO PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019455-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301063730/2010 - SERGIO CARLOS SCARAVATO (ADV. SP167825 - 

MARIA AMELIA PAES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 

da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

9. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.07.001538-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060971/2010 - ERICO KRAUSE (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.14.001989-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061039/2010 - FRANCISCO MAXIMO DA SILVA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000250-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061040/2010 - LEONILDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005146-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061041/2010 - MARIA DA GLORIA LIBERATO PASSARINI (ADV. 

SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002043-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061042/2010 - ANTONIO ROSA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000837-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061043/2010 - VALDENIR BALDIN (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.13.001114-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061044/2010 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP136883 - 

EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.07.006025-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061045/2010 - MARIO PRESTES (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.023279-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060832/2010 - RUTH DA VEIGA RASSAM (ADV. SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027446-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060867/2010 - ANTONIO CATHARINO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027442-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301060868/2010 - RUFINO BORGES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026818-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060869/2010 - ZEUS PARANAENSE CARVALHO TELES (ADV. 

SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024824-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060875/2010 - FERNANDA AUGUSTA VOIGTEL (ADV. SP208657 - 

KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023517-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060877/2010 - ULISSES BAPTISTA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022852-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060879/2010 - MANOEL QUADROS ANDRADE (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022813-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060880/2010 - DIRCE AIZA ROCHA (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020001-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060881/2010 - ANTENOR PIRASSOLI (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018247-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060882/2010 - PAULO FODOR (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017613-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060883/2010 - PETRUCIO SEBASTIAO ALVES (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.017566-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060884/2010 - ROMILDO PEREIRA MAIA (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015197-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060885/2010 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015085-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060886/2010 - LUIZ GONZAGA MARQUES (ADV. SP094660 - 

LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014014-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060887/2010 - MARIA ANTUNES DE FREITAS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060888/2010 - JOSE ANTONIO AFFONSO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008154-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060889/2010 - ORLANDO SILVA PASCHOALETO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006243-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060890/2010 - EMIDIO FIACCHINO (ADV. SP203707 - MARINETE 

PIRES ORNELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004784-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060892/2010 - GUSTAVO DOS SANTOS (ADV. SP252660 - MARIA 

ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004777-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060893/2010 - LUCIA DE PAULA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.007054-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060897/2010 - JOSE DE BRITO FILHO (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.06.012120-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060898/2010 - JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.02.014195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060899/2010 - LUZIA GRANITO DE OLIVEIRA (ADV. SP118653 - 

JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013164-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060900/2010 - SEBASTIANA BELMIRO DA COSTA (ADV. SP267995 

- ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.006746-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060901/2010 - LELYS BALLESTEROS VECCHI (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.068370-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060902/2010 - IVONE BONTEMPI (ADV. SP196873 - MARISA 

VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA 3ª TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10/03/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000507 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 

da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

9. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

 

2008.63.01.067655-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060903/2010 - ESMERALDA DIAS DOS REIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062640-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060907/2010 - NELSON FLORIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.062631-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060908/2010 - LUIZ REIS DE PAULA (ADV. SP137984 - ADRIANA 

AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062377-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060909/2010 - MARCEL DOMINGOS SOLIMEO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061829-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060910/2010 - ALFREDO GUNTHER FUCHS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059785-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060911/2010 - ILLIDA PARRELLA MATHIAS (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059753-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060912/2010 - REGINALDO ROGERO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059748-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060913/2010 - MANOEL AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059739-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060914/2010 - DANIEL DE JESUS (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059517-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060915/2010 - SERGIO NUNES (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059510-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060916/2010 - MANUEL MATEUS (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058562-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060917/2010 - FRANCISCO AVELINO BESERRA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058557-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060918/2010 - WANDERLEY MONTEIRO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060919/2010 - ALEXANDRE PAULO RUZZI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058530-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060920/2010 - WILSON PAULO BASILE (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058521-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060921/2010 - JULIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057985-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060922/2010 - MARIA LILIAM FERREIRA DA PAIXAO (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057001-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060923/2010 - ANTONIO BERNARDO (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056028-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060924/2010 - IRIS REYES MEDINA (ADV. SP109309 - INACIO 

SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055411-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060925/2010 - VALDIR APPARECIDO ZANIOLO (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055210-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060926/2010 - IDALINA DE JESUS LOPES (ADV. SP200710 - PEDRO 

PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055005-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060927/2010 - OTTO MARQUES DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053319-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060928/2010 - ANGELO RAPHAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053049-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060929/2010 - CARLOS GONÇALVES (ADV. SP156713 - EDNA 

MIDORI INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052954-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060930/2010 - RUBENS DA SILVA FREITAS (ADV. SP058905 - 

IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052614-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060932/2010 - MARIA LEAL LOPES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052587-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060933/2010 - ADELINA CORAT DE CASTRO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.052569-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060934/2010 - ETTORE GRIGOLETTO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050711-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060935/2010 - CELIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049272-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060936/2010 - LYDIA HASLER RIBEIRO (ADV. SP225968 - 

MARCELO MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048972-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060937/2010 - JOSE FIGUEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048450-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060938/2010 - ERMELINDO MICALLI (ADV. SP245244 - PRISCILA 

DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048425-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060939/2010 - LEONARDO MELCORE (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048415-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060940/2010 - ARISTIDES LOPASSO (ADV. SP149054 - OCIMAR DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046027-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060942/2010 - VICENTE NORBERTO SCHEFFER (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045860-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060943/2010 - FRANCIS MAXIME ARON (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045855-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060944/2010 - JAHIR LUIZ ZANICHIELLI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042674-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060946/2010 - TEREZINHA DE PAULA SOUZA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041403-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060947/2010 - LUIZ BARBETTA NETTO (ADV. SP136433 - 

LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039221-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060949/2010 - TALA SALIM (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039176-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060950/2010 - ELISIO AGUIAR (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036947-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060951/2010 - DULCE HORTA SILVA GOMES (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036930-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060952/2010 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP180061 - 

MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033674-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060953/2010 - JOAO OURIQUE DE AGUIAR (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031930-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060955/2010 - ALEANDRO FRATESCHI (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031880-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060956/2010 - ROLF MARIO TREUHERZ (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031070-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060957/2010 - LUIZ GERALDO GUIDO (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030218-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060958/2010 - BRUNO VAROLLO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028492-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060959/2010 - ORLANDO SOARES FILHO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028468-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060960/2010 - JOAO PAULO ALVES (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024574-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060962/2010 - JOSE FRANCISCO BARROS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023321-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060963/2010 - VONILDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.001043-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061022/2010 - GERALDO ROSA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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2009.63.07.002096-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061023/2010 - PALMIRA BIZOTO PAULINO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.17.007315-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061024/2010 - WILSON JOAQUIM MORENO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007310-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061025/2010 - HENRIQUE DO NASCIMENTO FILHO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007015-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061026/2010 - ALMONIDO STABELIN (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006412-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061027/2010 - ANSELMO ARNAL PERILO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006409-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061028/2010 - DASCI BERNACCI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006173-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061029/2010 - DARCIO RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005546-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061031/2010 - ALICE EVARISTO NARDI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005332-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061032/2010 - JOAO PRUDENCIO (ADV. SP211864 - RONALDO 

DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003863-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061033/2010 - JOSE THEOBALDI (ADV. SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.009821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061034/2010 - WALDEMIR DAS NEVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.003575-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061035/2010 - ANTONIO MUSSULINO (ADV. SP193911 - ANA 

LUCIA BRIGHENTI, SP141901 - JOAO FRANCISCO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003517-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061036/2010 - ARLINDO FELICIANO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000428-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061037/2010 - BEATRIZ PESSATI DA CRUZ (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.07.007431-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061038/2010 - ELVIRA BENEVENUTO VERONEZE (ADV. SP171207 

- LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.17.001815-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060851/2010 - HENRIQUE RIEGER (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009192-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060852/2010 - WALDOMIRO ARMELIN (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008960-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060853/2010 - GILBERTO DE TRAGLIA (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007973-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060854/2010 - MARTIN NAJDEK (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060856/2010 - IZABEL ELIZA SCAVASSA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007135-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060857/2010 - ELICIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006852-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301060858/2010 - JOSE BARBOSA SOUZA (ADV. SP083491 - JOSE 

ALBERTO MORAES ALVES BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006357-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060859/2010 - JOAO WAGNER FERREIRA LIMA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005458-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060860/2010 - SONIA GOMES LELLIS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003184-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060861/2010 - MANOEL MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003084-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060862/2010 - CLARICE VIDOTTI PASIANOTE (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003077-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060863/2010 - DOMINGOS SECO (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002760-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060864/2010 - EDITE FERRAREZI (ADV. SP206392 - ANDRÉ 

AUGUSTO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001981-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060865/2010 - SANTO SECCO (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000682-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060866/2010 - MANOEL ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.000057-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061004/2010 - OSVALDO SILVA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003499-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061005/2010 - JOSE PEDRO DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002999-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061006/2010 - OSVALDO DE LAZARI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002897-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061007/2010 - JOSE RUBENS DOS REIS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001729-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061008/2010 - JOSE EMIDIO VICENTE FILHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001276-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061010/2010 - NEUZA CLEMENTINO GARCIA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001159-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061011/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000687-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061012/2010 - OSWALDO TORRES (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.013239-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061013/2010 - NELSON COPPINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013211-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061014/2010 - JOSE LUIZ DE GHIRALDI PIZZOL (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013181-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061015/2010 - BENEDITO REGONHA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013143-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061016/2010 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.05.000976-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061017/2010 - JOSE BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP260685 - 

RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.002773-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061018/2010 - SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001957-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061019/2010 - OCTAVIO BARBIERI (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.01.026293-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061020/2010 - SEVERINO PESSOA DE OLIVEIRA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006550-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061021/2010 - JOAQUIM CARLOS DA MOTA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.003232-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060995/2010 - ANTONIO MARQUES FERREIRA (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.004103-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060996/2010 - LUIZ BRONZIN (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002048-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060997/2010 - INACIO BRAZ ROCHA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.005530-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060998/2010 - ZENAIDE DOS SANTOS SERON (ADV. SP076303 - 

MARCELO DANIEL DA SILVA, SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO, SP256252 - LUCILENE FAVERI); 

MARIA REGINA BERNINI STAURENGO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO); ZENAIDE DOS 

SANTOS SERON (ADV. SP076303 - MARCELO DANIEL DA SILVA, SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO, 

SP256252 - LUCILENE FAVERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004330-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060999/2010 - LUCIO IRENO DE SOUZA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004285-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061000/2010 - VERA LUCIA DIAS DA SILVA (ADV. SP217726 - 

DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002343-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061001/2010 - ANTONIO GABRIEL THOME (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001535-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061002/2010 - JOAO BATISTA MARTINS (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001518-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061003/2010 - COLODIANO MODESTO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.001479-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060838/2010 - FERNANDO RUIZ (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000979-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060839/2010 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008259-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301060840/2010 - EUSTAQUIO LUIZ MACEDO (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.007969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060841/2010 - EDUARDO EGYDIO (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006504-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060842/2010 - JAMIL APARECIDO TOLEDO BELASQUE (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005719-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060844/2010 - ISRAEL PEREIRA LEITE (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004708-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060845/2010 - ROBERTO LOPES DE ALBURQUERQUE (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004706-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060846/2010 - JORACY LAZARA DE SOUZA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004161-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060847/2010 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003995-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060848/2010 - ERNST MARTIN SCHERWITZ (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000116-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060849/2010 - VICENTE DE PAULA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.09.001145-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060850/2010 - NAIR GOMES (ADV. SP164348 - FRANCISCO 

GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.11.002011-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301060993/2010 - ARNALDO GOMES (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.07.004161-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060994/2010 - MARCOS RODRIGUES SEMINATTI (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.17.000186-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060992/2010 - ALMIRO COSTA MARTINS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.022809-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301060990/2010 - JOAO GARCIA LOPES (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022788-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060991/2010 - LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON 

PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.17.001459-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060984/2010 - RODOLFO ANAYA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.12.000903-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060985/2010 - JOAO GERALDELI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.056853-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060986/2010 - JOSE ELOI DE SENA (ADV. SP178801 - MARCOS 

VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035185-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060987/2010 - MOACIR PENELUPPE (ADV. SP266112 - REGIMAR 

LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023672-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060988/2010 - PEDRO PARRA LOPES (ADV. SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001271-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060989/2010 - DIOGENES JOSE ZANETTE (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.09.000831-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060836/2010 - JUAREZ VIEIRA DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000824-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060837/2010 - MARIA LUCIA DE MIRANDA KIYAMU (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.051998-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060981/2010 - TRAJANO ALVES RIBEIRO (ADV. SP080629 - 

CLAUDETE MARIA STOREL, SP045918 - JOSE HERZIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049796-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060982/2010 - ROSINA FASANARO LAULETTA (ADV. SP136247 - 

KAREN PROENCA REJOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060983/2010 - LORANDO INNOCENTI (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.19.002442-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060978/2010 - AECIO CICARELLI (ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2009.63.11.005816-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060979/2010 - JOAO GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 
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2008.63.11.008200-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060976/2010 - MAURO JOSE UNGARETTI (ADV. SP263438 - KATIA 

BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.03.002832-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060977/2010 - JULIO HERRERO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.15.014787-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060973/2010 - VILMA OLIVEIRA RUY (ADV. SP032606 - 

WLADEMIR GARCIA RAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013617-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060974/2010 - IVAIR DE MODENA TREVISAN (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012001-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060975/2010 - ANTONIO VICENTE BIZONI (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.01.021975-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060972/2010 - MARLY INNOCENTE (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI, SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 10 de março de 2010. 

2009.63.03.009023-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054866/2010 - VALTER APARECIDO AGUIAR (ADV. SP164723 - 

MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002668-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054049/2010 - MARIA JOSÉ APARECIDA DE AZEVEDO RIBEIRO 

(ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008120-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054867/2010 - RUBENS ISRAEL SCHWARTZMANN (ADV. SP195493 

- ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008474-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054862/2010 - HELENA DO AMARAL (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007264-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054870/2010 - NILZA CINTILA GERALDE ZERBINATTI (ADV. 

SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009049-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054865/2010 - CARLOS SOARES E SILVA (ADV. SP247828 - PAULO 

EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 327/882 

2009.63.03.004496-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054873/2010 - JOSÉ LUIS BERALDO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007827-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054863/2010 - ORLANDO PINHEIRO-REP MARLUCE PINHERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009065-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054864/2010 - LAERCIO FERNANDES (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008055-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054868/2010 - MILTON GARCIA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006656-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054871/2010 - JOSE SCARIN (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005667-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054872/2010 - DIRCEU COELHO (ADV. SP111937 - JOAQUIM 

ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004316-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054874/2010 - LAERCIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP217385 

- RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004309-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054875/2010 - JOSÉ MANTEDIOCA FILHO (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004280-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054876/2010 - ANTONIO NATALINO BERNARDI (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.040277-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066879/2010 - WANDA ZACCARDO CARRER (ADV. SP131172 - 

ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). EMENTA-VOTO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO DE AGRAVO EM 

FACE DE DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Recurso de agravo regimental interposto pela parte autora, com fundamento no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, em face de decisão do juiz relator que negou provimento ao seu recurso, mantendo a sentença de improcedência.  

2. Alega, em síntese, fazer jus a revisão da renda mensal inicial com equivalência ao salário mínimo, nos termos do art. 

58 do ADCT. 

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. Admito, outrossim, o agravo interposto contra a decisão monocrática que negou provimento ao recurso interposto 

pela parte autora. O recurso de agravo, previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é compatível com o 

rito dos Juizados Especiais Federais (Segunda Turma Recursal do JEF-MG, Processo 2004.38.00.796793-7, Relator 

João Carlos Costa Mayer Soares, DJ-MG de 08/03/2005). 

5. Em relação a possibilidade do relator apreciar monocraticamente recurso interposto em face de decisão do colegiado, 

entendo que já está pacificada na jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal a legitimidade, sob o ponto de vista 

constitucional, da atribuição conferida ao relator, condicionada a existência de instrumento processual hábil para se 

questionar essa decisão perante o órgão colegiado (STF, AI 496.270 AgR/PB, Primeira Turma, Ministro Sepúlveda 

Pertence, DJ 04/06/2004).  

6. No que tange ao mérito, o recurso reitera argumentos apresentados na petição inicial e já exaustivamente analisados 

na sentença recorrida. Trata-se de matéria de direito amplamente discutida no Poder Judiciário, qual seja, a alegação de 

que os índices de reajuste anuais aplicados aos benefícios previdenciários em manutenção não garantem a preservação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 328/882 

do valor real dos mesmos. 

7. Não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez que os benefícios tiveram sua equivalência 

em salário-mínimo corrigidos na própria esfera administrativa, quando de sua concessão.  

8. Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida revisão, o que não ocorreu no caso em tela.  

9. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese 

dos autos. (Resp 385.173, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 29/04/2002). 

10. Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.17.007132-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061235/2010 - ESMERALDA DE SOUSA (ADV. SP236274 - ROGERIO 

CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Laudo pericial médico não atestou a incapacidade laborativa da parte autora. 

3. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Isenção da verba honorária por ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE DECISÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. INCABÍVEL A 

VIA ELEITA PELA PARTE NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Recurso interposto pela parte autora em face de decisão proferida pelo juízo de origem na fase executória que 

extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

2. No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível recurso apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º da Lei nº. 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação 

pela via eleita. 

4. Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória proferida em sede de execução, e não sendo o 

ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança contra ato judicial praticado por Juiz 

singular do Juizado Especial Federal (“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO 

JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA 

CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS 

CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do 

mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos 

estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado 

de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 
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20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 

109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto infraconstitucional é importante 

observar o princípio da supremacia da Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, 

mas desprovido. (STJ, 5ª Turma, RMS 17113/MG, (2003/0171424-2), Relatora Ministra Laurita Vaz, Julgado em 

24/08/2004, votação unânime, DJU de 13/09/2004, grifos nossos)”. 

5. Recurso da parte autora não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.013317-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066889/2010 - ROSA CAMPOI (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.303847-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066883/2010 - MARILEUSA ALVES VERGILINO (ADV. SP156159 - 

IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.274262-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066884/2010 - JOSE MELO DA SILVA (ADV. SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.265831-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066885/2010 - JOAO WISSINIEUSKI FILHO (ADV. SP145730 - 

ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.527001-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066886/2010 - JEANETE MARTINS ARUTE (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI, SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI); CARLOS MARIANNO ARUTE (ADV. 

SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.513603-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066887/2010 - ALCIDES SIQUEIRA NEVES (ADV. SP153047 - 

LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.399317-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066888/2010 - TEREZINHA DE JESUS BARROS (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 

Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Reconhecimento de decadência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
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5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.04.004507-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060726/2010 - RUBEM IVO FENGLER (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.15.011374-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060799/2010 - OLIMPIO JOSE ALVES GRILO (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.011300-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060800/2010 - JOSE CARLOS MARTINES GONÇALES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008761-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060801/2010 - VALDEMIR INACIO RIZZI (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.10.004438-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060802/2010 - ANTONIO PETTENAZZI FILHO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004127-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060803/2010 - JOSE CARLOS FIGARO BERTIN (ADV. SP197218 - 

CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004124-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060804/2010 - PEDRO COLPANI (ADV. SP254593 - TATIANA DE 

CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003994-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060805/2010 - JOAO GONÇALVES DE FREITAS (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003402-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060806/2010 - NEUZA PASQUALINO MALAGUTTI DA SILVA 

(ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.006332-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060807/2010 - HELCIO SPASIANI (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.17.005643-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060794/2010 - DIRCE BERBEM MUNHOS (ADV. SP184389 - JOSE 

CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010539-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060795/2010 - HENRIQUE BALDIBIA LOPES (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.11.006319-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060796/2010 - ROSA ALVES LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2009.63.11.005761-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060797/2010 - LUIZA PIRES DE CAMARGO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005403-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060798/2010 - SALUSTIANO PEDRO DA COSTA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.17.005580-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060780/2010 - KOKITI OSHIRO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004527-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060781/2010 - GILSON ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004430-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060782/2010 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004240-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060783/2010 - JOAO DE FREITAS BASTOS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003046-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060784/2010 - ODAIR MARTINS (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010629-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060785/2010 - MARIA THEREZINHA PAZ (ADV. SP028524 - 

RUBENS ROSA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010060-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060786/2010 - NELI RODRIGUES DE FIGUEIREDO (ADV. SP107490 

- VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008515-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060787/2010 - ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014625-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060788/2010 - ALCEU MOISES AUZZI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014098-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060789/2010 - VALDOMIRO CONSORTE (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.005090-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060790/2010 - JOSE CARLOS DE CAMARGO (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.002282-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060791/2010 - APARECIDO LONGO DE SOUZA (ADV. SP242720 - 

ADRIANO ANTONIO FONTANA, SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.03.005159-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060792/2010 - HENRIQUE ANTONIO NIERI (ADV. SP33188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001024-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060793/2010 - LUCIANO FRITOLI (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.18.004437-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060770/2010 - VALDECIR NEVES ALVES (ADV. SP241055 - LUIZ 

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.003995-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060771/2010 - FRANCISCO XAVIER FILHO (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001424-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060772/2010 - CARLOS ROBERTO BRAGA (ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.03.002633-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060773/2010 - NAIR APARECIDA PEREIRA DE TOLEDO MOZER 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.009285-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060774/2010 - WILSON ALVES NOGUEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.009548-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060775/2010 - HUMBERTO MORBIO NETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009540-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060776/2010 - DURVAL RIGHI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009534-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060777/2010 - ROBERTO BORTOLOTI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.004971-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060778/2010 - GENI ALVES PEREIRA BEZERRA (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002960-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060779/2010 - MARIA LUISA BARASSA GONZALES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.006422-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060756/2010 - OSVALDO RODRIGUES DOMINGOS (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006270-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060757/2010 - CARLOS GUERRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006135-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060758/2010 - OSWALDO CRESTANI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.005180-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060759/2010 - JOSE CAETANO DE SOUZA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002272-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060760/2010 - RITA DOROTEIA GONCALVES CANDIDO (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001048-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301060761/2010 - LOURENCO BERTONI NETO (ADV. SP244184 - 

LUCIANO TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.004775-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060762/2010 - EDIVALDO RODRIGUES (ADV. SP222773 - THAÍS 

GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003000-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060763/2010 - ELIANA APARECIDA GALVAO (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002918-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060764/2010 - ROQUE CEZAR DE CAMPOS (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA); ACACIO LAMARI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.009509-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060765/2010 - ODAIR LOSANO (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009459-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060767/2010 - PERCILIO MOREIRA NETO (ADV. SP016163 - GUIDO 

EZIO GAMBINI, SP136220 - ROSANGELA MARIA POSSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.010357-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060768/2010 - GERSON CORREA (ADV. SP273592 - KELLY 

ALESSANDRA PICOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006187-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060769/2010 - ANTONIO AUGUSTO FIGUINHA (ADV. SP259437 - 

KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008715-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060755/2010 - FRANCISCO VIDOTTI (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003905-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060746/2010 - ADEMAR DE CASTRO SOUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003063-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060747/2010 - EDITE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011573-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060749/2010 - ABILIO LEMES (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.011486-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060750/2010 - ONOFRE BENEDITO DE JESUS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011480-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060751/2010 - MARIO LUCIO RAIMUNDO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010491-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060752/2010 - WALTER CABRAL DOMINGUES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009943-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060753/2010 - WANDERLEY GONCALVES GUERREIRO (ADV. 

SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009723-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060754/2010 - WALDIVINO DIAS DA SILVA (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO); DIONEZIO ALBERTI (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.009129-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060745/2010 - DIONISIO MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.18.001275-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060740/2010 - GILBERTO DA SILVA DIAS (ADV. SP241055 - LUIZ 

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.005847-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060741/2010 - IZAQUE DO NASCIMENTO (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2009.63.17.003815-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060742/2010 - JOSEFA EDILENE DOS SANTOS (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.002772-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060743/2010 - RUBENS GUARINO (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.004731-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301060744/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.10.004196-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060739/2010 - EDUARDO SALVADOR (ADV. SP225930 - JAILTON 

ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.03.009182-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060738/2010 - VILMA DA FONSECA (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002326-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060734/2010 - BENEDITO CORREA DORTA (ADV. SP222529 - 

FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002235-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060735/2010 - ALBERTO GONÇALVES (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.011766-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060736/2010 - BENEDITA LUZIA CORBON (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008658-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060737/2010 - CELSO ARNALDO CHECCHIA (ADV. SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007861-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060733/2010 - ALYBINO GRANATE (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011957-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060731/2010 - ROMEU STOPA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011640-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060732/2010 - JONAS CARNELOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.005528-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060729/2010 - JOSÉ FRANCO FILHO (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ 

PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.04.006034-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060730/2010 - MOACIR LOPES SILVERIO (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.15.012333-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060728/2010 - NORBERTO LUCIANO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK); MARIA BAENA MANRIQUE (ADV.  ,  ,  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data de julgamento). 
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2007.63.11.004522-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061168/2010 - JOSE WALTER DE JESUS (ADV. SP165842 - KARLA 

DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.09.009732-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061169/2010 - VICENTE CAMARGO DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002142-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061170/2010 - NIVALDO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002139-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061171/2010 - JOSE DE ARAUJO GOMES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.002614-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061172/2010 - OSMIR PALUGAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.06.016137-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061173/2010 - RAIMUNDO ANTONIO VALVASSOURA (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.007743-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061174/2010 - BENEDITO FONSECA DA SILVA (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.007458-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061175/2010 - GERALDO RODRIGUES SIMIÃO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.007022-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061176/2010 - MARLENE BUENO DE CASTRO (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.005911-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061177/2010 - SEBASTIAO CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.005305-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061178/2010 - CLOVIS CUNHA ARAÚJO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.01.083675-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061179/2010 - ENNY NUNES DE ANDRADE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.080657-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061180/2010 - CELSO CESARIO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.079479-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061181/2010 - CLAUDINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP103128 

- PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.071586-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061182/2010 - JOSE SOUZA LAPA (ADV. SP212338 - RODRIGO 

CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.070013-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061183/2010 - AMELIO PERES (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068541-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061184/2010 - FLÁVIO APRIGIO DA CRUZ (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.067388-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061185/2010 - ALFREDO FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.065165-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061186/2010 - VERGILIO ANSELMO FERREIRA (ADV. SP183115 - 

JULIA ARAUJO MIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064693-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061187/2010 - ANTONIO ALFREDO FERRAZ (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064348-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061188/2010 - HENRIQUE ANTONIO NIERI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064143-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061189/2010 - NELSON SORIANO (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.063871-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061190/2010 - LUIZ CARLOS BORGES (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.063865-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061192/2010 - JOSE CANDIDO MACEDO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.063316-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061193/2010 - JENI RODRIGUES QUEIROZ (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.063219-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061194/2010 - GERALDO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.059400-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061195/2010 - JOSÉ MAURICIO FERNANDES (ADV. SP033009 - 

WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.059259-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061196/2010 - JOSEPHA DURAN FERRITE DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055632-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061197/2010 - JOAO BAPTISTA LAZARINI (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055467-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061198/2010 - PEDRO TAKETOSHI MASSUNAGA (ADV. SP193905 - 

PATRICIA ANDREA DA SILVA, SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES, SP234362 - FABIANA FERRARESI 

PUGLIA, SP033220 - LAERTE DE CASTRO NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055399-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061199/2010 - JOAO RIBEIRO LEITE (ADV. SP197124 - MARCELO 

AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055378-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061200/2010 - ODETE DE JESUS PASSOS DE PAULA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.055038-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061201/2010 - FATIMA MARIA FERRARI (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053668-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061202/2010 - JOSE ALBERTO ALVES (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053551-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061203/2010 - BENEDITO DONATO DOS SANTOS (ADV. SP165467 - 

JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.051215-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061204/2010 - IVETE MARIA FERREIRA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.051007-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061205/2010 - EDVALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.051006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061206/2010 - SALVATORE CURCIO (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.051001-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061207/2010 - FERNANDO CRISTINO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.050999-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061208/2010 - BENTO SIMAO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050771-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061209/2010 - ARISTOTELES JOSE DA ROCHA (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050513-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061210/2010 - JOSE TOME FILHO (ADV. SP033009 - WALTER 

SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049703-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061211/2010 - JOSE TARCISO TAVARES (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047528-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061212/2010 - MANOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.036049-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061213/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP172919 - 

JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.035912-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061214/2010 - ERNANI PRADO (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.008502-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061215/2010 - NELSON ALVES VIANA (ADV. SP139401 - MARIA 

CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.07.001123-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061216/2010 - ALFREDO LUIS DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.04.004419-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061217/2010 - JOSE CARLOS RONCOLETTA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.004137-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061218/2010 - VILSON MORENO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.002629-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061219/2010 - JAIR BRESSAN (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001295-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061220/2010 - ARY FOSSEN (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.001119-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061221/2010 - ANTONIO DANIEL (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2006.63.04.001025-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061222/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.091094-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061223/2010 - JOSE FONSECA (ADV. SP218069 - ANDERSON 

MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069552-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061224/2010 - LUZIA BURIN (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO 

MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069041-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061225/2010 - ANTONIO GASPAR ITRIA FILHO (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055844-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061226/2010 - ANJOLINO VIOLA JUNIOR (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055839-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061227/2010 - JOSE RAIMUNDO SCHIMIDT (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053364-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061228/2010 - JOSE BRAS DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.034098-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061229/2010 - JAIR APARECIDO OLIVEIRA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032354-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061231/2010 - CELSO DA SILVA (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.15.010237-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050195/2010 - LIGIA MARTINS (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES 

LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2005.63.11.012544-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050244/2010 - ZELIA RODRIGUES DE VITA REP. P/ JULIO CESAR 

DE VITA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.004166-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301050210/2010 - ESMERALDA FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.003514-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050211/2010 - GILBERTO ROCHA DE MELO (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.002896-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050212/2010 - ALFREDO ALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.07.002806-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050221/2010 - AMAURI MURBACH (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.01.055476-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050238/2010 - MARIA APARECIDA MOREIRA DIAS (ADV. 

SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES, SP244337 - KATIA RENILDA GONÇALVES RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES, SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI). 

2005.63.03.013497-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050263/2010 - FRANCISCA MARIA BARBOSA SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). 

2004.61.86.015939-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054051/2010 - BASILIO LEAO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2007.63.01.034740-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050178/2010 - HIRAM CAROLINO FERNANDES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028847-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050181/2010 - IRINEU ALBUQUERQUE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028817-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050182/2010 - WALDEMAR FONTES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028222-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301050183/2010 - ANSELMO RENATO NEVES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028108-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050184/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.017125-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050189/2010 - MARIA DE OLIVEIRA BARBIERI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.008214-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301050191/2010 - ODAIR SAMPAIO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.008032-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050193/2010 - EPIFANIO URAN (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2006.63.14.002654-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050201/2010 - JUCELINA ROSARIA BERNARDO (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2006.63.11.010840-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050203/2010 - ESPOLIO DE SANTIAGO BERZOSA REPRES POR 

(ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.006477-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050206/2010 - VALMIR DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.09.002566-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050219/2010 - HUMBERTO MARCOLINO SILVA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2005.63.03.012381-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050264/2010 - CRISPIM ANDRÉ LIBÂNIO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012379-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050265/2010 - SHIRLEY BAGAROLLI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.01.004545-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050287/2010 - FRANCISCO MANSANO LAVRADA (ADV. SP231111 

- JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.03.013316-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301052060/2010 - JOSÉ ROBERTO VACCARO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.11.011584-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050245/2010 - ANIZIO CHAVES REP. EROTIDES DOS SANTOS 

CHAVES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); LAURECI ALVES MENDES (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

2005.63.01.287238-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050273/2010 - MARINA BRASILIANO (ADV. SP005780 - ANTONIO 

NICACIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.015283-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050286/2010 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS NEVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.004277-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050209/2010 - EDNA CLEIDE MAGALHAES (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.004322-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050208/2010 - DECIMO DE QUEIROZ GONÇALVES (ADV. SP186051 

- EDUARDO ALVES FERNANDEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). 

2006.63.15.005100-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050196/2010 - CELIO SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP185674 - 

MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). 

2006.63.11.010689-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050204/2010 - MARCOS ANTONIO SIMOES (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2006.63.15.003098-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050197/2010 - LUCILA MARIA LABRONICI (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.15.003065-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050198/2010 - ARARIPE DIAS DA ROSA (ADV. SP244611 - FAGNER 

JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.03.006881-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050227/2010 - APARECIDA GONÇALVES MISTIERI (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.009011-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050229/2010 - EVA GIL CARVALHO (ADV. SP226489 - ANGELA 

FABIANA CAMPOPIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.085912-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050231/2010 - EDILEIDE MARROCOS DE MOURA CARDOSO 

(ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.005674-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050246/2010 - MARIA HELENA BERTOCHI (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.315670-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054050/2010 - GEROLINO PACHECO DE ANDRADE (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.016199-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050190/2010 - JOSE CARLOS DA COSTA (ADV. SP106598 - MARIA 

LUCIA BELLINTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.03.005846-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050228/2010 - CLAUDIONOR ARAUJO PEREIRA (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.007269-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050266/2010 - ARCINO DE OLIVEIRA RUELA (ADV. SP082185 - 

MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.05.001771-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050223/2010 - LUZIA ANTUNES LOURENÇA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.05.001263-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050252/2010 - MARIA PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.05.001245-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301050253/2010 - ODETE FABIAO CONSTANTINO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.059507-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050236/2010 - EDUARDO DE BRITO TORRECILHAS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.04.016024-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050254/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2005.63.04.016022-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050255/2010 - MARCOS DOENHA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.013496-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301050258/2010 - JOSÉ ROQUE SOARES (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.008516-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050259/2010 - LUIZ VICTOR DA SILVA (ADV. SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.001178-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050260/2010 - JOSE ALVES FRAGOSO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.018075-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050261/2010 - AMARILDO FRANCISCO BISPO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.215813-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050277/2010 - DIRCEU CARDOSO (ADV. SP092639 - IZILDA 

APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.005630-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050226/2010 - APARECIDO ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2004.61.84.168699-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054057/2010 - JOSE AUGUSTO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.07.003058-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050248/2010 - MARIA DE LOURDES FRATI FERMINO (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.06.011895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050249/2010 - ADÃO ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.04.014189-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050256/2010 - ISMAIL DUQUE HERRERA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.013516-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050257/2010 - MIGUEL PEREIRA PARRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2004.61.85.025777-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054055/2010 - JOSE MOREIRA FILHO (ADV. SP066388 - JOAO 

AFONSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.288189-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050271/2010 - SEBASTIÃO FEICIANO DIAS (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.106224-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050282/2010 - NELSON VICENTE RODRIGUES (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.11.009642-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050205/2010 - VERA LUCIA BOLDRIN (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.001215-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050216/2010 - JOSE ANDRE DA SILVA FILHO (ADV. SP159288 - 

ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.09.001122-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050220/2010 - IRENE SOUSA GONÇALVES (ADV. SP151645 - JULIO 

JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.06.003092-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050222/2010 - TEREZINHA DA CONCEICAO DE QUEIROZ (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.063871-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050235/2010 - FRANCISCO XAVIER GARCIA (ADV. SP116925 - 

ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025785-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050185/2010 - MARIA OTACIANA FERNANDES (ADV. SP197765 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA); JOSE FERNANDES SOBRINHO (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA VIEIRA); HELOISA FERNANDES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA); MARIA 

MARINEUDA FERNANDES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA); PAULO HENRIQUE 

FERNANDES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA); JOSE FERNANDES FILHO (ADV. 

SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA); MARIA SANDRA FERNANDES (ADV. SP197765 - JOSE 

CARLOS DE SOUZA VIEIRA); JOSE RONIVALDO FERNANDES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA 

VIEIRA); RONALDO MARQUES FERNANDES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA); MARIA 

DO CARMO NETA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA); MARIA NORMA FERNANDES 

(ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025556-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050186/2010 - ALICE MACIEL FERREIRA (ADV. SP249709 - 

DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.06.011352-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050250/2010 - ADRIANA SILVA PEREIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO); ALLAN CORDEIRO DA SILVA (REPRES. ADRIANA SILVA PEREIRA) (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); ANDRESSA CORDEIRO DA SILVA (REPRES. ADRIANA 

SILVA PEREIRA) (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); LUCAS CORDEIRO DA SILVA 

(REPRES. ADRIANA SILVA PEREIRA) (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.014551-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050262/2010 - MARINEIDE DE LIMA (ADV. SP036919 - RENE 

GASTAO EDUARDO MAZAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.034374-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050179/2010 - MANOEL DE JESUS (ADV. SP217259 - RAQUEL 

MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.024332-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050239/2010 - GETULIO YOSHIAKI ITO (ADV. SP080793 - INES 

MARCIANO TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.05.000879-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050224/2010 - JOSE JELLO FILHO REP./ POR TEREZINHA ROCHA 

JELLO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2006.63.14.000389-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050202/2010 - JOAO RAMOS FILHO (ADV. SP114939 - WAGNER 

ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.09.003639-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050218/2010 - MARIO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP196473 - 

JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.065619-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050234/2010 - GERALDOPERCILIO SAMARTINO (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.001780-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050242/2010 - ALEXANDRE VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.09.006170-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050247/2010 - JOAO NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP196473 - 

JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.11.000923-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054157/2010 - GINOVALDO GOMES CARDOSO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.10.003254-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054164/2010 - IVANY MIRANDA (ADV. SP232424 - MARIA JOSE 

MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.15.002839-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050199/2010 - HELIO MARQUES (ADV. SP157202 - SIMONE 

APARECIDA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.11.004925-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301050207/2010 - ADOLFO MORENO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.15.005143-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050241/2010 - ANTONIO CUSTÓDIO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.000994-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054158/2010 - MARIA BLANCO DA COSTA (ADV. SP252642 - JULIO 

ALBERTO PITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.005924-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054160/2010 - LUIZ FERNANDES CECILIO (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.029606-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050180/2010 - ROSALINA DO AMARAL (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023940-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050187/2010 - LUIZ GAIAO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023847-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050188/2010 - JOSE BENEDITO MARTINS (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.307748-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050270/2010 - JOSE SANCHES (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.150252-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050279/2010 - APPARECIDA ALVES BEVILACQUA (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.122365-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050281/2010 - NORMA CORREA FONSECA (ADV. SP125784 - 

MARCIA EXPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.074728-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050285/2010 - MANOEL DIAS SILVA (ADV. SP233244A - LUZIA 

MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.006939-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050225/2010 - EDESIO ALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.15.000441-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050200/2010 - LUCIA HELENA MASSAROTTO (ADV. SP224822 - 

WILLIAN SAN ROMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.343347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050269/2010 - SEBASTIAO GUILHERME GARCIA (ADV. SP121821 - 

LOURDES NUNES RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.015772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054054/2010 - CLOVIS MARIA TOFFOLI (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.004329-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054175/2010 - LOURIVAL HENRIQUE VIANA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.11.006082-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054159/2010 - GERCI DA COSTA RODRIGUES (ADV. SP054444 - 

LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.03.011356-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054161/2010 - JOÃO SILVA DE SOUSA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.008026-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054162/2010 - GENOR APARECIDO DELBO (ADV. SP259437 - 

KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.007445-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054163/2010 - JOAO PECHT (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2005.63.01.193175-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301050278/2010 - IRENE SOLDANI BRAJAO (ADV. SP089783 - EZIO 

LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.002493-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050213/2010 - NELSON COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.002475-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301050214/2010 - VALTER RAIMUNDO SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.002289-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050215/2010 - MOISES RODRIGUES JARDIM (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.09.005810-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050217/2010 - JOAO SILVA MUNIZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.01.338882-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054165/2010 - BENEDITA DA SILVA (ADV. SP081994 - PAULO DE 

TASSO ALVES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.302115-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054166/2010 - HERMELINDO SANCHES MILANI (ADV. SP057773 - 

MARLENE ESQUILARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.237975-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054167/2010 - JOAO PAGANATO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI 

DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.004263-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054168/2010 - ANTONIO FELIX CAVALCANTE (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.19.004895-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054169/2010 - MARIA DE LOURDES MORAES (ADV. SP251466 - 

PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.11.008378-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054170/2010 - HILDA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.03.000206-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054174/2010 - JOAO BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.034183-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054176/2010 - JOSE AIRTON BARBOSA (ADV. SP241558 - 

VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.007234-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054171/2010 - ESTHER ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.03.011860-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054173/2010 - FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.031541-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054177/2010 - WALKYRIA MAURICIO (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.225993-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050276/2010 - JOSE WALDEMAR DE PAULA (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.124990-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301050280/2010 - JOSE MOROMIZATO (ADV. SP268417 - HUMBERTO 

CAMARA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.099003-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050284/2010 - GILDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.06.007884-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050251/2010 - ISABEL CRISTINA DELFINO (ADV. SP198816 - 

MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES, SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.01.268675-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050275/2010 - JONAS CRUZ MORAIS (ADV. SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.092492-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050230/2010 - RITA DE CASSIA RIBEIRO SANTOS (ADV. SP201532 

- AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055720-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301050237/2010 - SUELENE SILVA DE OSTI (ADV. SP151342 - JOSE 

ROBERTO MOLITOR); SUELI ROSA DE MENDONÇA (ADV. SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR); 

SERGIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR); JOSE ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR); CELIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP151342 - JOSE 

ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.275690-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050274/2010 - ARISTIDES FORTI (ADV. SP062429 - JESUS 

APARECIDO FERREIRA PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.009911-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050240/2010 - WELLINGTON THEODORO (ADV. SP151706 - LINO 

ELIAS DE PINA) X TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV./PROC. ); 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.085452-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301050232/2010 - MARIA LUCIA VAZ FERREIRA (ADV. SP151706 - 

LINO ELIAS DE PINA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ). 

2004.61.84.466983-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301050288/2010 - WASHINGTON JOSE BASTOS (ADV. SP139701 - 

GISELE NASCIMBENE) X TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ); AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.02.010908-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050267/2010 - JORGE VANCEVICIUTTI GALLO (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento) 

2006.63.15.001901-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066869/2010 - DULCINEIA MARIA SIMÃO (ADV. SP122090 - TIAGO 

DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.08.003725-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066870/2010 - CAMILO ALVES DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA 

DECADÊNCIA PELA TURMA RECURSAL. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO 

DIREITO À REVISÃO, PREVISTO NO ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523-9, DE 27/06/1997. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Recurso interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente/extinção sem julgamento do 

mérito o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício. 

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão somente 

em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

3. O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, que 

deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91, in verbis: “Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.” 

4. Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

5. A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados.  

6. No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

7. Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei.  

8. Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo 

limitado para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio 

da coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é 

dado ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

9. Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

10. Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações 

jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 
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2.028.  

11. No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa.  

12. Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.  

13. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantenho a sentença pelos fundamentos acima.  

14. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos 

termos dos artigos 11 e 12 ambos da Lei nº. 1.060/1950. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.14.000357-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066890/2010 - MARILURDES GAZZI MENDES LUZ (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.07.000596-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066891/2010 - ALZIRO VICENTE DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.14.000774-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066892/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.01.066241-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066893/2010 - ARNALDO KEUNECKE (ADV. SP176977 - 

MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066669-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066894/2010 - JOSE ADRIANO DOS SANTOS (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066689-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066895/2010 - DAVID DIAS FERRAZ (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.069858-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066896/2010 - VICENTE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.078859-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066897/2010 - DIRCEU FERRARI (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.087048-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066898/2010 - ADEMIR ANHOLETO (ADV. SP261890 - DANIEL DOS 

REIS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087809-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066899/2010 - JOSE MARIA DE CARVALHO (ADV. SP158547 - 

LUCIANA CARRENHO SERTORI PANTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091758-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066900/2010 - GUINKO SHIROMOTO (ADV. SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.092101-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066901/2010 - MARIO MASSARU NARIMATSU (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.092134-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066902/2010 - JOSE PEDRO OLGUIM PERES (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.092832-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066903/2010 - JOAO GASQUEZ FRANCO (ADV. SP167194 - FLÁVIO 

LUÍS PETRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.010225-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066904/2010 - FRANCISCO BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.012928-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066905/2010 - LUIZ CARLOS MOISES (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.015993-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066906/2010 - JOAO BENEDITO ROSA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.001286-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066907/2010 - VANDERLI DE CAMPOS VIEIRA (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008384-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066908/2010 - BENEDICTO BAPTISTA DE MOURA (ADV. SP236314 

- CARLOS EDUARDO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017053-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066909/2010 - ANTONIO ROSA DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023963-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066910/2010 - NEIDYI BOLOGNESI SACCA (ADV. SP136247 - 

KAREN PROENCA REJOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066911/2010 - JOSE ANTONIO MORETTI (ADV. SP173717 - 

NELSON LOPES DE MORAES NETO, SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029970-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066912/2010 - ADEMAR SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037219-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066913/2010 - SALVADOR AURES DE MOURA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044107-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066914/2010 - VALDIR DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP153649 - 

JOSÉ REINALDO LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046153-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066915/2010 - ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP178864 - ERIKA 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053938-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066916/2010 - LUIZ ZANDONADI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063488-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066917/2010 - ALVARO GALDINI (ADV. SP175505 - EDUARDO 

CESAR ELIAS DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.013520-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066918/2010 - TADEU RAFAEL CRUZ (ADV. SP224521 - AGNALDO 

DONIZETI PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.007656-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066919/2010 - OSVALDO VECCHI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.014492-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066920/2010 - APARECIDO MOREIRA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ, 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP233087 - ARNALDO BENTO DA SILVA, SP233105 - GUSTAVO DAUAR, 

SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP198946 - 

CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.015063-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066921/2010 - ANTONIO STRINGUETTA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.08.003803-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066922/2010 - CIRO ARGENTA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.15.010279-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066923/2010 - SERGIO TOSCHI (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.010283-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066924/2010 - LUIZ ANTONIO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014348-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066925/2010 - GERALDO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014410-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066926/2010 - LINO CASTELLANI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014503-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066927/2010 - FRANCISCO CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.03.007100-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066929/2010 - DOUGLAS RODRIGUES PIRES (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.13.000419-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066930/2010 - RONILSON MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.15.004086-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066931/2010 - MIGUEL MOLINA (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004411-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066932/2010 - JORGE LUIZ VAINI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008886-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066933/2010 - PEDRO HIDALGO SOBRINHO (ADV. SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.009461-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066934/2010 - URIAS FERREIRA JUNIOR (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010157-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066935/2010 - LUIZ SCORSATO (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.009399-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066936/2010 - BENEDITO PIMENTA (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.009039-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066937/2010 - MOACIR SILVERIO DA SILVA (ADV. SP124651 - 

DANIEL APARECIDO RANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.001029-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066938/2010 - ARGEMIRO CRISPIM DE AZEVEDO (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.19.000511-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066939/2010 - VLADEMIR MAZIERO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2007.63.18.003030-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066940/2010 - ROMEU BARCELLOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.19.001235-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066941/2010 - DOLORES GARCIA FILIZARDO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.09.009490-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066942/2010 - MANOEL CICERO PEREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.004021-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066943/2010 - EDSON GRILO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.20.002635-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066944/2010 - BENEDITO GOMES FRANÇA (ADV. SP165467 - JOSÉ 

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2007.63.20.002637-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066945/2010 - JOSE BENEDITO AGOSTINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2008.63.11.004138-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066946/2010 - HELIO RIBEIRO (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004201-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066947/2010 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006333-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066948/2010 - WALDEMAR GOMES (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.17.001304-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066949/2010 - JOAO B TOZI FILHO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003189-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066950/2010 - ADE PINHEIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004270-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066951/2010 - JOAQUIM ALEXANDRE (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004442-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066952/2010 - EULALIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004780-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066953/2010 - ANTONIO LOPES (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004976-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066954/2010 - JOÃO BORGES PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.005415-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066955/2010 - DORIVAL SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005421-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066956/2010 - JOAO HAGA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006319-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066957/2010 - JOÃO SERRA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002073-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066958/2010 - ALAIDE CARMEN BONAN BOSSATO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003645-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066959/2010 - JORGE FERES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.003358-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066960/2010 - JOSE JORGE CALDEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.17.007847-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066961/2010 - RUBENS PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.000840-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066962/2010 - CARLOS PITARELLO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010374-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066963/2010 - JOAO POMPEU DE CAMPOS JUNIOR (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.001905-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066964/2010 - OSVALDO SIMAO (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005147-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066965/2010 - DANIEL BICHARA (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES 

NOGUEIRA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.11.002031-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066966/2010 - OSWALDO BLUME (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002317-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066967/2010 - LUIZ JOANSON (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004327-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066968/2010 - ALZIRA DE SOUZA CARRAMÃO (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007503-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066969/2010 - ADEMIR DOS SANTOS CARREIRA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP214663 - VANESSA FARIA ALVES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP161106 - 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.12.001064-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066970/2010 - OSWALDO MARQUES (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.15.009360-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066971/2010 - JOSE LAERTES BARIZON (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.09.001387-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066972/2010 - SONIA ARAGAO SILVA DE LIMA (ADV. SP204510 - 

FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.11.005763-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066973/2010 - LUIZ GARCIA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2008.63.11.002321-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066974/2010 - JOSE JOAQUIM FERNANDES NETTO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006225-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066975/2010 - ARMANDO PESTANA DE CASTRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.03.003143-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066976/2010 - LUIZ SIMOES (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.000542-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066977/2010 - JOSE SILVA CORREA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002767-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066978/2010 - JAIR FELIX DO AMARAL (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.15.004765-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066979/2010 - IRENE VAZ DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP153365 

- ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.03.004392-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066980/2010 - OTAVIO BONARETTI (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005138-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066981/2010 - JOSE LUIZ DAINEZI (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005683-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066982/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004949-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066983/2010 - ANGELINA THEREZA POZAN (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005642-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066984/2010 - LAERCIO APARECIDO COSTA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.007380-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066985/2010 - ROSEMIRO MORAES (ADV. SP114074 - NEWTON 

SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.005333-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066986/2010 - APARECIDO DE JESUS BERTOLANI (ADV. SP085036 

- IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.04.003665-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066987/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP279070 - 

ALESSANDRE REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.010319-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066988/2010 - JOÃO ROCHA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.08.005098-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066989/2010 - ALICE DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.20.003655-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066990/2010 - GILDA MARGARIDO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2008.63.04.003912-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066991/2010 - DORIVAL DE CAMPOS (ADV. SP186271 - MARCELO 

EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.13.001511-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066992/2010 - MARIA DE LOURDES GARCIA TORRES (ADV. 

SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS).  

*** FIM *** 

2006.63.14.003347-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066867/2010 - GENI NABEIRO GALINA (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO DE AGRAVO. INADMISSIVEL CONTRA ACÓRDÃO 

PROFERIDO PELA TURMA RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO.  

1. Agravo regimental interposto, tempestivamente, pela parte autora em face de ACÓRDÃO proferido pela Turma 

Recursal que negou provimento ao seu recurso, mantendo a sentença de improcedência.  

2. Sustenta, em síntese, a omissão do julgado em relação as suas alegações recursais, em especial, quanto a ausência de 

esclarecimento do perito em face da incapacidade da parte autora da atividade realizada por ela de costureira. 

3. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

4. Inicialmente, analiso o preenchimento dos requisitos de admissibilidade do agravo interposto pela parte autora.  

5. O instrumento processual de agravo visa impugnar a decisão proferida monocraticamente pelo relator, nos termos do 

art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Dessa forma, não sendo cabível a interposição do agravo em face de 

ACÓRDÃO prolatado pelo órgão colegiado, neste caso a Turma Recursal, por absoluta ausência de previsão legal, resta 

evidente a inadequação da via recursal eleita pela parte autora (TRF2, AC 200202010107361, APELAÇÃO CIVEL - 

282746, SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, Rela. ANDREA CUNHA ESMERALDO, DJU: 31/08/2009, 

Página: 81). 

6. Agravo não conhecido.  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

agravo, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 359/882 

2003.61.84.092370-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054058/2010 - NESTOR PEREIRA DE FRANÇA (ADV. SP121633 - 

ELIZABETH REGINA BALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.15.005961-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053951/2010 - PEDRINA TEDESCO PAULA SOUSA 

CAMARGO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES); ODETE DE PAULA SOUSA CAMARGO 

VICTORIA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES); ANTONIA ISABEL DE PAULA SOUSA 

CAMARGO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.008177-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053952/2010 - IGNEZ THERESINHA FAVARO 

PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); SERGIO ROBERTO PENNONE (ADV. 

SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); LILIANA MARIA PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA); ALDO JOSE JOAO PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.03.003528-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053839/2010 - MARIA APARECIDA MEIRA (ADV. 

SP237682 - ROSAIR FLORENÇO GONÇALVES, SP261664 - JULIANA MENDES FRANCISCO, SP201879 - 

ANDRE GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.004450-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053841/2010 - ANTONIO URBANO DE PAULA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 
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2004.61.84.395204-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054285/2010 - HENNY LOWENTHAL (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - 

EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. LIBERAÇÃO DE VALORES. 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. FIXAÇÃO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE SEM ADVOGADO. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO. 

ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca a liberação de valores correspondentes aos depósitos efetuados em conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 30-09-2009, negou provimento ao recurso. 

5. Houve condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais (60 salários mínimos), vigente na data da execução. 

6. Porém, consoante dispõe o art. 29-C da Lei nº 8.036/90: “Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios”. 

7. Embargos de declaração acolhidos a fim de suprir o equívoco e alterar a parte referente à fixação de honorários 

advocatícios. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

Caixa Econômica Federal a fim de suprir o equívoco e alterar o ACÓRDÃO no tocante à fixação de honorários 

advocatícios, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.358020-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054242/2010 - ANDRE CORREA MACHADO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca o pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva, dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS.. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 30-09-2009, deu provimento ao recurso. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

6. Embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal parcialmente acolhidos para reformar a decisão 

recorrida e, no que se refere ao dispositivo do voto, substituir a redação acima transcrita pela seguinte: “Pelo exposto, 

concedo provimento ao recurso da parte autora para o fim de reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Extingo 

o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil.” 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 
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2004.61.85.026062-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054474/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

ACOLHIMENTO APENAS PARA ACLARAR DECISÃO EMBARGADA. 

1. A parte autora busca a revisão do termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que 

titulariza. 

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de Julgamentos realizada em 30-09-2009, por maioria, deu 

provimento ao recurso de sentença interposto. 

5. Ausência de condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios em vista do previsto no artigo 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

6. Oposição dos presentes embargos pela parte autora. Aponta contrariedade. Explica ter havido equívoco na não 

fixação de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca, quando a autarquia-ré foi parte vencida. 

7. No caso dos autos, somente houve recurso da parte autora, figurando o Instituto-réu como recorrido vencido. 

8. Embargos de declaração acolhidos apenas para aclarar a decisão embargada. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora apenas para aclarar a decisão embargada, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.07.001183-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053842/2010 - HERMINIO DE BIASI (ADV. 

SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher, em parte, os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.85.026139-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054492/2010 - CELSO HENRIQUE PAGNANO 

PASCHOAL (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA 

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VALOR. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca a revisão geral de sua remuneração através dos índices alternativos, em ordem de preferência, 

taxa SELIC 211,13%, ICV-DIEESE 147,80%, Inflação Plano Real 126%, IGPM-FGV -120,27%, IPC-FIPE 110,39%, 

DIEESE 108,45% e IPCA-IBGE 85,26%, para o fim de recompor o salário dos servidores das perdas durante o período 

de 1995 a setembro de 2004. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 30-09-2009, negou provimento ao recurso. 

5. Houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados 

Especiais Federais (60 salários mínimos), vigente na data da execução. 

6. Porém, a sentença foi de improcedência do pedido, razão pela qual não houve condenação, o que impede a liquidação 
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dos valores na forma que constou na decisão ora embargada. 

7. Embargos de declaração acolhidos para, no que se refere ao valor dos honorários, substituir a redação pela seguinte: 

“Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, por eqüidade, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), tendo em vista que não há condenação, a baixa complexidade do tema e o pequeno valor da causa, 

nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil.” 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.562610-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054335/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

(ADV. SP215883 - NANCY VIEIRA PAIVA, SP061655 - DARCIO MOYA RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA AUTARQUIA-RÉ. 

DESPROVIMENTO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO 

REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.115057-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301066860/2010 - EDEVALDO GARCIA DE ALMEIDA 

(ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA); EVANI GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO. 

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. Embargos de declaração opostos pela parte autora ao ACÓRDÃO que negou provimento ao recurso pro ela 

interposto, mantendo a decisão que julgou improcedente o pedido inicial de revisão de contrato de financiamento 

habitacional firmado junto à Caixa Econômica Federal, o qual alega ser ilegal e abusivo.  

2. A alegação em sede de embargos de declaração, para fins de prequestionamento, com fundamento nas Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal, é de que houve violação à Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal que veda a 

capitalização dos juros, ainda que convencionado, bem como no disposto no art. 170 da Constituição Federal.  

3. Não vislumbro vício a ser sanado no julgamento proferido. 

4. O ACÓRDÃO embargado fez remissão aos fundamentos atribuídos na sentença recorrida, consoante entendimento 

do art. 46 da Lei nº 9.099/95, que não implica em afronta ao princípio constitucional disposto no art. 93, X, da 

Constituição Federal (STF, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. EROS GRAU, Processo: 726283/RJ, 

DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 VOL-02343-22 PP-04462). 
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5. Dessa forma, restando devidamente enfrentada a matéria objeto dos embargos pela Turma Recursal, não há que se 

falar em omissão para fins de prequestionamento. Por oportuno, acrescento que a Súmula n. 356 do STF veda a 

ausência de oposição de embargos de declaração em ponto indevidamente omisso no ACÓRDÃO, o que não é o caso 

nos presente autos (STF, AI-AgR 648760, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO). 

6. Embargos de declaração conhecidos, por tempestivos, porém, rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.02.010503-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301066862/2010 - ROSALINA TASSONI MONTIJA 

(ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS 

REJEITADOS.  

1. Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pelo Instituto Nacional dão Seguro Social - INSS em face de 

ACÓRDÃO proferido pela Turma Recursal que negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a sentença 

de parcial provimento ao pedido inicial pelos próprios fundamentos.  

2. A alegação em sede de embargos de declaração é no sentido de que houve omissão no julgado no que tange à 

incapacidade da parte autora. 

3. No microssistema dos Juizados Especiais é cabível em grau recursal a remissão aos fundamentos atribuídos na 

sentença recorrida, consoante entendimento do art. 46 da Lei nº 9.099/95, em homenagem aos princípios da celeridade, 

da informalidade e da simplicidade norteadores desse sistema.  

4. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de inexistência de afronta ao princípio constitucional 

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, razão pela qual não há que se falar em reapreciação da questão 

embargada. (STF, Ag.Reg. no Ag.Inst, Rel. EROS GRAU, Processo: 726283/RJ, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 VOL-02343-22 PP-04462). 

5. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese 

dos autos. (Resp 385.173, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 29/04/2002). 

6. No caso em tela, verifico que a sentença decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração.  

7. Na realidade, ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com o julgado embargado. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no julgamento colegiado, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 

175/315 - jan/2001).  

8. Embargos de declaração conhecidos, por tempestivos, porém, rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2004.61.84.080425-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301066857/2010 - JULIA KAORU HATUSHIKANO 

ALBUQUERQUE (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS 

REJEITADOS.  

1. Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pela parte autora em face de decisão proferida pelo relator que 

negou provimento ao recurso por ela interposto em ação versando sobre revisão de benefício.  

2. A alegação em sede de embargos de declaração é no sentido de que houve omissão no ACÓRDÃO na medida em 

que houve a ausência de fundamentação no ACÓRDÃO embargado por ter feito remissão à sentença recorrida, 

socorrendo-se ao disposto no art. 46 da Lei n. 9.09/95, que alega ser insuficiente para enfrentar os argumentos recursais. 
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Alega, ainda, que o pedido de revisão do benefício antecedente, acidente de trabalho, já foi julgado na Justiça Estadual.  

3. No microssistema dos Juizados Especiais é cabível em grau recursal a remissão aos fundamentos atribuídos na 

sentença recorrida, consoante entendimento do art. 46 da Lei nº 9.099/95, em homenagem aos princípios da celeridade, 

da informalidade e da simplicidade norteadores desse sistema.  

4. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de inexistência de afronta ao princípio constitucional 

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, razão pela qual não há que se falar em reapreciação da questão 

embargada. (STF, Ag.Reg. no Ag.Inst, Rel. EROS GRAU, Processo: 726283/RJ, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 VOL-02343-22 PP-04462). 

5. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese 

dos autos. (Resp 385.173, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 29/04/2002). 

6. No caso em tela, verifico que a sentença decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração.  

7. Na realidade, ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com o julgado embargado. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no julgamento colegiado, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 

175/315 - jan/2001).  

8. Embargos de declaração conhecidos, por tempestivos, porém, rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2004.61.84.018078-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301066856/2010 - MANOEL NUNES DA NOBREGA 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS 

REJEITADOS.  

1. Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pela parte autora em face de ACÓRDÃO proferido pela Turma 

Recursal que deixou de condenar o recorrido vencido, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.  

2. A alegação em sede de embargos de declaração é no sentido de que houve contradição no julgado com a súmula 19 

do Tribunal que aduz ser devidos os honorários advocatícios por parte do recorrente vencido em segundo grau.  

3. No caso em tela, verifico que a sentença decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração.  

4. Na realidade, ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com o julgado embargado. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no julgamento colegiado, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 

175/315 - jan/2001).  

5. Embargos de declaração conhecidos, por tempestivos, porém, rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.08.000115-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053825/2010 - PEDRO RODRIGUES MARTINS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. 

CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelas partes, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.476675-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054312/2010 - ORLANDO MOTA JUNIOR (ADV. 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.06.002656-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054510/2010 - HAIDEE GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2008.63.01.046246-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053824/2010 - VALENTIM ALMEIDA BISPO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. DR. ROBERTO MODESTO JEUKEN). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.85.013318-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054436/2010 - ANIZIO VICENTE NENE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
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reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE. INOCORRÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER 

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.586404-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054577/2010 - JOSUE FERNANDES (ADV. 

SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.492302-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054525/2010 - MISAEL DE SOUZA REVOREDO 

(ADV. SP206958 - HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.01.350273-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301066861/2010 - ORLANDO RECUPERO (ADV. 

SP215756 - FABIO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS 

REJEITADOS.  

1. Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pelo Instituto Nacional dão Seguro Social - INSS em face de 

ACÓRDÃO proferido pela Turma Recursal que negou provimento ao recurso por ele interposto, mantendo a sentença 

de parcial provimento ao pedido inicial pelos próprios fundamentos.  

2. A alegação em sede de embargos de declaração é no sentido de que houve omissão no julgado ao não se manifestar 

quanto aos argumentos contidos na contestação e nas razões recursais. Alega que o art. 170, III, da Instrução Normativa 

INSS/PRES n. 11, de 20/09/2006 é clara ao afirmar que “não é permitida a conversão do tempo de exercício de 

magistério para qualquer espécie de benefício, exceto se o segurado implementou todas as condições até 29 de junho de 
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1981, considerando que a Emenda Constitucional retirou esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto nº 

53.831, de 1964, para incluí-la em legislação especial e específica, que passou a ser regida por legislação própria”. 

3. No microssistema dos Juizados Especiais é cabível em grau recursal a remissão aos fundamentos atribuídos na 

sentença recorrida, consoante entendimento do art. 46 da Lei nº 9.099/95, em homenagem aos princípios da celeridade, 

da informalidade e da simplicidade norteadores desse sistema.  

4. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de inexistência de afronta ao princípio constitucional 

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, razão pela qual não há que se falar em reapreciação da questão 

embargada. (STF, Ag.Reg. no Ag.Inst, Rel. EROS GRAU, Processo: 726283/RJ, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 VOL-02343-22 PP-04462). 

5. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, 

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese 

dos autos. (Resp 385.173, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 29/04/2002). 

6. No caso em tela, verifico que a sentença decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração.  

7. Na realidade, ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com o julgado embargado. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no julgamento colegiado, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 

175/315 - jan/2001).  

8. Embargos de declaração conhecidos, por tempestivos, porém, rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

2004.61.84.438437-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301066858/2010 - ANTONIO CARLOS DE QUADROS 

(ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIO NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS 

REJEITADOS.  

1. Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pela parte autora em face de ACÓRDÃO proferido pela Turma 

Recursal que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora em face de decisão que extinguiu o processo 

sem julgamento do mérito na fase de execução.  

2. A alegação em sede de embargos de declaração é no sentido de que houve omissão no ACÓRDÃO no que tange a 

data de início do benefício que na carta de concessão, juntada com a petição inicial, consta a DIB como sendo 

31/11/1981, dessa forma, faria jus à revisão do benefício pela aplicação do índice de ORTN/OTN, nos termos da Tabela 

de Santa Catarina.  

3. No caso em tela, verifico que a sentença decidiu a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração.  

4. De acordo com os documentos constantes no procedimento administrativo (arquivo P.01.10.2009.pdf), a saber: 

memória de cálculo (doc. 22); DATAPREV (doc. 2); requerimento de aposentadoria (doc. 11); comunicado do 

resultado do pedido de revisão administrativo (doc. 25), depreende-se que a data de início de benefício considerada no 

cálculo da renda mensal inicial, inclusive a correção monetária dos salários de contribuição, é 15/10/1981 e não 

31/11/1981 como requer a parte autora. 

5. Os reajustes aplicados ao benefício após a concessão estão condizentes com a DIB considerada no ACÓRDÃO. 

6. Na realidade, ocorreu pura e simplesmente inconformidade da embargante com o julgado embargado. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada no julgamento colegiado, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 

175/315 - jan/2001).  

7. Embargos de declaração conhecidos, por tempestivos, porém, rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 
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Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 10 de março de 2010. (data de julgamento). 

  

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000509 
  

LOTE Nº 34603/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.055989-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301096856/2010 - ANA VITORIA MARIA DE JESUS SANTOS 

(ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela médica perita Dra. Larissa Oliva (clínica 

médica), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopedica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 20/05/2010, às 

11h00min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-

se 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

2008.63.01.038729-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301096649/2010 - JOAO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações. Após, tornem os 

autos conclusos ao juiz original. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

2008.63.01.027085-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301093341/2010 - ADORILDO LICINIO E SILVA (ADV. SP248308B 

- ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). HABILITO Maria Robenize de Souza.nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91. Proceda a 

Secretária competente à alteração do pólo ativo. Considerando a existência de outro dependente, Janderson Licinio da 

Silva, e o fato de que a parte não está obrigado a litigar, determino o prosseguimento somente em relação à quota-parte 

da autora. Considerando o falecimento do autor, torno sem efeito a liminar concedida em 08/10/2009. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 369/882 

2005.63.01.345477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096554/2010 - ZELY DAS CHAGAS NUNES (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários 

mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento 

por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2009.63.01.062884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100296/2010 - ANDRE ABRANTES (ADV. SP077804 - ANA 

AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); MARIA CAROLINA ABRANTES (ADV. 

SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); ALBERTINA MENDES 

DIOGO (ADV. SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA); ANGELINA 

MOREIRA MENDES (ADV. SP077804 - ANA AMELIA FERREIRA BUENO, SP063823 - LIDIA TOMAZELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

.Concedo à CEF o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do determinado em Decisão anteriror. Int. 

  

2007.63.01.018499-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100292/2010 - LENILDO FRANCISO DE PAULA (ADV. 

SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Concedo à CEF o prazo adicional de 05 (cinco) dias para a juntada 

da documentação necessária à realização da perícia. 

Considerando que já se trata de reiteração, ao término do prazo, e não havendo a juntada da documentação, começará a 

fluir, automaticamente, a multa diária para o caso de descumprimento que fixo, desde já, em R$ 100,00 (CEM REAIS). 

Int. 

  

2010.63.01.009341-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301095213/2010 - LUCAS SALLES COSTA (ADV. SP103365 - 

FULVIA REGINA DALINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente 

a determinação anterior. Int. 

  

2010.63.01.015254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301096763/2010 - MARIA CLELIA MELQUIADES GOMES (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para análise do pedido de antecipação da tutela, aguarde-se a realização da perícia médica 

agendada para 09.06.2010, conforme requerido na petição inicial. 

  

2004.61.84.538871-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301096449/2010 - HERMINIA WANDA QUADRELLI ALVES (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se.           

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.040885-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301100299/2010 - MOISES APARECIDO RAMOS (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão de 14/04/2010 por seus 

próprios fundamentos. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial imediatamente. Int. 

  

2007.63.01.038840-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096680/2010 - CATARINA DO NASCIMENTO REZENDE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifestem-se os réus, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à petição da autora anexada em 04/12/2009. Int. 

  

2010.63.01.015530-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301097327/2010 - JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à conclusão para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2006.63.01.067311-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301097291/2010 - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação em dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.062798-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301023269/2010 - ARACY BEZERRA DA SILVA (ADV. SP214916 - 

CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação da audiência. 

Embora os documentos médicos anexados revelem quadro clínico grave, observa-se do CNIS que a autora recebe 

benefício previdenciário junto ao INSS desde 1998, convertido em aposentadoria por invalidez em 20/10/2001. Está, 

assim, amparada pela previdência social, ainda que com proventos no valor de um salário mínimo, sendo cediço que a 

maioria dos jurisdicionados neste juízo são pessoas idosas, portadoras de deficiência ou enfermidade, muitas graves 

como a da autora, todas também com sérias dificuldades financeias, que ainda aguardam a concessão de um primeiro 

benefício, ao passo que a autora busca um segundo (pensão por óbito de filha). Assim, somente em casos extremos há 

de se justificar tal medida, sob pena de desrespeito aos demais jurisdicionados, situação que não vislumbro no caso em 

tela, em razão do benefício de aposentadoria por invalidez já concedido à autora. Aguarde-se a audiência designada. 

São Paulo, 20/04/2010. Int. 

  

2008.63.01.054809-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301095296/2010 - ODETTE MURINO COUTO (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes do telegrama anexado aos autos em 

15/04/2010. Proceda-se ao desarquivamento dos autos e à digitalização das peças processuais. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.067316-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301097282/2010 - ODETE LOPES RODRIGUES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação acerca da petição anexada aos 

autos pela CEF. A manifestação deverá ocorrer no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.005489-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301100332/2010 - JOSE CARLOS TIRICH (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). .Recebo a petição acostada aos autos em 15/04/10 como aditamento à 

petição inicial. Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficiado, o INSS requer prazo 

adicional para comprimento da obrigação. Decido. Concedo prazo suplementar de 30 dias para: a)cumprimento 

da obrigação de fazer anexando HISCRE /DATAPREV e b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito 

referentes a obrigação de pagar, de forma clara a permitir analise, sob pena de multa diária em favor do(a) 

autor(a) de R$10,00 até a data do efetivo cumprimento desta decisão.          Com a anexação dos documentos, 

havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. Decorridos os prazos remetam-se ao setor 

competente para verificação e expedição de oficio requisitório. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.017363-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301097764/2010 - CARMEM CARNEIRO MONTEIRO REIS SILVA 

(ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033651-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301097774/2010 - HERMINIO PEDRO DE LIMA (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2006.63.01.063830-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301097279/2010 - MARIO DE PAULA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para que se manifeste especificamente acerca dos documentos 

acostados aos autos em 18.11.2009, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.047497-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100367/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP182618 - 

RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela médica perita Dra. Raquel Szterling Nelken 

(psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clínica médica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 

20/05/2010, às 13h30min, aos cuidados do Dr. Jose Otávio de Felice Junior, no 4° andar deste Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2010.63.01.008569-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301086573/2010 - ELAINE MARQUES DE BRITO (ADV. SP090029 - 

ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste nos termos da 

decisão proferida em 12.03.2010, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.064151-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301095672/2010 - FRANCISCO JOSE DA CONCEICAO (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Petição do autor de 14/04/2010 com 63 (sessenta e três) quesitos médicos: indefiro os 

quesitos identificados pelos números 1, 9, 11, 13, 15, 16, 21, 24, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 41, 42, 43, 47, 48, 

53, 57, 58, 59, 60, 61, 62 e 63, visto que metade deles estão contemplados com as respostas dos quesitos do Juízo e os 

demais são impertinentes e não cabe ao perito respondê-los. 2. Tendo em vista o comunicado médico do perito 

neurologista Dr. Bechara Mattar de 16/04/2010, intime-se a parte autora a apresentar nos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, os atestados, documentos e exames médicos relacionados as patologias de que o autor está acometido e que 

comprovem a incapacidade alegada na inicial e na petição juntada em 14/04/2010. 3. Decorrido o prazo da juntada das 

provas médicas, devolva-se à Seção Médico-Assistencial para intimar o perito a concluir o laudo médico pericial, no 

prazo de 10 (dez) dias. 4. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, 

independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo às partes o prazo de 10 (dez) 

dias para que se manifestem, querendo, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado em 16/04/2010. 

Após, estando os autos em termos, venham conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  
2008.63.01.066360-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301096691/2010 - IVONE PIETCHAKI MARTINS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301096692/2010 - ANTONIO DANTAS DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.079217-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100737/2010 - YUKO MATSUDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF anexada(s) aos autos, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão/ arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.018871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301100441/2010 - FRANCISCO ASSIS SALLES - ESPOLIO (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Petição acostada aos autos em 15/12/2009: Intime-se a ré, para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, informe a este Juízo a titularidade da conta, conforme declaração de imposto de renda apresentada. 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2010.63.01.011554-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301089262/2010 - ALEX PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do decurso do prazo concedido à parte, indefiro o pedido de gratuidade judiciária. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016584-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301097256/2010 - GETULIO ANTONIO PIMENTEL (ADV. SP260868 

- ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Walkiria Aparecida Arroyo Pimentel formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento de seu marido, autor deste processo. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela não foi apresentada o seguinte documento necessário para a apreciação do pedido: carta de 

concessão da pensão por morte. Diante do exposto, determino: 

a) Intimação da requerente para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. b) Com a complementação dos documentos, tornem os autos 

conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação da tutela. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação acerca da petição ou petições da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  
2006.63.01.063826-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100503/2010 - BENEDICTO APPARECIDO MARCELINO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063832-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100520/2010 - ANTONIO VILAS BOAS FILHO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301100547/2010 - ORLANDO ALVES DE LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044360-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301100557/2010 - BENEDITO SOARES DE CAMPOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.006662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301097820/2010 - DJANIRA MARIA DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem, no 

prazo de 10 dias, acerca dos esclarecimentos do perito anexados em 06/04/2010. 

  

2009.63.01.042438-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301100377/2010 - JOSE VITOR COSME DA SILVA (ADV. SP061946 

- EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente 

sua ausência à perícia médica, sob pena de extinção do feito. 

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2009.63.01.054917-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301100165/2010 - ARISTEU FERREIRA DA SILVA (ADV. SP203835 

- CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Mauro Mengar, que indicou a 

necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 
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processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 02/06/2010, às 10h30min, aos cuidados do Dr. 

Marcelo Salomão Aros, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento, injustificado, implicará preclusão da prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes 

no prazo de 10 (dez) dias para manifestações, independente de nova intimação. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.028768-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301097295/2010 - JORGE ALVES FILHO (ADV. SP271194 - ARTUR 

VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação, em dez dias, sob pena de 

arquivamento, acerca da petição da CEF anexada aos autos em 27.11.2009. Intime-se. 

  

2010.63.01.010926-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301097157/2010 - FABIO DE PAULA CONTRERAS (ADV. SP126338 

- ELISEU ALVES GUIRRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência atual em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

  

2009.63.01.057633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301089239/2010 - MAYCON CARLOS DE ALCANTARA ARAUJO 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove que formulou 

requerimento adminstrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2007.63.01.053343-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301095180/2010 - ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência à ré dos documentos anexados pelo autor em 19/04/2010. Aguarde-se a realização de audiência designada nos 

autos. intime-se. 

  

2009.63.01.054181-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301095567/2010 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP197543 

- TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face da petição e comunicado médico, determino a realização de perícia médica com o ortopedista, Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, no dia 19/05/2010, Pas 18h00 (4º andar deste JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2010.63.01.000244-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301095618/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos, redesigno a realização de perícia 

médica para o dia 03/05/2010 às 09 horas e 30 minutos, aos cuidados da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos - 

Neurologista, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. Após a juntada dos laudos periciais, tornem os autos conclusos para reapreciação 

do pedido de tutela antecipada. Intimem-se, com urgência. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o(a) exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  
2006.63.01.066884-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301097520/2010 - ANTONIO OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.067307-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301097523/2010 - ROQUE BISPO SIMIAO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.067217-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301016574/2010 - ELZA JOAO (ADV. SP152971 - ROSA MARIA DE 

FATIMA LEME COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 30.03.2009: observo que não foram expedidos o ofício requisitório para 

pagamento da condenção imposta na sentença. Assim, oficie-se com urgência. Com o cumprimento da obrigação, 

informe a CEF este Juízo. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039391-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301096667/2010 - REGINA MEGGIOLARO (ADV. ); ODETE 

FRAGALA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifeste-se a CEF quanto à petição do autor anexada em 22/03/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2009.63.01.050103-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301095872/2010 - MARIA DINALVA DE SOUZA (ADV. SP245214 - 

KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/05/2010, às 15h00, 

com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista 

nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.049557-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301095274/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA (ADV. 

SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não consta nas procurações apresentadas (P05032010.PDF-08/03/2010 e PI.PDF-

06/04/2010) o nome dos advogados outorgados, de modo que concedo ao causídico o prazo suplementar de 05 (cinco) 

dias para regularizar sua representação processual. Int. 

  

2010.63.01.015318-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301095031/2010 - CLAUDIO PIRES (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Junte a parte autora cópia integral do processo administrativo, no prazo de 60 (sessenta) dias, por se tratar de documento 

essencial. Após, conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2009.63.01.031033-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100853/2010 - PETRONILIA APARECIDA GUIMARAES (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF 

anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão /arquivamento. Intime-se. 

  

2006.63.01.007907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301096926/2010 - EDNA MARTINS (ADV. SP203620 - CLEONICE 

CLEIDE BICALHO MARINHO, SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 06/04/2010. A 

cópia deverá ser solicitada diretamente na Central de Cópias do Juizado Especial Federal, localizado no 1º andar deste 

prédio. Intime-se. 

  

2009.63.01.016983-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301096629/2010 - IVAN GOMES (ADV. SP228071 - MARCOS 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o comunicado social acostado aos autos, intime-se o patrono da parte autora para que forneça, no prazo 

de 10 (dez) dias, endereço completo do autor, referências quanto à localização da residência, mapa ou croqui, telefones 

para contato, indispensáveis a realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do 
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mérito. Com a vinda das informações, remetam-se os autos ao perito Assistente Social para realização da perícia 

socioeconômica. Intimem-se, com urgência. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2010.63.01.013792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100333/2010 - RUBENS ANDRINI (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição acostada aos autos em 16/04/10 como aditamento à petição inicial. 

Proceda-se à citação da autarquia ré, bem como a remessa dos autos ao Setor de Perícias.                 Cumpra-se. 

  

2010.63.01.006267-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301095559/2010 - ELIZA MARIA DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo por mais noventa dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2006.63.01.089379-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301097685/2010 - ADEMAR SIDRONIO ERNESTO (ADV. SP189121 

- WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP257209 - RICARDO SACRISTAN FERRARI, SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Torno sem 

efeito a decisão proferida em 07/04/2010. 

Remetam-se os autos ao perito Dr. Renato Anghinah - neurologista, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, responda aos 

quesitos formulados pelo autor na petição inicial. Após, tornem conclusos para deliberações. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

2008.63.01.001923-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100327/2010 - ELAINE APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CLAUDIA ALVES CAMARGO (ADV./PROC. ). Tendo em vista a necessidade da oitiva 

das testemunhas da co-ré, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/12/2010, às 13h00min. As 

testemunhas comparecerão independentemente de intimação, conforme determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

  

2008.63.01.049557-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301053695/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA (ADV. 

SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que regularize a sua representação processual. 

  

São Paulo/SP, 09/03/2010. 

  

2010.63.01.015821-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100245/2010 - ROBERTO ANTUNES DE AZEVEDO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça, comprovando 

documentalmente, se requereu a certidão de tempo de contribuição previamente no INSS. 

Com o cumprimento desta decisão, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.000300-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301096642/2010 - JOSE ANTONIO GONCALVES (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado aos autos em 15/04/2010, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 10/05/2010, aos cuidados da neurologista Dra. Cynthia A. L. dos Santos, e 

determino a sua antecipação para o dia 03/05/2010, às 11h30, aos cuidados da mesma perita (no 4º andar deste Juizado). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se com urgência. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexada(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão/arquivamento. 

Intime-se. 
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2006.63.01.068296-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100715/2010 - JOSE MARCIO DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.078200-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100738/2010 - NATAL FOLEGO (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301095923/2010 - LINDINALVA BRAZ DA SILVA (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Junte a parte autora documento atual em seu nome, que comprove o endereço declinado na petição inicial, no prazo de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para 

análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.015886-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301100450/2010 - JOSÉ LUIZ FULANETI (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP207142 - LIA 

ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a 

lide e, assim, demonstrar a necessidade da intervenção judicial, junte o referido documento, no prazo de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ressalto que a parte autora está representada por profissional 

qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a 

apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 

conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela e prevenção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.050793-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301096806/2010 - VALDICE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP250495 

- MARTINHA INACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ROMARIO DE JESUS DOS SANTOS (ADV./PROC. ); JOSEFA DE JESUS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Expeça-se nova carta precatória para citação de JOSEFA DE JESUS SANTOS. Int 

  

2010.63.01.015456-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301097272/2010 - AMERICO GOLFI ANDREAZZI (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, à conclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da(s) 

petição(ões) da CEF anexada(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão/ arquivamento. 

Intime-se. 

  
2006.63.01.068562-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100686/2010 - JOAO RIGOLAO (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068507-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100704/2010 - JOAO CONRADO NETO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068514-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100714/2010 - DOMINGOS FRANKLIN PESSOA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.076774-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100725/2010 - EDVALDO RODRIGUES LOPES (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.044783-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301100361/2010 - LEVI TEIXEIRA ERVILHA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade 

da autora submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 12/05/2010, às 15h30min, no 4º andar do prédio 

deste Juizado, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se, com urgência.     

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2009.63.01.017237-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301062820/2009 - ADRIANI DINIZ BARBOZA DE SOUZA (ADV. 

SP258464 - ELIETE APARECIDA DE OLIVEIRA PRADO, SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreendo do laudo pericial 

que, além da incapacidade para o trabalho, foi constatada a existência de incapacidade parta os atos da vida civil. 

Entretanto, considerando que essa incapacidade seria decorrente de epilepsia, vislumbro mister, antes de determinar 

medidas para a regularização, que o perito explicite, de forma fundamentada, se, de fato, a doença constatada causa 

incapacidade para os atos da vida civil (para, sob o aspecto mental, reger a vida civil, para a celebração de negócios, 

realização de compras, etc.). Posto isso, remetam-se os autos ao perito para que, a teor do acima expendido, preste 

esclarecimentos, de forma fundamentada, no prazo de 10 dias, acerca da existência, ou não, de incapacidade para os 

atos da vida civil em deorrência da epilepsia constatada. Int. 

  

2008.63.01.037380-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301095271/2010 - ANTONIO RICARDO DE PAULA (ADV. 

SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ciência às partes do telegrama anexado em 15/04/2010. Designo audiência de instrução e julgamento para 

25/08/2010 às 15:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.058780-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301098440/2010 - IVANETE GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP242357 

- JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da justificativa da parte autora acostada aos autos determino a realização de perícia 

médica com a Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, Clínica Geral no dia 20.05.2010, às 13h30min , no 4º andar deste 

Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer 

às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009. Fica a autora ciente de que 

deverá comparecer a perícia portando documento de identidade com foto, exames e documentos que comprovem a 

incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do processo nos termos do artigo 

267, inciso III, do CPC. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

2009.63.01.060433-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301096565/2010 - OTELINO GONCALVES PENA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a indisponibilidade da Assistente Social anteriormente nomeada, designo a Assistente Social Sra. Ana 

Maria Bittencourt Cunha, para realizar a perícia socioeconômica na residência do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir do dia 24/05/2010, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. 

O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência.  

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2004.61.84.247210-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301094921/2010 - VICTORIO SORITA (ADV. SP058732 - JORGE 

LUIZ GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Suspendo, 

por ora, o arquivamento do feito, uma vez que na petição de 04/02/2010 consta, também, pedido de liberação do 

numerário atinente à obrigação de pagar apurada nesta ação. 

Assim, considerando os termos da Decisão n.º 6301136746/2009 de 18/09/2009, tendo em vista o teor do extrato CEF 

anexado ao processo em 16/04/2010, autorizo o desbloqueio do valor depositado na Caixa Econômica Federal. Nesse 

sentido, proceda a Secretaria à expedição de ofício à CEF para liberação do respectivo montante em favor da parte 

autora.  Após, observadas as formalidades necessárias, remetam-se os autos ao arquivo. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.63.01.054825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096812/2010 - DIMITRIOS IOANNIS NIKOLAOU (ADV. 

SP211902 - ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a autora sobre a informação da 

CEF, no prazo de 10 dias. Int. 

  

2010.63.01.016365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100205/2010 - ANTONIO FERNANDES CAVALCANTE (ADV. 

SP124905 - TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido da parte autora, aguarde-se a realização e juntada do laudo pericial 

para a análise da medida antecipatória. 

  

2010.63.01.010864-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100349/2010 - ISABELLY ALVES SANTOS (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, pelo prazo requerido. Int. 

  

2009.63.01.006069-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100320/2010 - LUIZ LUCIANO MARTINS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca 

da petição apresentada pela CEF. 

  

2010.63.01.015196-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301095638/2010 - ALMERINDA RIBEIRO LIMA (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2005.63.01.110570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100726/2010 - GERALDO MARTINS (ADV. SP137401 - MARTA 

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF anexada(s) 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou arquivamento. Intime-se. 

  

2004.61.84.017575-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301097112/2010 - APARECIDA MARLENE CORREA RODRIGUES 

(ADV. SP026482 - CLEIDE GARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-

se à requisição de pagamento conforme apurado pela contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada 

desfavorável, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

2009.63.01.012220-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301100392/2010 - ANDRE XAVIER DE SOUSA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista haver decorrido o prazo legal para apresentação de curatela, intime-se a patrona do autor para que 

informe sobre a interdição - ou indeferimento pelo juízo competente - no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revogação 

da liminar. Int. 

  

2009.63.01.034600-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301096824/2010 - ROBERTO ESPOSITO (ADV. SP200049 - 

ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Prejudicado o requerimento da parte autora ante a prolação da sentença de mérito. Int. 

  

2009.63.01.055317-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301096809/2010 - JANUARIO PASSOS REBELO (ADV. SP089583 - 

JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o determinado na decisão de 08/04/2010, em 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção do processo 
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2009.63.01.052819-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100179/2010 - VALDECI MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela médica perita Dra. Larissa Oliva (clínica médica), que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à outras avaliações, nas especialidades de psiquiatria e 

otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das 

perícias para o dia 17/05/2010, às 14h15, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra) no 4° andar deste 

Juizado. E para o dia 21/05/2010, às 10h00mim, aos cuidados do Dr. Daniel Paganini Inoue (otorrinolaringologista), no 

consultório situado na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2006.63.01.067298-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301097283/2010 - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para que se manifeste especificamente 

acerca dos documentos acostados aos autos em 25.11.2009, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2005.63.01.097977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100458/2010 - ANTONIO CARLOS DI BENEDETTO (ADV. 

SP176843 - ELIO AUGUSTO PERES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se.           

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2008.63.01.050793-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301046457/2010 - VALDICE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP250495 

- MARTINHA INACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ROMARIO DE JESUS DOS SANTOS (ADV./PROC. ); JOSEFA DE JESUS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Ante os documentos enviados pelo Juízo deprecado, solicite-se esclarecimento, por ofício, sobre o 

cumprimento da providência deprecada (citação de JOSEFA DE JESUS SANTOS). 

  

2010.63.01.009766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301095219/2010 - ALADIA TEREZINHA MACHADO (ADV. 

SP288771 - JOELMA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente decisão de 

indeferimento administrativo do INSS, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2008.63.01.023974-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100171/2010 - AGNEL JOSE DOS ANJOS (ADV. SP135060 - 

ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos anexado em 19/04/2010. Após, estando os autos em termos, venham conclusos para sentença. Intimem-

se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação 

genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.067279-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301097090/2010 - TARCISIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.040525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301097097/2010 - CARLOS EDUARDO PENHA DE MENEZES 

(ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.066897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301097280/2010 - JOAO MANTOVANI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação acerca das duas últimas petições anexadas aos 

autos pela CEF. A manifestação deverá ocorrer no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se 

  

2010.63.01.009809-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301095518/2010 - BEATRIZ VIRGILIO IDA (ADV. SP263912 - JOEL 

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação do prazo por mais cinco dias para cumprimento integral da decisão de 18/03/2010. 

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.005536-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301095701/2010 - JANIO DE ALMEIDA LAPA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra o determinado na r. sentença, confirmada pelo v. acórdão (Termo de Audiência nº: 60725/2009, de 11.11.2009) 

proferida nos seguintes termos: “Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

reconhecendo como atividade especial os períodos 07/04/1977 a 30/10/1978, 15/12/1978 a 05/01/1980 e 05/05/1980 a 

05/03/1997, determinando-se sua averbação. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC”. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.004816-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301100285/2010 - ROGERIO CAETANO DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando não ter havido resposta até o momento, intime-se pessoalmente o gerente responsável da administradora 

do cartão Maestro para que, no prazo de 20 dias, cumpra o quanto determinado, sob as penas da lei. 

  

2006.63.01.048643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301098452/2010 - CANDIDO VITOR VIEIRA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção monetária 

pela variação da OTN/ORTN. A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do 

benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados.  No entanto, o Instituto réu devolveu os autos 

sem cálculo, sob justificativa: ”BENEFÍCIO INEXISTENTE NO SUB”.  Analisando os autos, verifica-se a necessidade 

de a parte autora trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais.  Destarte, intime-se a 

parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto do 

NB anterior.                 Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. 

Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição deste Juizado 

afim de que proceda as alterações cadastrais.                  Decorrido o prazo “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo 

em definitivo. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2007.63.01.066178-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100163/2010 - DOMINGOS TEIXEIRA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido na decisão anterior. Int.  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2006.63.01.052827-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301100871/2010 - JORGE ALVES MONTEIRO (ADV. SP223557 - 

ROSICLEIA APARECIDA LOPES ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF anexadas aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão/ arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.060412-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301096859/2010 - PAULO PEDRO DA CRUZ (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 
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elaborado pelo médico perito Dr. Elcio Rodrigues da Silva (clínico médico), que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação ortopedica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia, para o dia 20/05/2010, às 11h00min, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 

4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, 

e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

2004.61.84.387080-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301100325/2010 - AIRTON PINTO DE SOUZA (ADV. SP142143 - 

VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca da devolução da carta precatória. No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 21 de setembro de 2010, às 14h00min. Int. 

  

2009.63.01.044579-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301096826/2010 - DECIO SAO LEAO ARAUJO (ADV. SP188733 - 

JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, anteriormente deferido, para que a 

parte autora cumpra o determinado na decisão 24/09/2009. Cumpra-se 

  

2008.63.01.042172-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301096785/2010 - MALVINA TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a 

decisão de indeferimento da tutela. Rejeito o pedido de antecipação da audiência, pois eventual deferimento do pedido 

da autora implicaria violação do princípio da isonomia, haja vista que outras pessoas em condições iguais ou mais 

precárias seriam preteridas. 

  

2006.63.01.085697-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100330/2010 - ESPÓLIO DE LUCIANO DA SILVA CASEIRO 

(ADV. SP221392 - JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a v. decisão do C. STJ, aguarde-se a solução do 

conflito negativo de competência pelo E. TRF. Int. 

  

2009.63.01.052497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301100166/2010 - CLAUDETE LOUREIRO DE MORAIS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo médico perito Dr. Jaime 

Degenszajn (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à novas avaliações nas especialidades 

de clínica médica e neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de novas perícias, para o dia 20/05/2010, às 14h00min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua 

Milgares ( neurologista) e às 15h00min, aos cuidados do Dr. Jose Otávio de Felice Junior ( clínico médico), no 4° andar 

deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2007.63.01.001284-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301100289/2010 - LEONICE FELIX DE OLIVEIRA MATOS (ADV. 

SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora Cumpra-se 

conforme determinado em audiência anterior.                   No mais, aguarde-se a realização de audiência já designada. 

  

2007.63.01.022730-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100319/2010 - VERALDINA BATISTA DE ARAUJO (ADV. 

SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando os presentes autos, verifico que, desde o início da demanda, a situação 

processual da parte autora não está regular. Isto porque nada há, nestes autos, a justificar sua representação por sua 

filha, sra. Lucilia. Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para regularização do feito, bem como para ratificar 

todos os atos processuais anteriores. Em sendo a autora analfabeta, eventual procuração a ser por ela outorgada deverá 

ser pública. Int. 
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2008.63.01.045556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301092581/2010 - FRANCISCA RIBEIRO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, designo perícia médica, a ser realizada por perito clínico geral, para o dia 

18/05/2010, às 18:00 hs, com o Dr. José Otavio de Felice Júnior, no 4º andar deste Juizado Especial. Com a 

apresentação do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, podendo apresentar parecer de seus 

assistentes técnicos, se o caso. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.002992-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301094995/2010 - CINTIA ALVES DE JESUS (ADV. SP166881 - 

JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada aos autos em 08/04/2010, determino o cancelamento das 

perícias anteriormente agendadas, antecipando a pericia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

08/05/2010, às 11h00, aos cuidados da Assistente Social Sra. Andrea Cristina Garcia. 

E a perícia médica para 11/05/2010, às 13h30min, a ser realizada pelo do Dr. Renato Anghinah-Neurologista, na sede 

deste Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos laudos médico e socioeconômico. Com a juntada do laudo, tornem os 

autos conclusos para reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se, com urgência. 

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.039494-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301097628/2010 - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com os cálculos da 

contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações 

vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada 

deste Juizado Especial Federal (60 salários mínimos) na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC), conforme 

cálculos anexados pela Contadoria, em 19/04/2010. Desse modo, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas excedentes 

ao limite de alçada na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas 

não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do 

processo. Int. 

  

2009.63.01.055333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096844/2010 - HILTON OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL); DALVA GUERRA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP146700 - 

DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO SANTANDER S/A (ADV./PROC. ). Considerando que a conta poupança é 

um contrato de solidariedade ativa, podendo ser demandada por qualquer um dos co-titulares (arigo 267 do Código 

Civil), determino a exclusão de Dalva Oliveira dos Santos do pólo ativo da presente demanda. Ao Gabinete Central para 

oportuno julgamento. 

  

2009.63.01.054657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301090209/2010 - RUBENS IGNACIO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Façam os autos conclusos ao gabinete central deste juízo para oportuno julgamento. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.073265-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301097817/2010 - ALFIO MUSARRA (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc. Petições protocolizadas requerendo o cumprimento. - Assiste razão à parte autora. Reitere-se o ofício obrigação de 

fazer encaminhado eletronicamente ao INSS, haja vista que até o momento não consta nos autos a informação sobre o 

cumprimento da ordem judicial transitada em julgado. O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema 

gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao 

Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. Justamente tendo em vista tal 

situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza como ato atentatório à 

dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de 

natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a 

determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo. Diante disto, 

visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 
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Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra o determinado na r. 

sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e comprove através da anexação dos documentos que embasaram o 

cumprimento. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.010612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100164/2010 - EVERTON APARECIDO DA SILVA QUEIROZ 

(ADV. SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em seguimento de decisão de 09/04/2010, determino perícia médica em 

psiquiatria para o dia 02.06.2010, às 10h00min, com o perito Dr. MARCELO SALOMÃO AROS, no 4º andar deste 

Juizado Especial Federal, devendo ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia 

alegada. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 28.08.2009. Fica a 

parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará a preclusão de prova, prosseguindo o 

feito nos seus demais termos. Intimem-se as partes. Registre-se. Cumpra-se 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2010.63.01.015878-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301097710/2010 - ESTER DE SOUZA (ADV. SP187189 - CLAUDIA 

RENATA ALVES SILVA); ERIKA SOUZA DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA); 

LAYS SOUZA DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA); YASMIN DE SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora Ester de Souza regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante 

do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito o subscritor da inicial, juntando aos autos cópia legível do CPF 

de Lays Souza da Silva e de Yasmin de Souza da Silva. Com o cumprimento, remetam-se os autos à conclusão para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.060269-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301100966/2010 - MARGARIDA ROZENO DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da justificativa da parte autora acostada aos autos determino a realização de perícia 

médica com o Dr. Antonio Faga, Ortopedista, no dia 20.05.2010, às 11h30min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida 

Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da 

Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009. Fica o autor ciente de que deverá comparecer a 

perícia portando documento de identidade com foto, exames e documentos que comprovem a incapacidade alegada e 

que o não comparecimento injustificado implicará extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, do 

CPC. Visto que a parte autora está devidamente assistida por seu Advogado, caberá a este informá-la acerca da 

realização da perícia. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2008.63.01.031905-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100604/2010 - JOAO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse modo, o título executivo obtido pela parte 

autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem 

cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à 

parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. 

IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos. 

  

2006.63.01.009401-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301097161/2010 - ERIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP180545 - ANTONIO CARLOS LUKENCHUKII) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição anexada aos autos em 17.11.2009, para manifestação em dez dias, 

sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2005.63.01.124016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100472/2010 - HELIO PINTO RIBEIRO (ADV. SP205361 - 

CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 
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recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova 

ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se.         

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2009.63.01.003862-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301062229/2009 - ARLINDO BATISTA (ADV. SP129090 - GABRIEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Denoto que 

o perito, além da incapacidade laborativa, constatou também a incapacidade para os atos da vida civil . Porém, antes da 

adoção de medidas para a regularização do feito, considerando que foi constatada incapacidade apenas temporária, com 

resposta negativa, ainda, ao quesito 19, o que, a princípio, faz vicejar dúvidas quanto à incapacidade para os atos da 

vida civil, vislumbro que a afirmação da existência desta deve ser mais bem esclarecida, e de forma fundamentada, pelo 

perito. Posto isso, remetam-se os autos ao perito para que este, no prazo de 15 dias, esclareça, de forma fundamentada, 

tendo em vista a doença diagnosticada, se a parte autora, de fato, encontra-se incapacitada para os atos da vida civil (sob 

o aspecto mental, para reger e compreender os atos da vida civil, praticar atos jurídicos, celebrar negócios jurídicos, 

fazer compras etc., capacidade de discernimento). Int. 

  

2006.63.01.068538-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100694/2010 - NIVALDO LEITE DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da(s) petição(ões) da CEF anexada(s) aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão/arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.054166-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301098430/2010 - SOLEMAR DA ROSA LEITE ALVES (ADV. 

SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da justificativa da parte autora acostada aos autos, determino a realização de 

perícia médica com a Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, Clínica Geral, no dia 20.05.2010, às 13h, no 4º andar deste 

Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer 

às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009. Fica a autora ciente de que 

deverá comparecer a perícia portando documento de identidade com foto, exames e documentos que comprovem a 

incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do processo nos termos do artigo 

267, inciso III, do CPC. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

2008.63.01.055465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100283/2010 - BENEDICTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP195778 

- JULIANA DIAS MORAES GOMES, SP252560 - NADIM GEORGES CAPELLI NASSR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes para que, 

no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca dos ofícios e documentos anexados aos autos. 

  

2009.63.01.025427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100580/2010 - RONILDA BARRETO DE ALMEIDA LIMA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a petição anexada em 19/04/2010. Aguarde-se a juntada de laudo. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação, em dez dias, sob pena de arquivamento, acerca da petição da CEF anexada aos autos em 

27.11.2009. Intime-se. 

  
2008.63.01.059616-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301097293/2010 - MARIA CLEONICE DA SILVA (ADV. SP147235 - 

ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016523-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301097294/2010 - ROBERTO BENEDITO (ADV. SP273773 - 

BEATRIZ CORTEZ BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301096831/2010 - ZEMIRO PAGNAN (ADV. SP107214 - PEDRO 

RICARDO D CORTE G PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). A fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, intime-se o expert a responder 

os quesitos apresentados pelo autor em 05/04/2010. Int 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.011643-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301094201/2010 - MARIA JOSE SILVEIRA RIVA (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Carapicuíba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. Entendo que, em respeito ao art. 20 

da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu 

domicílio que, no presente caso, é o de Osasco 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

  

2010.63.01.015867-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301098035/2010 - LUCIANO GOUVEIA CUSTODIO (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Reconheço, de ofício, a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo 

para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de 

procuração, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, que é sede de Juizado Especial Federal. Dispõe 

o artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta.” Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida 

de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para 

conhecimento e julgamento da presente demanda.  Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do 

pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

  

2009.63.01.026223-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095611/2010 - LEONOR FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP166629 

- VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma 

das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int. 

  

2010.63.01.008473-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100424/2010 - AMILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de AMERICANA/SP com as homenagens de estilo. Dê-

se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Trata-se de ação em que se 

pede restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. A Constituição Federal, em seu artigo 

109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais 

compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). Não havendo disposição específica acerca 

de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta é a detentora da competência 

residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

“Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente 

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista." (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). A referida incompetência 

da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. 

São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, 

a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde que 

decorrentes de acidente de trabalho. Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, extraído da ementa abaixo transcrita: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, 
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em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade 

decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I, 

excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes 

à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à 

Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, 

da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para 

conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, 

restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” (Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte 

DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À 

JUSTIÇA ESTADUAL. - Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. - 

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que 

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a 

incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 

113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498). Observo, ainda, que 

a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de 

trabalho. Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça 

Estadual. Cancele-se a perícia marcada. Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual 

competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

  
2010.63.01.015285-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096132/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016358-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100807/2010 - HAMILTON CAMPOS DA SILVA (ADV. SP124905 - 

TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.052446-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100167/2010 - PEDRO ALVES NETO (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a causa, e 

DETERMINO a remessa do presente feito a uma das Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, com 

nossas homenagens. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.008480-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100445/2010 - MARIA JOSE SALOMAO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de RIO CLARO/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de AMERICANA/SP. Entendo que, em respeito ao 

art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu 

domicílio que, no presente caso, é o de AMERICANA/SP. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado 

Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 

9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista 

no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de AMERICANA/SP 

com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.048117-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096940/2010 - MARIA REGINA GONÇALVES (ADV. SP227913 - 

MARCOS DA SILVA VALERIO, SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, determino a 

remessa à uma das Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, para redistribuição, com nossas 

homenagens. 
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2010.63.01.016103-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097801/2010 - MARCOS PAULO RIBEIRO (ADV. SP188218 - 

SANDRO FERREIRA LIMA); MARCIA REGINA ALVES DA SILVA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede 

de Juizado Especial Federal. O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado 

Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 

9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista 

no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas cumpra o determinado na r. sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e 

comprove através da anexação dos documentos que embasaram o cumprimento.                          Cumpra-se. 

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2005.63.01.151963-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097800/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP142143 - 

VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.317038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097809/2010 - LUZINETE BEZERRA CANTALICE (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.015994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100211/2010 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015729-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100252/2010 - OLGA APARECIDA NEGOSEK (ADV. SP268984 - 

MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015966-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100238/2010 - MANOEL ROSALVO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc., Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito 

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção 

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. Assim, após a 

oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante 

a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.015996-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100212/2010 - RAUL SERGIO DRAGOJEVIC (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015709-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100253/2010 - EDIVALDO MENDES DA SILVA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.046707-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101107/2010 - MARIA DE LOURDES BERNARDO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino que seja oficiado, novamente ao INSS, para o cumprimento da obrigação de 

fazer, bem como para realização dos cálculos de liquidação. Oficie-se. 

  

2008.63.01.048688-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100840/2010 - RENAN DE ABREU (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos 

presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015590-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096855/2010 - ANA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP142476 - 

VILMA MARIA DE OLIVEIRA MELEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, não vislumbro perigo da demora, 

pois a parte autora teve concedido o benefício de auxílio-doença até 25/06/2010, consoante fls. 30 do anexo petição 

inicial. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.016208-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100217/2010 - CLAUDIO BONIFACIO (ADV. SP250985 - WERNER 

GUELBER BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, na qual pleiteia a parte autora a revisão do benefício originário de 

tempo de serviço. Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, faz-se necessária a análise dos 

documentos pertinentes para a elaboração do cálculo da revisão pretendida pela autora. Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.396998-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301094305/2010 - MARIA APPARECIDA MARINELLI CAMILO 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que as partes foram instadas a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados 

pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente intimada, quedou-se inerte e a parte autora concordou 

com os mesmos, homologo os cálculos judiciais. Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a 

expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de 

oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à 

Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença nos 

termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Sem prejuízo do acima determinado, remetam-se 

os autos à Seção de RPV/PRC, para que providencie a expedição do ofício requisitório, referente ao montante dos 

atrasados. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

  

2008.63.01.035517-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301044572/2009 - ANDREA IRINEU BARBOSA (ADV. SP145933 - 

JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Manifeste-se a parte autora, no prazo 
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de cinco dias, se aceita ou não a proposta de acordo oferecida pelo INSS, conforme cálculos anexados pela Contadoria 

judicial. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

  

2008.63.01.046140-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101085/2010 - ANA MARIA TAMAROZZI XAVIER (ADV. 

SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

documentos atualizados, constando o número correto do NB anterior.  Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício 

ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Seção de 

Atendimento II deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o prazo “in albis”, providencie a 

serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se o ofício obrigação de fazer 

encaminhado eletronicamente ao INSS, haja vista que até o momento não consta nos autos a informação sobre o 

cumprimento da ordem judicial transitada em julgado. O ofício deverá ser enviado eletronicamente ao Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 

- 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 10 dias, cumpra o determinado na r. 

sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e comprove através da anexação dos documentos que 

embasaram o cumprimento. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

2004.61.84.572875-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097797/2010 - MOACIR DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006466-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097813/2010 - SANDRA APARECIDA DA SILVA GARCIA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.064036-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100189/2010 - MARIA DA GLORIA ROCHA DA SILVA (ADV. 

SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão proferida em 08/01/2010 por seu próprios fundamentos. Aguarde-se a 

perícia agendada. Int. 

  

2010.63.01.015528-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096729/2010 - MARIA CLEUSA PAULINO (ADV. SP238438 - 

DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida 

liminar requerida. Intimem-se. Cite-se. 

  

2004.61.84.063200-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301098371/2010 - HELIO FERREIRA (ADV. SP074944 - MARIA 

ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que nenhuma das partes discordou dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial, homologo os cálculos judiciais. Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição 

de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao 

INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença nos termos da 

condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Sem prejuízo do acima determinado, remetam-se os autos à 

Seção de RPV/PRC, para que providencie a requisição de pagamento dos atrasados. Oficie-se. Cumpra-se com 

urgência. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 

caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.062795-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100183/2010 - MARIA ARTNER RIBEIRO (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016218-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100227/2010 - CHIYOKO MAEDA (ADV. SP141414 - 

ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014234-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100354/2010 - JOSE PINTO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP242570 

- EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.004888-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301072002/2010 - REGINA CELIA RIBEIRO (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora regularize sua qualificação adequando 

seu nome ao que consta do seu documento CPF, sob pena de extinção sem exame do mérito. Decorrido, tornem 

conclusos. Int. 

  

2010.63.01.009346-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097118/2010 - MARIA APARECIDA DE MORAIS GALVAO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora Maria Aparecida de Morais Galvão pretende a 

revisão de benefício previdenciário recebido em vida pelo seu falecido Marido Nelson Galvão (fl.13). A certidão de 

óbito anexada aos autos informa que o falecido deixou bens. O art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem 

sucessória do Código Civil: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados 

à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento. Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte e, consequentemente, 

regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o pensionista (se houver) ou herdeiros.  Publique-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.016231-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100229/2010 - MILTON MARTINS RIBEIRO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte 

autora a implantação de benefício previdenciário. Alega a parte autora, em síntese, que já possui o tempo necessário 

para a aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a conversão de tempos laborados em condições 

especiais. Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. Com 

efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária a análise aprofundada das provas, bem 

como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições para o sistema da parte autora, o que não se 

coaduna com o momento processual. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017027-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100202/2010 - VALDECI PEREIRA LOPES (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se 

necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

2- Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação de cópia do processo administrativo de 

concessão do benefício, sob pena de extinção. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 391/882 

2009.63.01.060120-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096698/2010 - SEBASTIOAO FERREIRA CAMPOS (ADV. 

SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decisão. Vistos, etc.   Trata-se de ação proposta em que a parte autora visa a concessão de 

pensão por morte em virtude do falecimento de cônjuge.   Foi realizada perícia médica indireta por este Juizado, 

constatando-se que a “de cujus” estava incapacitada de forma total e permanente desde 1993.    Pede a antecipação da 

tutela. É a síntese do necessário. Não obstante o laudo pericial informar que o “de cujus” esteve incapacitado de forma 

total e permanente desde 1993, observo que seu cônjuge, ora autor, é titular do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 42 / 101.744.805-9, auferido desde 05/12/1995. Desse modo, dessume-se não haver risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. E nesse passo, ainda, não se demonstra, efetivamente, de acordo com a situação da 

parte autora e com o concreto e demonstrado valor que seria necessário, a urgência mister para a medida rogada. Além 

disso, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, indispensáveis a verificação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo do início da incapacidade. 

 Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Aguarde-se a audiência agendada para 19/10/2010 a 15:00 horas. 

Int. 

  

2008.63.01.034678-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301098464/2010 - SALVADOR PEREIRA CEZAR (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. Tendo em vista o laudo médico elaborado em 15/04/09 que atestou 

incapacidade total e temporária, com indicação de reavaliação médica em 08 meses, encontra-se vencido, redesigno 

nova perícia médica para 24/05/2010 às 15:00 h com o Drª Katia Kaori Yoza neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida de documento de identidade original e com foto, bem como de todos os 

documentos médicos referentes aos malesa que a acometem, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem os autos 

conclusos para apreciação da antecipação de tutela. Int. 

  

2009.63.01.045734-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301085637/2010 - DURVAL ALVES SANTOS (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em decisão de tutEla antecipada 

DURVAL ALVES SANTOS propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

requerendo a concessão do benefício de prestação continuada . Postula a tutela antecipada. É o relatório. Decido. O art. 

273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: Art. 

273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei 

nº 8.952, de 1994). I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994). II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela 

Lei nº 8.952, de 1994). A tutela antecipada, é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No 

âmbito dos Juizados Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois trata-se de rito regido pelos princípios da 

celeridade e da informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência 

de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência. O deferimento 

do pedido de tutela antecipada nos moldes ora requeridos é medida que se impõe, visto que o relatório social 

demonstrou que se trata de família que está vivendo em nível de miserabilidade, com apenas um salário mínimo 

decorrente do LOAS recebido pelo filho do autor que é deficiente. Não merece prosperar o argumento de que a renda do 

benefício do filho do requerente deve entrar no cálculo da renda per capita do grupo. De fato, o benefício que já está 

sendo recebido pelo filho não pode ser incluído na conta, diante dos termos do artigo 34, §1º do Estatuto do Idoso, que 

adoto por analogia. Dessa forma, restaram demonstrados os requisitos para o deferimento do benefício. Ante o exposto, 

defiro a antecipação de tutela postulada, e determino que o INSS proceda à implantação do benefício em favor do autor, 

no prazo máximo de 45 dias, sob pena de aplicação de multa diária. P.R.I. Oficie-se ao INSS para o cumprimento da 

tutela antecipada. Determino a remessa dos autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade. 

  

2007.63.01.093162-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096696/2010 - IZAC NOGUEIRA FREIRES (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as provas produzidas nos autos e o parecer da contadoria juntado no dia 

19/03/2010, verifico existir prova inequívoca dos requisitos para a concessão de aposentadoria ao autor. A prestação 

perseguida tem natureza alimentar, pelo que evidente o fundado receio de dano. Ante o exposto, DEFIRO a tutela de 

urgência requerida, para determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria em favor do autor, com RMA 

no valor de R$ 640,79. Oficie-se, para cumprimento em 45 dias. Int. 

  

2010.63.01.017020-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100193/2010 - RAIMUNDO CUNHA ROCHA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte 

autora a implantação de benefício previdenciário. Alega a parte autora, em síntese, que já possui o tempo necessário 

para a aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a conversão de tempos laborados em condições 

especiais. Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. 

Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária a análise aprofundada das provas, 

bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições para o sistema da parte autora, o que não se 

coaduna com o momento processual. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. Por oportuno, imprescindível a juntada, aos presentes, de cópia 

integral do procedimento administrativo referente ao seu benefício, a qual ora determino, concedendo para tanto, prazo 

de 30 dias, sob pena de extinção do feito. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015173-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097110/2010 - ANTONIO JACKSON SANTOS BISPO (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc, Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos 

foram extintos sem resolução de mérito e as sentenças transitaram em julgado. Assim, dê-se normal prosseguimento ao 

feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de 

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz necessário 

o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições para o sistema e 

do tempo de serviço ou de contribuição, bem como a análise do tempo especial alegado, o que é indispensável para a 

verificação da existência de elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, 

para a verificação da existência de prova inequívoca do alegado. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se e Intimem-se. 

  

2010.63.01.016215-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100231/2010 - MILDA GALATOWITSCH (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos.  Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para 

concessão de aposentadoria por idade, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 

sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a 

elaboração de cálculos pela contadoria judicial. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido, reconhecendo 

apenas 61 contribuições, insuficientes para inclusive conceder o benefício se considerado o ano do implemento da idade 

de pela parte autora, 1993, quando eram exigidas 66 contribuições. E, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Por oportuno, determino que a parte autora traga 

aos autos cópia integral do processo administrativo até 10 dias antes da audiência designada, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

  

2010.63.01.005545-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100475/2010 - EDILZA BATISTA SILVA (ADV. SP294565 - JOÃO 

EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente extratos da conta que pretende corrigir relativos 

aos meses abril e junho de 1990, sob pena de extinção sem exame do mérito. Int. 

  

2009.63.01.043602-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097826/2010 - DIVINO MARTINS GUIMARAES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de alvará, eis que tal condenação não constou do título executivo 

judicial que ora se executa-correção dos valores com depósitos nas contas. Outrossim, determino a intimação do 

exequente para manifestação acerca da petição da CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.007464-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096829/2010 - ADEMIR FRANCISCO (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.015198-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095026/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA MATA (ADV. 

SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito do seu ex-companheiro. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou 

parcial, da tutela pretendida desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. Neste exame preliminar, verifico não existir prova inequívoca dos requisitos necessários ao 

benefício postulado, o qual depende de instrução probatória, tendo em vista o indeferimento administrativo por faltar 

depedência econômica para a concessão. Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. A parte autora deverá 

instruir o feito com copia integral do procedimento administrativo. Prazo: 30 dias. Int. 

  

2008.63.01.035631-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096708/2010 - LOURDES MACEDO VEIGA SUDARIO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes 

os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para determinar ao INSS que restabeleça, no prazo de 

45 dias, em prol da parte autora, o benefício de auxílio doença. À Contadoria Judicial. Int. 

  

2005.63.01.052611-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301094339/2010 - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP087509 - 

EDUARDO GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão nº. 6301005568/2010, juntando os 

requerentes aos autos cópia LEGÍVEL do comprovante de residência da Srª. Adriana Maria de Souza. Com a juntada, 

tornem conclusos. Decorrido o prazo em branco, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. 

  

2004.61.84.297094-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301098441/2010 - MARIA DO CARMO CORREA DE JESUS (ADV. 

SP086157 - ANTENOR EMILTON CAMPOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada em 25/05/2009, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que 

seja cumprida a sentença. Int. 

  

2010.63.01.015689-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100243/2010 - VANESSA NEVES DA SILVA (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Primeiramente, nomeio como curadora da parte autora, para o presente feito, sua 

genitora, sra. Lilia Marta Neves da Silva.  Deverá a sra. curadora acompanhar a autora na data da perícia, e em todos os 

demais atos do processo. Indo adiante, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.015447-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095514/2010 - NILTON LOPES PEREIRA (ADV. SP171364 - 

RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,, cumpra o determinado no v. acórdão, de 27.09.2009 

proferido nos seguintes termos: “Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor, para reformar integralmente a r. 

sentença de primeiro grau, a fim de determinar ao Instituto réu que proceda à averbação dos tempos de 

serviço/contribuição Fábrica de Malhas - período de 01/10/1967 a 30/11/1967; Aurishio e Isola - período de 01/12/1967 

a 09/04/1968;Gráfica N. S. Fátima - período de 01/11/1969 a 29/10/1970; G Fonseca e Santos - 03/11/1970 a 

30/06/1972; Gráfica Bom Pastor - 01/08/1972 a 07/03/1975; Gráfica N. S. Fátima - 01/05/1975 a 25/09/1975; Papelaria 

Andreotti - 01/07/1976 a 30/09/1977; Papelaria Andreotti - 01/11/1977 a 03/02/1978; Gráfica Jopal - 01/03/1978 a 

27/03/1978; Recolhimentos - 01/12/1978 a 30/05/1980; Drogaria do Farto - 01/09/1980 a 03/02/1981; Radio TV 

Bandeirantes - 01/03/1981 a 30/03/1990 - ESPECIAL; Radio Globo de SP - 15/101990 a 18/05/1994; Radio Novo 

Mundo - 19/05/1994 a 05/04/1995; Radio Globo de SP - 15/05/1995 a 01/10/1997; Const. Sistemas - 01/12/1998 a 
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08/12/1998. Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da 

Lei n.º 9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente. É o voto. III - ACÓRDÃO Vistos, relatados e 

discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. Cumpra-se. Oficie-se com 

urgência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016518-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100364/2010 - JIOVAN BARRETO DE OLIVEIRA (ADV. SP149614 

- WLADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência da redistribuição do feito. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há, aprincípio, 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção 

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.015453-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097315/2010 - HELENA MOREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por essa razão, consigno que a instrução probatória deverá se ater às alterações fáticas 

posteriores ao trânsito em julgado da demanda anterior. Em prosseguimento, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a 

aferir o estado de saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade 

de desconstituição, é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar a 

instrução processual. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Dê-se ciência desta decisão ao perito 

judicial incumbido de realização de exame pericial. Intime-se. 

  

2008.63.01.027941-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096700/2010 - ROSANGELA APARECIDA PIRES RODRIGUES 

(ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ELISABETH APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Ante o v. 

Acórdão da 4ª Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, que reconheceu a existência de união 

estável entre a ora autora e Miguel Israel Soares de Oliveira, considero verossímil a narrativa inicial, a ensejar, em 

cognição sumária, o reconhecimento do direito da autora ao benefício de pensão por morte. A prestação previdenciária 

apresenta natureza alimentar, pelo que evidente o fundado receio de dano. Assim, defiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar a implantação do benefício em favor da autora, a partir da prestação paga à dependente já 

habilitada, no prazo de 30 dias. Oficie-se. Aguarde-se a audiência de instrução. Int. 

  

2007.63.01.011932-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100957/2010 - ADILSON ADRIANO NERES (ADV. SP216458 - 

ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc...Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao Hospital 

Voluntários da Pátria, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de 2º pedido de reiteração, 

para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial datada de 24/07/2008, no prazo 

de cinco dias, sob pena de desobediência. O ofício deverá ser entregue direitamente ao responsável máximo pelo 

nosocômio, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo com nome 

legível. Decorrido o prazo declinado sem o devido cumprimento, encaminhem-se cópia integral dos autos virtuais ao 

Ministério Público Federal e ao Departamento da Polícia Federal, para as providências que entenderem cabíveis. 

Cumprida ou não a determinação, aguarde-se a audiência designada para 07/06/2010. Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se, instruindo-se a intimação com cópia da presente decisão. 

  

2010.63.01.015513-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100267/2010 - LUCIENE BERNARDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em 

sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.009875-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100336/2010 - ANA MARIA RICHIERI (ADV. SP109176 - LUIZ 

ALBERTO DA SILVA, SP031339 - HERMES PAULO MILAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos e examinados os autos, em decisão de tutEla 

antecipada Ana Maria Richieri propõe a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na 

qual requer, em apertada síntese, a condenação da CEF ao pagamento de danos morais. Postula a antecipação dos 

efeitos da tutela para que seu nome seja excluído dos cadastros de proteção ao crédito. 

É o relatório. Decido. O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, 

nos seguintes termos: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da 

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação 

e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994). 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994). II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 

1994). Com efeito, no presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se que restou 

demonstrada a manutenção do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito.  Por esta razão, e tendo em vista 

que somente devem constar dos assentamentos junto aos órgãos de proteção ao crédito, os induvidosamente 

inadimplentes, característica esta que a autora não ostenta, dada a discussão judicial tendente a investigar a sua 

inadimplência, restou demonstrado o fumus boni iuris. Sob este aspecto, penso que o periculum in mora emerge da 

dificuldade de se celebrar negócios jurídicos em geral, uma vez estando o nome da autora lançado no rol de 

inadimplentes. 

<#Diante do exposto, defiro a medida antecipatória postulada, para que a CEF comprove, em 05 dias, a retirada do 

nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes, apenas em relação ao débito objeto desta ação.  Oficie-se à Caixa 

Econômica Federal comunicando-se o teor desta decisão. No mais, aguarde-se a audiência de instrução agendada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.015294-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096751/2010 - MARISILDA NAGIN (ADV. SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.014858-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301094795/2010 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015274-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095005/2010 - SERGIO PADILHA (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014888-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095057/2010 - MARIA SILVIA DE OLIVEIRA (ADV. SP122578 - 

BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014638-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096496/2010 - ELDANIA DIAS DE SOUSA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014624-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096601/2010 - ORDELITA MARIA DA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015322-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095029/2010 - SEBASTIAO MAGNO (ADV. SP219751 - VAGNER 

LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012670-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094990/2010 - KEVIN RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP254887 - 

EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008282-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095118/2010 - QUITERIA DA CONCEICAO MARTINS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015159-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095086/2010 - MARCOS VINICIUS PEREIRA JOSE (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016147-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100221/2010 - SIZINO FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser 

reapreciada quando proferida sentença. Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015989-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100235/2010 - CLAUDIO CESAR CAIRES (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.016008-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301024322/2010 - EDNEA MUSSI (ADV. SP087480 - ISABEL 

CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a advogada constituída nos autos não se manifestou 

acerca da decisão proferida em 08.02.2010, intime-se a parte autora, através de carta ou telegrama, para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, compareça neste Juizado Especial Federal, tome ciência da decisão proferida através do termo nº 

6301062740/2009 e se manifeste a respeito. Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste 

Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 até às 14:00 horas, para evitar que as senhas se esgotem antes da 

chegada da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Publique-se esta decisão em noma das duas advogadas (Dra. Sueli 

Mateus e Dra. Isabel Cristina Vianna Bassote. 

  

2009.63.01.041499-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096707/2010 - VALDECI VIANA DIAS (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada pelos 

seus próprios fundamentos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015256-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096761/2010 - JURANDIR FRANCISCO BORGES (ADV. SP154156 

- LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015990-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100214/2010 - NEIDE MARIA NUNES DA MOTA (ADV. SP215584 

- SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES, DF009167 - MARCOS TADEU GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015734-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100241/2010 - LEILA ZAHI KHOURY (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015901-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100255/2010 - TERESINHA DE LOURDES COSTA SOUZA (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015494-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100269/2010 - VANESSA LEMOS PRATES (ADV. SP297413 - 

REGINALDO FUTEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100208/2010 - OSVALDO LAERCIO BATISTA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.016140-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100225/2010 - MARIA NAZARE PINHEIRO CRISPIM (ADV. 

SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz 

mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem 

assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de 

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. Posto isso, ausentes, por ora, 

os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.015479-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096716/2010 - SINESIO DE ARAUJO MENESES (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Sem prejuízo, verifico que o laudo pericial juntado às fls. 32 e seguintes encontra-se incompleto. Dessa 

forma, intime-se a parte autora para que colacione cópia integral do laudo. Prazo: 30 dias.                 No mais, aguarde-

se a audiência designada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, não há como se 

aferir, de plano, a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, sendo necessária 

dilação probatória, o que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. Intimem-se. 

  
2010.63.01.017030-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100199/2010 - MARIA JOANA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015441-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100266/2010 - FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.015175-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096764/2010 - ARY JOSE DA COSTA (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  
2010.63.01.015599-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096736/2010 - JUCILA SOUZA (ADV. SP147913 - MARCIO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015310-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096749/2010 - IRAILDO VALADARES DOS SANTOS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016033-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096724/2010 - KATIA DE OLIVEIRA (ADV. SP176285 - OSMAR 

JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006631-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096771/2010 - WALDOMIRO ROSSI (ADV. SP152730 - ILMA 

PEREIRA DE ALMEIDA); QUITÉRIO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.049614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096834/2010 - TATIANE DE JESUS ROCHA (ADV. SP263151 - 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino o imediato 

restabelecimento da pensão por morte NB21/105.016.403-0 em nome da autora TATIANE DE JESUS ROCHA, 

representada por sua curadora, VALDETE GOMES DE JESUS ROCHA - RG: 12.656.136-9. O benefício deverá ser 

implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. 

  

2009.63.01.041017-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096704/2010 - VALDECI FRANCISCA DOS SANTOS DA CRUZ 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a tutela requerida, ante o seguinte 

apontamento da perita social: "não há elementos para caracterizar um quadro de miserabilidade do grupo familiar da 

autora Valdeci Francisca dos Santos da Cruz, uma vez que faltaram elementos e ou provas suficientes tendo em vista 

que não foram informadas receitas nem mesmos despesas e não foram apresentados comprovantes". 

Ao Gabinete Central, para oportuno julgamento. Int. 

  

2010.63.01.016130-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100224/2010 - DURVALINA MARIA DE JESUS (ADV. SP090334 - 

FRANCISCO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado. A autora requereu o 

benefício em 22/01/2010, alegando o exercício de atividade rural no período de 1925 a 1950. Afirmou, também, na 

inicial, que a partir do segundo relacionamento, em 1951, deixou as atividades rurais. 

Desse modo, não há comprovação inequívoca do tempo de serviço rural nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91, motivo 

por que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016226-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100386/2010 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP051375 

- ANTONIO JANNETTA, SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela 

pleiteada. 
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2010.63.01.015774-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100249/2010 - SEBASTIAO AFONSO FERREIRA (ADV. SP187189 

- CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser 

reapreciada quando proferida sentença.                                       Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015303-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097306/2010 - MARIA INES IROLDI LOPES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução do mérito. A sentença foi publicada em 29/03/2010 e o INSS foi intimado em 07/04/2010. Assim, nos termos 

do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, endereço completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo de dez (10) dias. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.054812-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100380/2010 - MARCIO CURY (ADV. SP178258B - FLAVIA 

MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora impugna com cálculos e requer correção em valor 

maior do que o apresentado na guia de deposito apresentada pela ré para correção da poupança. Intime-se a CEF para 

ciência da petição juntada e para que anexe os cálculos com critérios e documentos que estribaram os cálculos que 

deram origem a guia judicial anexada. Fixo prazo de 20 dias. No mesmo prazo, complemente a correção até a data do 

efetivo deposto ou comprove com cálculos e documentos suas alegações de oposição. Com anexação de guia de 

depósito complementar , dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016199-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100218/2010 - EDVALDO VENANCIO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor pleteia o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, 

cessado a partir da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, notadamente o perigo da demora, pois o autor já está recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de contribuição, o que enfraquece sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.                           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. No mais, aguarde-se a 

audiência designada. Int. 

  

2010.63.01.015556-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097285/2010 - ARLINDA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP274801 

- MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação da tutela. 

  

2010.63.01.009778-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100184/2010 - MARIA ROSARIA ESTANISLAU (ADV. SP236534 - 

ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pi.pdf de 

19.04.2010: Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. Int. 

  

2010.63.01.016044-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096726/2010 - MONICA BEATRIZ SILVERIO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia integral da CTPS e/ou 

carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.015309-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096750/2010 - ANA FRANCA DA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016986-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100195/2010 - MARCELO MARCICANO (ADV. SP281368 - 

FREDY ALEXEY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015893-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100259/2010 - HELIODORIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP185394 

- TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015879-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100260/2010 - CARMELINDA MARIA DOURADO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia da CTPS 

e/ou carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.046137-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096693/2010 - NELSON TEIXEIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.008315-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097254/2010 - HILDA ANTONIA DA SILVA SCHINAIDER (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 05/04/2010: Proceda o setor competente a alteração do endereço 

do autor, conforme comprovante juntado aos autos. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial 

por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2008.63.01.019342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097791/2010 - HELIO BORGHETTI (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficiado, o INSS requer prazo adicional para comprimento da 

obrigação. Decido. Concedo prazo suplementar de 30 dias para: a)cumprimento da obrigação de fazer anexando 

HISCRE /DATAPREV e b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito referentes a obrigação de pagar, de forma 

clara a permitir analise, sob pena de multa diária em favor do(a) autor(a) de R$50,00 até a data do efetivo cumprimento 

desta decisão. Com a anexação dos documentos, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. 

Decorridos os prazos remetam-se ao setor competente para verificação e expedição de oficio requisitório. Intimem-se as 

partes desta decisão. Cumpra-se. 
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2010.63.01.015476-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096719/2010 - ANTONIO DE PAULA DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser 

reapreciada quando proferida sentença. Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015379-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097338/2010 - MARIA DAS DORES ANAUATE (ADV. PR032410 - 

ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, destaco que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos 

não apresenta relação de identidade com a presente demanda, motivo pelo qual passo a analisar o pedido de concessão, 

em sede de cognição sumária, de benefício por incapacidade. Decido. Sopesando os requisitos ensejadores da medida 

liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação probatória, 

medida incompatível com a provisoriedade das liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

  

2009.63.01.056394-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096777/2010 - MATHILDE GOVEA CARDOSO (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, mantenho o indeferimento do pedido de antecipação da tutela. Após a intimação das 

partes, encaminhe-se o feito ao gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta 

incapacidade). 

  

2005.63.01.342019-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097819/2010 - VITORIA VIOTALINO GRACIANO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, 

com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 

01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à 

ordem judicial, cumpra o determinado na r. sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e comprove através da 

anexação dos documentos que embasaram o cumprimento. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se 

  
2007.63.01.080069-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101041/2010 - ROSEMEIRE SUELI DA SILVA RAMOS (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085494-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101050/2010 - LUPERCIO DIVINO ALVES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016098-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100232/2010 - IRACY CAMPOS DA ROCHA (ADV. SP249493 - 

ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Passo a analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela: Os requisitos para a concessão do benefício aposentadoria por idade são os seguintes: 

i)              idade de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher; e ii) carência de 180 meses ou, para os filiados à 

previdência social até 24/07/91, segundo a tabela do art. 142, da Lei nº 8.213/91.               Não mais se exige a 

manutenção da qualidade de segurado para a obtenção deste benefício, conforme preceitua o art. 3º, § 1º, da Lei nº 

10.666/03, o que significa dizer que não há necessidade de preenchimento concomitante dos dois únicos requisitos do 

benefício, circunstância que de há muito já vinha sendo reconhecida pela jurisprudência. A autora nasceu no dia 

03/09/1944 (fl. 12 arquivo “pet.provas.pdf”). Completou 60 anos de idade em 2004. Preenche, destarte, o primeiro 

requisito.                Por estar filiada ao RGPS antes do advento da Lei nº 8.213/91, conforme se depreende dos 

documentos acostado aos autos, a carência que a parte tem de observar resulta do disposto em seu art. 142. Assim, 

tendo a autora completado a idade mínima em 2004, impõe-se a comprovação de carência de 138 meses e não como o 

INSS exigiu às fls.14, de 174 contribuições no pedido administrativo indeferido. Administrativamente o INSS já 

reconheceu que foram efetuadas 139 contribuições, consoante decisão administrativa de fls. 14 do anexo 

pet.provas.pdf”, razão pela qual constatado o direito da parte autora e presentes os pressupostos do art. 273, do Código 

de Processo Civil, dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 
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de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.014930-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095088/2010 - MARIA LUIZA DA CUNHA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.008029-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095043/2010 - INEZ CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente as determinações anteriores, colacionando ao processo croqui, indicando o trajeto e pontos de referência 

de seu endereço. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.012096-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095121/2010 - ARIOVALDO RODRIGUES MARTINS (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.046893-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101014/2010 - DOLORES BUSTO COELHO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifica-se a necessidade de a parte autora trazer aos autos documentos 

atualizados para comprovação dos dados cadastrais.  Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto do NB anterior.                 Após, regularizado o 

cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. Com a vinda dos documentos, remetam-se 

os autos à Seção de Atendimento II deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o prazo “in 

albis”, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-

se. 

  

2010.63.01.015575-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100273/2010 - WALDIR APARECIDO DE LIMA (ADV. SP258406 - 

THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. Além disso, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.043018-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100463/2010 - AUTO POSTO HUD ART LTDA (ADV. SP132461 - 

JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem, para corrigir de ofício erro material contido na r. decisão datada 

de 19/04/2010. Assim, onde se lê: "reconheço a incompetência absoluta deste juízo e suscito o conflito negativo de 

competência com a 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, 

do Código de Processo Civil." Leia-se: "reconheço a incompetência absoluta deste juízo e suscito o conflito negativo de 

competência com a 5ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código 

de Processo Civil." No mais, mantenho a decisão tal como lançada. Cumpra-se e Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos (guia de depósito) informando o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de 

poupança nos termos da condenação. Em caso de concordância con os valores depositados, o autor, titular da 

conta, deve se dirigir diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Em caso de 

discordância, apresente o autor planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, em 10 dias. Decorrido 

prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.014658-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096980/2010 - FLAVIO DOS SANTOS BRUNO (ADV. SP196215 - 

CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO, SP139273 - ALESSANDRA GUEDES WEINGRILL, SP222334 - MARCELA 

AIED) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2006.63.01.074244-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097004/2010 - KARIN SEDO SARKIS (ADV. SP189292 - LUCÉLIA 

FELIPPI DUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.002134-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097093/2010 - WALDEMAR MONTANHA (ADV. SP198895 - 

JULIANA MARINANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056917-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096713/2010 - CORIOLANO PEREIRA TRINDADE (ADV. 

SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando 

que o INSS no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício de aposentadoria por idade no 

valor de um salário-mínimo em nome do autor, CORIOLANO PEREIRA TRINDADE - RG:12.825.712-X. Intimem-se. 

Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.015598-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096738/2010 - AURENY AUREA DE SOUZA GARCIA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Demonstre a parte autora que houve 

pedido de prorrogação ou de concessão de benefício após 18/02/2010, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Prazo: 10 dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação 

genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.067217-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096952/2010 - ELZA JOAO (ADV. SP152971 - ROSA MARIA DE 

FATIMA LEME COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.336532-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096958/2010 - MARLI MEURER VOLPATO (ADV. SP197295 - 

ALESSANDRA DE MARIA CHAMBEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.336709-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096964/2010 - DIVA CELESTE PINHEIRO PINTAUDI (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.01.287988-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096973/2010 - MARIA HELENA BOTACIOLLI (ADV. SP175033 - 

KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.145578-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096974/2010 - WALDEMAR DE ARAUJO (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.463273-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096979/2010 - MAURO CARBINATTO (ADV. SP175033 - KÁTIA 

LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.090761-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096985/2010 - JOSE ANTONIO AMORE (ADV. SP120188 - 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.021023-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096986/2010 - MYOKO KATAYAMA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.090786-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096988/2010 - JOAO BAPTISTA DE GOUVEIA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.339057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096989/2010 - CLAUDIONOR HYDE (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.347683-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096990/2010 - ANTONIO MARTOS (ADV. SP104404 - ADRIANA 

BARONE GARRIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2005.63.01.148218-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096991/2010 - MARIA DE LOURDES ESCUDEIRO (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.019213-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096993/2010 - SIDNEY SOUZA (ADV. SP120188 - ALEXANDRE 

MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.090783-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096994/2010 - LUZIA MARTINS TOZATTI (ADV. SP120188 - 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.277741-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096995/2010 - RICARDO IWAO SHIMZU (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2005.63.01.171214-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096996/2010 - MARTA APARECIDA RIBEIRO SANTOS (ADV. 

SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.072783-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096999/2010 - WILSON FABBRI (ADV. SP207632 - SERGIO 

PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2004.61.84.500554-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097002/2010 - VALERIA CRISTINA BORGES SANCHES GARCIA 

(ADV. SP199611 - ANNE KARINE SANCHES TREVIZAN, SP228319 - CARLOS ANDRÉ SOUZA PLACCO, 

SP164770 - LUIS GUSTAVO ALCALDE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2004.61.84.463286-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097003/2010 - ANNA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP153210 - 

CILENE FABIOLA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.392546-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097005/2010 - DALVA SILVA ROMANELLI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.500546-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097006/2010 - ANA MARIA SANCHES TREVIZAN (ADV. 

SP199611 - ANNE KARINE SANCHES TREVIZAN, SP228319 - CARLOS ANDRÉ SOUZA PLACCO, SP164770 - 

LUIS GUSTAVO ALCALDE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.585109-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097008/2010 - LILIAN FERNANDES BIRELLI (ADV. SP027564 - 

MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.341655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097016/2010 - ALEXANDRE OTSUZI VIEIRA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.463269-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097017/2010 - JANDIRA APARECIDA CUCCI DE CARVALHO 

(ADV. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO); JOAO BAPTISTA APARECIDO CUCCI (ADV. SP064226 - SIDNEI 

MASTROIANO); JURACI APARECIDA CUCCI SILVESTRE (ADV. SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.284093-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097020/2010 - JOSE CARLOS DUARTE (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.021021-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097024/2010 - MYOKO KATAYAMA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.287938-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097027/2010 - EUDETE MOREIRA SANTOS (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034343-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097028/2010 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. 

SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.61.84.586402-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097030/2010 - GERUSA DA SILVA (ADV. ); SERGIO PAGANO 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); CLEONICE GONÇALVES PAGANO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034983-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097031/2010 - WALTER COSTA AMORIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009885-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097053/2010 - JUSTINO BARRETO DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.358104-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097080/2010 - JOSE COIMBRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS 

CICCONE); MARIA APARECIDA BELMAR COIMBRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015075-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096765/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP285856 - 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA, SP296676 - APARECIDO DA SILVA BITENCOURT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de 

urgência requerida. Apresente a parte autora, cópia da CTPS de seu filho Diego, bem como o processo administrativo 

em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2008.63.01.030746-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097779/2010 - OSCAR POHL ISAAC (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficiado, o INSS 

requer prazo adicional para comprimento da obrigação. Decido. Concedo prazo suplementar de 30 dias para: 

a)cumprimento da obrigação de fazer anexando HISCRE /DATAPREV e b)anexação dos cálculos referentes ao 

presente feito referentes a obrigação de pagar, de forma clara a permitir analise, sob pena de multa diária em favor do(a) 

autor(a) de R$10,00 até a data do efetivo cumprimento desta decisão. Com a anexação dos documentos, havendo 

interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. Decorridos os prazos remetam-se ao setor competente para 

verificação e expedição de oficio requisitório. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, 

ficando cientes de que a sentença será oportunamente publicada. As partes poderão manifestar-se sobre o que 

consta dos autos dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da 

lide, até o horário da audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.053502-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301070452/2010 - ELZA CAMARINI PARISI (ADV. SP279184 - SUELI 

APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053672-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301070523/2010 - DELCI MARIA DE QUEIROZ (ADV. SP211678 - 

ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053384-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301070431/2010 - CLAUDIO ARISTIDES DA SILVA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053965-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301070630/2010 - GERALDO DIAS FREITAS (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301084087/2010 - CLEUNICE PEREIRA SANTOS DE AGUIAR (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053815-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301070535/2010 - AURIVANDA ALVES DE SOUSA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044372-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097702/2010 - IZAEL FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição de alvará por não ser objeto da 

condenação que ora se executa - correção dos valores com depósitos na contas. Outrossim, determino a intimação do 

exequente acerca da petição CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.015265-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096754/2010 - ALEXANDRE ALVES DE JESUS (ADV. SP276544 - 

ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015884-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096842/2010 - EMILIO JANUARIO RODRIGUES (ADV. SP273230 - 

ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 1. Em controle de prevenção, identificou-se que o autor ajuizara ações anteriores à presente (nº 

2004.61.84.453501-7), em trâmite perante este Juizado, com o mesmo pedido. 

No entanto, observo que no processo acima mencionado, busca-se revisão de seu benefício quanto às parcelas e índices 

dos salários-de-contribuição. Já na presente demanda, busca-se a desaposentação. Sendo assim, não há identidade de 

causa de pedir, de sorte que não está caracterizada litispendência ou coisa julgada. 2. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora para a revisão do benefício, não verifico no caso os requisitos necessários à 

antecipação da tutela, sobretudo do fumus boni iuris, já que a lei não permite a desaposentação. Diante do exposto, 

ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015046-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095787/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP160594 - 

JÚLIO CESAR DE SOUZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos 

autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Se o pedido corresponder a benefício não decorrente de acidente de trabalho, junte o respectivo requerimento 

administrativo (auxílio-doença comum) e comprovante de endereço atual em nome do autor, no mesmo prazo e 

penalidade. 

A apresentação do requerimento administrativo é necessária a fim de comprovar a tentativa de buscar, junto ao INSS, o 

que ora se pleiteia e a negativa, ou seja, a efetiva instauração do conflito de interesses entre o autor e a autarquia 

previdenciária quanto à pretensão mencionada na petição inicial, a fim de demonstrar a necessidade da intervenção 

judicial. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise da competência e, se for o caso, do pedido de antecipação 

da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.015817-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100246/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta demanda, não encontro os requisitos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e desenvolvimento do contraditório. Os documentos anexados aos autos 

eletrônicos não permitem, em cognição superficial, a verificação inequívoca de que o INSS errou ao não reconhecer 

todo o período da atividade que foi objeto de reclamação trabalhista. Disso resulta a impossibilidade de verificação, de 

plano, da verossimilhança da alegação. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Por fim, para que 

fique configurada a lide, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para demonstrar que requereu administrativamente o 

cômputo do período objeto da presente demanda. Após, cite-se o INSS. 

  

2008.63.01.026842-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096491/2010 - DILZA DOS SANTOS (ADV. SP186226 - ANALICE 

LEMOS DE OLIVEIRA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o Ofício nº 3129 /21.001.100/mjco, de 

16.04.2010, através do qual o INSS informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à implantação/ 

restabelecimento/ revisão em seu benefício previdenciário, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio 

ou nada sendo requerido, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado.                         Cumpra-

se. Intime-se. Após, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.014723-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301062652/2009 - SEVERINO DO RAMO PEREIRA SANTOS (ADV. 

SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada nos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 
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2010.63.01.009722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301094987/2010 - LUZIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015267-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095017/2010 - FRANCINETE FREIRE LIMA GUIMARAES (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014759-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095045/2010 - ELOISA ELENA PIRES LUZZI (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014865-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095059/2010 - ALVARO FERNAO PINTO (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014644-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095102/2010 - MARIA PEDRINA BARBOSA DE ARAUJO 

COELHO (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.048826-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095659/2010 - PAULO ORRO JUNIOR (ADV. SP195229 - MANOEL 

FRANCISCO CHAVES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, informando sobre o 

cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, 

dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo 

discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito nos termos da condenação, 

que entende correto , sob pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem 

comprovada impugnação, considero cumprida obrigação corrigir a conta poupança, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.034406-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301098465/2010 - ALBERTO MAGNO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. Vistos etc., Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam que a parte autora é incapaz para os atos da vida civil e considerando 

que não há notícias acerca de uma interdição, torna-se oportuno, em prol dos interesses da parte autora (que não se 

resumem aos atos processuais), a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas 

judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo). Caso 

tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. Por ora, apenas para fins processuais neste 

feito (não, assim, para outros atos, não podendo, por exemplo, dar quitações e levantar valores - nesse sentido: TRF, 2ª 

Região, processo: 199851109730757, 4ª T., j. em 29/09/2004, DJU de 22/10/2004, p. 255, Rel. JUIZ ABEL GOMES - 

daí a conveniência, inclusive, de providências para a interdição, sendo certo, ainda, que o recebimento de benefício 

devido a civilmente incapaz - e não, pois, a meu ver, o levantamento de prestações vencidas, devendo ser observado 

quanto a estas o disposto nos arts. 1.774, 1781, 1753 e 1754, todos do CC, 2002 - apenas pode se dar pelos pais, 

cônjuge, curador, tutor ou herdeiro necessário, na forma do art. 110 da Lei 8.213/91), vislumbro consentânea, até que as 

sobreditas providências sejam tomadas, a nomeação do patrono da parte autora como curador especial desta, nos termos 

do art. 9º, I, do CPC, ficando ratificados, assim, os atos processuais, e possibilitando-se, ainda, caso não venham a ser 

tomadas as medidas cabíveis para a interdição, o prosseguimento do processo (embora apenas as medidas concernentes 

à interdição da parte autora possam amparar esta de forma mais ampla, e não apenas neste processo). Conforme já se 

decidiu, ao autor incapaz, embora não interdito, deve também ser dado curador à lide (RTFR 122/20). Não se pode 

olvidar que, consoante tem se decidido, não é a interdição que causa a incapacidade para os atos da vida civil, de modo 

que, havendo elementos que indicam que esta pode existir - conforme laudo pericial -, diante da constatação da situação 

fática, medidas devem ser tomadas. De ver-se que há elementos que revelam a possibilidade de incapacidade para os 

atos da vida civil e, também, ainda não há manifestação, em cognição superficial ou de forma definitiva, de Juiz 

Estadual competente acerca da mesma em processo de interdição. E considerando ser mister a devida representação 

para a percepção do benefício, não obstante a regularização processual com a nomeação de curador especial, vislumbro 

necessário, antes da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a existência de representante, na forma 

da lei, para o pagamento do benefício. Posto isso: a) apenas para fins processuais neste feito (possibilitando o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 409/882 

prosseguimento do processo caso as medidas para a interdição não sejam tomadas), consoante acima expendido, nomeio 

o patrono, Drª Cibele Carvalho Braga , como curadora especial da parte autora, nos termos do art. 9º, I, do CPC 

b) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da 

tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. c) tomadas as providências para a interdição, 

com a informação nos autos, acompanhada da documentação pertinente, de que a parte autora já se encontra 

representada por curador, intime-se o Ministério Público Federal. 

d) após a manifestação do MPF, voltem-me os autos conclusos. e) caso não sejam tomadas as providências cabíveis 

para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem-me os autos conclusos. Int. 

  

2005.63.01.118495-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301094642/2010 - JOAQUIM SOUSA FERNANDES (ADV. SP210124A 

- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); NILZE EUGENIA PINTO CUNHA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); JOAQUIM SOUSA FERNANDES (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o decurso do prazo concedido ao INSS para elaboração dos cálculos 

referentes ao feito e, quedando-se esse inerte, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, COM 

URGÊNCIA, elabore os cálculos conforme condenação em r. sentença. Com a juntada do parecer da Contadoria 

Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301095254/2010 - LUIS HENRIQUE SANTANA (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, proceda à implantação do benefício assistencial ao autor LUIS HENRIQUE SANTANA, representado por sua 

genitora ROSELI DE OLIVEIRA RODRIGUES. Oficie-se para cumprimento. 

Após, ao Gabinete Central para distribuição para julgamento. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015160-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097115/2010 - ANTONIA BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi 

extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se 

necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após 

a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.083401-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100818/2010 - CARLOS MACCHI (ADV. SP184512 - ULIANE 

TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

2010.63.01.017033-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100200/2010 - MARIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA 

DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz 

mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem 

assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Outrossim, não denoto, a esta altura, considerando a 

data de implemento do requisito etário e o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária. Ainda, mostra-se 

consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. 

 Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. 

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.003185-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096838/2010 - LEONICE EMIDIO DE CARVALHO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na 

petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, o título executivo obtido 

pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o 

retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer 

valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos 

termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após 

arquivem-se os autos. 

  
2008.63.01.045896-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100593/2010 - NADIA GRECO DOS SANTOS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045898-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100594/2010 - ALFREDO CARIA DE CARVALHO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046640-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100596/2010 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BRANCO 

(ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015711-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100239/2010 - MARIA FEITOSA DE SOUSA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção 

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança 

nos termos da condenação. 

Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor 

do crédito, sob pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, 

dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.038600-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096663/2010 - CATHARINA TOYOTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041640-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096676/2010 - MARIA APARECIDA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014655-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095100/2010 - DORALICE DAS DORES (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.050610-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096083/2010 - JOSE BATISTA DE LIMA (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003914-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095789/2010 - VERA LUCIA CAMARGO (ADV. SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008464-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094635/2010 - JOAO TELES VIDAL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de 

documento (Carta de Concessão/Memória de Cálculo) em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício) da Aposentadoria por Invalidez, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015735-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100470/2010 - ELIANA MORAN (ADV. SP290491 - EURICO 

MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

  

2005.63.01.353565-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100959/2010 - EUCLYDES ANTONIO PONGELUPI (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). à contadoria, para conferência. 

  

2010.63.01.005477-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096695/2010 - NOEMIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP253144 

- CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho, por seus fundamentos, a decisão anterior. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficiado, o INSS requer prazo 

adicional para comprimento da obrigação. Decido. Concedo prazo suplementar de 30 dias para: a)cumprimento 

da obrigação de fazer anexando HISCRE /DATAPREV e b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito 

referentes a obrigação de pagar, de forma clara a permitir analise. Com a anexação dos documentos, havendo 

interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. 

Decorridos os prazos remetam-se ao setor competente para verificação e expedição de oficio requisitório. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.045865-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097787/2010 - TARCISIO SANT ANA (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033648-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097792/2010 - JOAQUIM DE NOVAIS FREITAS (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015300-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097273/2010 - THIAGO BARBOSA PEREIRA (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as 
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demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.075707-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100607/2010 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP196805 - 

JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO, SP196113 - ROGÉRIO ALVES VIANA, SP204965 - MARCELO TARCISIO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos à contadoria, para apuração de eventuais valores retroativos. 

  

2008.63.01.007799-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097061/2010 - JOAO DE GOUVEIA RODRIGUES (ADV. SP187114 

- DENYS CAPABIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Vistos. Diante dos documentos anexados 

pela CEF, cumpra a parte autora a decisão proferida em 24/06/2009, em 10 dias. Int. 

  

2007.63.01.073071-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097065/2010 - ALAYDE STRINA ANTONELLO (ADV. SP162607 - 

GABRIELA MATTOS NASSER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, guia de depósito, 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação.A 

parte autora já levantou os valores (anexo aviso_de_debito.pdf - 22/3/2010). 

Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de 

rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.028765-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301098071/2010 - LUCIA VERA DA SILVA (ADV. SP271194 - ARTUR 

VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação sobre a petição da CEF anexada 

aos autos, no prazo de dez dias. Int. 

  

2008.63.01.021553-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301058753/2009 - EDITE NUNES DA SILVA (ADV. SP213528 - 

ELIANE FERREIRA CEZAR, SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em relação ao laudo 

médico anexado em 26/02/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

2010.63.01.015111-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097837/2010 - ANANDA REGINA DOS SANTOS LOPES (ADV. 

SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental 

do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo.  No mesmo prazo e penalidade, regularize o 

feito o subscritor da inicial, juntando aos autos cópia legível do CPF de Ananda Regina dos Santos Lopes. Com o 

cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.                    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.043798-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097288/2010 - RUBENS PAZZOTTI (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a autora sobre a petição e documentos juntados pela ré, no prazo de 10 

dias, sob pena de arquivamento. Int. 

  

2008.63.01.024861-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097169/2010 - RONALDO CORREA VILLAR (ADV. SP200225 - 

LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 2006.61.00.027988-5, que tramita 

na 8ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação acerca da petição anexada aos autos pela CEF. A manifestação deverá ocorrer no prazo de dez 

dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.034665-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097281/2010 - HILMA LAMONICA SILVA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034667-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097286/2010 - ADELMO BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014035-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097287/2010 - OSMAIR BENEDITO DA CRUZ (ADV. SP186527 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005723-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100173/2010 - ROGERIO PLINIO PINTO (ADV. SP165266 - 

FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Mantenho a decisão anteriormente por mim proferida, pelos seus próprios 

fundamentos. Aguarde-se a realização da perícia médica agendada para o dia 17/06/10. Int. 

  

2009.63.01.000254-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097158/2010 - KRIKOR MAVICHIAN (ADV. SP166981 - ELAINE 

REGIANE DE AQUINO SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação do senhor perito, apresente a parte autora cópia de prontuário 

médico e novos documentos médicos que indiquem a incapacidade posterior à data da cessação do benefício NB 

570.382.132-7. Prazo: 30 (trinta) dias. Com a vinda da nova documentação, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. 

Fabio Boucault Tranchitella, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu 

laudo pericial, justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.014934-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301095669/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP249829 - 

ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora. Com o cumprimento voltem conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.024631-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097111/2010 - IONE CASSEMIRO DEDINO (ADV. SP222472 - 

CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Embargos de declaração acostados aos autos em 13/04/10: À Contadoria Judicial para 

esclarecimentos quanto aos cálculos elaborados, após concluso para apreciação dos embargos. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.003320-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100858/2010 - ELIANA AKEMI IMAI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF anexadas aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou arquivamento. Esclareço, por oportuno, que não foram 

interpostos embargos de declaração, nestes autos. Intime-se. 

  

2010.63.01.011168-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093868/2010 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento em que conste o seu nome, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), bem 

como cópia legível do seu RG, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.039352-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301093545/2010 - ROBERTO MIGUITA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
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CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação acerca da petição ou petições da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  

2006.63.01.079452-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100494/2010 - ADAO CUSTODIO GONÇALVES (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100502/2010 - PILAR PINEIRO RIVAS CORATOLO (ADV. 

SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036093-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100504/2010 - JOSE SANTANA (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026410-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100518/2010 - ANTONIO BATISTA DA COSTA - ESPOLIO (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050396-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100524/2010 - FRANCISCA VIEIRA GOMES DE MAGALHAES 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050394-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100527/2010 - CRISTINA DA SILVA MIRANDA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047786-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100529/2010 - MARIA DE JESUS MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047796-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100531/2010 - IVONE MOREIRA CHAVES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051302-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100534/2010 - MARILENE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044418-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100536/2010 - MARGARIDA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043580-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100540/2010 - FRANCISCO PEIXOTO FILHO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043585-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100543/2010 - MARIA PAULINA DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041152-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100545/2010 - JULINO MEIRA GOMES (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044319-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100550/2010 - LUCIA AGUIAR DE CASTRO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.044353-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100553/2010 - JOAQUIM ALVES ALMEIDA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044332-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100555/2010 - ROLANDO MASSELLA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043216-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100560/2010 - JANDUIR VIEIRA DA SILVA (ADV. SP134711 - 

BERENICIO TOLEDO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015480-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100271/2010 - MAURO ANTONIO JOSINO GAMA (ADV. 

SP279470 - EVERTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Informe a parte autora, em 05 dias, o resultado da perícia marcada para 05/02/2010 

(fls. 65 do arquivo “petprovas”). Após apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2009.63.01.050531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097108/2010 - GUIDO ANACLETO FILHO (ADV. SP211235 - JOSE 

ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito, Dr. 

Oswaldo P. Mariano Jr, sugeriu avaliação com peritos na especialidade psiquiatria, determino a realização de perícia 

para 02.06.2010 às 11 horas, com Dr. Marcelo Salomão Aros, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, n.º 1345 

(em frente ao metrô TRIANON). O autor se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos 

de que dispuser. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao ortopedista para que esclareça se pela parte autora esteve 

incapacitada em período pretérito, e, em caso positivo, quando. Os senhores peritos deverão apresentar os laudos no 

prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ofício do INSS anexado em 

15/01/2010: concedo prazo suplementar de 45 dias para: a)cumprimento da obrigação de fazer anexando 

HISCRE /DATAPREV; b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito referentes a obrigação de pagar, de 

forma clara a permitir analise pela parte autora. 

Com a anexação dos documentos, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 10 dias. Int. 

  
2007.63.01.016823-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097780/2010 - WALTER NICOLAU CURY (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029894-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097781/2010 - WILSON APPARECIDO FRANCO (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.025996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100925/2010 - ODETTE FLORES DA SILVA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY); JORGE ALVES DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o 

exequente acerca da petição ou petições da CEF anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão / 

arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.043598-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097695/2010 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispôs a sentença proferida neste feito (22/10/2009):  "Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido da parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta de FGTS da parte autora em (42,72%) janeiro de 1989 e (44,80%) abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao 

preenchimento de umas das hipóteses previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90." Em 16/11/2009 foi anexado aos autos 

o termo de adesão firmado pelo autor nos termos da LC 110/2001, que cuida justamente dos índices reconhecidos na 

sentença. Assim, não há o que ser executado neste feito, diante da ressalva expressa da sentença no tocante ao 

pagamento dos valores na esfera adminsitrativa. Determino, assim, o arquivamento do feito. Int. 
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2004.61.84.048754-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100583/2010 - ANTONIO ALVES DE LIMA (ADV. SP196770 - 

DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR, SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP185763 - FABRICIO LUIZ 

PEREIRA SANTOS, SP154295 - MARCO ANTONIO GONÇALVES, SP089444 - WANDERLEY INACIO 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

certidão anexada aos autos e da ausência de provas, imprescindíveis à expedição de requisição para pagamento dos 

atrasados, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) junte aos autos cópia legível de 

documento comprobatório de recebimento do benefício previdenciário, bem como cópia do CPF e RG, sob pena de 

restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  

2006.63.01.072856-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100845/2010 - TANCREDO TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.085171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100847/2010 - GUILHERME SAUER (ADV. SP138640 - DOUGLAS 

LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017433-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100849/2010 - JORGE MARTE DE ALMEIDA (ADV. SP101075 - 

ANTONIO CARLOS PORTANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.070320-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100855/2010 - CARLOS BENTO RODRIGUES (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003386-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100856/2010 - JOSE CORREIA DA SILVA FILHO (ADV. SP065427 

- ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079439-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100859/2010 - GERALDO MORALES LIMIERI (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079426-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100860/2010 - LUZIA GARCIA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.083222-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100861/2010 - JOAQUIM DAS NEVES ATAYDE (ADV. SP068597 - 

CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049927-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100862/2010 - GETULIO SOUZA SANTOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079145-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100863/2010 - HILDA DO AMARAL GRAMINE (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001216-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100872/2010 - JOSEFA HERVAL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI); SILVIO LORENZI - ESPOLIO (ADV. SP235734 - ANA 

LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013607-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100875/2010 - RITA DE CASSIA DE AMORIM COSTA (ADV. 

SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.028767-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100877/2010 - LUIZ CARLOS BIASSI (ADV. SP271194 - ARTUR 

VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003234-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100889/2010 - SONIA MARIA MENDES GOES (ADV. SP186408 - 

FABIANA MARIA GÓES FACCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100893/2010 - AUDNE ANGELI (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.067573-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100894/2010 - JANDER LUIZ DE SOUZA (ADV. SP147489 - JOSE 

FRANCISCO MARTINS, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP100474 - SERGIO LUIZ 

RIBEIRO, SP207279 - CARLA SOUZA NOFFS, SP213756 - MARCO ANTÔNIO CARNEIRO BERBEL, SP173840 

- ADRIANA MOREIRA BACCARIN, SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2007.63.01.037608-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100897/2010 - JOAO FRANCISCO CAETANO (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091925-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100898/2010 - ALIETE FERREIRA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001001-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100910/2010 - ANA MARIA RODRIGUES SOARES GUAITOLI 

(ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100914/2010 - LINDALVA SOUSA VEIGA GUIMARAES (ADV. 

SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036965-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100928/2010 - WALTER FELICIO DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP032302 - ANTONIO BENEDITO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062131-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100932/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053306-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100936/2010 - ROBERTO TOSHIKATSU OKUBO (ADV. SP165349 

- ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089641-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100940/2010 - CARLOS ROBERTO DA FONSECA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076934-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100944/2010 - JOSE MARIA COTOSCKE VIEIRA (ADV. SP109752 

- EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037609-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100950/2010 - MARCOS PRADO (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de expedição de 

alvará, eis que tal condenação não constou do título executivo judicial que ora se executa. Outrossim, determino 
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a intimação do exequente para manifestação acerca da petição da CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, 

sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.043604-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097828/2010 - ARLINDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049467-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097834/2010 - ALOIZIO FRANCA ETTINGER (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o(a) exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.043803-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097521/2010 - ARMENZINDA LAMONICA RODRIGUES (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042314-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097522/2010 - SUELI DE ALMEIDA BRANCO COSTA (ADV. 

SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI, SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - 

CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020963-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097524/2010 - JOSE LOURITO DOS SANTOS (ADV. SP271194 - 

ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043805-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097525/2010 - MARLENE GISMENE (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043807-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097526/2010 - NILTON DONIZETI CARDOSO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097527/2010 - JOSE PEDRO DE MORAES (ADV. SP084458 - 

CLEUSA NICIOLLI ORSELLI, SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE 

BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055045-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097528/2010 - LUZINETE MARIA DE LIRA (ADV. SP186486 - 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055033-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097529/2010 - RONALDO DOS SANTOS MESSIAS (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064243-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097530/2010 - HENRIQUE DE JESUS FIGUEIREDO (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097531/2010 - MARIA ZILDA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097532/2010 - CRENIDES VENTURINI CONDE (ADV. SP186486 - 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.055057-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097533/2010 - JOAO MERLI (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA 

RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034664-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097534/2010 - MILTON APARECIDO SILVEIRA CINTRA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055014-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097535/2010 - AURENI SOARES DA COSTA (ADV. SP186486 - 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055019-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097536/2010 - MARIA DAS GRACAS (ADV. SP186486 - KÁTIA 

CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053314-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097537/2010 - ERASMO REZENDE DOS SANTOS (ADV. 

SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097538/2010 - MARIA APARECIDA RANGEL HONORIO (ADV. 

SP147398 - CARMEN SILVIA DE MORAES, SP147527 - GISELI PASSADOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007484-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097539/2010 - LUIZ BATISTA DE SOUZA (ADV. SP124619 - 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055053-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097540/2010 - JOSE GERALDO BEZERRA DE MENEZES (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008036-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097541/2010 - MARCELO ROCCO (ADV. SP234330 - CAMILA 

ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055026-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097543/2010 - AFONSO MAXIMO DA SILVA (ADV. SP186486 - 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079097-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097548/2010 - OSWALDO GONÇALVES ROSSIO (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082506-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097549/2010 - ROMILDO MARIANO RODRIGUES (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082492-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097551/2010 - ZILVA DE LIMA ALMEIDA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.080228-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097552/2010 - OSWALDO ALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043798-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097553/2010 - RUBENS PAZZOTTI (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação sobre a petição da CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 

Intime-se 

  

2008.63.01.038593-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301098069/2010 - MARIA ANUNCIADA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016645-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301098077/2010 - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES SOARES 

(ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.040001-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096658/2010 - FERNANDO PEREIRA RAMOS (ADV. ); SUELENA 

FATIMA COSTA RAMOS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, informando sobre o 

cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, 

dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo 

discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da 

impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

2006.63.01.052106-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100874/2010 - JOAO JACINTO DE MEDEIROS JUNIOR (ADV. 

SP187442 - EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF 

anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e arquivamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.015293-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095502/2010 - MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos 

termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a executada para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da manifestação do(a) exequente, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.033871-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093804/2010 - MARISA APARECIDA MOTTA MACEDO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.032616-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301093815/2010 - DIVA APPARECIDA NEGRELLI NOVI (ADV. ); 

SELMA REGINA NOVI PACINI (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037647-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093907/2010 - CRISTINA YANAGUI YOSHINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.036188-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301093919/2010 - OSWALDO FRANCISCO CASTILHO (ADV. ); 

ELISA DE LOURDES PEREIRA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039646-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301094217/2010 - LENICE SOUZA ARAUJO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.037972-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094231/2010 - JOSE STOCCO (ADV. ); MARIA STOCCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.054112-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301098000/2010 - ABDALLA TORCK - ESPOLIO (ADV. SP060139 - 

SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA, SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA); JUREMA PEREIRA 

TORCK (ADV. SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista os processos do termo de prevenção anexo, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.091899-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100918/2010 - ROSEMARY GAY FANTINEL (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF anexadas aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão /arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.001703-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095533/2010 - ANDREA MARTINS DE NARDI COELHO (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015569-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301098416/2010 - NATAL FERRI (ADV. SP026034 - JARBAS DE 

HOLANDA PEREIRA, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na 

inicial. 

  

2008.63.01.039183-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097790/2010 - ARNALDO CASADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficiado, o INSS requer prazo 

adicional para comprimento da obrigação. Decido. Concedo prazo suplementar de 30 dias para: a)cumprimento da 

obrigação de fazer anexando HISCRE /DATAPREV e b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito referentes à 

obrigação de pagar, de forma clara a permitir análise. Com a anexação dos documentos, havendo interesse, manifeste-se 

o(a) demandante em 5 dias. Decorridos os prazos remetam-se ao setor competente para verificação e expedição de 

oficio requisitório. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de expedição de 

alvará por não ser objeto da condenação que ora se executa. Outrossim, determino a intimação do exequente 

acerca da petição CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  
2009.63.01.044316-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097687/2010 - FRANCISCO MONIZ (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097693/2010 - ORLANDO DE ALMEIDA BAPTISTA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044289-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097696/2010 - GILDO PALUDETTE (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043590-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097703/2010 - NEUSA GUELMANDI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044357-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097706/2010 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.016374-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100203/2010 - MARIA DO SOCORRO MEDEIROS DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste 

momento. Aguarde-se realização da perícia. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.015894-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301098361/2010 - ARMANDO BICUDO (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

pedido destes autos ao INSS. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração 

do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo.  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito o subscritor da inicial, juntando aos autos cópia legível do RG 

e do CPF da parte autora. Com o cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.014879-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301093869/2010 - JOAO BATISTA DE AMORIM FILHO (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da perícia marcada. 

  

2009.63.01.033516-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097873/2010 - EDUARDO AUGUSTO ALONSO (ADV. SP255411 - 

EDUARDO SHIGETOSHI INOUE, SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 2005.63.01.232869-0, 

verifico haver identidade apenas quanto ao pedido aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição. Assim, 

dê-se prosseguimento quanto ao remanescente. 

  

2008.63.01.052448-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301065327/2010 - YOUSSEF MANSOUR TOOBIA (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para 

julgamento. Com efeito, imprescindível, para análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, de cópia 

integral do procedimento administrativo referente ao seu benefício, com todos os documentos que o instruíram, e com a 

contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS. Assim, concedo à parte autora o 30 dias para apresentação de tais 

documentos. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de dezembro de 2010, às 16h00min. Int. 

  

2009.63.01.048306-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097106/2010 - MARIA CALMINA GONCALVES DE SOUSA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 23/03/2010: Diante do Parecer Técnico apresentado, remetam-se os 

autos ao senhor perito, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, para que, à vista do documento apresentado, manifeste-

se quanto à manutenção de sua anterior conclusão ou quanto à necessidade de realização de nova perícia, no prazo de 15 

(quinze) dias. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.062279-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096690/2010 - GEILSA TEIXEIRA DE LIMA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifestem-se as partes quanto ao relatório médico de esclarecimentos. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

2004.61.84.442046-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100815/2010 - MARIA ODETE CIRIACO FELIX (ADV. SP212583A 

- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se 

baixa no sistema. Intime-se. 
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2010.63.01.015898-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100454/2010 - MARIA JOSE DE FARIAS RAMIRES (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide e, assim, demonstrar a necessidade da intervenção judicial, junte o 

referido documento, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ressalto que a 

parte autora está representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados 

do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, 

XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela e prevenção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.024805-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096426/2010 - FRANCISCA NUNES DE SOUSA (ADV. SP249123 - 

JUSCÉLIO GOMES CURACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.080576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097166/2010 - CECÍLIA SHIZUE KOBAYASHI (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a executada para manifestação acerca da petição do 

exequente anexada aos autos me 18.12.2009, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o executado para 

manifestação acerca da petição do exequente acostada aos autos em 02.12.2009, no prazo de dez dias, sob as 

penas da lei. Intime-se. 

  

2007.63.01.041681-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301092837/2010 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. ); MARIA LOPES 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.043047-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301092960/2010 - HILDA AUGUSTA GONCALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.082832-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097292/2010 - MARIA DALVA MALDONADO GUTIERREZ (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação, em dez dias, sob pena 

de arquivamento, acerca da petição da CEF anexada aos autos em 18.11.2009. Intime-se. 

  

2004.61.84.553982-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096607/2010 - ALECI ZONATTO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da ré União Federal (PFN) no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 

17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões.  Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

 Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100805/2010 - MATEUS PEDRO TEODORO (ADV. SP288006 - 

LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.01.050110-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100587/2010 - IRACI SILVA BARBIRATO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049432-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100579/2010 - JOSE MARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050306-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100609/2010 - ARI CAVALCANTE DE SOUZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014118-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100185/2010 - MARILI SILVESTE DE LIMA (ADV. SP285704 - 

KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Nada a decidir. Ao Gabinete Central para 

inclusão em pauta de incapacidade para oportuno julgamento.  Cumpra-se. 

  

2008.63.01.039494-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301059278/2009 - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial 

  

2005.63.01.288267-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100723/2010 - ANTONIO DURVAL DOS REIS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição ou petições da CEF 

anexada(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2008.63.01.046915-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096828/2010 - GENESIO ALVES DA SILVA (ADV. SP137684 - 

MARIA NEIDE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição despachada em 12/04/10. Assiste razão à parte autora. Em análise ao sistema DATAPREV, verifico que o 

benefício não foi implantado nos termos do acordo firmado entre as partes. Assim, intime-se pessoalmente o DD Chefe 

de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o 

acordo firmado entre as partes, sob pena das medidas legais cabíveis.  Com o cumprimento, arquivem-se os autos, do 

contrário, conclusos. Int. 

  

2009.63.01.056358-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097129/2010 - COSMO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que os benefícios foram concedidos pelo CID F333 (Transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos) e CID M54.5 (Dor lombar baixa), entendo necessária a 

realização em ambas as especialidades. Para tanto, determino a realização de perícias médicas, na especialidade 

psiquiatria para 02/06/2010 às 9:30 horas, com Dr. Marcelo Salomão Aros e na especialidade ortopedia para 20/05/2010 

às 13:30 horas, com Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, n.º 1345 (em frente 

ao metrô TRIANON). Deverá a parte autora comparecer às perícias munido de todos os documentos que dispuser. 

Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova 

intimação. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.038000-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097296/2010 - MARCELA BRANDOLIM DE TOLEDO (ADV. 

SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se o exequente para manifestação, em dez dias, sob pena de arquivamento, acerca da petição da CEF 

anexada aos autos em 25.11.2009. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexada(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 
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2006.63.01.068301-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100654/2010 - WALTER FAZIOLI (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087356-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100655/2010 - EZIQUEU PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087370-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100656/2010 - MARILIA BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087348-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100658/2010 - VIRGILIO CASMALA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082507-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100659/2010 - ROBERTO ESTEVES LOPES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.086883-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100660/2010 - ORLANDO PIONA (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087368-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100661/2010 - IVAN MENDES NOGUEIRA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.078194-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100662/2010 - MARIA APARECIDA DE MORAIS NICOLAU 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100663/2010 - JUVENAL FERREIRA CAMPOS (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100664/2010 - JOAQUIM CAPRISTANO DOS SANTOS (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079348-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100665/2010 - ALIETE SOUZA SANTOS (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082473-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100666/2010 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087365-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100668/2010 - JOSE ARIMATEA DOS SANTOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.071776-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100669/2010 - CELSO ALVARENGA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087363-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100670/2010 - MARCILIO RAMADA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.067277-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100671/2010 - MARIA MADALENA SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.066886-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100672/2010 - ANTONIO IZAIAS SEBASTIÃO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068311-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100673/2010 - JOÃO DA SILVA ACCIOLI (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.066878-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100674/2010 - OSWALDO FONTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079151-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100675/2010 - ENEDINO JOAQUIM DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.076096-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100676/2010 - MANOEL GAMBIM CARDOSO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079154-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100677/2010 - FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.076102-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100678/2010 - ROSA MARIA LETICIA CARBONI (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.089809-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100680/2010 - LAZARO DE LIMA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.089810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100682/2010 - MARIA LUCIA EPIFANIO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068587-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100692/2010 - BENJAMIN DOS SANTOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068289-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100697/2010 - LUIZ CARLOS DE LIRA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.060654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100702/2010 - MANOEL VERGINIO FERREIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068493-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100707/2010 - JOSE MARTINS DE MACEDO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068294-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100712/2010 - EDELSON DE JESUS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068288-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100718/2010 - LUCIANO BENTO SALGADO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.082236-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100730/2010 - MARIA FERREIRA GARRIDO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082345-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100735/2010 - ANESIO MATIAS DA SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.079215-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100741/2010 - MIDOLI MATSUDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082337-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100746/2010 - VALDOMIRO LELES SANTOS (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de 

poupança nos termos da condenação. Demandante expressamente concorda e requer levantamento do valor. 

Decido. Dirija-se o(a) autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.016449-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100617/2010 - HENRIQUE JOSE STRELOW (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.016447-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100618/2010 - WALDEMAR DE ALMEIDA (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.016445-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100619/2010 - JUSTINO DE MORAIS (ADV. SP220696 - ROBERTO 

PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.016439-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100620/2010 - HENRIQUE JOSE STRELOW (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.016436-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100621/2010 - PAULO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.016434-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100622/2010 - FRANCISCO LAUDELINO DE SOUZA (ADV. 

SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.016428-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100623/2010 - JUSTINO DE MORAIS (ADV. SP220696 - ROBERTO 

PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.015814-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100624/2010 - HUGO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.015801-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100625/2010 - PAULO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP220696 - 

ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.015788-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100626/2010 - ELIAS MACHADO FILIGUEIRA NETO (ADV. 

SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.015784-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100627/2010 - ANTONIO TEIXEIRA DE NOVAIS (ADV. SP220696 

- ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.020712-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301058746/2009 - IRMA PEREZ DA CRUZ (ADV. SP134002 - JOSE 

BENEDITO BENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em relação ao laudo médico anexado em 16/03/2010, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de alvará, eis que 

tal condenação não constou do título executivo judicial que ora se executa. Outrossim, determino a intimação do 

exequente para manifestação acerca da petição da CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.044323-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097827/2010 - FLAVIO DE MORAES (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045969-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097832/2010 - ITACILIO BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044358-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097836/2010 - MARLENE DOS SANTOS LEAO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015242-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097470/2010 - NORMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste 

configurada a lide e, assim, demonstrar a necessidade da intervenção judicial, junte o referido documento, no prazo de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Ressalto que a parte autora está representada por 

profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa 

de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa 

alegar impedimento. 

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a divergência entre o nome constante na petição inicial, 

procuração, documento de identidade e no cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, 

o cartão do CPF. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.014622-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096369/2010 - JOSE ALEIXO DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Junte a parte autora cópia legível do cartão do CPF, no prazo de dez (10) dias. Após o cumprimento, voltem conclusos 

para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

pague a verba honorária fixada no acórdão transitado em julgado, no prazo da lei. Intime-se. 

  

2004.61.84.500518-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095866/2010 - NILZA MARIA MATTOS MAIOLINO (ADV. 

SP112813 - SEVERINO ALVES FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2005.63.01.358128-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301095863/2010 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA (ADV. 

SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, endereço completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo de dez (10) dias. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.014909-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095626/2010 - EMANUEL MESSIAS DE MOURA SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095633/2010 - MAURILIO LUCAS DE FREITAS (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.035642-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097144/2010 - HILDA LUCIA DE CASTRO JESUS (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a autora a juntada de prontuários médicos, contendo, em especial, informação 

sobre o acidente com arma de fogo noticiado, para melhor fixação da data de início da incapacidade (quesito 11 do 

Juízo - ortopedia), no prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, conclusos. Int. 

  

2009.63.01.044295-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097705/2010 - ISAIAS DIAS DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dispôs a sentença proferida neste feito (22/10/2009):  "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, o pedido da parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da 

parte autora em (42,72%) janeiro de 1989 e (44,80%) abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de 

umas das hipóteses previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90." Em 17/11/2009 foi anexado aos autos o termo de adesão 

firmado pelo autor nos termos da LC 110/2001, que cuida justamente dos índices reconhecidos na sentença. 

Assim, não há o que ser executado neste feito, diante da ressalva expressa da sentença no tocante ao pagamento dos 

valores na esfera adminsitrativa. Determino, assim, o arquivamento do feito. Int. 

  

2010.63.01.010877-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096931/2010 - VILMA SILVA MONTEIRO - ESPOLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o espólio de Vilma Silva Monteiro, neste ato representado por seus 

herdeiros (filhos): Sérgio Salles Monteiro; Márcia Silva; Shirley Silva Barbosa; e Solange Aparecida Monteiro Freris 

pretendem a revisão de benefício previdenciário recebido em vida pelo autor da herança.                    A certidão de óbito 

anexada aos autos informa que o falecido deixou bens. O art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem 

sucessória do Código Civil: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados 

à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.  Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte e, consequentemente, 

regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o pensionista (se houver) ou herdeiros. Publique-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação 

genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.061708-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096971/2010 - MARIA NEVES DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023235-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096977/2010 - CHRISTIANE CAIRE (ADV. SP220550 - FLAVIO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.054095-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096984/2010 - MARIA DA GLORIA DOMICILDES (ADV. 

SP235391 - FLAVIA CABRAL BERNABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.022671-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096997/2010 - OSWALDO MATTIOLI (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.022578-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096998/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.472104-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097009/2010 - LAURO PELOSO (ADV. SP195165 - BENEDITO 

ROBERTO MACEDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069372-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097010/2010 - LICTICIA PIASSA CORREA DA COSTA (ADV. 

SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); BENEDICTO O CORREA DA COSTA (ADV. SP081020 - 

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.000272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097011/2010 - CARMEM SILVIA DE SYLOS RIBEIRO (ADV. 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067453-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097012/2010 - LICTICIA PIASSA CORREA DA COSTA (ADV. 

SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); BENEDICTO O CORREA DA COSTA (ADV. SP081020 - 

CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.020973-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097013/2010 - LICTICIA PIASSA CORREA DA COSTA (ADV. 

SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.090794-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097015/2010 - ERVIDIO DELLA ROSA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.339034-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097026/2010 - MARIA NAZARE REIS RODRIGUES (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.014031-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097032/2010 - OSWALDO MORICZ (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.022584-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097033/2010 - LUIZ ANTONIO GONZAGA DE CAMARGO (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.022674-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097034/2010 - GERUSA TRIBUTENO DA SILVA (ADV. SP093648 

- REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.025005-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097035/2010 - JOAO SIGUERO ASSACURA (ADV. SP032599 - 

MAURO DEL CIELLO, SP152713 - ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.025103-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097036/2010 - IGNES BRUNO GUILHERME (ADV. SP029980 - 

MARIA BENEDITA ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.015099-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097037/2010 - GIOVANNA FALCO CHIAPPERO (ADV. SP217223 - 

KARINA CORSI DIB); ROBERTA CHIAPPERO (ADV. SP217223 - KARINA CORSI DIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.012867-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097038/2010 - FRANCISCA CALIXTO DIAS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); JOAO DA CRUZ DIAS- ESPÓLIO (ADV. ); EDOVIRGENS 

CALIXTO DIAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); ROSA DE LIMA DIAS (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); LINA CALIXTO DIAS (ADV. ); EULINA CALIXTO 

DIAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); AGNELLO CALIXTO DIAS (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); GUIOMAR DIAS RIBEIRO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); JOAO CALIXTO DIAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.012895-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097040/2010 - RUFINA DAS DORES SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.342266-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097041/2010 - JOSE DALMOLIN (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); CELITA PRESSATO DALMOLIN (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2005.63.01.341686-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097042/2010 - EVERALDO MOURA (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2005.63.01.355802-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097043/2010 - MARINES JESUS DE OLIVEIRA SOARES (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.277580-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097044/2010 - ITACY CHRISTINO GARCEZ (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ISABEL DE OLIVEIRA GARCEZ (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.386324-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097045/2010 - TAMEAKI YOKOO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); HEICO LUCIA DOZONO YOKOO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2005.63.01.342259-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097047/2010 - INES BELLINI (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.011103-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097048/2010 - JAIR JOSE PELOZO (ADV. MA003114 - JEANN 

VINCLER PEREIRA DE BARROS); MARIA CUSTODIA MADEIRA PELOZA (ADV. MA003114 - JEANN 

VINCLER PEREIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.010370-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097049/2010 - JOSE DA SILVA GOES (ADV. SP143313 - MEIRE 

KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2005.63.01.349344-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097050/2010 - ANTONIO JOSE OTSUZI VIEIRA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.339049-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097052/2010 - ROBERTO PEREIRA GUEDES (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.01.349339-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097059/2010 - EDNA BERZUINI TREPICHIO (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO); DEOLINDA BUENO BERZUINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.285734-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097063/2010 - DJALMA FACCIOLI (ADV. SP109294 - MARLENE 

APARECIDA ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.020970-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097064/2010 - LEOLINA MARIA CORREA DA COSTA DIAS 

(ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); OLIVIO COSTA DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060454-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097067/2010 - MELHEM BECHARA (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI, SP217309 - CAROLINE SILVA GALVÃO DE ALVARENGA CASANOVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072897-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097068/2010 - OSWALDO ANTONELLO (ADV. SP162607 - 

GABRIELA MATTOS NASSER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000066-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097071/2010 - CRISTIANE ESCANI (ADV. SP157466 - 

ELISANGELA FLORES GALDERISI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.287986-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097072/2010 - DIRCEU NICOLAI (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000645-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097075/2010 - SILVANA MYRNA DE ARRUDA LIRA (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015172-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097078/2010 - ARMANDO PIERRO JUNIOR (ADV. SP090479 - 

LUCIO PALMA DA FONSECA, SP265778 - MARIOM FERNANDES DURAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.006011-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097084/2010 - ADHERBAL MARIO FRANCESCHINI (ADV. 

SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); ISABEL DE OLIVEIRA FRANCESCHINI (ADV. SP198831 

- PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016496-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097092/2010 - CONCHETA MARIA CARLUCCIO (ADV. SP015084 

- ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO, SP122197 - CARLA ANDREA DE ALMEIDA OURIQUE GARCIA, 

SP198132 - CAROLINA BERGONSO PRADA, SP166213 - ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.068526-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097284/2010 - JORGE AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação acerca das duas últimas petições 

anexadas aos autos pela CEF. A manifestação deverá ocorrer no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se 

  

2009.63.01.044384-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097300/2010 - NEUSA LEONARDO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para que se manifeste especificamente acerca dos 

documentos acostados aos autos em 18.01.2010, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficiado, o INSS requer prazo 

adicional para comprimento da obrigação. Decido. Concedo prazo suplementar de 30 dias para: a)cumprimento 

da obrigação de fazer anexando HISCRE /DATAPREV e b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito 

referentes a obrigação de pagar, de forma clara a permitir analise, sob pena de multa diária em favor do(a) 

autor(a) de R$10,00 até a data do efetivo cumprimento desta decisão. 
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Com a anexação dos documentos, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. Decorridos os 

prazos remetam-se ao setor competente para verificação e expedição de oficio requisitório. Intimem-se as partes 

desta decisão. 

Cumpra-se. 

  
2008.63.01.030748-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097783/2010 - WALTER WEMBERGER (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035916-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097784/2010 - FORTUNATO LEONEL FERRAZ (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes em relação 

ao esclarecimento médico anexado em 07/04/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para 

sentença. 

  

2008.63.01.022763-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100383/2010 - MARIA DA CONCEICAO DA ROCHA (ADV. 

SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058505-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100387/2010 - SABINO RAMALHO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006549-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301098356/2010 - ANTONIO MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP187770 - GISELE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de embargos de declaração acostada aos autos em 19/04/10. À serventia para que 

certifique a intimação do autor quanto à decisão de nº.63289/2010, proferida em 17/03/10, após, conclusos para 

apreciação dos embargos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido revisão de 

benefício previdenciário para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. A ação foi julgada 

procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores 

devidos a título de atrasados.  No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo, sob justificativa: 

”BENEFÍCIO INEXISTENTE NO SUB”.  Analisando os autos, verifica-se a necessidade de a parte autora 

trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais.                  Destarte, intime-se a 

parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número 

correto do NB anterior. Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a 

sentença.                 Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Divisão de 

Atendimento/Protocolo/Distribuição deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o 

prazo “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo em definitivo.                          Cumpra-se e Intime-se. 

  

2008.63.01.035920-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301098442/2010 - ADEMAR LUCIO RIBEIRO (ADV. SP222472 - 

CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.398837-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301098444/2010 - MARIA APARECIDA CONSONI (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.338546-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301098446/2010 - MARIA ELZA LOBATO PINTO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033840-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097307/2010 - JOAO WENCESLAU DE AZEVEDO (ADV. 

SP262543 - SANDRA CRISTINA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão/ arquivamento. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.084159-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100912/2010 - LUIZ SILVINO DE MOURA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088885-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100916/2010 - CLAUDETE MUNARO DIAS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091857-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100919/2010 - FLAVIO CARLOS MALUF (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.025215-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100920/2010 - JOSE RODRIGUES DA LUZ (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100924/2010 - ANTONIO DUQUE (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015991-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100174/2010 - BENEDITO RAMOS POLICARPIO (ADV. SP278898 

- BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a pretensão deduzida nestes autos, tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção: 

processo nº 200663010837391, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem-me. 

  

2009.63.01.025005-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301082996/2010 - MARCIO GOMES DA SILVA (ADV. SP059363 - 

CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Initime-se o perito a complementar as respostas aos quesitos judiciais do laudo apresentado, 

especificamente em relação ao quesito nº 11, acerca da data de início da incapacidade, justificando sua resposta. Prazo: 

5 dias. Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.048305-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096949/2010 - MARIA HELENA VIEIRA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, entendo necessária a realização de perícia médica na especialidade ortopedia. Para 

tanto, nomeio para a elaboração do laudo o senhor perito Jonas Aparecido Borracini, para a efetivação da perícia 

médica no dia 20/05/2010, às 12 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô 

TRIANON). Deverá observar as considerações levantadas na petição anexada em 23/03/2010. O senhor perito deverá 

apresentar laudo no prazo de 20 (vinte) dias A autora se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os 

documentos médicos de que dispuser. 

Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos para sentenças. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.048258-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301098427/2010 - ILDA BARBOSA LIMA (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.059851-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100827/2010 - IVETE TOBAL BIONDI (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se 

baixa no sistema. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

10 dias, cumpra o determinado na r. sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e comprove através da 

anexação dos documentos que embasaram o cumprimento. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  
2005.63.01.327474-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097810/2010 - VERA LUCIA FACCHIN JUNQUEIRA (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.291783-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097806/2010 - GERALDA MANOEL BORGES (ADV. SP110952 - 

VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.325928-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097808/2010 - ANDRIETTA LENARD (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020128-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097811/2010 - MANFRED HEINZ HEMMANN (ADV. SP055730 - 

MARIA ALBERTINA MAIA, SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO, SP161765 - RUTE REBELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.047529-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096927/2010 - ARNALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP147585 - 

TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 20/04/10: Tendo em vista a apresentação de novos documentos médicos 

pelo autor, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, para que, à vista da 

documetnação apresentada, ratifique ou não seu anterior parecer, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, manifestem-se as 

partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão/arquivamento. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.036967-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100873/2010 - WALTER PEREIRA (ADV. SP032302 - ANTONIO 

BENEDITO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084679-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100911/2010 - ELCILEA GOMES BOTELHO BODRA (ADV. 

SP169512 - JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS PENTEADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090670-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100915/2010 - EDINEZ GARCIA BAPTISTA (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2007.63.01.088783-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100921/2010 - HILDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispôs a sentença proferida neste 

feito: 

  

"Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente." 

  

Intimada, a CEF anexou aos autos o termo de adesão firmado pelo autor nos termos da LC 110/2001, que cuida 

justamente dos índices reconhecidos na sentença. 

  

Assim, não há o que ser executado neste feito, diante da ressalva expressa da sentença no tocante ao pagamento 

dos valores na esfera adminsitrativa. 

  

Determino, assim, o arquivamento do feito. Int. 

  

2006.63.01.068263-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100495/2010 - NELSON SIMONATO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000988-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100496/2010 - JOSE FERNANDO SOARES (ADV. SP147235 - 

ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038991-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100497/2010 - MARCOS GRANADA (ADV. SP271194 - ARTUR 

VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017446-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100498/2010 - JOAQUIM RODRIGUES FILHO (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003349-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100500/2010 - JOSE CAMINO FERNANDEZ (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059607-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100505/2010 - FABIO GONZALEZ (ADV. SP147235 - ANDRE 

LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.035718-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100508/2010 - ABIMAEL MUNIZ DE SANTANA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP065427 - ADMAR BARRETO 

FILHO). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.073101-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097103/2010 - CARMELITA LAZARA MONTANHEIRO SEGATTI 

(ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, guia de 

depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da 

condenação. A parte autora já levantou o numerário (10.09.2009.pdf11/9/2009). 

Havendo discordância da parte autora quanto ao cálculo, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, 

sob pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no 

sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.021526-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095862/2010 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA (ADV. SP185574 - 

JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 
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(ADV./PROC. SP092598 - PAULO HUGO SCHERER, SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES, 

SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Considerando que a sentença não tem cunho condenatório, não há 

título executivo a ser executado, portanto, arquivem-se os autos. Intime-se. 

  

2008.63.01.050767-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100611/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA ASSIS (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.001210-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097290/2010 - GERSON BORGES DE CARVALHO (ADV. 

SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se o exequente para que se manifeste especificamente acerca dos documentos acostados aos autos 

em 25.11.2009, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Diante dos termos do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo 

pericial - nada há a apreciar, neste momento. Aguarde-se realização da perícia. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.016001-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100215/2010 - LUIS ABEL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015892-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100257/2010 - MAXIMIANO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP234963 

- CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.022098-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301058758/2009 - SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclarece o senhor perito que a incapacidade da autora é total e permanente com início da 

incapacidade em 31/01/2008. Ocorre que a autora recebeu dois benefícios NB 505.819.942-0, de 07/02/2006 a 

10/08/2006 e NB 560.301.352-0, de 20/10/2006 a 10/01/2007. Considerando que em resposta ao quesito 17 do Juízo, 

encaminhem-se os autos ao perito para que esclareça quanto à possibilidade de retroagir a data do início da 

incapacidade para 10/01/2007. O senhor perito deverá apresentar laudo complementar no prazo de 15 (quinze) dias. 

Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova 

intimação. Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou documentos e extratos 

informando a atualização da conta de FGTS para correção dos expurgos inflacionários nos termos da 

condenação. Decido. Intime-se a parte autora. Havendo interesse, manifeste-se, em 10 dias, especificamente sobre 

as informações fornecidas pela CEF. Em eventual discordância aponte quais os erros, bem como, anexe memória 

discriminada de cálculos pelo credor, salientando o valor devido, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, 

administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 

8.036/90, sem necessidade de alvará. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.072795-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301092145/2010 - ERCILIA FIRMINO DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063821-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301092146/2010 - EDILEUSA APARECIDA RIGO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.063824-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301092147/2010 - TERCILIA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068292-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301092148/2010 - VICENTE DO NASCIMENTO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068347-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301092153/2010 - LUIZ ALBERTO CATANOCE (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança 

nos termos da condenação. 

Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor 

do crédito, sob pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, 

dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.018904-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096652/2010 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011958-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096656/2010 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (ADV. 

SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052573-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096657/2010 - AFONSO PAULO (ADV. SP036693 - MANUEL 

RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.048769-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100521/2010 - NELSON ITIRO MIURA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação acerca da petição ou petições da 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou arquivamento. Esclareço, por oportuno, que não foram 

interpostos embargos de declaração, nestes autos. Intime-se. 

  

2005.63.01.170093-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097162/2010 - MARIA APARECIDA BONA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pedido de liberação dos valores depositados: manifeste-se a CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, pois constam dos autos duas guias de depósito judicial. Int. 

  

2010.63.01.012084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100169/2010 - ELAINE CRISTINA RAMOS DO AMARAL (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. Diante da inércia da parte autora, tenho por prejudicado seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. 

Int. 

  

2010.63.01.012084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301070982/2010 - ELAINE CRISTINA RAMOS DO AMARAL (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. Para apreciação de seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, apresente a parte autora, em 05 dias, 

documento que comprove a efetiva negativização de seu nome - já que os documentos anexados são, na verdade, apenas 

a notificação prévia expedida pelos órgãos de proteção ao crédito. 

Com o cumprimento, tornem conclusos. Int. 

  

  

DESPACHO JEF 
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2007.63.20.002391-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301100318/2010 - ERNESTO MARTIN UHL (ADV. SP232280 - 

RICARDO GUIMARAES UHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos. 

Defiro a dilação de prazo requerida, por mais 30 dias. Int. 

  

2007.63.20.002358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301063847/2010 - JOSE RAMOS (ADV. SP173825 - THAIS VILLELA 

VILLAS BOAS, SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO, SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA). Vistos. Primeiramente remetam-se os autos à "pasta prevenção" para análise de eventual litispendência ou 

coisa julgada noticiada pelo sistema. Verificada e certificada uma destas hipóteses, tornem os autos conclusos para 

extição. Certificada inexistência das hipóteses acima, deverá a devedora complementar o depósito para cumprimento da 

obrigação, em 15 (quinze) dias, aplicando a correção da caderneta de poupança, conforme parte final do parecer 

contábil, com devida atualização até a data do efetivo depósito à conta do(a) demandante. 

Decorrido o prazo, dirija-se o(a) demandante titular da conta poupança à instituição bancária para levantamento do 

montante ou havendo interesse manifeste-se comprovadamente com cálculos descriminados do valor do crédito, sob 

pena de rejeição da impugnação genérica, no prazo de 5 dias. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades 

legais, dê-se baixa. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.20.002358-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097822/2010 - JOSE RAMOS (ADV. SP173825 - THAIS VILLELA 

VILLAS BOAS, SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO, SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 2003.61.21.004013-2, que 

tramitou na 1ª Vara Federal de Taubaté/SP, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.20.003166-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301049183/2010 - MARIA DAS DORES DINIZ (ADV. SP206808 - 

JULIANA PERES GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). P26022010.PDF - 01/03/2010: Dos documentos apresentados pela CEF verifica-se, numa análise superficial, 

que seriam duas contas de FGTS distintas, uma para o Banco Econômico e outra para a empresa CST e Processamento 

S/A. Dessa forma, intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia completa de sua carteira de trabalho, bem 

como demonstre se há alguma ligação entre as empresa, uma vez que consta que as datas de admissão e saída são as 

mesma, mas elas possuem CNPJ diversos. No mesmo prazo, deverá demosntrar o vínculo mantido com a empresa CST 

e Processamento S/A. Prazo: 10 dias. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação 

genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.20.000606-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096953/2010 - MARIA DE LOURDES BARBOSA ABUD (ADV. 

SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.001858-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096975/2010 - ELIANE DE MORAES (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.001791-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097019/2010 - RAUL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP210364 - 

AMANDA DE MELO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000508 

  

LOTE Nº 34470/2010 

  

 Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  

2007.63.01.027428-5 - JOSE ANTONIO FILHO (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.079257-0 - ELISANGELA DE SOUSA PRATES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.091803-6 - JOSE MATIAS DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.000987-9 - CREUZA DE SOUSA COELHO E OUTROS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA); RONAN SANTOS COELHO(ADV. SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA); 

FERNANDA DA SILVA SANTOS(ADV. SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.008979-6 - CLAUDIONOR VIEIRA DA SILVA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO e ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

2008.63.01.046943-0 - RICARDO PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN 

CORDEIRO e ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.048302-4 - LIDIA DOS SANTOS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.049420-4 - MARCOS LONGATI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000510 

LOTE Nº 34666/2010 

  
2010.63.01.017865-9 - FRANCISCO NUCCI NETO (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 

10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: -Procuração original." 

  

2010.63.01.017869-6 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 

10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: -Procuração original." 
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2010.63.01.017871-4 - JOSE PRIMO MARCONI (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 

10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: -Procuração original." 

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000511 

  

2004.61.84.241161-1 - ARMANDO ALTIERI ( ADV. OAB/SP 37904 - CARLOS M. JESUS DIAS ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo requerido de 30 (trinta) dias, tendo em 

vista a certidão de óbito anexada aos autos. Ficama os interessados intimados para que providenciem a habilitação de 

eventuais sucessores, trazendo aos autos RG, CPF, Certidão de casamento, comprovante de endereço destes e demais 

providências requeridas em petição de fls. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000512 

  

LOTE Nº 34711/2010 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2005.63.01.171181-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301093213/2010 - OURIVAL LUCAS GALVAO (ADV. 

SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, em 24/11/2009 foi proferida 

decisão com determinação para que fosse oficiado ao INSS para que apresentasse cópia do processo administrativo de 

concessão do benefício à parte autora, no prazo de 30 dias, destacando-se que em caso de não cumprimento da 

determinação naquele prazo fosse expedido mandado de busca e apreensão. Contudo, o INSS não cumpriu a referida 

determinação. Contudo, não foi expedido o mandado de busca e apreensão. Diante disso, determino a expedição, com 

urgência, de mandado para busca e apreensão do processo administrativo indicado na decisão acima indicada. 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 05/08/2010, às 13:00 horas, ficando 

dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

2008.63.01.002626-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301096609/2010 - MARIA APARECIDA BARROS 

(ADV. SP219077 - KATIA REGINA DA ROSA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da contadoria judicial, a soma entre as prestações vencidas 

e 12 vincendas ultrapassa 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Por essa razão, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito 

relativo às prestações atrasadas excedentes a R$ 997,20 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

VINTE CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 
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vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao 

longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 

74.873,84 (SETENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizado para janeiro de 2008. Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o 

pedido da parte autora e não representam nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda. Após, tornem 

conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.068580-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301063967/2010 - SYLVIO FERREIRA ROSA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos do 

parecer elaborado anteriormente pela Contadoria deste Juizado, por decisão proferida em 18/10/2009 foi determinada a 

apresentação pela parte autora de todos os carnês de contribuição em seu nome, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Todavia, a parte autora, por meio de seu advogado, protocolou petição, inicialmente 

(19/10/2009) pleiteando dilação de prazo para apresentação de cópia do processo administrativo, e posteriormente 

(16/11/2009), requerendo a busca e apreensão do referido PA. Neste sentido, a Contadoria emitiu novo parecer 

ressaltando a necessidade da apresentação de todos os carnês de contribuição, conforme já determinado anteriormente, e 

não de cópia do processo administrativo. 

Diante disso, e a fim de se evitar prejuízo à parte autora, concedo o prazo derradeiro de 30 (trinta) dias para 

apresentação dos carnês de contribuição em seu nome. Destaco que o não cumprimento da diligencia ensejará a 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 14/06/2010, às 16:00 horas. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.027988-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301095943/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para tanto, designo o dia 20.05.2010, às 12 horas, para a realização de perícia médica 

indireta, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. A parte autora fica ciente de 

que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com as patologias de seu falecido 

cônjuge, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. Por fim, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 20.01.2011, às 15 horas. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.088044-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301063975/2010 - MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

Anoto que esta ação foi ajuizada em 08/11/2007, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 22.800,00 

(VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS REAIS). A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a 

parte teria direito na data do ajuizamento da ação e chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 68.796,79 

(SESSENTA E OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). Diante 

deste fato, determino a intimação da parte autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias esclareça se renuncia ao valor 

excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 260 do Código de 

Processo Civil. Caso a parte não compareça no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, na qual 

haverá necessidade de constituição de advogado para a condução da causa. Redesigno a presente audiência para o dia 

11/06/2010, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000513 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.01.024322-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098437/2010 - JOAO SEVERINO 

DE SOUZA FILHO (ADV. SP180925 - LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

  

2009.63.01.019786-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098424/2010 - HILDE JANAINA 

RONDANIN (ADV. SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

Diante da petição protocolada em 15/04/2010, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.067661-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093529/2010 - ANTONIA ALVES 

PEREIRA VAZ (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, concedendo em favor da Autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde 18.02.2009 e efetuando o pagamento de 80% dos valores em atraso até 30.06.2009, resultando no 

montante a ser pago de R$ 1.904,33 (UM MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) 

, com DIP em 01.07.2009, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial anexo aos autos. 

P.R.I. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.000902-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092035/2010 - RAIMUNDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, restabelecendo o benefício de auxílio-doença 31/502.555.105-2 

desde 15.02.2007, efetuando pagamento de atrasados desta data (15.02.2007) até 31.01.2009, descontados 70%, 

resultando no montante de R$ 21.420,00 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS), conforme cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial anexo aos autos. 

P.R.I. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

                                       Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

P. R. I. 

  
2007.63.01.006882-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093921/2010 - SUELY BALSAMO 

RAMALHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006846-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093926/2010 - DARCI MARIA DE 

CAMPOS PECANHA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006962-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093927/2010 - ANGEL 

RODRIGUEZ ENRIQUEZ (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.052280-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096076/2010 - MARCO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, não reconhecedo como especial as atividades exercidas nas empresas 

BETULA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA (05/05/79 a 24/05/82 e 01/09/82 a 17/02/84); 

MARAJO MADEIRAS LTDA (01/11/84 a 27/02/86 e 05/01/87 a 18/06/87) e A 2 CONSTRUTORA OPERADORA 

EM MANUTENÇÃO E CONSERVACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA (03/10/96 a 25/07/2000, 02/01/2001 a 

13/03/2002, 29/04/2003 a 28/07/2005 e 01/04/06 a 27/03/08), o que por consequência leva à improcedência da revisão 

buscada. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.028827-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097658/2010 - CASIMIRO 

MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029141-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097665/2010 - LIDIA COIMBRA E 

SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029645-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097667/2010 - LAERTE DO 

NASCIMENTO MUNIZ (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044512-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097672/2010 - ELIENE OLIVEIRA 

REIS (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028862-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097659/2010 - TELMA SANTANA 

DE JESUS ARAUJO (ADV. SP100669B - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028887-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097660/2010 - MARCELO DE 

SOUZA (ADV. SP234969 - CLAUDETE CAMILIO RAMALHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028888-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097661/2010 - ERONDINA 

BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029071-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097663/2010 - DALVA GRECCO 

DE MELO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029126-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097664/2010 - MARIA LUCIA 

ANTUNES DA SILVEIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029749-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097668/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038879-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097671/2010 - ROSELINA DA 

ROCHA ROMERO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046587-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097673/2010 - VALDIVINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

e, em conseqüência, extingo o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

2007.63.01.006893-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094530/2010 - SONIA MARIA DO 

PRADO (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006904-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094533/2010 - MARIA 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006901-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094535/2010 - ELIZETH 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP151547 - WILIAM DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006898-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094538/2010 - STEFAN CZITRON 

(ADV. SP195098 - NEILA DINIZ DE VASCONCELOS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006902-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094540/2010 - MARIA ZAPATA 

BELMONTE (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006895-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094542/2010 - CECILIA 

ROSIGNOLI GIANCOLI (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006887-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094544/2010 - JULIA SATO (ADV. 

SP027231 - PEDRO SHIMIZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006891-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094546/2010 - CLARICE 

FERNANDES PEREIRA (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006885-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094549/2010 - VANDA MARIA 

AMANCIO ALVES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.006890-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094551/2010 - MARIA DE 

LOURDES GOMES MARTINS (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006896-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094553/2010 - MARIA PRADO 

MODESTO (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094583/2010 - NOUHAD BITTI 

THOMAZ (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.015591-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091067/2010 - JOAO CARLOS 

MARTINHO DOS SANTOS (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

                       Lote nº 11714 

  

Trata-se de ação ajuizada por JOAO CARLOS MARTINHO DOS SANTOS em face do INSS visando obter benefício 

previdenciário por incapacidade. 

Dispenso o relatório na forma da lei. 

  

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

1.060/50. 

Afasto, a preliminar de incompetência deste juízo, visto que não há nos autos comprovação de que o valor pretendido 

ultrapassa a alçada de 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela 

qual passo a apreciar o mérito.                          

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. 

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

  

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes 

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de 

carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral. 

Para análise do primeiro requisito, é importante distinguir doença e incapacidade laboral. 

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade laboral 

está ligada às limitações funcionais, frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as quais essa 

pessoa esteja qualificada. 

Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades, caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, 

há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que se façam necessários - permite que o indivíduo 

exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em suma: a existência de uma doença não resulta, 

necessariamente, na incapacidade para o trabalho. 

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto. 

Realizada perícia médica na especialidade neurológica, não foi constatada qualquer incapacidade laborativa, embora 

tenha sido citada moléstia não incapacitadora presente, qual seja, Epilepsia. 
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O perito judicial respondeu de forma satisfatória aos quesitos apresentados, com base nos documentos apresentados e 

no exame clínico realizado. Ademais, considerou as atividades habituais da parte autora e, mesmo assim, constatou que 

a parte autora tem condições de exercer referidas atividades habituais, do ponto de vista neurológico. 

            Embora existam nos autos documentos médicos particulares, do laudo pericial não há nenhuma contradição 

objetivamente aferível que afaste as conclusões do perito, médico esse imparcial e de confiança do juízo. 

           Portanto, o laudo pericial está bem fundamentado, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a 

elas chegou.  

                O Perito Judicial ressaltou, porém, a necessidade de realização de perícia médica na especialidade Psiquiátrica 

(vide Quesito 18 do juízo).  

          A parte autora não compareceu à perícia médica, designada para o dia 27/10/2009 às 09.15 horas e também não 

justificou sua ausência, demonstrando assim desinteresse quanto a possibilidade de configuração de incapacidade na 

especialidade Ortopédica, tornando-se esta prova preclusa. 

Dessa forma, não existem provas que comprovem a incapacidade laborativa do autor. 

         Ausente uma das situações previstas no art. 437 do Código de Processo Civil, não há se falar em nova perícia ou 

na complementação das perícias realizadas.  

          Prejudicada, portanto, a análise da manutenção da qualidade de segurado da parte autora. 

  

<# Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.024714-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301082998/2010 - GILMARIO RAMOS 

PIRES (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Publicada em audiência, registre-se. Saem os presentes intimados. 

NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.046973-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080799/2010 - VALDEMIR DE 

SOUSA FERREIRA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053875-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097120/2010 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097133/2010 - KATIA APARECIDA 

DE ARAUJO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047507-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097135/2010 - CRISTIANO DIAS 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA 

ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066369-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100439/2010 - DARCI VIRGINIA 

DE SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066411-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100455/2010 - LUIZ CRISTOVAO 

PEREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2006.63.01.078211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084071/2010 - SONIA APARECIDA 

PENHA PETRAGLIA (ADV. SC011292 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. Custas ex lege. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.052451-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096082/2010 - DALVA FLORIO 

LOPES (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

    P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.023150-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089141/2010 - RIVANIA 

EUSTAQUIA ANTUNES TEIXEIRA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035270-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100363/2010 - JOAO ARLINDO DE 

ASSIS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029317-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100368/2010 - MARIA DO CARMO 

SOARES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036630-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100369/2010 - JUAREZ MORAIS 

MACEDO (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038940-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100429/2010 - EVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP080108 - CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012247-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100432/2010 - JOSE EUGENIO 

VIEIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020228-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100433/2010 - NELSON VALERIO 

FILHO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.039611-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100370/2010 - IZABEL ROSA DE 

JESUS (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016359-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100371/2010 - CELSIA DA COSTA 

REIS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039610-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100372/2010 - JOSE LUCIANO 

LIRA DOS SANTOS (ADV. SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039498-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100374/2010 - APARECIDA 

ANTONIA MANDUCA GALDEANO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100375/2010 - GILBERTO 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039495-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100376/2010 - ANA FERREIRA 

CHAVES (ADV. SP091867 - VIVYANNE PATRICIO, SP210140 - NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011683-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100427/2010 - FRANCISCO 

ARAUJO SAMPAIO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.017406-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100434/2010 - MARIA DAS 

GRACAS VIEIRA SANCHES (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, SP254790 - MARCUS 

PAZINATTO VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038646-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100436/2010 - SUELI GIORDANO 

GARCIA (ADV. SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053847-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100437/2010 - CELSO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.014674-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092588/2010 - JEOVA UMILDES 

DE AGUIAR (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JEOVA UMILDES DE 

AGUIAR. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.001875-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062120/2009 - MARIA HELENA 

XAVIER CARVALHO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.018842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062927/2009 - EDUARDO SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.007499-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090922/2010 - MARIA LUIZA 

QUEIROZ DE MELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

MARIA LUIZ QUEIROZ DE MELO, qualificada na inicial, propõe a presente ação em face do INSS, objetivando a 

concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República. 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.” 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

Considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em caso idêntico ao presente, passo a sentenciar. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

O pedido é improcedente. 

O benefício de prestação continuada de um salário-mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei”. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

Assim, para a concessão do benefício assistencial é necessário estar demonstrada a qualidade de idoso ou deficiente 

daquele que o requer e a hipossuficiência. 

Com a edição do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003), passou a ser considerado idoso, para fins de concessão deste 

benefício, a pessoa com mais de 65 anos (art. 35). 

Pelo documento de identidade da autora verifico que ela não preenche o requisito etário, pois nasceu em 04/12/1948, o 

que impede, de plano, a concessão do benefício, por não preencher condição essencial. 

<#Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I c.c. 285-A do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.038554-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054545/2010 - ELIENE DE JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052443-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064090/2010 - TERESINHA DE 

CASTRO BUENO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, Sra. TEREZINHA DE CASTRO BUENO, resolvendo por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Saem os presentes intimados 

  

2008.63.01.048419-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100410/2010 - ALDEMAR 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em 

face do INSS, por meio da qual a parte autora pretende a concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Devidamente citado, o réu apresentou contestação padrão alegando, em preliminar, a incompetência do Juizado pela 

matéria, domicílio do autor e valor da causa. Alegou, ainda, a falta de interesse de agir pela ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição e requereu a improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, pois não ficou demonstrado que o valor da causa ultrapassa o 

limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Também rejeito a preliminar de incompetência pela matéria, tendo em vista que não ficou demonstrado que o benefício 

pleiteado tem como causa doença ou acidente do trabalho. 

O interesse de agir também está presente, já que houve a prova da resistência do INSS em conceder ou restabelecer o 

benefício administrativamente. 

Por fim, a questão da impossibilidade de cumulação de benefícios não é matéria preliminar e será analisada com o 

mérito, se pertinente ao caso. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

Não acolho a alegação de prescrição no caso da propositura da ação em 5 anos, da data em que os valores vencidos 

deveriam ser pagos pois, de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescrevem as ações para haver 

prestações vencidas, restituições ou diferenças. 

O pedido é improcedente. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme 

determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que 

disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12 

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição. 

A parte autora foi submetida a perícia(s) médica(s), tendo o(s) perito(s) concluído pela inexistência de incapacidade 

atual ou pregressa. 

Foi apresentada impugnação ao laudo pericial, porém entendo que o laudo pericial está devidamente fundamentado, 

tendo sido elaborado com base no exame clínico realizado e nos documentos médicos apresentados pela parte. Destaco 

que a possibilidade de inserção do autor no mercado de trabalho foi analisada pelo perito, que destacou sua reabilitação, 

documentalmente comprovada nos autos, para o exercício de funções que não demandem grandes esforços físicos. 
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Portanto, ausente o requisito da incapacidade atual ou pregressa, essencial para a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, o caso é de improcedência do pedido. 

<#Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.022907-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091767/2010 - LUCIA VICENTE 

DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018591-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098133/2010 - EDITE SANTOS 

RICARDO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018602-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098166/2010 - ELIZABETE 

GONÇALVES SANTANA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019158-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097322/2010 - MARIA DO CARMO 

MARTINS (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097326/2010 - MIRIAN 

ALCANTARA MENDES (ADV. SP286514 - DAVID LEAN DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065260-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100426/2010 - MARLENE 

PEDROSO DA SILVA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.023514-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098352/2010 - AGNALDO 

CELESTINO MORAES (ADV. SP162318 - MARLENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

P03.12.2009.PDF - 4/12/2009: Anote-se 

  

2008.63.01.048833-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092575/2010 - ANTONIO FIRMINO 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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2009.63.01.028413-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096081/2010 - JULIA ARLETE 

COELHO RINALDI (ADV. SP285933 - JONATAS LUCENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente o pedido deduzido pela autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Conceso os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.014432-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090978/2010 - ANA ROSA ALVES 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 

1345, São Paulo/SP. 

  

Lote nº 11714 

  

  

Trata-se de ação ajuizada por ANA ROSA ALVES OLIVEIRA FERNANDES em face do INSS visando obter 

benefício previdenciário por incapacidade. 

Dispenso o relatório na forma da lei. 

  

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

1.060/50. 

Afasto, a preliminar de incompetência deste juízo, visto que não há nos autos comprovação de que o valor pretendido 

ultrapassa a alçada de 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela 

qual passo a apreciar o mérito.                          

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros. 

Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

  

Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes 

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de 

carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral. 

Para análise do primeiro requisito, é importante distinguir doença e incapacidade laboral. 

Doença significa uma perturbação à saúde, uma alteração física ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade laboral 

está ligada às limitações funcionais, frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as quais essa 

pessoa esteja qualificada. 

Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades, caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, 

há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que se façam necessários - permite que o indivíduo 

exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em suma: a existência de uma doença não resulta, 

necessariamente, na incapacidade para o trabalho. 

Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto. 

Realizada perícia médica na especialidade de Otorrinolaringologia, não foi constatada qualquer incapacidade laborativa, 

embora tenha sido citada moléstia não incapacitadora presente, qual seja, Disacusia neurossensorial moderada bilateral. 

O perito judicial respondeu de forma satisfatória aos quesitos apresentados, com base nos documentos apresentados e 

no exame clínico realizado. Ademais, considerou as atividades habituais da parte autora e, mesmo assim, constatou que 

a parte autora tem condições de exercer referidas atividades habituais, do ponto de vista neurológico. 

            Embora existam nos autos documentos médicos particulares, do laudo pericial não há nenhuma contradição 

objetivamente aferível que afaste as conclusões do perito, médico esse imparcial e de confiança do juízo. 
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           Portanto, o laudo pericial está bem fundamentado, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a 

elas chegou.  

                O Perito Judicial ressaltou, porém, a necessidade de realização de perícia médica na especialidade Ortopédica 

(vide Quesito 18 do juízo).  

          A parte autora não compareceu à perícia médica, designada para o dia 06/11/2009 e também não justificou sua 

ausência, demonstrando assim desinteresse quanto a possibilidade de configuração de incapacidade na especialidade 

Ortopédica, tornando-se esta prova preclusa. 

Dessa forma, não existem provas que comprovem a incapacidade laborativa do autor. 

                 Ausente uma das situações previstas no art. 437 do Código de Processo Civil, não há se falar em nova perícia 

ou na complementação das perícias realizadas.  

          Prejudicada, portanto, a análise da manutenção da qualidade de segurado da parte autora. 

  

<# Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.020270-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100402/2010 - JOSE XAVIER DA 

SILVA NETO (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048339-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100403/2010 - ANTONIO ANDRE 

ENEAS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043892-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100407/2010 - CARLOS ALBERTO 

TUGNIOLO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033326-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100399/2010 - JOSE BARROS 

SILVA (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060029-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100400/2010 - ELIANA DE 

ALMEIDA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028606-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100401/2010 - DUVAL MORITZ 

DOS SANTOS (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014339-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100404/2010 - ALMIRO AMARO 

DE MELO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048426-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100405/2010 - FRANCISCO 

MANOEL FERREIRA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.023689-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100406/2010 - CANDIDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP180806 - JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019969-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100411/2010 - PAULO SILVA 

(ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030189-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100412/2010 - FRANCISCO ALVES 

SANTANA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003873-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100413/2010 - ROSEMARY DE 

SOUZA MORAES DE MORAIS (ADV. SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS, SP094965 - ANTONIO GILSON 

MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020011-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100415/2010 - IRAILDA QUIRINA 

DE ALMEIDA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020117-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100408/2010 - MARIA AMELIA 

BARBOSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.026463-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094919/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE ANDRADE (ADV. SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA, SP249870 - NEILA MARA REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030839-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096561/2010 - LUCELIA MARIA 

DE OLIVEIRADOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.012866-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100425/2010 - RITA DE AZEVEDO 

BARROS (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, por meio da qual a parte autora pretende 

a concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Devidamente citado, o réu apresentou contestação padrão alegando, em preliminar, a incompetência do Juizado pela 

matéria, domicílio do autor e valor da causa. Alegou, ainda, a falta de interesse de agir pela ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição e requereu a improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, pois não ficou demonstrado que o valor da causa ultrapassa o 

limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

Também rejeito a preliminar de incompetência pela matéria, tendo em vista que não ficou demonstrado que o benefício 

pleiteado tem como causa doença ou acidente do trabalho. 
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O interesse de agir também está presente, já que houve a prova da resistência do INSS em conceder ou restabelecer o 

benefício administrativamente. 

Por fim, a questão da impossibilidade de cumulação de benefícios não é matéria preliminar e será analisada com o 

mérito, se pertinente ao caso. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

Não acolho a alegação de prescrição no caso da propositura da ação em 5 anos, da data em que os valores vencidos 

deveriam ser pagos pois, de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, prescrevem as ações para haver 

prestações vencidas, restituições ou diferenças. 

O pedido é improcedente. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme 

determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que 

disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12 

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição. 

A parte autora foi submetida a perícia(s) médica(s), tendo o(s) perito(s) concluído pela inexistência de incapacidade 

atual ou pregressa. 

Foi apresentada impugnação ao laudo pericial, tendo o perito reiterado suas conclusões. Entendo que o laudo pericial 

está devidamente fundamentado, tendo sido elaborado com base no exame clínico realizado e nos documentos médicos 

apresentados pela parte. 

Portanto, ausente o requisito da incapacidade atual ou pregressa, essencial para a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, o caso é de improcedência do pedido. 

<#Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.006844-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093925/2010 - WILLIAM 

WALDEMAR SABATINI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

                                       Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

           

P. R. I. 

  

2008.63.01.060954-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100168/2010 - ANTONIO JOSE 

HAIBI FILHO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas ou honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.035173-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084066/2010 - GILBERTO CARLOS 

SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor e extingo o processo 

com julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

2009.63.01.051243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097657/2010 - JOSIMAR 

OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

  

Sentença. 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta em face do INSS, em que se objetiva a tutela jurisdicional para obter benefício fundado na 

incapacidade. 

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

De proêmio, observo que, a teor do que dispõe o art. 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/01, c.c. art. 260 do CPC, a 

competência do Juizado Especial Federal é fixada levando-se em conta as prestações vencidas, bem assim a soma das 

12 parcelas vincendas, o que, no caso em tela, não excede o limite de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com 

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

O pedido improcede. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença exigem para sua concessão o preenchimento de três 

requisitos: a incapacidade total e permanente (para a aposentadoria por invalidez) ou a incapacidade para a atividade 

habitual por mais de 15 dias consecutivos (para o auxílio-doença), o cumprimento da carência (exceto nos casos do art. 

26, II, da Lei 8.213/91) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

  

Diz o aludido art. 42: 

  

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há de ser temporária, 

porém, total para as atividades habituais do segurado: 

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso). 

                          

                No caso dos autos, após apreciação dos documentos médicos apresentados pela própria parte autora, não foi 

constatada incapacidade pela perícia médica realizada.  

  

Não depreendo do laudo pericial e relatório de esclarecimentos lavrados por perito da confiança do juízo erros, 

equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos médicos formados unilateralmente para 

retirar a credibilidade do mesmo. 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se deixa assente é 

que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade 

(permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-doença) e não meramente a enfermidade, a 

qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à percepção. 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela própria parte 

autora. 

  

Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial.  

  

Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia médica deste 

Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo de rigor, 

por conseguinte, a improcedência do pedido. 
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<#Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, I do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.048301-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092629/2010 - ELPIDIO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013184-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092623/2010 - JANDIRA MATEUS 

MARCELINO (ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

  

                                       Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

            

P. R. I. 

  

2007.63.01.006839-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093922/2010 - ANTONIO CARLOS 

RAMPAZZO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - PAULO EDUARDO 

TEIXEIRA COSTA, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA, SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006845-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093923/2010 - CHRISTINA 

MARGUERITE LABBE CARVALHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP227040 - 

PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA, SP260928 - BRUNO 

CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006859-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094256/2010 - OSVALDO 

BARRETO DOS REIS (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006860-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094257/2010 - SERGIO ROBERTO 

FILIPPI (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006926-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094258/2010 - JOAO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006922-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094259/2010 - ANTONIA MARIA 

FRANCISCA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.006880-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094260/2010 - GILBERTO 

BAPTISTA (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006873-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094261/2010 - REGINA SOGILA 

(ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006870-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094262/2010 - ANTONIO 

MOREIRA LIMA (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006883-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094263/2010 - JOSE BENEDITO 

MARTINS (ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO, SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006850-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094264/2010 - VANDERLEI 

ANTONIO GALDI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006884-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094265/2010 - DELTON CAPOZZI 

(ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO, SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.052373-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064111/2010 - JOSE ALBERTO 

ROMERO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse 

de agir em relação ao pedido de cômputo do tempo de serviço laborado após o deferimento do benefício aposentadoria 

por tempo de contribuição, razão pela qual nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos termos do artigo 267, 

VI do Código de Processo Civil. Em relação aos demais pedidos, julgo-os improcedentes e dou por resolvido o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                               P.R.I.. 

  

2006.63.01.025513-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084075/2010 - TEREZA 

APARECIDA BITANTE (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). julgo a ação improcedente, extinguindo o feito com amparo no artigo 

269, I do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.045934-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091584/2010 - ANTONIO MARCOS 

VIEIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA 

SANTOS, SP099955 - MOACIR LOPES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.064953-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100444/2010 - NEUZA MARIA DA 

BOA MORTE DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido formulado por NEUZA MARIA DA BOA MORTE DE JESUS, para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença, com DIB em 09/12/2008, até 13/04/2009, consoante fundamentação, num total de R$ 

2.684,46 (DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizado até abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

2009.63.01.005038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095667/2010 - MARIA AURENI 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO parcialmente PROCEDENTE O PEDIDO da 

parte autora, Sra. MARIA AURENI ALVES RODRIGUES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/ 504.163.277-0, com RMI de 

R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS) e Renda Mensal Atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

, em março/2010. 

  

Torno definitiva a tutela antecipada concedida. Oficie-se para cumprimento. 

Condeno também o INSS ao pagamentos dos atrasados, a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício de auxílio 

doença, em 21/05/2008, resultando o montante de R$ 12.234,70 (DOZE MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizado até março de 2010, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, sob 

pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

Oficie-se com urgência. 

  

2007.63.01.064608-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064131/2010 - MANUEL LINO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar indevida a 

retenção de imposto de renda sobre férias indenizadas e respectivo e terço constitucional, bem como para condenar a 

União a pagar ao autor o valor de R$ 2.362,37 (DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

SETE CENTAVOS), atualizado para abril de 2010. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da obrigação de fazer e requisitório. 

Indefiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.095383-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090044/2010 - ELVIRA ALMEIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.000316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062046/2009 - MARCOS ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARCOS 

ANTÔNIO DOS SANTOS para o fim único de condenar o INSS a manter o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/519.109.644-0 até a efetiva recuperação da autora para o retorno ao trabalho, condição que deverá ser apurada por 

perícia realizada administrativamente. 

Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, a autarquia fica autorizada a suspender o benefício até seu 

comparecimento. 

Nos termos dos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 e 273 e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional para o fim de determinar ao INSS que obrigatoriamente proceda à reavaliação médica da autora antes de 

eventual cassação do benefício. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias. 

  

2008.63.01.052370-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096077/2010 - THEREZA DE 

JESUS GALVAO DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por idade à autora, THEREZA 

DE JESUS GALVAO DA SILVA, a partir da data do requerimento administrativo, no valor de UM SALÁRIO 

MÍNIMO, em março de 2010. 

  

Mantenho a liminar anteriormente deferida. Oficie-se. 

    

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados o que resulta em um montante de R$ 19.205,68 (DEZENOVE MIL 

DUZENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até abril de 2010, já descontados os 

valores recebidos a título da tutela antecipada. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.094343-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084074/2010 - ROGERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reveja o benefício 

de aposentadoria por invalidez do autor (NB 32/570.239.542-1), nos termos aqui estabelecidos, de modo que a RMI seja 

corrigida para R$ 1.068,04 e a RMA seja corrigida para R$ 1.427,55, para o mês de março de 2010, e pague os 

atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 28.249,86, atualizados até abril de 2010, 

observada a prescrição quinquenal, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.026241-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095995/2010 - GILDA VICENTE 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de 

aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (26/01/2009), no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , em março de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste 

cálculo o mês de abril de 2010, no total de R$ 7.893,66 (SETE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e 

o periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Registre-se. 
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2009.63.01.043050-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064051/2010 - EMA ROSA DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por EMA ROSA DO 

NASCIMENTO, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do FGTS de sua titularidade, 

relativo aos depósitos realizados pelo empregador A SENSAÇÃO MODAS S.A., no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

Caso o AR, para devida intimação da parte autora reste negativo, deverá o presente feito aguardar provocação da 

requerente, sobrestado em arquivo. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053073-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070420/2010 - ELIZA MOREIRA 

DIAS (ADV. SP201906 - CRISTINA DE ARRUDA MATARAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, CONDENANDO o Instituto Nacional do Seguro Social a implementar, 

no prazo de 45 dias, em favor de Eliza Moreira Dias, benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 07/11/2008, 

RMI de R$ 415,00 e RMA de 510,00 (para março de 2010). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante total de R$ 9.395,23 (atualizados 

até abril de 2010). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.028195-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095986/2010 - ONOFRE LUCIO DA 

SILVA (ADV. SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

Onofre Lucio da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

restabelecer, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (01/11/2007), o benefício de auxílio acidente NB 94/ 

082.442.533-2, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com renda mensal atual RMA de R$ 299,65 (DUZENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), em Março/2010. Por consequência da 

acumulação reconhecida, deverá ser implantada RMI para a Aposentadoria por Tempo de Contribuição no valor de R$ 

1.414,15 (UM MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E QUINZE CENTAVOS) e Renda Mensal Atual de 

R$ 1.631,48 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , para 

Março/2010. 

  

   Condeno, ainda, o INSS a efetuar, o pagamento à autora dos valores devidos em atraso, no montante, segundo 

apurado pela Contadoria Judicial, de R$ 13.044,62 (TREZE MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

DOIS CENTAVOS), atualizados até Abril/2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052089-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095959/2010 - DEUSDEDIT 

GOMES FIGUEIREDO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para condenar o INSS a majorar o coeficiente de cálculo do benefício de titularidade de 

DEUSDEDIT GOMES FIGUEIREDO (NB 144.353.985-3), nos termos da fundamentação supra, elevando a renda 

mensal inicial (RMI) para R$ 955,04 e a renda atual (RMA) para R$ 1.097,19 (março/2010). 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 10/12/2007, cuja soma totaliza R$ 7.312,01 

(SETE MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E UM CENTAVO), atualizados até abril/2010, com incidência de juros de 

mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.028058-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100161/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de 

reconhecer o direito de ao benefício de pensão por morte a MARIA JOSÉ DOS SANTOS, a partir da data do óbito de 

LIDIO CARDOZO DA SILVA, DIB em 17/03/2008, com renda para o mês de março de 2010, no valor de R$ 730,41 

(SETECENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , bem como ao pagamento dos valores das 

prestações vencidas, consoante fundamentação, num total de R$ 20.294,39 (VINTE MIL DUZENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas em abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.027379-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098419/2010 - CLOTILDE DE 

MORAES MACEDO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Fundamento e decido. 

Afasto a preliminar de incompetência aventada pelo réu, uma vez que o valor da causa não ultrapassa o valor de 60 

salários mínimos, estabelecido como teto para este Juizado Especial Federal Cível. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise de mérito. 

O pedido é procedente. 

Para a concessão de pensão por morte é necessário preenchimento dos seguintes requisitos: 

i) qualidade de segurado do falecido; 

ii) qualidade de dependente do requerente na data do óbito.  

No presente caso, o falecimento está comprovado por meio do atestado de óbito juntado aos autos (fl. 18 da petição 

inicial). 

Quanto à qualidade de segurado do falecido, esta restou comprovada por meio de consulta ao sistema Dataprev, tendo 

em vista que era beneficiário de aposentadoria por idade. 

Passo à análise da qualidade de dependente da Autora. 

A Autora instruiu a inicial com os seguintes documentos: comprovante de endereço em nome da autora, comum ao 

falecido, datada de dezembro de 2007 (fl. 14); Certidão de óbito (fls. 18); mandado de averbação do divórcio do 

falecido (fls. 22/23); comprovante de endereço do falecido (fl.24); declaração do banco Nossa Caixa da existência de 

conta conjunta (fl. 25); procuração pública conferida á autora para a autora representar o falecido perante o INSS (fl. 

49). 

Os documentos anexados aos autos comprovam o endereço comum e são indícios da existência de uma união estável 

entre a autora e o falecido, na medida em que possuíam conta conjunta e ela o representava perante o INSS. Destaco 

que o falecimento ocorreu em dezembro de 2007 e os comprovantes de endereço são de outubro e dezembro de 2007, 

devendo ser considerados contemporâneos e idôneos para comprovar o endereço comum. Ademais, é o mesmo 

endereço que constou da certidão de óbito. 

A prova oral, aliada aos documentos, comprovou a existência da união. 

A autora prestou depoimento tranquilo, informando detalhes do relacionamento, sem contradições. 

No mesmo sentido foi o depoimento das testemunhas. 

Sendo assim, com base nos elementos juntados aos autos, restou comprovado que a autora vivia em união estável com o 

Sr. Cezar Marques, estando demonstrada, portanto, sua qualidade de dependente, na medida em que presumida, nos 

termos do art. 16, §4º da Lei 8213/91. 
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Ademais, em se tratando de união estável, o Código Civil prevê o dever de assistência recíproca, assim como no 

casamento, de forma que se pode dizer que a relação entre cônjuges ou companheiros é de co-dependência, não 

havendo necessidade de que um deles seja unicamente responsável pelo sustento da família para que reste configurada a 

dependência econômica.                   

Por fim, em relação ao cálculo de atrasados, entendo que a Lei 11960/09 só é aplicável aos processos ajuizados após sua 

entrada em vigor. 

<#Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para 

determinar ao INSS a implantação em favor da autora do benefício de pensão por morte, NB 146.916.575-6, com data 

de início (DIB) na data de entrada do requerimento (DER), em 18.03.08, com renda mensal atual de R$ 541,88 

(QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , para março de 2010, conforme 

os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, 

totalizam R$ 14.896,31 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) , para abril de 2010.  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.024932-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301085297/2010 - SEVERINA PESSOA 

DE MOURA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por SEVERINA PESSOA DE MOURA, reconhecendo o seu direito ao benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo (DER em 30/03/2009) pelo que CONDENO o Instituto 

Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação e pagamento do benefício de 

aposentadoria por idade, com renda mensal inicial (RMI) apurada em R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS) e renda mensal atual (RMA) no valor de um salário-mínimo, correspondente a R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) em março de 2010. 

  

CONDENO, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, no valor de R$ 6.547,34 (SEIS MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até março de 2010. 

  

Concedo de ofício a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção 

do benefício, ressalvando que a autora possui idade avançada e o benefício tem caráter alimentar, pelo que 

DETERMINO que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.028126-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096647/2010 - LEONARDO 

DAMASCENO ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para 

autorizar o levantamento das quantias depositadas em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

referente à empresa CNS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., extinguindo o processo, com a análise de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.000227-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062034/2009 - MANUEL ICLESIAS 

SOLLA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Manuel Iclesias Solla, resolvendo, por conseguinte, o 

mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o 

benefício de auxílio doença, a partir do dia seguinte ao da cessação (09/05/2008), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir da data a perícia médica, ou seja, a partir de 24/06/2009, tendo como renda mensal incial - RMI - o 

valor de R$ 1.229,95 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS) (auxílio doença)   e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.502,14 (UM MIL QUINHENTOS 

E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) (aposentadoria por invalidez), em março/2010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade 

permanente para as atividades habituais, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência necessária, 

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, a conversão do 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez prol da parte autora, no prazo de 45 dias, 

independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, também, o INSS no pagamento das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio 

doença, em 09/05/2008, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica (24/06/2009), 

no total de R$ 37.640,17 (TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS), atualizado até abril de 2010, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Justiça Gratuita. Sem custas e honorários. 

Oficie-se com urgência. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.01.003763-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301100443/2010 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

  

Vistos. 

  

Cuida-se de embargos de declaração interpostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora. 

Insurge-se contra os fundamentos da sentença, em especial a desnecessidade da apresentação de laudo técnico pericial 

para comprovação da atividade especial. 

  

  

DECIDO. 

  

A Lei nº. 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

  

Ocorre, no entanto, que o defeito que a parte autora entende existir na sentença embargada não caracteriza obscuridade, 

contradição, omissão ou dúvida e não se enquadra, portanto, em qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

  

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com o resultado do julgamento proferido, pretendendo 

sua reforma, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

  

Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, in verbis: 

  

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos 

legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a 

ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo 

Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 175/315 - jan/2001) 

  

<#Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter 

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I. 

  

2009.63.01.020006-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097261/2010 - THELMA THEOPHILO TRACCHI 

(ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

Vistos. 

  

Cuida-se de embargos de declaração interpostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora. 

Insurge-se contra os fundamentos da sentença, em especial pela omissão quanto ao requerimento de oitiva de 

testemunhas para complementação do laudo pericial. 

  

DECIDO. 

  

A Lei nº. 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

  

Ocorre, no entanto, que o defeito que a parte autora entende existir na sentença embargada não caracteriza obscuridade, 

contradição, omissão ou dúvida e não se enquadra, portanto, em qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

  

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com o resultado do julgamento proferido, pretendendo 

sua reforma, o que não é possível em sede de embargos de declaração. A prova testemunhal requerida pela parte é 

descabida, posto que não há fato a ser comprovado por testemunhas. A incapacidade é questão a ser examinada por 

perito detentor de conhecimento técnico e não testemunhas. 

  

A evidência, a nomenclatura utilizada no documento de fls. 16 - petição inicial refere-se à verba enfrentada em 

sentença, tanto que a própria Receita Federal elaborou seus cálculos levando em consideração tal circunstância. 

  

Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, in verbis: 

  

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos 

legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a 

ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo 

Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 175/315 - jan/2001) 

  

<#Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter 

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I. 

  

2009.63.01.006815-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097345/2010 - DIVA MARIA DO ROSARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 

1345, São Paulo/SP. 

  

  

Vistos. 

  

Cuidam-se de embargos de declaração interpostos opostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido da 

parte autora. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Em suma, insurge-se contra os fundamentos da sentença. 

  

DECIDO. 

  

A Lei nº. 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

  

Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, eis que o defeito que a parte autora entende existir na 

sentença embargada não caracteriza obscuridade, contradição, omissão ou dúvida e não se enquadra, portanto, em 

qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

  

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com o resultado do julgamento proferido, pretendendo 

sua reforma, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

  

Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, in verbis: 

  

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos 

legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a 
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ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo 

Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 175/315 - jan/2001) 

  

<#Ante o exposto, quando ao pedido de justiça gratuita, ACOLHO os embargos de declaração, no qual defiro o pedido 

de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, no mais conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em 

vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, REJEITO-OS. 

  

CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, à vista da declaração apresentada pela parte, nos termos da 

legislação em vigor. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.006830-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097251/2010 - MANOEL ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 

1345, São Paulo/SP. 

  

  

  

Vistos. 

  

Cuidam-se de embargos de declaração interpostos opostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido da 

parte autora. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Insurge-se contra os fundamentos da sentença. 

  

DECIDO. 

  

A Lei nº. 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

  

Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, eis que o defeito que a parte autora entende existir na 

sentença embargada não caracteriza obscuridade, contradição, omissão ou dúvida e não se enquadra, portanto, em 

qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

  

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com o resultado do julgamento proferido, pretendendo 

sua reforma, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

  

A evidência, a nomenclatura utilizada no documento de fls. 16 - petição inicial refere-se à verba enfrentada em 

sentença, tanto que a própria Receita Federal elaborou seus cálculos levando em consideração tal circunstância. 

  

Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, in verbis: 

  

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos 

legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a 

ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo 

Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 175/315 - jan/2001) 

  

<#Ante o exposto, quando ao pedido de justiça gratuita, ACOLHO os embargos de declaração, no qual defiro o pedido 

de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, no mais conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em 

vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, REJEITO-OS. 

  

CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, à vista da declaração apresentada pela parte, nos termos da 

legislação em vigor. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.047154-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301070771/2010 - BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para revisar a renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez da autora, NB 515.554.975-9, BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA, 

majorando a renda mensal atual (RMA) para o valor de R$ 1.058,51 (UM MIL CINQüENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E UM CENTAVOS), para fevereiro de 2010, totalizando diferenças devidas no montante de R$ 
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19.596,90 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizados 

até março de 2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.050744-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100293/2010 - ANTONIO CARLOS 

FAQUETI (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito. 

  

Sem custas ou honorários. Indefiro o benefício da justiça gratuita ante a ausência da declaração de pobreza. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.003774-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097750/2010 - HILDA MARIA DOS 

SANTOS ALENCAR (ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA); ADACISO OLIVEIRA 

SILVA ALENCAR (ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009562-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097743/2010 - JAGUANHARO 

PASSOS DE JESUS (ADV. SP270815 - CELSO ANCIET LISBOA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003119-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097752/2010 - QUITERIO SEGURA 

ORTEGA (ADV. SP239801 - MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046660-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097759/2010 - ADRIANO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061023-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097756/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS SOUSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057320-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097719/2010 - WILTON VIEIRA JR 

(ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.051454-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097740/2010 - MARCOS ANTONIO 

MARTIN DOS SANTOS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.019427-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097766/2010 - OHIMA 

CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP (ADV. SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.040152-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097732/2010 - ANTONIO JOSE 

MOREIRA (ADV. SP147118 - HENRIQUE MONTEIRO MOREIRA, SP158112 - SANDRA CHECCUCCI DE 

BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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2010.63.01.006907-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097747/2010 - WILSON ESPER 

(ADV. SP114588 - SILVIA HELENA PORTUGAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.060985-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097715/2010 - ADRIANA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031593-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097725/2010 - CARLO QUAGLIO 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008937-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097745/2010 - FIRMINO NETO 

VERONEZE DOS SANTOS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002458-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097753/2010 - MARIA BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058990-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100378/2010 - EUNICE LANA DA 

SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018643-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100467/2010 - PAULO CECILIO DE 

SOUZA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000936-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097714/2010 - JOSELMA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045418-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097773/2010 - CACILDA DOS 

SANTOS NILANDER (ADV. SP257625 - ELAINE CUNHA, SP091116 - SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038446-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097761/2010 - TEREZA ISABEL DA 

COSTA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030141-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097777/2010 - GRACILIANO 

SERAFIM DA SILVA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021137-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097763/2010 - JOSE COELHO 

SIMOES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024582-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097728/2010 - HENRIQUE ALVES 

BARBOSA (ADV. ); SHEILA TUPY DE AGUIAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.019105-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097767/2010 - FRANCILENE DA 

LUZ ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.017631-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034273/2010 - JOAO MANOEL 

DOMINGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor em petição anexada aos autos virtuais na 

data de hoje, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.029545-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096262/2010 - MARIA NEVES DE 

SOUZA LINS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  

2008.63.01.054684-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083489/2010 - MARA 

BITTENCOURT PIRES (ADV. SP038078 - LUCIA MARIA JOTTA BARBOSA, SP138884 - DANIELA CRISTINA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cuida-se de ação sob procedimento especial, objetivando a correção de conta poupança. 

Devidamente intimada, com deferimento de prazos sucessivos, para que apresentasse os extratos referentes à correção 

pleiteada, foi deferido prazo para que fosse informado, ao menos o número da conta, sendo certo que a parte autora 

deixou transcorrer in albis o último prazo assinalado. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Assim, resta clara a falta de interesse de agir superveniente, uma vez que, no prazo concedido, a parte deixou de se 

manifestar. 

<#Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  
2010.63.01.011170-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098363/2010 - MARIA BASTOS DA 

SILVA (ADV. SP263863 - ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009577-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100340/2010 - DENISE ALVES 

BEZERRA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - 

ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.029776-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097726/2010 - MARIA FRANCISCA 

DE SOUZA (ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES, SP140779 - SANDRA APARECIDA DANIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.050068-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096359/2010 - SEVERINO DO 

NASCIMENTO FREITAS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, e art. 51, I, da Lei 9.099/91. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
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Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.013631-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100324/2010 - PAULO PEREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2009.63.01.022854-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097252/2010 - HELENILDO DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro no artigo 51, inciso V, da Lei 9099/95. 

  

2009.63.01.033206-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301066825/2009 - MARIA IGNEZ 

SENNE COSTA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e III, todos 

do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.026207-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301082995/2010 - JOSE IVAN 

MARTINS (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, pela falta de interesse de agir superveniente, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas na presente instância. P.R.I. 

  

2009.63.01.021850-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093741/2010 - MARIA APARECIDA 

MARQUES (ADV. SP258745 - JOSÉ ANTONIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação, pelo que julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.015753-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096741/2010 - MARIA ELENA DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP173396 - MARIA EUNICE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ante a carência superveniente, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para 

constar, foi lavrado o presente termo. 

  

2006.63.01.074629-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064084/2010 - FIRMINO CORREIA 

DOS SANTOS (ADV. SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028314-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064017/2010 - FELISBERTA LINA 

SILVA (ADV. SP089289 - ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.004634-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100352/2010 - DOMINGOS 

MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.052565-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097579/2010 - ANDREIA ARAUJO 

VALADARES SANTOS (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.001354-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064088/2010 - CICERO JOSE DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 

9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.015409-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100304/2010 - PAULO ROBERTO 

OHL (ADV. SP096359 - LAZARO NELSON PINHEIRO DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016288-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100833/2010 - CINISIA 

EVANGELISTA BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP122334 - MARIA JOSE GONCALVES DE CARVALHO, 

SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem a resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC, ante o falta de interesse de processual. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.053353-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097583/2010 - ESEVALDO GOMES 

MACIEL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.029089-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095492/2010 - LOURENÇO JOSÉ 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP169251 - SANDRA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.053909-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093737/2010 - ANA PAULA 

SALUSTIANO DE LIMA (ADV. SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045783-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096569/2010 - MARIA LOURDES 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051172-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096619/2010 - JOSE ANSELMO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051690-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096620/2010 - JOANA PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052467-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097348/2010 - RITA DE CASSIA 

TEODORO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053026-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097577/2010 - CLEUZA LIMA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053151-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097586/2010 - MARIO ODRASIO 

DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053429-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097678/2010 - MARIA HELENA 

PIRES (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053407-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097679/2010 - HOMERO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP119759 - REGINA CÉLIA RÉGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053405-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097680/2010 - MARIA FERREIRA 

VIANA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053456-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097682/2010 - ANTONIA GILMA 

DA SILVA CHAVES (ADV. SP213178 - FABIO BOSQUETTI DA SILVA COSTA, SP201989 - RODOLFO LUIS 

BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053362-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097683/2010 - MARIVANIA 

BEZERRA NUNES (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058040-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097717/2010 - ANTONIO CARLOS 

PINTO DE CASTILHO (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055231-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098353/2010 - JACIRA RIBEIRO 

SALVADOR (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058497-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098373/2010 - ANDRE LUIZ DA 

SILVA DE RAPHAEL (ADV. SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052058-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097343/2010 - JOSE CARLOS 

MARINHO SANTANA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052564-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097581/2010 - ALDO RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054649-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098374/2010 - ELIETE DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030841-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301082950/2010 - MILTON FERREIRA 

FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034662-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093778/2010 - MARTA 

NASCIMENTO CAJUEIRO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014852-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093792/2010 - VANDERLEIA 

MARIA DA PENHA OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO 

LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de 

remessa dos autos ao Juízo competente, julgo extinto o processo com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.062964-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095289/2010 - NEUSA MARIA 

PIMENTA DE AGUILLAR (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo o Autor 

carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.050068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301061864/2009 - SEVERINO DO NASCIMENTO FREITAS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria. 
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DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.006815-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100811/2010 - DIVA MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconheço o erro material na 

decisão anteriormente proferida. 

  

Onde consta, “Ante o exposto, quando ao pedido de justiça gratuita, ACOLHO os embargos de declaração, no qual 

defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, no mais conheço dos presentes embargos de declaração, 

mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, 

REJEITO-OS”, deverá constar: 

  

  

“Ante o exposto, recebo os Embargos, porque tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, provimento. 

  

CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, à vista da declaração apresentada pela parte, nos termos da 

legislação em vigor.” 

  

No mais, mantenho a decisão tal qual lançada. 

  

2009.63.01.028126-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301064040/2010 - LEONARDO DAMASCENO ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, 

autorizo o não comparecimento da parte autora e réu à audiência. 

  

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

  

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.06.013124-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100431/2010 - ROBSON EUZEBIO 

ROCHA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

                                                                               PORTARIA N.º 30/2010 

  

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Campinas, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos incisos 
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III e IV do art. 13 da Lei nº 5.010/66, bem como na Portaria nº 1.505 do CJF/3.ª Região, de 10 de dezembro de 2009, 

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 230/09, em 17/12/2009, pág. 7/15, 

  

RESOLVE: 

  

I - Designar o dia 25 de maio de 2010, às 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria do Juizado 

Especial Federal Cível de Campinas - Quinta Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 27 de maio 

de 2010, por 3 (três) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Corregedoria 

Regional. 

  

II - A Inspeção será procedida no sistema do Juizado Especial Federal, nas Pastas e Registros da Secretaria, bem como 

nos processos pendentes. 

  

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público em geral, sem interrupção 

das atividades rotineiras e dos prazos processuais. 

  

IV - Determinar que sejam recebidas quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço 

forense do Juizado. 

  

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

  

VI - Determinar que se oficie, por meio eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora 

Regional da Justiça Federal da 3.ª Região e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, comunicando-se a realização da Inspeção Geral Ordinária. 

  

VII - Determinar que se oficie, preferencialmente por meio eletrônico, ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, ao INSS, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil - 

Subsecção de Campinas, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os 

trabalhos ou encaminhar críticas e sugestões sobre os serviços deste Juizado. 

  

VIII - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

  

IX - Afixe-se edital no local de costume. 

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campinas, 20 de abril de 2010. 

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente do 

          Juizado Especial Federal Cível de Campinas   

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.03.003030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO FERREIRA DA ROZA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOURA BEZERRA 

ADVOGADO: SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA NUNES COELHO 

ADVOGADO: SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO JOSE GUIMARAES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA BARBOZA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265460 - PEDRO OLIVEIRA DI MIGUELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GICELIA DOS SANTOS BONETE 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNOLIA NUNES FEITOSA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IONEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP040432 - MARIA BERNADETTE SIGRIST 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ROSA TARTERO BRAGA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY VANZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CREMONESE 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAMPOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 09:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MASIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA FARIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA VECHIATO 

ADVOGADO: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERNANDES FERRARY 

ADVOGADO: SP146120 - AGILDO DE SOUZA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS DOS SANTOS CREMASCO 

ADVOGADO: SP044246 - MARIA LUIZA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIO DOMINGOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA FRANCISCA DE SOUZA DUTRA 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LAZARINI 

ADVOGADO: SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003066-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRIZEIDE MARIA BARROS 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003070-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MANOEL 

ADVOGADO: SP206151 - JULIANA KHZOUZ TOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003071-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003072-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE PINTO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ ZAVARIZE 

ADVOGADO: SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003074-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLUTION MAT.HANDLING ASSES.COM.IMPORT.E EXPORT. DE EQU.LTDA 

ADVOGADO: SP243062 - RICARDO FERNANDES BRAGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003062-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WINNIE CHRISTINE PAYYAO REP GENITORA 

ADVOGADO: SP128941 - MARIA CRISTINA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GODOY 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA LOPES SILVA 
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ADVOGADO: SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003068-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP067821 - MARA DOLORES BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003075-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERSY FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003076-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003077-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CARDOSO DE ALMEIDA-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003078-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003079-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARNALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003083-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SANTOS SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003084-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL GASPARINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003085-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA DE FATIMA ALEXANDRE GUERASSI 

ADVOGADO: SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003086-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CATTI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EURIPES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003088-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUERRA NETO 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003089-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR CATELLAN 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SARTORI 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003091-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE SALLES PUPO 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003092-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELIO VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003093-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE WILK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003094-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROBERTO DAL BIANCO 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003095-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO HERNANDES 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003096-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR BERNARDIS 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003097-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR LEVINO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003098-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003104-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP263355 - CLEA REGINA SABINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003105-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINIUZA DIAS DOS SANTOSSILVA 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003106-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SEVERO SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003107-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003108-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003109-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ROBERTO FILLIETAZ 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003117-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA AMARO DA MAIA 

ADVOGADO: SP290770 - EVA APARECIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003118-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003119-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO PRIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003120-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AUGUSTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003121-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO BUENO 

ADVOGADO: SP275726 - LUIS FERNANDO PANETTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003125-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE MATOS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003127-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003128-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE KATSUYUKI KUBO 

ADVOGADO: SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003129-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE IZUMI KUBO 

ADVOGADO: SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003130-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO SILVIO BENVENUTO 

ADVOGADO: SP060022 - ANGELO ANTONIO PIAZENTIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003131-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO GAZETTA-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003080-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERSINO RADAELI SEVERINO 

ADVOGADO: SP058266 - JOAO ROBERTO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003081-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE MARILIA DE MIRANDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP198669 - ALISON ALBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003082-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO MARCHINI 

ADVOGADO: SP276052 - HEITOR VILLELA VALLE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003099-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP216614 - MILTON FERNANDES ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003111-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003132-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003133-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVO FERRAZ 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003134-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES LIMA 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003135-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DE VILHENA MORAES 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003136-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE ALBUQUERQUE VELLOSO 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003137-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIRAN RISSI VERARDI 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003138-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HUMBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003139-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CAPELLO 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003140-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FERNANDO DE FREITAS 

ADVOGADO: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003100-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR MANOEL 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003101-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON SOARES VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 12:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003102-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA ETELVINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003103-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110196 - FERNANDO ANTONIO RODRIGUES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003110-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PINTO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003112-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA BORTOLUCCI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003113-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003114-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003115-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003116-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA ANDRADE MONTEIRO DALTIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003122-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GABRIEL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003123-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONILDO PEVERALI NETO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003124-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIO FERNANDES BATISTA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003126-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003141-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAX LUCON-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP276484 - RENATO APARECIDO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003142-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZELINA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003143-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON ROSPENDOWSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOLINDA FENELON SOUZA GOUVEA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP054300 - RENATO ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003145-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETI MARIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003146-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMECINA ROSA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003147-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA RITA COSATTI COSTA 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003148-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMINA BHABHA 

ADVOGADO: SP290770 - EVA APARECIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003149-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA HELENA SIQUEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003150-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CAU PALANCH 

ADVOGADO: SP192923 - LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003151-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BUENO 

ADVOGADO: SP286840 - ELIANE OLIVEIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003152-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 489/882 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA BUENO 

ADVOGADO: SP286840 - ELIANE OLIVEIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003154-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOUZANIRA DE MAGALHAES PRADO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003155-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO LAURINDO FRANZON 

ADVOGADO: SP169976 - ELIO EULER BALDASSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003156-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO MOURA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003157-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY BENEDITO PASCHOAL TAVELA 

ADVOGADO: SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/05/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003158-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS CORREA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003159-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FARIA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003160-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003161-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO LUPPI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003162-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP074166 - SOLANGE DANIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003163-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SANTA BERGAMO PEREZ 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003164-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS DA CRUZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003165-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 16:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003166-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE CORDEIRO MELOQUE 

ADVOGADO: SP281300 - LÓIDE GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.006965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ANTONIO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003167-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZELIA RAMOS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003168-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/05/2010 08:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.003169-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEVAL BATISTA MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003170-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RUY BRANDAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTINA CAMILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003173-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA NALLI APPARECIDO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003174-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LOPES ALENCAR 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003175-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MARTINS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003176-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003178-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003179-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR DIVINO GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS REIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003181-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE LOPES PIRES 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003182-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003183-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BARROS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA JUSCELINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003188-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VENTURINI MENDES 

ADVOGADO: SP279284 - HIGOR FABRICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003195-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINA REALE JOANINE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003198-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA FERREIRA DE MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANATILDES BORGES SILVA 

ADVOGADO: SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.003214-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003172-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZONETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003153-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUMERCINDO ROSSI 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003186-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA CALSSI 

ADVOGADO: SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003200-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP232680 - PATRICIA TANIKAWA ROSARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003202-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEDILEUSA APARECIDA DOS SANTOS DAOGLIO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003216-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON GARCIA VIGO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO GRANZIER 

ADVOGADO: SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003219-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLA SCHALI DE JESUS 

ADVOGADO: SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003220-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAXIMINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCA FABIANA CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003222-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA CRUZ VIOLIN 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003223-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL VIEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 09:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/05/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003224-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003225-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELINA TEIXEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003226-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA CONTI GUERASSI 

ADVOGADO: SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/05/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.003227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003228-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR GARCIA LOPES 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003229-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPAROTTI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003231-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003232-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA PEREIRA PALAGANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003238-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA DE A QUIRINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003243-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIOLA FERREIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003248-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MENDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 16:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/05/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003251-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIA DE FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003253-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA PLINIO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003255-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO APARECIDO LEOBESKI 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003257-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE LIMA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP157789 - JOSÉ CARLOS BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FRANCISCA DO RIO 

ADVOGADO: SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LUIZA VIALTA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA FLAVIO ANTONIO 

ADVOGADO: SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIR MOLINA GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS BATISTA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003263-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMANTINA BRUSCALIN MUSSINHATE 

ADVOGADO: SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI SIMOES 

ADVOGADO: SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DOS SANTOS VILAR 

ADVOGADO: SP268298 - MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CAVALCANTE UEMURA 

ADVOGADO: SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES SCALFI 

ADVOGADO: SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SEVERO 

ADVOGADO: SP288853 - REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO GAZETTA-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TONETTI 

ADVOGADO: SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA ZAGO LINO 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANIR FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DIAS BELMONTE 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003279-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PINHEIRO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003280-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ COCOLISCE 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003281-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO JUDES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003282-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUCIANO DE LIMA SEGUNDO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZOTARELLI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003284-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003285-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003286-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA RINALDI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP138584 - SILVANA APARECIDA PIRONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003287-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILCE BERTOLINO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003288-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY CASSINI GIAO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA SANCHES SALOMAO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003290-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PILLI - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003291-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSINA TAVARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121637 - FERNANDA REGINA RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003293-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LUIGI CHATACK 

ADVOGADO: SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003295-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP080161 - SILVANA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003296-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NOVAIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP212626 - MARIA IZABEL CHRISTOVÃO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003298-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PAULO FONSECA 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003299-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP020098 - DULCE MARIA GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003300-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI TEREZINHA MACHADO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003301-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO VILLALVA 

ADVOGADO: SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SALETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111439 - MILTON DOMINGUEZ LENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 14:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 70 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 70 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6302000128 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.02.015473-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011358/2010 - GISMALIA RODRIGUES DOS SANTOS VIEIRA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando a informação anexada 

aos autos de que a parte autora é absolutamente incapaz e o valor da condenação (atrasados) encontra-se depositado na 

CEF, é mister autorizar o levantamento dos referidos valores. Ocorre que, o termo de curatela provisória anexada 

encontra-se vencido, por cautela, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a 

juntada de termo de curatela válido. Após, tornem conclusos. Int.” 

  

2006.63.02.003118-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011385/2010 - LUIZ ANTONIO FORGONI (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Cumprida a determinação anterior pelo advogado, 

verifico que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, razão pela qual determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Int. Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Determino a revisão do 

benefício da parte autora, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Intime-se o Gerente Executivo do 

INSS para que, em 30 (trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido no parecer da 

contadoria. Int. Cumpra-se.” 

  

2004.61.85.011322-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011343/2010 - PAULINO RAFAEL (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.003204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011345/2010 - RICARDO LIMA FRANCE (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.003228-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011389/2010 - CELSO BELINELLO (ADV. SP215214 - ROMEU 

MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro. Não houve condenação em honorários nos presentes autos. 

Considerando que a prestação jurisdicional já foi satisfeita, encaminhe-se os autos ao arquivo. Int.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.02.003439-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302011388/2010 - BRUNA CRISTIELE BRAZ DA SILVA ALVES 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando 

que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação a representante legal da autora. Decido. Defiro o 

levantamento dos valores depositados na CEF em nome da autora a sua representante e genitora ANA PAULA BRAZ 

DA SILVA - CPF 282.571.828-93. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido 

dos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, 

sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação 

contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2009.63.02.002336-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011387/2010 - IGNEZ MARIANO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU); MARIA LUCIA LUIZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi 

silente quanto à liberação do valor da condenação a representante legal da autora menor. Decido. Defiro o levantamento 

dos valores depositados na CEF em nome da autora menor púbere a sua representante e genitora IGNEZ MARIANO - 

CPF 369.908.558-94. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem 

manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária 

do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 
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2003.61.85.006965-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011154/2010 - CELIA APARECIDA COLAFEMEA (ADV. SP219668 

- CLAYTON ROGÉRIO MOLEIRO, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO, SP128230 - MARCO ANTONIO 

PORTUGAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Determino o imediato bloqueio da conta 3100127217020. Trata-se de 

requerimento de cessão dos créditos dos valores a serem pagos por meio de precatório. Decido. Considerando que o 

INSS não apresentou nenhum óbice legal em suas alegações e ainda levando em conta a documentação carreada aos 

autos, em especial a escritura pública de cessão de direitos, determino a alteração de titularidade da conta 

3100127217020 em nome da autora CELIA APARECIDA COLAFEMEA - CPF: 26280762840, para que conste como 

seu titular Marcio Machado Irion - CPF: 761.120.710-53. Intimem-se. Após, expeça-se ofício ao Banco do Brasil 

determinando a alteração da titularidade da aludida conta e autorizando o levantamento dos valores por Marcio 

Machado Irion - CPF: 761.120.710-53.” 

  

2007.63.02.003528-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302011433/2010 - ALICE JABOR (ADV. SP140788 - ADHEMAR 

SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR, SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação dos valores à curadora e representante da autora. 

Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em nome da autora a sua curadora NINFA JABOR - 

CPF 042.292.667-15. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora. Após, 

sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação 

contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2004.61.85.024798-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011308/2010 - ADRIANA GONCALVES DE PAIVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que, ocorreu erro material na decisão 

nº6302010153/2010, determino que onde lê-se: “...da requisição de pagamento de honorários de sucumbência deste 

Juizado de nº 20090002330, protocolada nesse E. TRF3, sob o número 20090122393...”, leia-se: “...da requisição de 

pagamento de honorários de sucumbência deste Juizado de nº 20090001839R, protocolada nesse E. TRF3, sob o 

número 20090090131...” Oficie-se à TRF 3ª Região.” 

  

2004.61.85.003515-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011293/2010 - JOSE FRANCE NETTO (ADV. SP124028 - 

EDILAINE MARA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando o silêncio da parte autora, determino o 

desbloqueio da conta 2014005990378630, bem como autorizo o levantamento do valor da condenação. Oficie-se à 

CEF.” 

  

2004.61.85.013752-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011297/2010 - VILSON ANTONIO COMARIM (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Verifico que, por cautela, os valores depositados foram 

bloqueados. Após, determinada a conferência dos autos, não foi encontrada nenhuma irregularidade nos autos, razão 

pela qual determino a expedição de ofício à CEF autorizando o desbloqueio e levantamento dos valores. Cumpra-se. 

Int.” 

  

2008.63.02.008979-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302011386/2010 - AFONSO HENRIQUE DE PAULA (ADV. SP079304 - 

LUIZ FERRAZ DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à 

liberação do valor da condenação a representante legal do autor. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados 

na CEF em nome do autor menor impúbere a sua representante e genitora MARIA GONÇALVES DIAS - CPF 

084.135.708-08. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou 

com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, 

venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Peticiona o autor requerendo seja 

executada a sentença por cálculo do contador, uma vez que a apresentação de retificadora sujeita ao alvedrio da 

Administração Pública para repetição do indébito, seria por demais gravosa para o contribuinte, publico que 

são, todos os percalços que teria que passar para conseguir o seu desiderato. De outro lado, a pacífica 

jurisprudência entende que a maneira como se dá a execução da sentença não altera a sua natureza, e nem se 

pode alegar que fere a coisa julgada. Deste modo, defiro a remessa dos autos para a Contadoria que deverá 

apresentar os cálculos, - estando todos os documentos necessários instruindo a inicial, caso negativo deverá o 

autor fazê-lo, no prazo de quinze dias --, e após, com a manifestação das partes, expeça-se RPV. A única 

preocupação que se deve ter em conta é a de comunicar o órgão da Receita Federal para que não se permita seja 
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feita a retificadora e com isso autorizada também a restituição do indébito que se quer ver repetido por RPV, 

razão pela qual, oficie-se a Receita Federal, noticiando o modo da execução.” 
  

2005.63.02.006507-6 - KLEBER CHUBA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006508-8 - OLEGARIO APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006509-0 - OTAVIO JOSE DEZEM BERTOZZI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006510-6 - MAURO FRANCISCO PERRI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006511-8 - MARCILIO CAIO SITA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006512-0 - MARCOS WILLIAM ROSIFINI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006513-1 - JOSE ANTONIO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006524-6 - DUILIO JOSE FLORIDI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006525-8 - PAULO RUBENS DA SILVA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006526-0 - REINALDO PASTORE (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006528-3 - CARLOS AUGUSTO DE PAULA E SOUZA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006529-5 - CASSIO JUNQUEIRA FRANCO FABRI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006532-5 - ANDRE LUIZ CASTANHARI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006533-7 - ANTONIO REINALDO PINTO SILVA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006534-9 - JOSE FRANCISCO APARECIDO MANZATO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006535-0 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006536-2 - LUIS ANTONIO BALBI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006537-4 - EVAIR BARBOZA SILVEIRA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006539-8 - EDSON LUIZ ZOLLA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006540-4 - PAULO CEZAR MORETTI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 504/882 

2005.63.02.006542-8 - NICOLAU NEMER (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006543-0 - VITOR TAKAKURA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006544-1 - ROGERIO FERREIRA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006545-3 - RODRIGO BERTRAM (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006552-0 - LUIZ FERNANDO FALCOSKI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006554-4 - JORGE LUIZ FAVERO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006555-6 - JAIME MARCONDES DE SOUZA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006556-8 - GILBERTO CONSOLIN (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006557-0 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006558-1 - JOSE MAURICIO RAPOSO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006562-3 - FRANCISCO DE ASSIS MONEZI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006573-8 - RONALDO PEREIRA SOARES (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006574-0 - AGENOR BAPTISTA RAMOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.006575-1 - ALCEU RAVAGNANI JUNIOR (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011052-5 - EDSON MENDES (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011053-7 - EMILIO CLÁUDIO PERDONATE (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011056-2 - JOSÉ IRINEU BARBIERI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011057-4 - PAULO ROBERTO VANTI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011058-6 - LUIS ALBERTO FABIANO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011060-4 - EDUARDO ANTONIO CIRELLI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011061-6 - EURIDES ANTONIO DE NADAI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 
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2005.63.02.011062-8 - ALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011063-0 - SÍLVIO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011064-1 - RENATO MARTINS DA SILVA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011065-3 - GERALDO DE SOUZA PAIXÃO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011066-5 - SERGIO APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011067-7 - WANDERLEI PEREZ (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011068-9 - VALDIR ANTONIO DE LIMA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011069-0 - SÉRGIO SANCHES (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011070-7 - ROBERTO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011071-9 - PAULO SÉRGIO PELISSARI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011072-0 - PAULO ROBERTO CORDER (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011075-6 - JOSÉ EDUARDO SALGADO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011078-1 - CELSO JOSE DA SILVA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011079-3 - MANOEL GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2005.63.02.011184-0 - RENATO GALLO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000439-0 - JOSE FRANCISCO MIRANDA PINTO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000442-0 - ANDRE MALDONADO BARCELOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000444-4 - CAIO LOPES CHAGAS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000445-6 - ALEXANDRE BERTONI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000446-8 - ADALBERTO CARLOS PREVIDELLI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000447-0 - ANTONIO CLAUDINEI MONTOZO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 
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2006.63.02.000448-1 - ANTONIO LUIZ ZUCOLO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000449-3 - JORGE LUIZ BATISTA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000450-0 - MARCELO DE JESUS MARCOLINO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000451-1 - RICARDO ACASSIO SANTOS ANJOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000452-3 - ADOLPHO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000453-5 - EDEVALDO SOUZA MORAES (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000454-7 - RENATO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.000455-9 - GLAUCIO HENRIQUE MARRETO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011124-8 - FRANCISCO CESARINO DE PAULA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011125-0 - EVANDRO NEI OLIVER (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011127-3 - CARLOS ANDRE BORGANHA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011128-5 - ALOISIO RAVAGNANI DIAS (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011130-3 - RICARDO IZIDORIO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011626-0 - MARIVALDO SANCHEZ LALUCE (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011628-3 - LUIZ APARECIDO CORDEIRO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011629-5 - JOSE ROBERTO SCARAMUZZA JUNIOR (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011630-1 - ROGERIO VAZQUEZ (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011631-3 - GILBERTO SITTA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011633-7 - VITORIO CUSINATO NETO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011634-9 - CRISTIANO EDUARDO ARROYO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.011636-2 - WALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 
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2006.63.02.016102-1 - LINO KENJI YAMANARI (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

  

2006.63.02.016103-3 - EDUARDO DE DOMINGOS FILHO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

*** FIM *** 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003596-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003597-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO GONÇALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003598-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOVAIR FELICIO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003599-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE MATOS ROCHA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003601-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003602-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/07/2010 10:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003603-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003604-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003605-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESARIO BOTASSINI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003607-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAYRES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003608-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARNEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003609-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CANELLI 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003610-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003611-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIOTO 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003612-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP218185 - VALERIA CRISTINA C. PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003613-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JULIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MENDES DE MATOS 

ADVOGADO: SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003615-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE CEZARE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003616-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003617-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003618-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GATTO 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003619-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GATTO 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003620-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL ZANENELI 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003621-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GATTO 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003622-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA PEREIRA GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.003623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003624-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003625-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA AMANCIO DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003626-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBERTINA MIGUEL NEVES 

ADVOGADO: SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003627-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CHAVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003629-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA SABINO MOTTA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003630-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY ROGER VITOLANO 

ADVOGADO: SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FERNANDES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003632-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORELINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003633-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003634-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO FURGULHO 

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003635-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003636-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO SANTOS 

ADVOGADO: SP130937 - MARCIA FAZION 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RAFACHINE LEAL 

ADVOGADO: SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003638-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDINO LEAL 

ADVOGADO: SP200450 - IZABEL CRISTINA FERREIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003639-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA OLIVEIRA FERREIRA DE REZENDE 

ADVOGADO: SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GRAO CARNESECCA 

ADVOGADO: SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003641-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003642-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BARBARA 

ADVOGADO: SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003643-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003644-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORMINO ANTONIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003646-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DIAS FONSECA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/04/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003649-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOULART DE ANDRADE DAMIAO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2010 16:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003647-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.003648-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 10:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000126 (Lote 5269/2010) 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. (LOTE 

4986/2010). 

  

2008.63.02.007785-7 - WILTON MARCOS PEREIRA JARDIM (ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI 

CARRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009170-6 - JOSE LUIZ MORAIS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009180-9 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e ADV. 

SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009183-4 - LINEU TELES GOMES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009198-6 - ANTONIO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011463-9 - APARECIDA MENDES DE SOUZA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e 

ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012214-4 - ANGELA MARIA RABACHINI (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES e ADV. 

SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012216-8 - AVANI ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES e ADV. 

SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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2009.63.02.012218-1 - MARIA APARECIDA BENATTI CARNIEL (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012225-9 - RENATO SOLER (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012278-8 - SILVANA ANETE DE OLIVEIRA CANGIRANA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012351-3 - SEBASTIANA SOARES DA SILVA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012706-3 - JOSE SOUZA ARAUJO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA e ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012802-0 - OLIMPIA RIBEIRO SOARES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012811-0 - TATIANE CRISTINA DE ALMEIDA JACINTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012813-4 - PEDRO NARCISO DE MOURA FILHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012816-0 - MARIA JOSE POVOA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. SP057661 

- ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012835-3 - ISMENIA MARIA DA SILVA (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA e ADV. 

SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012884-5 - DULCINEIA REGGIANI DA SILVA (ADV. SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI e 

ADV. SP107831 - PAULO ROBERTO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012941-2 - CARMEM PEREIRA ARAGAO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.012955-2 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013082-7 - VANDA HELENA FARIA DA SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013089-0 - ANTONIO CARLOS MARQUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013285-0 - REGINA ANTONIA ZANON (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013295-2 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013298-8 - ELZA DE JESUS CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013300-2 - ELIANA ARCAS PILLEGI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.013301-4 - RITA SEBASTIANA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013305-1 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013363-4 - JOSINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013377-4 - OSMAR ORNELLAS DE ALMEIDA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013380-4 - FABRICIO ALEXANDRE BUCK (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013383-0 - TEREZO DIAS FERREIRA (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013389-0 - SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013396-8 - MARIA DA GLORIA LEANDRO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013403-1 - EDIVALDO SOARES DE MOURA (ADV. SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013479-1 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000021-1 - ALDA D ELIAS SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000023-5 - OLAVO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000028-4 - LIVRAMENTO DO ROSARIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000038-7 - SONIA MARIA RIBEIRO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000049-1 - ELIANA OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000050-8 - JOAO BATISTA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000152-5 - ISABEL CANDIDA DE BESSA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000239-6 - ANTONIO DE ARAUJO GONCALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000261-0 - SANDRA MARA GUERINO THADEU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000308-0 - ALCIONE SANTOS DO VALE (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.000329-7 - DANIEL GUSTAVO CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000336-4 - FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000388-1 - NEIDE IZILDA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e 

ADV. SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000418-6 - NEIDE FERNANDES COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000555-5 - JOSE BARBIERI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000570-1 - APARECIDA ARAUJO DE MATOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e 

ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000673-0 - CIBELE LUCIANE BARROSO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000683-3 - LUIZ GONZAGA DOS PASSOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000748-5 - ADRIANO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000807-6 - MARIA LUISA FRANCISCO DEGASPERI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000895-7 - MARIA LEONOR ROCHA ARGENTATO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000897-0 - ANTONIA MARIOTTI SESTARI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000916-0 - ALICE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000934-2 - WILLIAM PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000947-0 - LUCIANE MARTINS (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA e ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000971-8 - FLORENTINO BENEDITO MARIN (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000981-0 - AGEMIRO MACIEL BARBOSA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000982-2 - ELISETE APARECIDA PAPA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000989-5 - LUCIA XAPINA (ADV. SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ADV. SP057661 - 

ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.001002-2 - ANTONIO EUGENIO AVELINO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA e 

ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001007-1 - ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001013-7 - DEVANIR SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001020-4 - ROSELI CORTIANA DE LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001063-0 - MARIA SONIA PIAZZA CALEFFI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001070-8 - GILSON DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001071-0 - CICERA MARCELINO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001152-0 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001181-6 - ELEN MARLI VICARI (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001186-5 - MANOEL PEREIRA CARVALHO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001189-0 - MARLI APARECIDA ALVES DA ROCHA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001193-2 - JOSE ZACARIAS DE FRANCA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA e ADV. 

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001197-0 - NEUZA ROSA DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001295-0 - JUBAIR FANTINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001296-1 - DAISY APARECIDA REINALDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001317-5 - FATIMA CRISTINA BREMER FERREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001318-7 - MARIA DA CONCEICAO COSTA PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001357-6 - MARIA APARECIDA DOMINGUES DE GODOY (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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2010.63.02.001379-5 - AUGUSTA NERES FONSECA SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001385-0 - VALDOMIRO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001450-7 - VALTER LUCIO SILVERIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001457-0 - NADIR PEREIRA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001461-1 - REGINALDO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001466-0 - MURILO SEBASTIAO GONCALVES (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001469-6 - MARIA APARECIDA CANDIDO JUSTINO (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001470-2 - RAIMUNDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001475-1 - DIVINA BASTOS PEREIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001584-6 - DALVA APARECIDA VILELA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001585-8 - ANDREI MATOS ANDRADE (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO e ADV. 

SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001626-7 - MANOEL MESSIAS DE MATOS BARROS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001636-0 - LUIS SEBASTIAO SEGUNDO ALIARDI (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO 

NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001646-2 - CELSO ANTONIO NOCCIOLLI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001653-0 - DECIO BOLDRINI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001661-9 - ANTONIO DE CAMPOS FERREIRA (ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES e 

ADV. SP104171 - MARCELO DEZEM DE AZEVEDO e ADV. SP289627 - ANA PAULA DELMONICO SANTOS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001672-3 - ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

e ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001689-9 - ANTONIO LUIZ BENINI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001852-5 - ALBERTO BARBOSA GARCIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.001897-5 - IVON HUMBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001909-8 - RITA DE CASSIA CARVALHO PINELLI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001911-6 - NEUSA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES e ADV. 

SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001920-7 - ALZIRA DA CRUZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001923-2 - ANA SOARES RODRIGUES VIANA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001926-8 - ROSANGELA BASSO ANTUNES (ADV. SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA e 

ADV. SP262100 - LUANA ROMEIRO LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001943-8 - NEUSA HONORATO (ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001948-7 - JOSE ANDRE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001951-7 - MARIA HELENA GALLIZZI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.02.001431-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011163/2010 - VICENTE ANSELMO BORGES (ADV. SP200461 - 

LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a informação do perito de impossibilidade de realização da 

perícia apenas com os documentos constantes dos autos, oportunizo à parte autora para que, no prazo improrrogável de 

30 (trinta) dias, cumpra os despachos anteriores, carreando aos autos os resultados de exames (ressonância magnética de 

coluna lombo-sacra) e de eletroneuromiografias (ENMGs) de membros superiores e inferiores realizados à época do 

afastamento do autor do trabalho e traga aos autos cópia integral de seu prontuário médico, sob pena de extinção do 

feito. Após, com o cumprimento, tornem os autos ao Sr. perito para confecção do laudo. 

  

2009.63.02.004454-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011257/2010 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à 

Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

2009.63.02.008000-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011286/2010 - LAURINDO DEFELIPPO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia 

de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 14.10.1963 A 09.11.1971 

em que o autor trabalhou na empresa Ind. De Vidros Santo Antonio. 

  

2010.63.02.000250-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011319/2010 - SEBASTIAO EVARINI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança 

do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: 09.05.1964 a 28.02.1994 em que o autor 

trabalhou na empresa Cia Mogiana de Óleos Vegetais. 

  

2009.63.02.005468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011225/2010 - MARIA MADALENA TRUCULO (ADV. SP196117 

- SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

acerca das informações trazidas pela CEF nas petições anexadas em 30/06/2009 e 14/07/2009. Após, tornem os autos 

conclusos. 
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2008.63.02.004449-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011164/2010 - LUIZ COLMANETTI NETTO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Nessa esteira, como a presente ação foi ajuizada em 12/04/2008, 

não há que se falar em parcelas prescritas. Assim, o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a data do início do 

benefício, em 08/08/2001, tendo em vista que o recurso administrativo protocolado pelo autor ocorreu dentro do prazo 

de cinco anos da concessão do benefício, suspendendo o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto 

nº 20.910/32. Dessa forma, remetam-se os autos à contadoria judicial, a fim de que retifique o laudo contábil, 

apresentando novo cálculo sem observância da prescrição quinquenal. 

Cumpra-se. Após tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico dos autos haver necessidade 

de realização de perícia indireta. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva. A fim de 

viabilizar a realização dos trabalhos, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos 

eventuais exames, relatórios e prontuários médicos do falecido, que comprovem as alegações iniciais, qual seja, 

de que estava incapacitado na data da concessão do auxílio-doença, sob pena de indeferimento ante a ausência de 

interesse processual e tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após, com 

os documentos, intime-se o perito para que apresente seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda do 

laudo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.02.007482-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011238/2010 - JOSE NETTO FILHO (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004319-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011240/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.010388-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011243/2010 - JOSE EDUARDO NEVES (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor apurado 

pela contadoria é superior ao teto deste Juizado e para que não haja prejuízo à parte autora, intime-se o autor 

para manifestar-se realmente renuncia ao valor excedente. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

2010.63.02.001916-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011155/2010 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. 

SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.001061-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011156/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP278638 - 

CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001040-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011157/2010 - SIDNEY APARECIDO DAVID DOS SANTOS 

(ADV. SP278638 - CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011629-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011120/2010 - LUIZ ALBERTO CAMELO (ADV. SP103086 - 

LUIS CARLOS ZORDAN, SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao Chefe da 

Agência da Previdência Social em SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, CÓPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em nome do autor, NB 42/103.361.308-5. Após, remetam-

se os presentes autos à contadoria judicial. 

  

2008.63.02.001570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011212/2010 - RICARDO DONIZETE GREGORIO DA SILVA 

(ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese o fato de os quesitos apresentados pelo 

autor estarem abarcados pelos quesitos do juízo, a fim de evitar eventual cerceamento de defesa, retornem os autos ao 

perito judicial subscritor do laudo para que, no prazo de quinze dias, responda aos quesitos constantes da petição inicial 
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e aos suplementares constante da petição anexada em 18.04.2008. Após, remetam-se os autos à Contadoria judicial. Em 

seguida, voltem conclusos. 

  

2008.63.02.004309-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011247/2010 - PEDRO MERICE (ADV. SP193416 - LUCIANA 

LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Verifico haver necessidade da realização de perícia médica indireta. Para 

tanto nomeio a perito Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 

558, de 22 de maio de 2007. 2. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a fim de 

viabilizar a perícia indireta. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (art. 267, VI, do CPC). 

Int. 

  

2008.63.02.014225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011151/2010 - LEONILDE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a impossibilidade 

de visualização do arquivo anexado em 18/08/2009, oficie-se novamente ao chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome do autor, referente ao benefício NB 21-057.232.294-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

Em seguida, voltem conclusos para sentença. 

  

2009.63.02.007970-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011322/2010 - LAERCIO BENEDITO DE ANDRE (ADV. 

SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1.Trata-se de feito extinto ante o não cumprimento de determinação judicial. Contudo, verifico que o autor 

apresentou na inicial os documentos sobre atividade exercidas em condição especial. Assim, excepcionalmente, e por 

medida de economia processual, reconsidero a sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do CPC, que aplico por 

analogia e determino o prosseguimento do feito. 2. Determino o cancelamento do termo precedente. 3. Oficie-se ao 

INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Bebedouro, para que remeta cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, NB nº 144.090.114-4, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.008563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302010137/2010 - POLYANA RAMOS DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre 

representante do Ministério Público Federal para, em querendo, apresentar sua manifestação, em 5 (cinco) dias, nos 

termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.009378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011340/2010 - GERALDO MUNHOZ CAVALHEIRO (ADV. 

SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda pela qual a parte autora pretende seja revista a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação da súmula n° 260 do extinto TFR no primeiro reajustamento do 

benefício; o aumento do percentual de concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com a redação originária do 

art. 44, § 1° da lei n° 8.213/91 e, por fim, a manutenção da equivalência do benefício em número de salários-mínimos, 

no período de vigência do art. 58 do ADCT. Requer, por fim, o consequente pagamento das diferenças daí advindas. 

Desse modo, faz-se necessário que o pedido seja submetido ao crivo da contadoria deste juizado, sendo imprescindível 

a juntada do procedimento administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao INSS para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo NB 32/0000760455, em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) 

dias para cumprimento. Após a juntada do PA, remetam-se os autos à contadoria deste Juizado. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.010100-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011361/2010 - LUIZ ALVES PEREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição como aditamento da inicial. 

Cancele-se a audiência marcada para o dia 30/04/2010. 

Int. 

  

2009.63.02.002685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011349/2010 - ESDRAS MARCAL DE MOURA (ADV. SP058695 

- ARMENIO BUENO JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC.); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Dê-se vista à parte autora, acerca da exceção de 

incompetência arguida pelo Bacen, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos. 
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2009.63.02.013031-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011312/2010 - JULIO FERNANDO SEBASTIAO (ADV. SP267664 

- GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de 

engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: 02.05.1981 a 

03.09.1985 em que o autor trabalhou na empresa José Bordin Ltda. 

  

2008.63.02.003130-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302010812/2010 - JOSE PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. A despeito do parecer ofertado pela contadoria do juízo, que 

não detectou erro na conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a inicial contempla 

outra pretensão: a alegação de que, na data de concessão do benefício de auxílio-doença (24/01/2001) o autor já estava 

total e definitivamente incapacitado para o trabalho, fazendo jus à aposentadoria por invalidez, que só veio a lhe ser 

concedida em 17/12/2003. Desse modo, verifico haver necessidade da realização de perícia médica indireta para 

verificar a real data de início da incapacidade total e definitiva. Para tanto nomeio a perito Dr. Victor Manoel Lacorte e 

Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de 

R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 

2. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia indireta. 

Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (art. 267, VI, do CPC). Int. 

  

2009.63.02.013286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011116/2010 - JANDIRA TIBURCIO DE SOUZA (ADV. 

SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a informação no 

ofício anexado aos presentes autos anteriormente, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

ITUVERAVA-SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, CÓPIA DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO em nome do instituidor da pensão NB 42/078.832.592-2, Sr. Epitácio Dionízio de Souza. Após, 

remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(dez) dias para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2009.63.02.010483-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011255/2010 - FELICIO MARCHETTI NETO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000040-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011318/2010 - MARIO AMARO CANDIDO (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011254/2010 - JOAO BATISTA NETO (ADV. SP258162 - 

JANAINA CAMPOS VERONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
2010.63.02.002310-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011235/2010 - VILMA DO CARMO SOUZA GOTARDO (ADV. 

SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002287-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011236/2010 - BENJAMIN CICOLANI (ADV. SP126883 - JOSE 

EDUARDO GUBITOZO); LOURDES DE QUEIROZ CICOLANI (ADV. SP126883 - JOSE EDUARDO 

GUBITOZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a informação do perito de 

impossibilidade de realização da perícia apenas com os documentos constantes dos autos, oportunizo à parte 

autora para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópia integral de seu prontuário 

médico, sob pena de extinção do feito. 

Após, com o cumprimento, tornem os autos ao Sr. perito para confecção do laudo. 
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2007.63.02.004881-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011159/2010 - OSVALDO SILVA SANTANA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.004882-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011161/2010 - JOAO MARTINS NETO (ADV. SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.006972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011160/2010 - ADALBERTO MIGUEL PEREIRA (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10(dez) dias, 

prestar os esclarecimentos levantados pela parte autora. Após, retornem conclusos. 

  

2009.63.02.004085-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011252/2010 - ELIZONETE FORTUNATO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, intime-se o autor para 

que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da 

empresa Cia Nacional de Estamparia onde trabalhou no período de 10.09.1987 a 31.05.1987 e de 01.06.1987 a 

18.07.1989, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e 

cumpra-se. 

  

2010.63.02.001557-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011325/2010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA SILVA (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades 

compreendidas nos seguintes períodos: de 27.06.1983 a 19.07.1985 em que o autor trabalhou na empresa José Antonio 

Montagens Ind. S/A. 

  

2009.63.02.008596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302010151/2010 - LAURITA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP204261 - 

DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante das circunstâncias dos autos, e conforme pedido da parte 

autora, reputo prudente a realização de perícia especializada em psiquiatria. Para tanto, deverá a parte comparecer na 

sede deste juizado na data de 20/07/2010, às 08h50min, ficando nomeado o perito OSWALDO LUIS JUNIOR 

MARCONATO, que deverá entregar o laudo em 30 (trinta) dias após a data da realização da perícia. Após a 

apresentação do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para sentença. 

  

2009.63.02.009156-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011314/2010 - ERCILIO VIZENTIM (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Analisando a inicial, verifico que esta se desdobra em dois fundamentos:a) o recálculo da renda mensal inicial com a 

consideração dos 80% maiores salários de contribuição, tal como previsto no art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com 

afastamento do disposto no Decreto 3.265/1999, e b) a retroação da data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez à data do requerimento administrativo do auxílio-doença, por alegar já estar total e definitivamente 

incapacitado para o trabalho desde aquela data (05/04/2002). Assim, verifico haver necessidade da realização de perícia 

médica indireta para aferição da real data de início da incapacidade total e definitiva. Para tanto nomeio a perito Dr. 

Victor Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do 

laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio 

de 2007. 2. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia 

indireta. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção (art. 267, VI, do CPC). Int. 

  

2009.63.02.010928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011153/2010 - JOVINO DONIZETE AUGUSTO (ADV. SP171716 

- KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP236801 - GABRIEL CARVALHAES 

ROSATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito 

negativo de competência, pelo E. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, 

bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já 

sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 5ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

  

2008.63.02.005788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011165/2010 - APARECIDA GUERREIRO DA SILVA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o Comunicado Contábil anexado aos autos, oficie-se ao 

chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

da Contagem de Tempo de Serviço apurada na concessão do benefício de nº 42-144.230.141-1. Após, remetam-se os 

presentes autos à Contadoria Judicial. 

  

2009.63.02.011114-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011287/2010 - LUIZ MARIO LIMA (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança 

do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 02.09.1974 a 13.11.1975 em que o 

autor trabalhou na empresa IPAB - Ind. Paulista de Artefatos de Borracha Ltda. 

  

2009.63.02.008724-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011342/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA (ADV. 

SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda pela qual a parte autora pretende seja revista a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação da súmula n° 260 do extinto TFR no primeiro reajustamento do 

benefício; o aumento do percentual de concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com a redação originária do 

art. 44, § 1° da lei n° 8.213/91 e, por fim, a manutenção da equivalência do benefício em número de salários-mínimos, 

no período de vigência do art. 58 do ADCT. Requer, por fim, o consequente pagamento das diferenças daí advindas. 

Desse modo, faz-se necessário que o pedido seja submetido ao crivo da contadoria deste juizado, sendo imprescindível 

a juntada do procedimento administrativo de concessão da aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao INSS para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo NB 32/088.189.559-8, em nome do autor, com prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após a juntada do PA, remetam-se os autos à contadoria deste Juizado. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.003030-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302010608/2010 - FRANCISCO OSMARIO FORTALEZA TEIXEIRA 

(ADV. SP097324 - LUIS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, 

ausentes os requisitos autorizadores previstos no art. 273, do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada 

pelo autor. Intime-se o autor para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a fim de 

retificar o valor dado à causa, nos termos do art. 259, do CPC, devendo incluir o valor do proveito econômico 

pretendido a título de danos morais. 

  

2009.63.02.011629-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302001294/2010 - LUIZ ALBERTO CAMELO (ADV. SP103086 - LUIS 

CARLOS ZORDAN, SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Cite-se o INSS, para que ofereça contestação em 30(trinta) dias, tendo em vista 

a não necessidade de audiência. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.02.003106-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011170/2010 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em 

que pese haver identidade de partes e pedido entre este feito e o processo 2008.63.02.005119-4, houve alteração fática 

posterior a sentença proferida naquele processo. Assim, verifico não haver prevenção no presente caso. 

  

2009.63.02.012717-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011162/2010 - JOSE DE SA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “... Desse modo, converto o julgamento em diligência e determino a intimação 

do autor para que traga aos autos relação fornecida por seus ex-empregadores que demonstrem em quais períodos e 

valores foram as contribuições por ele efetuadas acima do maior valor teto. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito (art. 267, VI, do CPC). Cumprida tal determinação, à contadoria, para cálculo. Sem cumprimento, 

voltem conclusos”. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

2009.63.02.010825-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302011373/2010 - JOAO APARECIDO DA COSTA (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da 

Lei nº 9.099/95. Providencie a secretaria deste Juizado o trânsito da r. sentença e a conseqüente baixa dos autos. 

Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000326    LOTE   3888 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, última parte, da lei 9.099/95 aplicado subsidiariamente. 

Decido. 

A parte autora deixou de cumprir, injustificadamente, decisão judicial que lhe incumbia após ser instado ao seu 

cumprimento, não observando ônus processual próprio. Deve, portanto, ser o feito extinto sem resolução de mérito ante 

a ocorrência do abandono da causa. 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  
2009.63.04.006486-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006054/2010 - IZAQUE DE 

ANDRADE COELHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000926-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006063/2010 - CARMO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002162-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006032/2010 - JOSE JOVENTINO DA SILVA (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002126-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006033/2010 - DOMINGOS CARLOS PETROVISKI (ADV. 

SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002082-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006043/2010 - VENERIO FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP030313 

- ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.04.002203-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006009/2010 - LOURIVAL BUENO (ADV. SP291299 - WILSON DE 

LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006004/2010 - ALTAMIRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP263778 - 

AHMAD NAZIH KAMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002131-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006005/2010 - DIRCEU AUGUSTO (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002137-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006006/2010 - EDMIR APARECIDO ZOTTO (ADV. SP250430 - 

GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002169-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006007/2010 - LUIS ALFREDO GERMANO (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002205-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006010/2010 - APARECIDO CUSTODIO DO CARMO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006003/2010 - EDINA COSTA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002152-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006034/2010 - MARIA JOSE AZEVEDO DE MENESES (ADV. 

SP274946 - EDUARDO ONTIVERO); AMANDA AZEVEDO DE MENEZES (ADV. SP274946 - EDUARDO 

ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002191-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006008/2010 - SABRINA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP260103 - 

CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002204-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006047/2010 - IVETE CARDOSO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.003306-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006070/2010 - BLEICIELA SILVA LUCENA (ADV. SP218745 - 

JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA, SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS); FRANCIELLE VIANA MENDES (ADV./PROC. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO); 

GABRIELA NAYR BELARMINO MENDES (ADV./PROC. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002198-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006045/2010 - MARIA DAS NEVES GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002172-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006038/2010 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208917 

- REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002209-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006011/2010 - LUCILO TROMBINI (ADV. SP083128 - MAURO 

TRACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007365-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006080/2010 - TERESA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, querendo, quanto à petição do INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.04.007343-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005937/2010 - DANIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP191717 

- ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora, determino a realização de perícia médica, na especialidade 

de Psiquiatria para o dia 01/06/2010, às 16:40h, neste Juizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007017-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006027/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Providencie a Secretaria a exclusão do nome da patrono da parte autora do sistema deste Juizado. 

                       Prossiga-se o feito sem advogado. 

  

2010.63.04.000423-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005939/2010 - ZENIZ APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP064565 

- NICACIO PASSOS DE A FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora, determino a realização de perícia médica, na especialidade 

de Ortopedia para o dia 07/05/2010, às 10:00h, neste Juizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.006359-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006019/2010 - APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Vista ao autor da petição da CEF, protocolada em 05/04/2010. 

  

2007.63.04.005529-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006014/2010 - DAVID DOMICIANO DE SOUZA (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para que a parte autora se manifeste, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º. 

da Lei 10.259/01, quanto à opção pela expedição de ofício precatório ou requisitório. 

No silêncio expeça-se ofício precatório. 

  

2010.63.04.001841-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304005883/2010 - MARCELO FERNANDES MOREIRA (ADV. 

SP269497 - ALESSANDRO CARVALHO DA SILVA PRADO, SP282134 - JOSÉ SANCHES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, atribuindo valor à causa. 

Em igual prazo, esclareça a divergência em relação aos endereços residenciais, uma vez que na petição incial, consta 

endereço divergente do comprovante de endereço juntado. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.002903-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006017/2010 - JOSE ROBERTO BASSO (ADV. SP270920 - ADIEL 

ALVES NOGUEIRA SOBRAL, SP296470 - JULIANA TIMPONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL). 
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Defiro o prazo requerido pela parte autora na petição protocolada em 30/03/2010. 

  

2010.63.04.000323-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006071/2010 - LIDIANE MARTINS FONTOLAM (ADV. SP204315 - 

KAREN CRISTINA MUNHAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos indispensáveis à propositura da ação, tais como, 

CPF, extratos de sua conta e comprovante de residência atualizado em seu nome. P.R.I. 

  

2008.63.04.000759-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304005767/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se o INSS para que informe a este juízo acerca da regularização do valor da renda mensal do benefício em 

manutenção, tendo em vista a mudança da DIB para 27/11/2007. 

Após dê-se regular andamento ao feito com a expedição do ofício requisitório. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2005.63.04.008972-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005993/2010 - GUMERCINDO TAVARES (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se o INSS quanto a petição do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2009.63.04.002885-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006016/2010 - DINORAH BARBOSA FERNANDES (ADV. 

SP242891 - THAIS REZZAGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se prosseguimento ao feito com a expedição do ofício requisitório. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007082-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005997/2010 - ELISA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP228793 - 

VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo nova perícia na especialidade oftalmologia para o dia 19/05/2010, às 16:00 horas, a ser realizada na sede 

deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos 

que possuir acerca da moléstia alegada. 

II - Intime-se. 

  

2005.63.04.007597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006000/2010 - WALDOMIRA BERNARDI SCARELLI (ADV. 

SP057707 - SELMA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista as informações prestadas pela parte autora, retornem os autos à Contadoria para elaboração de novos 

cálculos, descontando-se os valores já pagos à autora. Após, dê-se ciência às partes do parecer contábil e prossiga-se 

com a execução da decisão final. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se. 

  

2010.63.04.001104-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006068/2010 - DANIEL VITURI GALVAO (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES); TERESA GALVAO DE TOLEDO (ADV. SP176210 - GIULIANE DE 

PAULA RODRIGUES); AVELINO DE TOLEDO (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000462-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006138/2010 - JOSE ANTONIO ZAMBUZI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006263-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304005159/2010 - GERALDO FONSECA DE BARROS FILHO (ADV. 

SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU, SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Exclua-se da pauta de audiências. 

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se já recebeu o saldo de imposto a restituir constante da DIRPF 

2002/2003, cuja cópia foi juntada aos autos. 

  

2009.63.04.007361-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005938/2010 - ALMIRA BALDICERRA MILANEZI (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 529/882 

Tendo em vista o comunicado do perito na especialidade de clínico geral, designo perícia médica, na especialidade de 

Neurologia para o dia 18/05/2010, às 10:20h, neste Juizado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001909-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304005887/2010 - SAMARA ANGELICA GOMES (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, assinando-a. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304005994/2010 - SERGIO DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP291099 - 

KATIA APARECIDA DOS REIS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002019-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006146/2010 - MARIA APARECIDA TOPP DA ROSA (ADV. 

SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tratando-se de pessoa analfabeta, assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o 

instrumento público de mandato, ou, na impossibilidade financeira, compareçam, autora e Advogada, à Secretaria deste 

Juizado, para ratificação dos termos do instrumento juntado aos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.04.006889-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005816/2010 - ANTONIO APARECIDO MARCHESIM (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Conforme se depreende da análise do cálculo elaborado pela contadoria deste Juizado e no qual se fundamentou a r. 

sentença, as diferenças devidas foram calculadas até 30/09/2009, sendo que o valor já foi recebido pelo autor em 

08/03/2010. 

Portanto, o benefício é devido a partir de 01/10/2010, como implantado pelo INSS. 

No que se refere às parcelas devidas entre a data de início do benefício e a data de sua implantação (01/10/2009 a 

16/11/2009), dê-se vista ao autor do ofício do INSS, datado de 08/03/2010. 

Nada sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo, após as formalidades legais. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001843-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304005888/2010 - ANTONIO FERREIRA DE MENEZES FILHO (ADV. 

SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); VERA LUCIA PASTORELLI MENEZES (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006145/2010 - HERMINIA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.04.004638-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006051/2010 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP190097 - 

ROSANA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o lapso e tempo decorrido sem cumprimento das decisões anteriores, e sem prejuízo daquelas, oficie-se 

novamente ao INSS para que apresente os cálculos a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2009.63.04.007532-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304005995/2010 - HELDER JOSE MORAIS FRANCO (ADV. SP183611 

- SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo nova perícia na especialidade psiquiatria para o dia 01/06/2010, às 16:20 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca da moléstia alegada. 

II - Intime-se. 
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2007.63.04.000276-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005923/2010 - CICERO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP117977 - 

REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se vista às partes do resultado da perícia. 

  

2010.63.04.002107-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005941/2010 - ALAIDE LOIOLA SANTOS (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. 

Esclareça também em igual prazo, a divergência em relação aos endereços residenciais, uma vez que nos autos (petição 

inicial), consta endereço divergente do comprovante de residência juntado. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.04.000839-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006013/2010 - APARECIDA MARIA DE LIMA ALVES (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência às partes do parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo. Nada sendo requerido em 05 

(cinco) dias, proceda-se à execução do julgado. P.R.I. 

  

2009.63.04.002444-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006053/2010 - EDILSON ALVES FERREIRA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se o INSS quanto a petição do autor no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2009.63.04.002071-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006188/2010 - JOAO CARLOS ROBERTONI (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se o INSS para que remeta a estes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do P.A. 

  

2009.63.04.004401-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006020/2010 - LUIS PEREIRA GOMES (ADV. SP223135 - MÁRCIO 

PESSINI RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora, determino a realização de perícia médica, na especialidade 

de Neurologia para o dia 18/05/2010, às 11:20h, neste Juizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.004422-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006049/2010 - ORLANDO GONCALVES (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Sem prejuízo da decisão anterior que fixou incidência de multa por atraso no cumprimento do acórdão, oficie-se 

novamente ao INSS para cumprimento da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de concessão de prazo, nos termos do requerimento da Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2005.63.04.008852-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006062/2010 - ISABEL CRISTINA PALLADINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008884-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006064/2010 - AGENOR ANTONIO BOCALETTO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008888-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006065/2010 - MARCILIO FERRARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011024-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006066/2010 - ABILIO BOTELHO FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2006.63.04.006340-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006088/2010 - OSVALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2005.63.04.011100-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006089/2010 - JOAO APARECIDO DE GODOY (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.006503-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006090/2010 - ORLANDO TEIXEIRA FIGUEIREDO (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.005824-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006091/2010 - BENEDITA MARCELINO (ADV. SP063144 - 

WILSON ANTONIO PINCINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.005240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006092/2010 - SAECO TOMINAGA (ADV. SP242139 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.006280-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006093/2010 - ANTONIO CARLOS CORREIA LEITE (ADV. 

SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.005230-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006095/2010 - CAMILO DE LELIS ANDRADE (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.004249-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006098/2010 - ARISTIDES PASCHON (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.003159-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006099/2010 - ORLANDO BERTIE (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV./PROC. Defensor Público). 

  

2007.63.04.001857-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006100/2010 - ALVENO FORNARO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.000888-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006101/2010 - JOSE CARBONERI (ADV. SP242139 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.007123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006103/2010 - OSWALDO VERTUAN (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2006.63.04.007132-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006104/2010 - MILTON SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.007115-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006105/2010 - ADMIR SURIAN (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2006.63.04.006684-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006106/2010 - ODAIR FEIJAO (ADV. SP088910 - HAMILTON 

RENE SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2006.63.04.006472-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006107/2010 - JOSE SERGIO ROMANO (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 532/882 

2006.63.04.006323-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006108/2010 - ARISTIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006040-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006109/2010 - LAERTE MOJA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA 

PÚBLICA UNIÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2005.63.04.008916-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006110/2010 - MARIA DE LOURDES CHELLI BAPTISTELLA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.005926-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006111/2010 - JAMES RODRIGUES VIANA (ADV. SP077609 - 

JOSE DOMINGOS COLASANTE, SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES, SP273464 - ANDRE LUIS 

FROLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006112/2010 - CLAUDIO PALLADINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008859-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006113/2010 - ARLINDO POLESSI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008822-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006114/2010 - MARILENE DOS SANTOS DIAS DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006494-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006115/2010 - DIRCEU MASSAGARDI (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2005.63.04.008889-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006116/2010 - ANTONIO ZUCCON (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.007305-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006117/2010 - LUIZ ALBERTO ESCORZA LUCIO (ADV. SP197933 

- RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008817-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006118/2010 - JOSE BENEDITO CORREA DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008921-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006119/2010 - PEDRO JOSE FERRARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006487-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006120/2010 - JOAO DA CRUZ SOUZA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2006.63.04.006459-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006121/2010 - MARIO LUIZ TRIPIQUIA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2006.63.04.006421-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006122/2010 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2005.63.04.015167-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006123/2010 - ARLETE APARECIDA LANCA RODRIGUEZ (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2005.63.04.015165-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006124/2010 - MARLI ZERBO DE CAMARGO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.015161-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006125/2010 - JOSE LUIS LOPES (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.015142-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006126/2010 - ADELINO CARAMELLO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.015136-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006127/2010 - VALENTIM MIOTTO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011128-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006128/2010 - JEREMIAS FACINA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011121-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006129/2010 - ORLANDO MENDES DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011120-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006130/2010 - CATHARINA MARTINS BAPTISTELLA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006131/2010 - IDEVAL MANOEL LUIZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI, SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES). 

  

2005.63.04.011097-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006132/2010 - MARIO SESTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011096-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006133/2010 - GENI MOMENTEL BIRAIA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011094-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006134/2010 - EMILIA DE FATIMA MOMENTEL (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006135/2010 - JOSE ROBERTO PINTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI, SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES). 

  

2005.63.04.011034-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006136/2010 - ANGELO PIOVESANA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002201-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006002/2010 - JOAO REZENDE DE SALLES (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.002105-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005940/2010 - ORASILIA EVARISTO DE CAMARGO RIBEIRO 

(ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002171-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304005942/2010 - ANA COSTA DA SILVA MONTEIRO (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001937-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005885/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.001823-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304005930/2010 - IVAN MARCOS BRANDAO (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, atribuindo valor à causa.Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002011-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304005886/2010 - JOSE ROBERTO SARTORI MENDES (ADV. 

SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que figura como autor José Roberto Sartori Mendes, já falecido, providencie o patrono a regularização 

do pólo ativo da demanda, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Em igual prazo, junte aos autos cópia do RG, CPF e comprovante de endereço da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.002685-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304005815/2010 - ATILIO FRANCISCO DE MEIRA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o contido na portaria nº 36/2007, indefiro o pedido formulado pela parte autora de intimação das 

testemunhas, que deverão comparecer à audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002182-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006141/2010 - MARIA EDUARDA GIROTTO IOTTI (ADV. 

SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.04.015053-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006184/2010 - BRUNO PHELIPE PEREIRA E OLIVEIRA (MENOR 

IMPÚBERE REPRESENTAD (ADV. SP220631 - ELIANE REGINA GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Dê-se ciência à partes do parecer e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Nada sendo requerido em 05 (cinco) 

dias, prossiga-se com o cumprimento da decisão final transitada em julgado. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida aos autos pelo setor de perícia 

médica, da não realização da perícia na data indicada, em virtude do não comparecimento. Publique-se. Intime-se. 

  
2009.63.04.000243-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005935/2010 - RONALDO LUIZ OLAIA (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007089-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005936/2010 - ZELIA JOSE BOMFIM (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.000579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005855/2010 - MIRTES JANE SIQUEIRA FERREIRA (ADV. 

SP168945 - MIRTES JANE SIQUEIRA FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Oficie-se o INSS para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do Processo Administrativo sob nº 134.319.031-0. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
2006.63.04.001684-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006156/2010 - TEREZINHA PIETRO MARIANO (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.003658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006157/2010 - LUCIANO CORREA DE FARIA (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.004102-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006158/2010 - ISIDORO BAPTISTELLA (ADV. SP211719 - 

AMADEU RICARDO PARODI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.005168-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006159/2010 - DOLORES FERNANDES NUNES (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.005980-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006160/2010 - LEONOR BIRAIA DE CAMARGO (ADV. SP226334 - 

STEFANIA PENTEADO CORRADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.04.004683-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006161/2010 - MILTON JORGE (ADV. SP046384 - MARIA INES 

CALDO GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.002701-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006162/2010 - MILENA BERNARDI RICON (ADV. SP276784 - 

FERNANDA CRISTINA VALENTE, SP277301 - MARK WILLIAM ORMENESE MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.001538-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006163/2010 - WAGNER JOÃO TOMAZINI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.007032-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006164/2010 - JOAO COSTA GARNECHO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.000318-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006165/2010 - JOAO SCAGLIA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.04.001092-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006166/2010 - RUBENS BERTONHA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.001612-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006167/2010 - WALTER BATISTA ANGELON (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.006915-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006168/2010 - NILVA CATALANI SESTI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.001168-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006169/2010 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.004003-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006170/2010 - GUSTAVO FELIPE PRADO FERNANDES 

FONSECA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.005832-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006171/2010 - ADILMA ZARAMELLO BRAGA (ADV. SP156752 - 

JULIANA INHAN, SP262996 - ELAINE CRISTINA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.001394-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006172/2010 - ELZA RAMPIN NIERO (ADV. SP223221 - THIAGO 

TADEU TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.000134-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006173/2010 - DURVAL DE MIRANDA (ADV. SP219221 - MOISÉS 

HENRIQUE GATERA OLIVEIRA); ROMILDA BRINTAN DE MIRANDA (ADV. SP219221 - MOISÉS 

HENRIQUE GATERA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.000263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006174/2010 - LIDIA BARATTI DIOGO (ADV. SP260298 - JOSE 

LUIZ NUNES DA SILVA, SP260384 - HELOISA MARON FRAGA); JOAO DIOGO (ADV. SP260298 - JOSE LUIZ 

NUNES DA SILVA, SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.003682-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006175/2010 - MURILO MARCONDES STEFANO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.002083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006176/2010 - HENRIQUE SONODA (ADV. SP214659 - VALERIA 

PESSOTO, SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.005821-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006177/2010 - ALMERINDA LUIZA SIMON SOLER (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.006489-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006178/2010 - ANTONIO NIVALDO VENAFRE (ADV. SP211851 - 

REGIANE SCOCO); FREORENI APARECIDA MATHEUS VENAFRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.006096-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006179/2010 - DAMIAO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.007522-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006180/2010 - CACILDA PRESOTO MARANHAO (ADV. ); JOSE 

CARLOS MARRANHO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.04.003628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006018/2010 - CELSO DE MELO ALMADA (ADV. SP267698 - 

MARCIO RANHA VIEIRA, SP267698 - MARCIO RANHA VIEIRA, SP258211 - LUIZ MAURO PISSOLITO, 

SP258211 - LUIZ MAURO PISSOLITO); AUREA ALVES (ADV. SP258211 - LUIZ MAURO PISSOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Quanto a petição anexada aos autos em 19/02/2010 nada a deferir, uma vez que o advogado peticionário já se encontra 

devidamente cadastrado nos autos. Intime-se. 

  

2008.63.04.002401-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006079/2010 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA, SP276454 - ROGIS BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 537/882 

Faculto o prazo de 15(quinze) dias para que o INSS se manifeste sobre a impugnação ao cálculo apresentada pela parte 

autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000327    LOTE   3889 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.032607-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006189/2010 - LUIZ PEREIRA DE 

SOUZA. (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.03.013138-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006041/2010 - TALES ANTONIO 

LOPES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.001050-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006137/2010 - VERA LUCIA 

SCALISE (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, pela 

inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  

2009.63.04.004325-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003857/2010 - WELLINGTON DA 

SILVA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI, SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Sem custas processuais ou 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003781-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006148/2010 - APARECIDO 

CORREA FILHO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
2009.63.04.007633-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003770/2010 - JURANDI BATISTA 

DE AZEVEDO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007055-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005279/2010 - MARGARIDA 

RIBEIRO DA FONSECA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.005893-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005961/2010 - JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004309-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005973/2010 - ROSELI FERREIRA 

CORNETTI (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004184-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006021/2010 - MARIA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO SANTOS (CURADORA DA FILHA) (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA DE LOURDES 

DO NASCIMENTO SANTOS, para condenar o INSS a: 

I) restabelecer o benefício de auxílio-doença 31/534.135.963-8 a partir de 02/12/2009; 

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 02/12/2009 até a competência março/2010, no valor de R$ 

2.876,04 (DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência de março/2010 e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as 

partes. 

  

2009.63.04.004273-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004966/2010 - JOAO ALVES 

MONTEIRO (ADV. ); MARCELO FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARCELO 

FERREIRA DA CUNHA, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir da citação em 06/07/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 06/07/2009 a 31/12/2009, no valor de R$ 2.829,30 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos 

termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.004908-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006050/2010 - MARILZA DOS 

SANTOS CONCEICAO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARILZA DOS 

SANTOS CONCEIÇÃO, para: 

I) conceder o benefício de auxílio-doença com DIB em 14/08/2009, com renda mensal inicial no valor de um salário 

mínimo e renda mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ; 

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 14/08/2009 até a competência março/2010, no valor de R$ 

3.978,90 (TRêS MIL NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência de março/2010 e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal e a renúncia do valores acima de sessenta salários mínimos à época do ajuizamento, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as 

partes. 

  

2009.63.04.006605-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004839/2010 - SEVERINO TELES 

BARRETO NETO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB: 1124.064.783-0) em 01/03/2010 com renda mensal inicial (RMI) de R$ 738,61 

(SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a 

competência de março de 2010, no valor de R$ 1.558,29 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 02/03/2010 a 31/03/2010, num 

total de R$ 1.558,29 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS , 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até março de 2010 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

2009.63.04.005563-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005643/2010 - ORLANDA 

PROVAZZI SONCIM (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ORLANDA PROVAZZI 

SONCIM nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 16/09/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 16/09/2009 a 28/02/2010, no valor de R$ 2.736,16 (DOIS MIL SETECENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos 

termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000191-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005854/2010 - ALCEU ROVERI 

(ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do disposto: 

i) julgo procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, mediante a aplicação do INPC na atualização de 

todos os salários de contribuição; 

ii) julgo IMPROCEDENTE os demais pedido de revisão, seja do valor inicial do benefício, ou de seu reajustamento. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se o recálculo do benefício do autor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.001755-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004964/2010 - IRENE 

CASTELHANO LOPES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, IRENE CASTELHANO 

LOPES nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 05/03/2009 e, 

2) pagar os atrasados do período de 05/03/2009 a 31/03/2010, no valor de R$ 6.641,44 (SEIS MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.006535-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004838/2010 - LAURENI 

APARECIDA SCHIAVETTO DAURICIO (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-

doença (NB: 521.381.037-0) em 30/11/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.245,01 (UM MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO) e renda mensal atual (RMA), para a competência de fevereiro de 

2010, no valor de R$ 1.457,47 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 

SETE CENTAVOS).  

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/12/2009 a 28/02/2010, num 

total de R$ 4.476,84 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO 

CENTAVOS) cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até fevereiro de 2010 e com juros de 

12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

2009.63.04.003547-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006153/2010 - ANTONIO DE 

SOUZA NEVES (ADV. SP220393 - ERICA BERCELLI, SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO 

CARVALHO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de ANTONIO DE SOUZA NEVES, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de 

contribuição, com DIB na data da CITAÇÃO (05/06/2009), sendo a renda mensal inicial (RMI), de R$ 498,33, 

correspondente a 88% SB, nos moldes da Lei 8213/91, e renda mensal atual, para a competência FEVEREIRO / 2010, 

no valor de R$ 520,25 (QUINHENTOS E VINTE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, desde a DIB em 05/06/2009 até 

FEVEREIRO/2010, num total de R$ 5.015,35 (CINCO MIL QUINZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizado até fevereiro de 2010, cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2008.63.04.000440-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006083/2010 - MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS a revisar o 

benefício de aposentadoria da autora, alterando a data de início do benefício para 16/03/2006 (DER) e com RMI de um 

salário mínimo. Condeno, assim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas entre 16/03/2006 a 23/05/2007, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.979,27 (SETE MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 
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2009.63.04.003707-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006077/2010 - BENEDITO JOSE 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, BENEDITO JOSÉ RIBEIRO FILHO, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, previsto nos artigos 

48/142 da Lei 8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 9.567,29 (nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e nove 

centavos), devidos desde a DER em 13/10/2008 até 31/03/2010, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados 

com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.04.001365-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006086/2010 - AGNES GRACIOSA BERNI 

MAZZOLI (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

2008.63.04.006471-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006082/2010 - EDEVALDO TADEU BERTANHA 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou parcial provimento para 

complementar a fundamentação da sentença, conforme acima, restando mantido o resultado. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.000446-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006076/2010 - JOSIE ANNE DE REZENDE (ADV. 

SP251938 - ELTON RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, para suprir a omissão existente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000426-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006078/2010 - RAUL RIBEIRO (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou parcial provimento, para 

complementar a fundamentação da sentença, conforme acima, mantendo todos os demais termos da sentença. Publique-

se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.04.001208-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006052/2010 - FERNANDO BAGNE 

(ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI); ELIANE BAGNE (ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI); 

ADEMIR BAGNE (ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI); CLAUDIO ANTONIO DEL ROY (ADV. 

SP204050 - IRANI SILVANA GALLI); LUIZ JOSE DEL ROY (ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI); 

LEONARDO DEL ROY (ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI); ROQUE AUGUSTO DEL ROY (ADV. 

SP204050 - IRANI SILVANA GALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 
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desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.001419-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006185/2010 - JOAO NUNES DO 

PRADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.002406-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006186/2010 - JOSE CELSON 

SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

  
2008.63.04.002656-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006046/2010 - MILTON CESAR 

CARDOSO (ADV. SP100633 - ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP100633 - ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA). 

  

2008.63.04.001916-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006040/2010 - ALBERTO 

BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP114524 - BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006095-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006022/2010 - CICERO PEREIRA 

JUSCELINO (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.04.005551-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006036/2010 - ADALBERTO 

ABILIO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

  

2006.63.04.005877-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304005839/2010 - MANOEL ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Desse modo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, pela inexistência de valor a ser executado, tendo em vista que a nova 

renda mensal inicial não é mais vantajosa para o autor. Publique-se. Intimem-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.04.003547-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304005328/2010 - ANTONIO DE SOUZA NEVES 

(ADV. SP220393 - ERICA BERCELLI, SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos etc. 

A procuradora do INSS formulou proposta de acordo nos seguintes termos: pagar 80% do valor dos atrasados conforme 

os cálculos da contadoria do JEF, resultando em R$4012,00, com DIB em 05/06/2009 e RMI R$ 498,33, nos seguintes 

termos: 

  

" a aceitação da presente proposta implica renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação 

judicial; 4) constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou 

em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso 

tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor 
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pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, 

mediante a comunicação do INSS." 

A parte autora requereu 5 dias para manifestação. 

Pelo MM juiz foi dito: Defiro o requerido. Após venham os autos conclusos. Providencie o Atendimento a alteração do 

advogado da parte, para fazer constar o Advogado Joaquim Augusto Cassiano Carvalho Neves. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/ 6304000328    LOTE 3890 

  

2006.63.04.003961-0 - MARIA DE LOURDES MARQUES LAURÁDIO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISAO: 6304012939/2009 

... elaboração de novos cálculos. Após, dê-se ciência às partes para, querendo, se manifestarem, em 05 (cinco) dias. 

 Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.04.002465-9 - CLAUDINEI CANDEIA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISAO: 6304013036/2009 

... elaboração de novos cálculos. Após, dê-se vista às partes por 05 (cinco) dias e prossiga o feito com seu regular 

andamento, cumprindo-se o julgado.  Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000329   LOTE 3894  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.003864-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006075/2010 - VALDIR JOSE PIZO 

(ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, VALDIR JOSÉ PIZO para: 

I) converter a aposentadoria por tempo de contribuição do autor em aposentadoria especial, com RMI no valor de R$ 

2.904,19, passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 3.082,50 (TRêS MIL OITENTA E DOIS 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , para março de 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 20.159,56 (VINTE MIL CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB em 09/02/2009 até 30/03/2010, já 

deduzidos os valores recebidos referentes à aposentadoria por tempo de contribuição, atualizadas pela contadoria 

judicial até março de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.003802-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006015/2010 - LAERCIO DONDA 

FILHO (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante o exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria ESPECIAL, uma vez que além de o período de prestação de 

serviço militar não é computado para tal fim, não foi atingido o tempo de contribuição em atividade insalubre 

necessário. 

ii) DECLARO os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade especial, os quais devem ser averbados 

pelo INSS: 

- de 01/04/1977 a 31/10/1990 (já reconhecido adminstrativamente); 

- de 03/06/1991 a 21/01/1992; 

- de 22/04/1992 a 05/03/1997. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.002136-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006144/2010 - MARIA APARECIDA FULQUIM (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002206-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005932/2010 - ZILMA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP199835 - 

MARINA MOLINARI VIEIRA); BRUNA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI 

VIEIRA); JOÃO PAULO VIEIRA (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002208-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006182/2010 - LUIZ CARLOS DE TOLEDO (ADV. SP259773 - 

ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Apresente o autor cópia da certidão 

de trânsito em julgado da sentença que reconheceu a união estável no Juízo Estadual, no prazo de 40 (quarenta) dias. 

  

2010.63.04.002180-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006142/2010 - IRACI FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP223054 - 

ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a divergência em relação ao nome, uma vez que nos documentos apresentados (RG e CPF) constam o nome 

Iraci Ferreira de Farias, e não Araci Ferreira de Farias, como alega a autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000036 

  

DECISÃO JEF 

2008.63.01.019904-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002028/2010 - JOINE REIS (ADV. SP086408 - WALDIR 

SINIGAGLIA, SP124013 - WERNER SINIGAGLIA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2009.63.05.001977-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002016/2010 - JENEIR JOSE MARQUES REP. BENEIR JOSÉ 

MARQUES (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI, SP240271 - PAULA CAROLINA 

PETRONILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). O extrato da consulta ao sistema PLENUS mostra que o benefício foi devidamente 

implantado, mas o pagamento não foi efetuado por “não comparecimento da parte”. 
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Assim, indefiro o pedido de nova intimação ao INSS, devendo a parte autora comparecer diretamente à agência para 

atualização de seus dados cadastrais e desbloqueio do valor. 

Int. 

2009.63.05.000812-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002034/2010 - RUTH ROBERTA DA SILVA LISBOA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP151094A - KATIA REGINA GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo ambos os recursos de sentença em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.  

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2010.63.05.000350-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002410/2010 - ROBERTO JOSE BARREIROS (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. ROBERTO JOSÉ BARREIROS propôs a presente ação em face do INSS objetivando a 

concessão de auxílio-doença. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício - alegada incapacidade para o trabalho. Os 

documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente 

técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para 

suas atividades normais. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Levando em conta que a decisão da autarquia goza de presunção de veracidade e que, junto com a inicial, ou seja, após 

o indeferimento administrativo, a parte autora juntou apenas um laudo médico informando que se encontra em 

tratamento quimioterápico, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Não obstante determino, 

excepcionalmente, que o perito apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. Apresentado o laudo venham-

me os autos conclusos, imediatamente. 

2. Intimem-se, as partes e o perito, este por correio eletrônico e com urgência. Cite-se. 

2010.63.05.000509-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002049/2010 - JARDETE RAYMUNDO SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a 

CEF para que, em 10 (dez) dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a 

LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2008.63.05.002156-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002047/2010 - MARIA MAGDALENA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, fica ciente de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

 Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2004.63.05.000844-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305001996/2010 - LUIGI FAZIOLI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO 

DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). Dê-se vista à parte autora. 

2010.63.05.000366-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002031/2010 - MARIA CRISTINA ANDRADE E SILVA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou 

administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se o documento de fl. 02 - aditamento à 

inicial.pdf, por exemplo, que confirma a concessão do benefício até 28/02/2010. O fato do INSS conceder o benefício 

até determinada data não significa concluir que, a partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 
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2. Sendo assim, regularize novamente a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso. 

3. Uma vez que esta decisão ainda não foi publicada e, considerando que a parte autora tem 10 (dez) dias para cumpri-

la, tenho como prudente o cancelamento da perícia médica anteriormente marcada para o dia 24/04/2010, às 10h10min. 

4. Cumprido o que foi determinado no item 2, designe-se nova perícia médica com o mesmo especialista e, após, 

remetam-se os autos para citação. 

  

5. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

2005.63.05.000447-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002014/2010 - JUDITH DE SOUZA MAMEDE (ADV. SP179542 - 

LEONCIO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro a prorrogação do prazo requerida pelo advogado da parte autora. 

2. Após a apresentação dos documentos necessários à habilitação de herdeiros, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 

(dez) dias, oportunidade em que deverá se manifestar também sobre os cálculos elaborados pelo contador.  

3. A intimação da parte autora será efetivada após a regularização do polo ativo (decisão acerca da habilitação). 

4. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2010.63.05.000160-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002415/2010 - YOSHIKO FUKUDA (ADV. SP069150 - RONALDO 

PESSOA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

2009.63.05.001980-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002423/2010 - ISRAEL DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES 

LEAL, SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES, SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP229047 - 

DANIELLA CRISPIM FERNANDES, SP178066 - MATHEUS MARCELINO MARTINS, SP186308 - ALEX LUIZ 

BRASIL, SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO, SP059733 - LILIAM TEIXEIRA RIBEIRO, SP213680 - 

FERNANDA LEFEVRE RODRIGUES, SP128160 - MARCIA MEIKEN, SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA 

CÂNDIDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). 

2009.63.05.001647-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002425/2010 - JOAO NUNES DE CAMPOS (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN 

EM SANTOS). 

2009.63.05.002995-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002421/2010 - LUIZ HONORIO LOPES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001807-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002424/2010 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001459-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002429/2010 - HELIO NATAL BALDOCCHI (ADV. SP146214 - 

MAURICIO TADEU YUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000383-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305002435/2010 - GERALDO NEVES CAMPOS (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.05.000864-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002440/2010 - LUIS EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP260685 - 

RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000045-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002437/2010 - NATHAN WESLEY MRTINS DA COSTA REP 

ISABEL DAS NEVES MARTINS (ADV. SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE 

LACERDA); HIGOR DANYLLO MARTINS DA COSTA REP P/ ISABEL DAS NEVES MARTI (ADV. SP181642 - 

WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA); HALLAN KARLLOS MARTINS DA COSTA 

REP P/ ISABEL DAS NEVES MART (ADV. SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.001647-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002438/2010 - EUNICE ALMEIDA MACEDO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - 

CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003330-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002419/2010 - HUGO MATEUS PEREIRA ASSIST P/ APARECIDA 

LEONOR DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002420/2010 - MARIA ROSA DE AZEVEDO ALVES MUNIZ 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.002051-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002422/2010 - FATIMA CUSTODIO (ADV. SP250849 - ADRIANO 

JOSE ANTUNES, SP179542 - LEONCIO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000935-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002431/2010 - THEREZA LADOANO PLACIDO (ADV. SP239800 - 

LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000653-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305002434/2010 - NILSON PERES (ADV. SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO DE LIMA, SP126145 - NIVIA HELENA DE OLIVEIRA MELLO, SP128963 - SILVIA KEY OHASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001609-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002428/2010 - SEBASTIAO VERDIANO (ADV. SP151415 - 

ROSANGELA MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003491-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002416/2010 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP128498 - IVAN 

RODRIGUES AFONSO, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, SP239800 - LUIZ 

HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003489-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002417/2010 - VALDELINO DE ALMEIDA JORGE (ADV. 

SP128498 - IVAN RODRIGUES AFONSO, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, SP239800 - 

LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003488-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002418/2010 - JOEL DA SILVA LEITE (ADV. SP128498 - IVAN 

RODRIGUES AFONSO, SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, SP239800 - LUIZ 

HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001615-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305002426/2010 - PAULINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP239800 - 

LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP128498 - IVAN RODRIGUES AFONSO, SP172862 - CARLOS ALBERTO 
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FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002427/2010 - GERALDO DOS SANTOS DAMACENO (ADV. 

SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN, SP128498 - IVAN RODRIGUES AFONSO, SP172862 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001314-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002430/2010 - SEBASTIAO MENDES (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000811-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002432/2010 - MARIA JOANA FERREIRA PORTELA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000810-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002433/2010 - MARIA LIZENE MOREIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000368-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002436/2010 - ERMELINDA DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.05.000817-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002466/2010 - KRISIANE DE PADUA SIQUEIRA (ADV. SP221702 

- MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO 

COLAÇO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista a falta de preparo, no prazo assinado na Resolução 373, de 09 de junho de 

2009, do CJF da Terceira Região, vigente a partir da data de sua publicação (12/06/2009), considero deserto o recurso 

anexado aos autos virtuais em 21/10/2009. 

  

2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

3. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                          Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2009.63.05.001919-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002020/2010 - LAUDELINO BARBOSA (ADV. SP199949 - 

BHAUER BERTRAND DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

2008.63.05.000926-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002022/2010 - LADEJANE DE OLIVEIRA SARDINHA (ADV. 

SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000603-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305002021/2010 - JANDIRA TELES DE SOUZA (ADV. SP241356A - 

ROSANA APARECIDA OCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.05.000140-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002017/2010 - NELSON CALIXTO DOS SANTOS (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO). Preliminarmente, manifeste-se a CEF sobre as alegações do autor (depósito refere-se a outro 

processo), no prazo de 10 (dez) dias, comprovando, no mesmo prazo, o cumprimento da obrigação. 

Após, tornem-me. 

2010.63.05.000247-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002282/2010 - MINI MERCADO OSCAR ARAGÃO LTDA - EPP 

(ADV. SP259905 - RODRIGO TAMBUQUE RODRIGUES) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). MINI MERCADO OSCAR ARAGÃO LTDA propôs a presente ação em 

face do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente Recursos Naturais Renováveis, objetivando a declaração de 

inexistência de débito fiscal e a abstenção do instituto em inscrever o nome da parte autora no CADIN. Solicitou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos.  

Analiso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade ou de enganos, 

deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, 

bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de 

demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. 

No caso em tela, não vislumbro os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

Na análise que este momento processual comporta, não verifico qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na 

cobrança da TFCA - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental pelo IBAMA, posto que autorizado pela Lei 10.165/00. 

Referida taxa foi instituída visando dar suporte ao instituto no seu intento de executar a política nacional do meio 

ambiente. 

A cobrança da TFCA pelo IBAMA mostra-se legítima e tem amparo no artigo 17-B da Lei 10.165/00. O fato gerador é 

o exercício regular do poder de polícia pelo IBAMA, para o controle e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, nesse passo, não importa a capacidade de poluição, mas, simplesmente o 

enquadramento no anexo VII, do artigo 17-C, da lei acima mencionada.  

No sentido da perfeita incidência da taxa, colaciono o seguintes julgados: 

“CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - TAXA  DE CONTROLE  E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA -LEI 

Nº 10.165/2000 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Não remanesce dúvidas quanto à atividade fiscalizatória do IBAMA, não existindo ilegalidade na cobrança da Taxa 

de Controle e Fiscalização Ambiental . 

2. A Taxa de Fiscalização  e Controle Ambiental - TFCA foi fixada de acordo com o potencial poluidor e grau de 

utilização dos recursos naturais para cada atividade descrita, bem assim o porte da empresa. 

(TRF 3ª Região, REOMS n º 2001.61.00.012432-6/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia, j. em 19/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 data:07/12/2009, pág 340) 

“TRIBUTÁRIO - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA - LEI N.º 10.165/00 - PODER 

DE POLÍCIA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA A Lei n.º 10.165/2000, que criou a Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental, alterando a redação da Lei n.º 6.938/81, foi editada para substituir a Lei n.º 9.960/00, que trazia a Taxa de 

Fiscalização Ambiental, cuja eficácia foi suspensa, cautelarmente, em um primeiro momento, na ADIN n.º 2.178-8, por 

sua inconstitucionalidade. O fato gerador da TCFA é o serviço prestado de exercício de poder de polícia, representado 

nas metas, competências e instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, abarcando muito mais atividades do 

que apenas a fiscalização in locu dos estabelecimentos submetidos à tributação. A cobrança da taxa pelo exercício do 

poder de polícia não se confunde com a taxa decorrente da prestação de serviço público e guarda perfeita sintonia com 

as regras dos artigos 77 e 78 do CTN. O artigo 23, CF, é norma de competência comum, o que afasta a alegação de 

competência exclusiva de órgão estadual - ou municipal - no exercício do poder de polícia em relação a atividades 

potencialmente poluidoras do meio ambiente. Tanto os Estados como os Municípios poderão, nos limites de suas 

competências, exercer o Poder de Polícia inerente ao meio ambiente, exigindo para tanto o pagamento de exação, que 

não se confunde com a exigência da TCFA no âmbito Federal. Não ocorre bitributação. Não se admite que a TCFA 

utilize base de cálculo de imposto, porquanto a taxa não é instituída considerando-se somente o capital da empresa, mas 

também incide o tributo em função do porte da pessoa jurídica e sua atividade-fim. Não há infringência aos artigos 154, 

I, e 145, § 2º, da Constituição Federal, bem como ao artigo 77 do CTN. O cálculo do valor da TCFA não apresenta 

qualquer ofensa ao princípio da isonomia tributária.Tendo a natureza jurídica de taxa, a TCFA não exige, para a 

respectiva instituição, o requisito constitutivo formal de lei complementar, bastando a lei ordinária, editada pelo ente 

político incumbido de executar o poder de polícia a que se refere a cobrança, que no caso é o IBAMA, de competência 

legislativa da União Federal. Apelação não provida 

(TRF 3 ª Região, AC 2008.61.00.004787-9/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. em 10/12/2009, DJF3 CJ1 data 

09/03/2010, pág. 255) 
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“MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº 

10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 145, CF. PRECEDENTES. APELO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. I. Com o advento da lei nº 10.165 de 27/12/2000, restaram sanados os vícios constantes da anterior lei 

nº 9.960 de 28/01/2000, cujo art. 8º foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIMC 2.178/DF. II. A TCFA se 

conforma plenamente aos princípios constitucionais. Tem como hipótese de incidência o regular exercício do poder de 

polícia conferido ao IBAMA para o controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras que se servem de 

recursos naturais. Taxa que atende, mais, ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, II e § 1º; CF). III. 

Precedentes: TRF 1ª Região, AMS nº 200138000045609, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, DJ de 21/05/03; TRF 2ª Região, 

AG nº 200102010181283, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU de 23/09/02; TRF 4ª Região, AMS nº 2001.71.00.013774-

9; Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJU 20/11/2002; AMS nº 2001.71.00.026060-2, Rel. Des. Fed. João 

Surreaux Chagas, DJU 31/07/2002; AG nº 200204010043272, Rel. Juiz Vilson Darós, DJU de 23/05/02; TRF 5ª 

Região, AMS nº 2001.80.00.001851-8, Rel. Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, p. 30/09/2002. IV. Remessa oficial a que 

se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, REOMS nº 2002.61.00.008208-7/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. em 03/03/2004, 

DJF3 CJ2 data 21/12/2009, pág. 09) 

No que toca à prescrição ela é quinquenal e inicia-se com a notificação para pagamento, que, neste caso, deu-se em 

14.08.07.  

Na medida que a parte autora não quitou o seu débito para com a Administração Pública Federal, não há nenhuma 

ilegalidade na inscrição do seu nome no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 

CADIN. Com o fito de elucidar, deixar mais claro todo o asseverado, transcrevo abaixo arestos que tratam de tema 

semelhante: 

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA - 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. A cobrança da TCFA é realizada mediante autolançamento do contribuinte sujeito à 

posterior homologação do Fisco. Não tendo ocorrido o pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, 

dispondo o IBAMA do prazo de cinco anos, contados a partir do primeiro dia do ano seguinte ao que o lançamento 

poderia ter sido efetuado, para constituir o crédito tributário e notificar o contribuinte. A notificação do contribuinte 

para pagamento é o marco inicial do prazo prescricional. Decorridos mais de cinco anos entre a data da constituição 

definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, opera-se a prescrição. A aplicação da suspensão da prescrição 

com a inscrição em dívida ativa prevista no art.2º, §3º, da LEF restringe-se às dívidas de natureza não-tributária, 

conforme decidiu a Corte Especial deste Tribunal, por unanimidade, no incidente de arguição de inconstitucionalidade 

INAC 2003.70.00.038936-8, D.E. 16/12/2008, para, sem redução de seu texto, declarar a inconstitucionalidade parcial 

do referido dispositivo, no tocante às dívidas de natureza tributária, como no caso dos autos. 

(AC 200970000061754, MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 13/10/2009) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DO CADIN. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN 

MORA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.490/96 E REEDIÇÕES. ARTIGO 7º, EFICÁCIA SUSPENSA PELO STF. 

AUSÊNCIA. DE INTERESSE DE AGIR E DE INTERESSE RECURSAL. 

I - Inexiste ameaça de lesão a direito individual, na medida em que suspensa a execução dos dispositivos que autorizam 

a aplicação de sanções (proibição de concessão de créditos e incentivos e celebração de acordos) previstas no artigo 7º 

da Medida Provisória n.º 1490/96, carecendo a agravante do necessário interesse de agir, e bem assim, do interesse 

recursal. II - Inaplicável o princípio da reserva legal à medida provisória que regula o CADIN porque trata de assunto 

atinente à administração e controle da arrecadação, fiscalização e gerenciamento de recursos do ente tributante. 

III - A instituição do CADIN visa preservar o legítimo interesse do Estado na proteção dos recursos públicos, 

estabelecendo critérios para a sua utilização, bem indisponível da União Federal. 

IV - A suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos serviria apenas para evitar a aplicação do artigo 7º 

(celebração dos atos previstos no artigo 6º), conforme § 1º do mesmo artigo, que já se encontra suspenso pelo STF, mas 

não para excluir o nome do CADIN, que só ocorrerá com a comprovação de regularização da situação que deu causa à 

inclusão, nos termos do § 4º do artigo 2º da Medida Provisória n0 1 .49O/96. 

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AG nº 98030238779, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 23/03/2001). 

Por fim, no que se refere ao não enquadramento da atividade da parte autora no rol de atividades potencialmente 

poluidoras, a questão demanda maiores esclarecimentos, inclusive com a vinda da autuação fiscal, posto que, na prática, 

a atuação do mercado pode não se restringir ao seu objeto social. 

Assim, não vislumbro nesta análise sumária, a presença dos requisitos necessários para a antecipação da tutela 

pretendida, sendo necessária a instauração do contraditório. 

Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. Cite-se. 
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2006.63.05.000184-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002033/2010 - GRACIELA BEZERRA DA SILVA DE FREITAS 

(ADV. SP233024 - RICARDO MARCELO GONÇALVES ARTEIRO); JOEL FERREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP233024 - RICARDO MARCELO GONÇALVES ARTEIRO); JUDY GRACIELA BEZERRA DA SILVA DE 

FREITAS (ADV.  ); JOSH DANIEL DE FREITAS DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o teor da decisão n. 332/2009, 

oficie-se à CEF solicitando esclarecimentos sobre a alegação do autor, bem como acerca do cumprimento da 

determinação contida no ofício 54/2009, no prazo de 10 (dez) dias. 

2008.63.05.002027-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002039/2010 - ROSINETE MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Esclareça o INSS as alegações formuladas pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, comprovando, se for o caso, o cumprimento da obrigação. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela CEF. 

            Havendo discordância, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo que entender correto. 

            Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos os autos para extinção da 

execução. 

            Int. 

2009.63.05.000728-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002010/2010 - VALDEMIR SANTOS PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2009.63.05.000900-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002015/2010 - MARIA DE LURDES DOS SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2010.63.05.000523-5 - DECISÃO JEF Nr. 6305002053/2010 - SEBASTIAO DE PONTES RODRIGUES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a 

CEF para que, em 10 (dez) dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a 

LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 

2005.63.05.001277-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002013/2010 - CLAUDIO MILLAN IESCA (ADV. SP231111 - JOSE 

AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). Defiro, por mais 90 (noventa) dias, o prazo para cumprimento da obrigação contida na 

sentença. 

Intimem-se. 

2010.63.05.000404-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002030/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o 

restabelecimento do benefício cessado, limitando-se o documento de fl. 02 - aditamento à inicial.pdf, por exemplo, que 

confirma a concessão do benefício até 09/11/2009. O fato do INSS conceder o benefício até determinada data não 

significa concluir que, a partir do seu término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 

2. Sendo assim, regularize novamente a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

juntando comprovação do requerimento administrativo e o seu indeferimento, se for o caso. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2009.63.05.000306-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002018/2010 - ORMINDA GERTRUDES PEREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, os 

documentos solicitados pela CEF. 
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Após, intime-se a demandada a apresentar os cálculos da execução, nos termos da sentença prolatada. 

No silêncio da parte autora, aguarde-se provocação no arquivo. 

2005.63.05.002499-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002012/2010 - GENOVEVA ROSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ao contador para esclarecimentos e, se for o caso, apresentar os 

cálculos corretos. 

Após, dê-se vista às partes.  

Havendo apenas erro material quanto ao nome da parte, expeça-se requisição de pequeno valor. 

2009.63.05.003479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002041/2010 - CONCEICAO APARECIDA VENDRUSCOLO (ADV. 

SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Concedo o prazo de 90 dias para que a parte autora cumpra a determinação contida no 

item 1 da decisão anteriormente proferida (n. 986/2010). 

2. Intime-se e, se regularizada a inicial no prazo assinalado, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

2010.63.05.000269-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002360/2010 - GENIVALDO PEREIRA GOMES (ADV. SP254832 - 

VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Conquanto a ré tenha reconhecido administrativamente a incapacidade 

total e permanente da parte autora, verifico que não é o caso de cancelamento da perícia médica, tendo em vista que o 

demandante pretende o recebimento de 25% de acréscimo na aposentadoria por invalidez decorrente da previsão do 

artigo 45 da Lei 8.213/91. 

2. Sendo assim, mantenho a perícia anteriormente agendada, devendo o perito médico ser intimado, via correio 

eletrônico, para que responda às seguintes indagações: 

a) se, a partir de 19/08/2009, o periciando necessita de auxilio permanente de outra pessoa para o exercício de qualquer 

atividade. Em caso afirmativo descrever a razão. 

a) se, no período compreendido entre 25/09/2008 a 03/02/2009 a parte autora encontrava-se incapacitada para as suas 

atividades habituais. 

3. Intimem-se as partes e o perito, estes por meio eletrônico. 

2010.63.05.000458-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305002029/2010 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para 

que, em 10 (dez) dias,  informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 

110/2001. 

2006.63.05.001769-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305001992/2010 - BENEDITO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP090984 - 

PAULO SERGIO DA ROCHA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante a notícia do falecimento do autor, intime-se o patrono constituído a fim 

de que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da existência de eventuais interessados na habilitação de 

herdeiros, nos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91, apresentando, se for o caso, os documentos correspondentes. 

Após, dê-se vista ao INSS.  

Intime-se. 

2009.63.05.003484-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305002037/2010 - MARIA DO CARMO COSTA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 
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remetam-se os autos à Turma Recursal.  

3. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, declaração de pobreza, sob pena de indeferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

2009.63.05.003473-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002463/2010 - MARILENE DOS REIS DIONISIO (ADV. SP221702 - 

MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, 

SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001646-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305002465/2010 - ALEXIS TAKESHITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003429-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002464/2010 - ZELIA DE JESUS DOMICIANO (ADV. SP270730 - 

RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2009.63.05.001180-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002406/2010 - ELEDE PIRES DE ANDRADE (ADV. SP113127 - 

SERGIO HIROSHI SIOIA, SP104001 - ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001633-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002023/2010 - ILDETE MUNIZ (ADV. SP270730 - RAQUEL 

JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001521-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305002405/2010 - DOMINGAS SILVA DE LARA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001264-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002025/2010 - FATIMA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000430-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305002027/2010 - NILDETE GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP050122 

- ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000432-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002407/2010 - MARIA FRANCISCA DE FREITAS LEITE (ADV. 

SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000984-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305002026/2010 - MARLI MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.001291-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305002024/2010 - JOSE APARECIDO DINIZ (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP203811 - RAQUEL CUNHA 
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DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.  

Cumpra-se. 

2008.63.05.001248-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305002467/2010 - JOSE LUIZ GAVA (ADV. SP209857 - CLAUDIA 

BERGANTINI GAVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE DA PFN EM 

SANTOS). 

2009.63.05.000843-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305002462/2010 - MARIA SANTANA BESERRA (ADV. SP238085 - 

GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); RAQUEL BESERRA ALVES DOS SANTOS (ADV./PROC. ); DANIEL 

BESERRA ALVES DOS SANTOS (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2007.63.05.001472-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305001988/2010 - LUIZ FELIZARDO (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se ao INSS, por meio eletrônico, a fim de que cumpra corretamente a obrigação de 

fazer, no prazo de 10 (dez) dias, com a alteração da DIP para a data fixada na sentença (01.12.2007), efetuando, 

inclusive, complemento positivo em favor da parte autora. 

Sem prejuízo, expeça-se requisição de pequeno valor, aguardando-se a comunicação do pagamento em arquivo 

provisório. 

2009.63.05.003373-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305002035/2010 - RODOLFO GEORG SLESACZEK (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Compulsando os autos, verifico que, para a adequada solução da demanda nos termos ora 

solicitados, a parte autora deverá providenciar a juntada ao processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra, a carta de concessão com memória de cálculo do benefício que titulariza o 

demandante (NB/0444082018), tendo em vista que o documento de fl. 10 pet/provas.pdf encontra-se ilegível para 

realização do cálculo. 

2. Se cumprido o item 1, remetam-se os autos para o Setor de Contabilidade. Caso contrário, venham-me conclusos para 

sentença.        

3. Intimem-se. 

2009.63.05.000822-2 - ALDO ARAUJO LIMA  (ADV. SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA e ADV. 

SP253715 - PAULA MARSOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : Certifico que os autos se encontram com vista à parte autora no que concerne a petição da CEF 

anexada em 19/04/2010, contendo valores depositados relativos ao FGTS da parte autora. Eu,    GERSON GILMAR 

HOFFMANN, TECNICO, RF 4776. Registro/SP, 20 de abril de 2010. 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000108 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.032059-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306010807/2010 - NATANAEL PINTO PRATES (ADV. SP237568 - 

JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.06.001223-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306008124/2010 - AMADEUS SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste Juizado, antecipo a data anteriormente marcada 

para sentenciamento dos feitos em caráter de pauta extra. 

Esclareço a desnecessidade de comparecimento a este JEF na ocasião, pois as partes serão intimadas ulteriormente do 

resultado da demanda, seja pela imprensa oficial, por carta ou por outro meio adequado a cada situação particular. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  
2010.63.06.000830-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010734/2010 - ANTONIA NATIVIDADE RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010735/2010 - EDNA REGINA NERI DE BRITTO GOMES (ADV. 

SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306010736/2010 - GIDEEL FERREIRA BRANDAO (ADV. SP069488 

- OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.008962-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306010737/2010 - TEREZA FRANCISCA BERTA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006339-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306010738/2010 - EDSON LOPES DO AMARAL (ADV. SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007357-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010739/2010 - JOANI DE SOUSA (ADV. SP269929 - MAURICIO 

VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004558-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010740/2010 - MARINICE VENANCIA DE SANTANA (ADV. 

SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007394-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010741/2010 - JUSTINO ELIAS DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007360-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010742/2010 - DORIVAL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007427-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306010743/2010 - MARIA SALETE DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.016771-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306010594/2010 - ZENA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP220389 - 

DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 19/04/2010: concedo o prazo de 10 (dez) dias para a 

parte autora juntar aos autos CPF com o nome de casada. 

No silêncio, ao arquivo. 

  

2005.63.06.015521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306010595/2010 - JOAQUIM MARÇAL SOBRINHO (ADV. SP220389 

- DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 19/04/2010: remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para apuração dos valores em atraso, conforme determinado no V. Acórdão. 

Após, expeça-se o RPV. 

Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.06.002001-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306010744/2010 - ANTONIA DOS ANJOS CERQUEIRA DE 

SANTANA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação acima, não verifico a 

ocorrência da prevenção quanto ao último benefício concedido (NB 528.533.581-3 - DIB 18/02/2008). 

No tocante ao NB 130.429.656-0, DIB 03/07/2003, operou-se a coisa julgada material e não será objeto de apreciação 

neste processo. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.002115-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306010722/2010 - ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002030-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306010713/2010 - MARGARIDA DE BRITO SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002034-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306010714/2010 - KATIA SUCAR MAIATO BUENO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002041-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306010715/2010 - CLAUDIA GALDINO DA SILVA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002042-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306010716/2010 - ROMOALDO DA SILVA BATISTA (ADV. SP257685 

- JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002047-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306010717/2010 - PAULINA DE JESUS PIRES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002051-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306010718/2010 - IVANETE DA SILVA PINTO (ADV. SP285435 - 

LETICIA TOMITA CHIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002094-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306010719/2010 - LUCIA DE JESUS DIAS ALEIXO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002105-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306010720/2010 - CLAUDIO ALVES DA SILVA (ADV. SP273046 - 

SERGIO MURILO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002120-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306010721/2010 - IVAN SANTOS DE SAO JOSE (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306010723/2010 - EUGENIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002123-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306010724/2010 - MARIA REGINA DA SILVA (ADV. SP287719 - 

VALDERI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002170-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306010725/2010 - FRANCISCO WILTON DE SOUZA (ADV. SP264650 

- VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002171-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306010726/2010 - ADEMIR JUSTINO (ADV. SP263876 - FERNANDO 

DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002172-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306010727/2010 - ANTONIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP263876 - 

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002182-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306010728/2010 - JACIRA MARTINS DA SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002184-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306010729/2010 - ANTONIA VIEIRA MEDRADO (ADV. SP269931 - 

MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002185-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306010730/2010 - MARIA APARECIDA MENDONCA (ADV. SP269931 

- MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002107-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306010731/2010 - EVERALDO CIRILO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002174-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306010733/2010 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP105587 - RUY 

OSCAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002166-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306010732/2010 - ANA FLAVIA AVELINO BATISTA (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.014797-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306010746/2010 - GERALDO FALCO (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES); JOSEPHA FERREIRA FALCO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Proceda-se à Seção de Atendimento, Distribuição e Protocolo a retificação do cadastro do processo para Código do 

Assunto: ”040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR BENEFÍCIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO”, com o Código de 

Complemento do Assunto: “258 - Reajustamento pelo INPC” 

Cumpra-se. 

Int." 

  

2010.63.06.001566-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306010678/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS CANO (ADV. SP268025 

- CRISTIANO DA SILVA TENORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Primeiramente, torno nulo o Termo nº 8018/2010, de 26/03/2010. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

No mais, em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Int. 

  

2009.63.06.008562-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306010811/2010 - GILSON DE SOUZA LEAL (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP059140 - ALCIDES MORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, informando que já houve decisão na ação anterior reconhecendo a incompetência do 

Juizado Especial Federal em razão do valor da causa, intime-se a parte autora para que esclareça a repetição da 

demanda perante o JEF, bem como, para juntar aos autos cópia da sentença prolatada nos autos da ação anterior, no 

prazo de 15 dias. 

Após, conclusos. 

Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 
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2009.63.06.007349-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306010806/2010 - SIMONE COSTA DE JESUS (ADV. SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA, SP287859 - INGUARACIRA LINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2009.63.06.004546-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306010804/2010 - DEZIDERIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001223-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306010829/2010 - AMADEUS SANTANA DA SILVA (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001260-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306010645/2010 - FRANCISCO SIQUEIRA (ADV. SP246724 - KLEBER 

VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001258-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306010646/2010 - ZENILTON COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP246724 

- KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306010647/2010 - JOSE ALBINO GOMES (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001240-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306010648/2010 - MARA CRISTINA TORQUETE (ADV. SP258660 - 

CELESMARA LEMOS VIEIRA, SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP217380 - REGINA CELIA 

CARDOSO QUADROS, SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001312-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306010669/2010 - ALBENIZIO BERTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001287-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306010670/2010 - JOSE CICERO TENORIO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001362-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306010672/2010 - LUZIMAR CARNEIRO DE FREITAS (ADV. 

SP250196 - TANIA MARIA THEODORO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001981-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306010712/2010 - MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP101799 

- MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.007633-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306010805/2010 - NELSON VILELA DE SOUZA (ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP051713 - 

CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, SP067426 - MALVINA SANTOS RIBEIRO, SP183235 - 

RONALDO LIMA VIEIRA, SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007092-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306010745/2010 - SEVERINO NATUBA DA SILVA (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI, SP069027 - MIRIAM DE 

LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006176-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306010815/2010 - OTACIANO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2010.63.06.001566-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306008018/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS CANO (ADV. SP268025 

- CRISTIANO DA SILVA TENORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Então, passo a decidir. 

Requer a parte autora a condenação do INSS na revisão da renda mensal inicial dos seus benefícios de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez para seja aplicada as disposições contidas no artigo 29, § 5º da Lei nº 

8.213/91, revisando assim a RMI e a RMA. 

Ocorre que, em 12 de junho de 2008 o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria 

do Ministro Carlos Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, em decisão assim sumariada: 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação 

do art. 29 da Lei nº 8.213/91, conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência 

(29.11.1999).” 

No mesmo sentido, atendendo à economia processual o Ministro Hamilton Carvalhido, nos autos do processo 

2006.51.51.053174-0, da Turma Nacional de Uniformização, determinou em 01/10/2008 o sobrestamento de todos 

os incidentes de uniformização que tratam da aplicação da nova redação do art.29 da Lei 8.213/91, com a 

redação que lhe deu a Lei 9.876/99, aos benefícios em manutenção, até que o STF se manifeste a respeito da 

constitucionalidade da matéria, nestes termos: 

“PROCESSO Nº 2006.51.51.053174-0 

ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

REQUERENTE: INSS 

PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES CALDEIRA 

REQUERIDO(A): JOSEFA FELICIANA DA LUZ 

PROC./ADV.: EVANDRO JOSE LAGO 

(?) 

Em 12 de junho de 2008, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 583.834/SC, da relatoria do Ministro 

Carlos Britto, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, em decisão assim sumariada: 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. APLICAÇÃO A 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA RESPECTIVA VIGÊNCIA (29.11.1999). PRESENÇA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. 

Tem repercussão geral a questão constitucional atinente à aplicação da nova redação do art. 29 da Lei nº 

8.213/91, conferida pela Lei nº 9.876/99, a benefícios concedidos antes da respectiva vigência (29.11/1999).” 

Dessa forma, é de se aguardar o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da questão da constitucionalidade 

da aplicação do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe atribuiu a Lei nº 9.876/99, aos benefícios em 

manutenção. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso VIII, da Resolução nº 22/2008, determino o sobrestamento do 

presente incidente e dos já remetidos a esta Turma Nacional de Uniformização. Oficie-se ao Supremo Tribunal 

Federal, às Coordenadorias dos Juizados Especiais Federais e aos Presidentes das Turmas Recursais. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília, 1 de outubro de 2008. 

Ministro Hamilton Carvalhido 

Presidente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais” 

Assim procedo, e, portanto, sobresto o presente feito no sentido de que se aguarde o julgamento do STF sobre a 

matéria ventilada. 

  

2008.63.06.014800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306010747/2010 - GERALDO FALCO (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES); JOSEPHA FERREIRA FALCO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 561/882 

2009.63.06.006051-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306010748/2010 - ANTONIO BENEDITO BEZERRA DOS SANTOS 

(ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP069025 - JOSE LUCIANO 

SILVA, SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, SP196947 - SIMÉA PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000109 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.058938-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010638/2010 - ELISABETH BENETTI (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

Petição da parte autora de 04/03/2010: concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido,ou comprove documentalmente a 

impossibilidade do cumprimento dessa determinação, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Destaco que na petição de 04/03/2010 a parte autora requer a inversão do ônus da prova, mas não comprova a negativa 

da instituição financeira em fornecer os extratos do período pleiteado. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.055087-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010634/2010 - JOVINO GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da parte autora anexada aos autos em 17/02/2010: deixo de receber a petição 

como aditamento à inicial, uma vez que não houve alteração ou acréscimo do pedido formulado na exordial. 

Petições de 18/02/2010 e de 17/03/2010: Oficie-se a CEF para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, extratos das 

contas poupanças da parte autora referentes aos planos econômicos Bresser, Verão e Collor. 

  

2008.63.01.059003-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010637/2010 - MARIA ELISABETH DA SILVA 

GODOY (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

Petição da parte autora de 04/03/2010: concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, ou comprove documentalmente a 

impossibilidade do cumprimento dessa determinação, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Destaco que na petição de 04/03/2010 a parte autora requer a inversão do ônus da prova, mas não comprova a negativa 

da instituição financeira em fornecer os extratos do período pleiteado. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.06.003493-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010640/2010 - FRANCISCO RIBAMAR (ADV. 

SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Oficie-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente extrato 

da parte autora demonstrando o saldo existente em 03/1990. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.06.003026-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009946/2010 - ADALBERTO INDALECIO 

FERNANDES (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se a 

Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia da íntegra dos 

processos de aposentadoria por tempo de contribuição em nome da parte autora, NB 42/139.731.130-1, DER em 
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03/03/2006 e NB 42/146.431.322-6, com DER em 28/08/2008. Destaco que o fato do processo se encontrar fisicamente 

na 28ª Junta de Recursos da Previdência Social no Estado do Pará não impossibilita o encaminhamento de cópia do 

processo, ficando a Gerência Executiva do INSS de Osasco responsável pelo cumprimento da presente decisão. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21/03/2011, às 13:00 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Porém, observo que a parte autora 

não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado.  

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  
2008.63.06.009527-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010614/2010 - CLEUSA MARIA FERREIRA 

COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2008.63.06.009092-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010449/2010 - ANTONIO FIDELIS DA SILVA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009607-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010605/2010 - APARECIDA PEREIRA 

TRAUTVEIN (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009606-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010606/2010 - MILTON MARANGONI (ADV. 

SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009604-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010607/2010 - ADAO PROSPERO DE SOUZA 

(ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009602-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010608/2010 - GENESIO ALVES (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009599-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010609/2010 - PAULINO BOFFE (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009597-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010610/2010 - JOSE CHAGAS SALES (ADV. 

SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006997-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009950/2010 - AMELIA NUNES MAGALHAES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a sua 

representação processual uma vez que a parte autora não assina, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

A procuração deverá ser lavrada em cartório. 

Designo o dia 18/06/2010 às 14:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

2009.63.06.004748-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010002/2010 - CATIA GOMES SUASSUI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 19/03/2010: analisando 

os autos e o sistema PLENUS, verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise do INSS. 
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Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado. 

Assim, determino a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias para que a parte autora requeira o pedido 

administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa, junte ao processo a prova necessária, sob pena de extinção do feito. 

Destarte, redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 20/10/2010, às 14:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

2009.63.06.004743-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009984/2010 - SABRINA TAUANE OLIVEIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Assim, inclua-se no pólo passivo do presente feito a Sra. 

FRANCIMEIRE PINHEIRO DE CARVALHO ARAUJO e os seus filhos PATRICK DE CARVALHO ARAUJO e 

ERIKA DE CARVALHO ARAUJO. Após, cite-os com urgência, no endereço constante no documento 

“PLENUS_FRANCIMEIRE” anexado aos autos em 19/04/2010. 

No mais, tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que a parte autora é filha do segurado falecido 

(certidão de nascimento anexada à fl. 11 da petição inicial, confrontada com a certidão de óbito e demais ducumentos 

que acompanham a inicial), também verifico que o falecido possuia qualidade de segurado já que foi concedido o 

beneficio pensão por morte NB 21/139.554.007-9 aos demais dependentes. Com isso, a antecipação de tutela impõe-se 

em virtude do caráter alimentar do benefício. 

 Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no prazo máximo de 50 

(cinquenta) dias, a contar da data da ciência da presente decisão. 

Designo audiência o dia 02/08/2010 às 14:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

2009.63.06.008002-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010055/2010 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante de todo o exposto, intime-se a Sra. Perita Dra. Magda 

Miranda para que, no prazo de 05 (cinco) dias, com base nos documentos anexados aos autos e a perícia realizada, 

esclareça qual a data de início da incapacidade da parte autora, esclarecendo as razões de sua conclusão. 

Sobrevindo os esclarecimentos tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.06.008635-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010455/2010 - ANTONIO VIEIRA DE BARROS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o autor para cumprimento da decisão de 30/10/2008. 

Intime-se. 

  

2008.63.06.013693-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009999/2010 - JOSE TEIXEIRA NETO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se com urgência o Sr. Perito, Dr. Jose Otavio Felice 

Junior, para que , no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se a parte autora esteve incapaz no período de 27/05/2004 a 

31/05/2005. 

Designo o dia 22/10/2010 às 14:20 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra. 

  

2009.63.06.008657-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010792/2010 - ARLINDO ALVES GAMA (ADV. 

SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Suspendo, por ora, o julgamento desta demanda, diante da repercussão geral da matéria do art.29 par.5o. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.010090-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010812/2010 - REGINALDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP156159 - IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ, SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em 

vista a petição da parte autora de 09/06/2009: Oficie-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os 

extratos da parte autora referentes aos planos econômicos requeridos. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 
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2008.63.06.009414-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010494/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES PINTO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica 

Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros 

progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

No mesmo prazo a parte autora deverá apresentar cópia visível e integral de sua CTPS. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora postula a condenação 

da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço os juros progressivos, bem como seja atualizada referida conta fundiária com base aos Planos 

Econômicos: Verão e Collor. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora 

dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram 

depositários das contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as 

informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que 

trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos 

fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado.  

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.06.009611-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010601/2010 - LUZIA BISCARO (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009609-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010603/2010 - CLOVIS CUNHA ARAÚJO (ADV. 

SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.009608-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010604/2010 - JOSE LINO DA SILVA (ADV. 

SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.005492-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010288/2010 - ANTONIO SAMPAIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Converto o julgamento em 

diligência. 

Petição anexada aos autos em 27/11/2008: concedo o prazo improrrogável de cinco dias para o cumprimento da decisão 

de 05/11/2008. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.009069-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010460/2010 - HELIO GALBIATTI (ADV. 

SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista a falta de comprovação 

documental acerca da existência da(s) conta(s) vinculada(s) junto ao FGTS, providencie a parte autora a juntada de 

sua(s) Carteira(s) de Trabalho da Previdência Social ou do(s) extrato(s) da(s) conta(s) vinculada(s), comprovando o(s) 

vínculo(s) empregatício(s) para o(s) período(s) em questão. 

Além disso, deverá ser apresentada petição inicial devidamente assinada. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.008646-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010797/2010 - PAULO ROBERTO SOARES DA 

SILVA (ADV. SC018284 - EMALDO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu 

pela existência de incapacidade da parte autora para os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. 

Assim, entendo necessária a nomeação de um curador. 

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa dias) a fim de que a parte 

autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste o nome do 

curador nomeado pelo Juízo Estadual. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor, inclusive a constituição dos advogados. 

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito. 

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 90 

(noventa) dias. 

Após a regularização da curatela, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Após, conclusos. 

  

2009.63.06.003025-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009951/2010 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. 

SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS, SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se a Gerência 

Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente cópia integral do processo 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.002.546-5 (DER em 18/08/2008). 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 21/03/2011, às 13:20 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

2008.63.06.004285-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010639/2010 - AMALIA PANZARINI GUARINO 

(ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Converto o julgamento em diligência. 

Petição da parte autora de 23/10/2009 e de 29/03/2010: concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte 

aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, ou comprove 

documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

Destaco que a parte autora requer a inversão do ônus da prova, mas não comprova a negativa da instituição financeira 

em fornecer os extratos do período pleiteado. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2009.63.06.007684-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010799/2010 - GABRIELI PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS); ANGELA MARIA TEIXEIRA (ADV. SP272490 

- RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Diante da recomendação da perita médica judicial, corroborada com a fundamentação da petição inicial e dos 

documentos que a instruíram, designo o dia 20/05/2010 às 09:00 horas para a realização de perícia com o Dr. Márcio 

Antonio da Silva. A parte autora deverá comparece munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de 

preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.010067-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009998/2010 - ESTANISLAU ANTONIO DE 

BARROS BRAZ (ADV. SP132777 - CRISTINA TOSI INOUE, SP165353 - CARLA CRISTINA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Analisando os autos 

verifico que o Perito Sr. José Carlos Vieira Júnior não foi intimado da decisão proferida em 12/02/2010. 

Assim, intime-se o Perito Contábil Sr. José Carlos Vieira Júnior para apresentar o seu laudo pericial no prazo de 30 

(trinta) dias, observando a decisão proferida em 12/02/2010. 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 20/10/2010, às 14:20 horas. As partes 

ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

2009.63.06.003042-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009995/2010 - ANTONIO CORREA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o laudo 

técnico da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A e o PPP da empresa JULIO SIMÕES 

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA com a identificação do responsável pelo registro ambiental. 

Sem prejuízo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias encaminhe a 

esse juizado as CTPS originais da parte autora para serem depositadas em secretaria. 

Designo o dia 16/03/2011 às 13:20 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Concedo o prazo de 15(quinze) dias para a parte autora juntar suas CTPS demonstrando vínculo empregatício 

nos períodos dos planos econômicos reclamados, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.007719-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010290/2010 - ESTELA MARIA BARAO CESCON 

(ADV. SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP152136 - 

LEILA CRISTINA BARAO). 

  

2008.63.06.007718-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010291/2010 - LEILA CRISTINA BARAO (ADV. 

SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.007717-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010292/2010 - JOSE ERNESTO JACOVETTE 

(ADV. SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.009405-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010495/2010 - JOAO BATISTA CARDOSO 

BERTOLE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Converto o julgamento em diligência. 

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para regularização do polo ativo da demanda. 

Após, cite-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.010101-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010813/2010 - TEREZA DO CARMO 

BERGAMASCO (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para regularizar a sua representação processual mediante a apresentação de procuração lavrada em cartório, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Tendo em vista a petição da parte autora de 01/04/2009: Oficie-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente os extratos da parte autora referentes aos planos econômicos requeridos. 

Após o decurso do prazo tornem os autos conclusos. 
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2008.63.06.009595-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010611/2010 - ROBERTO ROSSETTI JUNIOR 

(ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica 

Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros 

progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.06.009052-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010451/2010 - JOSE MANOEL PAIXAO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Porém, observo que 

a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Petição de 03/07/09: à Secretaria para anotações/alterações no sistema. 

  

2009.63.06.003088-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009996/2010 - PAULO ROBERTO AGUIAR (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Conforme Parecer da Contadoria Judicial de 19/04/2010: 

“O Autor recebe o benefício NB 42/144.708.898-8, com DIB em 18/05/2007. Alega que os salários de dez/2005 a 

jan/2006; mar/2006 a fev/2007 não foi utilizado os salários de contribuição conforme comprovantes de GPSs. 

Constatamos que as os comprovantes de pagamentos foram recolhidos em nome da empregadora, necessário se faz a 

apresentação dos extratos GFIP/SEFIP individualizando os recolhimentos. Observamos ainda que no contrato social fls. 

24 a 26 do P.A. o autor é o sócio cotista da empresa CASA DE CARNES ROSETI LTDA ME. 

 Por ora, deixamos de proceder aos cálculos. 

À consideração superior.” 

  

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar GFIP/SEFIP individualizando os 

recolhimentos que dizem respeito ao período requerido. 

A parte autora, no mesmo prazo, deverá apresentar comprovantes de pagamento (pro labore). 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 16/03/2011, às 13:00 horas. As 

partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

2008.63.06.009067-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306010461/2010 - ADALBERTINA AMORIM 

MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Porém, observo que a parte autora não 

apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Petições de 02/06 e 25/06/09 e 27/01/ e 11/03/10: à Secretaria para anotações/alterações no sistema. 
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2009.63.06.004715-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306009952/2010 - REGINALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP158057 - ANTÔNIO APARECIDO TINELLO, SP176432 - ADRIANA CARLA ALVES CERRI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para a parte autora anexar aos autos documentos que comprovem a notificação de lançamento lavrada sobre os 

valores percebidos pela parte autora, mesmo sendo portador de moléstia grave desde 05/01/2005 (fl. 20 da inicial), nos 

valores de R$ 5.534,45 e R$ 612,35, já que a guia apresentada à fls. 10, valor de R$ 5.534,45, se refere ao período de 

08/08/1980. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 28/07/2010, às 14:20 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000089 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
2009.63.07.000788-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003747/2010 - EDSON LUIZ 

BOSCO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000714-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003751/2010 - PERCILIO GOMES 

PEREIRA FILHO (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.004856-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004048/2010 - OSCAR PEIXOTO 

BRAGA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.07.005354-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004161/2010 - NILZO ANTONIO 

VAROLI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); NILTON JOSE VAROLI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); NILCEU LUIZ VAROLI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP); NEUSA HELENA VAROLI DOS SANTOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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2009.63.07.005076-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004162/2010 - JOSE ANTONIO 

MAZZARINO MULLER (ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004962-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004164/2010 - YALU FRANCISCA 

FERNANDES MORAES (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA); MARIA HELENA MORAES 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004916-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004165/2010 - FLORIPES LEITE 

DO CANTO SERRAO (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004677-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004166/2010 - RICARDO MORENO 

ANDOLFATO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004675-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004167/2010 - ALZIRA 

ANUNCIAÇAO BOVE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); SEBASTIAO ARMANDO DE 

FREITAS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE FERNANDES FREITAS (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004676-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004168/2010 - JOSEFA PEDRINA 

LEME (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); JOAO CARLOS LEME (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004616-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004169/2010 - DIRCE 

MARCOLINO GONZALEZ ARES (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004583-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004170/2010 - NEIDE LUCIA 

BARREIRO (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004584-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004171/2010 - MARIA JOSE TITON 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004554-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004172/2010 - CASIMIRO 

ALQUATI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004103-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004173/2010 - BENEDICTO 

NUNES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); LOURDES CARNIETTO NUNES (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004174/2010 - NILCEU LUIZ 

VAROLI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004104-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004175/2010 - ROSANIA MARIA 

MARTINHO DIONISIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.003991-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004176/2010 - MARIA DE LURDES 

JOAO (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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2009.63.07.004081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004177/2010 - JOSE CARLOS 

PAVANELI (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.004106-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004178/2010 - NILCEU LUIZ 

VAROLI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.003798-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004179/2010 - JOSE ALBERTO DA 

SILVA VEIGA (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); ALCIDES BALESTRIN (ADV. 

SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002845-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004181/2010 - JAIME PINHEIRO 

GODOY (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002639-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004183/2010 - BELMIRO 

SCARMINIO (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002612-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004184/2010 - VAGNER SOUSA 

RODRIGUES (ADV. SP170269 - RITA DE CÁSSIA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002561-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004185/2010 - JULIANO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA NALIATO (ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002524-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004186/2010 - MARIA CLARA 

PINHEIRO MANOEL (ADV. SP214832 - LEANDRO DE CASSIO MELICIO); HERMELINDO PINHEIRO 

MANOEL (ADV. SP214832 - LEANDRO DE CASSIO MELICIO); NEIDE APARECIDA PINHEIRO MANOEL 

(ADV. SP214832 - LEANDRO DE CASSIO MELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002467-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004187/2010 - ANTONIO 

SALVADOR NALIATO (ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004188/2010 - DANILO AUGUSTO 

DE OLIVEIRA NALIATO (ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004189/2010 - JOAO RIBEIRO 

(ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002349-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004190/2010 - TITO LOCATELLI - 

ESPÓLIO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002218-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004191/2010 - IVANI TELES DE 

ATAIDE SILOTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004192/2010 - MARIA MATILDE 

MINETO (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002215-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004193/2010 - DENISE BARREIRO 

COSTA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 
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2009.63.07.001890-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004194/2010 - DOMINGOS 

PAGANINI - ESPÓLIO (ADV. SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.001889-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004195/2010 - DOMINGOS 

PAGANINI - ESPÓLIO (ADV. SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.001620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004196/2010 - NILZA 

VICENCOTTO SERRAN (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA); NILZA MARIA SERRAN 

CINTRA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA); NIVALDO VICENCOTTO SERRAN (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.001055-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004198/2010 - EDUARDO 

TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000899-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004199/2010 - DANIEL AIRES DE 

ARRUDA (ADV. SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA); GUSTAVO AIRES DE ARRUDA 

(ADV. SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000544-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004200/2010 - VALTER LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000530-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004201/2010 - CATARINA 

LOURDES FROLINI CAPELOCI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000540-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004202/2010 - MARIA CELINA DE 

SOUZA (ADV. SP167055 - ANDRÉ PACCOLA SASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000576-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004203/2010 - CARMEN 

MAURICIO ROSSIGNOLI (ADV. SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM); DINA APARECIDA 

ROSSIGNOLLI SALEM (ADV. SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM); JOAO BATISTA ROSSIGNOLLI 

JUNIOR (ADV. SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM); ROSANGELA MARIA ELVIRA ROSSIGNOLLI 

DELAMANO (ADV. SP128034 - LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000386-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004204/2010 - ANA MARIA 

MARTIM BALARIN (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000389-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004205/2010 - LAILA THOME 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000169-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004206/2010 - ALDA TEIXEIRA 

(ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000198-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004207/2010 - ANA MARIA LOPES 

DE PICOLI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000197-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004208/2010 - CARMELINO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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2009.63.07.000195-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004209/2010 - STELA DE PAULA 

CENTENARIO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000205-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004210/2010 - JOSE CARLOS 

PERACOLLI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MARIA TEREZINHA SERRAO 

PERACOLI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000134-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004211/2010 - JOAO ROBERTO 

GONCALVES DA CUNHA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.000146-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004212/2010 - CLAUDIA MARIA 

GOMES (ADV. SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, registre-se. 

  

2008.63.07.005794-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003978/2010 - ISABEL HELENA 

MADOGLIO ZANATELLI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005914-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003985/2010 - ANTONIO 

BELMIRO PINHEIRO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.003640-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003400/2010 - LAIDE PEDROZO 

(ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006010-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003990/2010 - LAZARO ROBERTO 

TOLEDO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO O AUTOR 

CARECEDOR DE AÇÃO relativamente a concessão do benefício ora pleiteado, vez que já concedido na via 

administrativa, e atualmente, ativo. 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar o INSS a pagar a parte autora, o montante referente 

ao período de 12/06/2007 a 30/08/2007, o qual segundo parecer contábil soma o montante de R$ 2.805,68 (Dois mil, 

oitocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos).expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006079-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003993/2010 - JOSE CARLOS 

PONTEADO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, a implantação do benefício de auxílio-doença 

desde a data do ajuizamento (28/10/08). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer 

parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um salário 

mínimo em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 
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reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 2.887,81 (Dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005792-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003977/2010 - MARIA DE FATIMA 

DALLAQUA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, a implantação do benefício de auxílio-doença 

desde a data do requerimento administrativo (28/07/2008). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser 

fixada em R$ 525,20 (quinhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) em abril de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de abril de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 4.489,19 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.002257-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004059/2010 - LESSANDRA 

ERNESTO (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

LESSANDRA ERNESTO o benefício de pensão pela morte de Rodrigo da Silva, com termo inicial na data do óbito 

(09/02/2009), e renda mensal no valor de R$ 675,06 (seiscentos e setenta e cinco reais e seis centavos) para o mês de 

fevereiro de 2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, 

para a implantação da pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 50,00 (cinquenta reais), devida a partir do 46º dia. Para efeito de implantação administrativa, o termo inicial do 

pagamento será a data de 1º de fevereiro de 2010. 

Os atrasados, calculados com base na Resolução 561/2007 e acrescidos de juros de 12% ao ano, devidos entre a data do 

óbito até janeiro de 2010, totalizam R$ 8.739,30 (Oito mil, setecentos e trinta e nove reais e trinta centavos). Após o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.005853-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003982/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA BRITO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a restabelecer a parte autora, no prazo de 

45 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de auxílio-doença desde a 

data de sua cessação, ou seja 08/11/06. Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer 

parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício do autor deverá ser fixada em um salário 

mínimo em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 
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implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 14.094,36 (Quatorze mil, noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005784-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003975/2010 - MARIA IRENE 

COUTINHO COELHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde 18/08/2008 ( data do requerimento administrativo). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora 

deverá ser fixada em R$ 495,59 (quatrocentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), em abril de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de abril de 2009. 

O valor dos atrasados, é de R$ 3.951,15 (Três mil, novecentos e cinqüenta e um reais e quinze centavos), conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo parte 

integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006051-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003991/2010 - PIEDADE MACONI 

(ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, a implantação do benefício de auxílio-doença desde a data 

do requerimento administrativo (02/09/08). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um 

salário mínimo em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 3.815,52 (Três mil, oitocentos e quinze reais e cinqüenta e dois centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005952-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003988/2010 - MARIA ANGELA 

DA SILVA (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de 
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multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, a implantação do benefício de auxílio-doença desde a data 

da perícia médica (12/11/08). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um salário 

mínimo em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 2.676,96 (Dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005797-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003979/2010 - ANTONIO 

ROBERTO PETRIN (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, a implantação do benefício de auxílio-doença 

desde a data do requerimento administrativo (10/07/08). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada 

em um salário mínimo em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 4.686,33 (Quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006134-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003996/2010 - VALDETE DE 

FATIMA EUGENIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, a implantação do benefício de auxílio-doença 

desde a data da propositura da ação (30/10/08). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam 

a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um 

salário mínimo em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 2.875,24 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo 

parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.003841-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003944/2010 - SANDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/08/2009, data do início da incapacidade; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/10/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.343,67 (UM MIL TREZENTOS 

E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001014-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003939/2010 - SERGIO 

DOMINGUES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 20/02/2009, data de cessação do benefício; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 7.049,98 (SETE MIL 

QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2009.63.07.001000-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003940/2010 - GILMAR 

ALEXANDRE DE ARAUJO (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 505.165.633-8, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 24/10/2008, data imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/09/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 6.173,02 (SEIS MIL CENTO E 

SETENTA E TRêS REAIS E DOIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001022-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003938/2010 - ANA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/02/2009, data da cessação do benefício; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.923,16 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.006095-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003994/2010 - JOAO JOSE 

ANTUNES (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 
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JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de aposentadoria por invalidez desde a 

cessação do benefício de auxílio-doença (23/02/2008). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada 

em R$ 819,47 em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, é de R$ 12.670,65 (Doze mil, seiscentos e setenta reais e sessenta e cinco centavos), conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo parte 

integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003981/2010 - CLEIDE MATOS DE 

MORAIS SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a restabelecer a parte autora, no prazo de 45 dias, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de auxílio-doença desde a data de sua 

cessação, ou seja 24/11/07. Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício do autor deverá ser fixada em um salário mínimo em 

maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 6.471,55 (Seis mil, quatrocentos e setenta e um reis e cinqüenta e cinco 

centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que 

fica fazendo parte integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005917-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003987/2010 - CATIA APARECIDA 

BARRIERO BENEDITO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, a implantação do benefício de auxílio-doença 

desde a data da propositura da ação (15/10/08). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam 

a fazer parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um 

salário mínimo em maio de 2009. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, devidos é de R$ 3.122,86 (Três mil, cento e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo parte 

integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006109-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003995/2010 - ZILDA APARECIDA 

BENEDITO DO PRADO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a restabelecer a parte autora, no prazo de 

45 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de auxílio-doença desde a 

data de sua cessação, ou seja 24/09/08. Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer 

parte integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício do autor deverá ser fixada em R$ 1.219,57 em 

fevereiro de 2009. 

Mantenho os efeitos da tutela, antecipados em 01/02/3009. 

O valor dos atrasados, devidos no período de 24/09/08 a 31/01/09, que soma o montante de R$ 5.887,68, conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo parte 

integrante desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.005822-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003980/2010 - MARIA DO CARMO 

MALAQUIAS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 enquanto durar o descumprimento, o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da 

propositura da ação (10/10/08). Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante da presente sentença, a renda mensal atual do benefício da parte autora deverá ser fixada em um salário 

mínimo em maio de 2009.. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de 

implantação e pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de maio de 2009. 

O valor dos atrasados, é de R$ 3.199,02 (Três mil, cento e noventa e nove reais e dois centavos), conforme cálculo 

elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo parte integrante 

desta sentença, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e contábil, caso tenha sido produzidas, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.07.002505-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307004061/2010 - ANDRE TOSHIO SAWABE (ADV. 

SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O autor apresenta 

embargos de declaração alegando equivoco na indicação do nome do autor no dispositivo da sentença, tendo constado 

“SEBASTIÃO DE PAULA ALMEIDA” ao invés de “ANDRE TOSHIO SAWABE” 

Considerando o disposto no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001, recebo os 

embargos ora oferecidos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos merecem acolhimento para o oferecidos para o fim exclusivo de alterar o nome do autor no dispositivo da 

sentença nº 6307001754/2010, fazendo constar ANDRE TOSHIO SAWABE. 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.07.005915-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003986/2010 - JOAO SANTANA 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, em 

razão da perda de objeto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

2007.63.07.005204-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004056/2010 - PAULO SANCHES 

GARCIA (ADV. SP072884 - JUNOT DE LARA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI). Posto isso, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Com relação a petição anexada no arquivo de provas em 14/01/2010, providencie a Secretaria a alteração nos dados 

cadastrais para que as publicações sejam feitas em nome do Dr. Julio Cirne Carvalho - OAB /SP295.885. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.07.001875-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004068/2010 - ROGERIO 

OLIVEIRA DE SA (ADV. ); VIRLAU FRANCISCO DE SA (ADV. ); ANA ROSA OLIVEIRA DE SA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, devendo a Secretaria providenciar o traslado das cópias do feito em questão para o 

processo nº 2007.63.07.000875-9. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, diante da ocorrência de 

litispendência, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.07.003182-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004180/2010 - MARIA TEREZINHA 

BASSETTO PERREIRA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002956-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004182/2010 - IDENELSON PAPIM 

(ADV. SP257719 - MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2006.63.07.001975-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004149/2010 - CARLOS ALBERTO SIMONE FAINA (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 25/11/2009: Intime-se o senhor perito JOSÉ CARLOS VIEIRA 

JUNIOR, para se manifestar, retificando ou ratificando seu parecer, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à imediata conclusão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.07.001271-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004034/2010 - TEREZINHA ROSA PRESTES (ADV. SP150548 - 

ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.07.006718-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004264/2010 - LUIZ CARLOS ROSA (ADV. ); DIEGO RODRIGO 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petições 

anexadas em 07, 16 e 17/12/2009: Trata-se de ação na qual houve condenação da Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos prejuízos que a parte autora sofreu em sua conta de poupança. 

Considerando a necessidade de se apurar com exatidão o valor a ser pago, bem assim as manifestações juntadas pela ré, 

no sentido de que incorreu em erro ao elaborar os respectivos cálculos, induzindo, inclusive, a erro este Juízo, 

providencie a Secretaria a intimação do perito contábil JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, que fica designado para 

calcular o montante efetivamente devido, devendo para tanto, aplicar sobre o valor apurado os índices oficiais de 

correção monetária da caderneta de poupança, estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo 

pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, incidentes até a data da citação, 

e juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. 

Por fim, deverá a Secretaria informar ao perito que os cálculos deverão ser entregues na data agendada, qual seja, 

26/05/2010. 

Com a vinda dos cálculos, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.07.002744-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004154/2010 - ROBERTO ANTONIO RODELLA (ADV. SP209011 - 

CARMINO DE LÉO NETO); RITA DE CASSIA SINDRONIA MAIMONI RODELLA (ADV. SP209011 - 

CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Petição anexada em 09/11/2009: Intime-se o senhor perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, para se 

manifestar, retificando ou ratificando seu parecer, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à imediata conclusão. 

Intimem-se. 

  

2008.63.07.006124-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004007/2010 - MARIA ANA DA SILVA (ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o Sr. Perito contábil para que 

apresente os cálculos corretos para a concessão do benefício de auxílio-doença, tendo com DIB em 17/10/2008. 

Apurando ainda, o montante de atrasados, bem como a RMA. 

PRAZO: 2 dias sob pena de descredenciamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, acolho a insurgência da parte 

ré, anexada aos autos, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente execução, com 

arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 618, I, do mesmo Código. 

Dou por encerrada a discussão de todos os pontos controvertidos nestes autos. Poderá, a parte autora, buscar na 

via recursal própria a defesa de seu pretenso direito. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2005.63.07.003960-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004094/2010 - JOSÉ SANTO MARTINELLI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.003926-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004096/2010 - ORLANDO PALOMBARINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.003910-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004097/2010 - SANTINA DEPETRI OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.003895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004098/2010 - RAIMUNDO COVRE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.003882-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004099/2010 - CARLOS ONOFRE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 
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2008.63.07.007424-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004023/2010 - EDSON NEI COLPAS (ADV. SP229824 - LUCIANO 

ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a Sra. Perita contábil a fim de que apresente 

laudo complementar observando os períodos em que a parte autora esteve em gozo do benefício em razão da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

PRAZO: 10 (dez) dias, sob pena de descredenciamento. 

Int. 

  

2008.63.07.002989-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004062/2010 - ARNALDO SANTOS MANOEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Trata-se de ação na qual pretendem as 

partes dos processos abaixo relacionados obter reparação dos prejuízos que asseveram ter sido ocasionado em suas 

contas de poupança. 

Considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Bresser (26,06% no mês 

de junho de 1987), neste caso, obedecida a prescrição ocorrida em 15 de julho de 2007; Plano Verão (42,72% no mês de 

janeiro de 1989); e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por sinal, a posição consolidada pelo 

Supremo Tribunal Federal e aplicada pelos Tribunais, providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica Federal 

para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores devidos. Os cálculos 

deverão ser elaborados com os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, estabelecidos pelo 

Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento), 

capitalizados, e, após a citação, juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês. 

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e, 

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo Civil. 

Faculto, por fim, à ré, que no mesmo prazo apresente proposta de acordo. 

Int.. 

  

2005.63.07.003423-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307004147/2010 - LUZIA FELTRIN DE ALMEIDA (ADV. SP048076 - 

MEIVE CARDOSO); ANTONIO MAURO DE ALMEIDA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petições anexadas em 14 e 

18/08/2009: tendo em vista a expedição de ofício de levantamento dos valores depositados em favor da parte autora, 

tenho por encerrada a jurisdição deste Juízo no presente feito. 

Desse modo, a questão atinente à representação de referida parte na demanda foge à competência desse Juizado e 

deverá ser enfrentada pela via judicial adequada. 

Assim, informe a CEF sobre o levantamento do valor depositado. 

Após, observadas as devidas formalidades, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.002632-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004031/2010 - JOSEFA GIMENEZ FERRAZ (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

06/05/2010 às 09:30 horas. 

                                  Int 

  

2005.63.07.003071-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004134/2010 - MAURO ANTONIO BERTAGLIA (ADV. SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Petições anexadas em 14/08/2009: tendo em vista a expedição de ofício de levantamento dos valores depositados em 

favor da parte autora, tenho por encerrada a jurisdição deste Juízo no presente feito. 

Desse modo, a questão atinente à representação de referida parte na demanda foge à competência desse Juizado e 

deverá ser enfrentada pela via judicial adequada, ainda mais quando considerado o teor da manifestação anexada em 

02/04/2009. 

Assim, informe a CEF sobre o levantamento do valor depositado. 

Após, observadas as devidas formalidades, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.07.003643-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004065/2010 - PEDRO FERMINO ALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 02/12/2009: 

intime-se a parte autora a fim de que apresente memória discriminada atualizada do cálculo, nos termos em que restou 

decidido pela E. Turma Recursal, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da presente execução. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.07.004073-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004067/2010 - JOSE PINTO DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 
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MARIA SATIKO FUGI). Petições anexadas em 05 e 23/11/2009: Defiro o requerido pelo patrono da parte autora. 

Providencie-se o necessário. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente memória discriminada atualizada do cálculo, nos termos em que restou 

decidido pela E. Turma Recursal, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da presente execução. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.006337-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004010/2010 - ALCEU GOMES (ADV. SP205751 - FERNANDO 

BARDELLA, SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o Sr. Perito 

médico para que oferte laudo complementar analisando os documentos apresentados pelo autor em.. 

PRAZO: 10 (dez) dias, sob pena de descredenciamento. 

Habilite-se o procurador constituído pelo autor. 

Int. 

  

2008.63.07.006019-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004003/2010 - ARIOVALDO PAULINO (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o Sr. Peito contábil para que atualize os valores 

devidos e observe a antecipação dos efeitos da tutela, que determinou a implantação do benefício a partir de 

01/03/2009. 

PRAZO: 05 dias. 

Int. 

  

2008.63.07.006044-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004006/2010 - PAULO PAULINO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a informação prestada pelo Instituto réu 

indicando a existência de coisa julgada, vez que a questão ora em exame já teria sido examinada pelo Juízo da 1ª Vara 

da Comarca de Botucatu no processo autuado sob o n 1616/98, manifeste-se a parte autora de forma fundamentada, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

2005.63.07.004158-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004148/2010 - ROSELI DE FATIMA DALIO (ADV. SP194200 - 

FERNANDO PINHEIRO GAMITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU (ADV./PROC. ). Certidão anexada em 25/08/2009: determino o retorno do presente processo à E. Turma 

Recursal de São Paulo, a quem compete dirimir acerca da condenação da parte autora em honorários advocatícios. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.001355-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004032/2010 - JOSE CARLOS INOCENCIO (ADV. SP152334 - 

GLAUCO TEMER FERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001244-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004033/2010 - ALDEVI NERIS (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.006013-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004002/2010 - JOAO GRAVA JUNIOR (ADV. SP157268 - LAÍS 

RAHAL GRAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o Sr. Perito médico para que no prazo de 03 (três) 

dias apresente parecer complementar analisando os documentos acostados aos autos pela parte autora em data posterior 

à perícia. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, acolho a insurgência da parte 

ré, anexada aos autos, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente execução, com 

arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 618, I, do mesmo Código. 

Dou por encerrada a discussão de todos os pontos controvertidos nestes autos. Poderá, a parte autora, buscar na 

via recursal própria a defesa de seu pretenso direito. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2005.63.07.004010-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004093/2010 - VITOR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.003928-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004095/2010 - LINO REIS BARROS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.004976-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307004213/2010 - SHIROTO MORI (ADV. SP122374 - REYNALDO 

AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, concedo o prazo de 05(cinco) dias para que a parte 

autora se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 salários mínimos, na data 

da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2004.63.07.000307-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004060/2010 - ALCIDES GERALDI (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); GENI RIGOTTI GERALDI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Parecer anexado em 

20/11/2009: considerando o informado pela contadoria, intime-se a ré para pagamento das diferenças de correção 

monetária decorrentes de expurgos inflacionários no saldo da conta poupança da parte autora, consoante o julgado da E. 

Turma Recursal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme 

determina o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

2008.63.07.006130-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004133/2010 - ALCIONE APARECIDA DA SILVA GONZALES 

BIAZZOTTO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Torno sem efeito a decisão 6307004008/2010 proferida em 12/04/2010. Providencie a Secretaria a retirada da 

sentença do sistema. 

Int. 

  

2008.63.07.005789-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307003999/2010 - MARIA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o Sr. Perito 

contábil a apresentar laudo contábil no prazo de 48 horas sob pena de descredenciamento, atentando para o fato que, por 

determinação deste Juízo que antecipou os efeitos da tutela, houve implantação do benefício em 05/11/2008. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000090 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Autorizo o levantamento dos 

valores depositados nos processos supracitados, em nome da parte autora. Oficie-se à Caixa Econômica Federal; o 

ofício deverá ser encaminhado com cópia desta decisão. No ofício, deverá constar o CPF da parte autora. Intimem-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2004.63.07.000251-

3 
CARLOS LAERTE 

PARENTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2005.63.07.001447-

7 
ALEXANDRE 

ROJO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIOR-SP159451 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2005.63.07.002540-

2 
MARIA 

CONCEIÇAO DAS 

GRAÇAS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES-

SP199327 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2005.63.07.003836-

6 
LUIZ OSWALDO 

POLONI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIOR-SP159451 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.002534-

0 
JOSE MARIA 

ALBANO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS JORGE 

DORIGHELLO-

SP130309 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.004697-

5 
FELICIA CHAGURI 

JOSE FELICIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM-

SP195270 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.004771-

2 
HELIO TEIXEIRA 

ALVARES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM-

SP195270 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.000610-

6 
GILMAR DIVINO 

FELIPE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

GIOVANNI 

FRASCARELI 

BELTRAMINI-

SP135577 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.000945-

4 
MARIA JOSE 

SANTORO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES-

SP199327 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.000968-

5 
FAUSTO FURLANI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RODRIGO RAZUK-

SP180275 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001163-

1 
ANTONIO 

APARECIDO 

NOZELLA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CAIO ROBERTO 

ALVES-SP218081 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001195-

3 
ANTONIO 

APARECIDO 

RAMOS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA-

SP061339 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001260-

0 
ANTONIO BERA E 

OUTROS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCEL 

AUGUSTO FARHA 

CABETE-SP122983 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001324-

0 
LUCIANE 

APARECIDA 

FRANCOZO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA-

SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001355-

0 
CARMEN BEATRIZ 

WAGNER 

GIACOIA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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2007.63.07.001695-

1 
HELVIA GOMES 

DA SILVA 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM-

SP195270 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001902-

2 
DIRCE ROCHA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002214-

8 
ALVARO 

HENRIQUE DE 

SOUSA ALTMANN 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO-

SP239695 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002375-

0 
DANIEL AIRES DE 

ARRUDA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

VALDENOR 

ROBERTO 

CORDEIRO-

SP250922 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002433-

9 
DURVALINO 

MATIASE DOS 

SANTOS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

MARTINS-

SP110974 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002436-

4 
JOSE LUIZ DOS 

SANTOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

MARTINS-

SP110974 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002520-

4 
MARIA DE 

NICOLA DOS 

SANTOS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002548-

4 
FELICIO NOVELLI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002785-

7 
IRENE VASSALLO 

DE MELLO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ELISABETE DOS 

SANTOS 

TABANES-

SP095031 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003246-

4 
DINO REGINALDO 

MANOEL E OUTRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003331-

6 
TERESA PAULINO 

FESCINA E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE DINIZ NETO-

SP118621 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003376-

6 
DIRCE BOMGATTE 

FERNANDES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003502-

7 
MARIA CLAUDIA 

CESQUINI BOSO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

GRANDI 

GIROLDO-

SP152459 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003549-

0 
ARLINDO LUIZ 

COGO E OUTRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCO ANTONIO 

PINCELLI DA 

SILVA-SP187619 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003639-

1 
ANTONIO JOSE 

ROSSETTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALINE MATIAS 

FERNANDES-

SP156905 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003676-

7 
ADILSON DE 

CARVALHO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRÉIA DE 

FÁTIMA VIEIRA-

SP236723 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003684-

6 
ESPOLIO DE 

IDALINA SIMOES 

MENDES DE 

ALMEIDA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LIGIA MARIA DE 

CAMPOS ALVES-

SP193607 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003837-

5 
GERALDO 

NEGRAO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

ENILDA LOCATO 

ROCHEL-SP091036 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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FEDERAL 
2007.63.07.003910-

0 
ANEZIO 

CORDEIRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003931-

8 
IRENE 

VICENÇOTTO 

RIBAS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004049-

7 
AMELIA 

CARREIRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004237-

8 
OCTACILIO 

NARDACCI DE 

FIGUEIREDO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

PAULO RIBAS DE 

AVILA-SP150285 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004291-

3 
DIRCE DE OSTI 

INNOCENTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004293-

7 
OSCARINO SANTO 

MOREIRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SANER GUSTAVO 

SANCHES-

SP223559 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004414-

4 
MARIA 

APARECIDA 

SPADIN CORREA E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004605-

0 
SONIA MARIA 

DIAS SAVINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004629-

3 
GELIVIA DEL 

TUSCHI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SANER GUSTAVO 

SANCHES-

SP223559 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004639-

6 
MARIA TEREZA 

PEDRO LONGO 

TUSCHI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SANER GUSTAVO 

SANCHES-

SP223559 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004640-

2 
MARIA IGNEZ 

GONCALVES DE 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SANER GUSTAVO 

SANCHES-

SP223559 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004884-

8 
DANIEL MARTINS 

DE MORAES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004979-

8 
ANDREIA 

GONCALVES DE 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

DANIEL 

BERGAMINI RUIZ-

SP236757 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000091 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Trata-se de ação na qual 

pretendem as partes dos processos abaixo relacionados obter reparação dos prejuízos que asseveram ter sido ocasionado 

em suas contas de poupança. Considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais 

sejam, Bresser (26,06% no mês de junho de 1987), neste caso, obedecida a prescrição ocorrida em 15 de julho de 2007; 

Plano Verão (42,72% no mês de janeiro de 1989); e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por 

sinal, a posição consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e aplicada pelos Tribunais, providencie a Secretaria a 

intimação da Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente 
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fundamentada dos valores devidos. Os cálculos deverão ser elaborados com os índices oficiais de correção monetária da 

caderneta de poupança, estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados, e, após a citação, juros moratórios simples de 1% (um por 

cento) ao mês. Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados 

acima e, também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo 

Civil. Faculto, por fim, à ré, que no mesmo prazo apresente proposta de acordo. Int.” 

PROCESSO AUTOR RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2008.63.07.004027-

1 
CLAUDIO DE 

OLIVEIRA 
CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.004029-

5 
VERA LUCIA 

GARCIA 
CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2008.63.07.004438-

0 
WLADIMIR 

LARDO SANCHEZ 
CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000092 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, ficam as audiências de conciliação 

designadas conforme relacionado abaixo. As partes devem comparecer às audiências nos referidos dias, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

ASSUNTO/COMPLEMENTO 

2008.63.07.003288-

2 
EDIVALDO 

HONORATO 
CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
14/05/2010 16:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2008.63.07.005426-

9 
NIVALDO MATIAS 

DE OLIVEIRA 
SANER GUSTAVO 

SANCHES-

SP223559 

11/05/2010 14:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.002908-

5 
ALVINA 

CASTURINA DE 

ALMEIDA 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

11/05/2010 14:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.003408-

1 
RODRIGO 

ADRIANO SABIO 

PEDRO 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431 

11/05/2010 15:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.003422-

6 
EDISON RIBEIRO 

FLORES 
GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES-SP213898 

11/05/2010 15:10:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.003499-

8 
BENEDITO INACIO 

FERREIRA 
JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

11/05/2010 15:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.003631-

4 
ANA CLAUDIA 

MURIJO ALVES 
EDSON PINHO 

RODRIGUES 

JUNIOR-SP159451 

11/05/2010 15:30:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.003766-

5 
MARCELO 

PINTANELLI 
JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

11/05/2010 15:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 
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2009.63.07.003805-

0 
SONIA REGINA 

BARDUCCO 
ROBERTO 

DAVANSO-

SP239268 

13/05/2010 13:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.003975-

3 
ZELIA 

RODRIGUES 

RAMOS 

EVANGELISTA 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972 

13/05/2010 13:30:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.003999-

6 
MARIA 

APARECIDA DA 

SILVA 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/05/2010 13:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004059-

7 
MARCOS 

ANTONIO DO 

CARMO 

GABRIEL 

SCATIGNA-

SP185234 

13/05/2010 14:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004245-

4 
DINA SILVESTRE 

DE ANDRADE 
ROBERTA 

RODRIGUES-

SP271839 

13/05/2010 15:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004265-

0 
ANTONIO BUENO 

DO PRADO 
LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

13/05/2010 15:10:00 APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ 

2009.63.07.004267-

3 
MARIA ZELINDA 

BILIASSI 

PELEGRIN 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

11/05/2010 15:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004270-

3 
IVONE 

APARECIDA 

CARDOSO 

TAÍS DAL BEN-

SP168624 
13/05/2010 15:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004272-

7 
BENEDITO 

ANTONIO DA 

SILVA 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

11/05/2010 16:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004287-

9 
DULCE CARNEIRO 

JERONIMO 
ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
13/05/2010 15:30:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004317-

3 
ANTONIO 

CORREA DE JESUS 
RAFAEL PROTTI-

SP253433 
13/05/2010 15:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004398-

7 
EDUARDO 

DOMINGUES 

VENTURA 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

13/05/2010 15:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004441-

4 
ANTONIO ALVES 

DE SOUZA 
RENATA NUNES 

COELHO-SP280827 
13/05/2010 16:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004472-

4 
LEUNIR DOS 

SANTOS 
WANDERLEI 

APARECIDO 

CRAVEIRO-

SP161270 

13/05/2010 16:10:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004572-

8 
MARIA LUZIA DOS 

SANTOS 
RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

13/05/2010 16:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004656-

3 
JOEL DE CAMPOS ANESIA MARIA 

GODINHO 

GIACOIA-SP123051 

14/05/2010 13:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004657-

5 
ROSA BATISTA 

SANTERA 
LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

14/05/2010 13:30:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004659-

9 
APARECIDO 

LUCIANO DE 

ALMEIDA 

PAULO CESAR 

PAGAMISSI DE 

SOUZA-SP144663 

14/05/2010 13:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004776-

2 
CLAUDECIR 

MENDONÇA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/05/2010 13:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004777-

4 
ODAIR 

RODRIGUES 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/05/2010 14:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 
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MOREIRA 
2009.63.07.004778-

6 
ANTONIO 

CAMARGO 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/05/2010 14:10:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004779-

8 
IDALI DE 

OLIVEIRA 

BALESTRA 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/05/2010 14:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004781-

6 
ZILDA CAMBUI DE 

OLIVEIRA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
13/05/2010 14:30:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004825-

0 
ANSELMO DOS 

SANTOS MAIA 
CAMILA FUMIS 

LAPERUTA-

SP237985 

14/05/2010 13:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004938-

2 
JOSE ROBERTO 

DA SILVA 
FABIANA ELISA 

GOMES CROCE-

SP244812 

14/05/2010 15:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.004991-

6 
LOIDE PEREIRA 

DE LIMA 
EDIVAN 

AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 

14/05/2010 14:10:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005048-

7 
JOSE FERREIRA 

DE SOUZA 
MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

14/05/2010 14:20:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005156-

0 
JURANDIR JOSE 

AMANCIO 
MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

14/05/2010 14:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005228-

9 
MARIA 

APARECIDA DA 

SILVA 

CÁSSIA 

MARTUCCI 

MELILLO-SP211735 

14/05/2010 15:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005241-

1 
JONATA ADRIANO 

DOS SANTOS 
GABRIEL 

SCATIGNA-

SP185234 

13/05/2010 14:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005242-

3 
ISABEL 

APARECIDA 

DESIBIA 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

14/05/2010 14:30:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005243-

5 
ANTONIO 

FERNANDO 

MAGON 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

14/05/2010 15:10:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005270-

8 
IRACEMA 

APARECIDA 

EUGENIO DOS 

SANTOS 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

14/05/2010 14:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2009.63.07.005385-

3 
ANTONIO 

LOURENCO 

CORDEIRO 

JOSE ANTONIO DA 

COSTA-SP044054 
14/05/2010 15:30:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2010.63.07.000023-

1 
JOSE MOISES DA 

SILVA 
PATRICIA 

BALESTRIN DA 

SILVA VEIGA-

SP251084 

14/05/2010 15:40:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2010.63.07.000053-

0 
JOAQUIM 

FRANCISCO DE 

MATOS 

EDIVAN 

AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 

14/05/2010 14:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2010.63.07.000065-

6 
MERCEDES 

ZANONI DE 

OLIVEIRA 

MARIA CAROLINA 

BUENO-SP202460 
14/05/2010 15:50:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

2010.63.07.000066-

8 
ADELIA DE LIMA 

OLIVEIRA 
MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

14/05/2010 16:00:00 AUXÍLIO-DOENÇA 
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2010.63.07.000743-

2 
MARINA MARTINS 

CARDOSO 
NILTON AGOSTINI 

VOLPATO-

SP168068 

14/05/2010 16:10:00 AUXÍLIO-DOENÇA 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000093 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Homologo o laudo contábil 

apresentado. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento dos valores devidos, 

atualizados até a data do depósito.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2005.63.07.001859-

8 
WALDIR FUMES CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.003844-

9 
MANOEL DE 

OLIVEIRA 

LAGOA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM-

SP195270 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.003847-

4 
MANOEL DE 

OLIVEIRA 

LAGOA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM-

SP195270 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2006.63.07.004871-

6 
CLEUZA ROSSI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ RUBIN-

SP241216 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.000860-

7 
OLGA LOPES 

MASSOCA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

GIOVANNI 

FRASCARELI 

BELTRAMINI-

SP135577 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001151-

5 
MIGUEL SIMOES 

ALONSO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOAQUIM 

FERNANDO RUIZ 

FELICIO-SP167218 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001764-

5 
ASTROGILDO 

JAVARONI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO BARBIN 

STIPP-SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000094 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 
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INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 60 dias, depositar os valores da condenação fixados na sentença e/ou acórdão, inclusive os 

honorários advocatícios, se for o caso, devidamente atualizados até a data do depósito.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2007.63.07.001327-

5 
NATALIA DA 

CONCEICAO 

ROSSI ORTOLAN 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.001872-

8 
OMAR 

CHAGURY 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ HENRIQUE 

TOMAZELLA-

SP195226 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002402-

9 
TELMA 

FERREIRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MURILO KAZUO 

EBURNEO 

SUGAHARA-

SP257719 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002403-

0 
SYLVIA 

FIGUEIREDO 

BARRETTO 

CORREA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOAQUIM 

FERNANDO RUIZ 

FELICIO-SP167218 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002415-

7 
MARIA ROSA 

BUENO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA-

SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002545-

9 
SERGIO FABRES CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

GIOVANNI 

FRASCARELI 

BELTRAMINI-

SP135577 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002710-

9 
GERALDO 

PEREIRA DE 

BARROS NETO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002770-

5 
ELISANGELA 

PESTANA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

MARTINS-SP110974 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002815-

1 
MARIA DO 

CARMO 

CIAPPINA 

GALLERANI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA-

SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.002854-

0 
MERCEDES 

LAZARO DE 

POTES E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANA LUCIA 

ANDRADE 

MOSCOGLIATO-

SP155805 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003501-

5 
MARIA 

CLAUDIA 

CESQUINI BOSO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

GRANDI GIROLDO-

SP152459 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003687-

1 
ESPOLIO DE 

IDALINA 

SIMOES 

MENDES DE 

ALMEIDA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LIGIA MARIA DE 

CAMPOS ALVES-

SP193607 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003758-

9 
APARECIDA DE 

FATIMA GOMES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

YRAMAIA 

APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM-

SP195270 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003886-

7 
ORLANDO 

CREDIDIO 

FILHO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA CORRÊA 

DE LIMA-SP201899 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003909-

4 
CESAR LUIZ 

JORGE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-

SP258201 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.003933- BENEDITO CAIXA FERNANDO MARIA SATIKO 
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1 MARCHESOTTI ECONÔMICA 

FEDERAL 
PAGANINI PEREIRA-

SP118396 
FUGI-SP108551 

2007.63.07.004173-

8 
CARLOS 

EDUARDO 

INNOCENTI 

FILHO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LETICIA CRISTINA 

STAMPONI DOS 

REIS-SP227331 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004296-

2 
DIRCE MARIA 

INOCENTI 

STRABELI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI PEREIRA-

SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004315-

2 
SILVIO ENGLER 

E OUTRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA-

SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004350-

4 
VALTER EDMUR 

TREVIZO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004896-

4 
ROSANA 

APARECIDA 

ANTUNES DE 

CAMARGO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-

SP258201 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.004967-

1 
MARIA ELI 

PERINO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ROGERIO DO 

AMARAL-SP150251 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2007.63.07.005096-

0 
JOSE FAUSTINO 

DE ASSIS E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA-

SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000095 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Intimem-se as partes do 

resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a). Junte-se a contestação padronizada depositada em 

cartório pelo INSS. Após, venham os autos conclusos para julgamento.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
2007.63.07.000895-4 HELENA MARIA 

PURCINO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MONIA ROBERTA 

SPAULONCI-SP147135 

2008.63.07.001881-2 JANAINA ROBERTA 

GOMES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2008.63.07.002146-0 IRACY GOMES INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA CRISTINA 

CARDOSO-SP121692 

2008.63.07.002346-7 LUIZ ROBERTO 

DOMINGUES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO ROGERIO 

QUESSADA-SP229824 

2008.63.07.005265-0 JOSE CARLOS 

URBANO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

NILTON AGOSTINI 

VOLPATO-SP168068 

2008.63.07.006406-8 EVADNEY RODER INSTITUTO NACIONAL SEM ADVOGADO-
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ELYDIO MEIRA DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
SP999999 

2009.63.07.001908-0 SINIVALDO 

APARECIDO BEZERRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823 
2009.63.07.001921-3 JOSE FRANCISCO 

CORTEZ 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CRISTIANE MARIA 

BARROS DE 

ANDRADE CORTEZ-

SP156478 
2009.63.07.002186-4 PEDRO NUNES INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL MOSSO 

NORI-SP239107 

2009.63.07.002531-6 DORIVAL BIASON INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 

2009.63.07.003297-7 MARINA RAMOS DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL-SP152408 

2009.63.07.003320-9 LUZIA DE FATIMA 

ESCORCE PASSOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREM-SP110064 
2009.63.07.004464-5 JOSE CARLOS URMAN INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ CARLOS 

NOGUEIRA MAZZEI-

SP202122 
2009.63.07.004465-7 ROSEMARA SAMDEL 

LEAO RUSSO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY KLEFENS-

SP021350 

2009.63.07.004722-1 ADILSON DO CARMO 

DE SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.004923-0 WISLEI JEFERSON DE 

ANDRADE 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES-

SP198579 
2009.63.07.004964-3 SONIA MARIA DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005010-4 MARISA ALVES 

PACHECO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005021-9 ROSELI SILVANA 

ALVARENGA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL MOSSO 

NORI-SP239107 

2009.63.07.005043-8 MARIA DA 

CONCEICAO 

PORTUGAL 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCO ANTONIO 

COLENCI-SP150163 

2009.63.07.005090-6 ALESSANDRO 

APARECIDO PIRES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ ANTIGA 

JUNIOR-SP220655 

2009.63.07.005154-6 APARECIDA DE 

FATIMA CANDIDO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CAMILA FUMIS 

LAPERUTA-SP237985 

2009.63.07.005158-3 JURANDIR 

AGOSTINHO 

MACHADO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2009.63.07.005180-7 JOSEANE BUENO DE 

MIRANDA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005184-4 MARLI ARAUJO DOS 

SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES-

SP198579 
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2009.63.07.005193-5 CRISTIANE DOS 

SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005239-3 DILENE MARIA DE 

JESUS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 

2009.63.07.005240-0 EGNALDO SERGIO 

PEREIRA ROSARIO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 

2009.63.07.005264-2 NILZA MARIA 

HELENE ALVES 

PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823 
2009.63.07.005294-0 MARIA REGINA DE 

MIRANDA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2009.63.07.005302-6 RAQUEL DE FATIMA 

GOMES PINTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2009.63.07.005323-3 LUCIDALVA DE JESUS 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005324-5 MARGARIDA 

CRISTINA MARTINS 

MIRANDA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005347-6 MARIA DO CARMO 

PINOTTI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-SP233360 

2009.63.07.005420-1 NERI RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000047-4 MARIA AUXILIADORA 

DOS SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 

2010.63.07.000048-6 LUCIA HELENA DE 

OLIVEIRA SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSUÉ MUNIZ SOUZA-

SP272683 

2010.63.07.000130-2 ANTONIO CARLOS 

MATIAS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA-SP242739 

2010.63.07.000315-3 VERA LUCIA 

GREGORIO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000332-3 JOSEFINA CABRAL 

JANEIRO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

BERENICE PEREIRA 

BALSALOBRE-

SP079374 
2010.63.07.000345-1 FRANCISCO ALVES 

DOS SANTOS COSTA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000356-6 MARCIA ELAINE 

MELGES RICCI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-SP233360 

2010.63.07.000421-2 MARIA RODRIGUES 

DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2010.63.07.000440-6 ODILIA APARECIDA 

DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000562-9 JOSE DA SILVA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES-

SP198579 
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2010.63.07.000580-0 JOSE ANTONIO 

HONORIO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 
2010.63.07.000581-2 MARIA APARECIDA 

RAMOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-SP256716 
2010.63.07.000602-6 MARCOS ANTONIO 

PASCOTTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON BOCARDO 

ROSSI-SP197583 

2010.63.07.000604-0 ELIETE APARECIDA 

FERREIRA DIAS 

MELLO 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 

2010.63.07.000606-3 PEDRO BASSOTTO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 

2010.63.07.000612-9 JOSE TORRES INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 

2010.63.07.000615-4 TAMIRES DE CASSIA 

PEREIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 

2010.63.07.000616-6 ADELAIDE 

APARECIDA COMIDAL 

RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 

2010.63.07.000620-8 ANTONIO OZORIO DE 

SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 

2010.63.07.000658-0 MARIA APARECIDA 

FIRMINO DE LIMA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA PÉRICO-

SP189457 

2010.63.07.000661-0 IDALIA DOS SANTOS 

CARVALHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LAUREANGELA 

MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO-SP075015 
2010.63.07.000663-4 ROSELI APARECIDA 

DE SOUZA FERREIRA 

SILVA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2010.63.07.000667-1 ZENAIDE ZAMPOLI INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HENRIQUE WILLIAM 

TEIXEIRA BRIZOLLA-

SP233341 
2010.63.07.000699-3 CARLITO MARINHO 

DA CRUZ 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000709-2 JOSE FREDERICO 

SEBASTIAO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 

2010.63.07.000710-9 MARIA CONCEICAO 

ALONSO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-SP161472 

2010.63.07.000732-8 MARIA LUIZA DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000751-1 HELENA APARECIDA 

LIMA DOS SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SUELEN SANTOS 

TENTOR-SP291272 

2010.63.07.000778-0 JOSE ROBERTO DO 

ESPIRITO SANTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000779-1 SANTA REGINA DE 

OLIVEIRA TRISTAO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
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2010.63.07.000780-8 MARILZA APARECIDA 

DE SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000787-0 NAIR HENRIQUE 

MARIANO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 

2010.63.07.000814-0 GERALDO GOMES 

SANTIAGO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000818-7 CRISTINA ISABEL 

PAES DE PAULA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000841-2 FRANCISCA MARIA 

DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000096 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Intimem-se as partes da 

apresentação dos laudos periciais (social e médico, se for o caso), nos processos abaixo relacionados. Intime-se o INSS 

para, no prazo de 15 dias, apresentar proposta de acordo ou contestação. Com a juntada do laudo contábil, venham os 

autos conclusos para julgamento.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
2005.63.07.001893-8 SOFIA MAURUDI INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY KLEFENS-

SP021350 

2009.63.07.001912-2 LAIS REGINA 

AMERICO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.002713-1 ANNA BEATHRIZ 

PIOVEZAN CALDEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.003731-8 IGOR SALVALAGIO 

DE CAMPOS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 
2010.63.07.000144-2 NAIR LOURENCO 

MARCON 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO-SP256716 

2010.63.07.000145-4 MERCE MARQUES 

PEREIRA PINTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDSON RICARDO 

PONTES-SP179738 

2010.63.07.000147-8 WILMA GRIJO PAULO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO-SP256716 

2010.63.07.000148-0 MARIA NAIR ALVES 

ROCHA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO-SP256716 

2010.63.07.000150-8 CATARINA 

NOVEMBRINI 

RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO-SP256716 
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2010.63.07.000151-0 MARIA HELENA 

MARTINI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO-SP256716 

2010.63.07.000153-3 CLAUDETE LONGHINI 

PERES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL MOSSO 

NORI-SP239107 

2010.63.07.000363-3 INEZ LOPES DE 

ALMEIDA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS-

SP170553 
2010.63.07.000364-5 ADELAIDE FERRAZ 

PEDROSA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL MOSSO 

NORI-SP239107 

2010.63.07.000489-3 ANTONIO AUGUSTO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL MOSSO 

NORI-SP239107 

2010.63.07.000524-1 VALDEMAR FERRAZ 

BUENO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000097 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Presentes os requisitos de que 

trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, como requerido na petição inicial. Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco (5) dias, se renuncia ou não 

ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários mínimos, na 

data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). 

Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes 

expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. Sem prejuízo de pesquisa eletrônica a ser feita ulteriormente, 

no mesmo prazo acima a parte autora, por seu advogado, deverá esclarecer se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, 

Federal ou Estadual, ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em 

caso positivo, os esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283). Tal declaração 

será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade 

solidária do autor e do profissional da advocacia que o representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-

AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). Intimem-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2010.63.07.001391-

2 
NEUSA DE PAIVA 

FERREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI-

SP242769 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001392-

4 
MARIA DE 

LOURDES LOPES DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI-

SP242769 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001393-

6 
MARIA JOSE 

CORREA SALADIM 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001394-

8 
ELZA DE OLIVEIRA 

RODER 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
SEM 

ADVOGADO-
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
SP999999 

2010.63.07.001395-

0 
MARIA HELENA 

SALLES TURCO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

BERENICE 

PEREIRA 

BALSALOBRE-

SP079374 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001396-

1 
MARIA APARECIDA 

SIDARAS MAZINE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001397-

3 
JOAO NICODEMO 

DE ALMEIDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001398-

5 
ELIANA COPEDE 

PAVAO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001399-

7 
IRENE CRISTINA DE 

SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001400-

0 
EMILIA SIQUEIRA 

DADARIO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROBERTA 

RODRIGUES-

SP271839 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001401-

1 
JACI DE JESUS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO 

ANTONIO JAMIL 

CURY JUNIOR-

SP212706 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001403-

5 
VALDEMAR ALBINO 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CÁSSIA 

MARTUCCI 

MELILLO-SP211735 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001404-

7 
DONIZETHE 

GILBERTO 

CUSTODIO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001405-

9 
ANTONIO 

FERRAREZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001406-

0 
ANTONIO CARLOS 

DA CUNHA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001407-

2 
ANTONIO JOAQUIN 

FERRAZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001408-

4 
OLGA RUBIA 

DOMINGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001409-

6 
ISABEL APARECIDA 

VARGAS BROMBINI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001410-

2 
PAULO SERGIO 

MAMINI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

SEM 

ADVOGADO-
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
FORCINITTI 

VALERA-SP140741 
SP999999 

2010.63.07.001411-

4 
MARIA APARECIDA 

TRUFINO RODA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001412-

6 
IZAURA BADAIN INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001413-

8 
JOAO CARLOS 

MARQUIORI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001414-

0 
JOAO POVEROMO 

FILHO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001415-

1 
JOSE CAMILO 

MOREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001416-

3 
JOSE CARDOSO DE 

ALMEIDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001417-

5 
CLEUSA SCHIAVO 

TURCHIAI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001418-

7 
ALAOR CARLOS 

BALBINO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001419-

9 
ARIEL RODRIGUES 

DO VALE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001420-

5 
ANTONIO CARLOS 

TOLEDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001421-

7 
ALCEU JOAO 

FERRARI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001422-

9 
JOAO MARIANNO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001423-

0 
MARIO VICENTE DA 

CRUZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CÁSSIA 

MARTUCCI 

MELILLO-SP211735 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001424-

2 
ISMAEL DOMINGOS 

RAMOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CÁSSIA 

MARTUCCI 

MELILLO-SP211735 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001425-

4 
ANTONIO 

BRONZATTI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

CÁSSIA 

MARTUCCI 

MELILLO-SP211735 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.07.001426-

6 
ARISTIDES 

PAZZETTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001427-

8 
BENEDITO ROMANI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001428-

0 
VICENTE ALVES 

MOREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001429-

1 
JOAO PAULINO DE 

CARVALHO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001430-

8 
JOSE DONIZETE 

BENJAMIM 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001431-

0 
HELDER NOVAES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001432-

1 
JOSE DE FREITAS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001433-

3 
JOSE DA ROCHA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001434-

5 
MARIA AMELIA 

BERTOLOTTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001435-

7 
GABRIEL 

VALDOMIRO AZEDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001436-

9 
CELIR DE FATIMA 

FERRAZ PENEDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001437-

0 
SILVANA 

APARECIDA RUFFO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001438-

2 
MARIA DO CARMO 

DE PAULA 

CARDOSO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001439-

4 
JOSE FORNARO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001440-

0 
JOSE OLIVEIRA E 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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2010.63.07.001441-

2 
JOSE NAZARETH 

TORRES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001442-

4 
MARGARET SUELI 

DI GIACOMO 

GLIGOROVICK 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001443-

6 
JOSE FRANCISCO DE 

SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001444-

8 
SEVERINO 

BERTOLDO DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001445-

0 
PEDRO PAULO 

ALEIXO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001446-

1 
PEDRO LUIZ ROSSI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001447-

3 
OTAVIANO XAVIER 

DOS SANTOS FILHO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001448-

5 
JOSE AILTON DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001449-

7 
ANTONIO NUNES 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001451-

5 
CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES-SP213898 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001452-

7 
ARLETE BADESSO 

RIBEIRO DE 

BARROS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001453-

9 
LUIZ JOSE DE LIMA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL TONIATO 

MANGERONA-

SP213777 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001454-

0 
NESTOR GOMES 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LILIAN DIAS-

SP256201 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001455-

2 
MARIA JOSE 

NOGUEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES-SP213898 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001456-

4 
JOANA DA SILVA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001457- APARECIDA DA INSTITUTO LOURIVAL SEM 
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6 GRACA CARDOSO 

DE SOUZA 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001458-

8 
LENI TEREZINHA 

BULSONARO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANA CAÑOS 

CHIOSI-SP165696 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001459-

0 
HERMINIA ROMANO 

MASSARICO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001460-

6 
APARECIDA LUIZ INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001461-

8 
MARIA LUCIA 

BUENO MIRANDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001462-

0 
JOSE JOAO DA 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANESIA MARIA 

GODINHO 

GIACOIA-SP123051 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001463-

1 
MERCEDES DE 

JESUS FAVERO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001464-

3 
MARIA APARECIDA 

GABRIEL FRATIANO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001465-

5 
ANGELINA 

CARMONA 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANA CAÑOS 

CHIOSI-SP165696 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001466-

7 
THEREZINHA 

APARECIDA 

ESGUICERO GRANDI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

TALITA MORELLI-

SP273716 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001467-

9 
MARTHA RAMOS DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LILIAN DIAS-

SP256201 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001468-

0 
ISAIAS DE 

OLIVEIRA JUNIOR 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001469-

2 
VALDECIR PINTO 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCO ANTONIO 

COLENCI-SP150163 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001471-

0 
IZABEL DALLAQUA 

GODINHO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE MILTON 

DARROZ-SP218278 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001472-

2 
HELENA MARIA 

CORREA 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001473-

4 
SUELI BOCCARDO 

MARTORELLI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SEM 

ADVOGADO-
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
SP197583 SP999999 

2010.63.07.001474-

6 
MARIA MOISES DA 

CONCEICAO SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001475-

8 
APARECIDO 

VENANCIO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIO 

WANDERLEY DE 

OLIVEIRA-

SP133888 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001476-

0 
ADALBERTO DE 

LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001477-

1 
FRANCISCA 

PINHEIRO DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001478-

3 
DIONISIO 

BERNARDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001479-

5 
NIVALDO DE GODOI 

NEVES JUNIOR 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001480-

1 
FATIMA GIRARDI 

KAGINSKI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001485-

0 
IRIA ANA ARTIOLI 

DE FREITAS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001486-

2 
IVAN REGIS 

MONTANHOLI E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001487-

4 
LUIS ANDRE 

GARRIDO GABRIEL 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001488-

6 
MARIANA 

SEMEGHINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001489-

8 
JOSE INACIO 

CARLOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

WANER 

PACCOLA-

SP027086 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001490-

4 
ELIZABETE LYRA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001491-

6 
REGINA CELIA 

SEGALLA GARRIDO 

GABRIEL 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001492-

8 
JULIO CESAR 

DONATO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADEMIR TOANI 

JUNIOR-SP240548 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001493-

0 
ADRIANO 

ALEXANDRE 

CANOVA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001494-

1 
THEREZA ELZA 

SEGALLA GARRIDO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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2010.63.07.001495-

3 
THEREZA ELZA 

SEGALLA GARRIDO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001496-

5 
RENATO MORECI 

RANZANI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA ÂNGELA 

GANSELLI 

RANZANI-

SP072160 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001497-

7 
REGINA CELIA 

SEGALLA GARRIDO 

GABRIEL 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001498-

9 
PAULO HENRIQUE 

MANFIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001499-

0 
PAULO ROBERTO 

BISPO DOS SANTOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001500-

3 
ANNITA DE 

OLIVEIRA 

PAVANELLO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001501-

5 
ALBERTO GIGLIOLI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001502-

7 
JOAO ANTONIO 

MARTINS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001503-

9 
ITALO SEGALLA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001504-

0 
JOAO CARLOS 

BISPO DOS SANTOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001505-

2 
JOSE LUIZ PIROLO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001506-

4 
DAVID PEDROSO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001507-

6 
ANTONIO FERREIRA 

AURELIANO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001508-

8 
IRACY SOARES DE 

GOES OLIVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001509-

0 
JUCELY MARIA 

VICENTE 

MARESTONI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001510-

6 
FRANCISCO DO 

VALLE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001511-

8 
ARNALDO 

ALEXANDRE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001512-

0 
APARECIDO PRADO 

VARASQUIM 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001513-

1 
ANTONIO MARTINS CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001514-

3 
ADOLFO RANZANI CAIXA 

ECONÔMICA 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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FEDERAL 
2010.63.07.001515-

5 
MAURICIO 

FERREIRA DINIZ 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001516-

7 
MARIA 

APPARECIDA DA 

SILVA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001517-

9 
CLOVIS LEAO 

SAMPAIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001518-

0 
CONCEICAO 

CARNEIRO BERTOLI 

DE OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001519-

2 
MARLI TERESINHA 

CUSIN 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001520-

9 
JULIO CESAR 

DONATO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADEMIR TOANI 

JUNIOR-SP240548 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001521-

0 
MARCELO TORRES 

DELA COLETA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MELOSI SORIA-

SP147095 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001522-

2 
NEUZA SILVA DE 

PAIVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ELVIO BENEDITO 

TENORI-SP282084 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001523-

4 
SILVIA HELENA 

TORRES DELA 

COLETA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MELOSI SORIA-

SP147095 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001524-

6 
KARINA DELA 

COLETA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MELOSI SORIA-

SP147095 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001525-

8 
JOSEFINA 

BELTRAMINI 

TORRES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MELOSI SORIA-

SP147095 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001526-

0 
LUIS ANDRE 

GARRIDO GABRIEL 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001527-

1 
EGIDIO JACOMO 

DORETTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001528-

3 
ELVIRA MALAVASI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001529-

5 
ELOISA DE 

ALMEIDA SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001530-

1 
VERGILIO ANTONIO 

OLIVEIRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001531-

3 
TEREZIANO 

FERNANDES FILHO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001532-

5 
ROMEU RICIERI 

BERTANI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ELVIO BENEDITO 

TENORI-SP282084 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001533-

7 
JURANI REZENDE CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ELVIO BENEDITO 

TENORI-SP282084 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001534-

9 
GLEDES 

APARECIDA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

JOSE MILTON 

DARROZ-SP218278 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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CALONEGO FEDERAL 
2010.63.07.001535-

0 
FRED WILLIANS 

CALONEGO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE MILTON 

DARROZ-SP218278 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001536-

2 
SYLVIA FITIPALDI 

MONTEIRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE MILTON 

DARROZ-SP218278 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001537-

4 
BENEDITA MARIA 

DA SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE MILTON 

DARROZ-SP218278 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001538-

6 
SERGIO HENRIQUE 

CANEPPELE FABRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

VALMIR 

ROBERTO 

AMBROZIN-

SP171988 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001539-

8 
VALENCIO JOSE DE 

MATTOS CAMPOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001540-

4 
VALENCIO JOSE DE 

MATTOS CAMPOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001541-

6 
VALENCIO JOSE DE 

MATTOS CAMPOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

PAGANINI 

PEREIRA-SP118396 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001542-

8 
IVETE MAROCHIO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDREA 

CRISTINA 

CARDOSO-

SP121692 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001543-

0 
ROSA MARIA 

FUGITA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDVAR SOARES 

CIRIACO-SP150469 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001544-

1 
ADEMAR 

FRANCISCO 

MOSCHETTA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDVAR SOARES 

CIRIACO-SP150469 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001545-

3 
ADEMAR 

FRANCISCO 

MOSCHETTA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDVAR SOARES 

CIRIACO-SP150469 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001546-

5 
BARBARINA 

CERANTO FUGITA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDVAR SOARES 

CIRIACO-SP150469 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001547-

7 
JOAO DIAS 

TRINDADE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001548-

9 
JOAO DIAS 

TRINDADE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001549-

0 
JOSE SEVERINO DA 

SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FLORIZA TERESA 

PASSINI-SP170670 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001550-

7 
RAFAEL LEDA 

MINETTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ CARLOS 

PUATO-SP128371 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001551-

9 
ELIZABETH 

APARECIDA 

GIORGETTO DA 

SILVA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001552-

0 
PAULO BIAGIO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001553-

2 
JOAO BATISTA 

RAMOS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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FEDERAL 
2010.63.07.001554-

4 
ARISTIDES OLIVA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001555-

6 
FRANCISCO 

BATISTA LUZ 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001556-

8 
JOAO DOMINGUES 

MACIEL 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001557-

0 
JOAO DONIZETTI 

JUSTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001559-

3 
FABIANO CARANI 

FELIPE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001560-

0 
YOLANDA 

LUSVARGHI 

RADICCHI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001561-

1 
ROGERIO 

TANGERINO 

MINETO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
2010.63.07.001562-

3 
ARMELINDA 

PACCOLA CUSIN 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001563-

5 
EDVALDO 

MARQUES 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ CARLOS 

PUATO-SP128371 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001564-

7 
EDVALDO 

MARQUES 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ CARLOS 

PUATO-SP128371 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001565-

9 
NELSON MARTINS CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001566-

0 
JOAO CARLOS 

LAVIERI ORSETTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001567-

2 
JOAO DIAS 

MACHADO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001568-

4 
JOAO RANZANI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001569-

6 
ANTONIO CLARETE 

DIAS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001570-

2 
JOAO BATISTA 

RODRIGUES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001571-

4 
LADY PAVANATO 

TIRITAN 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001572-

6 
PAULO BIAGIO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001573-

8 
OTAVIO AUGUSTO 

BORIN 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001574-

0 
ANTONIO GRECCO CAIXA 

ECONÔMICA 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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FEDERAL 
2010.63.07.001575-

1 
ARMANDO 

PACCOLA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001576-

3 
ANTONIO 

AGOSTINHO DA 

SILVA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001577-

5 
ALICE PELLA 

CAMPANHOLI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001578-

7 
ELIANE BEZERRA 

DE LIMA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001579-

9 
CIDRO MURADOR CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001580-

5 
SIMONE 

ANDREOTTI DE 

ALMEIDA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001581-

7 
AILSON DA SILVA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001582-

9 
JOAO JOSE ROSSINI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001583-

0 
LAILA CICCONE 

RODRIGUES ALVES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001584-

2 
WILMAN 

THEREZINHA 

MEREU 

ALEXANDRE 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001585-

4 
HILTON RODRIGUES 

ALVES JUNIOR 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001586-

6 
SALVADOR 

CAVALHEIRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001587-

8 
HELIO BURATTO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001588-

0 
FABIO CICCONE 

RODRIGUES ALVES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001590-

8 
SHIRLEY SOARES 

COSTA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EZEO FUSCO 

JUNIOR-SP100883 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001591-

0 
KLEBER SOARES 

COSTA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EZEO FUSCO 

JUNIOR-SP100883 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001592-

1 
NILCE APARECIDA 

BARBOSA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001593-

3 
LIVIAN PATRICIA 

LANGONA 

FRANCATI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001594-

5 
IRACEMA DO 

PRADO NICOLETTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001595- APARECIDO CAIXA MATEUS SASSO MARIA SATIKO 
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7 DONIZETTI VIZONI ECONÔMICA 

FEDERAL 
SILVA-SP275759 FUGI-SP108551 

2010.63.07.001596-

9 
LUIZ BARBOSA DA 

SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001597-

0 
MAGDALENA 

RADIQUI LIMA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001598-

2 
ANA CAROLINA 

MARTINS FERRARI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001599-

4 
ADELIA DE 

OLIVEIRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001600-

7 
ANDRESA MARIA 

CANOVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001601-

9 
ROSINA DE JESUS 

TRAVALI MANFIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001602-

0 
DORIVAL DE 

OLIVEIRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001603-

2 
LUCIANA MARIA 

FLORENCIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001604-

4 
JOSE CARLOS GIL CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001605-

6 
ESPOLIO DE 

THEREZA ROSIN DE 

MOURA CAMPOS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RENATA MARIA 

CELLA DE MOURA 

CAMPOS-SP102944 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001606-

8 
LIVIAN FRANCISCO 

DIAS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001607-

0 
RENAN CICCONE 

RODRIGUES ALVES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001608-

1 
CARMEM 

BALLESTEROS 

MARTINEZ 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001609-

3 
SONIA MARIA DIAS 

SAVINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001610-

0 
JOSE ROBERTO 

PRADO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001611-

1 
SONIA MARIA DIAS 

SAVINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001612-

3 
SONIA MARIA DIAS 

SAVINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MÔNICA 

BALESTEROS 

SILVA-SP159652 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001613-

5 
RAPHAEL 

GUTIERRES NETTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001614-

7 
DORALICE MARIA 

DE JESUS LIMA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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FEDERAL 
2010.63.07.001615-

9 
ROSA MARIA 

MARCONDES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001620-

2 
ADRIANO MORELLI 

E OUTROS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001621-

4 
MARIA AUGUSTA 

RUIZ DE ALMEIDA E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001622-

6 
EDSON LUIZ 

PACCOLA E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001623-

8 
FRANCISCO JOSE 

TITTON RAZANI E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA ÂNGELA 

GANSELLI 

RANZANI-

SP072160 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001624-

0 
AUREA LANGONA 

CINCOTO E OUTROS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001625-

1 
OTÁVIO 

FERNENDES LEITE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

RICARDO ORTIZ 

QUINTINO-

SP183940 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001626-

3 
PIO DE OLIVEIRA 

VERDOLIM 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ELAINE 

APARECIDA G 

RIBEIRO DARROS-

SP119721 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001627-

5 
ANGELO TODINO E 

OUTROS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO-

SP239695 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001628-

7 
DEOCLIDES JACIR 

MATIAZI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO-

SP239695 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001629-

9 
ANTONIO FRANCA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO-

SP239695 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001630-

5 
LUIZ FULAN CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO-

SP239695 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001631-

7 
LUCIMARY DE 

SOUZA CICERO DOS 

SANTOS E OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

DANIELLA MUNIZ 

DE SOUZA-

SP272631 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001632-

9 
SIDNEY APARECIDO 

DE ALMEIDA E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE SYLVIO DE 

MOURA CAMPOS-

SP106493 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001633-

0 
PEDRO PAULO 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO-

SP239695 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001634-

2 
FERNANDO 

DONIZETTI GODOY 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001635-

4 
IOLANDA PEREIRA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001636-

6 
LURDES MARTINS 

DE CAMPOS AIRES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS 

ROBERTO DE 

SOUZA-SP150961 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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2010.63.07.001637-

8 
LUCRECIA 

GONCALVES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO 

FANTINATI-

SP220671 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001638-

0 
ANA MARIA 

CEZARINO ANJO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001639-

1 
NIVALDO LOPES DE 

SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001640-

8 
ERENICE DA SILVA 

RODRIGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001641-

0 
PAULO CELSO DOS 

SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001642-

1 
MARIA DO 

SOCORRO DE SALES 

ALMEIDA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001643-

3 
VANDERLEI DE 

JESUS FREGONEZI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001644-

5 
MARISA ALVES DOS 

SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO GODOI 

FARIA-SP197741 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001645-

7 
IOLANDA 

MACHADO FARIA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001646-

9 
MARIA NEILA 

PEREIRA DE 

QUEIROZ 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELO GOES 

BELOTTO-

SP127405 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001647-

0 
TEREZINHA 

OLIMPIO PAULINO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001648-

2 
VALDETE DIAS DA 

SILVA SALAMAO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001649-

4 
ILMA APARECIDA 

DE SOUZA OLIVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001650-

0 
NELSON DA SILVA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-

SP143894 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001651-

2 
FRANCISCA BUENO 

DE CAMARGO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001652- OSVALDO INSTITUTO LUCIANO CESAR SEM 
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4 MARQUES DA 

SILVA 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARINHATO-

SP143894 
ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001653-

6 
CLAUDETE ALVES 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-

SP152408 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001654-

8 
HELENA ZAGATI 

SEMISSATTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001655-

0 
HERMINIO 

MAGESTE NETO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLA 

APARECIDA 

ARANHA-SP164375 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001656-

1 
GENIVAL FERREIRA 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GILSON JOÃO 

MATULOVIC DA 

SILVA-SP284838 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001657-

3 
PAULO MARTINS 

CORREIA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001658-

5 
EDILSON 

CONCEICAO LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001659-

7 
ANTONIO FICHER INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001660-

3 
JOSEFINA LOPES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ ITALO 

BACCHI FILHO-

SP274094 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001661-

5 
ITAMAR MARTINEZ INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSUÉ MUNIZ 

SOUZA-SP272683 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001662-

7 
MARIA CECILIA DE 

CASTRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001663-

9 
JONAS BRAGA DE 

ALBUQUERQUE E 

OUTRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALINE PANHOZZI-

SP266322 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001664-

0 
JOSE ANTONIO 

AMBROZIN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

VALMIR 

ROBERTO 

AMBROZIN-

SP171988 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001665-

2 
SEBASTIAO ANALIO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001666-

4 
JOSE ALCEBIADES 

BUDIN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001667-

6 
VANIA MARIA 

MEDINA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

SEM 

ADVOGADO-
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
FORCINITTI 

VALERA-SP140741 
SP999999 

2010.63.07.001668-

8 
DALVANI MACIEL INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001669-

0 
APARECIDA 

IVANETI AGOSTINI 

RETT 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001670-

6 
LOURDES SOARES 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001671-

8 
LUIZ ANTONIO 

COLLES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA-SP140741 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001672-

0 
IVANETE DE JESUS 

MILANI E OUTROS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001673-

1 
ANILCEIA 

BREGIATTO PEDRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001674-

3 
LUIZ DE SOUZA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO 

FANTINATI-

SP220671 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001675-

5 
NEIDE SAKAMOTO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001676-

7 
EVANDRO BIRAL CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001677-

9 
VICENTE PASCOAL 

CILLI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001678-

0 
JANDYRA GOMES 

DA SILVA 

GONCALVES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001679-

2 
NORIVAL JOSE 

BOSO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001680-

9 
RITA DE CASSIA 

ESTEVES REPKE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001681-

0 
AIRTON APARECIDO 

QUAGLIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001682-

2 
AIRTON APARECIDO 

QUAGLIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP-

SP143802 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001683-

4 
ADMA SILVIA CURY CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO 

AUGUSTO 

FERNANDES 

FILHO-SP258201 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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2010.63.07.001684-

6 
MANOEL 

BORTOLOTTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ RUBIN-

SP241216 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001685-

8 
INDALECIO 

SCHINCARIOL 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001686-

0 
IRACI FERMIANO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001687-

1 
ROQUE VIEIRA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001688-

3 
ROQUE VIEIRA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001689-

5 
ADOLFO FERREIRA 

DE SOUZA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001690-

1 
SEBASTIAO 

PAULINO DA SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001691-

3 
ANA PAULA 

MANFIO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001692-

5 
ANTONIO ZANON CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001693-

7 
RITA ELIZABETE 

CAVASSUTTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001694-

9 
VALERIA 

APARECIDA 

NAVARRO PEDRO E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001695-

0 
NELSON VENTURA 

DE SOUZA JUNIOR 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001696-

2 
ANA LOURENCO DA 

SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001697-

4 
LEONIL DA 

REBELATTO 

RAMPINELLI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001698-

6 
MIGUEL 

PAVANELLO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001699-

8 
RENATA TAVARES 

CONTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001700-

0 
JOSE ANGELO 

MINETTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001701-

2 
ROQUE ALBINO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001702-

4 
JOSE GILIOLI CAIXA 

ECONÔMICA 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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FEDERAL 
2010.63.07.001703-

6 
JOSE ANTONIO 

CORDEIRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001704-

8 
PATRICIA DE 

SOUZA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001705-

0 
ROBERVAL 

PACCOLA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001706-

1 
BENEDITO 

LUDOVICO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001707-

3 
ADEMIR CAMPANA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001708-

5 
RAQUEL RIBEIRO 

DE ANDRADE 

GHIROTTI 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001709-

7 
SEBASTIAO 

PAVANELLO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001710-

3 
ARMELINDO 

PAVANELLO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001711-

5 
BENEDITO 

APARECIDO DE 

CAMARGO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001712-

7 
MARIO WILSON 

RODRIGUES 

MOREIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001713-

9 
LUIZ FERNANDO 

TAVARES CONTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001714-

0 
ODAIR FLORENTINO 

DE ANDRADE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001715-

2 
SILMARA ADRIANA 

BODO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001716-

4 
VERA LUCIA DE 

ALMEIDA SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001717-

6 
MARINA 

MARCOLINO 

JORDAN 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001718-

8 
MIRIA ROSA BREDA 

LANGONA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001719-

0 
JOSE CARLOS DE 

ARRUDA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001720-

6 
APARECIDO 

ANTONIO MARTIN 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ROSEMARY 

OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA-

SP089756 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001721-

8 
CELIA BRICOLLI DE 

CARVALHO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 
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2010.63.07.001722-

0 
ANTONIO AOKI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001723-

1 
MATILDE DE 

MORAES GIACOIA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRO 

APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA-

SP159605 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001724-

3 
ROSANA 

RODRIGUES LIESKE 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ROSEMARY 

OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA-

SP089756 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001725-

5 
ANUNCIATA 

PURGANO MOMO E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001726-

7 
DORIVAL 

APARECIDO 

VAREJANO E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001727-

9 
ESPOLIO DE ELVIRA 

FELIPE DE SOUZA 

BODO E OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001728-

0 
ESPOLIO RAMON 

MARTI CARNISE E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001729-

2 
CRISTIANO 

MEDOLA E OUTROS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001730-

9 
JOSE CARLOS 

MAGANHA E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001731-

0 
ITAGIBA MANOEL 

REIS DE ALMEIDA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001732-

2 
JOSE DE MIRANDA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ CARLOS 

NOGUEIRA 

MAZZEI-SP202122 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001733-

4 
SILVANA SIMAO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

DANIELLA MUNIZ 

DE SOUZA-

SP272631 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001734-

6 
ANTONIO 

BERNARDO DA 

SILVA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

EMILIO CARLOS 

CANELADA 

ZAMPIERI-

SP132784 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001735-

8 
IVONETE TOBIAS CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LEANDRO 

FIGUEIRA 

CERANTO-

SP232240 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001736-

0 
ANTONIA MARIA 

DA SILVA 
UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 
HENRIQUE 

WILLIAM 

TEIXEIRA 

BRIZOLLA-

SP233341 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001737-

1 
LUIZ CARLOS 

MASSARI 
UNIÃO FEDERAL 

(PFN) 
RAFAEL ALVES 

GOES-SP216750 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
2010.63.07.001764-

4 
JANICE GARIJO 

CALVO PESCINELLE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

JOSE ANTONIO DA 

COSTA-SP044054 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.07.001765-

6 
ISRAEL CARDOSO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIELLA MUNIZ 

DE SOUZA-

SP272631 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001766-

8 
ELENICE DONIZETTI 

DE GOES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001767-

0 
CRISTOVAN 

BATISTA DE 

MORAES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001768-

1 
LEILA ANTUNES 

BELMONT 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001769-

3 
MANOEL LEAO DE 

SIQUEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

THAIS DE 

OLIVEIRA NONO-

SP206284 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001770-

0 
GILBERTO TOBIAS 

DE BARROS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001771-

1 
MARIA JOSE 

MACHADO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001772-

3 
ANTONIO ALIRIO 

OLIVEIRA DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001773-

5 
AMELIO ANTUNES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-

SP055633 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001774-

7 
IVANI BENEDITA 

ROSA CARNEIRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE ANTONIO DA 

COSTA-SP044054 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001775-

9 
ALEXANDRE JESUS 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE ANTONIO DA 

COSTA-SP044054 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001776-

0 
IVONE ALEXANDRE 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001777-

2 
MARIA EDMEE 

FERREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001778-

4 
MARIA DO CARMO 

ALMEIDA GIL 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001779-

6 
NILSON LOURENCO 

FALCONERIO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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2010.63.07.001780-

2 
APARECIDA DE 

LOURDES VENTURA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001781-

4 
WILSON 

APARECIDO LUIZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001782-

6 
IRAN DOS SANTOS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001783-

8 
HILTON LUIZ 

NARCISO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001784-

0 
LAERCIO 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001785-

1 
ELIZETE DOS 

SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001786-

3 
MARINA GIACOMINI 

BARBOSA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001787-

5 
ADEMAR MACEDO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001788-

7 
DIVANIR LUCIA 

GONCALVES 

AURELIANO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001789-

9 
MICHELE REGINA 

BOTARO FARIAS DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001790-

5 
EVA MARQUES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001791-

7 
FRANCISCO DE 

ASSIS CARNEIRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001792-

9 
LIDIA RODRIGUES 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001793-

0 
TANIA REGINA 

MARTINS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001794-

2 
LUIZ RUSSE INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001795- MARIA APARECIDA INSTITUTO ANDRE TAKASHI SEM 
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4 PIRES VIANA NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ONO-SP229744 ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001796-

6 
LEONICE RAMPAZO 

GASPARINI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001797-

8 
EVA APARECIDA 

MIRANDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

VANESSA JARDIM 

GONZALEZ 

VIEIRA-SP233230 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001798-

0 
SANDRA REGINA 

FRANCA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001799-

1 
IRACEMA HIPOLITO 

DE SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001800-

4 
NEUSA APARECIDA 

BUENO DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001801-

6 
MARIA MADALENA 

AZANHA 

GONCALVES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001802-

8 
MARIA JOSE 

CARDOSO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001803-

0 
ADRIANO WAGNER 

SIMOES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001804-

1 
JURANDIR 

APARECIDO 

BORGES DA SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001805-

3 
SIMONE 

APARECIDA RAMOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001806-

5 
LUCAS RAFAEL DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001807-

7 
JOSE FAUSTINO 

RODRIGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001808-

9 
MARIA IRACEMA 

DE UNGARO LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001809-

0 
NACI RINALDI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

VANESSA JARDIM 

GONZALEZ 

VIEIRA-SP233230 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001810-

7 
MARIA LUZIA BISPO 

DE CAMARGO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
SP999999 

2010.63.07.001811-

9 
ELIVETE 

APARECIDA VIEIRA 

RIBEIRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001812-

0 
LEONICE DE 

OLIVEIRA BONATTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001813-

2 
IRENE NERY DA 

SILVA E OUTRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001814-

4 
LUIZ SORRINI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001815-

6 
JOSE IZZO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL CARLOS 

STAMPONI-

SP057763 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001816-

8 
JOSE SERAFIM INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001817-

0 
OSWALDO 

APARECIDO 

COELHO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

THAIS DE 

OLIVEIRA NONO-

SP206284 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001818-

1 
GERALDO 

FRANCISCO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001819-

3 
AMAURI 

APARECIDO GOMES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-

SP055633 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001820-

0 
RAFAEL DARROS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001821-

1 
IRINEU STRIPARI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ HENRIQUE 

MARTINS-

SP233360 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001822-

3 
WILLIAM ROGES 

PEREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001823-

5 
JOAO ALVES DE 

GOES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDSON RICARDO 

PONTES-SP179738 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001824-

7 
ALBERTINA DE 

JESUS TINEU 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001825-

9 
SILVIA REGINA 

BERNARDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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I.N.S.S. (PREVID) JUNIOR-SP237823 
2010.63.07.001826-

0 
ALCIDES RUIZ 

JUNIOR 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001827-

2 
ROBERTO 

CASSEMIRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001828-

4 
CREUSA CHALO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001829-

6 
GERSONI LEANDRIN UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTRO 
JOICE CRISTIANE 

CRESPILHO 

CHIARATTO-

SP298048 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001831-

4 
FRANCISCO DE 

ASSIS NAVES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001832-

6 
CELIA REGINA 

CAGNON 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001833-

8 
IVANI DE FRANCA 

SOARES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001834-

0 
JOSE BENEDITO 

AMARO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001835-

1 
MARCIA MARIA 

BARBOSA DUTRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001836-

3 
DIRCE DE OSTI 

INNOCENTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ RUBIN-

SP241216 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001837-

5 
CONCEICAO 

CARNEIRO BERTOLI 

DE OLIVEIRA 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001838-

7 
HELVIO JOSE 

MAZZINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001839-

9 
VERA LUCIA DE 

ALMEIDA SILVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001840-

5 
LUIZ ANTONIO 

FRACAROLLI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001841-

7 
JOSE MARIA 

MARTINS PEREIRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001842-

9 
ANTONIO DE JESUS 

DUTRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001843-

0 
SONIA MARIA 

SINOKAVA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001844-

2 
HIDA RORATO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001845- NIVALDO MAFFEI CAIXA MATEUS SASSO MARIA SATIKO 
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4 ECONÔMICA 

FEDERAL 
SILVA-SP275759 FUGI-SP108551 

2010.63.07.001846-

6 
VIVIANE TAVARES 

CONTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001847-

8 
EVANDRO JOSE 

BARBOSA DE 

MORAES 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001848-

0 
MARIA IVONE 

PIERINI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001849-

1 
AGENOR ALVES DE 

SOUZA JUNIOR 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001850-

8 
JOSE ANTONIO 

CORDEIRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001851-

0 
NAIRDES MARIA 

CHIARI E OUTRO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001852-

1 
MARIA EDNA 

SIMOES BERTO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001853-

3 
MAURI JESUS 

CONEGLIAN 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001854-

5 
ANTONIO ROBERTO 

SANCHES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001855-

7 
JOSE JOAQUIM 

TITTON RAZZANI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA ÂNGELA 

GANSELLI 

RANZANI-

SP072160 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001856-

9 
JOSE ONIVALDO 

INNOCENTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ RUBIN-

SP241216 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001858-

2 
DIRCE DE OSTI 

INNOCENTI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ RUBIN-

SP241216 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001859-

4 
LUIZA GONZAGA 

DE ALMEIDA 

MONTANHEIRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ CARLOS 

PUATO-SP128371 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001860-

0 
MARIA FLAVIA 

GARRIDO GABRIEL 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001861-

2 
MARIA FLAVIA 

GARRIDO GABRIEL 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CILMARA 

CORRÊA DE LIMA-

SP201899 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001862-

4 
MARIA DE 

LOURDES CASERTA 

BONA E OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CAIO ROBERTO 

ALVES-SP218081 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001863-

6 
MAURO PEREIRA 

AMOROSO 

ANASTACIO E 

OUTRO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001864-

8 
AMALIA MARIA 

RAVAZIO 

BRONZATTO E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ RUBIN-

SP241216 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001865- RUTE COSCHITZ CAIXA MATEUS SASSO MARIA SATIKO 
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0 TERRA E OUTROS ECONÔMICA 

FEDERAL 
SILVA-SP275759 FUGI-SP108551 

2010.63.07.001866-

1 
JOSE OSMAIR 

COSTA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001867-

3 
CLAUDIO ROMANI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001868-

5 
OSVALDO DE JESUS 

SOUZA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001869-

7 
AMERICO 

FLAUSINO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001870-

3 
MAURICIO GOMES CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001871-

5 
AIRTON JOSE 

MAZZON 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001872-

7 
EDUARDO RIBEIRO 

BRESSA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR-SP237823 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001873-

9 
CINTIA ARIANA DE 

LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSUÉ MUNIZ 

SOUZA-SP272683 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001874-

0 
JOAO CARLOS 

MARTIN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-

SP257676 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001877-

6 
JUSSIMAR 

OLEGARIO LUCAS 

DE OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-

SP257676 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001878-

8 
JOSE CLAUDIO 

MAITAN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001879-

0 
LUCIO FERREIRA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001880-

6 
ELIZEU FERNANDES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001881-

8 
PAULINA SIQUEIRA 

DE JESUS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001882-

0 
MARIA NILZA DOS 

SANTOS SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CAMILA FUMIS 

LAPERUTA-

SP237985 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001883-

1 
BENEDITO NILSON 

CHAGAS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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2010.63.07.001884-

3 
TEREZA DE JESUS 

CASITE DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001885-

5 
ARNALDO LUIZ 

GUERREIRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001886-

7 
INES APARECIDA 

DE SIBIA 

BERNARDO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001887-

9 
BENEDITO 

GRACIANO FILHO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001888-

0 
HELIO EUSTAQUIO 

DOS REIS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001889-

2 
APARECIDO 

DONIZETE MENDES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001890-

9 
ELZA MARTINS 

CORREA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001891-

0 
ANTONIO CARLOS 

PEREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001892-

2 
HELENA HEIKO DE 

MIRANDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES-SP213898 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001893-

4 
MARIA APARECIDA 

PEREIRA ROSSATO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001894-

6 
ELAINE CRISTINA 

DO NASCIMENTO 

MOREIRA SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CAMILA FUMIS 

LAPERUTA-

SP237985 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001895-

8 
DENISE BERNARDO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANILO LOFIEGO 

SILVA-SP238609 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001896-

0 
PAULO VICENTE 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-

SP257676 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001897-

1 
DEOLINDA 

BEZERRA CHAVES 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-

SP257676 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001898-

3 
IRENE ALZIRA 

BENAGE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-

SP257676 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001899- BRANDINA INSTITUTO JOSÉ OTÁVIO DE SEM 
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5 ANTONIA 

CAMARGO 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-

SP257676 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001900-

8 
MANOEL LUIZ DA 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001901-

0 
ROQUE DE 

OLIVEIRA E SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001902-

1 
EDVALDO JOSE 

SARZI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001903-

3 
ANGELINA D 

LUQUE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANO SOARES 

TOLEDO-SP287002 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001904-

5 
SERGIO ROBERTO 

FUZEL 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LAUREANGELA 

MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO-

SP075015 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001905-

7 
JOAO CECILIO NETO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001906-

9 
WALDIR SEVERINO 

CHIARATTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LAUREANGELA 

MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO-

SP075015 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001907-

0 
ANA MARIA 

BORTOLAZZO 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIOLA 

ROMANINI-

SP250579 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001908-

2 
EUGENIO PASQUINI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIOLA 

ROMANINI-

SP250579 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001909-

4 
PEDRO MORENO 

TORELI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIOLA 

ROMANINI-

SP250579 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001910-

0 
JUAREZ ARACEMA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIOLA 

ROMANINI-

SP250579 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001911-

2 
JOAO EUGENIO 

BRESSAN 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIOLA 

ROMANINI-

SP250579 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001912-

4 
DIRCEU SALVI CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIOLA 

ROMANINI-

SP250579 

MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001913-

6 
ANTONIO VICENTE 

BUGINI ITA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001914-

8 
SILVERINA 

VALENTIM DE 

BARROS SOUZA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001915-

0 
MARIA DO CARMO 

ALVES FERRAZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

FERNANDO 

APARECIDO 

SEM 

ADVOGADO-
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
BALDAN-SP058417 SP999999 

2010.63.07.001916-

1 
CLARICE QUINTINO 

LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001917-

3 
MARIA APARECIDA 

PEREIRA DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001919-

7 
ANA NADIR 

ANTONIASSI 

BODONI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001920-

3 
MARIA APARECIDA 

FERREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001921-

5 
PAULO DE SOUZA 

PONTES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001922-

7 
JOELSON EDUARDO 

DAS VIRGENS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001923-

9 
ISAAC DOS SANTOS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001924-

0 
JOANA DARC 

RODRIGUES 

PEIXOTO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001925-

2 
FRANCISCO NUNES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANESIA MARIA 

GODINHO 

GIACOIA-SP123051 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001926-

4 
MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001927-

6 
BENEDITA NAVES 

PETERLINI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001928-

8 
MARIA DE 

LOURDES SERGIO 

PEDROSO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-

SP055633 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001929-

0 
ERIKA CRISTIANE 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001930-

6 
LOURIVAL 

LAURENTINO DE 

MORAES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROBERTA 

RODRIGUES-

SP271839 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001931-

8 
SEVERINO JOAQUIM 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.07.001932-

0 
VIVIANI 

APARECIDA 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001933-

1 
JOSE CARLOS 

SACOMAN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001934-

3 
LUCINEIA 

APARECIDA 

PEREIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001935-

5 
JOAO ANTONIO 

EVANGELISTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001936-

7 
LAZARO ROBERTO 

TOLEDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001937-

9 
TEREZA AROUCA 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001938-

0 
CLAUDEMIR 

APARECIDO LOPES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001939-

2 
MARCIO MONICO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001940-

9 
JOAO FRANCISCO 

RESSINA NAVARRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001941-

0 
VALDECI DA SILVA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001942-

2 
MARIA DE FATIMA 

CORREA VERONESE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001943-

4 
LEONARDO 

LUCIANO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001944-

6 
MARLENE VITAL 

DOS SANTOS ALVES 

CARNEIRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001945-

8 
ELISABETE 

APARECIDA 

ANTUNES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001946-

0 
SARA GARDINO 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-

SP104254 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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2010.63.07.001947-

1 
CLEUSA 

DOMICIANO FUSCO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001948-

3 
PASTOR SILVA 

CABRAL 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001949-

5 
MARIA MERCEDES 

DA SILVA SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001950-

1 
MARIA DO 

SOCORRO DE SALES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001951-

3 
GERTRUDES 

BARBOSA DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001953-

7 
THEREZINHA 

VIEIRA DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001954-

9 
GILMAR CARLOS 

DIAS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001955-

0 
SEBASTIAO 

BENEDITO COCCI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001956-

2 
VINICIUS PEREIRA 

ESPADIN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001957-

4 
IDALINA MARIA 

LEONARDI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-

SP107813 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001958-

6 
MARIA LURDES DE 

JESUS NUNES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001959-

8 
APARECIDA 

PEREIRA DE JESUS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HENRIQUE 

WILLIAM 

TEIXEIRA 

BRIZOLLA-

SP233341 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001960-

4 
MARIA DE 

LOURDES ROSSETO 

CESARINO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001961-

6 
APARICIO MATIAS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001962-

8 
TEREZA BARONE 

RIBEIRO DO PRADO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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2010.63.07.001963-

0 
TEREZA AUGUSTA 

DE LIMA PEREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001964-

1 
JEFERSON 

FERNANDO SILVA 

DOS SANTOS E 

OUTRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO 

FANTINATI-

SP220671 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001965-

3 
MARIA DE 

LOURDES SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001966-

5 
JOSE BISPO SALES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001967-

7 
JOSE CARLOS 

SALOMAO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001968-

9 
SILVIO APARECIDO 

DE ANDRADE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001969-

0 
ANTONIO CARLOS 

GONZAGA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001970-

7 
JOAO BENEDITO 

FRANCISCO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001971-

9 
EDINALDO GOMES INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELIZABETH 

APARECIDA 

ALVES-SP157785 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001972-

0 
OSWALDO 

QUIRIANO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001973-

2 
MARINA MARI 

MANSANO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELIZABETH 

APARECIDA 

ALVES-SP157785 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001974-

4 
ANTONIO DOS 

SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001975-

6 
REGINALDO 

MARCOS PACCOLA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001976-

8 
LUIZ SILVA 

CORREIA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001977-

0 
TANIA MARIA 

BENEDETTI 

ESTANIZIO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001978-

1 
CELINA 

PASQUARELLI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001979- SANTO MARIGO CAIXA MATEUS SASSO MARIA SATIKO 
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3 ECONÔMICA 

FEDERAL 
SILVA-SP275759 FUGI-SP108551 

2010.63.07.001980-

0 
ABILIO BARBOSA 

DUTRA 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001981-

1 
SOELY PACCOLA CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001982-

3 
FRANCISCO 

GONÇALVES 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001983-

5 
ADELIA CORDEIRO 

BERTO E OUTROS 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001984-

7 
TELMA BERNADETE 

FERNANDES E 

OUTROS 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

MATEUS SASSO 

SILVA-SP275759 
MARIA SATIKO 

FUGI-SP108551 

2010.63.07.001985-

9 
MARIA JOSE 

MORAES DA CUNHA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001986-

0 
ANGELA 

GONCALVES IERICK 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.001987-

2 
ANGELO RICARDO 

MISSAGLIA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000098 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Presentes os requisitos de que 

trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, como requerido na petição inicial. Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contrarrazões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
ADVOGADO - 

OAB/RÉU 
2008.63.07.006193-

6 
BENEDITO 

CARLOS MINA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA RINALDI 

ORESTES FERREIRA-

SP142550 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000548-

4 
NAIR APARECIDA 

FERREIRA SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA RINALDI 

ORESTES FERREIRA-

SP142550 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
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2008.63.07.001580-

0 
JOSE MAZZETTO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES-

SP199327 

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551 
2008.63.07.003136-

1 
SINESIO LUCHESE CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES-

SP199327 

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551 
2008.63.07.003422-

2 
JOSE PICO CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES-

SP199327 

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551 
2008.63.07.003423-

4 
HAILTON 

VOLTANI 
CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES-

SP199327 

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551 
2010.63.07.000014-

0 
JOSE JORGE 

PAGGIARO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELAINE APARECIDA 

G RIBEIRO DARROS-

SP119721 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.002091-

4 
PRISCILA ALINE 

RODRIGUES E 

OUTRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

IGOR KLEBER 

PERINE-SP251813 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2008.63.07.001498-

3 
JOAO BUGANZA 

FILHO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO 

LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-

SP258201 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2006.63.07.003639-

8 
NEIDE GUISE INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARIA ANGÉLICA 

SOARES DE MOURA-

SP157983 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2008.63.07.005433-

6 
JOAO CARLOS 

RODRIGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MICHELLE MUNARI 

PERINI-SP255798 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2008.63.07.004976-

6 
APARECIDA 

CAMARGO LUIZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RITA DE CASSIA 

FERNANDES LEITE-

SP133905 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2008.63.07.004978-

0 
MARIA 

APARECIDA 

MARCHEZINI DE 

LIMA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RITA DE CASSIA 

FERNANDES LEITE-

SP133905 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.002282-

0 
VITOR HUGO 

RODRIGUES DE 

CAMPOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SANDRO ROGERIO 

SANCHES-SP144037 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2008.63.07.007150-

4 
FLAVIA DE 

QUEIROZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005007-

4 
ISETE DOS 

SANTOS AMARAL 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
SEM 

ADVOGADO-

SP999999 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 633/882 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000099 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Recebo o recurso interposto 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
2008.63.07.000606-8 IRACEMA DE CARVALHO 

SERRA E OUTROS 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2008.63.07.002996-2 MARIA APARECIDA 

MARTINS DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 
2008.63.07.004976-6 APARECIDA CAMARGO 

LUIZ 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

RITA DE CASSIA 

FERNANDES 

LEITE-SP133905 
2008.63.07.005066-5 DIRCE PANTALEAO 

CANDIDO 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANA CHRISTINA 

BARBOSA 

FEDATO-SP150548 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000100 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Recebo o recurso interposto 

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter 

concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. Apesar das alegações da parte 

requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos efeitos da tutela seja deferida na 

própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual argumentam que isso seria juridicamente 

impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo pelo qual não se poderia, sob essa ótica, falar em 

“antecipação” daquilo que já está sendo prestado. Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar 

porque o Código de Processo Civil não contém disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da 

tutela deva ter lugar. Assim sendo, é incabível interpretação restritiva. Em segundo lugar porque o que se antecipa não é 

a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), os quais, em situações normais, só se fariam sentir após 

o trânsito em julgado da sentença, quando da execução do julgado. Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a 

antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais razão poderá concedê-la na própria sentença, que é o 

momento culminante da lide, em que o magistrado diz o direito. Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com 

motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, quando então, tendo já colhido as provas, estará plenamente 

convencido da certeza do direito, e não apenas da mera verossimilhança. Por tudo isto, a interpretação formalista não 

tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da lide, e não mero exercício de fórmulas pré-

concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “o processo civil moderno quer ser um processo de 

resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas.” Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público 

procura se valer de uma pletora de recursos, com o objetivo único de retardar o máximo possível o cumprimento das 

sentenças que lhe são desfavoráveis, estendendo a discussão por anos e anos. No caso tratado, em que está em jogo a 

concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 do CPC se o juiz não pudesse, na própria 

sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já o é -, mas sim dos seus efeitos, determinando o 
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pagamento do benefício ao necessitado. Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a 

que a antecipação dos efeitos da tutela se dê na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - 

Associação Paulista de Magistrados, do qual participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a 

concessão, pelos Tribunais, da antecipação de que trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos 

respectivos regimentos internos. A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica 

cerceamento do direito de defesa, como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos 

processuais específicos com vistas à eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso 

interposto pela parte vencida. Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito 

devolutivo (art. 43). Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos 

termos do art. 273, § 2º do CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista 

não só do ponto de vista do réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do 

recebimento de um benefício de caráter nitidamente alimentar. Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, 

art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO TOMASEO, citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: 

“Se não há outro modo para evitar um prejuízo irreparável a um direito que se apresenta como provável, se deve admitir 

que o juiz possa provocar um prejuízo irreparável ao direito que lhe parece improvável” (apud “ Efetividade do 

Processo e Tutela Antecipatória”, Revista Ciência Jurídica nº 47, p. 316). O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, 

"ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. 

Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram provimento parcial, v. u., DJU 6/9/2004, p. 162). Portanto, o disposto no art. 

520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela for concedida em decisão 

autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for concedida no bojo da própria 

sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. Intime-se a parte contrária para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
2009.63.07.001835-0 CLEUSA MARIA 

GOES 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-SP210972 

2009.63.07.002224-8 APOLINARIA 

NOLASCO DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.002794-5 SINHORINHA DOS 

SANTOS SILVA 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2009.63.07.003086-5 APARECIDA 

NATALINA ALPONTI 

DE MELO 

INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2009.63.07.003166-3 DIRCE GOMES INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 

2009.63.07.003326-0 RAFAELA BISPO 

SOUSA DOS SANTOS 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-

SP256716 
2009.63.07.004246-6 ROSELI APARECIDA 

DE ARAUJO 
INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000101 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Redesigno a perícia nos 

processos abaixo relacionados, para o dia e horário constante da tabela a seguir. Intimem-se as partes, advertindo que o 
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não comparecimento à perícia acarretará a extinção do processo sem julgamento de mérito. Esclareço, ainda, que, 

incumbe ao procurador constituído da parte autora, comunicá-la do dia e horário designados para a perícia e a audiência 

de conciliação.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA 

PERÍCIA 
2009.63.07.002490-

7 
JOSE CARLOS 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 
 (27/05/2010 

09:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2009.63.07.002817-

2 
GENI PEREIRA 

ARRUDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

(10/06/2010 

09:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2009.63.07.003259-

0 
MARIA 

BENEDITA 

PEREIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-

SP055633 

 (27/05/2010 

12:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2009.63.07.003386-

6 
MAURICIO 

CARLOS BAER 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972 

 (28/05/2010 

11:15:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003397-

0 
MARLENE DE 

SOUZA 

PAULETTI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972 

 (28/05/2010 

11:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003416-

0 
CARMELINDA 

VICENTE NUNES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
 (28/05/2010 

11:45:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003420-

2 
LOURDES DE 

MEDEIROS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
 (28/05/2010 

12:15:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003432-

9 
DOUGLAS 

RODRIGO 

BUENO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

 (28/05/2010 

12:30:00-

NEUROLOGIA)      

(11/06/2010 

11:30:00-

CONTÁBIL) 
2009.63.07.003437-

8 
NILO DOS 

SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

 (11/06/2010 

09:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003460-

3 
GERALDO 

APARECIDO 

RIBEIRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
 (11/06/2010 

09:15:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003461-

5 
ODETE LAZARO 

DE AGUIAR 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
 (11/06/2010 

09:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003464-

0 
LAERCIO 

BARBOSA 

MACHADO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
 (11/06/2010 

09:45:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003466-

4 
MIGUEL 

ARCANGELO DE 

SOUZA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO ROBERTO 

GOMES-SP152839 
 (11/06/2010 

10:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003508- VALDINE INSTITUTO RAFAEL PROTTI-  (11/06/2010 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 636/882 

5 PEREIRA DA 

ROSA MARTINS 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SP253433 10:15:00-

NEUROLOGIA)      

(02/07/2010 

09:30:00-

CONTÁBIL) 
2009.63.07.003509-

7 
LEONARDO 

APARECIDO DO 

RIO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 
 (11/06/2010 

10:30:00-

NEUROLOGIA)      

(02/07/2010 

09:40:00-

CONTÁBIL) 
2009.63.07.003541-

3 
CELSO LUIS 

FERRAZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

 (11/06/2010 

10:45:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.003700-

8 
SINVAL 

OLIVEIRA CRUZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA RINALDI 

ORESTES 

FERREIRA-

SP142550 

 (11/06/2010 

11:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004208-

9 
MARIA LUCIA 

NICOLAU 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(02/06/2010 

17:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004226-

0 
LOURDES 

FRANCISCA 

RODRIGUES KIL 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

 (09/06/2010 

17:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004240-

5 
PEDRO BENTO 

ROQUE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES-SP213898 

(09/06/2010 

17:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004244-

2 
JULIANO PIRES 

DAMACENA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

(11/06/2010 

11:15:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004262-

4 
ROSANGELA 

MARIA CESAR 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROBERTA 

RODRIGUES-

SP271839 

(16/06/2010 

17:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004284-

3 
SEBASTIANA 

ARAUJO DE 

FREITAS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

THAIS DE 

OLIVEIRA NONO-

SP206284 

 (02/06/2010 

17:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004315-

0 
ALAOR 

ANTONIO DE 

MOURA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 
(11/06/2010 

11:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004321-

5 
APARICIO 

APARECIDO DE 

LIMA BOTELHO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

 (11/06/2010 

12:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004324-

0 
LECI DIAS DE 

MORA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MÁRIO JOSÉ 

CHINA NETO-

SP209323 

 (16/06/2010 

17:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004332-

0 
GISELE 

APARECIDA 

FERREIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
 (18/06/2010 

09:00:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004337-

9 
MILTON JOSE 

CARDOSO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

VALMIR 

ROBERTO 

 (11/06/2010 

12:15:00-
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
AMBROZIN-

SP171988 
NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004364-

1 
LUIZ GUSTAVO 

ALVES ROSA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GABRIEL 

SCATIGNA-

SP185234 

 (18/06/2010 

09:15:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004462-

1 
LEANDRO 

FONSECA DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

(11/06/2010 

11:45:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004488-

8 
APARECIDO 

PEDRO OLAIA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

 (18/06/2010 

09:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.004570-

4 
RUBENS 

XAVIER 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ 

ANTIGA JUNIOR-

SP220655 

(11/06/2010 

12:30:00-

NEUROLOGIA) 

2009.63.07.005183-

2 
MARIA 

MADALENA 

MATOS BORGES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

 (27/05/2010 

10:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2009.63.07.005276-

9 
ANELIZA 

FERREIRA DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANESIA MARIA 

GODINHO 

GIACOIA-SP123051 

 (10/06/2010 

07:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.000351-

7 
SAULO 

RODRIGUES DO 

VALE 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 
 (24/06/2010 

08:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.000443-

1 
CLOVIS DE 

SOUZA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

 (10/06/2010 

07:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.000568-

0 
ANA CAROLINA 

VITORIA LOPES 

PRADO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI-

SP242769 

 (10/06/2010 

11:00:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(18/06/2010 

09:20:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.000600-

2 
DAVID 

MARINHO DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DOMINGOS 

DUARTE-SP121176 
 (10/06/2010 

07:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.000659-

2 
JOSE NIVALDO 

SOUSA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

 (10/06/2010 

08:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.000660-

9 
MEIRE HELEN 

DE OLIVEIRA 

AMENDOLA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE 

FAGUNDES 

COSTA-SP161055 

 (10/06/2010 

08:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.000968-

4 
CELIO LOPES DA 

PAZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

THAIS DE 

OLIVEIRA NONO-

SP206284 

 (24/06/2010 

10:45:00-CLÍNICA 

GERAL)       

2010.63.07.000969-

6 
SANDRA MARA 

PINHEIRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE ANTONIO DA 

COSTA-SP044054 
 (24/06/2010 

11:00:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(16/07/2010 

11:10:00-
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CONTÁBIL) 
2010.63.07.000970-

2 
REGINA DE 

FATIMA 

ROTOLO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO-

SP176431 

 (24/06/2010 

11:15:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(16/07/2010 

11:20:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.000971-

4 
MARGARIDA 

RIBEIRO 

DOMINGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472 

 (08/07/2010 

07:15:00-CLÍNICA 

GERAL)       

2010.63.07.000972-

6 
CLEIDE 

FERREIRA DE 

SOUZA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

 (08/07/2010 

07:30:00-CLÍNICA 

GERAL)       

2010.63.07.001041-

8 
CARLOS 

PIRILLO NETO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA 

CRISTINA 

CARDOSO-

SP121692 

(08/07/2010 

08:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001042-

0 
MARIA DO 

CARMO ROSA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO CARLOS 

DO AMARAL 

SOUZA-SP038423 

 (08/07/2010 

08:45:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(23/07/2010 

09:10:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001138-

1 
DANIELE 

REGINA XAVIER 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(24/06/2010 

11:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001139-

3 
HELEUSA 

NUNES DA CRUZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(24/06/2010 

11:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001143-

5 
MARIA 

APARECIDA 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(19/05/2010 

16:30:00-

PSIQUIATRIA)      

(24/06/2010 

12:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 
2010.63.07.001144-

7 
IVANIL DO 

AMARAL 

CORREA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSUÉ MUNIZ 

SOUZA-SP272683 
(08/07/2010 

09:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001145-

9 
MARIA 

APARECIDA 

JULIANI 

TOZADORE 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824 

(08/07/2010 

09:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001146-

0 
NELSON 

ANTONIO 

REMPEL 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

(08/07/2010 

09:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001147-

2 
MARIA DE 

SOUZA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JAIZA DOMINGAS 

GONCALVES-

SP055633 

(08/07/2010 

07:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001210-

5 
VALDECI DE 

SOUZA COSTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(27/05/2010 

09:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001229-

4 
SILVIO 

ROBERTO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(27/05/2010 

09:30:00-CLÍNICA 
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FELICIANO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
GERAL) 

2010.63.07.001231-

2 
ANTONIO 

CARLOS 

BARTOLLI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(27/05/2010 

10:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001233-

6 
AMANDA 

LISTONI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(19/04/2010 

09:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(27/05/2010 

11:00:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(11/06/2010 

11:20:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001235-

0 
HELENA DE 

LOURDES 

BOKERMANN 

GUERRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(31/05/2010 

09:00:00-

PSIQUIATRIA)      

(10/06/2010 

10:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 
2010.63.07.001237-

3 
MARIA 

APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

AURELIANO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(10/06/2010 

11:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001238-

5 
ROSELENE 

APARECIDA 

GUIMARAES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

(24/06/2010 

07:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001239-

7 
VILMA 

FERREIRA DA 

SILVA FERRARI 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
(31/05/2010 

11:00:00-

PSIQUIATRIA)      

(24/06/2010 

07:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 
2010.63.07.001241-

5 
APARECIDA DE 

LOURDES 

BRAZUTTI 

VIOTTO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS ALBERTO 

BRANCO-SP143911 
(24/06/2010 

08:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001243-

9 
JOEZEL RAMOS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CIBELE SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632 

(24/06/2010 

08:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001245-

2 
PAULO SERGIO 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLA 

APARECIDA 

ARANHA-SP164375 

(24/06/2010 

09:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001247-

6 
PEDRO 

FERREIRA DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

(24/06/2010 

09:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001273-

7 
PEDRO 

GRACINDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ ROBERTO 

MARZO-SP279580 
(19/04/2010 

12:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(24/06/2010 

10:00:00-CLÍNICA 

GERAL)      ) 
2010.63.07.001283-

0 
SUELI ALVES 

OLIMPIO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(27/05/2010 

11:15:00-CLÍNICA 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
GERAL) 

2010.63.07.001332-

8 
MARTA RIBEIRO 

TOMAZELA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(27/05/2010 

11:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001335-

3 
LAUDICEIA 

PIRES DE SOUSA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(27/05/2010 

11:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001336-

5 
MARCELO LUIZ 

BAVIA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(10/06/2010 

07:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001338-

9 
ERMENEGILDO 

GERALDO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

(10/06/2010 

09:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001340-

7 
EURIDES 

ROSSATO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA 

DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 

(20/04/2010 

14:40:00-

ORTOPEDIA)      

(10/06/2010 

09:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 
2010.63.07.001342-

0 
JOSE CARLOS 

DOS SANTOS 

PORTO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSUÉ MUNIZ 

SOUZA-SP272683 
(10/06/2010 

10:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001344-

4 
JOAO 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-SP110874 

(02/06/2010 

15:30:00-

PSIQUIATRIA)      

(10/06/2010 

10:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 
2010.63.07.001373-

0 
MARIA LUIZA 

DE PAULA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI-

SP242769 

(19/04/2010 

13:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(10/06/2010 

11:00:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(02/07/2010 

10:00:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001375-

4 
APARECIDO DA 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LILIAN DIAS-

SP256201 
(19/04/2010 

13:30:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(10/06/2010 

11:15:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(02/07/2010 

09:50:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001377-

8 
CLAUDIO 

MARTINIONIS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LILIAN DIAS-

SP256201 
(19/04/2010 

14:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(10/06/2010 

11:30:00-CLÍNICA 

GERAL)      
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(02/07/2010 

10:10:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001379-

1 
SANDRA 

REGINA DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA 

SILVA SIQUEIRA-

SP210327 

(19/04/2010 

15:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(10/06/2010 

12:00:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(02/07/2010 

10:20:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001390-

0 
ANA 

APARECIDA 

PINTO SOARES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(10/06/2010 

08:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001402-

3 
CELSO DA 

SILVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(10/06/2010 

08:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001451-

5 
CARLOS 

ROBERTO 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES-SP213898 

(24/06/2010 

07:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001453-

9 
LUIZ JOSE DE 

LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL TONIATO 

MANGERONA-

SP213777 

(07/06/2010 

10:00:00-

PSIQUIATRIA)      

(24/06/2010 

07:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 
2010.63.07.001467-

9 
MARTHA 

RAMOS DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LILIAN DIAS-

SP256201 
(26/04/2010 

10:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(24/06/2010 

08:00:00-CLÍNICA 

GERAL)      

(16/07/2010 

11:30:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001634-

2 
FERNANDO 

DONIZETTI 

GODOY 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

(24/06/2010 

09:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001636-

6 
LURDES 

MARTINS DE 

CAMPOS AIRES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS 

ROBERTO DE 

SOUZA-SP150961 

(24/06/2010 

10:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001638-

0 
ANA MARIA 

CEZARINO ANJO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
(28/04/2010 

10:10:00-

ORTOPEDIA)      

(24/06/2010 

10:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 
2010.63.07.001740-

1 
ELZA TOBIAS 

ARRUDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(08/07/2010 

07:45:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001741-

3 
RAY VITOR 

RIBEIRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(08/07/2010 

08:00:00-CLÍNICA 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
GERAL) 

2010.63.07.001745-

0 
SONIA MARIA 

ADELINO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(08/07/2010 

08:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001755-

3 
ROBERTA 

SILVEIRA 

MARTINS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(24/06/2010 

09:15:00-CLÍNICA 

GERAL) 

2010.63.07.001758-

9 
GENI SALGADO 

SANTOMAURO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
(08/07/2010 

09:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000102 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Considerando que houve 

expedição das requisições de pagamento dos valores fixados na r. sentença, tendo sido remetidos ao Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região em 30/03/2010, determino a intimação das partes autoras, mediante carta dirigidas a suas 

residências e/ou através de seus advogados, quando houver, informando-lhe acerca da referida providência. Os 

depósitos judiciais devem ocorrer na Caixa Econômica Federal, em, aproximadamente, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data supracitada, para as requisições de pequeno valor e no prazo estipulado na legislação, para os casos de precatórios. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2005.63.07.000190-2 MARIA ISABEL LAPOSTA SEM ADVOGADO-SP999999 
2005.63.07.000798-9 BENEDITO LEVINO DE PAULA SERGIO AUGUSTO MARTINS-

SP210972 
2005.63.07.000927-5 DAZIR PELEGRIN RIBEIRO GERALDO JOSE URSULINO-

SP145484 
2005.63.07.003342-3 LUIS FELIPE RODRIGUES DIAS SEM ADVOGADO-SP999999 
2005.63.07.004171-7 JOSE ANTONIO DE FREITAS SEM ADVOGADO-SP999999 
2005.63.07.004222-9 VADEMIL FAVORITO PEDRO FERNANDES CARDOSO-

SP130996 
2006.63.07.000860-3 JOAO DOMINGUES DE 

OLIVEIRA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2006.63.07.003253-8 VALDIR LEME DE CAMARGO SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2007.63.07.000305-1 SERGIO OLIVEIRA GUEDES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2007.63.07.001090-0 MARIA JOSE DE OLIVEIRA RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2007.63.07.001142-4 APARECIDA MARIA RIBEIRO 

LUCUSI 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2007.63.07.001400-0 MARIA BENEDITA DE ARAUJO MARILIA DE CAMARGO 

QUERUBIN-SP060220 
2007.63.07.001419-0 EDMILSON OLIVEIRA DE JESUS SEM ADVOGADO-SP999999 
2007.63.07.001743-8 BENEDITA DA CONCEIÇÃO 

DIONIZIO 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2007.63.07.002006-1 MARIA DE SOUZA FRANCO RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-
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SP161472 
2007.63.07.002620-8 ALICE VIDAL SEM ADVOGADO-SP999999 
2007.63.07.002638-5 MARIA APARECIDA MARIANO ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756 
2007.63.07.003492-8 CATARINA ALBACETE MORAES 

PALUDETTO E OUTROS 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2007.63.07.004650-5 GIANE MARIA PIMENTEL 

ALVES 
SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2007.63.07.005199-9 REGINA FATIMA MELOSI 

CRISTOVON 
EVA TERESINHA SANCHES-

SP107813 
2007.63.07.005212-8 WARLEY CASTRO DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.000441-2 IRENE OZANETI MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.000549-0 MARIA APARECIDA TEODORO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.001320-6 FRANCISCO DONIZETTI 

MALAGODE 
RICARDO ORTIZ QUINTINO-

SP183940 
2008.63.07.001891-5 CLAUDEMIR GUERRA SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.002086-7 ABEL PINTO SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.002114-8 ISAULINA DE FATIMA GOMES WAGNER VITOR FICCIO-SP133956 
2008.63.07.002127-6 LINDALVO PEREIRA DA SILVA SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.002648-1 MARGARIDA DA SILVA DE 

PAULO 
ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756 
2008.63.07.002755-2 ODILON GREGORIO PINTO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.002785-0 JOSE APARECIDO RIBEIRO MANOEL CARLOS STAMPONI-

SP057763 
2008.63.07.003044-7 VERA LUCIA DE TOLEDO 

PEDRICI 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.003224-9 DINAI DA SILVA JOSE DANIEL MOSSO NORI-

SP239107 
2008.63.07.003566-4 LOURDES DE FATIMA SORRINI 

BERTOLA 
MURILO FERNANDES PAGANINI-

SP243565 
2008.63.07.003591-3 VALDIR MOURA SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.004119-6 SANDRA REGINA CORREA DA 

CUNHA 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.004296-6 GABRIEL APARECIDO DA 

SILVA 
PAULO ROGERIO BARBOSA-

SP226231 
2008.63.07.004393-4 JOSE ROSSANEZI MICHELLE MUNARI PERINI-

SP255798 
2008.63.07.004394-6 MARRY VITORIA FIRMINO LUCIANO FANTINATI-SP220671 
2008.63.07.004528-1 VALERIA APARECIDA RESENDE WAGNER VITOR FICCIO-SP133956 
2008.63.07.004547-5 DONATO APARECIDO SCUDILIO WAGNER PARRONCHI-SP208835 
2008.63.07.004645-5 JOSE ANTONIO GUERRA SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.004656-0 ANGELO SATORI PEDRO FERNANDES CARDOSO-

SP130996 
2008.63.07.004667-4 IRENE ARANDA ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756 
2008.63.07.004714-9 IRINEU CUSTODIO WAGNER PARRONCHI-SP208835 
2008.63.07.004720-4 LUCIANA MUNHOZ SANDRO ROGERIO SANCHES-

SP144037 
2008.63.07.004748-4 BRAZ SOARES DE OLIVEIRA SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.004770-8 MARIA JOSE DA SILVA ROSANA MARY DE FREITAS-
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SP077086 
2008.63.07.004789-7 TEREZA BORGES PINCELLI WAGNER VITOR FICCIO-SP133956 
2008.63.07.004882-8 FRANCISCO CICERO ZACARIAS SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2008.63.07.005016-1 PAULO MOREIRA DO 

NACIMENTO 
RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2008.63.07.005268-6 VALDECIR VECCHI RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2008.63.07.005271-6 MARLENE DA SILVA ARAUJO RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2008.63.07.005393-9 MARIA LUIZA BONALUME 

KLEIN 
MIRIAN VIANA GUEDES-SP031955 

2008.63.07.005421-0 APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA 
YLKA EID-SP236511 

2008.63.07.005467-1 CASEMIRO FERNANDES DE 

SOUZA 
ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA-SP142550 
2008.63.07.005534-1 IRENE PEDRO MARIANO ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756 
2008.63.07.005696-5 VALDECIR APARECIDO GOMES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.005732-5 NEIDE DE OLIVEIRA RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2008.63.07.005795-7 REINALDO ROMAO SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.005800-7 NADIR HONORATO CALIXTO SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.005801-9 DONIZETI DE JESUS RIBEIRO SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.005809-3 PATROCINA SOARES DA SILVA 

TELES 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.005887-1 LILIAN BELEM SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.005894-9 NAIR VITORIANO GOMES ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756 
2008.63.07.005950-4 APARECIDA GOMES RAFAEL PROTTI-SP253433 
2008.63.07.005954-1 ZELI DE OLIVEIRA RAFAEL PROTTI-SP253433 
2008.63.07.005955-3 PEDRO PAULO DE MATTOS RAFAEL PROTTI-SP253433 
2008.63.07.005957-7 MARIA REGINA MENDES ROSANA MARY DE FREITAS-

SP077086 
2008.63.07.005984-0 EDSON RIBEIRO DA SILVA RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2008.63.07.006011-7 AIRTON TRONCONI SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.006028-2 MARIA APARECIDA RIBEIRO E 

SILVA CORREA 
ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756 
2008.63.07.006034-8 JAQUELINE ALVES DE LIMA SANDRO ROGERIO SANCHES-

SP144037 
2008.63.07.006049-0 MARIA LUCIA SILVA SIQUEIRA SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.006063-4 JANDIRA DA SILVA PACHECO SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.006183-3 FRANCISCA BUENO DE 

CAMARGO 
WAGNER VITOR FICCIO-SP133956 

2008.63.07.006200-0 LUIZ APARECIDO NARDONI ROSANA MARY DE FREITAS-

SP077086 
2008.63.07.006352-0 IRACEMA CARDOSO SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.006454-8 JOSE CICERO DOS SANTOS JOSE DOMINGOS DUARTE-SP121176 
2008.63.07.006489-5 JOSE ANTUNES SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2008.63.07.006499-8 JOSE CARLOS CUSTODIO PINTO WAGNER VITOR FICCIO-SP133956 
2008.63.07.006523-1 CLEUZA POLICARPO VENTURA SABRINA DELAQUA PENA 
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MORAES-SP198579 
2008.63.07.006527-9 AMARILDO CARLOS MARIANO ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA-SP089756 
2008.63.07.006529-2 EVA MODESTO SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.006530-9 MARCIA CRISTINA DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.006541-3 DIRCE DE FATIMA CICONE 

GUIMARAES 
SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.006716-1 KATIA FANNY BRANDAO SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.006739-2 IZAIRA ANTUNES DOS SANTOS RITA DE CASSIA FERNANDES 

LEITE-SP133905 
2008.63.07.006743-4 JOAO LOPES DE OLIVEIRA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.006768-9 NAIDE GREGORIO DA SILVA RITA DE CASSIA FERNANDES 

LEITE-SP133905 
2008.63.07.006780-0 MARIA ROSA DE SOUZA RONALDO APARECIDO 

GRIGOLATO-SP203350 
2008.63.07.006962-5 ROQUE MANOEL DA SILVA SERGIO AUGUSTO MARTINS-

SP210972 
2008.63.07.006993-5 DORIS CONCEICAO ROSA PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES-SP187992 
2008.63.07.007005-6 MAURICIO JOANES SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.007009-3 JOSE BENEDITO BONALUME SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.007155-3 DIMAS MANOEL DE LIMA SEM ADVOGADO-SP999999 
2008.63.07.007160-7 ISAAC DOS SANTOS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.007172-3 SEBASTIAO SOARES DA SILVA RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2008.63.07.007191-7 MARIA DE LOURDES RAMOS RAFAEL PROTTI-SP253433 
2008.63.07.007367-7 ADEMAR DOS SANTOS 

ALMEIDA 
SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2008.63.07.007378-1 BENEDITA APARECIDA 

PEREIRA GOMES 
SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.007379-3 ROSA APARECIDA RUSSO 

AYRES 
SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2008.63.07.007509-1 TEREZA DE JESUS ALVES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2008.63.07.007619-8 CLEUSA ALVES SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2009.63.07.000045-9 MIYOKO MIYASAKI MARIANO RAFAEL PROTTI-SP253433 
2009.63.07.000098-8 RAIMUNDO PEREIRA NUNES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2009.63.07.000100-2 MARCO ANTONIO MARCIANO RAFAEL PROTTI-SP253433 
2009.63.07.000320-5 APARECIDA ZORZIN SERRANO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2009.63.07.000465-9 ROSEMEIRE ROSA SCORSATTO SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.000479-9 VALDETE JOSE DOS SANTOS WAGNER VITOR FICCIO-SP133956 
2009.63.07.000481-7 ZILDA TELLES DE OLIVEIRA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.000580-9 ROSALINA MARIA DE JESUS SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.000587-1 MARIA APARECIDA BAPTISTA 

VALARDAO 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2009.63.07.000624-3 ARNALDO LUIZ GUERREIRO SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2009.63.07.000627-9 LEONILDE CARNEIRO PINTO RAFAEL PROTTI-SP253433 
2009.63.07.000646-2 DALVA ROSSETTO ROBERTA RODRIGUES-SP271839 
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2009.63.07.000807-0 LUZIA APARECIDA 

BORTOLOTO DE LIMA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.000811-2 JOANA FIRMINO SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.000934-7 CICERO JOSE DA SILVA PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA-SP038423 
2009.63.07.001086-6 APARECIDA DONIZETTI 

FERNANDES 
SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2009.63.07.001176-7 JESUALDO NESPEQUE SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.001200-0 JANETE MACHADO SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.001201-2 JOSE ROBERTO SOARES SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.001263-2 ATILIO DONIZETE SOARES SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.001321-1 JOSE DE PAULA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.001338-7 MARIA VICENTINA DE 

OLIVEIRA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.001364-8 EUNICE TELLES DE LIMA 

CARVALHO 
RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-

SP161472 
2009.63.07.001382-0 JONAS LICHEWISKI DE AGUIAR LUCIANA APARECIDA TERRUEL-

SP152408 
2009.63.07.001407-0 ADILSON MARQUES 

GARRUCHO 
SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2009.63.07.001443-4 LUIZ CARLOS GEROLDI ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 
2009.63.07.001594-3 VALDIR APARECIDO DE 

ALMEIDA 
SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2009.63.07.001624-8 MARIA CICERA DA SILVA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.001642-0 LEUNICE DOS SANTOS DE 

SOUZA 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2009.63.07.001865-8 CONCEIÇÃO APARECIDA 

MIRANDA DE GOIS 
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 
2009.63.07.002123-2 SIDNEIA SILVA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002139-6 CELSO BIANZENO CARLA APARECIDA ARANHA-

SP164375 
2009.63.07.002164-5 JOAQUIM PEDRO MATIAS SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002198-0 DEVANIL MARIANO CORAÇAR JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA-SP110874 
2009.63.07.002354-0 BENEDITO NILSON CHAGAS SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2009.63.07.002360-5 JOSE MARIA DA SILVA 

COTRINHO 
SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2009.63.07.002389-7 ANGELA MARIA DUARTE SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002421-0 PAULO CESAR GOMES SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002433-6 MARIA EVA DE ALMEIDA MAIA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002434-8 ROSELI LOPES SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002446-4 JOSE ROBERTO RUYS SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002477-4 CLEUSA RICARDO DE LIMA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002532-8 ADRIANO APARECIDO DA 

SILVA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.002538-9 NILCE DE JESUS SOUZA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002570-5 APARECIDA LUZIA BATISTA 

DOMINGUES 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.002653-9 PAULO SERGIO MIRANDA SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES-SP198579 
2009.63.07.002684-9 IVANI STECCA RIBEIRO SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927 
2009.63.07.002860-3 MARIA MARGARIDA 

LOURENCO DE ASSIS 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.002863-9 EXPEDITO FERREIRA DE 

OLIVEIRA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.002919-0 JOSE NILTON TARDIVO SEM ADVOGADO-SP999999 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 647/882 

2009.63.07.002923-1 ROSANGELA ROSSI MODOLO SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.002926-7 ENRICO MANOEL DOS SANTOS SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003001-4 MARIA JOAQUINA BARBOSA 

DOS SANTOS SILVA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003002-6 MARIA IZABEL DE SANTANA 

PEREIRA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003009-9 SUELI MARIA DE MOURA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003014-2 FRANCISCO DAVI DE OLIVEIRA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003024-5 REGINALDO LINO PONCE SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003066-0 MARIA APARECIDA MARQUES 

DA SILVA 
MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 
2009.63.07.003131-6 EDNA APARECIDA GOMES 

BATISTA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003132-8 ANGELITA DALLE LUQUE SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003134-1 CLOVIS PAULINO SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003156-0 HELENA CARDOSO DOS 

SANTOS 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003183-3 CLAUDIO DONIZETTI 

GONCALVES ASTORGA 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003253-9 LOURDES APARECIDA LOPES SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003261-8 VALDOMIRO CORREA DE 

MORAES 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003392-1 BENEDITA CANDIDO LOPES 

LONGO 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003435-4 SEVERINA DA SILVA RIBEIRO SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003459-7 FABIANA CORREA DA SILVA SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003500-0 MARIA CELIA MONTORO 

PEREIRA 
RAFAEL PROTTI-SP253433 

2009.63.07.003562-0 EVERALDO MARTINS DOS 

SANTOS 
SEM ADVOGADO-SP999999 

2009.63.07.003575-9 VALDEMIR BERTOLOTTO SEM ADVOGADO-SP999999 
2009.63.07.003579-6 CLAUDIR JOSE DE SOUZA SEM ADVOGADO-SP999999 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 12, de 05 de abril de 2010 

  
O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, 

  

1) CONSIDERANDO que o servidor DOUGLAS APARECIDO BERTOLLONE KUCKO, Técnico Judiciário, 

Supervisor de Atendimento (FC-5), esteve de férias no período de 08/03/2010 a 17/03/2010, RESOLVE DESIGNAR 

o servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-lo no período de 08/03/2010 

a 17/03/2010. 

2) CONSIDERANDO que o servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, Analista Judiciário, Supervisor da 

Seção de Cálculos Judiciais (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no período de 22/03/2010 a 26/03/2010, 

RESOLVE DESIGNAR o servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-lo 

no período de 22/03/2010 a 26/03/2010. 

3) CONSIDERANDO que a servidora LETICIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judiciário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no dia 29/03/2010, RESOLVE DESIGNAR o servidor 

LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-la no dia 29/03/2010. 
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4) CONSIDERANDO que o servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, Analista Judiciário, Supervisor da 

Seção de Cálculos Judiciais (FC-5), esteve em gozo de férias no período de 01/03/2010 a 10/03/2010, RESOLVE 

DESIGNAR o servidor RUBENS VALADARES, RF 6061, Técnico Judiciário, para substituí-lo no período de 

01/03/2010 a 10/03/2010. 

5) CONSIDERANDO que o servidor WALTER NAPOLITANO FILHO, RF 6078, Técnico Judiciário, Supervisor 

Administrativo (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no período de 08/03/2010 a 10/03/2010, RESOLVE 

DESIGNAR a servidora GIDEONI HERNANDES, RF 5292, Técnico Judiciário, para substituí-lo no período de 

08/03/2010 a 10/03/2010. 

6) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 13, de 05 de abril de 2010 

  

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 

  

RESOLVE: 

  

1) INTERROMPER, considerando a absoluta necessidade de serviço, a partir de 11 de março de 2010, a primeira 

parcela das férias do servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, anteriormente marcada para o período 

compreendido entre 01/03/2010 a 13/03/2010 (13 dias - exercício 2010), ficando a fruição de 03 (três) dias 

remanescentes para o período de 30/06/2010 a 02/07/2010. 

2) INTERROMPER, considerando a absoluta necessidade de serviço, a partir de 06 de abril de 2010, a primeira 

parcela das férias do servidor EVERSON DA SILVA MARCOLINO, RF 4979, anteriormente marcada para o período 

compreendido entre 05/04/2010 a 14/04/2010 (10 dias - exercício 2010), ficando a fruição de 09 (nove) dias 

remanescentes para o período de 13/09/2010 a 21/09/2010. 

3) ALTERAR, a pedido, a segunda parcela das férias do servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, 

anteriormente marcada para o período compreendido entre 13/10/2010 a 29/10/2010 (17 dias - exercício 2010), para o 

período de 03/07/2010 a 21/07/2010. 

4) ALTERAR, a pedido, a segunda parcela das férias do servidor LUCIANO TRAVASIO, RF 5088, anteriormente 

marcada para o período compreendido entre 05/07/2010 a 19/07/2010 (15 dias - exercício 2009), para o período de 

22/07/2010 a 05/08/2010. 

5) ALTERAR, a pedido, a segunda parcela das férias do servidor JOÃO CARLOS DO CARMO, RF 5234, 

anteriormente marcada para o período compreendido entre 05/07/2010 a 19/07/2010 (15 dias - exercício 2009), para o 

período de 09/08/2010 a 23/08/2010. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 14, de 05 de abril de 2010 

  
O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 47, de 05 de novembro de 2009, deste Juizado, 

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 193/2010, da Seção de Cadastro, 

  

RESOLVE: 
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RETIFICAR na Portaria nº 47/2009, em relação à designação do servidor RUBENS VALADARES, RF 6061, para 

substituir o servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais, para onde se lê: “... 

de 13/10/2009 a 27/10/2009...”, leia-se: “... de 13/10 a 15/10/2009 e de 17/10/2009 a 27/10/2009”, uma vez que o 

servidor RUBENS esteve afastado no dia 16/10/2009 para participar de treinamento. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EDITAL 02/2010 

  

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.  

  

O Doutor CLÁUDIO ROBERTO CANATA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Botucatu, 

31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,  

  

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, designou o período de 26 de 

maio de 2009 a 28 de maio de 2010, por 03 (três) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia 

autorização do Corregedor Geral, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juizado. Os trabalhos 

terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 11:00 horas do dia 27 de maio de 2009, na Secretaria do 

Juizado Especial Federal, presentes todos os servidores, e serão coordenados pelo Juiz Federal Presidente, Dr. Cláudio 

Roberto Canata, servindo como Secretário o Senhor Diretor de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o 

período da Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público em geral, sem interrupção das atividades 

rotineiras e dos prazos processuais. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria 

Secretaria do Juizado, localizada no Fórum Federal, à Av. Dr. Mário Rodrigues Torres, n.º 77, na cidade de Botucatu, 

quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense do Juizado, cientificados o DD. 

Ministério Público Federal, à Defensoria Pública, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Botucatu e as 

Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para 

acompanharem os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 

expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Botucatu, aos 19 de abril de 

2010. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000113 

LOTE 1429/2010 

 

 

DECISÃO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em sede 

de 

Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 
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Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

Publique-se. 

 

2010.63.08.001093-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003614/2010 - NELI APARECIDA DE ALMEIDA MULLER (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001218-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003617/2010 - JOAQUIM FARINHA JORGE (ADV. SP277481 - 

JOSEANE 

MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001219-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003618/2010 - MARIA JOSE BERTANHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001220-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003619/2010 - REINALDO MANTOVANI GONCALVES (ADV. 

SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001222-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003620/2010 - MARCIA DOMINGUES DE SOUZA (ADV. 

SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001306-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003621/2010 - AUGUSTO FARIA DA SILVA (ADV. SP059203 - 

JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001310-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003622/2010 - MARLI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059203 - 

JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001315-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003623/2010 - ROSALINA DE ALMEIDA MARSON (ADV. 

SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001384-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003626/2010 - SEBASTIANA DA SILVA GARCIA (ADV. SP073062 

- 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001385-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003627/2010 - MARIA ANGELA BEZERRA CABRAL (ADV. 

SP073062 - 
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MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001390-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003628/2010 - MARIA IMACULADA DE JESUS DORIGUELO 

(ADV. 

SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001392-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003629/2010 - VERA LUCIA SANFELICE (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001393-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003630/2010 - JOSE ADEMILTON DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001394-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003631/2010 - MARIA JOSE CARREIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001396-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003632/2010 - LAZARO DOS SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001397-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003633/2010 - ROSALINA DE FATIMA VIEIRA DE SOUSA (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001405-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003634/2010 - RAQUEL DE SOUZA TRINDADE (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001407-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003635/2010 - PEDRO DOS SANTOS GRECCHI (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001411-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003637/2010 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001504-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003645/2010 - RUBIA COLTURATO VIEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA); PRISCILA MAURISA SILVA NUNES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001505-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003646/2010 - JOSIANE CONCEICAO DESIDERIO (ADV. 

SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001506-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003647/2010 - EDNA DE FATIMA CROSATTI BARBOSA (ADV. 

SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001527-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003649/2010 - LUIZA MADALENA ALVES (ADV. SP273637 - 

MARIANA 

DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001557-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003653/2010 - CLEIDE APARECIDA MARTINS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001601-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003654/2010 - ANTONIO JACOB DO NASCIMENTO (ADV. 

SP206783 - 

FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001619-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003655/2010 - FATIMA GOMES DE PAULA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001622-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003656/2010 - GERSON DOS SANTOS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000286-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003766/2010 - APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000276-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003767/2010 - JOANA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000149-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003768/2010 - EDNA FERREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001940-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003769/2010 - JOSE BRAGA ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002039-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003773/2010 - ROBERTO ROWE (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS 

MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001936-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003774/2010 - MARIA LUCIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP132513 

- 
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OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2010.63.08.002028-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003776/2010 - MAURO ROMANO (ADV. SP264093 - MAICON 

JOSE 

BERGAMO, SP279304 - JOSE EDUARDO VILLA GOBBO, SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002022-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003777/2010 - WANDA MARIA MARCELO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002016-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003779/2010 - ROSANE APARECIDA TAVARES DOS SANTOS 

(ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2010.63.08.002002-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003781/2010 - EDEJALMA GONCALVES LOPES (ADV. SP095704 

- 

RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2010.63.08.002014-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003782/2010 - ADRIANA OLIVEIRA ROMAO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002011-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003785/2010 - MARIA ESPERANCA DEFAVERI (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES, SP056751 - PRIMO PAMPADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2010.63.08.001913-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003789/2010 - MARCOS APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002005-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003790/2010 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP158710 - 

DANIELA 

RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003791/2010 - NILDA PEREIRA DA SILVA GERMINO (ADV. 

SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003793/2010 - ANA BONIFACIO DOS SANTOS (ADV. SP293096 - 
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JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003794/2010 - JAYRO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA, SP166960E - APARECIDA STEINHARDT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001899-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003797/2010 - CLEONICE NOBREGA DE MEDEIROS (ADV. 

SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001882-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003799/2010 - BENEDITA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP137561 - 

SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001807-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003801/2010 - LEO CELIO SIQUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001799-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003802/2010 - SEBASTIAO ALVES TORRES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001798-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003803/2010 - MERCEDES DAS DORES MUNDARIO (ADV. 

SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001792-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003804/2010 - CICERA MUNIZ CAETANO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001779-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003805/2010 - JORGE DA SILVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001349-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003624/2010 - THEREZINHA COIRADAS BERTAO (ADV. 

SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001354-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003625/2010 - HELENA FURLAN ZUPA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001435-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003644/2010 - CLARICE FERMIANO PANSANI (ADV. SP128366 - 

JOSE 
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BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001546-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003651/2010 - MARIA DA CONCEICAO DE QUEIROZ OLIVEIRA 

(ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001625-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003658/2010 - MARIA JOSE PASSARELLO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002058-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003770/2010 - LEA APARECIDA FERREIRA AGAPTO (ADV. 

SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002013-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003775/2010 - MARIA HENRIQUE PIRES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002017-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003778/2010 - LEONIL CERQUEIRA FERREIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002012-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003784/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS GAIQUER (ADV. 

SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001806-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003796/2010 - MARIA RAMOS DA TRINDADE (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.000729-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003613/2010 - ANA ESTER ELIAS (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001213-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003615/2010 - ROSELI CORDEIRO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001215-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003616/2010 - JULIANA GOMES DA SILVA (ADV. SP153596 - 

RACHEL 

CRISTINA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001412-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003638/2010 - EVA ADRIANA CAPATTO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001413-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003639/2010 - VANDERLEIA SANTANA TERRA (ADV. SP276810 

- 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003640/2010 - CARLOS DORIVAL PIRES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001415-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003641/2010 - NILZA ZUPA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001418-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003642/2010 - LUIZ FERNANDO EPIPHANIO ALVES (ADV. 

SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001421-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003643/2010 - MARIA JOSE INACIO SILVEIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001508-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003648/2010 - VITORIA VALIM ARRUDA (ADV. SP264093 - 

MAICON 

JOSE BERGAMO, SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2010.63.08.001529-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003650/2010 - RAFAEL TELLES DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - 

JOSE 

EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001549-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003652/2010 - VIVIANE APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001624-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003657/2010 - VALDIMIRO NUNES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003771/2010 - VERA LUCIA GARCIA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002054-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003772/2010 - LUIZ CARLOS BRISOLA (ADV. SP204683 - BRUNA 
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ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002015-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003780/2010 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002007-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003786/2010 - SANTA MENDES DA COSTA (ADV. SP217145 - 

DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.002008-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003788/2010 - ALCIDES CORDEIRO NETO (ADV. SP217145 - 

DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001995-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003792/2010 - MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP158710 

- 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001907-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003795/2010 - JUREMA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP198476 - 

JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

2010.63.08.001853-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003798/2010 - CILENE APARECIDA COSTA BATISTA (ADV. 

SP075837 - 

FERNANDO MARTINS DE JESUS, SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

 

2010.63.08.001409-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003636/2010 - CORNELIO LEITE DE MEIRA (ADV. SP073062 - 

MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) A concessão da tutela 

antecipada, 

em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 658/882 

                                           2) Considerando o comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 25/06/2010, às 

12h30min, a realização da perícia médica. 

      

 

Publique-se. 

 

2010.63.08.000276-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001428/2010 - JOANA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.61.25.002084-4, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

 

Venham os autos para conclusão. 

 

2009.63.08.006921-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003572/2010 - IVANIR MELLO DOS SANTOS (ADV. SP256569 - 

CIBELE 

CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 

3133/2010, 

determino a realização de perícia indireta, com base nos documentos anexados aos autos. Para tanto, designo para o dia 

16/06/2010, às 17h15min, a realização do ato. Deverá a parte autora juntar até o dia e hora acima referidos toda a 

documentação médica pertinente, a fim de possibilitar a elaboração do exame indireto. O I.Perito médico deverá fixar 

objetivamente a DII do de cujus. 

       Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.007326-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003902/2010 - LUZIA PERES ALVES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora, 

redesigno para o dia 05/05/2010, às 17h00min, a realização da perícia social, mantendo-se a perita já designada. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000961-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004350/2010 - MARIA BERNADETE DA SILVA (ADV. SP272067 - 

ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa 

apresentada pela parte autora, designo para o dia 30/06/2010, às 10h30min, a realização da perícia médica, mantendo- 

se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000670-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003686/2010 - MARIA BENEDITA LEITE VICENTE (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão retro, 

redesigno 

para o dia 28/06/2010, às 12h45min, a realização da perícia médica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003711/2010 - REINALDO CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de 

impedimento do 

psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 26/05/2010, às 

12h45min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. 
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     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.001341-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003693/2010 - ANTONIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o comunicado 

médico 

retro anexado, redesigno para o dia 18/06/2010, às 12h45min, a realização da perícia médica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.001326-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003709/2010 - FLAVIO ANTONIO BONFIM (ADV. SP128366 - 

JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Razão assiste à autora. Assim, designo 

para o 

dia 26/05/2010, às 12h00min, a realização do exame médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.006921-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003133/2010 - IVANIR MELLO DOS SANTOS (ADV. SP256569 - 

CIBELE 

CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Determino seja nomeado perito 

médico 

para realização de perícia indireta, a fim da verificação da data de início da incapacidade do "de cujus". 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... . 

 

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela parte autora, defiro a juntada da Procuração, devendo a 

Secretaria providenciar o cadastramento do Douto Causídico no Sistema virtual do JEF. 

 

Publique-se. 

 

2008.63.08.004805-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003670/2010 - JOB CHAGAS (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE 

TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). 

 

2007.63.08.003838-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003669/2010 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

 

2010.63.08.001346-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003694/2010 - NEIDE DE FATIMA MEDEIROS DA SILVA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 25/06/2010, às 12h15min, a realização da perícia médica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.001093-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003351/2010 - NELI APARECIDA DE ALMEIDA MULLER (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando os princípios 
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éticos e de 

lealdade processual que devem nortear a atuação das partes perante o Judiciário; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a nomeação de peritos médicos em processos do Juizado Especial Federal de 

Avaré, buscando a equidade e imparcialidade na mencionada nomeação; 

 

Considerando a prática adotada por alguns causídicos em processos em trâmite no Juizado Especial Federal de Avaré, 

os 

quais, após a distribuição da ação e respectiva nomeação de determinados peritos médicos, protocolizam pedido de 

desistência da ação e posterior distribuição de ação idêntica; 

 

Objetivando evitar a manipulação das partes buscando o direcionamento na designação dos peritos médicos; 

 

Tendo em vista a prevenção noticiada no sistema processual do Juizado Especial Federal e objeto da presente análise; 

 

Determino o cancelamento da designação automática de perito médico judicial feita pelo sistema do Juizado Especial 

Federal. 

 

Designo para atuar como perito judicial nos presentes autos o mesmo perito anteriormente designado pelo sistema de 

designação automático do Juizado especial Federal, a saber Dr Renato Segarra Arca nos autos do processo indicado 

prevento, reagendando a referida perícia médica para o dia 14/06/2010 às 14 horas e 45 minutos. 

 

Aponto que a reiteração de atos como os apontados no presente processos poderá gerar a imposição de multa ao 

causídico por litigância de má fé, além dos demais consectórios legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.08.001538-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003663/2010 - PEDRO MELENCHON COSTA (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando os fundamentos do 

V.Acórdão, 

determino que o autor se submeta à perícia médica, a ser realizada no dia 16/06/2010, às 17h30min. Deverá o autor 

comparecer munido de todos os documentos médicos de que dispor, a fim de possibilitar a realização do exame, sob 

pena 

de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000729-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308002973/2010 - ANA ESTER ELIAS (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando os princípios éticos e de 

lealdade 

processual que devem nortear a atuação das partes perante o Judiciário; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a nomeação de peritos médicos em processos do Juizado Especial Federal de 

Avaré, buscando a equidade e imparcialidade na mencionada nomeação; 

 

Considerando a prática adotada por alguns causídicos em processos em trâmite no Juizado Especial Federal de Avaré, 

os 

quais, após a distribuição da ação e respectiva nomeação de determinados peritos médicos, protocolizam pedido de 

desistência da ação e posterior distribuição de ação idêntica; 

 

Objetivando evitar a manipulação das partes buscando o direcionamento na designação dos peritos médicos; 

 

Tendo em vista a prevenção noticiada no sistema processual do Juizado Especial Federal e objeto da presente análise; 

 

Determino o cancelamento da designação automática de perito médico judicial feita pelo sistema do Juizado Especial 

Federal. 

 

Designo para atuar como perito judicial nos presentes autos o mesmo perito anteriormente designado pelo sistema de 
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designação automático do Juizado especial Federal, a saber Dr Eduardo Romel Peñaloza nos autos do processo indicado 

prevento, reagendando a referida perícia médica para o dia 16/06/2010 às 14 horas e 15 minutos. 

 

Aponto que a reiteração de atos como os apontados no presente processos poderá gerar a imposição de multa ao 

causídico por litigância de má fé, além dos demais consectórios legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000499-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003560/2010 - TERESA BARTOLE PEREIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de 

impedimento do 

perito Dr. Ludney Roberto Campedelli para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 28/06/2010, às 

12h00min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003710/2010 - IZABEL BERTOLINA RODRIGUES (ADV. 

SP264093 - 

MAICON JOSE BERGAMO, SP279304 - JOSE EDUARDO VILLA GOBBO, SP282028 - ANGELICA CRISTIANE 

BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de 

impedimento do 

perito Dr. Vicente José Schiavãopara a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 22/06/2010, às 16h00min, a 

realização do exame pericial com o perito Dr. Roslindo Wilson Machado. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000670-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002316/2010 - MARIA BENEDITA LEITE VICENTE (ADV. 

SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.004923-4, constante 

do 

termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000149-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308001425/2010 - EDNA FERREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.002296-4 e nº 

2008.63.08.004450-9, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000497-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308002015/2010 - MILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP216808 - 

FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.004778-6, constante 

do 

Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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2010.63.08.000667-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003734/2010 - MARIA DE FATIMA CAMARGO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do 

laudo 

pericial elaborado pelo perito Dr. João Alberto Siqueira, designo para o dia 29/06/2010, às 13h00min, a realização de 

perícia ortopédica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000672-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003683/2010 - ROMILDO CANDIDO DE LARA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da 

certidão retro, 

redesigno para o dia 22/06/2010, às 14h45min, a realização da perícia médica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.08.004794-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003701/2010 - REGINALDO APARECIDO GALVAO PROENCA 

LUIZ 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Tendo em vista a expedição do RPV, conforme determinado em sentença, aguardem os autos em arquivo manifestação 

de autores e seus representantes legais. 

 

Publique-se, intime-se. 

 

2010.63.08.002122-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004339/2010 - MARIO ANTUNES (ADV. SP263848 - DERCY 

VARA 

NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003949-6, constante 

do 

termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

 

Considerando os princípios éticos e de lealdade processual que devem nortear a atuação das partes perante o Judiciário; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a nomeação de peritos médicos em processos do Juizado Especial Federal de 

Avaré, buscando a equidade e imparcialidade na mencionada nomeação; 

 

Considerando a prática adotada por alguns causídicos em processos em trâmite no Juizado Especial Federal de Avaré, 

os 

quais, após a distribuição da ação e respectiva nomeação de determinados peritos médicos, protocolizam pedido de 

desistência da ação e posterior distribuição de ação idêntica; 

 

Objetivando evitar a manipulação das partes buscando o direcionamento na designação dos peritos médicos; 

 

Tendo em vista a prevenção noticiada no sistema processual do Juizado Especial Federal e objeto da presente análise; 

 

Determino o cancelamento da designação automática de perito médico judicial feita pelo sistema do Juizado Especial 

Federal. 

 

Designo para atuar como perito judicial nos presentes autos o mesmo perito anteriormente designado pelo sistema de 

designação automático do Juizado especial Federal, a saber Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira, nos autos do 

processo 
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indicado prevento, reagendando a referida perícia médica para o dia 05 de julho de 2010 às 12 horas. 

 

Aponto que a reiteração de atos como os apontados no presente processos poderá gerar a imposição de multa ao 

causídico por litigância de má fé, além dos demais consectórios legais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000286-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308001427/2010 - APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP095704 - 

RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.61.25.002181-6, constante 

do 

termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000499-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308002051/2010 - TERESA BARTOLE PEREIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2003.61.84.059867-3, 

2007.63.08.003184-5 e 2008.63.08.001240-5, constantes do termo de prevenção anexado aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000497-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003559/2010 - MILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP216808 - 

FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Ludney Roberto Campedelli para a perícia 

anteriormente agendada, designo para o dia 28/06/2010, às 11h45min, a realização do exame pericial com o perito Dr. 

Afonso Celso de Almeida Ferreira. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000671-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003685/2010 - ANTONIA DOMINGOS NOVAGAS (ADV. SP165885 

- 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da 

certidão retro, 

redesigno para o dia 22/06/2010, às 14h30min, a realização da perícia médica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000152 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.09.000756-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009141/2010 - ROBERTO DE 

ASSIS LOPES (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao menos nesta 

instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da 

lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença registrada e publicada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

  

2009.63.09.006722-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004703/2010 - CELESTINA 

LEITAO DE MELO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004459-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004723/2010 - JOABEL VILAS 

BOAS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004620/2010 - JOAO PAULO DA 

SILVA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008530-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004624/2010 - AMELIA BARROSO 

(ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008417-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004626/2010 - MARIA 

AUXILIADORA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA, SP207289 - DIEGO 

LEVI BASTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008027-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004635/2010 - OSIAS SIMÕES 

(ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008025-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004636/2010 - JULIA DE 

ALMEIDA MUNHÓZ (REPRESENTADA) (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008021-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004637/2010 - JOSE VITOR DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008003-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004638/2010 - ANTONIO PAULO 

DA CONCEICAO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.007794-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004646/2010 - NEIDE APARECIDA 

SALLES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007733-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004651/2010 - MAURA ROSANE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007639-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004654/2010 - IVO LOURENCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007622-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004655/2010 - JOSE MIGUEL DOS 

SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007579-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004658/2010 - JESUS GERALDO 

JULIO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007567-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004662/2010 - CREUZA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007516-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004668/2010 - LUCIANA SIMAO 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007465-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004671/2010 - RENE VIEIRA 

(ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007379-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004677/2010 - MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007135-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004681/2010 - PAULA 

FRANCINETE DA SILVA (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007114-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004682/2010 - ROSELI 

CAMPANHA GUERREIRO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007110-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004683/2010 - LAERCIO NUNES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006937-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004691/2010 - EDSON NONATO 

DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004766-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004721/2010 - NOEMIA MARIA DE 

SOUZA FRANCO (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004532-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004722/2010 - FRANCISCO DA 

SILVA SALDANHA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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2009.63.09.005866-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008586/2010 - MARILENE ANA 

DOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c 

o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2007.63.09.000002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009042/2010 - PERICLES RIBEIRO 

PASSOS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.SE A PARTE AUTORA DESEJAR RECORRER DESTA 

SENTENÇA, FICA CIENTE DE QUE O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO É DE 10 (DEZ) DIAS E 

DE QUE DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002094-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006742/2010 - DÁCIO HÉLIO 

MACHADO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por DÁCIO HÉLIO MACHADO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/127.799.712-5) desde a data da cessação, em 26/4/2006, e ao pagamento dos valores atrasados, no montante de R$ 

65.173,27 (SESSENTA E CINCO MIL CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), 

atualizados até fevereiro de 2009, descontadas as importâncias recebidas em decorrência da concessão do auxílio-

doença (NB 31/502.919.167-0), e apuradas as diferenças até 13/10/09, conforme parecer elaborado pela contadoria 

judicial. Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, 

não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não 

podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução da 

sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as 

obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 

10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, para 

recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante 

expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.002371-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006987/2010 - DURVAL FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI, SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por DURVAL FIRMINO DA SILVA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos 

valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/520.414.714-5 até a concessão 

do NB 31/533.827.298-5, no montante de R$ 2.796,00 (DOIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), 

atualizados até fevereiro de 2009, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. Os valores atrasados deverão ser 

pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.000897-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006989/2010 - LUIZA PEREIRA 

DOS SANTOS LUIZ (ADV. SP252465 - VALDICE MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por LUZIA PEREIRA DOS SANTOS LUIZ em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento 

dos valores atrasados, referentes ao período de incapacidade fixado pelo perito, ou seja de 28/3/2007 a 31/7/2007, no 

montante de R$ 2.470,98 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 

atualizados até março de 2010, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2007.63.09.007582-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007024/2010 - VALDECI SANTOS 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por VALDECI SANTOS SILVA DE SOUZA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos 

valores atrasados, referentes ao período de incapacidade fixado pelo perito, ou seja de 09/01/2008 a 31/7/2008, no 

montante de R$ 3.707,27 (TRêS MIL SETECENTOS E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizados até 

março de 2010, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005916-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008812/2010 - BERNADETE 

ALEIXO AFONSO (ADV. SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS, SP260141 - FLAVIA MARIM DO 

AMARAL, SP169806E - CLAUDIO OLIVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por BERNADETE ALEIXO AFONSO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento 

administrativo, em 03/12/2008, com uma renda mensal de R$ 1.419,90 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS) para a competência de março de 2010 e DIP para abril de 2010, sendo que “a 

realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 30/09/2010 e o(a) segurado(a) 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 25.314,71 (VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E 

QUATORZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizados para abril de 2010, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da 

Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os 

valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob 

pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002458-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007031/2010 - MARIA YOSHIDA 

(ADV. SP104448 - MARCIO SHIGUEYUKI NAKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA YOSHIDA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data de início 

da incapacidade fixado pelo perito médico, em 02/7/2008, com uma renda mensal de R$ 2.209,72 (DOIS MIL 

DUZENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) para a competência de outubro de 2009 e DIP para 

novembro de 2009, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto 

à autarquia ré” e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 40.097,47 

(QUARENTA MIL NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) atualizados para novembro de 

2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) 

pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 
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apenas no efeito devolutivo.Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de 

julho de 2001, que determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, 

até a data da propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob 

pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar 

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação 

pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações 

vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria 

demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à 

morosidade. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e 

até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será 

devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários 

mínimos prevista no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou 

seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício 

por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007268-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008627/2010 - ALAIDE MARIA 

GONCALVES (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por ALAIDE MARIA GONÇALVES em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 30/04/2009, com uma renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de 

março de 2010 e DIP para abril de 2010, sendo que “a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não 

deverá ocorrer antes de 30/11/2010 e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e 

tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.980,90 

(CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizados para abril de 2010, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) 

pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito 

em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por 

incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.003170-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009058/2010 - MARIA ANTONIA 

DA COSTA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ANTONIA DA COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a alterar a DIB do NB 31/502.496.420-5 para 

10/05/2005 e a do NB 31/502.778.241-8 para 09/02/2006. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados 

decorrentes, no montante de R$ 9.616,82 (NOVE MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2008, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2006.63.09.004338-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008964/2010 - LAZARO BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por LÁZARO BATISTA DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à alteração da data de início do benefício para 17/02/2005 e ao 

pagamento dos valores atrasados, referentes às diferenças decorrentes da concessão do benefício de auxílio-doença NB 

31/502.415.879-9 no período de 17/02/2005 a 21/10/2008, no montante de R$ 17.059,01 (DEZESSETE MIL 
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CINQüENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVO), atualizados até outubro de 2009 e descontados os valores recebidos 

em decorrência do benefício NB 31/502.726.451-4, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.09.003740-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009169/2010 - SANDRA MARIA DE 

PAULO MARTINS (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita 

(Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000809-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006784/2010 - CREUSA ROQUE DA 

SILVA LEITE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo 

o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à ausência superveniente de 

interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos do 

artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000153 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.001597-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309008811/2010 - EDSON BATISTA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o 

cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do(a) autor(a), dou por cumprida a obrigação, nos termos 

do art. 635, do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título de imposto de renda.Decorrido o prazo de 05(cinco) dias da intimação, arquive-se.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do 

CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

  
2008.63.09.004537-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009182/2010 - JOAO SATO FILHO (ADV. SP027133 - FELICIA 

AYAKO HARADA, SP256888 - DIOGENES DE BRITO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2008.63.09.000867-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009183/2010 - ANTONIO NILDO DA SILVA (ADV. SP162470 - 

MARCO ANTONIO PINTO SOARES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008122-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009184/2010 - LUCIANA REGINA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP227027 - MONIQUE SCARCELLI PELINSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008120-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009185/2010 - AUGUSTA PINTO (ADV. SP227027 - MONIQUE 

SCARCELLI PELINSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.008061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009187/2010 - KAROLINA KOLCSAR (ADV. SP178859 - 

ELAINE SOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.002957-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009188/2010 - CECILIA TSUICO KONISHI (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO); ULYSSES DE FREITAS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); 

KIMIKO KANEKO ISOMOTO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); ERASTO DAS CHAGAS 

FILHO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); JOSÉ MARTINS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

*** FIM *** 

  

2006.63.09.003835-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309008961/2010 - MARIA NEVES TAFINE (ADV. SP204841 - 

NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que o v. acórdão não fixou data para a cessação do benefício, bem como 

a natureza temporária do auxílio-doença, o indeferimento administrativo realizado após perícia médica posterior ao 

restabelecimento determinado é ato legítimo, não havendo que se falar em descumprimento da decisão proferida nos 

autos, competindo a autora requerer a reconsideração do resultado ou intentar nova demanda, se for o caso.Assim, 

retornem os autos ao contador para elaboração do parecer necessário. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.09.008250-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009424/2010 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor 

depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

  

2006.63.09.003835-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309000052/2010 - MARIA NEVES TAFINE (ADV. SP204841 - NORMA 

SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Esclareça o INSS sobre a cessação do benefício, conforme informado pela parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo dos atrasados,   conforme determinado no v. acórdão. 

Cumpra-se com urgência. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000154 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.09.009376-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009199/2010 - SEBASTIÃO 

MESSIAS (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO, SP175825 - MANOEL SANTANA 

CÂMARA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Ante o exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO da parte autora em 

relação ao “Plano Bresser” (26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987) e JULGO PROCEDENTE o pedido 

referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer 

consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - 

correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 e a 44,80% sobre o saldo existente em abril de 

1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, 

por força da MP 168/90 - e correspondente(s) a 20,21% sobre o saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 

de janeiro de 1991e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA 

EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas 

na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao 

mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não 

revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o 

montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença embargada. 

Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros contratuais de 0,5% ao 

mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) 

acostado(s) à inicial. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.    Intimem-se as partes. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar 

em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, somente em relação aos valores que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 - e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) 

de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO. 

As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na 

forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 

1% ao mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, 

razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente nos termos preconizados 

na sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide no caso em 

concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em 

nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, 

encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intimem-se as partes. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001589-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007424/2010 - OZERIS RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001534-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007426/2010 - PEDRO 

RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2010.63.09.001384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007428/2010 - RAYMUNDO 

PEREIRA DE PAULA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001368-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007430/2010 - ADRIANO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000999-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007432/2010 - AFONSO MARTINS 

DE ALMEIDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000997-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007434/2010 - MARIA ALONSO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007436/2010 - SIDNEY REZENDE 

LEITE (ADV. SP128857 - ANDERLY GINANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000155 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2006.63.09.000205-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009286/2010 - MARINA MARIA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, apresentando os documentos necessários, conforme determinações anteriores, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.09.002901-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309003108/2010 - JOSE BENEDITO DE ANDRADE (ADV. SP191035 

- PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do noticiado, exclua-se o advogado do sistema 

informatizado e intime-se a parte autora para que, no prazo de 20(vinte) dias constitua novo advogado, caso haja 

interesse, conforme os termos do art. 265, inciso I, parágrafo 2º do C.P.C., esclarecendo que há a possibilidade de 

prosseguimento do feito sem a nomeação de procurador, nos termos do art. 10 da Lei 10.259/01.Após, conclusos para 

sentença.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.09.002901-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309006806/2010 - JOSE BENEDITO DE ANDRADE (ADV. SP191035 - 

PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante da conclusão do laudo médico pericial, verifico que a 

representação processual da parte autora encontra-se irregular, nos termos do artigo 8.º do CPC.Assim, determino que 

o(a) advogado(a) regularmente constituído(a) regularize a representação processual da parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazendo aos autos termo de curatela, ainda que provisória, sob pena de extinção do feito sem análise de mérito.A 

fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do CPC, determino que a Secretaria proceda à 
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inclusão no feito e intimação do Ministério Público Federal para acompanhar a presente ação em todas as suas 

fases.Intime-se. 

  

2007.63.09.002130-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309008665/2010 - CLEUSA MUNIZ FARRAPO (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Embora a parte autora tenha requerido expedição de ofício à agência do INSS de 

Adamantina, não comprovou documentalmente. Por outro lado, consta no cadastro de benefícios da autarquia ré, 

anexado aos autos, que a Agência concessora do benefício localiza-se em Itaquaquecetuba (Ag. 068417).Assim, Oficie-

se à Agência do INSS de Itaquaquecetuba para que apresente cópia do processo administrativo do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 32/073.582.277-8) cessado em maio de 1994, ou, na eventualidade da Agência 

concessora ser, de fato, de Adamantina, para que encaminhe o ofício à Agência responsável. 

Intime-se. 

  

2008.63.09.002971-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309006889/2010 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, dando 

conta que o benefício do autor foi cessado em razão do óbito, intime-se o patrono da causa para que se 

manifeste.Intime-se. 

  

2009.63.09.006005-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009044/2010 - FRANCISCA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que no parecer da Contadoria deste 

Juizado consta que a data de cadastramento no GFIP do vínculo de PAULO CAVALCANTE MENDES, marido da 

autora, com a empresa "Hiroshi Fugino", é posterior ao seu óbito e considerando ainda a necessidade de produção de 

outras provas que confirmem a existência de vínculo empregatício mencionado, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) 

dias para que traga aos autos outros documentos, tais como: fichas ou livro registro de empregados seguintes ao do de 

cujus, de fls. 3 do Livro de Registro de Empregados nº 1 de Hiroshi Fugino; documentos em que a assinatura aposta 

pelo falecido seja semelhante às que constam dos recibos de pagamentos, uma vez que há diferença entre estas e com as 

apresentadas em outros documentos do presente feito; recibo de férias; crachá; convênio médico; depóstios FGTS ou 

qualquer outro que seja comprobatório, sob pena de preclusão.Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 28.10.2010, às 14 horas, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 20.4.2010.Intimem-

se as partes. 

  

2009.63.09.007162-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008782/2010 - CICERO DANTAS COSTA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados devidos ao autor 

totalizam R$ 71.405,03, (R$ 60.647,20 até a data do ajuizamento mais R$ 10.757,84 calculados após o ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 41.357,84 (R$ 30.600,00 até a data do ajuizamento mais R$ 10.757,84 calculados após o 

ajuizamento).Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a R$ 41.357,84, no 

prazo de dez dias, FICANDO CIENTE DE QUE A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACARRETARÁ A 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO e a ineficácia de todos os atos já praticados, uma vez que não é 

admitida a renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais 

Comuns devido à incompatibilidade de ritos.Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos 

conclusos para a prolação da sentença.Publique-se. 

  

2009.63.09.004409-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309009053/2010 - DANIELA PATROCINIO FERREIRA (ADV. 

SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES, SP275201 - MONIQUE LUCY BONOMINI); ANA CAROLINA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES, SP275201 - MONIQUE LUCY 

BONOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que não consta no CNIS o vínculo do de cujus junto às empresas “Centro 

Comercial Opção Ltda.” (período de 01.9.2005 a 04.11.2005) e "México Administração de Eventos" (admissão em 

11.10.2006), conforme respectivas Declaração e Termo de Rescisão juntados aos autos, determino que a autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos documentos que comprovem o vínculo empregatício alegado, tais como: cópia da 

CTPS, "holerits", ficha de registro de empregado (inclusive as da sequência - anterior e posterior), crachá, guia de 

rescisão do contrato de trabalho, convênio médico, entre outros que entender necessários, sob pena de preclusão. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04.11.2010 às 15 horas, ficando prejudicada a 

audiência marcada para o dia 22.4.2010.Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.006001-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309009043/2010 - VANIA MARIA DOMINGOS (ADV. SP232548 - 

SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a Certidão de Óbito juntada aos autos, que noticia que o 
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marido da autora, AMICIS AMILCAR DOMINGOS, faleceu de "pancreatite e neoplasia de pâncreas", poucos meses 

após a perda da qualidade de segurado, designo perícia médica indireta em clínica geral, que se realizará no dia 

17.5.2010 às 14 horas, neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. CÉSAR APARECIDO FURIM, devendo 

na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a 

moléstia que portava o de cujus, os quais deverão ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a sua cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida de toda a 

documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

Sem prejuízo do acima determinado, junte o réu o respectivo procedimento administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 28.10.2010, às 13 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 20.4.2010.Oficie-se e Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000156 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.006061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009412/2010 - DARIO RIBEIRO SANTIAGO (ADV. SP065087 - 

MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retire-se o processo da pauta de audiência.Verifico que a representação 

processual do autor, diagnosticado pelo perito judicial como portador de alienação mental e incapaz total e 

permanentemente, encontra-se irregular, nos termos do artigo 8.º do CPC.Assim, determino que o advogado 

regularmente constituído regularize a representação processual do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

trazendo aos autos a comprovação da curatela, ainda que provisória, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito.A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do CPC, determino que a Secretaria 

proceda à intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em todas as suas fases. Intimem-se 

as partes e o MPF. 

  

2009.63.09.005574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009432/2010 - DALVA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP223219 - THALES URBANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retire-se da pauta, a Audiência de Conciliação agendada para o dia 26 de 

abril de 2010.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do disposto no artigo 112 da lei n. 

8.213/91, sob pena de extinção do feito.Após, retornem conclusos para outras deliberações.Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000157 
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DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para 18 de JUNHO de 2010 às 13:15 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de 

acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.Intimem-se. 

  
2008.63.09.005204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009683/2010 - JOSE GOMES NETO (ADV. SP190955 - HELENA 

LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007987-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009688/2010 - PAULO SOARES DA SILVA (ADV. SP190955 - 

HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para 04 de JUNHO de 2010 às 15:15 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de 

acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.Intimem-se. 

  

2008.63.09.005193-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009272/2010 - AELSON RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009273/2010 - IRACI MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP133082 

- WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.007594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009685/2010 - ROSANGELA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA 

para o dia 24 de MAIO de 2010 às 14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE 

FERNANDES DA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.5. Designo audiência de tentativa de conciliação para 23 de JULHO de 2010 às 13:30 horas.6. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da 

lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2008.63.09.004737-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009473/2010 - MARIA DA PENHA DE CAMARGO PEREIRA 

(ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo 

audiência de tentativa de conciliação para 04 de JUNHO de 2010 às 13:30 horas.2. Fica advertida a parte autora de que 

o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 
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imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação para 18 de JUNHO de 2010 às 13:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de 

acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.Intimem-se. 

  

2008.63.09.006262-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009690/2010 - MARIA EDILEUZA RODRIGUES DE FREITAS 

(ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002686-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009684/2010 - GERVASIO TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006776-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009689/2010 - LUIZ CARLOS AMERICO (ADV. SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.007928-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309008851/2010 - ANTONIA DA COSTA BRITO (ADV. SP204453 - 

KARINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1.Em face do peticionado pela parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 26 de MAIO de 2010, às 12h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALOISIO 

MELOTI DOTTORE.2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

                3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida 

de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.   4.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão d prova técnica ou, na extinção do processo sem julgamento de mérito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5.Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 30 de JULHO de 2010, às 

14h00min.6.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.7.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. 

8.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. Intimem-se as partes . 

  

2009.63.09.007561-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009489/2010 - SIRLEI ALVES DE CARVALHO BARRETO 

(ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retire-se o processo da pauta de audiência de 

conciliação.Verifico que a representação processual da autora, diagnosticada pelo perito judicial como portadora de 

alienação mental, encontra-se irregular, nos termos do artigo 8.º do CPC.Assim, determino que o advogado constituído 

regularize a representação processual do autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, trazendo aos autos a 

comprovação da curatela, ainda que provisória, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.A fim de se 

evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do CPC, determino que a Secretaria anote a necessária 

intervenção do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em todas as suas fases.Com a 

regularização, remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer, tendo em vista que o INSS já noticiou a 

impossibilidade de ofertar proposta de conciliação para o presente feito.Intimem-se as partes e o MPF. 

  

2009.63.09.008304-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309008856/2010 - EDSON MOREIRA (ADV. SP165556 - DOURIVAL 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face do noticiado pelo autor, redesigno perícia médica na especialidade de 

PSIQUIATRIA para o dia 24 de MAIO de 2010, às 09h45min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato a Dra. 

THATIANE FERNANDES DA SILVA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia 

e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que 
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dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior. Cumpra-se, intimem-se. 

  

2009.63.09.006235-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309008850/2010 - WELLINGTON ORLANDO (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1.Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 26 

de MAIO de 2010, às 11h30min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ALOISIO MELOTI 

DOTTORE.2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).                3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à 

moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.      4.Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção 

do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.5.Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 30 de JULHO de 2010, às 14h30min.6.Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.7.No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência.8.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível 

a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.   Intimem-se as partes. 

  

2008.63.09.008260-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009687/2010 - LUCIANO LIMA DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para 18 de JUNHO de 

2010 às 13:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita 

Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.09.008007-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309008606/2010 - MARGARETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Assim, 

DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 13/02/2009, data da perícia realizada em juízo, 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. Cite-se, se necessário. 

  

2009.63.09.001381-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309008625/2010 - ADELAIDE RODRIGUES (ADV. SP239211 - 

MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de realização de nova perícia tendo em vista 

que a doença já foi devidamente analisada, conforme resposta ao quesito n. 1 do juízo, apresentada pelo especialista em 

ortopedia.Intime-se. 

  

2008.63.09.002332-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008423/2010 - ANTONIO RAMOS DE ARAUJO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.No mais, verifico que até a presente data não 

houve a juntada do exame essencial para a conclusão da perícia médica da especialidade de otorrinolaringologia.Assim, 

concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, para que junte o referido exame (BERA), 

tendo em vista a manifestação da perita.Com a juntada intime-se a perita para a conclusão do laudo.Redesigno a 

audiência de tentativa de conciliação para 06 de AGOSTO de 2010 às 14:45 horas. 

Intime-se. 
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2008.63.09.002686-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309009111/2010 - GERVASIO TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Anote-se e prossiga-se independentemente de intimação das partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000131 

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.095120-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009032/2010 - PAULO DE LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE 

FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) 

dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que 

houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001941-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009301/2010 - ESTER LIMA FELICISSIMO GONÇALVES (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - REGIONAL 

). Ante o exposto reconheço a ilegitimidade passiva da União Federal e determino sua exclusão do pólo passivo da 

presente ação. Por consequência, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º 

da Lei 10.259/01, e, pelo princípio da economia processual, determino a remessa deste processo à Justiça Estadual de 

Santos (domicílio da parte autora), para que seja distribuído a uma de suas varas cíveis e prossiga regularmente em seu 

andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Cíveis. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.008534-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009193/2010 - AILTON FIGUEIRA (ADV. SP156719 - PATRICIA 

PEDULLO, SP132523 - ROSELI APARECIDA KOZARA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tudo em face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

 Tem-se, todavia, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para apreciação da demanda em curso. 

     Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

“Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

...” 

A competência absoluta dos Juizados abrange apenas e tão somente as ações cujo conteúdo econômico não supera 60 

salários mínimos. 
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Considerando que o montante exigido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, impõe-se o reconhecimento da 

incompetência deste Juizado Especial Federal. 

<#Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas federais com competência 

previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

  

2006.63.11.007302-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311008712/2010 - RAIMUNDO GERALDO GUIMARAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas federais com competência cível na 

Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.005929-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009445/2010 - EUNICE DA SILVA (ADV. SP120981 - PORFIRIO 

LEAO MULATINHO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a manutenção da renda mensal da pensão por 

morte de que é benefíciária antes da revisão administrativa e a devolução dos valores que lhe foram descontados após a 

diminuição da renda, tudo em face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Após detida análise dos autos, vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a 

apreciação e julgamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para 

evitar dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

...” 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que a parte autora insurge-se contra o ato administrativo que determinou a alteração da renda 

mensal do benefício que recebe.  

Pois bem, ainda que este Juizado fosse competente para apreciar a anulação de ato administrativo federal, é certo que a 

pretensão vertida na petição inicial engloba a devolução e a impossibilidade do desconto em seu benefício do montante 
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de R$ 64.642,67 (SESSENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS) , complemento negativo decorrente da alteração da renda mensal. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o feito: ou 

ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o juízo 

que a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe não somente a não incidência de desconto em 

seu benefício mensal do valor total de mais de sessenta e quatro mil reais, mas sobremaneira como questão antecedente 

a anulação de ato administrativo, vale dizer, declaração de nulidade do ato que determinou a revisão na renda mensal, 

estamos diante de hipótese expressa de incompetência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento 

da presente demanda. 

<#Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino o encaminhamento dos autos físicos para uma das Varas Federais desta 

Subseção Judiciária, dando-se baixa no sistema do Juizado. 

Na hipótese de já ter havido a desfragmentação dos autos físicos, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.11.006229-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009269/2010 - JANAINA FARINA MACHADO (ADV. SP071993 - 

JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF. 

Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar quanto aos cálculos apresentados. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311003942/2010 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, da 

Notificação eletrônica protocolada pelo INSS em 27/11/2009, informando a implantação do benefício, em cumprimento 

de decisão judicial nº 6311020360/2009 proferida em 27.10.2009. 

No silêncio dê-se baixa dos presentes autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002336-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311008882/2010 - NADIA FOUAD BECK (ADV. SP291586 - SIMONI 

LEE BECK BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 

06/11/09. Defiro. 

Intime-se a CEF para que junte aos autos todos os extratos das contas de poupança de titularidade da parte autora e 

ainda para que apresente a planilha de cálculos referente aos valores apurados por força da aplicação dos índices 

determinados em sentença. Prazo: vinte dias. 

Após, decorrido o prazo acima, deverá a parte autora manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Havendo discordância em 

relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação. 

Havendo impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de parecer. 

No silêncio da parte autora, providencie a serventia a baixa dos autos. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.006921-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009179/2010 - JOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que não há nos 

autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, reitere-se o ofício 

ao PAB CEF da Justiça Federal de Santos para que, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra 

o que foi determinado nas decisões nº 6311006808/2009 prolatada em 07/05/2009; nº 6311008335/2009 prolatada em 

20/05/2009 e nº 6311014690/2009 prolatada em 04/08/2009, apresentando os comprovantes de levantamento dos 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Dê-se ciência a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, da Notificação eletrônica protocolada pelo INSS em 

05/04/2010, informando a implantação do benefício, em cumprimento da sentença prolatada em 19/06/2008 e decisão 

judicial nº 6311002436/2010 proferida em 12.02.2010. 

Cumpra-se. 
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2010.63.11.000349-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009410/2010 - FERNANDO PAIVA JUNIOR (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.000291-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311006538/2010 - MARLENE CONCEIÇÃO DE FREITAS (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de cinco dias, preste esclarecimentos ao 

Juízo, considerando o parecer da contadoria anexado aos autos em 30/03/10, notadamente com relação a RMI da autora, 

sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2008.63.11.005752-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009347/2010 - MILTON DE ANDRADE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Observo que este pleito recai sobre pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário expurgado pelo 

Governo Federal sobre o saldo do FGTS no mês de ABRIL/1990. 

Através dos documentos ora acostados nestes autos virtuais, nota-se que o feito de n. 2004.61.04.0134850 se restringiu 

ao índice de fevereiro/89, enquanto que não há ainda, elementos suficientes a saber quanto ao índice pleiteado no feito 

93.0015226-2. 

Em decisão anterior, foi facultado a parte autora a apresentação de cópias da petição inicial, sentença e acórdão do 

processo, para agilizar a análise da prevenção apontada e prosseguimento do feito. 

Reitero esta oportunidade para que a mesma providencie e traga aos autos essas cópias em sua integralidade, a fim de 

esclarecer o índice requerido naqueles autos. 

Sem prejuízo, encaminhem novamente email à Secretaria da 1a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, para o 

mesmo fim. 

Int. 

  

2009.63.11.008646-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009344/2010 - NEUSA MARIA LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual, conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante a informação e os documentos anexados aos presentes autos virtuais, verifico que não há como analisar a 

identidade dos elementos das ações, sem a juntada das principais peças do processo n. 200961040110428. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópias da petição inicial, sentença e acórdão 

daquele feito, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

2010.63.11.000419-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009401/2010 - GEOVAL PAZ DE SOUZA (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista as conclusões do laudo pericial de que a sequela de trauma torácico deu-se em razão 

de acidente do trabalho, esclareça a parte autora se foi emitido CAT - comunicação de acidente do trabalho, 

comprovando documentalmente, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Providencie ainda a parte autora todos os documentos médicos que possua relatando o agravamento da doença e o 

acidente mencionado na perícia. 

Com a manifestação, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela e, 

principalmente, para análise da competência deste Juizado. 

Int. 
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2007.63.11.004358-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009031/2010 - THEREZINHA BELMIRIA CURTI (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

1. Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que 

apresente cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) NB -42/57130904-6 e B-

21/130228630-4, no prazo de trinta dias. 

2. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores das parcelas salariais 

reconhecidas na ação trabalhista (processo nº 362/97 da 6ª Vara do Trabalho de Santos), individualizadas por 

competência a fim de comporem o cálculo do benefício, bem como cópia integral do referido processo. 

3. Considerando os Termos do Enunciado n. 79 do FONAJEF e tendo em vista que a parte autora não apresentou o 

comprovante do prévio requerimento administrativo, intime-se a parte autora ainda para, no prazo de vinte dias, 

comprovar o prévio requerimento administrativo, ou apresentar o comprovante do protocolo de seu pedido 

administrativo, devidamente identificado, ou a negativa do protocolo do seu pedido devidamente denunciado à 

Ouvidoria da Previdência Social. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Oficie-se e Intime-se. 

  

2008.63.11.003010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009426/2010 - LUIZ ANTONIO MARTINS GRAÇA (ADV. 

SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero os termos da decisão de 03/06/2009 e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie 

a juntada de outros documentos médicos, inclusive de médicos particulares, que comprovem estar acometida de 

cardiopatia grave desde 1999. 

Sem prejuízo, no mesmo prazo acima assinalado, esclareça a parte autora se pretende no presente feito obter provimento 

jurisdicional quanto a isenção de imposto de renda em relação a parcelas vincendas ou somente a valores pretéritos de 

1999/2000, tudo sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Cumprida a providência, providencie a Serventia ao agendamento de perícia cardiológica. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001268-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009499/2010 - SONIA MARIA TAVARES CORREIA (ADV. 

SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Examino a hipótese de óbice processual, conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante os documentos anexados aos presentes autos virtuais, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente 

ação e os do processo indicado, eis que tratam de índices distintos. 

1 - Considerando não haver nos autos informação quanto à existência de processo de sucessão, determino à parte autora 

que, regularize o feito comprovando a existência de processo de sucessão, bem como informe se há filhos menores, 

apresentando cópia de certidão de nascimento, se o caso. 

2 - Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato 

anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.004713-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009353/2010 - TEODORO DOMINGOS LISBOA (ADV. SP196504 - 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência ao autor dos extratos apresentados pela ré, para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

2009.63.11.004536-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009355/2010 - MARIA MARGARIDA GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP251656 - ORIDES APARECIDA COLLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se ciência à autora do noticiado pela CEF quanto à inexistência de conta de FGTS, para que se 

manifeste e justifique seu interesse no prosseguimento da ação quanto à liberação de conta de FGTS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, tornem conclusos. 

  

2006.63.11.010084-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009417/2010 - ABELARDO ARTHUR DA SILVEIRA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição protocolada sob nr 9363/2010. 

Haja vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão dentro dos limites do julgado, não conheço da 

impugnação apresentada. 
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Aguarde-se o levantamento dos valores e dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.002322-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009035/2010 - RENATA MOREIRA DARDAQUI BIANCHI (ADV. 

SP146630 - NORBERTO DOMATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação à 

conta poupança nr 7911-0 agência 0354, informada na petição inicial e em petição protocolada pela parte autora em 

07abr10, apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001947-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009475/2010 - IVANIR DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP212303 - 

MARCO AURELIO GONZALEZ PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 1. Vistos em tutela antecipada, 

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No presente caso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, que justifique a concessão da 

medida pleiteada pela parte autora, uma vez que a apresentação dos extratos de poupança em momento posterior não 

acarretará prejuízos. 

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

2. No mais, emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o 

extrato anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008527-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009338/2010 - LUIZ ALBERTO RANOYA ASSUMPÇAO (ADV. 

SP143142 - MARCELO AUGUSTO DOMINGUES PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Comprove a CEF, documentalmente, o real encerramento da conta, tendo 

em vista que os documentos anexados anteriormente, demonstram que a conta poupança ainda possuía valores 

depositados. 

Prazo: 10 dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.006303-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311008884/2010 - LOURIVAL LUIZ LOPES (ADV. SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à CEF da petição n. 42660 protocolada pela parte autora. 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal 

providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

  

2010.63.11.002184-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009496/2010 - TEREZINHA ELIAS DE ARAUJO (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002366-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009511/2010 - CICERO RAFAEL DE SOUZA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.000493-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009407/2010 - ESPEDITO OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP269541 - 

RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Primeiramente, examino a hipótese de óbice processual conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante a informação e os documentos anexados aos presentes autos virtuais, não reconheço a identidade dos elementos 

entre a presente ação e a relação ora indicada. 

Desse modo, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 - No mais, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, cite-se e intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos 

originais que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor 

do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2005.63.11.006921-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002436/2010 - JOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da 

petição da parte autora protocolada em 21/01/10, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de cinco 

dias, cumpra a sentença proferida em 19/06/08 e comprove documentalmente o cumprimento, nos termos do decisum. 

Dê-se ciência à Procuradoria do INSS dos termos desta decisão. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.003940-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009224/2010 - ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP029172 

- HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR); ROSALDINA GRAVATA FRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da 

execução - como já explicado na decisão anterior - a parte autora poderá proceder ao levantamento independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos 

autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual 

constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado 

Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009222/2010 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reconsidero os termos da decisão n.º 3942/10. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social de São Paulo - Aricanduva, solicitando cópia do processo administrativo do 

benefício n.º 41/115.371.332-0 no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 

outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

  

2005.63.11.009683-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009380/2010 - PAULO VASQUES SOARES (ADV. SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 

Acolho o parecer e cálculos ofertados pela contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante do Acórdão. 

Assim, intime-se a CEF para cumprimento integral do Acórdão, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.005533-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009346/2010 - LUIZ CARLOS TOMAZ (ADV. SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o requerimento de prorrogação do prazo feito pela parte autora, defiro o pedido para que o autor 

apresente os documentos anteriormente solicitados, a fim de agilizar a análise de óbice processual neste feito. 

Int. 
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2007.63.11.010333-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009111/2010 - NELSON ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA 

(ADV. SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA BUENO REIS); CARMINA 

DE SOUSA FERNANDES (ADV. SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA 

BUENO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF 

integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação às contas poupança informadas 

na petição inicial e em petição protocolada pela parte autora em 10dez09, apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: As partes são intimadas da prolação de 

sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver interposição de recurso, após o prazo 

constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009018/2010 - OCTAVIO LEMOS (ADV. SP227034 - ODETE 

FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000519-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009020/2010 - SERGIO TELLES FERNANDES LOPES (ADV. 

SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES); ROSANA MASUCCI FERNANDES LOPES (ADV. SP201442 - 

MARCELO FERNANDES LOPES, SP197211 - WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008507-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009021/2010 - REGINA AMERICA ALEAGI NUNES (ADV. 

SP254954 - SINVAL MAXIMINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004454-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009023/2010 - ALMERINDO MARQUES BASTOS (ADV. SP184508 

- STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003247-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009025/2010 - YOSIKO ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS 

FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); LUIZ SEICO ZAKIME (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.012442-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009027/2010 - NORMA SUCOMINE (ADV. SP136349 - RONILCE 

MARTINS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001170-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009029/2010 - THEREZA DE JESUS SILVA DE FRAIA (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ); JOAO CARLOS DI FRAIA (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ); SALVADOR DI FRAIA FILHO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES 

VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001733-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009030/2010 - MARINO PIERONI (ADV. SP147651 - CLEMENTE 

KAMARAUSKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003360-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009231/2010 - SEBASTIAO ALVES BUENO (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES, SP133208 - PAULO JOSE 

FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Dê-se ciência a parte autora do cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal. 

O autor poderá proceder ao levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu 

comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 

30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.007763-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009362/2010 - EUGENIO ALVES JUSTO (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

etc. 

Dê-se ciência à parte autora, do teor da petição da CEF anexada aos autos virtuais em 19/01/2010, protocolizada sob n. 

1433/2010. 
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Considerando a petição supra, bem como a jurisprudência abaixo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte os extratos da conta FGTS, a fim de viabilizar o cumprimento do Acórdão, sob pena de extinção da 

execução. 

  

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. EXTRATOS DAS 

CONTAS DE FGTS. MATÉRIA PROCESSUAL. JUROS PROGRESSIVOS. ART. 14 DA LEI Nº 10.259/2001. 

CONDIÇÃO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.INCIDENTE 

NÃO CONHECIDO. I O Incidente de Uniformização de Jurisprudência proposto nos termos do artigo 2º, caput, da 

Resolução CJF n. 390/2006, somente é cabível nas hipóteses de divergência em questões de direito material. II Não se 

conhece do Incidente de Uniformização de Jurisprudência cujo objeto envolve matéria de direito processual. III Os 

extratos das contas do FGTS, nas ações de juros progressivos, considerando o sistema peculiar dos Juizados Especiais 

Federais, são documentos essenciais em relação aos quais não pode o interessado se desincumbir, no momento do 

ajuizamento da ação, para verificação da competência fixada pela Lei nº 10.259/2001. IV - Incidente não conhecido.( 

PEDILEF 200571950172410.TNU. Data da decisão:23/11/2007, Publicacação em 22/01/2008, Relator Acórdão Juiz 

Federal Valter Antoniassi Maccarone). 

Decisão registrada eletronicamente. 

Intime(m)-se. 

  

2009.63.11.006194-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009161/2010 - LUIZA MARIA DE JESUS BRITO (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da anexação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.000045-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009405/2010 - ROBERTO FELIX DO NASCIMENTO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista as conclusões 

do perito judicial de que não há condições de fixar o início da incapacidade em razão da ausência de documentos 

médicos, inclusive de prontuários a respeito do atendimento quando do acidente automobilístico, determino que a parte 

autora traga aos autos todos os documentos médicos que possua desde a época do acidente e da evolução do tratamento, 

bem como de sua carteira de trabalho. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

Após, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Int. 

  

2010.63.11.000823-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009219/2010 - MARCELO FERNANDO MASTEGUIM (ADV. 

SP101368 - EDUARDO JORGE RODRIGUES DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Mantenho a decisão anterior. 

Aguarde-se a contestação. 

Com a juntada, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Int. 

  

2007.63.11.011654-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009009/2010 - JOSELIA MARIA DE SANTANA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando a certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça, anexada aos autos em 16/11/09, intime-

se a parte autora para trazer aos autos, no prazo de dez dias, o endereço atual do médico, Dr. Jorge José Silba de 

Andrade - CRM 34.644, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

  

2009.63.11.001666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009345/2010 - LUIZ NORBERTO DAMIANI (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO); VANDA MARIA DOS SANTOS DAMIANI (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

1 - Examino a existência de relação de prevenção. 

Mantenho a decisão n. 9546/2009, eis que o Termo de Prevenção ora gerado, aponta os mesmos processos indicados em 

relação anterior. 

Não há, pois, litispendência.   

Dê-se prosseguimento. 

2 - Em relação ao requerimento de prazo suplementar feito pela parte autora para dar cumprimento à decisão de 01 de 

fevereiro de 2010: defiro prazo derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo (art. 267, I do CPC). 
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Int. 

  

2009.63.11.001794-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009275/2010 - ORLANDO DE CASTRO NETO (ADV. SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF em 08/04/2010. 

 Concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora se manifestar sobre os cálculos apresentados. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.001465-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009196/2010 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Intime-se o advogado para se manifestar sobre o saque dos valores requisitados pela parte autora. 

 No silêncio, intime-se a parte autora por carta, para comparecer 

 à secretaria deste Juizado, de modo a possibilitar o andamento do feito, que encontra-se com valores disponíveis para 

saque, no prazo de 10(dez) dias. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito até posterior manifestação. 

  

2007.63.11.006133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009276/2010 - MARCOS NUNES DA SILVA (ADV. SP134219 - 

ROSA LUCIA COSTA DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF em 12/04/2010. 

 Concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora se manifestar sobre os cálculos apresentados. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.004665-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009404/2010 - ZILMAR ESQUERDO LEMOS (ADV. SP213073 - 

VERA LUCIA MAUTONE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO). Dê-se ciência ao autor da contestação apresentada pela ré, notadamente quanto à preliminar de ilegitimidade, 

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, tornem conclusos. 

  

2006.63.11.006360-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009153/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA, SP135372 - MAURY IZIDORO). Petição protocolada sob nr 45164/09. 

A resolução nr 55, de 14 de maio de 2007, do CJF, em seus artigos 2º e 3º, disciplina a expedição de requisições nos 

seguintes termos: 

Art. 2º Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por 

beneficiário, seja igual ou inferior a: 

I - sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Federal (art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 

2001); 

II - quarenta salários mínimos, ou o valor estipulado pela legislação local, se devedora for a Fazenda Estadual ou a 

Fazenda Distrital (art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT); 

III - trinta salários mínimos, ou o valor estipulado pela legislação local, se devedora for a Fazenda Municipal (art. 87 do 

ADCT). 

§ 1º Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa de pequeno valor após o trânsito em julgado da sentença ou do 

acórdão, quando o devedor for a União, suas autarquias e fundações, o juiz expedirá requisição ao presidente do 

Tribunal Regional Federal, que tomará as providências estabelecidas no art. 7º da presente resolução e, no que couber, 

na lei que disciplina a matéria. 

§ 2º No caso de créditos de responsabilidade da Fazenda Estadual, Municipal e Distrital, de suas autarquias e fundações, 

bem assim dos conselhos de fiscalização profissional e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (DL nº 

509/69, art. 12), as requisições serão encaminhadas pelo juízo da execução ao próprio devedor, fixando-se o prazo de 

sessenta dias para o respectivo depósito diretamente na vara de origem, respeitados os limites previstos no art. 87 do 

ADCT. 

Art. 3º O pagamento de valores superiores aos limites previstos no artigo anterior serão requisitados mediante 

precatório, exceto em caso de expressa renúncia ao valor excedente daqueles limites junto ao juízo da execução. 

Assim, cumpra a EBCT, no prazo de 20(vinte) dias, o já determinado em decisão anterior, juntando aos autos 

comprovante do cumprimento do julgado. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001705-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009271/2010 - MICHELE TALLARICO DE FREITAS (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada 

pela CEF em 12/04/2010. 

Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar sobre os cálculos apresentados. 

intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Reputo necessário que a CEF comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/90, de acordo com os termos do Comunicado do BACEN n.º 2067/90. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002268-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009446/2010 - JORGE NUNES BONFIM (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002000-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009447/2010 - MARIA ROSA PATALLO ROJO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001981-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009448/2010 - MARIA DE JESUS (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001979-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009449/2010 - CONCEPCION BARREAL VAZQUEZ (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001856-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009450/2010 - MARIA OLIVIA DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001845-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009451/2010 - TEREZA LEITE REBOLO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001842-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009452/2010 - EUNICE NAPOLIAO DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001841-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009453/2010 - EUNICE CORREA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001840-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009454/2010 - MARIA ILIDIA DE JESUS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001839-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009455/2010 - SUELI CHAGAS DE SOUZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001837-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009456/2010 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001816-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009457/2010 - DOROTEA DO CARMO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001806-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009458/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001805-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009459/2010 - ODETTE PINTO DOS SANTOS PUZZI (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001802-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009460/2010 - DERNIVAL TEIXEIRA DE PAIVA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001779-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009461/2010 - GERSON BEZERRA DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001778-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009462/2010 - PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001774-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009463/2010 - KIYOKO SHINZATO (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001773-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009464/2010 - JOSEFA VIEIRA DE ASSIS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001772-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009465/2010 - MANOEL ALBERTO FIDELIS DOS SANTOS (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001765-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009466/2010 - LUIS TARQUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001763-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009467/2010 - JOSE ARNALDO DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001749-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009468/2010 - VALDEMIR SILVA OLIVEIRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001744-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009469/2010 - JOSE INACIO DE LIMA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001728-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009470/2010 - EDMUNDO SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001692-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009471/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001691-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009472/2010 - JOAO BATISTA GALVAO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001690-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009473/2010 - MARY ANGELA DIAS COUTINHO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001689-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009474/2010 - EDNA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001686-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009476/2010 - LUIZ ANTONIO CAMARGO SERARVO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001683-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009477/2010 - JULIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.001682-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009478/2010 - MARIA DO CARMO CALMETO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001680-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009479/2010 - CLEYTON ESTEVAO BARBOSA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001677-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009480/2010 - RITA DE CASSIA TORRES DE SOUZA (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001675-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009481/2010 - ANTONIO MUNIZ DE FRANCA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001673-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009482/2010 - ETIELE SOARES SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001672-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009483/2010 - LUIZ ROBERTO KLAUSS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001659-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009484/2010 - ARMELINDO PERAZZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009485/2010 - MARIA ALICE VIDAL (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001617-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009486/2010 - AMAURI DINIZ DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001616-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009487/2010 - ERALDO BISPO DE SOUZA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001600-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009488/2010 - JACINTA LAUDELINA DA SILVA (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001598-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009489/2010 - ANDRE LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001592-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009490/2010 - MIGUEL CECCHINE REINES (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001590-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009491/2010 - MANOEL DO CARMO FONSECA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000093-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009336/2010 - LOURDES CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP270186 

- ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos. 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida em 26/03/09, indefiro o pedido da parte autora na petição 

de 24/07/09. 

Prossiga-se na execução, independentemente do valor da alçada deste juizado. 
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2. Considerando a impugnação já ofertada pela parte autora na petição de 27/07/09, remetam-se os autos à contadoria 

para conferência. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual, conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante a informação e os documentos anexados aos presentes autos virtuais, não reconheço a identidade dos elementos 

entre a presente ação e a relação indicada. 

1 - Considerando não haver nos autos informação quanto à existência de processo de sucessão, determino à parte autora 

que, regularize o feito comprovando a existência de processo de sucessão, bem como informe se há filhos menores, 

apresentando cópia de certidão de nascimento, se o caso. 

2 - Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato 

anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008028-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009394/2010 - MARIA MUGLIA DE MARCHI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); REGINA MUGLIA DE MARCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); ITALO MUGLIA DE MARCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001611-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009395/2010 - FELIX ALBERTO BALLERINI (ADV. SP141272 - 

VANESSA BALLERINI RIBEIRO GOMES, SP032692 - PAULO VAZ PACHECO DE CASTRO); REGINA CELIA 

B PALERMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.004710-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009218/2010 - JOÃO DO CARMO FERREIRA (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Tendo em vista a inércia da Caixa Econômica Federal em levantar a quantia depositada a maior, bem como o 

levantamento dos valores depositados pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.002135-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311009012/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Considerando os documentos anexados pela parte autora em petição protocolada em 14/10/2009, intime-se a CEF para 

que cumpra integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, devendo apresentar os extratos da conta de 

FGTS de JOSE ALVES DOS SANTOS (RG 4.314.528, CPF 344.718.558-91 E PIS 103.964.942-23), bem como os 

valores devidos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005249-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009253/2010 - VANIA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180764 - MARCOS DONIZETI FARIA, SP073260 - HELIWALDO FERREIRA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Verifico que a parte autora foi intimada em 

11/02/2010 para se manifestar em relação aos cálculos. A impugnação protocolada em 13/04/2010, sob o n. 

11440/2010, é intempestiva. 

Posto isto, indefiro a impugnação. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.004882-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311008891/2010 - FLAVIO ROCHA GARCIA (ADV. SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER, SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1. Petições da parte autora: Defiro. Intime-se a CEF a fim de que apresente 

os extratos da conta de FGTS da parte autora, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, no prazo de 10 

(dez) dias, a fim de viabilizar a conferência dos cálculos. 

2. Cumprida a providência pela CEF, intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados 

e para que apresente a sua manifestação quanto aos valores apurados pela ré. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento ao feito. 
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A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.008397-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009123/2010 - MARIA INES CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Haja vista que não há nos autos documento que comprove o noticiado em petição protocolada, determino 

que a CEF junte, no prazo de 10(dez) dias, a guia do depósito judicial mencionada na referida petição. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008915-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009343/2010 - WILSON MACIEL (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Prossiga-se. 

1 - Emende a parte autora a sua inicial, carreando aos autos virtuais todos os documentos médicos relacionados à 

enfermidade que alega, a fim de viabilizar a perícia médica. 

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005671-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009228/2010 - CLEMENTE LOUREIRO ROLO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Conforme já explicado na decisão anterior, o levantamento poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001128-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009396/2010 - ALAYDES DA SILVA OLIVEIRA ME (ADV. 

SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Intime-se a parte autora a apresentar cópia integral das Execuções Fiscais 

contra si promovida (Processos n. , bem como de Embargos à Execução, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.. 

  

2010.63.11.000557-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009354/2010 - ONELIA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando que os documentos exigidos (comprovação dos descontos efetuados no benefício de 

pensão por morte) são essenciais ao prosseguimento do feito, concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a 

parte autora cumpra a decisão anterior n.º 5503/10, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, da juntada de petição da CEF trazendo informações a respeito do cumprimento do julgado. 

Após, encaminhem-se os autos à contadoria, conforme já determinado anteriormente. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009120/2010 - CARLOS DA GLORIA GONCALVES (ADV. 

SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001522-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009121/2010 - ANADIR MARTINS VASQUEZ (ADV. SP122998 - 

SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.006564-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009071/2010 - ANTONIO SIQUEIRA FONTES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria para apuração dos cálculos, conforme acórdão proferido. 

Cumpra-se. 
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2007.63.11.005249-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311006656/2010 - VANIA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180764 - MARCOS DONIZETI FARIA, SP073260 - HELIWALDO FERREIRA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos documento 

que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça 

Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 (sessenta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) 

dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que 

houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005593-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009034/2010 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP112154 - 

APARECIDA BUENO REIS, SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP253220 - CECILIA ANDRIES 

NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001474-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009037/2010 - LESSY ALVES DE NOVAIS (ADV. SP229316 - 

THYAGO AUGUSTS SOARES CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011044-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009040/2010 - PEDRO HENRIQUE ROCHA (ADV. SP164182 - 

GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005027-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009342/2010 - ESPOLIO DE AVELINO BRAGA (ADV. SP210190 - 

FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO); ESPOLIO DE YOLANDA PASCHOAL BRAGA 

(ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP201316 - ADRIANO MOREIRA). Vistos, etc. 

Petição de 15/01/2010 : 

1 - Considero equivocada a juntada aos autos virtuais da peça inaugural do processo n. 2007.61.04.0058094, eis que 

originário deste feito. 

  

2 - Assim sendo, dê-se correto cumprimento à decisão proferida em 10/12/2009, a fim de carrear aos autos cópia da 

petição inicial, sentença e acórdão - se houver, do processo n. 2007.61.04.005807-0 (1ª Vara Federal de Santos). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Int. 

  

2008.63.11.004081-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009325/2010 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS ROSA (ADV. 

SP028117 - MARIO MISZPUTEN); JOSE LUIZ FERREIRA (ADV. SP028117 - MARIO MISZPUTEN, SP110109 - 

VALTER JOSE SALVADOR MELICIO, SP136350 - ROSE ELAINE AGUIAR AGGIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Dê-se vista à CEF dos documentos apresentados pela parte autora em petição de 02/10/2009. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002213-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009387/2010 - JOSE ANTONIO BELOTO (ADV. SP251488 - 

ADMILSON DOS SANTOS NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Considerando a informação da União Federal de que o débito discutido na presente ação já foi 

cancelado. 

Considerando que a decisão proferida em 09/06/2009, declinatória de competência, baseava-se no pedido de anulação 

do processo administrativo de apuração do débito do autor, débito este já cancelado. 

Intime-se o autor a cumprir integralmente a decisão proferida em 10/06/2009, manifestando e justificando seu interesse 

no prosseguimento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil anexado 

aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos da sentença, restando diferenças a 

serem pagas. 
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Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.007605-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311008916/2010 - BENEDITO DEODORO CORREA (ADV. SP188684 - 

ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP259022 - ANA LUCIA 

AUGUSTO DA SILVA); ALMERINDA DE JESUS COSTA (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES 

VIEIRA, SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006638-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311008917/2010 - LUIZ GUILHERME REUPKE SBEGUEN (ADV. 

SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006633-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311008918/2010 - SEBASTIAO CAMILO ROCHA (ADV. SP188684 - 

ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008206-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311008919/2010 - JOSE ERNESTO KIELWAGEN (ADV. SP188684 - 

ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); SONIA APARECIDA FERREIRA SANTANA KIELWAGEN (ADV. 

SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.006382-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311008920/2010 - JOSE NERY DE OLIVEIRA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.006380-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311008921/2010 - ROBERTO EDUARDO ROTELLA (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO); ELIANA RITA GASPARINI (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.006375-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311008922/2010 - JOAQUIM JOSE DA CUNHA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.005605-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311008923/2010 - DURVAL GONÇALVES (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.011763-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311008924/2010 - DIVA GAMO DE MELO (ADV. SP098805 - CARLOS 

DA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.005594-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311008925/2010 - ENRIQUE QUEIJA QUEIJA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.005569-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311008926/2010 - NELSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010092-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311008927/2010 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006466-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311008928/2010 - GUSTAVO ALONSO DAUD PATAVINO (ADV. 

SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ, SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.002957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311008915/2010 - JOAO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP233297 - ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001325-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009298/2010 - GILMAR DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008425-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009299/2010 - WANDERLEY FIGUEIRA JUNIOR (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006347-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009300/2010 - LAURITA ALVES LESSA (ADV. SP93357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI, SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO, SP150630 - LUCIANA 

SILVA DE ARAUJO, SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON HORNSTEDT, SP178861 - ELIANE OKIDA, 

SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP190379 - ALINE OLIVEIRA PEREIRA, SP161106 - CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES, SP133656 - MARIA LUIZA SANCHES R ABDALLA NEVES, SP225571 - ANA 

CAROLINA ABDALA SILVA E SILVA, SP255799 - MILENA ALVAREZ PERALTA, SP214663 - VANESSA 

FARIA ALVES, SP156922E - BRUNA GIUSTI LOPES, SP157029E - ODILIO RODRIGUES NETO, SP146820E - 

MICHELE DE LIMA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.002042-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009356/2010 - MARIA REGINA VALENTE (ADV. SP216312 - 

PAULO ALFREDO GOLINELLI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando que no acordo de separação constante nos autos ficou estabelecido que a pensão 

alimentícia não incidiria sobre valores relativos ao FGTS (fl. 47 do arquivo "PET_PROVAS.pdf"), intime-se a parte 

autora a comprovar se houve alteração do pactuado de sorte a possibilitar o prosseguimento da presente ação, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que comprove, no 

prazo de 20(vinte) dias, a co-titularidade da conta poupança, haja vista que em petição inicial e nos documentos 

juntados verifica-se tratar-se de conta conjunta. 

Esclarecida a dúvida, e verificada a co-titularidade da parte autora, fica desde já a CEF intimada a comprovar, no 

mesmo prazo, o cumprimento do julgado, apresentando extratos e valores devidos, sob pena de crime de desobediência. 

  

2008.63.11.004347-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009041/2010 - MARIA CARMELITA FERRO DOS PASSO (ADV. 

SP184714 - JOÃO BATISTA BARBOSA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.007228-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009042/2010 - ZILDA ALVES BRIGIDO (ADV. SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.011800-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311008864/2010 - GINESIO FERNANDES (ADV. SP264640 - THAMI 

RODRIGUES AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Quanto ao levantamento requerido pela CEF, analisarei após decorrido o prazo para manifestação da parte autora. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 
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Intime-se. 

  

2006.63.11.005952-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311009270/2010 - LUIZ MATOS SOUZA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Chamo o feito à ordem. 

Considerando a natureza da matéria objeto destes autos virtuais, designo perícia médica na modalidade cardiologia, a 

ser realizada nas dependências deste Juizado para o dia 28 de maio de 2010 às 15h15min, consigno que a parte autora 

deverá trazer os documentos referentes a moléstia apontada na inicial. 

Intimem-se. 

  

2005.63.11.005645-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009043/2010 - ORLANDO ANGELINO GIANGIULIO (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a juntada dos documentos solicitados à empresa Ultrafétil S/A em 

15/03/2010 em cumprimento à decisão judicial nº 6311018611/2009 prolatada em 29/09/2009, intime-se a Caixa 

Econômica Federal - CEF para que no prazo de 20 (vinte) dias cumpra o acórdão proferido. 

  

2007.63.11.010528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009038/2010 - JUAREZ ARMELIN DE OLIVEIRA (ADV. SP235918 

- SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação às alegações da 

parte autora constantes da petição protocolada em 09mar10, apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003718-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009315/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP126153 - 

RICARDO COLLET DE BARROS TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a decisão nº. 6311009103/2010, eis que equivocadamente proferida neste autos. 

Petição da CEF protocolada em 05/04/2010: Em que pese o tempo já concedido para que a CEF apresentasse os 

referidos documentos, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a CEF cumpra integralmente a decisão 

proferida em 12/03/2010, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009274/2010 - EUGENIO CARLOS PIEROTTI (ADV. SP153852 - 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF em 

12/04/2010. 

 Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para a parte autora se manifestar sobre os cálculos apresentados. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000077-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009408/2010 - MILENE ROSE GEREMIAS DE CAMPOS (ADV. 

SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Primeiramente, examino a hipótese de óbice processual conforme apontado no termo de prevenção. 

Diante a informação e os documentos anexados aos presentes autos virtuais, não reconheço a identidade dos elementos 

entre a presente ação e a relação ora indicada. 

Desse modo, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 

20(vinte) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que comprove o pagamento da condenação em 

honorários, juntando a guia do respectivo depósito, ficando desde já o patrono da parte autora autorizado a efetuar o 

levantamento, independente da expedição de ofício. 

Após, encaminhem-se os autos à contadoria, por conta da impugnação já ofertada. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005282-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009080/2010 - CARLOS ALBERTO STIVALETTI (ADV. SP239073 

- GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO, SP016626 - GERALDO CAMARGO, SP248897 - MARIANA 

VALENTE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.006384-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009081/2010 - DEA DE SOUZA PINTO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000132 

  

2009.63.11.004864-4 - CRISTIENE CORSINO CAMPOS (ADV. SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006084-0 - SANDRA DA SILVA MATOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); OSMAR DOMINGOS PIASENTIN(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006118-1 - MARGARETH PERES MANNA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006125-9 - WALDOMIRO SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006128-4 - NANCI NABUOSUKE YAMAMURA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); KATIA YAMAMURA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); SYRLENE YAMAMURA BATISTA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ANNE CHRISTINE YAMAMURA FERRARI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.007450-3 - MARIA IZILDA DA SILVA AFFONSO E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); MARIA AUGUSTA DO CARMO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); CARLOS 

ALBERTO DA SILVA(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000133 

  

2007.63.11.005089-7 - MARIA VITORIA PORPHYRIO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003336-7 - SEVERINA VIEIRA ALVES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 
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a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006469-8 - TARCILIA VIEIRA TOLEDO (ADV. SP121892 - MILTON APARECIDO FRANCISCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000134 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.11.009685-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008710/2010 - ELZIRA SOARES 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2006.63.11.010708-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008347/2010 - MARIA 

APARECIDA CORREA DIAS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.010698-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008348/2010 - VANDA GARCIA 

DE SANTANA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.005089-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008797/2010 - HARRY 

BLATTMANN (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008798/2010 - JOSE ALONSO 

(ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004496-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008799/2010 - ADILEA BARROS 

DE SA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010693-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008803/2010 - FRANCISCO 

CARLOS MACHADO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.006577-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008804/2010 - ANTONIO CARLOS 

QUIXABEIRA (ADV. SP230191 - FABIO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000156-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008805/2010 - INACIO LOIOLA 

TURAZZI DE MELO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.005777-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008806/2010 - DOMINGOS 

LOPREATO1 (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.004306-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008808/2010 - PAULO TADEU 

LEITE (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000995-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008796/2010 - ADEMIR DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008801/2010 - JOSE LUCIO 

REHDER (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.002463-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008809/2010 - LAERTE 

FRANCISCO DIAS (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006323-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008810/2010 - PAULO NUNES 

GARCIA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR, SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000659-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008811/2010 - WALDEMAR DA 

SILVA PINHEIRO (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008195-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008807/2010 - JOAO GOMES DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES 

SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.000160-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008532/2010 - ANTONIO 

CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Em razão de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.007634-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008491/2010 - MARIA DAS DORES 

SILVA CARDOSO (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007635-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008497/2010 - LUCIANO BARROS 

POLICARPO (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.005540-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008534/2010 - ANIBAL LEMOS 

BARBOSA (ADV. SP110480 - SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA GORGULHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2006.63.11.012156-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008331/2010 - JOSÉ BRAZ 

APOLINÁRIO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009393-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008416/2010 - FRANCISCO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005012-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008519/2010 - AMELIA SPINASSI 

LEMOS RIBEIRO (ADV. SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.11.011958-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008769/2010 - LUIZ SERGIO 

PEREIRA (ADV. SP245811 - EMERSON CAZALINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.006502-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008280/2010 - JOSE CARLOS 

GONZALEZ FONSECA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006498-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008281/2010 - OSVALDO 

AUGUSTO BIAZON (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006497-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008282/2010 - LUCIA HELENA 

RODRIGUES FRANCISCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006494-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008283/2010 - PAULO CESAR 

LACK (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006493-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008284/2010 - AMERICO CESAR 

QUITERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006492-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008285/2010 - NATANAEL 

MOURA SOARES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006490-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008286/2010 - MILTON BARBOSA 

VERGÍLIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002490-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008559/2010 - VICTORIA ANGELA 

GIRARDELLI (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007431-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008553/2010 - LUZINETE RUFINO 

DA SILVA (ADV. SP162517 - MAURÍCIO GUTIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006426-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008554/2010 - ELIZALVO VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005899-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008555/2010 - ANA MARIA 

OLIVEIRA (ADV. SP233224 - TATIANA VICENTE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002161-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008557/2010 - CLEONICE LEIA 

SILVA ALVES SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - 

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.006875-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008713/2010 - MARIA 

APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP254360 - MARIO TAVARES JUNIOR); SEBASTIAO MARTINS DE MELO 

(ADV. SP254360 - MARIO TAVARES JUNIOR, SP229061 - DENISE GONÇALVES DE MELO); MARIA 

APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP254360 - MARIO TAVARES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante os fundamentos expostos, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.001669-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008290/2010 - ANEZIA CLARA 

MEDEIROS SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.009303-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008886/2010 - JULIANA 

MANIASSI (ADV. SP277125 - THALITA CHRISTINA GOMES PENCO, SP277058 - GUILHERME DIAS 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.001727-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008515/2010 - MARIA HELENA DE 

PAULA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.11.010227-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008579/2010 - VIRGILIO PAIVA 

RICARDO (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e 

julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005988-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008297/2010 - SILVANA COSTA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.003382-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008707/2010 - SUE HELLEN 

ALVES HENRIQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.007096-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008780/2010 - TEREZA DE 

ALMEIDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente 

o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2006.63.11.011089-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311009195/2010 - HEBER 

GUERREIRO VASCONCELOS (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA); MIRIAN CONCEIÇAO DUARTE 

VASCONCELOS (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.001841-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311009220/2010 - LINDALVA 

NASCIMENTO DE LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido vertido na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.006662-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008718/2010 - GISELE RAMOS 

SOUZA CICCONE (ADV. SP198812 - MARCEL NICOLAU STIVALETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o 

pedido formulado na petição inicial em face da CEF, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005595-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008795/2010 - EDEGAR FERREIRA 

JORDAO (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal do direito objeto desta ação, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Transitada em julgado esta sentença e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2006.63.11.002317-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008764/2010 - SELMA DA SILVA 

SANTANA (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.006261-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008641/2010 - MARCIA DA SILVA 

CALIXTO CASTELLANI (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto 

o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2006.63.11.010960-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008906/2010 - WALDIR PEREIRA 

LIMA (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.010959-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008907/2010 - AFONSO 

FERNANDES SOTELO FILHO (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.005883-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008542/2010 - JOSE BERÍLIO 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 

do Código de processo Civil, e julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a restituir 

ao autor a quantia referente ao lançamento contestado em sua fatura do cartão de crédito (R$ 1.000,00 - janeiro de 
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2008), devidamente atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em 

crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.006286-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311009022/2010 - ARMANDO 

PEREIRA DE CARVALHO FILHO (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006247-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311009024/2010 - ELZA DE LIMA 

ALVES (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002169-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311009026/2010 - NELSON 

GONÇALVES (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005530-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311009028/2010 - ANTONIO MANOEL 

DO NASCIMENTO REP/ P/ (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.006559-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008747/2010 - DIRCE GOMES 

FREZOLONE (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.007839-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008310/2010 - AUREA CORREIA 

DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2008.63.11.004065-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008586/2010 - EDIVALDO DE 

CARVALHO BRAGA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos 

termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil, bem como a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 

c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2006.63.11.010654-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007978/2010 - AURENTINA 

JANUARIA DA CONCEIÇAO SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.012189-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007979/2010 - ANGELO PERES 

SALLES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.009966-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007980/2010 - CLAY VAZ DE 

LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.008903-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007981/2010 - JOSE FERNANDES 

JUNIOR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.009254-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007982/2010 - ALBERTINA 

MENDES RIBEIRO PINTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.006345-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007983/2010 - ARTHUR HOMERO 

GUARMANI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.006464-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007985/2010 - DEMETRIO 

MATIELLO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.006525-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007986/2010 - HILDA GONZALEZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.006563-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007987/2010 - DALMAR PIRAJA 

PINHEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.007124-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007988/2010 - PEDRO MAHE 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.008265-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311009008/2010 - PEDRINA PAREJA 

RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, reconheço a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente ação, razão pela qual JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.007918-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008705/2010 - MAURICI 

HENRIQUE (ADV. SP119949 - PAULO ROBERTO LACERDA, SP186761 - PATRÍCIA MARTINS LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); CIA SIDERURGICA 

PAULISTA - COSIPA (ADV./PROC. SP095135 - LUCIO ROBERTO DE SOUZA). 

  

2008.63.11.007801-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008706/2010 - ARIOVALDO 

TABOSA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não havendo comprovação da conta não é 

possível a apreciação do pedido. Em razão disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no 

art. 267, VI, CPC.. 

  

2009.63.11.004781-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008004/2010 - EURIPEDES 

BRANCO DE ARAUJO (ADV. SP156272 - PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004865-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008005/2010 - GABRIELE ALVES 

DE PONTES (ADV. SP170539 - EDUARDO KLIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004855-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008006/2010 - LUIS ANTONIO 

DELGADO (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009871-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008546/2010 - ALVINO 

FERNANDES DANTAS (ADV. SP177754 - LEONARDO DE CAMPOS PENIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 

1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.003782-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008698/2010 - JOSUEL 

AGUSTINHO DOS SANTOS (ADV. SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE 

JESUS COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007357-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007996/2010 - MARIA REGINA DE 

CARVALHO RODRIGUES (ADV. SP116058 - ADRIANA TOSCHI ROCHA GHRAYEB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000041-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008700/2010 - NELSON 

FRANCISCO IMBERNON CORTEZ (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2009.63.11.007385-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008337/2010 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR); TEREZINHA DE FATIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR); JOSE BENEDITO DA SILVA 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR); HELIO DE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR); MARIA DO CARMO BACEGA (ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007435-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008338/2010 - LÚCIA APARECIDA 

MIGLIORINI COREIA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007436-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008339/2010 - JAIME MESQUITA 

DA CRUZ (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007438-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008340/2010 - MARCO ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007439-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008341/2010 - MARIA LUIZA 

PEREIRA SOLHA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003086-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007139/2010 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES CORREA (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006736-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006847/2010 - DILSON DE LIMA 

(ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007217-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007140/2010 - JOAO ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 16/04/2010 à 20/04/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 
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3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERRREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002472-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002473-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 16:15:00   2ª) PSIQUIATRIA - 02/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002474-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002475-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINALDO CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 17:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002476-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AVELINO LIVIO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002478-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOMEDES DO CARMO ARAUJO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002479-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMO CASTRO MARTINS 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE RAIMUNDO DE LUCCA FILHO 

ADVOGADO: SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002481-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CELIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002482-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MALVAO NUNES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 28/05/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002483-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002484-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA MARQUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MANUEL GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP093356 - RITA DE CASSIA P ALMEIDA DA ROCHA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002486-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE SOUZA GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002487-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MESQUITA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002488-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA MARIA STELLZER 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 16:45:00   2ª) PSIQUIATRIA - 02/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002489-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MANOEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002490-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTHA CAMARA SODRE 

ADVOGADO: SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002491-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO PERES 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002492-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDO RENATO MARQUES 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002493-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MESQUITA CARDOSO 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ELEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002495-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERGIO GENTILE 

ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002496-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANETE SANTOS GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP099268 - VITOR MAURICIO FARIA BERRINGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002497-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DORCILHO VEIGA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002498-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CECILIA BARRETO CANADA 

ADVOGADO: SP085846 - MARIA TERESA TADEU ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSTABILE GENTILE NETO 

ADVOGADO: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002500-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONORILDA SANTOS DE BRAGA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002501-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA PATRICIA FOGAGNOLI 

ADVOGADO: SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002502-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA CORREIA LEITE 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002503-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DONADON 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002504-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MONTEIRO SIMAO 

ADVOGADO: SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002505-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR PINHO UENAKA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002506-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYTON OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002507-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA MEDARDONI 

ADVOGADO: SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002508-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA SIMOES DUO 

ADVOGADO: SP174513 - CLAUDIO LOPES PERINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002509-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHYA IBRAHIM GUIRAO GOMES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002510-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA YAMAMOTO PERES BRAUNSTEINS 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002511-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERNANDO DREUX 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002512-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO JARDIM MUNHOZ 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MASSA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002514-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGITTE LYDIA MATARE 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002515-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002516-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002517-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO 

RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2010 
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UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEVASIO CARIRI DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002519-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002520-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SIMOES 

ADVOGADO: SP217813 - WAGNER DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002522-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILZA PEREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002523-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDONES JOSE BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP154964 - ANGELA SILVA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002524-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE AUGUSTA SILVA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002525-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DE SANTANA NOBERTO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002526-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA JUSTINO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002527-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002528-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002529-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002530-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER NUNES HERBA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002531-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002532-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASSOS OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002533-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002534-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP097923 - WASHINGTON TORRES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA HELENA LOPES 

ADVOGADO: SP133922 - FABIO BORGES DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002536-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002537-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO GOMES RODRIGUES JUNIOR 
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ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002538-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JULIO RODRIGO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP133922 - FABIO BORGES DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002539-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON COSTA 

ADVOGADO: SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002540-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA AMELIA SIQUEIRA HENRIQUES 

ADVOGADO: SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002541-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOTERICA BOTAFOGO LTDA. 

ADVOGADO: SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002542-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002543-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SINHAZINHA LOPES 

ADVOGADO: SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002544-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIOU I HONG 

ADVOGADO: SP212717 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002545-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238746 - THAIS CRISTINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002546-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FERREIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002547-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 19 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002562-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ROBERTO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002563-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONA DA SILVA MARCONI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002564-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ROBERTO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002565-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BEZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP185255 - JANA DANTE LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA LEOPOLDINA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002567-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERES DE OLIVA 

ADVOGADO: SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002568-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PERES DE OLIVA 

ADVOGADO: SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PRADO MIGUEL 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ROBERTO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002571-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO GERALDO TEIXEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002572-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA OLIVEIRA TROSS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002573-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JACYRA SOMMERHAUZER 

ADVOGADO: SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002574-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LORETO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102667 - SORAIA CASTELLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO DA SILVA ABREU 

ADVOGADO: SP259013 - ALEX SANCHES TRANCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 17:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE DA COSTA E SILVA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DIAMANTINO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002581-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI MUNIZ 

ADVOGADO: SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.002582-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIANE FIGUEIREDO SILVA 

ADVOGADO: SP158514 - MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS JOSE SOUZA 

ADVOGADO: SP249715 - ERASMO SOARES DA FONSECA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002585-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDA DE JESUS TOMAZ 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002588-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PORFIRIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ANTONIO MATTOSINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENIZIA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ARGENTINA CONDECO IANES 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA BITTENCOURT MARCELINO 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002595-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GALVAO COELHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002596-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002598-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA BITTENCOURT DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMIRO EVANGELISTA ROSARIO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002548-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE SHIRLEY DE ALMEIDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMARA ALONSO ESPANOL 

ADVOGADO: SP250239 - MELISSA COTROFE DAL SANTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002550-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ARNONE 

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002551-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR MAGALHAES 

ADVOGADO: SP085057 - FLORIVALDO BORGES DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DE PAIVA FARIA 

ADVOGADO: SP027342 - LUIZ ALBERTO VIEIRA NASCENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002553-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA LAURINDA ARROJO PEREIRA 

ADVOGADO: SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002554-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE GENTIL LOPES DINIZ 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002555-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ARCANJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002556-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002557-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASTRID CATHERINE ALOUCHE GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VEIGA SIMAO 

ADVOGADO: SP250552 - TAIS MARTINS DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002559-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189163 - ALEXANDRE BALLAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002560-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEVES LOPES FERREIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP150503 - ANDREA CLAUDIA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.002561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA ANTONIACCI 

ADVOGADO: SP077759 - CLAUDISTONHO CAMARA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000042 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela parte ré no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intimem-se a parte autora para contrarrazões. 

  

                     Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado. 

  

2009.63.12.003266-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004273/2010 - NELSON BOIZAN (ADV. SP182289 - RITA DE 

CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.002871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004274/2010 - ANTONIO OGELIO (ADV. SP279661 - RENATA DE 

CASSIA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.12.001726-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004275/2010 - IVAN RICARDO ANDREGHETTO (ADV. SP145574 

- IVAN ANDREGHETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.12.001354-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004277/2010 - ATILIO VANCETTO NETO (ADV. SP134544 - 

ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.001113-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004278/2010 - BIANCA CRISTINA BRONINI (ADV. SP089917 - 

AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS); DONIZETTI APARECIDO BRONINI (ADV. SP089917 - AFONSO DE 

OLIVEIRA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.001031-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004280/2010 - RONALDO FRANCISCO MAIA (ADV. SP269200 - 

FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS FADEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000914-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004281/2010 - GIUSEPINA NAPOLITANO CORRIGLIANO (ADV. 

SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000578-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004282/2010 - LUIZ CARLOS PRATA VIEIRA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000543-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004283/2010 - ANGELO MARINELI NETO (ADV. SP145171 - 

SILVIO ROGERIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000535-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004284/2010 - ANTONIO DIRCEU SGOBBI (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000468-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004285/2010 - DIEGO CASTIGLIONI (ADV. SP213182 - FABRICIO 

HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000462-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004286/2010 - JOSE VALENTIM MENDONCA (ADV. SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000369-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004287/2010 - JOAO BENEDITO FERNANDES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000367-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004289/2010 - THAISA APARECIDA CARVALHO SIRIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000366-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004290/2010 - LYDIA CARRARA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.12.000365-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004291/2010 - LUISA LOTUMOLO PICCIRILLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000364-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004292/2010 - WAGNER MARTINELLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000363-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004293/2010 - MARIA JOSE BAPTISTA GIELFI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.12.000357-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004294/2010 - JOAO PAULO PALMA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.12.000354-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004295/2010 - MARIA NEUSA DOTTA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000330-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004296/2010 - MARIA JOSE BUZUTTI (ADV. SP228995 - 

ANDREZA JANAINA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000320-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004297/2010 - ORLANDO BATISTA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.12.000310-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004298/2010 - JOAO BASTOS DA SILVA FILHO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000305-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004299/2010 - DORIVAL JANUARIO DE CAMPOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000304-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004300/2010 - CLAUDIONOR ESCRIVANO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000293-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004301/2010 - MARIA CLARA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000190-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004302/2010 - NEUSA MARIA CAPARROS BLANCO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); WALTER CAPARROS BLANCO (ADV. ); TIAGO BLANCO (ADV. ); 

ALEXANDRE BLANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000139-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004303/2010 - MARIA JOANA ROGERIO DALBENCIO (ADV. 

SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI, SP258640 - ANDREIA FERRAZ MARINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000092-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004304/2010 - ANTONIO ALBERTO CALIMAN (ADV. SP188771 - 

MARCO WILD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.12.000029-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004305/2010 - APARECIDA DE FATIMA SCRAMIM (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004808-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004306/2010 - LOURDES DAL POSSO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004787-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004307/2010 - JOAQUIM TEODORO (ADV. SP137912 - GERALDO 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004443-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004308/2010 - OSWALDO ZEFERINO DE MORAES (ADV. 

SP145171 - SILVIO ROGERIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.003891-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004309/2010 - MARIA LEITE PENTEADO FERREIRA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003888-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004310/2010 - OSWALDO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003879-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004311/2010 - JOILDA APARECIDA VICK MANCIN (ADV. 

SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR); ORLANDO JOAO MANCIN (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003866-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004312/2010 - EFISIO PAU (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.12.003835-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004313/2010 - LEA SILVIA MARTINS GONCALVES (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003830-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004314/2010 - BENEDITO DE MORAES PURQUERIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003828-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004315/2010 - DULCE GONCALVES CALATROIA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003827-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004316/2010 - AURELIO ARTUSSA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.12.003826-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004317/2010 - LORIVAL CASEMIRO MACHADO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003823-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004318/2010 - BENEDITO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003809-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004319/2010 - WALTER GONCALVES (ADV. ); ANTONIO 

GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003801-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004320/2010 - RACHEL MARTINS SENAPESCHI (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003741-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004321/2010 - JOSE ROBERTO ASSONI (ADV. SP145171 - SILVIO 

ROGERIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003461-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004322/2010 - CAMILA DA SILVA LANDGRAF (ADV. SP087225 - 

TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.003411-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004323/2010 - LUIS GUSTAVO DA SILVA LANDGRAF (ADV. 

SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM BARREIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.12.002070-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004324/2010 - ADIBE MURAD (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.12.001959-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004325/2010 - LAZARO RIVALDO ORLANDI (ADV. SP018126 - 

ODAIR PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.000652-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004326/2010 - DIRCE EMILIA MELO CONTIN (ADV. SP112833 - 

LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004717-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004327/2010 - IVANILDE FORMOSO (ADV. SP218313 - MARIA 

HELENA DO CARMO COSTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004145-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004328/2010 - CAROLINA MARIA TEIXEIRA COTRIM (ADV. 

SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004144-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004329/2010 - LAURO XAVIER COTRIM (ADV. SP247867 - 

ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003723-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004330/2010 - ANGELA VASCONCELLOS (ADV. SP171672 - 

ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003646-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004331/2010 - ANGELO GERALDO GAMBARINI (ADV. SP250548 

- SALVADOR SPINELLI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003062-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004332/2010 - SYLVIA REGINA GOMIDE (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003059-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004333/2010 - JOAO KOPKE (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.12.003055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004334/2010 - RUBENS MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.12.003053-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004335/2010 - NICOLA PAOLILLO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.12.002997-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004336/2010 - JOSE CARLOS CASELLA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004337/2010 - WILMA MAGDALENA MION (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002989-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004338/2010 - JOSE COLIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.12.002821-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004339/2010 - IVAN OTHELO DEL FAVERO (ADV. SP225558 - 

ALCINDO MORANDIN NETO); ANGELA MAGON DE CARVALHO MENEGASSI (ADV. SP225558 - 
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ALCINDO MORANDIN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002573-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004340/2010 - CELSO LUIZ GONCALVES ROSA (ADV. SP144691 

- ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002419-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004341/2010 - OLIVIA GOVONI GONCALVES (ADV. SP220672 - 

LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002403-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004342/2010 - PEDRO REIS DE PAULA (ADV. SP111327 - 

EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002121-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004343/2010 - JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.002083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004344/2010 - VINICIUS DE BIASE (ADV. SP190687 - JULIANO 

RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001986-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004345/2010 - IRINEU ZAMBOM (ADV. SP140606 - SONIA 

CRISTINA PEDRINO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004346/2010 - MARIA DE LOURDES MASSELLI (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001636-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004347/2010 - NADIR APARECIDA MASSARI PEDRAZZI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001633-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004348/2010 - IDALINA MARIA TINOS BAIO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.001415-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004349/2010 - ANA LUCIA MONZANI LIMA (ADV. SP121140 - 

VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000782-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004350/2010 - JOSE ANTONIO MAZARI (ADV. SP121140 - 

VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000638-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004351/2010 - OSWALDO MARINO (ADV. SP101577 - BENITA 

MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000286-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004352/2010 - ANTONIO LAURIBERTO MARTINS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000250-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004353/2010 - ANAMARIA GULLO MARTINS (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.002309-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004354/2010 - JOAO DONIZETTI CAMPOS (ADV. SP109435 - 

MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2006.63.12.001406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004355/2010 - HELENA AQUARELI PIETRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); GUARINO SERGIO PIETRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2006.63.12.001332-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004356/2010 - CELSO LETICIA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001210-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004357/2010 - ANDRE LUIS PEIRA RUFFINO (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI). 

  

2006.63.12.001206-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004358/2010 - PAULO HENRIQUE PEIRA RUFFINO (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI). 

  

2009.63.12.001710-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004276/2010 - MARIA APARECIDA RABELLO (ADV. SP172075 - 

ADEMAR DE PAULA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela parte ré no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intimem-se a parte autora para contrarrazões. 

  

                     Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado. 

  

2008.63.12.003582-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004245/2010 - AMADEU JOSE MONTAGNINI LOGAREZZI (ADV. 

SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (ADV./PROC. SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN). 

  

2008.63.12.004419-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004247/2010 - VITORIA MARIA MIRANDA PUREZA (ADV. 

SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (ADV./PROC. SP179415 - MARCOS JOSE CESARE). 

  

2006.63.12.000408-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004248/2010 - RENATO VAIRO BELHOT (ADV. SP239250 - 

RAMON CORREA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (ADV./PROC. SP181374 - DENISE RODRIGUES). 

  

2007.63.12.003232-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004216/2010 - IRENE LOPES MORASSUTTI (ADV. SP203263 - 

ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001797-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004219/2010 - APARECIDA CARDOSO NASCIMENTO (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004221/2010 - OTILIA SPINELLI DE MELO (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001385-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004224/2010 - ELENICE LUCIA TASSIM SALVADOR (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.002465-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004225/2010 - VERA LUCIA VALERIO DE SOUZA (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.12.002072-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004226/2010 - ROSA MARIA ANASTACIO (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.002022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004227/2010 - ADELAIDE FURLAN SALLA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001905-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004228/2010 - EURIPEDES FELIX MONTEIRO (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001043-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004242/2010 - FRANCISCO GEOVANE ARAUJO (ADV. SP144691 

- ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001045-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004243/2010 - CELIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002534-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004215/2010 - MARIA LUCIA ZAGATO (ADV. SP208755 - 

EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002622-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004229/2010 - MARIA BARIONE ZORDAN (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002332-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004230/2010 - MARIA LEITE DA SILVA (ADV. SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002282-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004232/2010 - MARIA THEREZA UCCELI BETTI (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002333-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004236/2010 - OPHELIA BRANDINO RAIMUNDO (ADV. 

SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004237/2010 - MAURA ALVES QUEIROZ (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003196-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004239/2010 - MARIA DA SOLEDADE PEREIRA AMARO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002056-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004240/2010 - MARIA APARECIDA ZANCHETTA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002249-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004246/2010 - MARIA FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002277-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004217/2010 - MARIA NERINDA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001230-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004220/2010 - MARCIA ROBERTA DE SOUZA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.001264-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004223/2010 - JOSE DOS ANJOS DE SOUZA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002408-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004231/2010 - MARCIA SANTOS DIAS (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004234/2010 - GESSI ORACY CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002255-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004238/2010 - REBECA BUENO VALDEVITE (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002059-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004244/2010 - ROSARIA DIAS PEREIRA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004218/2010 - ANTONIO PAULO BELOTI (ADV. SP238220 - 

RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.000523-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004222/2010 - SILVINO INACIO DE MEDEIROS (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.002554-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004214/2010 - HIDEKO SAITO FUSSE (ADV. SP140426 - ISIDORO 

PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso interposto pela parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intimem-se a parte autora para contrarrazões. 

  

                     Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado. 

  

2009.63.12.000225-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004213/2010 - NAIR SOARES (ADV. SP116698 - GERALDO 

ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso interposto pela parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intimem-se a parte autora para contrarrazões. 

  

                     Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000220 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240,INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente quanto a renda atual 

devidamente atualizada, conforme docs anexados em 26/09/2007 e 20/04/2010.. Prazo 10 (dez) dias. 

2005.63.14.003434-4 - PEDRO ALVES VAZÃO (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000221 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2007.63.14.000990-5 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000212-5 - AUGUSTINHO LOPES DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000134 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.15.007961-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013514/2010 - CLAUDIO ROBERTO BERTUOLA (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a possibilidade de, em sendo 

procedente a ação, o valor dos atrasados venha a ultrapassar o limite de alçada, intime-se a parte autora a fim de que se 

manifeste sobre se há o interesse em desistir de eventuais valores excedentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob o risco de o 

processo ser extinto, por incompetência absoluta deste juizado, tendo em vista o disposto no artigo 3º, da Lei 

10.259/2001. 

  

2010.63.15.003941-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013704/2010 - ADMILSON CAMPOPIANO (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.000082-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013650/2010 - IRACEMA DE MELO PERES (ADV. SP259445 - 

LUCIANA VECINA JACINTO); QUIRINO DE MELLO (ADV. SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO); 

ARLETE DA SILVA MELLO (ADV. SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO); JOÃO BATISTA DE MELLO 
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(ADV. SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO); AURELIA MAS DE MELLO (ADV. SP259445 - LUCIANA 

VECINA JACINTO); SOLANGE DE FATIMA MELLO (ADV. SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO); 

CARLOS EDUARDO DE MELLO (ADV. SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO); CARMEN REGINA 

BONANDO (ADV. SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002316-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013658/2010 - DIRCE DO NASCIMENTO RIBEIRO (ADV. 

SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); VERA LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

RIBEIRO (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA); CELIA RIBEIRO CE (ADV. 

SP172821 - RICARDO PEREIRA CHIARABA); DARCI RIBEIRO (ADV. ); EDINALDO RIBEIRO (ADV. ); 

EDSON CONCEICAO JUNIOR (ADV. ); MILTON RIBEIRO (ADV. ); NEIDE MARIA RIBEIRO ENDO (ADV. ); 

PEDRO MARIANO RIBEIRO FILHO (ADV. ); VILMA APARECIDA RIBEIRO ARANTES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro em parte, retifique-se 

o pólo ativo da presente ação, para que constem como parte autoras os sucessores de Dirce do Nascimento Ribeiro 

constantes na certidão de óbito: Vera, Célia, Darci, Edinaldo, Milton, Neide, Pedro e Vilma (filhos) e Edson (neto), 

procedendo-se às anotações necessárias. 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro o pedido de 

antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003563-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315012499/2010 - DIOGENES RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003561-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315012500/2010 - MARIA ITELVINA DOS SANTOS (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003940-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013736/2010 - VIAVERDE ENGENHARIA AMBIENTAL S/S LTDA 

- ME (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER 

ZENTHOFFER MULLER). Comprove a autora no prazo de dez dias, juntando a Declaração de Imposto de Renda ano-

calendário 2009, ser microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 9.317/96, sob pena de extinção do 

processo (Lei 10.259/2001, art. 6º, I). 

  

2010.63.15.003912-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013708/2010 - JOELMA APARECIDA RIBEIRO GARCIA (ADV. 

SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003942-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013731/2010 - SIDINEI CARLOS DA SILVA (ADV. SP199992 - 

VANESSA REGINA PIUCCI OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente 

da constante das cópias da CNH anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003938-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013656/2010 - JOSE ALFREDO COSTA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de 

tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

          O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2009.63.15.011022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013618/2010 - JOÃO ALBERTO COPOLA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013619/2010 - OSVALDO CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP070734 

- HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011417-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013620/2010 - ALEXANDRE PROENCA LIMA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003925-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013716/2010 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003965-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013777/2010 - JOSELITO ABADE FOLHA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.003040-7, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 08/02/2010. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002296-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013544/2010 - DURVALINO DOS SANTOS FRUET (ADV. 

SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002278-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013594/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES (ADV. SP182911 - 

FLAVIO MALUF PONTES, SP035977 - NILTON BENESTANTE, SP026301 - FRANCISCO DE ASSIS PONTES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002676-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013652/2010 - ELISABETE BOCCHIO ZACCARIAS (ADV. 

SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003104-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013707/2010 - BENEDITA SILVEIRA PICCIRILLO (ADV. 

SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013519/2010 - LUIZ HAMADA (ADV. SP165239 - CLAÚDIO DA 

SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013543/2010 - LOURIVAL DO NASCIMENTO (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008465-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013548/2010 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002717-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013547/2010 - VANDI LEITE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003964-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013758/2010 - PAULO CESAR SANTOS (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede 

de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003939-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013703/2010 - CARLOS DE SOUZA MACEDO (ADV. SP216901 - 

GISLAINE MORAES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19990399003302668, em curso na 3ª Vara Federal 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.001051-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013701/2010 - FRANCISCA COUTINHO DIAS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a impossibilidade de conclusão 

pericial noticiada pela perita psiquiátrica, providencie a parte autora a juntada de cópia do seu prontuário médico, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.011655-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315012624/2010 - JAQUELINI MARIA DA SILVA FARIA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES); ODETE FERREIRA DA SILVA FARIA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o perito judicial para 

esclarecer o laudo pericial, vez que na certidão de óbito consta a causa morte (parada cardiorespiratória), no prazo de 10 

dias. 

  

2010.63.15.000337-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013629/2010 - MARIA APARECIDA ABRAMI DE CAMPOS (ADV. 

SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 07/02/2011, às 17 horas. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.15.007542-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013549/2010 - VALDINEIA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP130972 

- LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA, SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2006.63.15.001880-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013550/2010 - NATANAEL ALVES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.013639-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013484/2010 - PAULO SCATOLIN (ESPÓLIO) (ADV. ); MEIDIVA 

SCATOLIN BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a 

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré em favor da inventariante Meidiva Scatolin Brito, CPF 028.243.438-00, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se a parte autora desta decisão. 

  

2010.63.15.003857-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013531/2010 - ROSANA MARIA DE ALMEIDA NETO (ADV. 

SP180099 - OSVALDO GUITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do titular da conta poupança, 

sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do CNH 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo em 

vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo 

de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na 

inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.15.003004-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013702/2010 - HERMES JOSE AMARO (ADV. SP032248 - JOSE 

ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que o comprovante apresentado pela 
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parte autora é datado de 02/2006, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada do comprovante 

de endereço (qualquer dos últimos três meses), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.012157-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013553/2010 - JOSE ADAO PROENCA (ADV. PR034202 - THAIS 

TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do ofício da Vara Cível da Comarca de Itaporanga/SP 

informando a designação de audiência para 12.05.2010, às 14h40min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.003933-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013714/2010 - MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA (ADV. 

SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003931-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013715/2010 - AILTON ALVES DOS SANTOS (ADV. ); MARIA 

LUCIA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003926-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013717/2010 - ANA PAULA PEREIRA LEITE (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003930-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013721/2010 - EDIMAR AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP079448 

- RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003979-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013786/2010 - JOAQUIM BISPO DE SOUZA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003008-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013699/2010 - MONIZE APARECIDA RUIZ DA SILVA (ADV. 

SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 
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anterior com a juntada de cópia do CPF da menor Monize, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003922-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013723/2010 - VIVIANE CRISTINA DE CASTRO (ADV. SP238982 

- DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

CNH e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003963-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013759/2010 - MARIA TEREZA LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido 

ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.001822-5, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. 

Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 19/01/2010. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.011133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013542/2010 - JOSE LAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Oficie-se em resposta e encaminhe-se via FAX ao Juízo Deprecado, cópia da 

decisão de 17.11.2009 onde foi deferida as benesses da assistência judiciária gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a assinatura 

constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG anexados à inicial, junte o 

autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003852-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013533/2010 - MARIO LUIS LEITE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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2010.63.15.003802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013502/2010 - GERSON BIZZARRO DE BARROS (ADV. SP147590 

- RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003932-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013705/2010 - AILTON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003854-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013530/2010 - MELISSA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. AL009203 

- WLADIMIR VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide. Não 

constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer comprovação 

da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo em 

vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo 

de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na 

inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003971-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013785/2010 - JOAO BATISTA DE CAMPOS (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1.Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003969-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013787/2010 - ANILDA MARIA PENA (ADV. SP250460 - JULIANA 

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.008126-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013634/2010 - MARIA VANY RODRIGUES (ADV. SP139553 - 

REGINALDO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra o INSS a decisão anterior com a juntada de cópia do 

processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de busca e apreensão. 

  

2010.63.15.003913-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013640/2010 - RICHARD GABRYEL BIANCO DA SILVA (ADV. 

SP118343 - SUELI CUGLER); KETLYN MAURA BIANCO DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Retifico 

parcialmente a decisão proferida no momento da distribuição unicamente para determinar que os autores juntem aos 

autos, no prazo de dez dias a partir da publicação desta decisão, cópia dos CPFs próprios, sob pena de extinção do 

processo. 

2. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.004757-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013739/2010 - CLAUDECI ALVES DA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando as alterações 

quanto às condições sociais da parte autora, designo nova perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 17.05.2010, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.015211-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013749/2010 - MARIA DOS OUROS ARRUDA (ADV. SP087235 - 

MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.003961-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013763/2010 - RUTHE DIURI ONHA (ADV. SP085120 - MANOEL 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em 

sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.003853-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013520/2010 - WILSON OLIVEIRA DIAO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003849-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013521/2010 - JOAQUIM LOBO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003850-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013522/2010 - JOSE CARLOS CONSIGLIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO). 

  

2010.63.15.003851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013523/2010 - GLORINHA SALLES DA SILVA GONÇALVES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003847-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013524/2010 - RUTH DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003846-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013525/2010 - MARGARIDA DE ARAUJO LIMA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003836-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013528/2010 - LUISA MOURA DOS SANTOS BECKHAM (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003837-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013529/2010 - EDSON GUIMARÃES DE FREITAS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003960-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013755/2010 - OSVALDINO DE PONTES MACIEL (ADV. 

SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.003906-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013644/2010 - MOACIR BICUDO DE ALMEIDA (ADV. SP151358 - 

CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003907-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013645/2010 - MARIA DAS NEVES BRISOLA DUARTE (ADV. 

SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003908-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013646/2010 - HORTENCIO BEZERRA SANDES (ADV. SP269974 - 

VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003909-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013647/2010 - MARIA DO CARMO NICOLA FRAGOSO (ADV. 

SP281686 - LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003905-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013643/2010 - ANALICE GONCALVES DE SOUZA SABINO 

(ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003968-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013772/2010 - BENEDITO PEDRO RAMOS (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003966-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013773/2010 - JOSE PAULO JOAO (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003911-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013642/2010 - KEVIN VILARIM VILLENA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003956-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013752/2010 - CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013753/2010 - GERALDO DUQUE DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013754/2010 - BENEDITA VALDINEIA BATISTA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003958-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013757/2010 - EDIVALDO MARCOLINO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003977-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013769/2010 - LOURDES RODRIGUES GONCALVES (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003972-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013770/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.009968-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013487/2010 - LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA (ADV. 

SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido da parte autora vez que houve o efetivo cumprimento 

da sentença pelo banco réu ao realizar o depósito das diferenças apuradas da conta-poupança não-bloqueada, conforme 

determinado na sentença/acórdão. Ademais, eventuais impugnações aos valores depositados e já levantados neste feito 

estão preclusos ante a anuência expressa manifestada pela própria parte autora. 
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Retornem os autos ao arquivo. 

  

2009.63.15.011483-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013746/2010 - CARLINDO DE SOUZA LIMA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Comprove o advogado que cientificou o mandante 

da renúncia ao mandato (artigo 45, do CPC c/c artigo 5º, §3º, do Estatuto da OAB). 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003953-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013764/2010 - JOAO PEDRO VIEIRA (ADV. SP033376 - ANTONIO 

PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela 

antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003833-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013495/2010 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a petição inicial não está assinada, concedo ao autor prazo 

improrrogável de dez dias para regularizar sua peça inaugural, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.007049-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013446/2010 - JOAO CARLOS DE PONTES (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando o requerimento do autor junto à 

empresa Fiação Alpina às fls. 20 dos autos, determino que seja oficiada a empresa Fiação Alpina para que forneça o 

laudo técnico referente ao periodo trabalhado pelo autor de 18/09/1996 a 19/10/1998 no prazo de 30 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora o disposto no 

artigo 2º, parágrafo único, da Lei 9.800/99. 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.002635-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013546/2010 - SUELY DE SOUZA FORTI (ADV. SP082774 - 

SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002735-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013545/2010 - JOAO BATISTA DE QUEIROZ FILHO (ADV. 

PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Em face da determinação contida 

no artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o desmembramento dos presentes autos nos 

quais constam litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam ações com apenas um autor. 

2. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

4. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004155-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013733/2010 - ROSELI DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004154-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013734/2010 - JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP069388 

- CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.003934-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013713/2010 - EDWILSON GALUCCI (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003929-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013720/2010 - DONIZETTI LUIZ DE SOUZA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003902-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013722/2010 - AGNALDO SANTOS CARVALHO (ADV. SP056718 

- JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003980-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013788/2010 - DIRCEU CARDOSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  

2010.63.15.002280-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013595/2010 - ORLANDO CABRINO FILHO (ADV. SP182911 - 

FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003140-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013712/2010 - CRISLEINE FERNANDA ROCHA (ADV. SP144124 - 

ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003147-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013771/2010 - SILVIA BOGGIANI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013499/2010 - CEZAR SANTINE (ADV. SP237514 - EWERTON 

JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO CPF, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2010.63.15.003830-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013493/2010 - MARIA DAS GRACAS PRADO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos 

documentos essenciais à lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez 

que não há qualquer comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos 

econômicos referidos na inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo em 

vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o prazo 

de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos indicados na 

inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003928-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013719/2010 - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004153-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013735/2010 - BENEDITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Em face da determinação contida no artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 

deste juízo, ratifico o desmembramento dos presentes autos nos quais constam litisconsortes ativos voluntários para que 

se distribuam ações com apenas um autor. 

2. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

4. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.001363-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013730/2010 - APARECIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). O pedido de antecipação da tutela será apreciado 

oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.003820-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013498/2010 - JOEL FLORIANO DA ROSA (ADV. SP235758 - 

CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível 

da petição inicial, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004009-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013724/2010 - ALINY MOREIRA BERNARDINO (ADV. SP173896 

- KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de 

terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no 

qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.003069-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013641/2010 - DERNEVAL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES); WELLYNGTON JOSE LEONCIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES); HILLARY DAYANE VICTORYA LEONCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que o INSS informa que 

a sra. Rosemeire Dias Leoncio consta como co-titular do benefício pensão por morte deixado pelo segurado falecido, 

cumpra a parte autora a decisão anterior com a juntada de cópia do RG e do CPF dela, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. Intime-se. 

  

2008.63.15.013561-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315012876/2010 - CRISLAINE CAMILO DOS SANTOS (ADV. 

SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO); FELIX CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP048426 - ROSA MARIA 

CESAR FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intimem-se às partes da audiência de instrução e julgamento 

designada para o dia 26/07/2010 às 15 horas, facultando a parte autora acostar outros documentos que comprovem o 
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efetivo exercício laborativo na empresa José Augusto Bordieri, bem como pode trazer em audiência até três 

testemunhas. 

  

2010.63.15.004077-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013725/2010 - VALERIA MARIA MASCARENHAS (ADV. 

SP033332 - ORLANDO FERREIRA FILHO); DIRCEU ANTONIO DE SOUZA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que consta da certidão de óbito que a Sra. Therezinha Mascarenhas "deixou bens", comprove a 

autora, no prazo de dez dias, se existe processo de inventário/arrolamento de sua mãe, informando, ainda, se a quantia 

pleiteada nestes autos consta do referido processo de inventário/arrolamento, sob pena de extinção do processo. 

  

2006.63.15.006351-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013552/2010 - RAIMUNDA CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP066922 - MARCIA MARIA MUNARI VIDIGAL, SP260976 - DIJANETE DOMINGUES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo 

com o acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.15.008286-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013593/2010 - JOSE ERMINIO DOS SANTOS (ADV. SP190902 - 

DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do 

presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003937-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013657/2010 - EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP287025 - 

FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003927-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013718/2010 - CLEUSA MARINHO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópias legíveis do RG e dos atestados médicos que integram a inicial, sob 

pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.000065-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013651/2010 - ALCEU CANDIDO DE PAULA (ADV. SP193891 - 

JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 

16.04.2010. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.015162-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315012922/2010 - ROGERIO ALVAREZ BIANCHI (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a decisão anterior pelos seus 

próprios fundamentos. 

Ademais, o autor sequer comprovou documentalmente a recusa da autarquia previdenciária em realizar o pagamento 

outrora disponibilizado a ele. 

  

2008.63.15.009743-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315012617/2010 - JENNIFER BRAZ DE PAULA (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se expressamente se renuncia aos valores relativos às prestações vencidas superiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data do ajuizamento da ação, sob pena de extinção do processo em razão da incompetência absoluta (artigo 

3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001). 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.003858-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013532/2010 - VALDERES COMACARDI (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003848-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013534/2010 - TANIA MARIA DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003845-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013535/2010 - REYNALDO EUZEBIO MARTINS (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.003844-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315013536/2010 - ALICE CHENCHE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003825-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013494/2010 - JAIR SIQUEIRA (ADV. SP134142 - VASCO LUIS 

AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003901-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013711/2010 - EDISON BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP097073 - 

SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013776/2010 - TEREZINHA DE JESUS DOS REIS (ADV. SP070734 

- HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003823-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013497/2010 - ROSALINA SOARES PEREIRA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003812-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013500/2010 - JOAO ALBINO DA SILVA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003800-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013504/2010 - ENEAS DE SIQUEIRA (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

  
2010.63.15.003952-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013761/2010 - RAFAEL PAQUES (ADV. SP249474 - RENATO 

CHINEN DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003900-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013710/2010 - ANTONIO ROQUE VILLACA BOCCATO (ADV. 

SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013775/2010 - FELICIO MOLETTA (ADV. SP059547 - MARIA 

LUCIA PEROTI THOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.006134-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013633/2010 - CRISTIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, juntar aos autos virtuais os documentos: RG, CPF e CTPS dos senhores Charles 

(sobrinho do autor) e Narciso Rodrigues Vieira (tio do autor), bem como declaração de carceragem de Sr. José 

(cunhado do autor), para a comprovação da reclusão penal deste, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

2009.63.15.005382-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013591/2010 - ELIAS LOPES (ADV. SP108793 - ROSANA 

BATISTA R NORONHA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.003962-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013760/2010 - LUCIA EFIGENIA AUXILIADORA (ADV. SP117326 

- ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.010581-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 18/09/2009. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.002239-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315013463/2010 - MARIA MADALENA DE SOUZA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que, conforme parecer da 

Contadoria Judicial anexado aos autos, os valores do benefício não foram alterados, uma vez que permaneceram no 

valor de um salário-mínimo, não há o que se executar do v. acórdão transitado em julgado. 

Portanto, intimem-se as partes. Após, arquivem-se. 

  

2010.63.15.002772-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315013632/2010 - GILBERTO PASQUAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Verifico que parte autora 

não está assistida por advogado neste feito. Desse modo, oficie-se ao juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba solicitando 

cópia integral da inicial e eventual sentença do processo nº 1997.61.10.09016911-3. 

  

2010.63.15.002859-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315013748/2010 - OSWALDO GARRIDO (ADV. SP202866 - ROSANA 

MARQUES BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003815-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315013496/2010 - VALTER MARINHO DA CONCEICAO (ADV. 

SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003974-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013774/2010 - ANA CECILIA DE ALMEIDA (ADV. SP282490 - 

ANDREIA ASCENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003904-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013709/2010 - JOSE FLAVIO ROCHA (ADV. SP269974 - 

VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência 

deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, 

no prazo de vinte dias, certidão de objeto e pé atualizada e de inteiro teor dos autos nº 20066110000841628, em curso 

na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000135 
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2009.63.15.004098-0 - APARECIDA DE FATIMA SUDARIO SANTOS (ADV. SP205337 - SIMONE REGINA DE 

SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "Portanto, por ausência de quaisquer 

provas e por não serem críveis as alegações da autora, a presente demanda não pode prosperar. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000136 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.15.006983-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012540/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTA ROSA (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

o fim de CONDEDER à parte autora, MARIA APARECDIDA SANTA ROSA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 1.459,92 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de março de 2010, com DIP em 01/04/2010, e renda mensal inicial 

(RMI) apurada no valor de R$ 1.375,47 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E 

SETE CENTAVOS) , a partir 21.05.2009 (DII). Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo 

de seis meses, contado da presente sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 16.309,60 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 03/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
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26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000078 

  

INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF) (CIV), na pessoa de seu representante legal, para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

  

2009.63.17.000327-6 - GIZELDA FERREIRA SANTOS RAITZ E OUTRO (ADV. SP186957 - ADALBERTO 

PEREIRA PASSOS); ESPOLIO DE ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP186957-ADALBERTO 

PEREIRA PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

2009.63.17.000347-1 - ROBERTO BUTRICO (ADV. SP170294 - MARCELO KLIBIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.003044-9 - ARNALDO SILVA SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.003817-5 - IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.004230-0 - ADRIANA DE FRANCA BRILHANTE (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : 

"." 

  

2009.63.17.004554-4 - JANDIRA MENEZES DA SILVA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) 

: "." 

  

2009.63.17.006220-7 - ALVIMAR LIMA DA SILVA (ADV. SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

2009.63.17.006921-4 - FELIPPO SPERANZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2007.63.17.002910-4 - ADILSON DA COSTA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : "." 

  

2009.63.17.004225-7 - MAGALI DE SOUZA COLLI (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000079 
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DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.003627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006788/2010 - ANTONIO PAGANELI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da parte da CTPS onde se acham 

registrados os contratos de trabalho. Decorrido o prazo, tornem conclusos para prolação da sentença. Intime-se. 

  

2007.63.01.046751-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317006996/2010 - SALIM JOSÉ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do tempo já transcorrido, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 15 

(quinze) dias, certidão de objeto e pé do processo 348.01.2007.018025-5, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da 

Comarca de Mauá/SP. Após, venham conclusos para deliberação. Int. 

  

2009.63.01.010915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007037/2010 - LUCIANA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. 

SP269701 - ARIANE SOLER MARQUES, SP270244 - ALEX SOLER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação da Caixa 

Econômica Federal de que o aniversário da conta poupança está fora do período previsto na condenação (dia 25 - 

pet.17.02.2010), torno sem efeito a decisão proferida aos 17.02.2010. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 

10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.032223-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007036/2010 - CARLOS EDUARDO GUEDES TERROR (ADV. 

SP235505 - DANIEL GABRILLI DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem 

a impugnação ora apresentada, tendo em vista que apresentou planilha que versa sobre poupança. Prazo de 10 dias, sob 

pena de preclusão. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.025920-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317006724/2010 - MARIA DA GLORIA GUEDES - ESPOLIO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO); ORLANDO TRINDADE FERREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO); EDUARDO TRINDADE FERREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO); 

MARIA ALICE DE FATIMA FERREIRA LOCALI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição retro - 

manifeste-se o autor (10 dias). Após, conclusos. 

  

2010.63.01.007230-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007023/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

É o breve relato. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 
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2009.63.17.007731-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007344/2010 - ROSALINA GAMA SANTANA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da informação do Sr. Perito, 

determino a exclusão do laudo pericial protocolado em 15.03.2010. 

  

2010.63.17.000126-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007414/2010 - ANA APARECIDA CASAGRANDE FERNANDES 

(ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se ao INSS comunicando 

o número do requerimento administrativo da autora, ANA APARECIDA CASAGRANDE FERNANDES, NB 

21/152.498.155-6, DER em 08.04.2010, que deverá ser apresentado até a data da audiência. 

Ressalta-se que, em eventual condenação da autarquia na concessão do benefício, deverá ser observado o mencionado 

requerimento administrativo - NB 152.498.155-6, e não o requerimento indicado na inicial, que teria sido efetuado em 

17.05.2007, eis que este não consta do Plenus e não há nos autos qualquer documento que comprove ter a autora 

efetivamente requerido o benefício nesta data, mas tão somente o agendamento feito pela internet (fl. 41 da petição 

inicial). Int. 

  

2010.63.17.001698-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007109/2010 - ADRIANA ZANICHELLI SILVEIRA (ADV. 

SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça o autor sobre os fatos e 

fundamentos descritos na petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do lapso já transcorrido, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção. Int. 

  

2010.63.17.001066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007833/2010 - PAULO CESAR BESEGGIO (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001065-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007835/2010 - OSCAR APARECIDO BESEGGIO (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007391-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007101/2010 - JOSE FREIRE FILHO (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço 

em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente declaração da 

companheira, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido, sob 

pena de extinção do processo.     Diante da conclusão do Sr. Perito Judicial designo perícia com especialista em 

psiquiatria, no dia 17/05/2010, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Faculta-se 

manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.                Intimem-se 

as partes. 

  

2010.63.17.001702-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007112/2010 - HIDEO KANASHIRO (ADV. SP134139 - URSULA 

LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista os termos do Provimento 

COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o documento original juntado com a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados aos autos eletrônicos. 

Sem prejuízo, prossiga-se com o processamento do feito. 

  

2010.63.17.001252-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317006990/2010 - DANILO JULIO FERREIRA GOMES (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia, no dia 07/05/2010, às 14h, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os 

documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a fim de que 

apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 
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2007.63.17.005585-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317007455/2010 - IVANY DE OLIVEIRA CIPELLI (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.002422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007456/2010 - ISRAEL DO AMARAL (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000353-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007041/2010 - MAGNO JOSE DA SILVA (ADV. SP087769 - 

REINALDO CABELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Esclareça o autor o requerido na petição de 26.03.2010, aditando a petição inicial e 

apresentando a resistência justificadora da competência da Justiça Federal, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. 

Após, voltem conclusos para reapreciação da existência de prevenção em relação ao processo 9500230127. 

  

2009.63.17.004816-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317006729/2010 - ANGELO LOZANO MARTINEZ FILHO (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico que o teor da petição de 

15/03/2010 não guarda relação com o presente feito. Proceda a Secretaria a exclusão do documento "P150310.PDF". 

Após, prossiga-se o feito em seus ulteriores atos. 

  

2009.63.17.005623-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007012/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP212933 - 

EDSON FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da manifestação da parte autora, excepcionalmente, 

postergo o prazo pra cumprimento da decisão proferida em 13/11/2009 até 10 (dez) dias antes da data da realização da 

pauta extra (06/05/2010). Int. 

  

2010.63.17.001623-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317006961/2010 - NENAD VATAVUK (ADV. SP211877 - SHIRLEI 

DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de 

constar 010801 - FGTS e complemento 176 - JUROS. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.001848-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317007146/2010 - SUELI DOS SANTOS TUCCI (ADV. SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a autora qual a enfermidade que a 

acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se 

a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. Conforme requerimento da parte autora, voltem os autos 

conclusos para apreciação da liminar após apresentação do laudo médico. 

  

2009.63.17.000570-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007459/2010 - GERVASIO GENOVA DE PAULA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em 

que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a 

elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

  

2010.63.17.000461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317007838/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico acostado aos 

autos, designo perícia médica com outro especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 19.05.2010, às 14h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2009.63.17.004172-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006737/2010 - IVONE GOMES DE MORAES (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista as alegações do embargante, apontando a 

existência de erro no cálculo quanto à correta data do ajuizamento da ação, encaminhem-se os autos à contadoria a fim 

de que elabore parecer complementar, ratificando ou retificando o parecer anterior, se o caso. Após, tornem conclusos 

para apreciação dos embargos de declaração. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, a representação processual. 

  

2010.63.17.001504-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007120/2010 - EDUARDO PIRES SANTOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001505-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007122/2010 - CARLOS ANTONIO FEITOSA DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.004604-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007829/2010 - JAQUELINE RIBEIRO DE SOUSA (ADV. 

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 

(dez) dias para regularização da representação processual, conforme requerido. Com a regularização, proceda a 

Secretaria à inclusão da Sra. MARINA RIBEIRO JACINTO DE SOUSA no pólo ativo da presente demanda e execute-

se a análise de nova prevenção eletrônica. Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.000756-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007466/2010 - ESPÓLIO DE AMÉRICO FURLAN (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 

do lapso já transcorrido, concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho anterior. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para informar, no 

prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem 

judicial. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.17.006930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006826/2010 - JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004366-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006977/2010 - CONRADO WIK FILHO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007349-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007282/2010 - ELISETE BERNARDES DOS SANTOS VIEIRA 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa 

da autora quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com 

especialista em neurologia para o dia 11.06.2010, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Em 

conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 03.08.2010, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

2010.63.17.001850-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007147/2010 - ANESIO DOS SANTOS DIAS (ADV. SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a autora qual a enfermidade que a 

acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se 

a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.  Conforme requerimento da parte autora, voltem os 

autos conclusos para apreciação da liminar após apresentação do laudo médico. 

  

2008.63.17.007469-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007461/2010 - EDILSON SOARES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência as 

partes do parecer da Contadoria Judicial. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2007.63.17.003869-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317006754/2010 - KAORU YAGUI (ADV. SP166989 - GIOVANNA 

VIRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a ré para cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 10(dez) dias. Em caso de 

recalcitrância, arcará a ré com multa por dia de atraso, no valor de R$ 100,00 (cem) reais, a ser revertida em favor da 

parte autora. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 
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2008.63.17.007290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007067/2010 - JOSEFA MADALENA GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Compulsando 

os autos, verifico que constam extratos e depósito em nome de pessoa estranha ao processo Os extratos apresentados 

(petição de 28.04.2009) estão em nome de EDIVAL DE AZEVEDO e são da conta 2075.013.00014788-1, não 

possuindo identidade com a conta apontada pela parte autora na inicial, qual seja, a de n.º 2208.013.00014788-6, em 

nome de JOSEFA MADALENA GOMES. Assim, intime-se a ré para que esclareça a divergência acima apontada, no 

prazo de 10 (trinta) dias. Independetemente do acima exposto, defiro o requerimento da ré, para reaver valor depositado 

por equívoco. Oficie-se. 

  

2009.63.17.007871-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007119/2010 - ESPOLIO DE BENEDITO DE OLIVEIRA TOSTA 

(ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 

do lapso já transcorrido, cumpra a parte autora a decisão proferida em 25.01.2010, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2009.63.17.007764-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317007406/2010 - MARGARETH DE SOUZA JARDIM RUSSI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da informação do Sr. 

Perito, proceda a Secretaria ao cancelamento do protocolo do laudo pericial de 15.03.2010. 

  

2009.63.17.000503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007462/2010 - MARIA GIMENES PABLOS (ADV. SP204871 - 

WAGNER GRATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a CEF acerca da petição e documentos apresentados pela parte autora a fim de proceder ao 

cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.000849-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006983/2010 - EDMUNDO DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ); IZABEL MAYO CARVALHO (ADV. SP207703 - MAURÍCIO DA 

PONTA JÚNIOR, SP095304 - JANUARIO VANDERLEI ROSTICHELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Comunique-se à parte autora quanto à 

expedição de ofício à CEF autorizando a liberação dos valores depositados (ofício nº 858-2009 protocolado CEF.pdf). 

Após, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

  

2010.63.17.001123-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317007840/2010 - VANESSA CRISTINA BENTO DA SILVA (ADV. 

SP252670 - ODILON MANOEL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 10.06.2010, 

dispensada a presença das partes. Int. 

  

2009.63.17.006909-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317007416/2010 - ESPOLIO DE MARIA MARQUES (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do lapso já transcorrido, cumpra a parte autora o despacho anterior no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

2010.63.17.001891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007370/2010 - LUANA REGINA SARDI DOMINGUES (ADV. 

SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos 

presentes autos, a fim de constar 21001, complemento 000 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - 

RESPONSABILIDADE CIVIL. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Tendo em vista o pedido de depoimento pessoal do representante da ré, designo audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 20/09/2010 às 14h00min. 

  

2008.63.17.006498-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007303/2010 - ARNALDO SILVA SOUZA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Foi determinado ao autor recolhesse as custas recursais com o Código 5762. Não 

obstante, a parte recolheu os valores com o Código 5775, argumentando estar certa. 

O Código 5775 é utilizado para ações ou recursos originários no TRF-3, v.g., mandado de segurança contra ato judicial, 

etc. 

Diferentemente, nas próprias Varas Federais de Santo André, a apelação tirada contra sentença vem acompanhada do 

preparo recolhido sob código 5762, conforme Anexo IV do Provimento COGE 64/2005. Logo, no JEF não poderia ser 

diferente. 
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Assim, em decorrência lógica, o recurso de sentença no JEF deve ser acompanhado do preparo recolhido sob Código 

5762, como aliás é praxe neste JEF-Santo André. 

Tendo em vista o recolhimento das custas de preparo em código da receita equivocado, considero deserto o recurso de 

sentença interposto pela parte autora, nos termos da decisão proferida em 14.08.2009, motivo pelo qual deixo de recebê-

lo. 

Cientifique-se a parte autora de que eventual inconformismo contra esta decisão deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, a ser apreciado por uma das Turmas Recursais. 

  

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007465/2010 - FRANCISMAR MARIA DA SILVA (ADV. 

SP204441 - GISELE APARECIDA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da petição de 09.03.2010, 

intime-se o senhor perito para realização da perícia social com urgência, tendo em vista o transcurso da data agendada 

para tal e a data designada para pauta extra (19.05.2010), atentando-se para entrar previamente em contato telefônico 

com a autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da informação da Caixa 

Econômica Federal, de que a conta vinculada de titularidade da parte autora já foi remunerada com a taxa 

progressiva de juros pelo banco depositário, resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2008.63.17.008985-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006978/2010 - CANDIDA LEITE (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.006925-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317006979/2010 - MARIA AUXILIADORA CASTAO (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007825/2010 - OSMAR DOS SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito clínico geral, designo nova 

perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 01.06.2010, às 10h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.005602-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317006994/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o laudo pericial foi 

acostado aos autos em 16.03.2010, nada a decidir. Aguarde-se a pauta extra designada. Int. 

  

2009.63.17.007637-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317007827/2010 - FELICIA DE GODOI SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI); MARIA GICELIA DOS SANTOS ABREU (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito clínico geral, designo nova perícia médica, com especialista em 

neurologia, a realizar-se no dia 11.06.2010, às 15h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.003546-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006683/2010 - JOSE MARCIAL NETO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora, defiro o prazo 
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improrrogável de 5 (cinco) dias para manifestação quanto à proposta de acordo ofertada. No silêncio, o feito será 

julgado no estado em que se encontra. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 05.05.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.004959-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317006736/2010 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista as alegações do 

embargante, afirmando que a autarquia ré deixou de considerar as contribuições relativas aos meses de novembro de 

2005 a janeiro de 2006 e de abril a julho de 2006,   encaminhem-se os autos à contadoria a fim de que elabore parecer 

contábil. Após, tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para cumprimento 

da sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2008.63.17.005536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006752/2010 - JOSE RIVAROLI FILHO (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006221-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317006767/2010 - ESPOLIO DE CARLO RONZATTI (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001914-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007087/2010 - DAGMAR LIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI); LUIZ CARLOS HERRERA (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE 

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro os requerimentos de expedição de ofício formulados pelo 

autor, pois cabe a este trazer aos autos as informações e documentações necessárias para a instrução do processo. 

                  Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos                    

                  Intime-se. 

  

2009.63.17.003456-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007283/2010 - HERONDI FREITAS (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a prolação de sentença de 

mérito em 01.02.2010, nada a decidir com relação à petição da parte autora, eis que se trata de manifestação tardia a 

respeito do laudo pericial. Certifique-se o trânsito em julgado. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, dê-se 

baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001640-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007150/2010 - JOSE MACIEL SILVA (ADV. SP058915 - LUCIA 

DE FATIMA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista a certidão de que o instrumento de mandato outorgado está rasurado 

(certidão 24.03.2010), intime-se a parte autora para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo, a representação processual. 

  

2009.63.17.006482-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007434/2010 - VICENTE DE PAULO SOUZA REIS (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Encaminhem-se os autos para 

elaboração de parecer contábil. Após, venham conclusos para apreciação dos embargos. 

  

2010.63.17.001940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007118/2010 - ANGELO PETTEAN (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para apresentar a página faltante da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a apresentação do documento, prossiga-se com o processamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a alegação de que não 

possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.000040-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007126/2010 - ADELINA BORGES COSTA (ADV. SP150591 - 

SIMONE CRISTINA DOS SANTOS, SP205352 - MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000035-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007125/2010 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da petição da Caixa 

Econômica Federal (PET 03.02.2010), remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer técnico. 

Com a elaboração do documento, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
2007.63.17.004874-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006965/2010 - ESPOLIO DE GIUSEPPE ALFINI (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS); JOSE PAULO ALFINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); VERA 

LUCIA ALFINI SALEMME (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); MARILENE ALFINI DE SOUZA 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); ROSALINA ALFINI DE LIMA (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2007.63.17.003451-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006967/2010 - LUIZ AURELIO DE MENEZES (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007013/2010 - ADAO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho as ponderações da parte 

autora. 

                               Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 08/07/2010, às 16h, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

                               Redesigno pauta extra para o dia 17/08/2010, dispensada a presença das partes.  

                               Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

                               Intime-se. 

  

2009.63.17.007834-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317007049/2010 - ADILSON DOS SANTOS MEIRA (ADV. SP173891 

- KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia indireta, a ser realizada nos 

documentos constantes dos autos, no dia 11/05/2010, às 15h30min. Faculta-se o comparecimento da parte autora, em 

caso de alta médica na data designada, portando documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias anteriores à data da perícia, juntar comprovante atualizado de 

eventual internação. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.007445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006993/2010 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que o aniversário, a data de encerramento ou a 

data de início da conta poupança está fora do período previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta 

poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que 

possibilitem o cumprimento do julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2007.63.17.001382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007451/2010 - FABIO CORREA (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); EDSON SEBASTIAO CORREIA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); RODRIGO CORREA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à sentença proferida. 

A Ré, em 01/02/2010, impugnou os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 
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Em 05/04/2010 a parte autora discordou dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Dessa maneira, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novo parecer técnico. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.007146-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007407/2010 - MARLI JUREMA DA SILVA (ADV. SP227142 - 

PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da conclusão do Sr. Perito, designo 

perícia com especialista em psiquiatria, no dia 24/05/2010, às 11h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.000214-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007285/2010 - ROBERTO CARLOS VIEIRA (ADV. SP210463 - 

CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com Clínico Geral para o 

dia 15/07/2010, às 15h45min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos 

os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno pauta extra para o dia 01/10/2010, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

2009.63.17.004235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006681/2010 - ADIBE AMEDI PEREIRA (ADV. SP235007 - 

JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não 

aceita a acordo proposto), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de contestação, 

redesigno data de prolação de sentença para o dia 26.04.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.003169-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317006670/2010 - FRANCISCO MARCOLINO SANTANA (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Compulsando os autos verifico que a CEF deixou de cumprir adequadamente ao 

depósito complementar. 

Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria, conforme decisão 

expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, bem 

como da aplicação de multa diária por atraso, no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora. 

  

2007.63.17.003923-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007051/2010 - ALDA DE OLIVEIRA CLEMENTE (ADV. 

SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o 

cálculo da contadoria, conforme decisão expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial. 

  

2010.63.17.001925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007111/2010 - ELIO OLAVO DO CARMO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

Regularize o autor a falta de assinatura do patrono na petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme constou expressamente na 

sentença proferida, caso a Caixa não tenha elementos para localizar o número da caderneta de poupança, caberá 

ao autor juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. 

Portanto, não apresentando a parte autora qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2008.63.17.009643-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007019/2010 - LUCY MOREIRAO LIMA DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317007020/2010 - MANUEL GARCIA ALONSO (ADV. SP208623 - 

CELSO GONÇALVES BARBOSA); APARECIDA NEVES GARCIA (ADV. SP208623 - CELSO GONÇALVES 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 
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2008.63.17.009690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006673/2010 - ANGELO DAL BELO (ADV. ); SERGIO DE 

MATTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.000361-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317007463/2010 - JESUINA MARIA DO CARMO (ADV. SP177779 - 

JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa da autora quanto à ausência na data 

da perícia médica anteriormente agendada. 

Designo realização de perícia com especialista em psiquiatria para o dia 24.05.2010, às 13 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

2009.63.17.007817-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317007117/2010 - ESPOLIO DE MABILIA CALLADO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Proceda a 

Secretaria à alteração do pólo ativo da demanda, fazendo constar ARMENIO FERNANDES CALLADO. Após, 

execute-se nova prevenção eletrônica. Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.000155-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007286/2010 - MARIANA CALADO ZAPPITELLI (ADV. 

SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com Clínico 

Geral para o dia 08/07/2010, às 17h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/09/2010, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

2008.63.17.006445-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007128/2010 - MARIA ANGELINA BIANCO SILVERIO (ADV. 

SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Tendo em vista estar esgotada a prestação jurisdicional nesse Juizado desde 25.01.2010, através da prolação de sentença 

de mérito, resta prejudicada a apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Sendo assim, intime-se a parte autora para ofertar suas contra-razões ao recurso de sentença do réu. Decorrido o prazo, 

remetam-se os presentes autos virtuais para a Turma Recursal. 

  

2010.63.17.000025-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006998/2010 - ESPOLIO DE CARLO RONZATTI (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Proceda a 

Secretaria à alteração do pólo ativo da demanda para fazer constar LUCIANO RONZATTI, único herdeiro de CARLO 

RONZATTI, conforme informações contidas na certidão de óbito deste. Após, prossiga-se o processamento do feito. 

Int. 

  

2009.63.17.004269-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007484/2010 - NEUSA VENDRAMINI REGINATO (ADV. 

SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que até a presente 

data a parte autora não se manifestou sobre a proposta de acordo ofertada, e diante da necessidade de intimação da 

Autarquia para fins de apresentação de contestação, redesigno data de prolação de sentença para o dia 27.04.2010, 

dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.001011-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317007467/2010 - JOSE ALBERTO SANCHES (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); SUELI 

MORENO SANCHES CRISTOFALI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ONOFRE MORENO SANCHES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da petição de 

29.03.2010, proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da demanda para que passe a constar JOSÉ ALBERTO 

SANCHES e SUELI MORENO SANCHES, únicos herdeiros vivos do falecido titular da conta. Após, execute-se nova 

prevenção eletrônica. 

  

Oportunamente, conclusos para sentença. 
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2009.63.17.004334-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006676/2010 - DOROTI DOS SANTOS VITULLO (ADV. 

SP235738 - ANDRÉ NIETO MOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não 

aceita acordo proposto), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de contestação, 

redesigno data de prolação de sentença para o dia 17.05.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.001817-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317007334/2010 - FERNANDO ANTONIO GALVAO FREIRE (ADV. 

SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a 

parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade 

em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o 

documento original juntado com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante entrega comprovante de documentos a 

ser juntados aos autos eletrônicos. 

  

2008.63.17.005480-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317006997/2010 - JOAO CARLOS BAPTISTA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Manifeste-se a parte autora acerca do documento juntado pela CEF em 

20.01.2010, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de reconsideração 

formulado da parte autora, uma vez que a sentença de embargos de declaração prolatada em 13/12/2007, limitou 

a execução ao pedido formulado na petição inicial. 

Ressalto que eventual discordância à decisão proferida nos presentes autos deverá ser deduzida em sede própria. 

Dê-se baixa no Sistema. 

Int. 

  

2007.63.17.002953-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007034/2010 - VILMA APARECIDA PALAGANO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA); ODETE ALVES PALAGANO (ADV. ); CLAUDIO PALAGANO (ADV. ); 

CLAUDETE PALAGANO PEREIRA (ADV. ); RUTE PALAGANO DE SOUZA (ADV. ); JOSE PALAGANO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2007.63.17.001645-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007035/2010 - VILMA APARECIDA PALAGANO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007611-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007151/2010 - ANTONIO APARECIDO SERAFIM (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor 

quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. 

Designo realização de perícia com especialista em ortopedia para o dia 12.05.2010, às 15h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do lapso já transcorrido, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. Int. 

  
2010.63.17.000605-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007834/2010 - EGENOR PROFETA DE MORAES (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000840-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007832/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA MARCHIORI 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.17.001659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007148/2010 - HILOSHI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES); HIROKO KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); 

MIRIAN SAYURI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); MARY MIDORI KIYOMOTO 

(ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); KATIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES); TANIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); CINTIA 

KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação proposta em litisconsórcio 

facultativo (7 autores), em que as partes autoras pleiteiam a aplicação de expurgos inflacionários em contas poupança. 

  

Tendo em vista que o procedimento dos Juizados Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no 

parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, que permite ao Magistrado a limitação do número de 

litigantes facultativos para preservar a rápida solução do litígio. E, ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento COGE 

Nº 90: “Os processos recebidos das varas federais ou da justiça estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em 

que se verificar a existência litisconsórcio ativo voluntário, deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de 

atendimento, protocolo e distribuição, em tantos processos quantos sejam os litisconsortes”. 

  

Determino o desmembramento da ação em tantos processos quantos sejam os litisconsortes, a fim de preservar a 

celeridade processual. 

  

Após o desmembramento, voltem todos os autos conclusos para análise de prevenção. 

  

Intime-se. 

  

Proceda-se à secretaria às alterações necessárias. 

  

2008.63.17.009656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006762/2010 - ESPOLIO DE ALIPIO ANTONIO MANSO (ADV. 

SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Comunique-se à parte autora quanto à expedição de ofício à CEF autorizando a 

liberação dos valores depositados (ofício nº 682-2009 protocolado CEF.pdf). 

Após, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.004522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007706/2010 - MARIO SERGIO ROSSI (ADV. SP256343 - KELLY 

DENISE ROSSI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da 

decisão anterior. 

  

Redesigno a pauta extra para o dia 10.06.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2008.63.17.008880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006771/2010 - MARIA DE LOURDES YAMASHIRO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.006875-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317007288/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico que a petição de desistência repete 

o pedido deduzido na petição de 22.01.2010, cujo mérito já foi decidido em 12/03/2010, não cabendo nova apreciação 

da mesma matéria. 

  

2009.63.17.007611-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317006126/2010 - ANTONIO APARECIDO SERAFIM (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

06/04/2010, as 14:40h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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2008.63.17.002915-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007284/2010 - JOSUE LISBOA (ADV. SP267348 - DEBORA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a parte 

autora para correto e integral cumprimento da decisão proferida em 28.10.2009, mormente quanto à informação da CEF 

no sentido de que o autor efetuou o saque do PIS quando de seu casamento. Sem prejuízo, deverá apresentar cópia de 

sua certidão de casamento. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com a manifestação, ou decorrido o prazo, 

venham conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.17.000393-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007839/2010 - CARLOS EDUARDO HOLANDA MENDONCA 

(ADV. SP258563 - RALF LEOPOLDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.09.2010, 

às 15h30min. Intimem-se as partes para comparecimento. 

  

2010.63.17.001102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007803/2010 - MARIA EDUARDA SABOIA MARTINS PEREIRA 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); DAIANA SABOIA MARTINS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o segurado encontrava-se desempregado ao tempo de seu 

recolhimento à prisão, encaminhem-se os autos para elaboração de parecer contábil. Designo pauta-extra para o dia 

10/06/2010, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

  

2009.63.17.007811-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007124/2010 - JOAO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP294562 

- JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do lapso 

já transcorrido, cumpra a parte autora a decisão proferida em 25.01.2010, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Int. 

  

2010.63.17.001972-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007305/2010 - ALINE LIMA BABERGE (ADV. SP206263 - LUÍS 

ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

2010.63.17.000057-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317006992/2010 - IRINEU MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da conclusão do Sr. 

Perito, designo perícia com especialista em neurologia, no dia 07/05/2010, às 14h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.000790-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007447/2010 - ADGILSON BORGES DE SOUZA (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

ortopédica, no dia 18/05/2010, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.000715-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007837/2010 - RENAN REIS BRASSOLATTI (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista o comprovante de 

endereço em nome de terceira pessoa, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no 

endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007121/2010 - LUIZA ARGEMIRA ESPARCA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça o patrono da parte autora o valor 
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atribuído à presente demanda, diante do limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, fixado em 60 (sessenta) 

salários mínimos. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia da CTPS. Decorrido o prazo, tornem conclusos para prolação da sentença. Intime-se. 

  

2009.63.17.004223-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006776/2010 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001806-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006789/2010 - JOSE GOMES (ADV. SP097370 - VERA LUCIA 

PIVETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000291-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007449/2010 - ESPOLIO DE GILDO LOTO (ADV. SP264209 - 

JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO); MARIA APARECIDA DOMINGUES BISPO (ADV. SP264209 - 

JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a dilação de prazo para a 

entrega do laudo até o dia 12/06/2010. 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito. 

  

2009.63.17.005107-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007127/2010 - FELISBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP274597 - 

ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a testemunha Edseo 

Angelino da Silva reside no Estado da Bahia, expeça-se nova carta precatória para sua oitiva. 

  

Diante disso, e considerando que a oitiva de testemunha na Comarca de Loanda/PR ocorrerá somente em 04.05.2010, 

designo pauta extra para o dia 28.06.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2009.63.17.001055-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317007348/2010 - JESUINO DIAS DE MELO (ADV. SP067547 - 

JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor da petição de 18-02-10, 

proceda a Secretaria à reclassificação do protocolo para contra-razões. Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais 

de São Paulo. 

  

2008.63.17.008295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006671/2010 - CARMELINO JACINTO CAETANO (ADV. 

SP190643 - EMILIA MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Compulsando os autos verifico que a CEF deixou de cumprir adequadamente ao 

depósito complementar. 

Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria, conforme decisão 

expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, bem 

como da aplicação de multa diária por atraso, no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora. 

  

2009.63.17.004333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317006733/2010 - MANOEL DIAS (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista as alegações do embargante,   encaminhem-se os autos 

à contadoria a fim de que elabore parecer complementar, ratificando ou retificando o parecer anterior, se o caso. Após, 

tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

  

2007.63.17.006896-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006861/2010 - ADAIR BORGES (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal (pet 

03.02.2010), remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico. 

Com a apresentação do documento, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.17.003545-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007297/2010 - MARIA MARTINS MURO (ADV. SP032182 - 

SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos documentos apresentados pela parte autora em 

petição de 17.02.2010, tornem os autos à contadoria judicial para conferência dos valores apresentados eletronicamente 

pelo INSS (andamento de fases). 
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Após, conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.004272-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317006682/2010 - MOACIR CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP213216 

- JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora, 

defiro o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para manifestação quanto à proposta de acordo ofertada. No silêncio, o 

feito será julgado no estado em que se encontra. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 06.05.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.000371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007301/2010 - ADRIANA GALDINO DIAS (ADV. SP274218 - 

THIAGO DE OLIVEIRA MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Proceda a Secretaria à alteração do endereço da autora no cadastro dos presentes 

autos virtuais, consoante comprovantes acostados aos autos através da petição de 23.02.2010, fazendo constar Rua 

Bartolomeu de Gusmão, 70, apto. 73 - bloco B. Após, prossiga-se o processamento do feito. 

  

2007.63.17.006645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317006756/2010 - VALERIA BUZATTO PROENÇA (ADV. SP065315 

- MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A CEF informou, nas petições 

anexadas em 11.03.2010 e 24.03.2010, que a parte autora já recebeu os valores referentes aos expurgos inflacionários 

de abril de 1990, em ação judicial diversa da presente, bem como aderiu ao acordo previsto na LC 110/01, quanto aos 

valores dos expurgos de janeiro de 1989. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação e nada sendo requerido 

em 10 (dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.17.003832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317006753/2010 - ÉLIDE ANTUNES (ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Conforme constou expressamente na sentença proferida, caso a Caixa não tenha 

elementos para localizar o número da caderneta de poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do extrato ou 

fornecer o número da conta. 

Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os extratos necessários à execução do julgado. 

Nada sendo requerido no prazo deferido, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da certidão retro, proceda a 

Secretaria a exclusão do documento “p 11.03.10.pdf”. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

2008.63.17.004100-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007001/2010 - ZENAIDE DE ARAUJO TELES (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.008616-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007009/2010 - GENI PINHEIRO VALERIO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.008260-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317007008/2010 - NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP151939 - 

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002971-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007005/2010 - JOSE MARCOS ALVES (ADV. SP175328 - 

ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000229-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317007048/2010 - JANDIRA ALMENDROS BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 15.07.2010, às 14h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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Após a entrega do laudo e mediante provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de 

perícia em outra especialidade mencionada na inicial. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.007872-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317007123/2010 - ESPOLIO DE WALDEMAR VIEIRA AGUIAR 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da demanda, fazendo 

constar EDISON VIEIRA AGUIAR. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica. Oportunamente, venham 

conclusos para sentença. 

  

2009.63.17.003753-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007485/2010 - JOAO EDILSON BELARMINO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que até a 

presente data a parte autora não se manifestou sobre a proposta de acordo ofertada, e diante da necessidade de intimação 

da Autarquia para fins de apresentação de contestação, redesigno data de prolação de sentença para o dia 28.04.2010, 

dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.007160-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007287/2010 - ROSA MARIA CACIATORE (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico irregularidade e contradição na 

resposta aos quesitos, bem como na conclusão do laudo pericial apresentado. 

  

O item VI do laudo trás a seguinte conclusão: “Não caracteriza incapacidade para o trabalho habitual, do ponto de vista 

neurológico.“ 

  

Na resposta ao quesito 3 do Juízo o Sr. Perito afirma: 

  

“3. Em caso afirmativo, essa doença ou afecção o (a) incapacita para O SEU TRABALHO OU PARA A SUA 

ATIVIDADE HABITUAL? (A negativa a este quesito torna prejudicados os quesitos de nº 4 a 14). Resp. sim.” 

  

Em seguida, em resposta aos quesitos 8 a 9, o Sr. Perito afirma que a incapacidade é total e temporária, com início em 

08/10/2009. 

  

Quanto aos quesitos do INSS, no de nº 4 foi afirmado que “não há incapacidade”, enquanto que no de nº 7 foi 

respondido que o autor “Não poderá trabalhar”. 

  

Intime-se o Sr. Perito, para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer as contradições apontadas, respondendo objetivamente 

se o autor possui incapacidade laboral e se essa incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária, bem como 

aos demais quesitos do Juízo e das partes, atentando-se para a atividade laborativa atual da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da petição da Caixa 

Econômica Federal (pet 03.02.2010), remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer técnico. 

Com a elaboração do documento, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2007.63.17.004209-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006962/2010 - ANTONIO CARDOSO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006963/2010 - HIROKO KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES); MIRIAN SAYURI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO 

LOPES); MARY MIDORI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); KATIA KIYOMOTO 

(ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); TANIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES); CINTIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); HILOSHI 

KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004504-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317006964/2010 - ANTONIO MARQUES DE LIMA (ADV. SP158013 

- GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO); ESPOLIO DE MARIA NEUZA DE LIMA (ADV. SP158013 - GLAUCIA 

CRISTIANE BARREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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2007.63.17.004243-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006966/2010 - SILVIA ALESSANDRA PILL (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.000967-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317006968/2010 - NILTON ORTIZ DE LIMA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007481-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007291/2010 - ROBERTA MARIA ARRUDA AYELLO (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com especialista 

em Psiquiatria para o dia 18/05/2010, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.002034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317007340/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP152939 - 

WILSON JESUS CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que regularize 

a representação processual, bem como esclareça seu pedido no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001974-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317007311/2010 - ALISON LIMA BABERGE (ADV. SP206263 - 

LUÍS ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001935-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317007308/2010 - JOSE CARLOS ZAPIELLO (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001923-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007309/2010 - SEBASTIAO ELVIO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.001886-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317007079/2010 - MARGARIDA MARIA XAVIER (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001884-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317007310/2010 - FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002005-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317007312/2010 - NADYR BASTOS AMBROSIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.007369-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317006669/2010 - LEILA MARCIANO DIAS XAVIER DE OLIVEIRA 

(ADV. SP211787 - JOSE ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
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2010.63.17.001843-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317007145/2010 - ANTONIO CAVALCANTE (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a autora qual a enfermidade que a 

acomete, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se 

a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

2009.63.17.004071-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317007110/2010 - JULIETA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); SILVIA BARBOSA 

AZEVEDO (ADV./PROC. PA011568 - DEVANIR MORARI). Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 

90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a co-ré para retirar os documentos originais juntados com a contestação, no prazo de 

30 (trinta) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados aos autos eletrônicos. 

Sem prejuízo, prossiga-se com o processamento do feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.002037-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317006774/2010 - LINDALVA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP168108 

- ANDRÉIA BISPO DAMASCENO); BRENDA LOPES SILVA DO CARMO (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO 

DAMASCENO); AMELIA LOPES DA SILVA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); LAIS VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. ); LEONARDO VIEIRA DO CARMO 

(ADV./PROC. ); LETICIA VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.000535-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317005461/2010 - EURIDICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP218879 - 

ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA); TEREZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP218879 - ELIANA HELENA 

DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a ré para cumprimento da decisão anteriormente proferida, no prazo de 10(dez) 

dias. 

Em caso de recalcitrância, arcará a ré com multa por dia de atraso, no valor de R$ 100,00 (cem) reais, a ser revertida em 

favor da parte autora. 

Em igual prazo, independente de nova intimação e sob pena de preclusão, após a juntada aos autos dos documentos pela 

Ré, apresente a parte autora eventual impugnação aos valores depositados pela Ré, instruída com os correspondentes 

cálculos. Se regularmente instruídos os autos, remetam-se à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

No silêncio, dê-se baixa do processo no sistema. 

  

2007.63.17.003492-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007464/2010 - HIDEKO ARAKI (ADV. SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO PAVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Indefiro o pedido formulado pelo autor, eis que o cadastro dos presentes autos é feito com a 

observância das informações contidas no cartão de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, de modo que o 
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cadastro do autor guarda relação com o documento apresentado, possibilitando análise de eventuais processos 

preventos. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.002123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007530/2010 - ALEXANDRE GORDILHO MORINI (ADV. 

SP276860 - TATIANA OKAWA KANASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002276-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007531/2010 - GERALDA MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001986-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007059/2010 - PAULO IZA NAVAS (ADV. SP188708 - DOUGLAS 

FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria especial. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006691/2010 - JOSE BARBOSA SOUZA (ADV. SP082398 - MARIA 

CRISTINA MANFREDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a parte autora a 

retirada do seu nome do rol dos devedores de órgãos de restrição ao crédito. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

  

Em análise sumária, própria das tutelas de emergência, não verifico a presença dos requisitos exigidos. A autora alega 

ter encerrado a conta-corrente mantida junto à CEF em 18.07.2007. Contudo, em nenhum dos documentos juntados aos 

autos há referência ao efetivo encerramento da conta, de modo que o fato de constar o saldo zero em 31/08/2007 não é 

suficiente à comprovação da alegação. 

  

Portanto, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO A LIMINAR. 
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Cite-se. Intimem-se. 

  

2007.63.17.002988-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317005460/2010 - ESPOLIO DE ORCIMAL DIAS DO AMARAL (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Assiste razão a Ré com relação à decisão proferida em 17/12/2009. É que a 

sentença prolatada em 06/05/2008 limitou a execução ao pedido formulado na petição inicial (a execução da r. sentença 

fica limitada aos limites do pedido inicial.) 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa. 

  

2010.63.17.002074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007488/2010 - GUSTAVO ZOBOLI KNECHT (ADV. SP222263 - 

DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2008.63.17.001479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007144/2010 - CAETANO ZANUSSO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a CEF para que instrua os presentes autos com os extratos 

que serviram de base à elaboração dos cálculos, bem como a memória de cálculo, a possibilitar a análise das 

atualizações, em prestígio ao princípio da transparência. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, bem 

como da aplicação de multa diária por atraso, no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

2009.63.17.000253-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007081/2010 - MAICON RIBEIRO MIGUEL MANTOVANI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A 

CEF alega a impossibilidade de cumprimento da sentença, ocorre que a parte autora comprovou a existência da conta 

poupança durante o período dos planos econômicos. 

Posto isso, intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo de 30 (trinta) dias, utilizando os extratos fornecidos 

pela parte autora. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.001260-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007342/2010 - VIRGINIA VITELLI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO); CINIRA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Indefiro o pedido de levantamento dos valores pela procuradora constituída, haja vista o mandato estar em desacordo 

com o disposto no Provimento CORE 80/2007. 

  

2006.63.17.003486-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007050/2010 - LUIZ MONTEIRO (ADV. SP120326 - SILVANA 

BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Correto o parecer contábil, o qual observou 

a prescrição quinquenal, nos termos da sentença condenatória. Assim, mantenho a decisão anteriormente proferida por 

seus próprios fundamentos, devendo eventual irresignação da parte autora ser deduzida em sede própria. Intime-se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.009275-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006716/2010 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP163755 - 

RONALDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos, eis que nos meses de abril, 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, há limitação às contas poupança com aniversário até o dia 15, nos termos do 

dispositivo da sentença condenatória. 

Intime-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.001938-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007132/2010 - HILDA TAVARES (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do 

mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

  

2010.63.17.001987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006698/2010 - MARIA JACONE DA SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, a 

representação processual. 

  

2009.63.17.006325-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007064/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP109932 - 

ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da antecipação da pauta extra para o 

dia 28.04.2010, consoante despacho proferido em 23.03.2010, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

  

2010.63.17.002027-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007062/2010 - MARIA BOMFIM DE NOVAES (ADV. SP220196 - 

LUCÍLIA GARCIA QUELHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

perante Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (processo nº 200461844340206), fica caracterizado o fenômeno da 

COISA JULGADA em relação ao pedido de majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte percebida pela 

parte autora. Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Intime-se. 

  

2010.63.17.002025-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317006773/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317006769/2010 - VALDIR SILVA REGO (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 
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Ademais, regularize a parte autora em igual prazo, sob pena de extinção do processo, a representação processual. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.007908-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007343/2010 - EDMERIA DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro a realização de perícia 

nas especialidades indicadas, diante da ausência de referidos especialistas nos quadros de peritos desse Juizado. Não 

obstante, não vislumbro a necessidade de a autora ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela 

especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista. 

Aguarde-se pauta-extra. Eventual irresignação deverá ser deduzida em sede recursal. 

  

2010.63.17.000241-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007410/2010 - AMANDA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP067177 

- ANA MARIA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ANDRESSA ALMEIDA SANTOS (ADV./PROC. ); 

JAQUELINE DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Defiro o aditamento. Proceda a Secretaria às alterações 

cadastrais necessárias para que conste, como representante das menores, a Sra. Ana Tereza Cabral Almeida. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento da Ré 

concedo o prazo de 5 (dias) dias para o recolhimento do preparo, nos termos da Resolução 373/09 do CJF da 3ª 

Região, sob pena de deserção do recurso de sentença interposto. Intime-se. 

  
2010.63.17.000250-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007818/2010 - DINA LOURDES IZEPPI TEDESCHI (ADV. ); 

CAETANO TEDESCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000189-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007819/2010 - ADRIANA SHELKOVSKY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000168-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007820/2010 - MARCIA APARECIDA PAVONI DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.000096-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007821/2010 - HILDETH MARQUES DOS SANTOS RIGO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007762-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007822/2010 - LUANA TAINA DA SILVA BONFA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007448-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007823/2010 - ANTONIO GUGRIELMO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006541-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007339/2010 - TANIA MARIA BOSCATO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão 

anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. Eventual irresignação da parte autora deve ser deduzida na sede 

recursal própria. 

Aguarde-se pauta-extra. 

  

2009.63.17.005825-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007014/2010 - EDESIA MARIA DA LOMBA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Recebo a petição anexada em 04/12/2009 

como aditamento a petição inicial. 

                               Defiro o aditamento e determino a inclusão no pólo passivo dos menores Caio César Lomba de 

Jesus, Everton da Lomba de Jesus e Mônica Benedita de Jesus. 

                               Nomeio como curadora dos co-réus, para a causa, a Sra. Cilene de Souza Pontes. 

                               Proceda a Secretaria as devidas anotações, inclusive com análise de nova prevenção e citação dos 

menores na pessoa de sua curadora. 
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                               Desnecessária nova citação do INSS tendo em vista o prazo para contestação até o dia da audiência 

designada. 

                               Compulsando os autos, verifico que o falecido, à data do óbito, possuía outros dois filhos menores, 

Joabio Benedito e Cleiton Benedito, conforme declaração constante na certidão de óbito acostada aos autos. Desta feita, 

a fim de esclarecer eventual litisconsórcio ativo necessário, intime-se a autora para prestar informações sobre os 

referidos filhos, incluindo-os no pólo ativo, se necessário, no prazo de 10 (dez) dias. 

                               Após, prossiga-se com o processamento do feito. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se a decisão anterior, 

expedindo-se Ofício à Agência da Caixa Econômica Federal desta Subseção para liberação dos valores 

complementares, já apresentados com a observância das exigências do Provimento COGE 80/2007. 

Após, tendo em vista a petição do autor, retornem os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conlcusos. 

  

2009.63.17.001263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006705/2010 - GENI LUCI FERRIANI BUZATTO (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000807-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317006706/2010 - APARECIDO TONIETE (ADV. SP254271 - EDSON 

SERVELLO PEREIRA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000771-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006707/2010 - CELIO FENILI (ADV. SP048090 - SERGIO ADELMO 

LUCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.000551-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006708/2010 - MARTA REGINA DIAS NEGRINI (ADV. SP058937 - 

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000359-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006709/2010 - MATEUS SAVIGNANO NETO (ADV. SP096437 - 

MARIA TEREZINHA PATTINI); LUCIA VANNUCCI SAVIGNANO (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA 

PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.000352-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006710/2010 - JOAO QUARESMA DE SOUZA (ADV. SP096437 - 

MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000298-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006711/2010 - MARIA CECILIA SAVIGNANO (ADV. SP096437 - 

MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009368-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006712/2010 - JOSE ALVES NOVO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007841-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317006713/2010 - CIDALIA DA PIEDADE MANAIA (ADV. SP209668 - 

PAULA RIBEIRO DE CAMARGO); DARCI MANAIA ALVES (ADV. SP209668 - PAULA RIBEIRO DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.007442-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006714/2010 - MARIA DO SOCORRO LAGES LIMA (ADV. 

SP211166 - ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.006746-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006715/2010 - OLYMPIA GASPARINI LIXANDRAO (ADV. 

SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI); NELLY TEREZA VICENTINI (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO 

NEGRI); ANTONIO LIXANDRAO (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI); ROSANGELA LIXANDRAO 

FERNANDO (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI); WALDIR APARECIDO LIXANDRAO (ADV. 

SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.17.002354-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007538/2010 - LUIS CARLOS PAVAO (ADV. SP178942 - VIVIANE 

PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

No mesmo prazo, apresente a competente declaração de pobreza, eis que na petição inicial houve o requerimento dos 

benefícios da justiça gratuita, mas ausente a declaração firmada pela parte autora. 

  

2008.63.17.007297-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007097/2010 - MARIA ISABEL LHANOS FERREIRA (ADV. 

SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES, SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA 

FERNANDES); JOSE MOTA FERREIRA (ADV. SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES, SP264040 

- SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da longa data de distribuição dos presentes autos e em 

cumprimento à decisão do dia 15/09/2009, remetam-se os autos com urgência à Contadoria. 

  

2009.63.17.005559-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007011/2010 - MARIA EUGENIA GUIMARAES DANTAS (ADV. 

SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). As impugnações ao 

laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo 

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação técnica que possa 

desqualificar o laudo apresentado. 

Indefiro o requerimento de esclarecimentos e quesitos complementares eis que reputo a prova suficientemente 

produzida. 

Aguarde-se pauta-extra, sendo dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.002071-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007528/2010 - CELI PEREIRA DE MELO (ADV. SP186682 - 

PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA); MIRIAM GREGORIO DOS SANTOS VICENTINI (ADV. SP186682 - 

PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante este Juizado Especial Federal de Santo André (processo nº 

2009.63.17.000507-8), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de correção de conta 

de poupança, mediante a aplicação dos índices de correção do saldo maio de 1990. 

Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. 

  

2009.63.17.001670-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007088/2010 - SYDNEY MARANA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 
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008105). Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça os dados da agência para que a ré 

proceda as novas pesquisas por extratos, possibilitando assim o cumprimento do julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema. 

  
2007.63.17.004046-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006755/2010 - ESPOLIO DE ABILIO DA SILVA E JULIA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO); JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO); JOAQUIM DOS SANTOS SILVA (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO); ABILIO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP200343 - HERMELINDA 

ANDRADE CARDOSO); MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP200343 - HERMELINDA 

ANDRADE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008849-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006772/2010 - VANDERLEI SILVESTRE DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.003365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005467/2010 - JUDITH ORLANDO LEME MORO (ADV. ); 

RENATA LEME MORO (ADV. ); RENATO LEME MORO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da alegação da parte autora de que 

aos valores apurados pela Contadoria Judicial não levaram em consideração os expurgos referentes ao Plano Collor I, 

retornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novo parecer técnico. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.002067-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317006763/2010 - ESEQUIAS COSTA LEMOS (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.002026-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006768/2010 - ADEMIR CARLETT (ADV. SP202990 - SILVIA 

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000700-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006687/2010 - IVAN CARLOS DE PAULA CRUZ (ADV. SP092528 

- HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Diante dos esclarecimentos prestados pela parte autora em petição de 15/03/2010, prossiga-se, por ora, o processamento 

do feito, sem prejuízo de eventual reavaliação posterior. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001103-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007129/2010 - MARIA SELMA MASAYO NODA (ADV. SP096238 - 

RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); EMERSON TSUGUIO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO); ALEXANDRE HIDEO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); JULIANO 

TAKEO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); WILLIAM AKIRA UEDA (ADV. 

SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); ANDERSON MASSAO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a decisão proferida em 26/02/2010, 

juntando o CPF da autora Maria Selma Masayo Noda Ueda, bem como do seu filho Emerson Tsuguio Ueda. Concedo 

excepcionalmente o prazo improrrogável de 10 dias para o cumprimento da decisão anteriormente proferida. 

Ademais, regularize a parte autora a representação processual do autor William Akira Ueda, em igual prazo, sob pena 

de extinção do processo. 

  

Após, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a fim de que, 

no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias legíveis dos extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.001546-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317006749/2010 - CLENIO BONFIM DA SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001544-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006750/2010 - MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de expedição de 

ofício à CEF para que encaminhe os extratos relativos à sua conta poupança, eis que, consoante entendimento já 

consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos indispensáveis à propositura e 

ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação de índices expurgados da inflação, sendo utilizados somente na fase de execução, se necessário. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.17.001013-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007299/2010 - ZORAIDA THOMAZ MOREIRA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT); SANDRA MOREIRA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.001062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007300/2010 - ROSA GADO (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o réu, na pessoa de seu 

representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do 

art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.63.17.003499-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007512/2010 - ANTONIO LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.005746-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007525/2010 - JOAO CANOVAS SOBRINHO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000502-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007460/2010 - ELVIO ANHANI (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); MAGIRA TACOSHI GOYA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); ELVIO ANHANI (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Proceda a Secretaria à exclusão de ELVIO ANHANI do pólo ativo da presente demanda, eis que estranho à lide. Após, 

prossiga-se o processamento do feito. 

  

2010.63.17.002105-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007480/2010 - CARLOS ROBERTO MARQUES DE ARAUJO 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

                   Intime-se. 

  

2009.63.17.006201-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007015/2010 - JOSE ALVES (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU 

RIZK); ELPÍDIO ALVES (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a ausência de manifestação, determino exclusão do advogado constituído na Justiça Estadual, devendo a 

ação prosseguir independentemente de representação, nos termos da Lei 9.099/95. 

                               Retifique-se o pólo passivo da presente ação, devendo constar União Federal (PFN). 

                               Proceda a Secretaria as devidas alterações, inclusive com análise de nova prevenção, se 

necessário.                       

                               Intime-se novamente a parte autora para retirar os documentos originais, no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Após, prossiga-se com o processamento do feito, com a citação urgente. 

  

2010.63.17.002250-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007422/2010 - FABIO SCAPUCCIN (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos ao período 

de abril a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

2010.63.17.002075-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006761/2010 - VALDETE SANTOS BORTOLO (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 786/882 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002063-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006764/2010 - JOSE ROBERTO OLIMPIO DE SOUZA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002036-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317006810/2010 - LETICIA VITORIA LIMA BESERRA (ADV. 

SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002191-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007306/2010 - SAMUEL GONCALES MONTEIRO (ADV. SP167607 

- EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005340-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007010/2010 - CLAUDETE CALEGARI BATISTA (ADV. SP169484 

- MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); MARIA JOSE DE ARRUDA (ADV./PROC. ). Intime-se o 

INSS para que forneça o endereço da corré Maria Jose de Arruda, NB 146.256.866-9, conforme requerido pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

                               Oficie-se com urgência. 

                               Int. 
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2010.63.17.001829-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007454/2010 - NILZA APARECIDA MAZZALI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, 

  

 comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

  

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 

  

6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001714-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007044/2010 - ISMERINA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. 

SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001701-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007030/2010 - OSMAR GOUVEIA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE 

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.009451-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317005459/2010 - LUIZ CARLOS SCHAION (ADV. SP055903 - 

GERALDO SCHAION); ELAINE CRISTINA SCHAION (ADV. SP055903 - GERALDO SCHAION); FERNANDO 

SCHAION (ADV. SP055903 - GERALDO SCHAION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a petição protocolada em 25/02/2010 veio 

desacompanhada dos extratos da conta-poupança nº 0344.013.99022138-6, concedo, excepcionalmente, prazo 

suplementar de 10 (dez) para a juntada dos mesmos. 

                               Int. 

  

2010.63.17.002220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007162/2010 - JOSETE MARIANO DA SILVA (ADV. SP144672 - 

EDSON DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em CLÍNICA GERAL, a realizar-se no dia 15.07.2010 às15h30min, devendo 

a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002033-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007495/2010 - MARILI ADARIO NEGRI (ADV. SP261728 - 

MARILI ADARIO NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  
2010.63.17.001648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006704/2010 - DALVA SANCHEZ SCANDOLARI (ADV. SP261279 

- CARLOS ROBERTO DANTAS NASCIMENTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001654-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006818/2010 - LEOPOLDINA JOAQUINA DE JESUS (ADV. 

SP029482 - ODAIR GEA GARCIA); JOSEFA CARNEIRO (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA); JURACI 

CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001612-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317006819/2010 - YOGO KASUGA (ADV. SP255142 - GELTA MARIA 

MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001743-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007098/2010 - ARGEU PORPETTA (ADV. SP162864 - LUCIANO 

JESUS CARAM); MARIA DE OLIVEIRA PORPETTA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005789-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006995/2010 - VANDERLEI FELIPPE (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o teor da petição retro, 

prossiga-se com o feito, agendando-o em pauta-extra, finda a produção de prova. 

  

2008.63.17.004174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317006999/2010 - DURVALINO COLANGELO (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da petição da parte autora de 16.12.09, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para cumprir a sentença ou justificar porque não o faz, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.005447-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006674/2010 - APARECIDA NEUSA FERREIRA (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A CEF requer a prorrogação de prazo para a obtenção de histórico das contas 
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vinculadas no período que antecede a maio de 1991, imprescindível para o cálculo de juros progressivos, os quais 

dependem de resposta pela instituição financeira depositária, em que eram efetuados os depósitos de FGTS da parte 

autora, conforme Decreto 99.694/90. Defiro a prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.002308-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007539/2010 - PAULO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido formulado pela parte 

autora. Intime-se a CEF para que apresente os extratos que fomentaram os cálculos apresentados. Prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

  

2008.63.17.004987-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007039/2010 - JAIR BENEDITO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.000508-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007040/2010 - ANTONIO ZULIANI (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006783-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007091/2010 - ANNA BITENBINDER (ADV. SP182946 - MIRELLE 

DELLA MAGGIORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Tendo em vista as informações da Ré, apresente o autor indícios ou provas de que mantinha a conta 

0659-013-00095919-2, nos períodos solicitados na inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

                Decorrido o prazo supra, sem manifestação, dê-se baixa. 

  

2010.63.17.001751-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006689/2010 - SANDRA MARISA BELLO (ADV. SP170293 - 

MARCELO JOÃO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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Intime-se a CEF para, se desejar, apresentar sua resposta, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 357 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, voltem imediatamente conclusos para análise do pedido. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, também no prazo de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.002818-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007296/2010 - ALESSANDRA MELATTO (ADV. SP122300 - LUIZ 

PAULO TURCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos, 

tendo em vista que, nos termos do Provimento n.º 90 da COGE, art. 3º, as petições, iniciais ou não, e respectivos 

anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.005879-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007090/2010 - VIRGINIA MAGDALENA MELITO CERVEGLIERI 

(ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que 

fundamentem a impugnação ora apresentada. 

Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.17.001898-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007496/2010 - FRANCISCO GOMES DE SOUZA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.002073-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007489/2010 - MARIA DA GLORIA ZOBOLI (ADV. SP222263 - 

DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001887-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007491/2010 - IRINEU DE JESUS AMORIM (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001832-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007492/2010 - EVALDO ANACLETO DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007494/2010 - DIVO MUCCIARELLI (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001883-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007486/2010 - JOSE FERREIRA DE AZEVEDO NETO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.003718-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007092/2010 - ANTONIO CARLOS SALES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora a fim de que apresente os extratos referentes ao Plano Verão, pois 

estão ilegíveis. 

           Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2007.63.17.001660-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007335/2010 - CIBELE AMENT (ADV. SP209355 - RAFAEL 

MEDEIROS CORONATI RIOS); OSMAR AMENT (ADV. SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS); 

FLAVIO AMENT (ADV. SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Antes de decidir os embargos, 
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deve a CEF esclarecer a este Juízo se o crédito de R$ 8.672,82 se refere tão só aos “expurgos inflacionários” (janeiro/89 

e abril/90) ou se computa também saldo preexistente na conta e não levantado, posto que a trabalhadora Terezinha 

Ament faleceu em 24 de junho de 1987 (há quase 23 anos). Prazo: 10 dias. Com a resposta, cls. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  
2010.63.17.001888-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007136/2010 - ALEXANDRE VENTOSA PEREIRA (ADV. 

SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001917-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007131/2010 - PETRA SORIANO BONIMANI (ADV. SP239312 - 

VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006199-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007341/2010 - NEUZA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão 

anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. Eventual irresignação da parte autora deve ser deduzida em 

sede recursal. 

Aguarde-se pauta-extra. 

  

2010.63.17.000655-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007419/2010 - ALCINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP129628B 

- RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro os requerimentos da 

parte autora. 

No tocante ao requerimento de ofício para solicitação de prontuário médico, não comprovou o autor o insucesso na 

obtenção do referido documento, ensejador da intervenção deste Juízo. 

Em relação à realização de perícia médica na especialidade psiquiátrica, poderá ser reavaliado o requerimento, mediante 

nova provocação, após a entrega do laudo pericial relativo à perícia já realizada em 07/04/2010. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.000753-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007086/2010 - ESPOLIO DE LAZARA FRANCO AVENIA (ADV. 

SP184137 - LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA); FLAVIA MARISA FRANCO AVENIA (ADV. SP184137 - 

LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA); ESPOLIO DE LAZARA FRANCO AVENIA (ADV. SP184137 - LILIAN 

BARRETO FINCO ARANEDA); FLAVIA MARISA FRANCO AVENIA (ADV. SP184137 - LILIAN BARRETO 

FINCO ARANEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Diante dos esclarecimentos da Ré, proceda a Secretaria à exclusão do protocolo ofício de 21.08.09. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.002159-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007534/2010 - LILIAN APARECIDA ALMEIDA BELMONTE DOS 

SANTOS (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Considerando que o signatário da petição inicial não é patrono constituído nos presentes autos, regularize a parte autora 

a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

2008.63.17.008013-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007472/2010 - ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); VIVANI DE ALMEIDA GREGORINI (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. Oficie-se. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2009.63.17.000641-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007085/2010 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que o 

aniversário, a data de encerramento ou a data de início da conta poupança está fora do período previsto na condenação 
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ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte 

aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.002076-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006803/2010 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 11/05/2010 às 11h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001983-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007060/2010 - IZAIAS BATISTA (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente 

demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o pagamento de parcelas em atraso do beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, referentes ao período de 17/06/1998 a 19/08/1999. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Intime-se. 

  

2009.63.17.001762-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007094/2010 - JOSE HORACIO MONTESSO (ADV. SP212361 - 

VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a ré para cumprimento da sentença transitada em julgado, 

como já determinado na decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, em relação à conta poupança nº consoante as 

contas-poupança 1651.013.00131567-0, instruindo os presentes autos com os extratos da (s) conta(s)-poupança em 

nome do(s) autor (es), memória de cálculo e depósito judicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para adoção das medidas cabíveis. 

  

2010.63.17.002028-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006765/2010 - GISELE APARECIDA CARDOSO (ADV. SP162953 - 

SILVIO GÓES CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  
2010.63.17.001062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317004841/2010 - ROSA GADO (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001013-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317004986/2010 - ZORAIDA THOMAZ MOREIRA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT); SANDRA MOREIRA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.001272-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317005367/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO ALCIDES GERALDINI 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001273-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317005369/2010 - NELSON THUNEHICO FURUKAWA FILHO (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001279-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317005397/2010 - JOANA MORETTO (ADV. SP096433 - MOYSES 

BIAGI); ANA MARIA MORETTO OSORIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001605-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006804/2010 - ARMANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233153 - CLEUZA MARIA FELIX MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.001603-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006805/2010 - AURELIO FRANCISCO GONZALEZ MACIAS 

(ADV. SP233153 - CLEUZA MARIA FELIX MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317006806/2010 - ANDRE DA SILVA GUEDES (ADV. SP195512 - 

DANILO PEREZ GARCIA); MARIA HELENA DA SILVA GUEDES (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.001507-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006807/2010 - GLORIA MENEGUELLI CREPALDI (ADV. 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001482-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006808/2010 - ILDA MIGLIORINI FERNANDES (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001487-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317006809/2010 - MARIA APARECIDA BARROS CABRAL DA 

SILVA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001502-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006811/2010 - ODAIR DARRE (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO 

CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.001693-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006813/2010 - ELVIRA PIVA DA SILVA (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001692-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006814/2010 - PAULO ZEMENES (ADV. SP032709 - GILBERTO 

BIFFARATTO); NEIDE DE BENE ZEMENES (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001629-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317006816/2010 - JOSE LOPES ALMENDRO GARCIA (ADV. 

SP149721 - HELIO MENDES DA SILVA); MARIA GARCIA PAIXAO GARCIA (ADV. SP149721 - HELIO 

MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006817/2010 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); JOSE NASCIMENTO DAMASCENO DE JESUS 

(ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001525-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006820/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001514-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317006823/2010 - FRANCISCO DE ASSIS MORAES BACCI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001624-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006824/2010 - IRENE CATARIN (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001526-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007024/2010 - RAFAEL DA SILVA GUEDES (ADV. SP195512 - 

DANILO PEREZ GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007025/2010 - IROTYDES FRANCISCO PARESCHI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.001489-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007028/2010 - LAZARO CECCATO (ADV. SP114783 - DEOLINDO 

LIMA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2010.63.17.001491-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007029/2010 - AUREA COPPINI (ADV. SP287214 - RAFAEL 

RAMOS LEONI, SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES); MARISA ELEUTERIO BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI, SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001786-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007108/2010 - ROBERTO DE MORAES (ADV. SP100289 - ANA 

MARIA DE LISBOA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001506-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007115/2010 - JOSE CARLOS BELOTTO (ADV. SP096437 - 

MARIA TEREZINHA PATTINI); ISABELA CHICCI BELOTTO (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA 

PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.001889-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007133/2010 - IMPERO LUCHETTI (ADV. SP032709 - GILBERTO 

BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2010.63.17.001959-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007330/2010 - CELSO EUZEBIO (ADV. SP100350 - VERA LUCIA 

DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002017-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007322/2010 - NATALINO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO, SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.001291-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317005381/2010 - FRANCESCA EVELINA RIZZETTO DA SILVA 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001881-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007135/2010 - MARLI BARRETO TELES DE LIMA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001971-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007327/2010 - MAURILIO CASIMIRO (ADV. SP210946 - MAIRA 

FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001378-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317005399/2010 - HUMBERTO BISCUOLA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000229-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317002581/2010 - JANDIRA ALMENDROS BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001927-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007080/2010 - DAGMAR LIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP275628 - ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001319-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007149/2010 - ELIZA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP122296 - 

SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001290-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317005379/2010 - FRANCESCA EVELINA RIZZETTO DA SILVA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN); ZENEIDE LOPIS DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.005801-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007031/2010 - ESPOLIO DE WALDOMIRO BRAZ (ADV. SP174519 

- EDUARDO MARCHIORI); LUCI HELENA PRAZ (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001839-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007138/2010 - LUIZ CARLOS COSTA OLIVEIRA (ADV. SP170277 

- ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001838-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007139/2010 - LOURIVAL SANTOS DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001840-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007141/2010 - JOSE NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002006-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007325/2010 - PERMINIO CAROLINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001998-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007326/2010 - JOAO SOPHILIO FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001960-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007329/2010 - WANDEVAL AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001999-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007338/2010 - IVO DUELA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007043/2010 - APARECIDA SPARAPANI (ADV. SP105757 - 

ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001725-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007142/2010 - IVONETE DEODATO DA SILVA (ADV. SP105757 - 

ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002002-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007337/2010 - LUIZ MAURO DOS SANTOS (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001282-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317005376/2010 - ADINOEL PEREIRA DA TRINDADE (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002007-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007324/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001955-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007130/2010 - IZAURA GREGHI QUADRO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR); PEDRO BETTEGA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001845-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007140/2010 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.001958-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007331/2010 - PAULO ROSSETTI (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007332/2010 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001961-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007328/2010 - NELSON MIGUEL DA SILVA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002013-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007323/2010 - FAUSTO ANTONIO ARAUJO (ADV. SP019924 - 

ANA MARIA ALVES PINTO); JOAO CHIAPESAN (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002014-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007336/2010 - ANTONIO LIBERTI BUBOLA (ADV. SP019924 - 

ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001726-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007042/2010 - ARMANDO DOS SANTOS (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001788-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007137/2010 - RUBENS FURLANETO (ADV. SP227795 - ESTER 

MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.000941-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007347/2010 - JOSOEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, 

SP085269 - BEVERLI TERESINHA JORDAO, SP251419 - DEBORA DE ARAUJO HAMAD). Chamo o feito à 

ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

2009.63.17.007611-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007058/2010 - ANTONIO APARECIDO SERAFIM (ADV. SP110481 

- SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza 

a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

  

Em decisão 10/12/2009 a parte autora teve seu pedido de antecipação de tutela indeferido. 

  

Em petição de 26/03/2010, vem requerer a reconsideração da decisão, tendo em vista que recentemente sofreu um 

acidente vascular cerebral em março de 2010, agravando seu estado de saúde. 

  

É o breve relato. 

  

Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos, mormente porque os fatos noticiados 

consistem em causa de pedir distinta da presente ação. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao não comparecimento à perícia médica, justificando 

e comprovando a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.17.001691-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007408/2010 - ALDIM CAETANO DA ROCHA (ADV. SP160402 - 

MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do lapso temporal já transcorrido desde a distribuição do feito, defiro o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação de cópia do documento CPF, conforme determinado em decisão 

constante na petição inicial, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002258-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007423/2010 - ADRIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01.10.2010, às 13h30min. 

  

Intime-se a parte autora para aditar a petição inicial, atribuindo o valor da causa. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” justificadoras 

da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, 

CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.006074-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007021/2010 - LAERCIO DE SOUZA (ADV. SP265510 - TANIA DA 

SILVA SAKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006671-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007065/2010 - TIAGO MANOEL DA SILVA (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP289727 - 

FERNANDA CARLA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005513-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007096/2010 - CATARINA MACIEL TEIXEIRA (ADV. SP169649 - 

CRISTIANE DOS ANJOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.004690-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007095/2010 - MARIA DILETA TIDEI REFUNDINI (ADV. 

SP197440 - MAGALI APARECIDA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de 

que, a data da de início da conta poupança nº 0315-013-00141905-0, está fora do período pedido pela parte autora na 

inicial, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove que mantinha a referida conta nos 

períodos solicitados, possibilitando assim o cumprimento do julgado. 
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No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.007764-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001509/2010 - MARGARETH DE SOUZA JARDIM RUSSI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

2010.63.17.002272-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007477/2010 - JOAO ALVES DE FREITAS (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002059-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006770/2010 - JOSE PASCOAL ZOBOLI (ADV. SP222263 - 

DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos ao período 

de abril a junho de 1990 e janeiro a março de 1991. 

  

Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 
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2007.63.17.008632-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007093/2010 - SERGIO EMIDIO CATTARUZZI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Compulsando os autos verifico que a CEF deixou de cumprir o depósito complementar. 

Intime-se a Ré para que cumpra a decisão anterior, complementando o depósito judicial, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança, em que a Caixa Econômica Federal efetuou depósito judicial em 

cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
2009.63.17.001548-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006717/2010 - ROBERTO DE MORAES (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.001265-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006718/2010 - ZELINDA RASTELLI RANDO (ADV. SP189610 - 

MARCELO RENATO EUZEBIO); ESPOLIO DE BENEDICTO RASTELLI (ADV. SP189610 - MARCELO 

RENATO EUZEBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000187-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006719/2010 - PRIMITIVA TELLES NAVAS (ADV. SP166679 - 

RENE DEBESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009425-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006720/2010 - OLGA ANDREO COSTA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000133-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007038/2010 - VITOR BARBOSA (ADV. SP205766 - LEANDRO 

JACOMOSSI LOPES ALVIM, SP209951 - LARISSA RUSSO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a conclusão do Dr. Luiz Soares da Costa, bem como aqueloutra em ação de interdição, em que o autor é 

reputado incapaz para os atos da vida civil, adequado é que o Perito deste JEF seja intimado para, em 10 dias, esclarecer 

se mantém a conclusão do laudo, à luz dos documentos de fls. 10/13 (pet.provas). Em respeito à independência do 

profissional, em se mantendo a conclusão anterior, fica desde já redesignada perícia com Psiquiatra para o dia 

11/05/2010, às 16:00 hs, devendo a parte autora comparecer munida de documento pessoal e dos exames que tiver em 

seu poder. Caso contrário, fica a pauta liberada. No mais, aguarde-se a pauta extra designada, dispensada a presença das 

partes. Int. 

  

2010.63.17.002181-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007160/2010 - FRANCISCO VENDRASCO (ADV. SP286200 - 

JULIANA TEIXEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

de pensão por morte. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a adequada verificação da qualidade de segurado do de cuius, bem como 

eventual dependência econômica, requisitos necessários para a concessão da pensão. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001984-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006696/2010 - MARCELO CUNHA MORAES (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002131-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007075/2010 - ELIANA SOARES DA CRUZ BANIN (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 11/05/2010, às 16h30min devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.000010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006668/2010 - EDMILSON BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP168081 

- RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito complementar. Oficie-se à Agência CEF desta 

Subseção, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Ante a impugnação da parte autora sobre os cálculos realizados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.002263-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007501/2010 - EVA COLOMBO DA SILVA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão 

do seu benefício de aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial, especificando seu pedido e indicando os fatos e fundamentos jurídicos 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento COGE 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema. 

  
2009.63.17.006648-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007083/2010 - ARLENE FREIRE DA SILVA (ADV. SP123770 - 

CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000922-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007084/2010 - DIRCEU MIKIO KANAWA (ADV. SP094290 - 

RUBENS ROBERVALDO MARTINS DOS SANTOS, SP100106 - ELISABETE PEREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.17.002060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006759/2010 - EDUARDO MIGLIORINI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora, bem como a aferição dos requisitos "carência" e "qualidade de segurado." 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro (mãe do autor e advogada 

constituída nos autos), intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante 

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no 

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos 

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  
2010.63.17.002072-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007490/2010 - ANA ZOBOLI (ADV. SP222263 - DANIELA 

BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007493/2010 - ANTONIO BATISTA GROTHE (ADV. SP167035 - 

SIMONE GROTHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001890-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007498/2010 - FELIX GOBBO (ADV. SP194485 - CELSO 

GONÇALVES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001892-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007497/2010 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.001779-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007089/2010 - ESPOLIO DE OCTAVIO SPERANDIO (ADV. 

SP085107 - ELIZEU PEREIRA RIVI); ESPOLIO DE ELYDIA VOLTANI SPERANDIO (ADV. SP085107 - ELIZEU 

PEREIRA RIVI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Diante das informações da parte autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua titularidade, intime-se a 

CEF para cumprimento da sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 
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2008.63.17.009434-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006672/2010 - NORBERTO APARECIDO SOLDERA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); MARIA LUCIA DE ARAUJO SOLDERA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito complementar. Oficie-se, 

imediatamente, à Agência CEF desta Subseção, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Ante a impugnação da parte autora sobre os cálculos realizados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.001816-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007100/2010 - RICARDO SANCHES GARCIA (ADV. SP171680 - 

GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a longa data da distribuição do feito, 

20/05/2008, bem como a remessa para este Juízo por equívoco, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e, 

excepcionalmente, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Distribua-se o feito a uma das Varas Federais desta Subseção 

Judiciária de Santo André instruído com todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer contábil, intime-se 

a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

  
2008.63.17.009272-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317005401/2010 - WILDERSON EVANGELISTA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009270-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005402/2010 - GILMAR GIANASI (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009269-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317005403/2010 - JOAO MARTINS DE BARROS (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009264-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317005404/2010 - MARIA EMILIA DA SILVA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009204-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317005405/2010 - LAERCIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009102-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317005406/2010 - EDILENE MENEZES RAMOS (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009018-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317005407/2010 - JOSE DE ARRUDA LIMA (ADV. SP217613 - 

GERALDO BORGES DAS FLORES, SP195092 - MARIANO JOSÉ DE SALVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008865-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317005408/2010 - IVO SAVIETTO NETO (ADV. SP190643 - EMILIA 

MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2008.63.17.008294-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317005409/2010 - ADEMAR SAVIETTO (ADV. SP190643 - EMILIA 

MORI SARTI); EPONINA LOPES SAVIETTO (ADV. SP190643 - EMILIA MORI SARTI, SP190643 - EMILIA 

MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 
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2008.63.17.006845-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005410/2010 - NILZA MARIA DA SILVA (ADV. SP096433 - 

MOYSES BIAGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005819-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317005411/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE 

SANTANA, SP254552 - MARCELO DE MELO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.002786-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005412/2010 - JOSE CORREIA FILHO (ADV. SP171680 - 

GRAZIELA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.000300-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317005413/2010 - JOAO ANGELO CAVANHA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008701-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317005414/2010 - SERGIO MONTORO (ADV. SP115401 - ROBERTO 

MONCIATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2007.63.17.008680-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005415/2010 - ROSA MARIA BASSI DA ROCHA (ADV. SP177595 

- SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004584-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317005416/2010 - ANTONIO PRADO PERES (ADV. SP048090 - 

SERGIO ADELMO LUCIO, SP258845 - SERGIO ADELMO LUCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004241-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317005417/2010 - TERUMI IRAMINA (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2007.63.17.004240-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317005418/2010 - MARCIA MARIA LAGUNA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005419/2010 - MARCILIO MARQUES DE JESUS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004223-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317005420/2010 - JULIO LINS DE MEDEIROS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317005421/2010 - CLEUSA FRANÇA DOS SANTOS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005422/2010 - RINALDO UBIRATAN GISSONI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005423/2010 - ANTONIO DE PADUA DONEGA (ADV. SP166651 - 

ANDERSON TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003967-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317005424/2010 - LINDALVA SILVA MORETTO (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003815-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317005425/2010 - MIGUEL CAMPANHOLLI STUPELLI (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA); EDINE DE ANGELO CAMPANHOLI (ADV. SP078572 - PAULO 
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DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005426/2010 - MARIA ZAMBELLI PEREIRA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM); MARIA LUIZA PEREIRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003446-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005428/2010 - CELINA PESCUMA (ADV. SP222542 - HELIO 

BELISARIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003440-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317005429/2010 - WENDELL CASINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001638-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317006702/2010 - VERA LUCIA MANCINI ALONSO (ADV. SP096558 

- MARCIA APARECIDA MENDES FOLGUERAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001639-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006703/2010 - MARIA DE LOURDES DE MATOS GOMES 

CASTRO (ADV. SP121083 - ALEXANDRE GOMES CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001645-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006815/2010 - IARA BOARETTO (ADV. SP082463 - MARIA 

ANGELINA FRANCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Diante do fato de ter sido a parte autora cadastrada de maneira equivocada em outro 

processo(2010.63.17.001594-3), não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. Oficie-se. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  
2009.63.17.005741-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007474/2010 - NORIVAL MARTINS (ADV. SP115508 - CLAUDIA 

DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO); SONIA MARIA DE ASSIS 

MARTINS (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO, SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA 

TORANZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.005942-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007475/2010 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP211923 - GILBERTO GIMENEZ, SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
2009.63.17.006527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005365/2010 - MARIA BATISTA FERREIRA (ADV. SP147342 - 

JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002218-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007315/2010 - ENIR MENDONCA CARDOSO (ADV. SP161672 - 

JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002260-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007476/2010 - DAVID WILLIAN LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.000531-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006725/2010 - FREDERICO SCHNEIDER JUNIOR (ADV. SP190611 

- CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000523-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006726/2010 - EVANGELINA ABIGAIL SILVEIRA DE CASTRO 

(ADV. SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001936-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007529/2010 - EROS TAVARES ESCOBAR (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.17.002125-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007069/2010 - ELLEN CELOTO DE SOUZA (ADV. SP114542 - 

CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução do processo a fim de verificar a qualidade de dependente da parte autora em relação ao recluso, bem como o 

exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios deste. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para que apresente, até a data da audiência, certidão de recolhimento carcerário datada de no 

máximo um mês anterior à data designada para a audiência, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da lei 8.213/91, 

c/c artigo 117, § 1º, do RGPS. 

Int. 

  

2007.63.17.005266-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007417/2010 - ODETE COSTA (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de levantamento de honorários 

formulado pela esposa do advogado que atuou na causa, posto falecido em dezembro de 2009. 

Nos termos do § 2º do art. 24 da Lei 8.906/94, a morte do advogado transfere o direito ao recebimento para seus 

sucessores ou representantes legais. Sendo assim, intime-se a requerente Adriana Célia Gelk para aditar o pedido de 

levantamento dos valores dos honorários sucumbenciais incluindo também o filho menor, Josué, constante da certidão 

de óbito, mediante apresentação de cópias do RG e CPF do menor. Faculto, para tanto, prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.17.002151-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007304/2010 - JOANA DARC ROCHA NOGUEIRA (ADV. 

SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, 

porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante o exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias, 

para a juntada da declaração. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006766/2010 - TEREZA CAVALCANTI DA SILVA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e 

sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002115-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007047/2010 - MARIA LUZINETE DE SOUZA (ADV. SP234418 - 

GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual 

pleiteia o pagamento de indenização por danos morais e materiais. Liminarmente, requer a restituição dos valores 

sacados de sua conta corrente de modo indevido. 

  

É o breve relato. 

  

Sopesando os requisitos ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a 

verossimilhança não se mostra evidente, já que a questão demanda dilação probatória, medida incompatível com a 

provisoriedade das liminares. Demais disso, não demonstrou a imprescindibilidade da devolução imediata, além de a 

medida implicar em satisfação antecipada da parte, esbarrando no óbice da irreversibilidade. 

  

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. 

  

Intime-se. 
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2010.63.17.002140-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007054/2010 - RAIMUNDA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001400-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007057/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA LIMA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP166676 - PATRICIA BEDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. Cite-se. 

  

2007.63.17.001213-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007018/2010 - PAULO LUCIANO CHIAROT (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em 

que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.002058-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006758/2010 - ROSANA SOUZA LOPES (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA, SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002142-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007052/2010 - CLOVIS LOPES DE ARAUJO (ADV. SP254567 - 

ODAIR STOPPA, SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002132-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007055/2010 - HELENA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007066/2010 - SANDRA BENKO (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002127-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007068/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA MARTINS (ADV. 

SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002192-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007307/2010 - URANIO GONCALVES DE FRANCA (ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002262-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007479/2010 - NORMA SUELI SERRANO (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no 

prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  
2009.63.17.003864-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007509/2010 - JOSE FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003855-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007510/2010 - JOSE DUARTE (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006420-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007503/2010 - LEONARDO RODRIGUES (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.006269-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007504/2010 - VICENTE MASSINI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004236-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007505/2010 - JOSE NAZARENO MACEDO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004068-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007506/2010 - ANGELINA DONATO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004035-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007507/2010 - ANTONIO LEITAO (ADV. SP013630 - DARMY 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003962-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007508/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003652-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007511/2010 - BENEDITO COLI (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003463-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007513/2010 - ANTONIO CARDOSO DE ARAUJO (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003458-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007514/2010 - RUTH BERTHA MORAES (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003273-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007515/2010 - SEBASTAO LOURENCO DA CUNHA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003246-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007516/2010 - ANTONIO ANDRADE SILVA FILHO (ADV. 

SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003230-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007517/2010 - JOSE HIPOLITO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003212-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007518/2010 - ADENIR ALVES DA SILVA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003109-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007519/2010 - LAERCIO MIRANDA (ADV. SP213678 - 

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA); MANUEL FERNANDES DE ANDRADE (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003086-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007520/2010 - ADAO APARECIDO LEMES (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003080-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007521/2010 - WILSON JOAO VIEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.003022-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007522/2010 - RENE RAINET (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003009-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007523/2010 - OLESIO CARIATI (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007502/2010 - OSVALDO BONACHELLO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.002077-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007487/2010 - RODRIGO ZOBOLI ZENECHT (ADV. SP222263 - 

DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007499/2010 - SERGIO FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002010-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317006694/2010 - PEDRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001520-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007078/2010 - DALILA SPIRANDELLI GALBERO (ADV. 

SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em 

julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante Juizado Especial Federal Cível de Santo André 
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(processo n º 2007.63.17.0034320), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de 

atualização da conta poupança por meio da aplicação dos Planos Bresser e Verão. Prossiga-se o feito somente quanto a 

atualização da conta poupança referente ao Plano Collor I. 

  

2010.63.17.002261-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007421/2010 - ILDETE PEREIRA SALVI (ADV. SP161795 - NILDA 

DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e o da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito do Sr. ADÉLIO 

MARQUES SALVI. 

  

2010.63.17.001855-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317006686/2010 - MARCELO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Diante dos documentos carreados à inicial, intime-se a parte autora para esclarecer qual o benefício que pretende seja 

restabelecido, bem como se as patologias que a acometem são decorrentes de acidente do trabalho ou doença 

profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo 109 da Constituição 

Federal. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

  
2007.63.17.004366-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317005361/2010 - SEBASTIAO CORREA DE SOUZA (ADV. SP100678 

- SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003809-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317005362/2010 - NADIR MUNERATO (ADV. SP095115 - SELMA 

DENIZE LIMA TONELOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.004437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317005383/2010 - ADEMIR NUNES (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. 

PARINOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.000589-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007082/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO VALDERI DA FROTA 

(ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Conforme constou expressamente na sentença proferida, caso a 

Caixa não tenha elementos para localizar o número da caderneta de poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do 

extrato ou fornecer o número da conta. 

 Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os extratos necessários à execução do julgado. 

 Nada sendo requerido no prazo deferido, dê-se baixa no Sistema. 

 Intime-se. 

  

2010.63.17.002216-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317007314/2010 - MARIA IZILDA BRITO (ADV. SP263798 - ANDREA 

GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Considerando as patologias que acometem a parte autora, bem como sua profissão de confeiteira, intime-se para 

esclarecer se as doenças ortopédicas são decorrentes do exercício da sua atividade profissional, a fim de fixação da 

competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal. Prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo. 

  

Determino, por ora, o cancelamento da perícia médica já agendada. Após a manifestação da parte, voltem conclusos 

para deliberação e eventual designação de perícia médica. 
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Int. 

  

2009.63.17.006613-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007017/2010 - MARIA DE FATIMA MARIANO DOS SANTOS 

(ADV. SP175370 - DANUZA DI ROSSO, SP272738 - RAFAEL FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Determino a inclusão Miriam Mariano dos Santos, filha do falecido Carlos Roberto Mariano dos Santos, no pólo ativo 

da presente ação, haja vista tratar-se de litisconsórcio ativo necessário. 

                               Regularize a co-autora Miriam Mariano dos Santos sua representação processual juntando o 

instrumento de mandato, bem como apresente, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: 

                               - cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

                               - documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

                               Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Com a vinda dos documentos, proceda a Secretaria as devidas anotações, inclusive com análise de 

nova prevenção, se necessário, bem como a citação urgente. 

                               Int. 

  

2010.63.17.002081-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007535/2010 - SOFIA DELCIRA OROSCO (ADV. SP255142 - 

GELTA MARIA MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001622-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317006821/2010 - LENARTH WILLEM VERMAAS (ADV. SP070789 - 

SUELI APARECIDA FREGONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001613-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317006822/2010 - JUM IKEDA (ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO 

PEGORETTI JÚNIOR); SEITOLINA IKEDA (ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001732-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007032/2010 - JOANA STOPA ALVES (ADV. SP294565 - JOÃO 

EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001715-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007033/2010 - CLELIA NANCI MARQUES RADICCHI (ADV. 

SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.008331-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007420/2010 - AGOSTINHO LUIZ MARQUES (ADV. SP236873 - 

MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido formulado em petição de 

01.12.2009, reiterado em petição de 22.03.2010, eis que já foi cumprida, pelo INSS, a sentença exarada em 18.18.2008. 

  

Ademais, referidos pedidos inovam o quanto formulado na inicial, uma vez que a parte autora objetivava, por meio da 

presente demanda, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir do indeferimento na via 

administrativa ocorrido em 17.11.2004, pedido este devidamente apreciado. Somente depois do trânsito em julgado da 

presente ação é que o autor postulou novo pedido administrativo (NB 149.500.535-3 - DER 31.03.2009). Seu 

indeferimento deve ser discutido em ação autônoma, em nome do princípio da segurança e da estabilização das relações 

jurídicas, obtidas a partir da formação de res judicata. 
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Cientifique-se a parte autora de que eventual inconformismo deverá ser manifestado com a interposição de recurso 

próprio, junto a uma das Turmas Recursais, sob pena de incidência nos incisos V e VI do art. 17 do CPC. 

  

Dê-se baixa no sistema. Intime-se. 

  

2010.63.17.002066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007061/2010 - JOSELITA AMARAL MIRANDA MATIAS (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Diante do processo indicado no termo de prevenção, bem como da ausência de novos documentos médicos, apresente a 

parte autora cópia de documento comprobatório do novo requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Após, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

2010.63.17.001916-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007063/2010 - PETRA SORIANO BONIMANI (ADV. SP239312 - 

VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente 

demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 
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2007.63.17.006439-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317007418/2010 - ERNESTO ALVES DE SOUZA (ADV. SP236873 - 

MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão proferida em 

15.03.2010 por seus próprios fundamentos, ressaltando que eventual inconformismo deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio. 

No tocante à expedição de ofício à CEF, igualmente indefiro o pedido, eis que as informações requeridas pela parte 

autora constam do andamento de fases da presente demanda, quais sejam, pagamento de requisitórios de pequeno valor 

em 05.09.2008 e 06.10.2008. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.002128-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317007070/2010 - OSCAR LOPES CAMPOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 11/05/2010, às 16h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001988-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317006695/2010 - ILSON ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

desaposentação e concessão de beneficio mais vantajoso. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002129-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317007074/2010 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 12/05/2010, às 13h devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Ademais, apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento 

de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001634-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007143/2010 - TEREZINHA VIDA (ADV. SP197694 - ERICK 

RODRIGUES FERREIRA DE MELO E SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o instrumento de mandato e 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.006433-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007016/2010 - JEFERSON EDUARDO DA SILVA (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). 
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Diante das alegações da parte autora em 04/12/2009, nomeio como curador para a causa, o Sr. Carlos Eduardo Manoel 

da Silva, genitor do autor, CPF nº. 280.734.548-40. 

                               Intimem-se as partes. Com a contestação do Estado de São Paulo, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.001694-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317007473/2010 - OSWALDO LEME (ADV. SP124873 - NEIDE 

GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 Indefiro o pedido formulado pela parte autora (petição 14/04/2010), tendo em vista que a ré já foi citada e que há 

contestação padrão nos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.002061-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317006757/2010 - MANOEL MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002064-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317006760/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002141-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317007053/2010 - LIZETE DE LOURDES DOBREU (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002126-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007056/2010 - JOSE DORIVAL ASSOLINI (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002251-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317007478/2010 - GERALDO FAUSTINO FILHO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001400-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317004488/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA LIMA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP166676 - PATRICIA BEDIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000604-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317007415/2010 - VLADIMIR LUIZ DA SILVA (ADV. SP019924 - 

ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça o autor a petição comum de 

16.03.2010, dizendo se pretende que a ação prossiga somente em relação ao pedido de conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.17.003741-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317005472/2010 - JOÃO AKAMINE (ADV. SP145169 - VANILSON 

IZIDORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Diante do ofício nº. 28/2010 da Caixa Econômica Federal, na qual informa o levantamento dos valores 

depositados nos presentes autos, indefiro o requerido pela parte autora. Dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001479-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317005355/2010 - SERGIO MONTAGNOLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o 

aditamento à inicial. Proceda-se a inclusão de NADIR SANT'ANA MONTAGNOLI no polo ativo e execute-se nova 

prevenção. 

Após, venham conclusos para prolação da sentença. 

  

2009.63.17.007723-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317007046/2010 - FABRICIO LOIOLA DE ALMEIDA (ADV. ); 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV. ) X MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. PREFEITO). Devidamente intimado para correção do 

laudo pericial elaborado, o Sr. Perito não se atentou às decisões judiciais proferidas, nem ao pedido inicial. 

Intime-se, primeiramente, os demais réus, Município de Ribeirão Pires e Estado de São Paulo para, se desejarem, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos. Após, intime-se o Sr. Perito para apresentação de laudo pericial que guarde 

relação com o pedido formulado pelo autor, tendo em vista que os laudos constantes dos autos referem-se à ação de 

concessão de benefício assistencial ao deficiente, devendo responder aos quesitos formulados em decisão de 

18.12.2009, aos quesitos específicos para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, constantes da Portaria 34/2009, 

deste Juízo, e aos quesitos formulados pela União na petição de 17/03/2010, abaixo transcritos, bem como eventuais 

quesitos do Município de Ribeirão Pires e Estado de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias, alertando-o de que não serão 

tolerados novos equívocos dessa natureza, que enseja tumulto processual. Quesitos decisão 18/12/09: 

1. De que doença o autor padece? 

2. Os documentos anexados à petição inicial corroboram o diagnóstico? 

3. O medicamento pleiteado é o mais recomendado no estágio atual da doença? 

4. O medicamento tem registro na ANVISA? 

5. Encontra-se ele em fase experimental ou tem eficácia bem documentada na literatura científica? 

6. Qual é a resposta a esperar-se com o seu uso? Qual a melhoria na sobrevida ou na qualidade de vida do usuário? 

7. Há outros medicamentos mais baratos que, isolada ou combinadamente, produzem o mesmo efeito? 

8. Há opção terapêutica disponível em algum programa do SUS? 

Quesitos Portaria 34/2009: 

1. Quais os medicamentos requeridos pelo autor? São úteis ao tratamento? Especifique a finalidade de cada qual; 

2. Há premente necessidade no seu fornecimento, ou seja, haverá considerável agravamento da saúde ou da vida da 

parte caso não seja administrado nos moldes pedidos na inicial? 

3. Os dispensários públicos de saúde fornecem os medicamentos solicitados na petição inicial? 

4. Qual o valor da medicação, ao mês? É considerada de alto custo? Há disponibilização na modalidade genérica? 

O SUS fornece os genéricos referentes? 

Quesitos União petição de 17/03/2010: 

1. O fármaco pleiteado é adequado ao tratamento da doença que a parte autora alega ser portadora? 

2. Qual o custo mensal do tratamento com o fármaco e fraldas geriátricas requeridas? 

3. O medicamento e as fraldas pleiteadas encontram-se disponíveis na rede pública? 4. Caso o medicamento pleiteado 

não seja fornecido pelos dispensários públicos, pode ser substituído por similar disponível? Em caso positivo, qual seria 

o medicamento substituto? Em caso negativo, por que? 5. O paciente já fez uso dos medicamentos disponíveis no 

Sistema Único de Saúde? Em caso de resposta positiva, informar quais foram os medicamentos utilizados.  6. Em caso 

de resposta positiva no item anterior, informar quais as eventuais intercorrências durante a utilização deles, por quanto 

tempo e como foi mensurada a eventual ausência/insuficiência de resposta aos mesmos. 

7. O medicamento prescrito pode ser substituído por similares com o mesmo princípio ativo e de menor custo? 

Com a apresentação do laudo intimem-se as partes para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Destarte, 

venham conclusos para sentença. 
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2007.63.17.004395-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317005453/2010 - EHRENGARD HERTA HAIDE NASSIF (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta 

poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.002221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317007313/2010 - LEILA OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP173859 - 

ELISABETE DE LIMA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Por ora, a jurisprudência majoritária vem se 

manifestando pela cessação do benefício aos 21 anos de idade (STJ - RESP 771.933 - rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

DJ 23.10.06), o que torna ausente, ao menos em sede liminar, o fumus boni iuris. 

Em audiência poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Por ora, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora afim de que, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, regularize seu instrumento de 

representação processual, eis que ilegível em parte. E em igual prazo, apresente comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.17.006213-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317007373/2010 - TADEU MACIEL PEREIRA (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento, acrescidas das parcelas vincendas, 

um total de R$ 60.447,55, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) 

dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente 

a R$ 32.547,55, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao 

causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora 

se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 28.05.2010, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se. 

  

2009.63.17.005169-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317007550/2010 - LOURIVAL BEZERRA FERREIRA 

(ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que as 

testemunhas, para comprovação do período rural pleiteado pelo autor, serão ouvidas por carta precatória, apresente o 

autor especificadamente os nomes e endereços, já que insuficiente a alegação da inicial de que as testemunhas a serem 

ouvidas têm os nomes junto às cópias do procedimento administrativo. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 06.09.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.005211-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005149/2010 - MIRIAN SOUZA SILVA (ADV. 

SP261614 - FABIO WESLEI HUMBERTO BAFILE); ROGERIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP261614 - FABIO 

WESLEI HUMBERTO BAFILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ROGERIO DE SOUZA SILVA 

(ADV./PROC. SP261614 - FABIO WESLEI HUMBERTO BAFILE). Considerando tratar-se de ação em que há 

interesse de menor (Mirian), necessária a intervenção do Ministério Público Federal. Sendo assim, redesigno audiência 

em pauta-extra para o dia 24.05.2010, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2009.63.17.004071-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317001822/2010 - JULIETA FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); SILVIA 

BARBOSA AZEVEDO (ADV./PROC. PA011568 - DEVANIR MORARI). Da análise dos autos, verifica-se que 

eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiros, visto que há dependente habilitada 

ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme consulta ao Sistema PLENUS. Por conseguinte, trata-se de 
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litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, deve a autora providenciar a 

citação de SILVIA BARBOSA AZEVEDO (mãe do segurado), que recebe o benéfico previdenciário. 

Diante do exposto, deve a parte autora aditar a inicial. 

Pela parte autora foi dito: REQUEIRO O ADITAMENTO DA INICIAL para citação da co-ré, bem como para requerer 

a desconstituição da pensão em favor da mesma, haja vista a diferença de classes de dependentes entre a co-ré e a ora 

autora. 

Pelo Juiz: defiro o aditamento. 

Proceda a Secretaria à citação de Silvia Barbosa Azevedo, no endereço constante dos autos (arquivo consulta endereço 

dependente.doc). 

Do mandado deverá constar a advertência de que a co-ré poderá contestar a demanda até a data da audiência, podendo, 

facultativamente, trazer até 3 (três) testemunhas, independente de intimação. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09.04.2010, às 15h, oportunidade em que deverão comparecer 

partes e testemunhas, independente de nova intimação. Nada mais. 

  

2009.63.17.003447-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317007134/2010 - TURIBO PEREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos pedidos 

formulados pela parte autora em petição de 29.03.2010 (reafirmação da DER), intime-se para apresentar, no prazo de 10 

(dez) dias, a relação dos salários-de-contribuição e outros documentos comprobatórios de que permanece laborando na 

empresa Indústria Metalúrgica Irene até os dias atuais. Redesigno pauta extra para o dia 16.06.2010, dispensada a 

presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. 

  

2009.63.17.004521-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005168/2010 - IVONETE BATISTA DE LIMA 

(ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005229-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005190/2010 - LEVI LEAO DOS SANTOS (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005168-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005148/2010 - JOSE RAIMUNDO VEIGA (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o Perito 

Psiquiatra recomendou perícia com Ortopedista (problema no ombro), designo perícia nesta especialidade para o dia 19 

de maio de 2010, às 13:30 hs, quando o autor comparecerá neste JEF munido de documentos pessoais e demais exames 

médicos em seu poder. Em consequencia, fica designada a prolação de sentença para o dia 28 de junho de 2010, sem 

comparecimento das partes. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2022/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000054 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2008.63.18.005410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318005609/2010 - MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUSA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência a parte autora dos valores depositados nos presentes autos, 

por 

meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, deverá dirigir-se à Caixa Econômica Federal para 

efetuar o resgate. 

     Após a anexação do comprovante de levantamento, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

    Int. 

 

2009.63.18.001853-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318006091/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 

(ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Reconsidero a r. decisão n° 6638/2009, quanto à data da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento designada, devendo constar a data correta, 19 de abril de 2010, mesmo horário 

(15:30 

horas), para a realização da referida audiência. 

2. Promova a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

 

2008.63.18.000515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006102/2010 - MARIA INES QUINALIS BARBOSA (ADV. 

SP058625 - 

JOSE FERREIRA DAS NEVES, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie o patrono da autora a 

regularização 

do CPF n.º 184.803.008-84 junto a Receita Federal, a fim de que a mesma possa levantar o valor depositado. 

 

2009.63.18.003535-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318006264/2010 - CLOVIS DINIZ (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Parecer da contadoria judicial produzido posteriormente à audiência de instrução e julgamento, em 

trabalho de 

revisão, afirma a existência de erro material nos valores constantes no termo de acordo homologado. 

Nesse cenário, manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, sobre seu interesse no prosseguimento do acordo tendo 

em 

vista os novos valores calculados, a saber: 

 

- Renda mensal atual (RMA): R$ 1.310,06 

- Renda mensal inicial (RMI): R$ 1.263,08 

- Salário de Benefício (SB): R$ 1.263,08 

- Total Geral dos Cálculos (80%): R$ 7.306,34 (atualizado até 03/2010) 

 

2009.63.18.003617-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318004474/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista remanejamento da pauta, altero para as 16:30 hs, o horário da audiência 

já 

designada, ficando mantida a mesma data. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 1985/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000053 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2009.63.18.002806-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004749/2010 - CARLOS DE 

ASSUMPCAO 

JUNIOR (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.18.006241-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006115/2010 - LILIAN DE FARIA 

BORGES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO, 

SP057661 

- ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005912-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006117/2010 - EURIPEDES 

MARCAL 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005893-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006119/2010 - JOSE MONICIO 

CASTRO 

(ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005897-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006120/2010 - IRACEMA JERSA 

TORRES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005910-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006121/2010 - IRANI JOSE DA 

SILVA 

(ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005686-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006122/2010 - JOAO ALVES 

PEIXOTO 

FILHO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005415-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006123/2010 - EDMA RIBEIRO 

DOS 

SANTOS MURTA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005458-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006124/2010 - OLIVEIRO 
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VICENTE 

BARBARA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005531-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006125/2010 - ADEMILTON 

GOMES 

VIEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006126/2010 - MARCIA MARIA 

DA CRUZ 

SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005683-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006127/2010 - FRANCISCA 

VITORINO 

DE ARAUJO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005310-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006128/2010 - SEBASTIANA 

VITAR DE 

SOUSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005273-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006129/2010 - CARMITA DE 

MOURA 

FERREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005048-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006130/2010 - DORCELINA 

FALEIROS 

DE SOUZA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.005003-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006131/2010 - ALAIR ANTONIO 

HIPOLITO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004970-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006132/2010 - LEONARDA 

APARECIDA 

MARTINS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004340-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006133/2010 - ELAINE CRISTINA 

BOTELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004297-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006135/2010 - WILMA FALLEIROS 

PIMENTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006196-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006139/2010 - NORGAIL GALLE 
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GON 

ALVES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS 

GIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006161-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006140/2010 - SONIA HELENA 

MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006100-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006142/2010 - LUIZ FERNANDO 

DA 

SILVA TAVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.004338-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006134/2010 - ANTONIO CARLOS 

SANTANA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003783-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006136/2010 - ANA ALICE PAIVA 

(ADV. 

SP124211 - CELINA CELIA ALBINO, SP266874 - TALITA FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006215-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006137/2010 - JOEL GONCALVES 

DE 

SOUZA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006106-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006141/2010 - DRIELE 

RODRIGUES 

FANAN (ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.006000-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006144/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA 

DE JESUS CAMILO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000224-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004866/2010 - JORGE PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.000233-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004868/2010 - ALCIDES 
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FRANZOLINI 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.004118-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003918/2010 - WALTER 

MACHADO DE 

FREITAS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte 

autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu 

prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.003609-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005882/2010 - RAIMUNDA DA 

SILVA 

MARTINS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, 

JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

2008.63.18.004241-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003418/2010 - NEIDE APARECIDA 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez e com relação ao benefício de 

auxílio- 

doença EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO por perda do objeto, com base no artigo 267, 

inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso 

é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.002742-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318002933/2010 - MARIA TEREZA 

DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.18.003217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005986/2010 - MARLENE 

CONSUELO DA 

CRUZ (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, julgo 

IMprocedente a 

ação, declarando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

         Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 
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pedido da 

parte autora, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.002875-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003093/2010 - VALDECI PEREIRA 

(ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003033-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003094/2010 - ROSIMEIRE 

PACIFICO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.003925-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003185/2010 - JOSE CARLOS DOS 

REIS 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.004259-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005425/2010 - MARIA OLGA 

LIMONTI 

NOGUEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez; 

 

1.1 A RMI corresponde R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 10.033,47 (DEZ MIL TRINTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

SETE CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos 

integram 

a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004243-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003419/2010 - ANGELA BASTOS 

DO 

CARMO SOUSA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez e com relação ao benefício de 

auxílio- 

doença EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO por falta de interesse processual, com base no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/04/2010 830/882 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso 

é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.001588-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004978/2010 - AMANTINA 

BORGES DE 

CARLO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por todo o exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito e 

julgo o pedido improcedente. 

 

2008.63.18.003570-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318001057/2010 - AMARILDO 

DONIZETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

          Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Se a parte desejar recorrer, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que 

deverá constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.000256-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004873/2010 - JOANA D ARC DA 

SILVA 

VALINTIN (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar 

minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, com resolução do mérito, com relação à aposentadoria 

por invalidez, e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, por perda de 

objeto, 

com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003065-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003095/2010 - HEITOR JHONES 

FERREIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, 

porquanto o autor não pode ser considerada "miserável" para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no 

art. 

20 da Lei n. 8.742/93. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

Publicada a registrada em audiência. 

 

2008.63.18.002764-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318003421/2010 - TERESA FERRARI 

SOUZA (ADV. SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS); RITA DE CASSIA FERRARI DE SOUZA 
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(ADV. 

SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

Publicada e registrada em audiência. 

 

2009.63.18.000304-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004875/2010 - SALVINA MARIA 

DA 

SILVA ALVES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar 

minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004494-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005410/2010 - NIVALDO DOS 

SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo 

o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 

15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.005654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005920/2010 - JOSE PEREIRA 

GUIMARAES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de 

mérito, 

com relação ao pedido de benefício assitencial- LOAS, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e julgo 

improcedente a ação no que se refere aos pedidos da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Registrada Eletronicamente. 

 

2008.63.18.004517-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005408/2010 - LUIS ANTONIO 

RECHI 

(ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria 

por 

invalidez e, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução 

de 

mérito com relação ao pedido de concessão de auxílio doença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004546-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005403/2010 - EDSON ARAUJO 

ROSA 

(ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora e a mantê-lo por doze meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 990,31 (NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 1.095,60 (UM MIL NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 21.258,96 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E OITO 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial. 

Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004563-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005400/2010 - IONICE MARIA DE 

JESUS 

GOUVEIA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 510,48 (QUINHENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 599,64 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 7.968,63 (SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004264-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005423/2010 - EDSON SANTOS 

SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do 
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artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora até doze meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 6.452,64 (SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da 

Contadoria 

Judicial. Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir 

da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004549-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005402/2010 - ILDA ROSA DA 

SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo 

o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 5.139,91 (CINCO MIL CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.000688-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005672/2010 - APARECIDO 

ELEUTERIO 

OTOBONI (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da 

parte 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o 

INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação 

profissional do segurado. O benefício será devido desde 11/03/2009, data da citação, com RMI (renda mensal inicial) 

no 

valor de R$ 858,03 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e três centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 

858,03 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e três centavos), mais abono anual. 
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Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 01 (um) ano após a sua 

implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de outubro de 2009, R$ 6.943,10 

(seis mil novecentos e quarenta e três reais e dez centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000255-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004872/2010 - ALICE LUZIA 

MALAQUIAS 

SOFIA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA, SP225327 

- 

PRISCILA DE PAULA SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, 

ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 502.978.860-0 e 

imediatamente converte-lo em aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 

02/12/2006, dia posterior à cessação do auxílio-doença, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 350,00 

(trezentos 

e cinqüenta reais) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), mais 

abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em outubro de 2009, R$ 17.552,54 

(dezessete mil quinhentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 
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Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004467-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005413/2010 - CARLOS ALVES DA 

SILVA 

(ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 e 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença e julgo procedente o pedido 

de concessão de benefício assistencial, para condenar o INSS a: 

1. Conceder, com fundamento no artigo 203, inciso VI, da Constituição Federal, combinado com o artigo 20, §2º, 

da Lei 8.742/93 o benefício da assistência social; 

1.1 A DIB é a data do ajuizamento (07/10/2008); 

1.2 A RMI corresponde a R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.3 A RMA corresponde a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ; 

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do ajuizamento até a competência de abril de 2010. Totalizam R$ 

9.352,19 (NOVE MIL TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , os quais 

integram a 

presente, sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por 

cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

2. Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Indefiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Espécie do benefício BENEFICIO ASSISTENCIAL 

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 510,00 

Data de início do benefício (DIB) 07/10/2008 (conforme instrução) 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 415,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 415,00 

Data do início do pagamento (DIP) 01/04/2010 

Calculo atualizado até 04/2010 

Total Geral dos Cálculos R$ 9.352,19 

 

2009.63.18.000215-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005011/2010 - IDALINA TEREZA 

DE 

JESUS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio-doença, 

devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido desde 

08/01/2009, data do ajuizamento da ação, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 628,41 (seiscentos e vinte e 

oito reais e quarenta e um centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 671,26 (seiscentos e setenta e um 

reais e vinte e seis centavos), mais abono anual. 
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Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua 

implementação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em fevereiro de 2010, R$ 10.213,83 (dez 

mil duzentos e treze reais e oitenta e três centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício 

de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do segurado. O benefício 

será devido desde 13/02/2009, data de realização da perícia, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), mais abono anual. 

 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua 

implementação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em outubro de 2009, R$ 4.247,03 (quatro 

mil duzentos e quarenta e sete reais e três centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 
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Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000216-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004851/2010 - JOANA DE 

ANDRADE 

MELO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

 

2009.63.18.000219-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004852/2010 - ANTONIO GENARI 

(ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.004540-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005404/2010 - LUCIMAR 

FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 6.105,33 (SEIS MIL CENTO E CINCO REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.000308-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005009/2010 - ANTONIO DA 

MOTA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha 

convicção e 

resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), 

com data de início do benefício (DIB) em 14/01/2009, data do ajuizamento da ação, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 437,79 (quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos) e renda mensal atual (RMA) atualizada 

para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de fevereiro de 2010, R$ 7.533,09 

(sete mil quinhentos e trinta e três reais e nove centavos). 
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004343-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005421/2010 - ADAIR FRANCISCO 

DE 

MACEDO (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora até seis meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 792,00 (SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 999,78 (NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 10.390,81 (DEZ MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA 

E UM CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos 

integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.000766-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005666/2010 - MARIA HELENA 

DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar 

minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer-lhe benefício de auxílio- 

doença nº. 570.855.803-9, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do segurado. O 

benefício será devido desde 30/10/2008, dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença, com RMI (renda 

mensal inicial) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 

465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), mais abono anual. 

 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 12 (doze) meses após a 

sua implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 
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Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de outubro de 2009, R$ 5.939,75 

(cinco mil novecentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004349-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005422/2010 - LUZIMAR XAVIER 

DE 

PAIVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 15, 

inciso 

II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença. 

Com relação ao pedido de concessão do benefício assistencial, extingo o processo com resolução de mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, 

condenando o INSS a: 

1. Conceder, com fundamento no artigo 203, inciso VI, da Constituição Federal, combinado com o artigo 20, §2º, 

da Lei 8.742/93 o benefício da assistência social; 

1.1 A DIB é a data do ajuizamento (30/09/2008); 

1.2 A RMI corresponde a R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.3 A RMA corresponde a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ; 

1.4 Os atrasados são devidos a partir da data do ajuizamento e totalizam R$ 8.812,49 (OITO MIL OITOCENTOS E 

DOZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), conforme cálculos da contadoria os quais integram a presente, 

sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao 

ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

2. Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

3. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Indefiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.18.000687-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005671/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

conceder-lhe benefício de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do 

segurado. O benefício será devido desde 11/03/2009, data da citação, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 

1.086,57 (um mil e oitenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 

1.086,57 (um mil e oitenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos), mais abono anual. 

 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 01 (um) ano após a sua 

implementação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de outubro de 2009, R$ 8.792,42 

(oito mil setecentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001773-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006114/2010 - MARIA DAS DORES 

SILVA REIS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença em 

nome da autora MARIA DAS DORES SILVA REIS, com DIB em 06.03.2007 (data da cessação do benefício de 

auxílio- 

doença), com renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), resultando em uma renda mensal 

atualizada 

de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em fevereiro de 2010. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de março de 2007 a fevereiro de 2010, perfazendo a 

importância de R$ 20.260,13 (vinte mil duzentos e sessenta reais e treze centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de 
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ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome da autora Maria das Dores Silva Reis, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.03.2010. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

        Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004553-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005401/2010 - MARIA SILVA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora e a mantê-lo por doze meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 1.064,97 (UM MIL SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 1.495,01 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E UM 

CENTAVO) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 27.827,54 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da 

Contadoria 

Judicial. Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir 

da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/11/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004386-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005417/2010 - EDUARDO 

FRANCISCO 

SOARES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução 

de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora até *** meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 8.042,01 (OITO MIL QUARENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) , 

atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos integram a presente sentença 

e 

foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 
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para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.000235-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004871/2010 - DARCI RODRIGUES 

DE 

MORAIS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar 

minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício de auxílio- 

doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do segurado. O benefício será devido 

desde 16/02/2009, data de realização da perícia, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

mais abono anual. 

 

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

sua 

implementação judicial. 

 

Ressalto ainda que fica vedada a "alta programada", sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em outubro de 2009, R$ 4.194,91 (quatro 

mil cento e noventa e quatro reais e noventa e um centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004106-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004739/2010 - ROSA HELENA 

CHIARELI 

CASTAGINE (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE 

JESUS 

GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora para o fim de condenar o réu 

ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo DIB em 04/08/08, conforme o 

requerido na inicial, com renda mensal inicial no valor de RMI R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para 

RMA R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em agosto de 2008 a fevereiro de 2010, os 

atrasados somam R$ 10.491,90 (dez mil, quatrocentos e noventa e um reais, e noventa centavos). 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) 

dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 01/03/2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004249-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004848/2010 - MARIA DE 

LOURDES 

ANHEZINI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe 

aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 24/09/2008, data do ajuizamento 

da 

presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual 

(RMA) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de fevereiro de 2010, R$ 9.377,50 

(nove mil trezentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003062-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005441/2010 - DERILDO 

SILVERIO DE 

SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, 

extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, tornar definitiva a liminar concedida e condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por invalidez; 

1.1 A RMI corresponde R$ 994,35 (NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 1.021,99 (UM MIL VINTE E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS); 
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1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 4.412,68 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 08/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que mantenha o pagamento do benefício, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.003287-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005664/2010 - ANTONIA BRAGA 

GOMES 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isto posto, julgo PROCEDENTE a ação para determinar ao 

INSS 

que pague à autora ANTONIA BRAGA GOMES a PENSÃO POR MORTE referente ao falecimento do segurado 

JOÃO 

GOMES, com DIB em 17/04/2009, com renda mensal inicial RMI R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) 

atualizada para RMA R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) em janeiro de 2010. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somam, no período de abril de 2009 a dezembro de 2009, 

incluídos os abonos anuais, R$ 4.480,96 (quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e seis centavos). 

 Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.01.2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004260-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005424/2010 - APARECIDA IRACI 

DE 

PAULA SILVA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução 

de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez; 

1.1 A RMI corresponde R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 15.866,96 (QUINZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS 

E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
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2009.63.18.000373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005007/2010 - MARIA INES 

HENRIQUE 

DE MATOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha 

convicção e 

resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data 

de 

início do benefício (DIB) em 25/11/2008, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco centavos), mais abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em outubro de 2009, R$ 5.526,42 (cinco 

mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003552-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006022/2010 - MARIA LUCIA DE 

MATOS 

GUARNIERI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento da aposentadoria rural por idade, desde a 

data do requerimento administrativo - DIB em 22.05.2003, respeitada a prescrição qüinqüenal, com renda mensal inicial 

no 

valor RMI R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), atualizada para RMA R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de junho de 2004 a março de 2010, os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, somam R$ 34.564,34 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e quatros reais e trinta e quatro centavos). 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.04.2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2009.63.18.003522-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005610/2010 - MARIA DAS 

GRACAS 

SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IM/PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade rural; 

1.1 A RMI corresponde R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde aR$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 5.745,61 (CINCO MIL SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS 

E SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

A data de início do pagamento - DIP é 01/01/2010. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004385-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005419/2010 - JOSE EDSON 

PANDOLFO 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez; 

1.1 A RMI corresponde R$ 571,13 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 688,89 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 13.333,19 (TREZE MIL TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004248-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004846/2010 - MARIO 

APARECIDO 

ZAGO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, 

COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

conceder-lhe aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 02/07/2008, data do 

requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e 

renda 
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mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), mais abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em setembro de 2009, R$ 7.524,74 (sete 

mil quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004413-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005641/2010 - LUIZ FERNANDO 

GARCIA 

(ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para o fim de condenar o réu ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a data do primeiro 

requerimento 

administrativo - DIB em 07.06.2006, com renda mensal inicial no valor R$ 445,83 (quatrocentos e quarenta e cinco 

reais, e 

oitenta e três centavos), atualizada para R$ 495,83 (quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em junho de 2006 a setembro de 2009, os 

atrasados somam R$ 709,33 (setecentos e nove reais, e trinta e três centavos), descontados os valores recebidos a título 

de auxílio-doença. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP 01.10.2009. 

 Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001240-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005716/2010 - JOSE SOARES DE 

ALMEIDA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, julgo procedente a ação, reconhecendo o 

tempo 

de atividade rural no período de 09/1965 a 12/1983 e condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, DIB 05/06/2008, com RMI fixada em R$ 1.395,17 (um mil, 

trezentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos), atualizada para RMA R$ 1.535,93 (um mil, quinhentos e trinta e 

cinco reais e noventa e três centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somam, de junho de 2008 a fevereiro de 2010, R$ 
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36.038,09 (trinta e seis mil, trinta e oito reais e nove centavos). 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01/03/2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003922-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005430/2010 - MAURA PRADO 

FERNANDES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO, 

SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, tornar definitiva a liminar e condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por invalidez; 

1.1 A RMI corresponde R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS); 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 4.918,81 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS), atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 21/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004967-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005675/2010 - DIVINA CETRO 

ANTUNES 

(ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos bastantes a firmar meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no 

valor 

de um salário mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 05/06/2008, data do requerimento administrativo, com 

Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), e Renda Mensal Atual (RMA) 

atualizada 

para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), mais o abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

                   Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 28 de fevereiro de 2009, 

R$ 4.229,14 (quatro mil duzentos e vinte e nove reais e catorze centavos). 

                  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 
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De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2009. 

 

  Oficie-se o chefe da agência competente. 

  Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004406-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005415/2010 - ELIANA 

APARECIDA 

BORGES REIS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte autora até doze meses contados a partir da publicação desta sentença; 

1.1 A RMI corresponde R$ 472,65 (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS); 

1.2 A RMA corresponde a R$ 494,91 (QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 8.900,83 (OITO MIL NOVECENTOS REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.3 A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

 2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para 

as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.63.18.004539-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005405/2010 - MARIA 

APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

1. Nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez; 

1.1 A RMI corresponde R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) ; 

1.2 A RMA corresponde a R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) ; 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 8.630,35 (OITO MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos 

integram 

a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.4. A data de início do pagamento - DIP é 01/10/2009. 

                     2. Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.18.000223-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004865/2010 - NEIVA NOGUEIRA 

QUEIROZ (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a converter o beneficio de auxílio-doença (NB nº 

532.201.579-1) em aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 17/09/2008, 

data de início da incapacidade, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 600,61 (seiscentos reais e sessenta e um 

centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 612,44 (seiscentos e doze reais e quarenta e quatro centavos), 

mais abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em outubro de 2009, R$ 2.797,63 (dois 

mil setecentos e noventa e sete reais e sessenta e três centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de novembro de 2009. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000226-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004867/2010 - NILZA BRAGA 

NUNES 

BENTO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), 

com data de início do benefício (DIB) em 09/10/2008, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos 

e dez reais), mais abono anual. 

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em fevereiro de 2010, R$ 9.080,16 (nove 

mil e oitenta reais e dezesseis centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 
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de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de março de 2010. 

 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004714-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318004272/2010 - SILOE GARCIA 

(ADV. 

SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela 

parte autora, condenado o INSS a converter o benefício de auxílio-doença à autora SILOÉ GARCIA FERREIRA em 

aposentadoria por invalidez, com início em DIB 16.03.2009 (data da cessação do benefício de auxílio-doença), com 

renda mensal inicial no valor de RMI R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), atualizada para RMA R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) em fevereiro de 2010. 

     Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios 

de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

     Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2009 a fevereiro de 2010, os atrasados somam R$ 

6.194,40 (seis mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) 

dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 01/03/2010. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

2008.63.18.003570-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006052/2010 - AMARILDO DONIZETE DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - 

ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de pedido de concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez, ao argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

Em 04 de fevereiro de 2010 foi prolatada sentença de improcedência por perda da qualidade de segurado. 

A parte autora interpôs embargos de declaração, argumentando, ter ocorrido omissão com relação a carência. Alega que 

por ser portadora de miocardiopatia dilatada, a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença independe 

de 

carência e que houve o recolhimento de contribuição previdenciária, no período de setembro de 2006 a dezembro de 

2006, tendo recuperado a qualidade de segurado. 

É o relatório. 

Decido. 

               Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que não houve contradição, obscuridade ou omissão na r. sentença. 

Destarte, para que não paire dúvida sobre a matéria discutida, esclareço que o artigo 151 da Lei 8.213/91 trata-se de 

doenças que independe de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. No presente 
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feito, houve a perda da qualidade de segurado como devidamente fundamentado na sentença. 

A parte autora após perder a qualidade de segurado efetuou o primeiro recolhimento, referente a setembro de 2006 em 

06.10.2006 (conforme CNIS anexado aos autos), estando já total e permanentemente incapacitado para o trabalho, tendo 

em vista que o perito judicial concluiu que, conforme documentos e relatórios médicos acostados aos autos pelo autor, a 

incapacidade se deu em 28.09.2006. 

Esclareço ainda que, conforme o artigo 28 do Decreto 3.048/99, conta-se o período de carência a partir do efetivo 

recolhimento da primeira contribuição: 

"II- para o segurado empregado doméstico, contribuinte individual, especial, este enquanto contribuinte individual na 

forma 

do disposto no §2º do art. 200, e facultativo, da data do efetivo recolhimento da primeira contribuição sem atraso, não 

sendo consideradas para esse fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, 

observado, quanto ao segurado facultativo, o disposto nos §§ 3º e 4º, do art.11." 

Pelo exposto, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte autora e mantenho a r. sentença nº 

1057/2010, em todos os seus termos. 

No mais, intimem-se as partes do inteiro teor desta. 

 

2008.63.18.005103-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006021/2010 - RITA GUIMARAES (ADV. SP198869 

- 

SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, porquanto 

protocolados 

tempestivamente. 

Verifico que não houve contradição, obscuridade ou omissão na r. sentença. 

Destarte, para que não paire dúvida sobre a matéria discutida, esclareço que o benefício de auxílio-doença, foi 

concedido 

por um período de 08 meses, contados da prolação da sentença (termo 4481/2010), tendo em vista a conclusão do 

médico perito judicial. Este período é a duração do benefício. Transcorrido este prazo, será cessado. 

Pelo exposto, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte autora e mantenho a r. sentença nº 

4481/2010, em todos os seus termos. 

No mais, intimem-se as partes do inteiro teor desta. 

 

2008.63.18.003062-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006002/2010 - DERILDO SILVERIO DE SOUZA 

(ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

E de ofício reconheço erro material. 

Verifico que, o caso é de evidente erro material no dispositivo da sentença, com relação aos valores em atraso e 

ausência 

do quadro síntese. 

Pelo exposto, corrijo o erro matéria, para constar no dispositivo, que fica fazendo parte integrante da r. sentença Termo 

5441/2010: 

"(...) 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 17.218.75 (dezessete mil duzentos e dezoito reais e setenta e cinco 

centavos) em janeiro de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos integram a presente sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal." 

Quadro Síntese: 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (100%) 

Nº. do benefício: (conversão) 529452966-8 (auxílio-doença) 

Data da conversão 16/07/2008 (DIB desta sentença) 

Renda mensal atual (RMA) R$ 1.021,99 (EM 08/10/2009) 

Data de início do benefício (DIB) 17/03/2008 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO) 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 994,35 

Salário de Benefício (SB) R$ 994,35 

Data do início do pagamento (DIP) 08/10/2009 

Calculo atualizado até 01/2010 

 

No mais, mantenho a r. sentença n.º 5441/2010 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor da referida 

sentença e desta. 
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2008.63.18.003922-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006011/2010 - MAURA PRADO FERNANDES 

(ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO, SP225156 - 

ADRIANA 

FURTADO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

E de ofício reconheço erro material. 

Verifico que, o caso é de evidente erro material no dispositivo da sentença, com relação aos valores em atraso e 

ausência 

da DIB e do quadro síntese. 

Pelo exposto, corrijo o erro matéria, para constar no dispositivo, que fica fazendo parte integrante da r. sentença Termo 

5430/2010: 

"(...) 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 7.918,81 (SETE MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os 

cálculos 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.." 

Quadro Síntese: 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (100%) 

Nº. do benefício: 5383527245 

Renda mensal atual (RMA) R$ 465,00 

Data de início do benefício (DIB) 15/07/2008 (DIB desta sentença) 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 415,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 415,00 

Data do início do pagamento (DIP) 21-10-2009 

Calculo atualizado até 01/2010 

 

No mais, mantenho a r. sentença n.º 5430/2010 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor da referida 

sentença e desta. 

 

2009.63.18.002749-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006013/2010 - PAULO BONACINI (ADV. SP047319 

- 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte ré, porquanto protocolados 

tempestivamente. Contudo, deixo de acolher o pedido da embargante, já que a referida omissão já havia sido sanada por 

ocasião da oposição dos embargos, com anexação aos autos dos cálculos judiciais. 

No mais, mantenho a r. sentença nº 3320/2010 em todos os seus termos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005016-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006020/2010 - EURIPEDES MODESTO DE FARIA 

JUNIOR (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte 

autora, 

porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, ocorreu omissão com relação a DIP (data do início do benefício). 

Pelo exposto, corrijo a omissão, para constar no dispositivo a DIP em 01.10.2009, conforme parecer da contadoria, 

ficando esta sentença fazendo parte integrante da r. sentença nº 4483/2010: 

Síntese 

Espécie do benefício AUXILIO-DOENÇA (91%) 

Nº do beneficio restabelecido 5315947641 (auxilio doença) 

Data do restabelecimento 11/10/2008 (DIB desta sentença) 

Data da cessação do beneficio 10/10/2008 

Renda mensal atual (RMA) R$ 729,57 

Data de início do benefício (DIB) 09/08/2008 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO) 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 713,94 

Salário de Benefício (SB) R$ 784,56 

Data do início do pagamento (DIP) 01/10/2009 

Calculo atualizado até 10/2009 
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No mais, mantenho a r. sentença n.º 4483/2010 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor desta. 

 

2009.63.18.003522-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318006014/2010 - MARIA DAS GRACAS SILVA 

(ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

E de ofício reconheço erro material. 

Verifico que, o caso é de evidente erro material no dispositivo da sentença, na qual constou JULGO 

IM/PROCEDENTE, 

com relação aos valores em atraso e ausência da DIB e do quadro síntese. 

Pelo exposto, corrijo o erro matéria, para constar no dispositivo, que fica fazendo parte integrante da r. sentença Termo 

5610/2010: 

"Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para: 

(...) 

1.3 Os valores atrasados correspondem a R$ 4.276,11 (QUATRO MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

ONZE CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. Os cálculos 

integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal.." 

Quadro Síntese: 

Espécie do benefício APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL) 

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 465,00 

Data de início do benefício (DIB) 29/04/2009 (D E R) 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 465,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 465,00 

Data do início do pagamento (DIP) 01/01/2010 

Calculo atualizado até 01/2010 

 

No mais, mantenho a r. sentença n.º 5610/2010 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor da referida 

sentença e desta. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.18.003560-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006105/2010 - HILDA MARIA DA 

SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 

51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu a 

presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000169-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318005676/2010 - CLAUDIA 

BENEVIDES 

FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu 

convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 

267, 

V e § 3º do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003569-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006005/2010 - MARIA NAZARETH 

DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem julgamento de 

mérito, 

nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não 

compareceu a presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2009.63.18.002742-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318000626/2010 - MARIA TEREZA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 04 

de 

fevereiro de 2010 às 16:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/04/2010 

LOTE 2022/2010 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ATIE ESPELHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTHER PRESOTTO PEREIRA CANGEMI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SANTANA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZILENE DE ALMEIDA MARTINIANO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILSON APARECIDO BASILIO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA KELLER CESAR EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANULFO DE SOUZA LINO FILHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DE ANDRADE POPPI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL POPPI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA FRANCHINI CAVALCANTI SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES BARSANULFO FERREIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GANDOLFO MARTINS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MARIA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.001869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALICE GAMA BRANDAO 

ADVOGADO: SP229034 - CIRO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO: SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/04/2010 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONE CARAVIERI 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE BRITO SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2010 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO DA CUNHA LIMA 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.001844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BISPO FATEL 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MENDES PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA CARMO COSTA MENDONCA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA CINTRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE SOUSA MARTINS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA GONCALVES AZARIAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.001856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOMINCIANO REZENDE 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DE FARIA SANCHEZ 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001887-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA RAMOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA CARMO COSTA MENDONCA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/05/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO CRISTINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LEAL BORGES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001891-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO BRAGA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR MARTINS 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NATALINO ROSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILCO COELHO 

ADVOGADO: SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DERMINIO MARQUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA MASSON VICENTE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001900-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA MOREIRA 
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ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ARCOLINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE SOUSA VERISSIMO 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAULA DAVID 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA CANDIDA DE CAMPOS CINTRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATEUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO FREDERICO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA MENDES SARROCHE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARQUE COSTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO ESTORINO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE PAULA ALVES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO GABRIEL ASSONI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BOSCO 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DAS GRACAS MAZZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA MORANO STORTI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE OTOBONI 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FERNANDA DE OLIVEIRA LUDOVICE GARCIA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA SILVA PIM 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MUSA MINERVINO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLARA MESSIAS GONZAGA 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SAMPAIO SILVESTRE KNACK 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE APARECIDA DA SILVA FRANK 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU COSTA PINTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001929-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CORTEZ BARION RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001930-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIO JACOB ALVES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MELETTE MIGLIO RINI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001933-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAROLINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001934-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTUCI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001936-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMA APARECIDA MARTINS SPIRLANDELLI 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JORGE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.001939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO ZAGO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PINHEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/06/2010 13:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIANA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 75 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/04/2010 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR MAZALI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001944-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA BARBOSA MENDES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001945-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILIA APARECIDA CORREA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001946-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEFERINO TEIXEIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALVES CARRIJO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE LOURDES SILVA LIMONTTI 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL AFONSO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001951-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001953-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE JACINTHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001954-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO MOREIRA FAGGIONI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001955-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO PEREIRA TORRES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001956-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ONOFRE BARBOSA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE BUENO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001958-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORMALDO SOFFIATTI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU CAPRIOLI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001961-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA EURIPEDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001962-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPEDES PIMENTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001963-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ALEXANDRE DAU VIEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001964-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VILIONI QUINTAL BATISTA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 17:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001965-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AMELIA SILVA COELHO 

ADVOGADO: SP229034 - CIRO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001967-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALODIA POLO VILIONI 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 14:45:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001968-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE SALOMAO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001969-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA PUCCI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001970-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELMA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001971-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001972-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL KHODOR RESENDE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001973-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CARVALHO LOPES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE PIRES DE LIMA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001975-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RECHE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001976-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARGEMIRO JANUARIO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001977-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA MORETI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001978-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO SPERETA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001979-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001980-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR PASCHOAL REIS 

ADVOGADO: SP229034 - CIRO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001981-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001982-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GLAUCE DE MENEZES LOPES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001983-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA GIRON 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001984-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO SPERETA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001985-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FRANCISCA FERNANDES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 16:15:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001986-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LIDIA PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2011 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001987-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR MOHERDAUI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RENATA STORTI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001989-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001990-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA RODRIGUES RECHE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETI PEREIRA 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001992-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BERTONI NETO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001993-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ PIMENTA 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 25/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001994-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LEILA DE ANDRADE JACINTHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001995-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RINALDI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.001996-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO LEMES 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA D ZONETI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001998-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DE ANDRADE MARCOS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.001999-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROZA DE PAULA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002000-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ARIANI MALTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002001-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM AUGUSTO TAVARES 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002002-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ROMEU QUERINO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEONALDO PAGNAN GORZILIO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002004-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES CUBAS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002005-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO CARDOSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002006-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA PINI ALVES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002007-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO LARQUE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002009-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002010-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA KATIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONISIA MIRANDA MIQUELLACI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 15:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY GOMES DAVID 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002013-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA MARIA PELICIARI DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ANTONIO MAHALEM 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002015-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LATORRACA LIMA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS ALVARENGA 
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ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLER CHUEIRE PEDRO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DAS GRACAS FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 16:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA GOULART GILBERTO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA ENGRACIA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002021-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MACHADO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002022-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002023-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO JOAO CELESTINO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GARCIA GOMES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002026-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BARINI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO JOAO CELESTINO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DE ANDRADE ROSA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002029-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 28/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLLAS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002031-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RESENDE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ORTOLAN TROCCOLI COSTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RIBEIRO NABELICE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL JOSE ABRAHAO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002035-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY PENHA GARCIA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002037-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON ROBERTO JORGE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002038-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA VERGANI PERES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MORENO PECALACIA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2010.63.18.002041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAS SPESSOTO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000235 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.62.01.003028-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201004280/2010 - WALDIR NANTES DITTMAR (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, verificado o erro material, nos termos do art. 

463, I do Código de Processo Civil, determino a retificação do cadastro da parte autora para que conste devidamente o 

nome de FRANCISCO ARAUJO LIMA, sanando erro material constatado na sentença. 

Ademais, verifica-se que houve a interposição tempestiva de recurso pelo advogado da parte autora que, induzido ao 

erro, fez consignar o nome de Waldir Nantes Dittmar. Desta forma, tenho que o mencionado erro material não pode 

prejudicar o jurisdicionado, razão pela qual recebo o recurso em seus regulares efeitos, mantendo a sentença proferida 

pelos seus próprios fundamentos. 

Após a retificação do cadastro da parte autora, remetam-se os autos a e. Turma Recursal. 

  

2009.62.01.006278-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201004312/2010 - EUNICE DE CARVALHO GOMES (ADV. PR044073 

- SORAYA SAAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora preenche os requisitos para a antecipação da tutela. 
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Quanto à incapacidade, o laudo médico (Ortopedia) conclui que a incapacidade da autora é parcial e temporária, por ser 

portadora de Tenossinovite e Síndrome do Túnel do Carpo. 

Verifica-se que a qualidade de segurado e a carência restam satisfeitas, pelas cópias do CNIS apresentadas pelo INSS. 

Recebeu auxílio-doença em 09/03/2006 até 14/11/2008. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações, bem assim prova inequívoca do direito pleiteado, defiro a 

antecipação de tutela, devendo o INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias a contar do 

recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da demora reside no 

fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Oficie-se a Gerência Executiva. Aguarde-se a realização da segunda perícia (Psiquiatra) marcada para 09/02/2011. Ao 

final, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.001732-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004358/2010 - WALTER MARCELLO JORDÃO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, verifica-se não haver prevenção nem litispendência 

e/ou coisa julgada, porquanto de pedido e causa de pedir diversos. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores 

devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  

2009.62.01.002426-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201004349/2010 - MARIA LUCILIA NOSSA ASCENCO (ADV. 

MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS011520 - RENATA DOS SANTOS TERUYA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Tendo em vista que o 

preparo foi recolhido no valor correto, encaminhem-se os autos à Turma Recursal para julgamento do recurso interposto 

pelo autor. 

  

2009.62.01.005436-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201004317/2010 - DORACI GRANJA DE ARAUJO (ADV. MS013929 - 

CRISTINA RISSI PIENEGONDA, MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no Termo de Prevenção, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de 

pedido diverso. 

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, porquanto o presente pedido, concessão de aposentadoria por invalidez, 

depende de dilação probatória. 

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação, todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de juntar: 

1)            cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF, uma vez que o documento anexado 

aos autos está ilegível; ] 

2)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

3)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

4)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.004280-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004357/2010 - MADALENA DE SOUZA (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de agosto de 2010, às 08:55 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.62.01.002770-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004331/2010 - CECILIA MEDINA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se o INSS para contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias e intime-se-o para juntar cópia do processo 

administrativo. 
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Após, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, retornem os autos conclusos para análise do pedido 

de designação de audiência, face às alegações contidas na petição retro. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000236 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.003342-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201004360/2010 - GUERINO DIONIZIO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). Intime-se a Ré para que informe, em dez dias, quando ocorreu a aposentadoria da parte autora, 

bem assim qual o valor do salário à época em que a mesma passou para a inatividade e quais seriam os períodos que 

teria direito de gozar as licenças-prêmio, tudo sob pena de cometimento de crime. Após, conclusos. 

  

2003.60.84.004178-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004340/2010 - ODENIR PEREIRA (ADV. MS002215 - ADEIDES 

NERI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Às partes para se manifestarem acerca dos cálculos da contadoria, no prazo de dez dias. 

Após, conclusos. 

  

2007.62.01.006206-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004328/2010 - JOSEMIL DA ROCHA ARRUDA (ADV. MS011581 

- JOSEMIL DA ROCHA ARRUDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). Diante da informação da União no sentido de que teria ocorrido a remissão do crédito, intime-se o Autor para 

manifestação em dez dias, sob pena de arquivamento. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.001468-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201004319/2010 - GETULIO OJEDA (ADV. MS004227 - HUGO 

LEANDRO DIAS); NEUZA MARIA OJEDA (ADV. MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Não obstante, 

perfilhar o entendimento de ser inviável a intimação do recorrente para complementação das custas recolhidas a menor, 

por configurar hipótese de preclusão consumativa, sendo defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes, 

rendo-me ao posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a insuficiência do preparo não 

implica a incidência automática da pena de deserção. 

Desta forma, intime-se o recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o preparo, porquanto na inicial deu 

à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e recolheu o preparo tão somente sobre R$1.000 (um mil reais), sob 

pena de ser considerado deserto o recurso. 

Intime-se. 

  

2008.62.01.003960-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201004329/2010 - PATRICIA FARO DA COSTA (ADV. MS012269 - 

MARCIO DE CAMPOS WIDAL FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA). Diante de possível efeito modificativo dos embargos, intime-

se a Embargada para se manifestar em dez dias. Após, conclusos. 

  

2008.62.01.003758-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201004310/2010 - JAIME ALVES RABELLO (ADV. MS012549 - 

LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementação do laudo 

pericial. 

Intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial e responder aos quesitos 

suplementares da parte autora, anexados em 04/11/2009. 

Após as manifestações sobre o laudo complementar, conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2008.62.01.001464-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201004338/2010 - LUCIENE PINHEIRO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do MPF para complementação do laudo pericial no prazo de 10 (dez) 

dias. 
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O perito atestou a incapacidade parcial e definitiva, sendo que no quesito n. 2 do autor o perito afirmou a 

impossibilidade de a autora ingressar no mercado de trabalho em decorrência das patologias que apresenta. 

Sendo assim, o perito deverá responder aos seguintes quesitos: 

a)            A autora poderá ingressar no mercado de trabalho? 

b)            Se afirmativo, a atividade é compatível com a última exercida pela autora? 

Após a manifestação da partes, conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.62.01.002408-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004368/2010 - MARIA CONCEICAO NOGUEIRA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À Autora para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, conclusos. 

  

2008.62.01.003880-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201004351/2010 - JAIR BENEDITO COELHO (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor requer a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença desde 19-03-2008. 

Alega que é trabalhador rural em regime de economia familiar. Intimado para juntar cópia aos autos de recolhimentos 

previdenciários eventualmente efetuados, juntou apenas cópia de sua CTPS, onde consta a anotação de vínculos urbanos 

desde 1987, sendo o último cessado em 18/05/1997, conforme consta, também, do CNIS juntado com a contestação. 

Recebeu auxílio-doença de 18-04-2005 a 16-09-2006 e de 29-06-2006 a 10-11-2007. 

Dessa forma, designo perícia médica com especialista em ortopedia, Dr. José Tannous, com consultório à Rua 

Pernambuco, n.° 979, Centro, nesta cidade, a ser realizada no dia 27 de maio de 2010, às 17:00 horas. 

O perito deverá responder, no prazo de 10 (dez) dias após o dia designado para a perícia, sem prejuízo das respostas aos 

quesitos de praxe do Juízo, do autor e do INSS o seguinte:    

01) Em caso de o autor ser portador de alguma patologia, a mesma já era existente até a data de 15-07-1998? 

Fundamente. 

02) Em caso de o autor possuir incapacidade laborativa, pode-se afirmar que a mesma já era existente até a data de 15-

07-1998? Fundamente. 

O autor deverá juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais documentos médicos que possua referente ao 

período em que deixou a atividade urbana para auxílio ao perito quanto aos quesitos específicos do Juízo acima 

formulados. 

Apresentado documento pelo autor, vista ao INSS por igual prazo. 

  

2006.62.01.004444-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201004323/2010 - DENILDA FERREIRA DE SOUZA LOURENÇO 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Arquivem-se, com a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.000970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201004344/2010 - PEDRO LAZARO ALVES CANDIDO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2008.62.01.002734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004326/2010 - EMERENTINA DANTAS DA SILVA (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de substituição de 

testemunhas formulado pela parte autora em audiência, ante seu silêncio quanto ao cumprimento do despacho proferido 

naquele ato, deixando, portanto, de comprovar uma das hipóteses legais previstas no art. 408 do CPC. 

Às partes para memoriais finais no prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, retornem para sentença. 

  

2004.60.84.003382-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201004353/2010 - JOSE DIAS PIRES FILHO (ADV. MS7809 - 

LEONILDO JOSE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Proceda a Secretaria à expedição de novo ofício ao Gerente Executivo 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, para comprovar a implantação e/ou revisão do benefício, sob as penas da lei. 

  

2008.62.01.000218-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201004346/2010 - ADAUTO RIGOTTI (ADV. MS007547 - JACIARA 

YANEZ A. DE SOUZA, MS005425 - ADEMIR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à Secretaria de Administração do Estado 

de Mato Grosso do Sul solicitando informar se o autor esteve durante todo o período do lapso de 01-01-1978 a 27-12-

1987 vinculado a regime próprio de previdência ou se em algum momento foi vinculado ao RGPS. Em caso de o autor 
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ter sido vinculado ao RGPS em algum momento, descrever quais as atividades que o mesmo executava e se havia 

exposição a algum agente nocivo à saúde do trabalhador, bem como apresentar laudo técnico da atividade, se houver. 

Solicite-se, ainda, que o órgão público esclareça se o autor é titular de aposentadoria junto ao Estado de Mato Grosso do 

Sul e, em caso positivo, descrever quais os períodos (públicos e privados) utilizados para tanto. Prazo: 15 (quinze) 

dias.Encaminhe-se cópia de p. 18 (inicial.pdf). 

Após, vista às partes para memoriais finais pelo prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, retornem para sentença. 

  

2009.62.01.002502-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201004367/2010 - SILVIO APARECIDO BERTHOLI (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para manifestação no prazo de 

dez dias. Após, conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000237 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.62.01.002158-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004337/2010 - MARCIA OLIVEIRA 

LIMA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a Autora não compareceu à perícia e não justificou, de forma documental, sua 

ausência, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. . P.R.I. . 

Oportunamente, ao arquivo. 

  

2008.62.01.003016-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004330/2010 - AMÁLIA DE SOUZA 

TERTO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2008.62.01.003848-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004336/2010 - FERNANDO JORGE 

GONÇALVES VILHALBA (ADV. MS010733 - ANA KARINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento de mérito, 

ante a inadequação do procedimento utilizado. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao 

arquivo. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.62.01.003932-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004352/2010 - MARIA MARTA 

ALVES DA ROCHA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita 

a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a 

propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte autora o Benefício de Auxílio-doença desde a cessação 

administrativa em 07/10/2008. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre 

todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da 

sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer 

do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa 

de benefício inacumulável, no valor de R$ 6.060,45, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz 

parte integrante desta sentença.  

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias 

a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 
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para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.003134-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004363/2010 - SÔNIA MARIA 

JORDÃO FERREIRA BARROS (ADV. MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :  Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento de seu 

mérito, ante a constatação de coisa julgada. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao 

arquivo. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.003162-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004365/2010 - CLEIRY ANTONIO 

DA SILVA AVILA (ADV. MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO e ADV. MS010656 - FABIANA DE 

MORAES CANTERO e ADV. MS010867 - LARISSA MORAIS CANTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO formulado, ante a incidência da Súmula Vinculante n. 1. Não 

há condenaçãpo em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2009.62.01.004318-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004313/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença NB 521.317.547-0, com DIB em 18/07/2007, da 

parte autora nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% 

maiores salários de contribuição constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste e o 

reflexo nas rendas mensais nos benefícios de auxílio-doença NB 522.853.607.4, com DIB em 29/11/2007 e 

aposentadoria por invalidez NB 537.375.931-3, com DIB em 31/07/2008; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas dos três benefícios mencionados (NB 

521.317.547-0, NB 522.853.607-4 e NB 537.375.931-3) no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros 

de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 

(sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja divergência, à 

Contadoria para conferência. 

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá a parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado 

adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, a sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório, sendo está 

opção em um ou em outro caso irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação dos cálculos, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela 

expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.62.01.001003-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201004320/2010 - DELCARMEM LOPES 

NOGUEIRA (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR e ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA 

CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL :  Ante o exposto, conheço dos Embargos Declaratórios e 

nego-lhes provimento. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.62.01.001524-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004327/2010 - SUELI 

CAVALCANTE DA FONSECA E OUTROS (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); FERNANDO 

CARLOS CAVALCANTI(ADV. MS002521-RUI BARBOSA DOS SANTOS); ANTONIO CARLOS 

CAVALCANTI(ADV. MS002521-RUI BARBOSA DOS SANTOS); CONSTANCIO CAVALCANTI(ADV. 

MS002521-RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

2010.62.01.001530-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004335/2010 -  LUIZA MARQUES 

LONGOBARDI (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Sem 

honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

2010.62.01.001536-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004341/2010 - OSMAR ARANTES 

VILELA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL :  Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Sem 

honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

2010.62.01.001552-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004343/2010 - MARIA GOMES 

SIMOES (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL :  Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Sem 

honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

2010.62.01.001680-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004342/2010 - MARIA DE LOUDES 

OLIVEIRA COLOMBARA E OUTROS (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); JOSENILSON 

COLOMBARA(ADV. MS002521-RUI BARBOSA DOS SANTOS); ENEIAS COLOMBARA(ADV. MS002521-RUI 

BARBOSA DOS SANTOS); ANA KAREN OLIVEIRA COLOMBARA(ADV. MS002521-RUI BARBOSA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL :  Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

na forma do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000238 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, 'd', da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, junte comprovante de residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

  

2009.62.01.004147-9 - SOLAN VICTOR BARBOSA (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2009.62.01.004151-0 - LEOVALDO SOARES CARDOSO (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004597-7 - LOURIVAL SOARES BARBOSA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2009.62.01.004901-6 - UMERO ESPINDOLA MARQUES (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO e ADV. 

MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000239 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) 

dias, sobre proposta de acordo. 

  

2009.62.01.005549-1 - ALCINDO DOS SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005658-6 - ABIMAEL DA COSTA BRITO (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.006013-9 - MARIA ISETE DA SILVA NASCIMENTO (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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